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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 

162, § 4º DO CPC 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000211 

0000025-78.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE ROSENDE GARCIA  (ADV. SP284549 - ANDERSON 

MACOHIN SIEGEL e ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000028-93.2007.4.03.6307 -  - LAURO PETRULIO  (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000030-12.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSE MIRANDA BARBOSA  (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000031-24.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - REINALDO JOSE DE ARAUJO  (ADV. SP102550 - SONIA 

APARECIDA PAIVA e ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000031-94.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOÃO BEZERRA DE SOUZA  (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000037-04.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSE SEVERINO DA SILVA  (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000052-58.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOSÉ BENEDITO MIRANDA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000073-37.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - DORACI DA SILVA BITENCOURT  (ADV. SP091265 - 

MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000101-51.2005.4.03.6302 -  - JESUS ZANIRATO  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000115-11.2010.4.03.6318 -  - MARIA ZENAIDE JUNQUEIRA GARCIA  (ADV. SP163150 - RENATA 

ELISABETE MORETTI MARÇAL e ADV. SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000132-03.2007.4.03.6302 -  - JOSE GERALDO DOS SANTOS  (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000134-65.2010.4.03.6302 -  - BENEDITO RODRIGUES DE CASTRO  (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000135-39.2009.4.03.6317 -  - NEIDE LAURO  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000145-43.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - SILVERIO GOMES DA SILVA  (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO e ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000146-82.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARIA DIVA DA SILVA SOUSA  (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000155-82.2008.4.03.6311 -  - ROBERTO MOURA  (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 
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0000157-23.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - CELIA REGINA DE PAULA VIEIRA  (ADV. SP123177 - 

MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000163-44.2008.4.03.6316 -  - RAUL ALVES  (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000169-42.2008.4.03.6319 -  - GERCIA BAIONE MOREIRA  (ADV. SP222142 - EDSON RENEÊ DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000174-32.2010.4.03.6307 -  - LEONICE EUGENIA ANGELICO  (ADV. SP201406 - JOÃO FERNANDO 

ANGÉLICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000178-05.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ROBERTO SCOPIATTO  (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000218-26.2007.4.03.6317 -  - FRANCISCO EDSON DE SOUSA NEVES  (ADV. SP137682 - MARCIO 

HENRIQUE BOCCHI e ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA e ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE 
DOS SANTOS e ADV. SP190787 - SIMONE NAKAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000219-43.2009.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - MOACIR INACIO DA SILVA  (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000220-41.2007.4.03.6302 -  - JOSE GARUTE DOS SANTOS  (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO 

ZANIRATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000228-71.2010.4.03.6315 -  - ELIZUR COSTA LOPES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000232-52.2007.4.03.6303 -  - CELIO CATALAN  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000266-25.2010.4.03.6302 -  - LUCIA HELENA DE OLIVEIRA  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000272-78.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - EVANGELINA PEREIRA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES e ADV. SP144661 

- MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000275-23.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS  (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000276-81.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - JULIETA DE CASTRO CERQUEIRA MIZOBUCHI  (ADV. 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000281-40.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS FIORENZI  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS 

JUNIOR e ADV. SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000295-63.2010.4.03.6306 -  - VERA LUCIA DA SILVA  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000298-88.2010.4.03.6315 -  - JOSE CARLOS DE MENEZES  (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000300-85.2010.4.03.6306 -  - EVANILDO PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000324-04.2010.4.03.6310 -  - MARIA DE LURDES GUSSONI  (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000340-37.2005.4.03.6308 -  - MERCEDES SCHIO BERBEL  (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES 

BENTO GONÇALVES e ADV. SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000342-25.2005.4.03.6302 -  - LAERCIO BAPTISTA DE ALMEIDA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
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que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000344-80.2010.4.03.6314 -  - BENTA FRANCO CAVALARI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000364-46.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCA VARELA DE ARAUJO  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000365-53.2010.4.03.6315 -  - ERASMO SANTINO GAIOTTO  (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE 

BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000368-71.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO AMORIM  (ADV. SP153365 - ESTELA 

APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000371-93.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - JOSE DOS SANTOS SILVA  (ADV. SP198325 - TIAGO DE 

GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000375-51.2006.4.03.6311 -  - ÁUREA DE ABREU SOARES  (ADV. SP109328 - EGEFERSON DOS SANTOS 

CRAVEIRO e ADV. SP240354 - ERICO LAFRANCHI CAMARGO CHAVES) X UNIAO FEDERAL (AGU) () : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000375-90.2007.4.03.6319 -  - MARLENE DE LIMA HENRIQUE  (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000383-74.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - APARECIDA TELES DA SILVA LEITE  (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000390-66.2010.4.03.6315 -  - CARLOS SECKLER MALACCO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000394-21.2010.4.03.6310 -  - ANTONIA APARECIDA GERMANO TOTOLO  (ADV. SP054459 - SEBASTIAO 

DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 
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0000401-95.2010.4.03.6315 -  - BENEDITO ADRIANO DE MORAES  (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000407-13.2007.4.03.6314 -  - JOAO GENUINO GRICERIO  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000408-90.2010.4.03.6314 -  - ERNESTO DOMINGOS DA SILVA  (ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO 

BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0000411-20.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ALICE ONAGA YAMASHIRO  (ADV. PR016977 - 

MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000412-71.2007.4.03.6302 -  - SUELI MARTINS ALVES  (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000424-35.2010.4.03.6317 -  - HELIO DIAS  (ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000427-71.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MANOEL JORGE RODRIGUES  (ADV. PR016977 - 

MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000432-25.2008.4.03.6303 -  - OSMAR JANUARIO NUNES  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000441-22.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CONCEICAO DE MARIA LAGES DA SILVA SANTOS  

(ADV. SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000445-59.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ALESSANDRA AGUILAR PIDORI  (ADV. SP146558 - 

DANIELA CASTRO AGUDIN e ADV. SP205156 - RICARDO FERREIRA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000474-09.2010.4.03.6302 -  - JOSE JORGE DE OLIVEIRA  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 
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CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000483-75.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARIA CARMELUCIA DO NASCIMENTO  (ADV. 

SP248284 - PAULO LASCANI YERED e ADV. SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000491-81.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - WANDERCI BARBOSA  (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000544-29.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - APARECIDA MEZALHEIRA DEMARCHI  (ADV. SP256802 

- AMANDA SOUZA DE LOURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000550-79.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - JOAQUIM DOS SANTOS  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000554-67.2010.4.03.6303 -  - JOSE DARCY SCAVASSA  (ADV. SP099777 - HELIO SCHIAVOLIM FILHO e 

ADV. SP236950 - RITA VANESSA LOMBELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000556-86.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ADAIR GOMES CARDOSO  (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO e ADV. 

SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000573-25.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - NELSON CARVALHO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000576-36.2007.4.03.6302 -  - VALDECI APARECIDO DE SOUZA  (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000584-08.2010.4.03.6302 -  - MARIA DAS GRACAS PINHEIRO DOS ANJOS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0000598-19.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ADEMILSON FERNANDO MACIEL DE FARIA  (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000637-52.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - MARIA TERESA DA CONCEICAO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000661-44.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - PEDRO EURIDES DA CUNHA  (ADV. SP242215 - LUCAS 

JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0000670-25.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - DORIVAL VENTURA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP265676 - JULIANA DE 

ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000671-60.2007.4.03.6304 -  - ANTONIO LUIZ BALDO  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000676-65.2010.4.03.6308 -  - ANTONIA FELIX MARRERO  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000677-17.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCO VILAR GARCIA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000688-52.2010.4.03.6317 -  - EVARISTO SEGALA  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000690-31.2010.4.03.6314 -  - MARIA DE LOURDES DA SILVA NUNES  (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE 

RIBEIRO e ADV. SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000691-86.2009.4.03.6302 -  - JOSEFA DA CONCEICAO QUIRINO  (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE 

NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000696-04.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - PACIFICO DE SOUZA NOBRE  (ADV. SP168906 - EDNIR 

APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000696-62.2010.4.03.6306 -  - ANA LEA LAGO DOS SANTOS  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000699-17.2010.4.03.6306 -  - JAIRO HELVECIO RODRIGUES DA SILVEIRA  (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000700-72.2010.4.03.6315 -  - ELIAS SILVA CLAUDINO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES e ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000702-69.2010.4.03.6306 -  - MARCIA DE LOURDES DOS SANTOS  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000707-09.2006.4.03.6314 -  - CLEUSA ROCHA NASCIMENTO  (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000707-72.2007.4.03.6314 -  - ARLINDO PEDRO FELIX  (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000716-26.2010.4.03.6315 -  - ADENIR FERNANDES MARQUES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES e ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000748-09.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCO RODRIGUES  (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000754-04.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOSE LEOPOLDINO  (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000757-03.2008.4.03.6302 -  - ZELINDA QUATRINI  (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000757-56.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ GOES  (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000779-51.2010.4.03.6315 -  - SANIDI CHEI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000781-24.2010.4.03.6314 -  - BRUNO CARLOS CIOCA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000793-53.2010.4.03.6309 -  - MARIA DAMIANA DOS SANTOS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000794-95.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ERIVALDO SOARES DE OLIVEIRA  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000797-90.2010.4.03.6309 -  - MARIA AUGUSTA DAS DORES FIGUEIRA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000802-43.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARIA LUZINETE DE CARVALHO  (ADV. SP248056 - 

CARLA ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000803-45.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - BENEDITO LUIZ CACAO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000825-09.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - GEORGE HENRIQUE DE AZEVEDO  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000830-77.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ROMILDO LOPES  (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO 

AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000841-60.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - VILDANIA LENI DE PAULA LEME  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000842-67.2010.4.03.6318 -  - EUNICE CANO VERGARA  (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000849-34.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - DALVINO INOCENTE  (ADV. SP270636 - MILTON LOPES 

DE OLIVEIRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000873-72.2009.4.03.6302 -  - APARECIDO GERALDO PAULISTA  (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000875-69.2010.4.03.6314 -  - ANGELO ZAFANI  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000896-45.2010.4.03.6314 -  - EMILIA INOCENCIA DE ANDRADE SILVA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000902-27.2006.4.03.6303 -  - JOSENIR BARBOSA DA SILVA  (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000908-42.2008.4.03.6310 -  - LUIZ PEDRO DA SILVA  (ADV. SP271729 - FERNANDA DE GODOY UGO 
SARRA e ADV. SP228776 - SANY ALETHEIA GALVÃO DA SILVA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000923-64.2010.4.03.6302 -  - SONIA DONIZETE ROSA CAMPOS  (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000930-94.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - GERALDO AUGUSTO DA FONSECA  (ADV. SP303899 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 
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0000953-38.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ADERITE MARIA DE LIMA SILVA  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000989-44.2010.4.03.6302 -  - LUCIA XAPINA  (ADV. SP120975 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA e ADV. 

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM e ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001002-43.2010.4.03.6302 -  - ANTONIO EUGENIO AVELINO  (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE 

NOGUEIRA BORGES e ADV. SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA e ADV. SP229204 - FABIANA 

COSTA FERRANTE CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001002-89.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS GREMES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO e ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001049-90.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - LUZIA FERREIRA DE SOUZA  (ADV. SP283347 - 

EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001074-30.2010.4.03.6302 -  - JOSE CORREA DA SILVA  (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001078-19.2010.4.03.6318 -  - LUCIA MARIA ROSA SILVA  (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001080-87.2008.4.03.6308 -  - JOAO CIRIACO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001090-69.2010.4.03.6306 -  - DIRCE DOS SANTOS DA SILVA  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001094-09.2010.4.03.6306 -  - ADENALIA DIAS DE ASSIS  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001095-91.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DELI JOSE DA SILVA  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA 
DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
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HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001101-16.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES RODRIGUES  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001107-08.2010.4.03.6306 -  - DEVINO APARECIDO ZAIDA  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001117-37.2010.4.03.6311 -  - CELIA APARECIDA LOPES CAVALCANTE SOUZA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001129-81.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - DENERVAL ALVES COUTINHO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001130-87.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DO SANTO  (ADV. SP143133 - JAIR DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001133-38.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - MARIA ALICE REZENDE  (ADV. SP202805 - DOROTI 

CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001134-06.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - BENTO SEBASTIAO MARCELINO  (ADV. SP147028 - 

JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001178-74.2010.4.03.6317 -  - ADRIANA DE OLIVEIRA  (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001179-80.2010.4.03.6310 -  - LUIZA PASTRE DENARDI  (ADV. SP135997 - LUIS ROBERTO OLIMPIO e ADV. 

SP139403 - MARIA SALETE BEZERRA BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001189-03.2010.4.03.6318 -  - ARNALDO DOS SANTOS BRITTO  (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 
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0001197-03.2007.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ERNESTINA FRANCA BARBOSA  (ADV. SP090014 - 

MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001200-41.2010.4.03.6315 -  - SALVADOR MARCONDES DE OLIVEIRA  (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001206-87.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - JOAO SILVESTRE ROSA DE SOUZA  (ADV. SP076453 - 

MARIO LUIS BENEDITTINI e ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 
Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001209-91.2010.4.03.6318 -  - EDNA MARIA FERREIRA  (ADV. SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI 

MARÇAL e ADV. SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO e ADV. SP210534 - THAIS SCOTT 

ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001221-08.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - MARIA INES DA SILVA  (ADV. SP276348 - RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001221-32.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - YOLANDA FANTUCCI COSSARI  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001223-46.2008.4.03.6318 -  - MARILDA GABRIEL PIRES  (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001234-02.2008.4.03.6310 -  - JOAO MARTINS  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001235-53.2009.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - JEFFERSON MACHADO RIBEIRO  (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001250-45.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - IRACI CELESTINA ALMEIDA DE JESUS  (ADV. SP055983 

- MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 15/860 

0001268-66.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - COSME JOSE DE BRITO  (ADV. SP247551 - ADRIANA 

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001281-34.2007.4.03.6302 -  - MARCOS ANTONIO RUFINO  (ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001292-58.2010.4.03.6302 -  - ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS TEIXEIRA  (ADV. SP106208 - 

BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR e ADV. 

SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001312-43.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - MARIA FIRMINA GUILHERME  (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001337-64.2007.4.03.6303 -  - JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001375-15.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - SONIA APARECIDA DE SOUZA  (ADV. SP203263 - 

ELAINE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001382-27.2010.4.03.6315 -  - JOSE MARCONDES DE SOUZA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001385-29.2007.4.03.6301 -  - FRANCISCO SALES DE SOUSA  (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001385-65.2008.4.03.6310 -  - LALITO CARDOSO DA SILVA  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001401-25.2008.4.03.6308 -  - JURANDIR GARCIA CAMPOS  (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0001409-79.2006.4.03.6305 -  - DERNIVAL DOS SANTOS  (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001423-57.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - VALDIR MARINO  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001430-69.2008.4.03.6310 -  - JOSE BISPO DOS SANTOS  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001433-24.2008.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - JANDIRA SALMAZO  (ADV. SP286059 - CELMA 

APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001436-93.2010.4.03.6314 -  - WANDO DOS SANTOS  (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001442-73.2009.4.03.6302 -  - ANTONIA SEBASTIANA PESSI GUIZELINI  (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001471-92.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - CLEIDE FERNANDES  (ADV. SP290047 - CELIO 

OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001472-16.2006.4.03.6302 -  - NEIRTON JOSE DUARTE  (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001480-89.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - JOSE XAVIER DE OLIVEIRA  (ADV. SP303899 - CLAITON 

LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001495-64.2008.4.03.6310 -  - ITAMAR MANZATTO  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001496-75.2010.4.03.6311 -  - JOSENEIDE FREITAS  (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 
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CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001499-75.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DA PAIXAO ROCHA  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001509-42.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - VITOR MARTINS  (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS 

BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001557-82.2009.4.03.6306 -  - ALAIR CARLOS DOS SANTOS  (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA 

RIVA VILLAS BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001560-12.2010.4.03.6303 -  - VITOR MARQUES DE ALMEIDA  (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE 

CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001571-44.2010.4.03.6302 -  - NILSON GOMES DE ALMEIDA  (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

e ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO e ADV. SP236801 - GABRIEL CARVALHAES ROSATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001572-02.2010.4.03.6311 -  - MARCO ANTONIO DE SOUSA GOMES  (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

e ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001575-08.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO DE GODOI  (ADV. SP198016A - 

MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001575-86.2007.4.03.6302 -  - VALDEMAR MORCHELLE  (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001582-22.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - LUCIANO CORNACINI DAL BELO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001584-43.2010.4.03.6302 -  - DALVA APARECIDA VILELA  (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS 

SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 
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0001593-78.2005.4.03.6302 -  - HAMILTON DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR  (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001594-14.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - RENATO EUGENIO DO NASCIMENTO  (ADV. SP219243 - 

SONIA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001598-63.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ROBERTO FERREIRA DE LIMA PATRIOTA  (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP232434 - SARAH DE JESUS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001606-11.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ANA PAULA DE JESUS  (ADV. SP018455 - ANTELINO 

ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001617-15.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO DE SOUZA  (ADV. SP140171 - JOSIANE 

APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001639-32.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - JOSE RODRIGUES DE SOUSA  (ADV. SP303899 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001640-73.2010.4.03.6303 -  - RITA TEREZINHA GUERRA TAROSSI  (ADV. SP33188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE 

PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001642-84.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - JOSE MAURO NICOLAU  (ADV. SP303899 - CLAITON 

LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001663-32.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - APARECIDO ANONIO TONON  (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001670-52.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ROBERTO LOPES DA SILVA  (ADV. SP303899 - CLAITON 

LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0001682-07.2010.4.03.6309 -  - MARCOS ANTONIO GOMES  (ADV. SP236132 - MAURÍCIO PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001683-51.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - NORONHA BISPO DE OLIVEIRA  (ADV. SP303899 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001686-06.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - JOSE DIONISIO DAS NEVES  (ADV. SP303899 - CLAITON 

LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0001690-73.2008.4.03.6302 -  - JOSELAINE BERCIELI  (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001708-53.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE MOREIRA DE ALMEIDA FILHO  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001709-84.2005.4.03.6302 -  - PAULO ROBERTO BARBASSA  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001714-33.2010.4.03.6302 -  - MAMEDE GONCALVES DOS SANTOS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001727-68.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA  (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 
interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001736-80.2009.4.03.6317 -  - NORMA LUCIA SOUZA SILVA AGATAO E OUTRO (ADV. SP236873 - MARCIA 

MARQUES DE SOUSA); ANA LUISA BASTOS SILVA(ADV. SP236873-MARCIA MARQUES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001746-38.2010.4.03.6302 -  - ENIO ROBERTO TORMENA  (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001758-13.2010.4.03.6315 -  - WALTER CONTI  (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001768-35.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - CELIO FERREIRA LIMA  (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO 

DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001787-44.2006.4.03.6302 -  - JOSE APARECIDO GALACI SINGNORELLI  (ADV. SP176093 - MARA JULIANA 

GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001796-36.2007.4.03.6313 -  - MARLENE DOS SANTOS  (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001800-75.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - JOSE GALDINO DO NASCIMENTO  (ADV. SP054513 - 

GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001809-65.2007.4.03.6303 -  - ANTONIO CARLOS DE SALLES  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0001812-42.2006.4.03.6307 -  - JAIR DE OLIVEIRA  (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001813-27.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CUNHA DE OLIVEIRA  (ADV. SP225235 - EDILAINE 

APARECIDA CREPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001820-58.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ARLINDO AURELIO  (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI e ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001837-92.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LUCIANO ROGERI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001838-68.2010.4.03.6317 -  - LOURIVAL SANTOS DA SILVA  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0001884-71.2011.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - GECIOMAR DOS SANTOS  (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001919-50.2010.4.03.6306 -  - GISLAINE DE SOUSA LOPES  (ADV. SP176904 - LAURA SANTANA RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001923-35.2006.4.03.6304 -  - PAULA LÚCIA DE OLIVEIRA FARIA (ASSISTIDA)  (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS); VANILDA ANTONIA BAPTISTA(ADV. SP208917-REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0001929-16.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ELIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA  (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ e ADV. SP231979 - MATEUS ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001941-23.2010.4.03.6302 -  - SERGIO VIEIRA  (ADV. SP210322 - MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001965-88.2005.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LARISSA PEREIRA CEZARIO DOS SANTOS  E OUTRO 
(ADV. SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI e ADV. SP128792 - CASSIO ANTONIO CREPALDI); 

BENEDITA PEREIRA(ADV. SP200329-DANILO EDUARDO MELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001973-09.2007.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ROBERTO GUASTALA  (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001991-73.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - NELSON SICATTO  (ADV. SP225174 - ANA PAULA 

LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0002011-84.2008.4.03.6310 -  - VANDA IMACULADA CREPALDI VIEIRA  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002027-25.2009.4.03.6303 -  - IZETE APARECIDA FRANCATO DE CAMPOS  (ADV. SP116107 - ROSELI 

LOURDES DOS SANTOS CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0002037-12.2008.4.03.6301 -  - JOSE CALIXTO DA SILVA  (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002040-51.2010.4.03.6315 -  - ALCELINA MARIA DA COSTA  (ADV. SP255515 - HUGO LEONARDO 

OLIVEIRA PIERUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002044-95.2008.4.03.6303 -  - ANTONIO CANDIDO LEMES  (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002046-58.2005.4.03.6307 -  - ANTONIO RUBENS IGLASIAS HAVALO  (ADV. SP140610 - JULIO 

APARECIDO FOGACA) X UNIAO FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002055-95.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - EDIVALDO DA SILVA SANTANA  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002056-80.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - RUGEMBERGS ALVES  (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002061-27.2010.4.03.6315 -  - MARIA BENEDITA CLARET PEREIRA LANDUCCI  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002069-04.2010.4.03.6315 -  - FERNANDO VIEIRA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002076-79.2008.4.03.6310 -  - AGNALDO BOTELHO  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002080-36.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - HELENA PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002088-10.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - RAILDA GUEDES SOUZA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002094-03.2008.4.03.6310 -  - JOSE CARLOS GOMES DOS SANTOS  (ADV. SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002120-64.2009.4.03.6310 -  - RAFAEL CORDEIRO DA SILVA  (ADV. SP097665 - JOSE VALDIR 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002121-39.2010.4.03.6302 -  - CONCEIÇÃO APARECIDA DE CARVALHO  (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002133-34.2007.4.03.6310 -  - ADRIANO SEARA PERES  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002138-56.2007.4.03.6310 -  - OSMAR DIOGO PAIXAO  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002138-78.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DE OLIVEIRA XAVIER  (ADV. SP285780 - 

PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002164-67.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA SESTI  (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002166-40.2010.4.03.6303 -  - EUNICE JARDIM PIRES  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 
BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002173-88.2008.4.03.6307 -  - DARCI DIAS DOS REIS  (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e ADV. 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002204-14.2008.4.03.6306 -  - JOSE ANTONIO DE MELO  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0002206-23.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - HERMINIO LUIZ DO AMORIM  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002210-62.2010.4.03.6302 -  - LAURO EURIPEDES CALADO DA SILVA  (ADV. SP297783 - JOAO VITOR 

CALDAS CALADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002219-60.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOILSON ALVES FIGUEREDO  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 
interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002239-59.2008.4.03.6310 -  - ROSELI TEREZINHA TURQUIAI MILANI  (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA 

LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002244-68.2009.4.03.6303 -  - ANA ROSA SATIRO DOS SANTOS  (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002244-81.2008.4.03.6310 -  - APARECIDA BENEDITA COSTA MARCOLINO  (ADV. SP186072 - KELI 

CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002248-98.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - SUELI MARIA SOTTOVIA  (ADV. SP198016A - MARCO 

ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002258-82.2010.4.03.6314 -  - MILTON DEUCLECIANO TUAN  (ADV. SP252381 - THIAGO GONÇALVES 

DOLCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0002277-44.2008.4.03.6319 -  - ATAIDE BATISTA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002283-10.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - DARIO VALERIO ZANOTI  (ADV. SP191979 - JOSÉ 

CARLOS FERREIRA DA ROSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0002284-43.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - PAULO CASSIANO VIEIRA  (ADV. SP230110 - MIGUEL 

JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002292-78.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - MARIA SANTA DE LIMA  (ADV. SP171988 - VALMIR 

ROBERTO AMBROZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002300-73.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DAMIAO FERRO FERNANDES  (ADV. SP260351 - SONIA 

REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0002314-90.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSE LOURENCO DA SILVA  (ADV. SP175876 - ARILTON 

VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002340-15.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA  (ADV. SP181468 - 

FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO e ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002344-65.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - OLINDA APARECIDA CORDEIRO  (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002358-76.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ILSON VIEIRA  (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS 

SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002362-86.2005.4.03.6302 -  - JAIR DIVINO DE SOUZA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002368-44.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS LEITE  (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE 

RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002368-80.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - JOAO FERMIANO  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002370-50.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - CLEUSA PEREIRA DE LIMA  (ADV. SP263146 - CARLOS 
BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
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HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002379-38.2009.4.03.6317 -  - NOILDA FERREIRA  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002381-79.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ALBERTINA AUGUSTA DE LIMA VITORINO  (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002384-20.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO BRAGA DE AQUINO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO e 

ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002388-71.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ESTANISLAVA ALVES  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002415-38.2008.4.03.6310 -  - JOAQUIM CORDEIRO DOS SANTOS  (ADV. SP116948 - CLODOMIRO 

BENEDITO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002418-19.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ALZIRA MARTINS DOS SANTOS  (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002418-90.2008.4.03.6310 -  - CONCEICAO APARECIDA GARCIA MOURO  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002421-35.2009.4.03.6302 -  - ALCIDES IZALI BOCHESQUI  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002427-13.2007.4.03.6302 -  - MARIO DE JESUS CARNEIRO  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002430-02.2006.4.03.6302 -  - MARIO CAMBRA  (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 27/860 

0002434-60.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE ALMEIDA  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002438-93.2008.4.03.6306 -  - VALDEMIR ABDON FRAZAO  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002442-45.2008.4.03.6302 -  - APARECIDA TURNAS COITINHO  (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002450-77.2008.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ANA PEREIRA DE SOUZA  (ADV. SP048640 - GENESIO 

LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002462-67.2007.4.03.6303 -  - JOSE ALVES RIBEIRO  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002464-38.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - NEUZA ALVES LUCCA GRANADO  (ADV. SP138915 - 

ANA MARIA HERNANDES FELIX e ADV. SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002486-20.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - EDEMILDES DE ANDRADE VINCE  (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002495-07.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - LEILA DE OLIVEIRA SILVA  (ADV. SP202805 - DOROTI 

CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002503-03.2008.4.03.6302 -  - VALMIR DE OLIVEIRA  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002517-36.2008.4.03.6318 -  - EDSON BEZERRA DOS REIS FILHO  (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002525-42.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - JOSE ALMERINDO DA SILVA  (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002527-07.2008.4.03.6310 -  - SERGIO ALVES BANDEIRA  (ADV. SP271729 - FERNANDA DE GODOY UGO 

SARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002562-23.2006.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOAO SCHIMIDT NETO  (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002568-85.2010.4.03.6315 -  - GERSON BARROS FOGACA  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002570-60.2007.4.03.6315 -  - MARIA AUXILIADORA MACIEL DE MORAES  (ADV. SP138268 - VALERIA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002578-10.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CAETANO DOS SANTOS  (ADV. SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002603-89.2007.4.03.6302 -  - AILZA RODRIGUES PEREIRA  (ADV. SP215914 - ROGERIO ALEXANDRE 

BENEVIDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002606-10.2008.4.03.6302 -  - MARTA GERMANO DELOSPITAL  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002622-63.2010.4.03.6311 -  - ODETE JESUS DE ALMEIDA SANTEJO  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002632-57.2008.4.03.6318 -  - AIRTON BARBOSA DE OLIVEIRA  (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO 

MAIA CORDEIRO e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002639-29.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA BERNARDO  (ADV. SP149900 - 

MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES e ADV. SP268242 - FERNANDO RUAS GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002665-97.2010.4.03.6311 -  - FRANCISCA DANIEL GUERRA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002685-26.2007.4.03.6301 -  - ARNALDO MORADEI  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002705-50.2008.4.03.6311 -  - EIJI YABU  (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIAO 
FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002709-70.2006.4.03.6307 -  - LUIZ ANTONIO MORENO  (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002710-48.2008.4.03.6319 -  - REGINALDO ZAMPIERI JUNIOR  (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002713-04.2006.4.03.6309 -  - PEDRO DE OLIVEIRA  (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA e ADV. 

SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002722-84.2006.4.03.6302 -  - EURIPEDES JUNIO FIRMINO  E OUTRO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO ROSSI); ELIDIA FIRMINO MESSIAS(ADV. SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002723-06.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - EUNICE MARIA DA COSTA  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0002735-96.2010.4.03.6317 -  - ADILHO DOS SANTOS  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002743-73.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - EDGARD DE CASTRO  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002753-18.2008.4.03.6308 -  - JEFERSON LEOCADIO DA SILVA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 
ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002754-24.2008.4.03.6301 -  - RAIMUNDO SOARES SANTOS  (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002773-08.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - LAZAROS BARCELOS  (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS 

THEO MAIA CORDEIRO e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002779-63.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - PAULO FRANCISCO DE SOUZA  (ADV. SP202605 - 

FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002782-18.2010.4.03.6302 -  - OLANIRA PERISSIM BAZILIO  (ADV. SP171792 - JANAINA ANTONIO 

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002785-09.2006.4.03.6303 -  - CICERO ANTONIO SOARES DE SOUZA  (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO 

GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002787-40.2010.4.03.6302 -  - ADELINO HERRERA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002790-61.2007.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - MARIA ROSA DA SILVEIRA FRACASSO  (ADV. SP119109 

- MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002799-57.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA SANTINA DOS SANTOS  (ADV. SP218443 - IVY 

GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002810-30.2008.4.03.6310 -  - MARIA JOSE DE MATTOS BUENO  (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002818-67.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DJANIRA SOUZA DOS SANTOS  (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA e ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002836-49.2008.4.03.6303 -  - JOAQUIM LOPES DA SILVA  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002837-05.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - LOURIVAL VIEIRA DE SOUZA  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002851-33.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - WALTER RODRIGUES DO PRADO  (ADV. SP164516 - 
ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002858-06.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - VALDERIS BALDAN  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002865-10.2010.4.03.6310 -  - VICENTE CASTELUCCI  (ADV. SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002894-84.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - OLANIRA PIASSA DE SOUZA  (ADV. SP150187 - 

ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002901-37.2010.4.03.6315 -  - HERMINIA FERNANDES DA SILVA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002904-62.2009.4.03.6303 -  - MANOEL FALCAO DE SOUZA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 
- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002906-37.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - RICARDO BARBOSA DE LEMOS  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002919-46.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - LUCIANA CHRISTIANINI RIBEIRO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - 

LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0002939-37.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO BONFIM RODRIGUES  (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002942-87.2008.4.03.6310 -  - JOSE MOSCARDO  (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002945-93.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - BENEDITA ANTONIA NUNES DOS SANTOS  (ADV. 

SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 
Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002950-85.2008.4.03.6303 -  - EDNA CATHARINA CEREZER  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002966-34.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - NAYR SARTORI DE DE LA CERDA  (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002975-36.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MISLENE RODRIGUES DO NASCIMENTO  (ADV. 

SP216989 - CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002977-86.2009.4.03.6318 -  - SONIA MARIA CINTRA  (ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002989-05.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARGARETE GERONIMO ROCHA DE SOUZA  (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002992-57.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - FRANCISCO BATISTA MENDES  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003000-34.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - INGRID DE JESUS SANTOS  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003007-84.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - SILENE XAVIER  (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e 
ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 
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CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003008-11.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MANOEL JOSE RODRIGUES  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003008-20.2010.4.03.6303 -  - JOSE OSVALDO DE FARIA  (ADV. SP223433 - JOSE LUIS COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003016-65.2008.4.03.6303 -  - REGINA MARIA LEME LOPES CARVALHO  (ADV. SP214960 - BEATRIZ 

FERREIRA SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003027-17.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - INGRID ALVES DE MORAIS  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003040-02.2008.4.03.6301 -  - MARCIA DOLORES FRANCISCO  (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO 

GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003042-05.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO MARTINS FERREIRA DOS SANTOS  (ADV. 

SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003063-86.2006.4.03.6310 -  - SEVERO PAULENA  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003081-97.2007.4.03.6302 -  - ALCEU BARBOSA SILVA  (ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003095-81.2007.4.03.6302 -  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003110-60.2006.4.03.6310 -  - ANTONIO LUTGENS FILHO  (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0003119-07.2006.4.03.6315 -  - JORGE COELHO  (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003126-33.2009.4.03.6302 -  - APARECIDA DE JESUS NOVAES DE OLIVEIRA  (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003158-07.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - EDIMARIO SILVA DE ALMEIDA  (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003161-88.2008.4.03.6314 -  - MARCIA REGINA SILVA DE OLIVEIRA  (ADV. SP197141 - MOACIR 

VENANCIO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003172-49.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOANIN ZELIOLI  (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003174-28.2010.4.03.6311 -  - CELIA ROSALIA DE SOUZA VIEIRA  (ADV. SP096231 - MILTON DE 
ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003181-83.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSE ALVES IRMAO  (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003185-70.2009.4.03.6318 -  - ALTAMIR ALVES DA SILVA  (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003205-22.2008.4.03.6310 -  - JOSE DONIZETE FURLIN  (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003216-68.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ANELITA MARIA DE CASTRO SEBASTIAO  (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003218-35.2010.4.03.6315 -  - JOAO DOS SANTOS JESUS  (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003219-62.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - DEUSIMAR ALVES DA SILVA  (ADV. SP208212 - EDNEIA 

QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003221-90.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003233-11.2008.4.03.6303 -  - MARIA DA GUIA TEIXEIRA E SILVA E OUTRO (ADV. SP202570 - 

ALESSANDRA THYSSEN); MARCIHELIA TEIXEIRA E SILVA(ADV. SP202570-ALESSANDRA THYSSEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003241-72.2010.4.03.6317 -  - DILSON PINTO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003264-10.2008.4.03.6310 -  - EDISON ROBERTO DE LIMA  (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0003304-14.2007.4.03.6314 -  - ANTONIO FRANÇA  (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003330-50.2009.4.03.6311 -  - ANTONIO CARLOS QUISSAK  (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003348-06.2006.4.03.6302 -  - ANTONIO TRENTIN  (ADV. SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO 

REINA PERES e ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003352-48.2008.4.03.6310 -  - LAZARO CAMARGO  (ADV. SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003386-03.2006.4.03.6307 -  - JOVELINO DONIZETE DA SILVA  (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 36/860 

0003387-22.2010.4.03.6315 -  - JOSE AUGUSTO BARROS  (ADV. SP291134 - MARIO TARDELLI DA SILVA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003400-24.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LAERCIO GOMES DOS SANTOS  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003418-36.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DEIDIANY BARBOZA CALIXTO E OUTRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); MARCOS VINICIUS BARBOZA(ADV. SP289096A-

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003423-28.2009.4.03.6306 -  - LUZIA RODRIGUES DE SOUZA  (ADV. SP285435 - LETICIA TOMITA CHIVA e 

ADV. SP202182 - SÉRGIO AGRIPINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003450-33.2008.4.03.6310 -  - GENI DIAS CAMPOS COMBINATO  (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003458-24.2010.4.03.6315 -  - VALDOMIRO ALVES PEREIRA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003459-24.2005.4.03.6302 -  - BENEDITO LUIZ BONFIM  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003483-81.2007.4.03.6302 -  - ALESSANDRA CHAGAS DIAS  (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003513-97.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - IZABEL CRISTINA FERREIRA  (ADV. SP238574 - ALINE 

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003520-64.2010.4.03.6315 -  - ALCEU GALVAO  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003539-70.2010.4.03.6315 -  - HOSLEINE ROSA DE CAMARGO  (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 
HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 37/860 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003541-73.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ROSELI APARECIDA MAGNUSSON  (ADV. SP146139 - 

CARLA ZEMINIAN CROCI e ADV. SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003549-56.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - JEANNE BATISTA PINHEIRO  (ADV. SP215914 - 

ROGERIO ALEXANDRE BENEVIDES e ADV. SP118534 - SILVIA APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003566-60.2008.4.03.6303 -  - ALSIDNEI PARRA DOS SANTOS  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003569-23.2005.4.03.6302 -  - JOSE NAVAS SOBRINHO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003579-31.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SINVALDO DOS SANTOS MOCO  (ADV. SP237732 - JOSÉ 

RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0003589-41.2010.4.03.6301 -  - ELAINE OLIVEIRA PORFIRIO  (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003598-19.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - JOSE RAIMUNDO PEREIRA  (ADV. SP211735 - CASSIA 

MARTUCCI MELILLO e ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003599-87.2007.4.03.6302 -  - LUIS FERNANDO FREITAS DA SILVA  (ADV. SP104129 - BENEDITO BUCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003615-41.2007.4.03.6302 -  - ANTONIO CARLOS BOCALON  (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO 

MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003619-78.2007.4.03.6302 -  - JUAREZ DIAS CRUZ  (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0003628-08.2010.4.03.6311 -  - MARIENE PALMESE  (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE 

ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003628-21.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - MUHABA BACLINI HANOUCHE  (ADV. SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003637-31.2009.4.03.6302 -  - MARIA MANOELA HERMINIO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003640-73.2006.4.03.6307 -  - JOSE ESCOLA  (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003643-04.2010.4.03.6302 -  - JOSEFA MELO DA SILVA  (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO e ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003646-29.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS BOSSOI  (ADV. SP164222 - LUIZ 

FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003663-65.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSE SANTIAGO FRANÇA DE JESUS  (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003669-63.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LILIAN BELLETI SMOLER  (ADV. SP287058 - 

HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003678-61.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - MARIA LEIA GONCALVES SOUSA  (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003691-84.2006.4.03.6307 -  - ANTONIA MOREIRA CAMPOS  (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003694-35.2008.4.03.6318 -  - OLIVIA CARVALHO DA SILVA  (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
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que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003696-19.2009.4.03.6302 -  - THEREZA MORAES MENEGHETTI  (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003697-56.2009.4.03.6317 -  - GILBERTO ALVES MONTEIRO  (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003711-82.2009.4.03.6303 -  - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 
CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003714-04.2009.4.03.6314 -  - JURACY CARLOS BRAZ  (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e 

ADV. SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003732-71.2008.4.03.6310 -  - MARIA BELO DOS SANTOS  (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003734-31.2009.4.03.6302 -  - PLINIO ARANTES  (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003739-05.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - JOSUE RODRIGO SOARES DE OLIVEIRA  (ADV. 

SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003746-33.2009.4.03.6306 -  - MANOEL DAS CHAGAS DIAS DA SILVA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003748-85.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JAILSON OLIVEIRA DA SILVA  (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003749-85.2009.4.03.6306 -  - JOSE DE OLIVEIRA RAMOS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0003752-04.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - REGINA ROSA BARBOSA CINTRA  (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003754-85.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - JUNIO PEREIRA FILHO  (ADV. SP290789 - JOÃO 

AUGUSTO FURNIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003756-77.2009.4.03.6306 -  - ANA DE SENA COSTA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0003757-11.2008.4.03.6302 -  - LUIZ CARLOS MARTINS DA SILVA  (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA 

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003760-65.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCO RATTON  (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003761-84.2009.4.03.6311 -  - JOSE BOMFIM DE ALBUQUERQUE  (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003771-46.2009.4.03.6306 -  - JUCA CANUTO DE ALMEIDA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003777-29.2009.4.03.6314 -  - APARECIDO LOTERIO DA SILVA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003781-90.2009.4.03.6306 -  - ELIAS PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003794-84.2008.4.03.6319 -  - FLAVIO BIBIANO DA SILVA  (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003802-05.2010.4.03.6315 -  - GERSON BIZZARRO DE BARROS  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA 
DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
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172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003805-57.2010.4.03.6315 -  - MARIA GERENICE DA SILVA FERREIRA  (ADV. SP299126 - EMANUELLE 

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003811-03.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - BELMIRO DURVAL TREVISAN  (ADV. SP056072 - LUIZ 

MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003811-43.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ZORAIDE PEREIRA GAQUE LOPES  (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003836-63.2008.4.03.6310 -  - DEMERVAL VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA 

BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003843-61.2008.4.03.6308 -  - LUIZ CARLOS MARQUES  (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003849-79.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - DOMINGOS ERNESTO BARRIVIERA  (ADV. SP265041 - 

RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003851-90.2007.4.03.6302 -  - JOSE CARLOS GONCALVES DA COSTA  (ADV. SP089934 - MARTA HELENA 

GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003859-62.2010.4.03.6302 -  - DILMA ALMEIDA DA SILVA  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. 

SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003861-42.2009.4.03.6310 -  - HELENA MARTINS ABRANTES  (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003868-22.2009.4.03.6314 -  - OSVALDO BOINA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 
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0003874-68.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSE TRABASSO  (ADV. SP154380 - PATRÍCIA 

DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003887-91.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO BUENO  (ADV. SP111981 - FABIO 

ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003888-13.2009.4.03.6314 -  - JOEL POPIM  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0003892-13.2010.4.03.6315 -  - EDENO JOAO CORREA DOS SANTOS  (ADV. SP107490 - VALDIMIR 

TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003921-66.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA ITIUBA DE SOUZA  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003923-36.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JUDITE CESARIA DA CONCEICAO  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003928-41.2008.4.03.6310 -  - OSMAIR DE LIMA  (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003940-42.2009.4.03.6303 -  - PEDRO BOVO  (ADV. SP089258 - EDMILSON DE SOUSA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003945-94.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - AFONSO PISSOLATO  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003952-86.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - IONILDES GONÇALVES  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003962-16.2008.4.03.6310 -  - MARIA SIRLEI BURATTI SANCHES  (ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA 

RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003963-40.2009.4.03.6318 -  - GERALDO MAGELA DINIZ  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003982-84.2006.4.03.6307 -  - DIONISIO PERRI  (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003984-74.2008.4.03.6310 -  - ARLINDO ESCORISA MARTIN  (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003994-38.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - GERVASIO JOSE MOREIRA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003995-06.2008.4.03.6310 -  - MARIA ZILMAR FROTA GOMES SILVA  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003998-58.2008.4.03.6310 -  - EDNA CARDOSO DA SILVA  (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004002-20.2007.4.03.6314 -  - LUIZ CARLOS GARCIA  (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004012-03.2007.4.03.6302 -  - JESUS DOS SANTOS GUALTIER  (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004014-12.2008.4.03.6310 -  - BENEDITO APARECIDO PISCINATO  (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004018-05.2010.4.03.6302 -  - ELVIRA THEODORO RAMALHO  (ADV. SP136867 - NILVA MARIA 

PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0004038-62.2007.4.03.6314 -  - SEBASTIANA APARECIDA DA CRUZ CREPALDI  (ADV. SP048640 - GENESIO 

LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004040-10.2008.4.03.6310 -  - ABILIO GUIM  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004049-69.2008.4.03.6310 -  - NAIR ANTONIA DE QUEIROZ DOS SANTOS  (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004061-10.2008.4.03.6302 -  - OLINTO PEREIRA  (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004064-52.2010.4.03.6315 -  - APARECIDA VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA 

DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004065-37.2010.4.03.6315 -  - AMARILDO DOS SANTOS  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 
SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004082-09.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO DEMARCHI  (ADV. SP276354 - SAMARA 

REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004093-05.2010.4.03.6315 -  - ADEMIR PEDROSO  (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004105-05.2008.4.03.6310 -  - VALERIANA FREGONESI CERQUEIRA  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004107-80.2010.4.03.6317 -  - ALVARO DOS SANTOS  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004147-71.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ELIDIO CAMPOS LIMA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004151-54.2009.4.03.6311 -  - JOAO JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA 

JUNIOR e ADV. SP162914 - DENIS DOMINGUES HERMIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004154-54.2010.4.03.6317 -  - NELSON PAULINO RODRIGUES  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004154-96.2010.4.03.6303 -  - ANTONIO JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004158-03.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - EDSON PEDRO DIAS  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004161-67.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO SILVANO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004166-13.2010.4.03.6303 -  - GILBERTO ALVES DA SILVA  (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e 

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004177-21.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO DA SILVA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004189-08.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - OTACILIO JOSE DE OLIVEIRA  (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - 

LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004222-22.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO LOPES  (ADV. SP110155 - ORLANDO 

VENTURA DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004246-74.2010.4.03.6303 -  - JOSE FABIO HOPPE DIAS PACHECO  (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA 

ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004254-18.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - EMILIO NICHIO NETO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004266-41.2010.4.03.6311 -  - IVANALDO CARLOS DA SILVA  (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA 

QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004274-89.2008.4.03.6310 -  - SILVANA FELISBERTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004276-85.2010.4.03.6311 -  - LUIZ CARLOS DA SILVA  (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004278-16.2009.4.03.6303 -  - ORLANDO MACHADO  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004284-31.2006.4.03.6302 -  - JOSÉ CARLOS JULIANO  (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004284-89.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSE DA COSTA  (ADV. SP171476 - LEILA 

DOS REIS QUARTIM DE MORAES e ADV. SP091112 - PAULO TEMPORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004285-08.2009.4.03.6303 -  - JOÃO GERALDO DA CUNHA  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004289-55.2008.4.03.6311 -  - JOAO GERALDO TAVARES  (ADV. PR017683 - MARIA APARECIDA ROLIM e 

ADV. SP102877 - NELSON CAETANO JUNIOR e ADV. SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004307-59.2006.4.03.6307 -  - CELSO LAUREANO DA SILVA  (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0004308-23.2006.4.03.6314 -  - VALMIR DE SOUZA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004324-18.2008.4.03.6310 -  - PEDRO LUIS DA SILVA SAMPAIO  (ADV. SP222908 - JULIANA DUTRA REIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004333-36.2006.4.03.6314 -  - JOSE APARECIDO GRAMINGNOLLI  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004341-96.2009.4.03.6317 -  - WILSON GONÇALVES VIEIRA  (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA 

BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004343-80.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MIRACY COSTA PINTO  (ADV. SP257340 - DEJAIR DE 

ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004348-36.2009.4.03.6302 -  - LUIZ ANTONIO FACCIOLLI  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004353-68.2008.4.03.6310 -  - NELSON VALENTIM MILANI  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004354-53.2008.4.03.6310 -  - JURACI AGUIAR DOS SANTOS  (ADV. SP241020 - ELAINE MEDEIROS e ADV. 

SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI e ADV. SP259517 - FLAVIANA MOREIRA MORETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004354-77.2008.4.03.6302 -  - JOAO BERNARDINO DA SILVA  (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 
BRUSTELLO e ADV. SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004356-13.2009.4.03.6302 -  - SIRLEI PEREIRA GONCALVES ROCHA  (ADV. SP150596 - ANA PAULA 

ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004368-93.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - FRANCISCO CUNHA DE ARAUJO  (ADV. SP137401 - 

MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 
interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0004369-51.2005.4.03.6302 -  - JOSE MAURO GLAVAS  (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004376-53.2009.4.03.6318 -  - PEDRO LAMARCA SEGURA  (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004389-37.2008.4.03.6302 -  - SEBASTIAO ARNALDO EGIDIO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004389-76.2009.4.03.6310 -  - VALTER SOUZA VIEIRA  (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004398-44.2009.4.03.6308 -  - RODRIGO PINTO AGOSTINHO  (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004399-86.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIO ZEFERINO DA SILVA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 
interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004406-58.2008.4.03.6307 -  - JOSE LUIZ LUCIO  (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004410-06.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ALVINO ALVES MARTINS  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004413-58.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOAO MACIEL DA SILVA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004418-63.2008.4.03.6310 -  - ENES RICARDO CALDERAN  (ADV. SP167982 - EDUARDO CRISTIAN 

BRANDÃO e ADV. SP289770 - JENIFER SANTALLA MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004419-56.2010.4.03.6317 -  - VALDETE JANUARIA DE JESUS  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0004429-09.2010.4.03.6315 -  - MARIA VERBENE GERALDO  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004438-83.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - AFONSO GALVAO DOMINGUES  (ADV. SP096179 - 

MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004440-41.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - NEUSA ODILIA FERREIRA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0004441-26.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - EVANELY CRISTINA DE SOUZA  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004447-33.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - RUTE TERRA MACHADO LIMA  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004448-30.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - LEONI RIBEIRO  (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA 

LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004454-71.2009.4.03.6310 -  - GRACIEMA PERES BATISTA  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004471-61.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ARMINDO SILVEIRA DOS SANTOS  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004473-04.2009.4.03.6302 -  - LUZIA INACIA DA SILVA  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004473-85.2006.4.03.6309 -  - ORMINDO LOPES  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004487-48.2010.4.03.6303 -  - THALITA JULIANE CARIA DE PAULA  (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA 

MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004506-21.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO DONIZETI PAGANO  (ADV. SP191385A - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004506-28.2008.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - MESSIAS FRANCISCO DE OLIVEIRA  (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004508-85.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOSEFAL MARQUES  (ADV. SP216306 - NELSON 

EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004511-62.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - BIBIANO LOPES DOS SANTOS  (ADV. SP268117 - 

MELISSA FABOSI e ADV. SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004522-14.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CLEIDE DE ALMEIDA FIRATEL  (ADV. SP269179 - 

CLEUSA BRITTES CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004548-19.2009.4.03.6310 -  - LUIZ LAERTE TONIM  (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004608-26.2008.4.03.6310 -  - SEVERINA MARIA GOMES CARDOSO  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004613-07.2010.4.03.6301 -  - JOSUE PAULO DE OLIVEIRA  (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004626-06.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SEVERINO ALVES DA SILVA  (ADV. SP134384 - JUDITE 

SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004628-60.2007.4.03.6307 -  - JOAO MATIAS MORAIS  (ADV. SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0004643-44.2007.4.03.6302 -  - MARIA EMILIA PICCINA PASCHOALINI  (ADV. SP065415 - PAULO 

HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004645-93.2007.4.03.6308 -  - DANIEL IGINO DE SOUZA  (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004653-35.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ADILSON SALOMAO  (ADV. SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR e ADV. SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004673-38.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ANA DOS SANTOS RODRIGUES  (ADV. SP169169 - 

ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004683-34.2009.4.03.6309 -  - EGILSON SOUZA MOREIRA  (ADV. SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA 

CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004687-22.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOAQUIM GEREMIAS BORGES  (ADV. SP191385A - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004693-12.2008.4.03.6310 -  - VIVALDO JOSE SCHINOR  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004712-86.2006.4.03.6310 -  - JOVAIR APARECIDO RODRIGUES DE MORAES  (ADV. SP203327 - DANIELA 

GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0004719-17.2007.4.03.6319 -  - HEITOR KASCHEL BARONI FILHO  (ADV. SC016770 - GUSTAVO GOTTFRIED 

BARRETO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004748-79.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - CLAUDIO APARECIDO ARANTES  (ADV. SP191795 - 

FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004762-05.2007.4.03.6302 -  - ELIAS SIQUEIRA BUENO  (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 
LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
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HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004769-23.2009.4.03.6303 -  - ANTONIO DIAS DE AGUIAR  (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004773-70.2008.4.03.6311 -  - TANIA CONSTANTINO DE ANDRADE  (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004775-86.2007.4.03.6307 -  - OLINDA DA SILVA GOMES  (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004781-67.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - VILMA FERNANDES DEOLINDO  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004799-16.2009.4.03.6317 -  - JOSE VITAL DA SILVA  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004799-27.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - DEZOLINA MATILDE SHINEIDER MOLINA  (ADV. 

SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004805-39.2007.4.03.6302 -  - LUCIANO GONCALVES VITORINO  (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO 

PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004818-52.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - MARIA AUXILIADORA BARBOSA DE SOUSA  (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004821-10.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - JAIRO FREIRE DO NASCIMENTO  (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004826-96.2009.4.03.6317 -  - EDISON GARGANTINI  (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0004862-98.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - EVERALDO ALEXANDRE DA SILVA  (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004900-71.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SILVANO DE MELO  (ADV. SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004903-51.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - GECINIRA DE SOUZA ARAUJO  (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004903-65.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - GERALDO FRANZOTE  (ADV. SP184347 - FATIMA 

APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004908-20.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - MARGARIDA CARDOSO DE SOUZA  (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004918-10.2009.4.03.6306 - 13ª VARA GABINETE - CELECINA MOREIRA DE SOUSA  (ADV. SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004935-55.2009.4.03.6303 -  - MAGDALENA GUILANDA DA SILVA  (ADV. SP153476 - SUSY DOS REIS 

PRADELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004974-91.2010.4.03.6311 -  - TEREZA APARECIDA DE ALMEIDA  (ADV. SP238568 - ADRIANA DA SILVA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004981-54.2008.4.03.6311 -  - HERMINDA CUNHA SOUTO  (ADV. SP163936 - MARCELO MORAES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005012-19.2009.4.03.6318 -  - VILMA BRANQUINHO  (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0005020-54.2008.4.03.6310 -  - MARIA DENISE BIGNOTTO MANTOVANI  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005042-15.2008.4.03.6310 -  - EDIENE MARIA DOS SANTOS  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005056-69.2008.4.03.6319 -  - MARILZA MENDONCA LOPES  (ADV. SP104481 - LIA CLELIA CANOVA e 

ADV. SP103137 - ANTONIO CARLOS FARDIN e ADV. SP119367 - ROBERTO ABRAMIDES GONCALVES 

SILVA e ADV. SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES e ADV. SP181491 - JULIANA SANCHES 

MARCHESI e ADV. SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 
CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005060-44.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA LOPES DE ARAUJO  (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005061-30.2008.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - JOSE MARIANO  (ADV. SP157983 - MARIA ANGÉLICA 

SOARES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005065-45.2009.4.03.6303 -  - AMAZOR GONCALVES DE LIMA  (ADV. SP228579 - ELAINE CRISTINA 

MARCOLINO SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005066-51.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - TEREZA LOUREIRO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005093-16.2009.4.03.6302 -  - VALDECIR GUIROTO  (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS 

DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005105-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - NORMA GOMES SUSINI  (ADV. SP205187 - CLÁUDIA 

ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005107-07.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - NAURA PEREIRA DE SOUZA CAETANO  (ADV. SP153037 

- FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0005118-68.2005.4.03.6302 -  - FRANCISCO MARQUES NETO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005120-65.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOSE LUIS DE ARAUJO  (ADV. SP263134 - FLÁVIA 

HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005123-61.2008.4.03.6310 -  - ELISABETE GUTIERREZ  (ADV. SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM 

SUZIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005124-70.2008.4.03.6302 -  - EDSON BALDIN  (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO e ADV. SP253678 

- MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005134-80.2009.4.03.6302 -  - SEBASTIAO GONSALVES DA CUNHA  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005144-24.2009.4.03.6303 -  - WALTERIO FERNANDES DELGADINHO  (ADV. SP233320 - DEBORA DE 

MELLO GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005147-89.2008.4.03.6310 -  - JOAO SABINO ALVES  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005152-55.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AFONSO LOPES  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005168-18.2010.4.03.6303 -  - MANOEL MONTEIRO SOBRINHO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005170-61.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - WELLINGTON SANTOS  (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005178-38.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - EURIPEDES FERREIRA MACIEL  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
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autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005199-85.2008.4.03.6310 -  - LOURDES URBANO ESPANHOL  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN e 

ADV. SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005218-57.2009.4.03.6310 -  - NEIDE CRISTINA NOBREGA  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005220-75.2010.4.03.6315 -  - ARMANDO MONTEBELLO  (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 
FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005223-88.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA DE OLIVEIRA SANTOS  (ADV. 

SP266322 - ALINE PANHOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005254-62.2010.4.03.6311 -  - ELIZABETH DE FATIMA DA SILVA  (ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005264-75.2006.4.03.6302 -  - MARIA APARECIDA QUIRINO PESSOA  (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005285-85.2005.4.03.6302 -  - ODAIR PIGARI  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005297-78.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ARLETE MIRANDA DA SILVA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005298-21.2009.4.03.6310 -  - CARLOS ROBERTO GARCIA  (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES 

AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005319-81.2010.4.03.6303 -  - ARLINDO CAETANO  (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0005325-04.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - DERCILIO PEREIRA  (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005365-13.2009.4.03.6301 -  - CICERO DANIEL LIMA  (ADV. SP127174 - OSMAR CONCEICAO DA CRUZ e 

ADV. SP147538 - JOSE TADEU FILHO e ADV. SP149614 - WLADEMIR GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005382-17.2007.4.03.6302 -  - ANICIO APARECIDO BIANCONI  (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0005387-44.2009.4.03.6310 -  - JOSE ACRESIO REBELATTO  (ADV. SP197218 - CHRISTIANE SAYURI 

NAGATA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005392-61.2007.4.03.6302 -  - JOSE JESUS SERRANO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005398-10.2008.4.03.6310 -  - JOCELI APARECIDA DURRER DE LUCCA  (ADV. SP156478 - CRISTIANE 
MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005399-58.2009.4.03.6310 -  - CLOVES BATISTA FONTENELE  (ADV. SP191979 - JOSÉ CARLOS FERREIRA 

DA ROSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005405-34.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - LAURINDO DE OLIVEIRA  (ADV. SP219040 - ARNALDO 

FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005409-80.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SILAS ROCHA  (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA 

SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005439-74.2008.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - LEONILDE LOURENÇO DA CONCEIÇAO MATOS  (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005449-53.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - NELSON GONCALVES DAS NEVES  (ADV. SP219040 - 
ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005482-04.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE RAIMUNDO MATOS DE SANTANA  (ADV. 

SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005483-80.2009.4.03.6303 -  - MARIA DE LURDES CICONE OLIVEIRA  (ADV. SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005496-04.2008.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - FERNANDO KOIKE  (ADV. SP264006 - RAFAEL MATTOS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005496-58.2009.4.03.6310 -  - FELISIBINA BURIOLA CLAUS  (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA 

PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005512-15.2009.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ZOROALDO LOPES BUTELLI  (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP227158 - ANNA 
SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005518-19.2009.4.03.6310 -  - SILVIA CORREIA DOS SANTOS  (ADV. SP113248 - SILAS PEDRO DOS 

SANTOS e ADV. SP133223 - SILMARA APARECIDA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005537-48.2006.4.03.6304 -  - MARIA EDILEUSA MODESTO  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005538-76.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO CARLOS DA SILVA  (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005551-30.2009.4.03.6303 -  - JOSE DO NASCIMENTO OLIVEIRA  (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS 

BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005554-24.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ELISABETE SILVA DE CAMPOS GUIMARAES  (ADV. 
SP177162 - BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005558-64.2005.4.03.6302 -  - JOAO VITAL GRECHI  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005567-23.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARIVALDO MENDES NOGUEIRA  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005571-76.2009.4.03.6317 -  - JOÃO DANIEL  (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005574-86.2008.4.03.6310 -  - PAULO ROBERTO FERREIRA DE FREITAS  (ADV. SP245247 - RAQUEL 

MARQUES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005575-97.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - FLAVIO VITORINO DE JESUS  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 
interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005603-53.2010.4.03.6315 -  - JUCIMARA NATALIA RODRIGUEZ DE JESUS THOME  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005631-36.2005.4.03.6302 -  - MARIO GIMENES  (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005637-04.2009.4.03.6302 -  - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA 

SILVA e ADV. SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005657-63.2007.4.03.6302 -  - ANA MARIA DE ALMEIDA  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005675-55.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - JOSE ALVES DA COSTA  (ADV. SP278288 - CAROLINA 

CALIENDO ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0005734-64.2010.4.03.6303 -  - ANTONIO DE CAMPOS  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES e 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005753-85.2006.4.03.6311 -  - SILZA GAMA SARAIVA  (ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA 

GADIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005761-36.2009.4.03.6318 -  - ANTONIO MESSIAS NUNES  (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0005767-30.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCO GONCALVES DA SILVA  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005771-34.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - RENATO DOS SANTOS  (ADV. SP176994 - SANDRA 

MARIA CAMARGO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005779-68.2010.4.03.6303 -  - FRANCISCO MACEDO DA COSTA NETO  (ADV. SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005785-61.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - JOSE DA SILVA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR e ADV. 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005787-31.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ AUREO BONFIM  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR e ADV. 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005800-02.2005.4.03.6309 -  - OSMAR BOCCHI  (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005809-12.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - NIVALDO ESPEDITO DOS SANTOS ISMAEL  (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0005825-07.2008.4.03.6310 -  - NEUSA DE SOUZA DUTRA BERGAMINI  (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005828-59.2008.4.03.6310 -  - CLEODETE CINATRI ROMUALDO  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005838-24.2008.4.03.6304 -  - PAULO ALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005865-64.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - JOAQUIM SATIRO DE OLIVEIRA  (ADV. SP198719 - 

DANIELA FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005866-24.2010.4.03.6303 -  - GERALDO DIAS DA COSTA  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES e ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005882-34.2008.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SUELI DIAS DA SILVA  (ADV. SP211735 - CASSIA 

MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 
- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005889-59.2009.4.03.6317 -  - EDNA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SP284987 - FABIO 

HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005895-66.2009.4.03.6317 -  - JOSE MARIO BERTO BARBOSA  (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005904-25.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO SOUZA CASTRO  (ADV. SP251703 - 

WILLIAM ANTONIO DA SILVA e ADV. SP129971 - VALERIA CRISTINA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005917-82.2008.4.03.6310 -  - ROSANA APARECIDA BELLATTO DAS NEVES  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005948-05.2008.4.03.6310 -  - HORACIO AUGUSTO GONÇALVES  (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
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que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005963-85.2010.4.03.6315 -  - ANTONIO EGIDIO POLIZELLO  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA 

DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005965-31.2009.4.03.6302 -  - JOSE VALDIVINO MARTINS  (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005977-05.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - CELIA DE SOUZA  (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005977-21.2009.4.03.6310 -  - JOSE EUZEBIO CORREIA FILHO  (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA 

MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005995-05.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - BERNARDO DOS SANTOS  (ADV. SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006010-45.2008.4.03.6310 -  - JURANDIR ROSA LIMA  (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006010-58.2007.4.03.6317 -  - NELSON CARBONI  (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006021-33.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - IDEIDES ALVES DE ALMEIDA  (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006067-21.2007.4.03.6303 -  - MARIA APARECIDA DE SOUZA FERREIRA FULFULE  (ADV. SP195493 - 

ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006127-65.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - APARECIDO CELIS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0006128-50.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - JOSE JESUINO DA SILVA FILHO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006136-87.2006.4.03.6303 -  - WALTER LIMA DE ALMEIDA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006139-42.2006.4.03.6303 -  - PEDRO SEVERINO DE NOVAES  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0006166-93.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - WILSON PEREIRA DE MELO  (ADV. SP118483 - ARTUR 

JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006182-55.2006.4.03.6310 -  - ADAO MORAES  (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006191-88.2009.4.03.6317 -  - TATIANA MORAIS DE SOUSA  (ADV. SP217851 - CLEZE MARIA COSTA 
ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006223-07.2010.4.03.6302 -  - ARACI GHIRANDELLI CODECO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006230-43.2008.4.03.6310 -  - MOYSES DOMINGUES DE GOES  (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES 

AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006254-24.2010.4.03.6303 -  - WANDEMIR MARTINS DE OLIVEIRA  (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006279-69.2008.4.03.6315 -  - TERESA DE JESUS SILVA  (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006280-28.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MARIA LUISA ALVES DA SILVA  (ADV. SP153248 - 
ANDREA GUEDES BORCHERS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006286-47.2006.4.03.6310 -  - CAROLINA APPARECIDA CAMARGO DA SILVA ROSA  (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006287-17.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - EDER JOSE ARRUDA  (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006290-16.2008.4.03.6310 -  - LAZARO LUIS REZENDE  (ADV. SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006313-22.2009.4.03.6311 -  - MOACIR MARTINS  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006331-80.2008.4.03.6310 -  - SILVETE RAMOS FERREIRA  (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0006338-17.2009.4.03.6317 -  - MARIA A SANTO R  (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006338-28.2010.4.03.6302 -  - VALDIR NUNES PEREIRA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006357-50.2009.4.03.6308 -  - LAZARO DE SOUZA  (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006362-27.2008.4.03.6302 -  - JOSE DONIZETTI DA SILVA  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006371-62.2008.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - PAULO CESAR OSSAME  (ADV. SP160139 - JAMILE 

ABDEL LATIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0006386-45.2010.4.03.6315 -  - MARIA APARECIDA GOMES  (ADV. SP200511 - SILVANA DEMILITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006394-22.2010.4.03.6315 -  - JOAQUIM LEITE MACHADO  (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006398-50.2005.4.03.6310 -  - OSVALDO PAINA  (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006410-77.2008.4.03.6304 -  - ARLENE SANTOS E SILVA  (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006436-23.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO ALVES DE MIRANDA  (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006441-57.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - JOSE DE ANCHIETA FERREIRA DE ALMEIDA  (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 
interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006444-29.2006.4.03.6302 -  - JOÃO CEZAR LEITE  (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006485-30.2005.4.03.6302 -  - JOEL BATISTA DA CRUZ  (ADV. SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006498-81.2009.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ELIZABETH MARIA MULLER DA SILVA  (ADV. 

SP080070 - LUIZ ODA e ADV. SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006531-50.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - RENATO FERREIRA  (ADV. SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006558-29.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS  (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0006574-87.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - AMARA MARIA DA SILVA  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006589-49.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - URSULINO JOSE FERREIRA  (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006600-72.2010.4.03.6303 -  - ROBERTO NUCCI  (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006603-30.2010.4.03.6302 -  - BELCHIOR MARIA DA SILVA  (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006610-95.2005.4.03.6302 -  - EDUARDO MODESTO  (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006650-14.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - JUVELINA PEREIRA DE MORAIS SANTOS  (ADV. 

SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006653-49.2007.4.03.6306 -  - ANTONIO DA SILVA  (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 
162, § 4º DO CPC 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000211 

0006653-78.2009.4.03.6306 -  - ALAIDE CARLOS DOS SANTOS  (ADV. SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE 

CAMARGO e ADV. SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006653-90.2009.4.03.6302 -  - JOSE GARCIA MAXIMO  (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 
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0006654-80.2006.4.03.6302 -  - PAULO DOMINGOS KASZAS  (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006681-97.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - MARIZA CAUDUINSKI  (ADV. SP082643 - PAULO 

MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006699-16.2008.4.03.6302 -  - SERGIO DA SILVA LIMA  (ADV. SP120647B - MIRIAM TSUMAGARI ARAUJO 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006713-73.2008.4.03.6310 -  - MARIA SALVANI NUNES DA SILVA  (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006715-38.2006.4.03.6302 -  - JERONIMO DE PAULO RIBEIRO  (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006741-68.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ROBERTO DA SILVA GUEDES  (ADV. SP163569 - CLELIA 
CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006772-90.2005.4.03.6302 -  - JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA  (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA 

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006776-88.2009.4.03.6302 -  - PAULINO BATISTA  (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006781-10.2009.4.03.6303 -  - LURICILDA ALVARES MONTEIRO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006782-95.2009.4.03.6302 -  - ALZIRA DIAS DA CUNHA  (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006798-85.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCO EUDES NOGUEIRA DE QUEIROZ  (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 
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CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006800-43.2010.4.03.6315 -  - IVALDO CARDOSO SILVA  (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006812-33.2009.4.03.6302 -  - MARIA DO CARMO DOS SANTOS SEABRA  (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006861-13.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - EDVAL ARAUJO DOS SANTOS  (ADV. SP156166 - 
CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006871-09.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ANGELO DOMINGOS DOS SANTOS  (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA e ADV. SP170638 - ELISABETE MELON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006872-45.2005.4.03.6302 -  - FELICIO PIZETA  (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006875-24.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - RUI FRANCISCO DA SILVA  (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006880-68.2009.4.03.6306 -  - EDGAR BERNARDO DE SOUZA  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006883-14.2009.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - MOACIR DOS SANTOS  (ADV. SP219040 - ARNALDO 

FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006890-87.2010.4.03.6303 -  - NELSON CELESTINO  (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006899-25.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCO PEREIRA DE SALES  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0006902-29.2009.4.03.6306 -  - CORINA PRATES DE SOUZA  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006911-27.2010.4.03.6315 -  - RODOLFO NATALINO JACON  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006930-82.2009.4.03.6310 -  - ANTONIO ALVES CAVALCANTE NETO  (ADV. SP145279 - CHARLES 

CARVALHO e ADV. SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006933-27.2010.4.03.6302 -  - ALCIDNEY PIRES DE MORAES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA 

COLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006951-21.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - CLEIDE RODRIGUES DE ARAUJO  (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006955-88.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE HERNAN PARADA MUNOZ  (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006969-79.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - MARIA CLEONICE ALMEIDA MONTEIRO  (ADV. 

SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007002-62.2010.4.03.6301 -  - GILBERTO PASCOAL BARBATO  (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0007018-57.2008.4.03.6310 -  - SIDNEY DA SILVA  (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA 

MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007027-40.2008.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - JOSE MARIA SERAFIM  (ADV. SP124651 - DANIEL 

APARECIDO RANZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0007027-67.2009.4.03.6315 -  - JAIR PEREIRA  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007028-67.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCA GARBIN  (ADV. SP215636 - JURANDIR JOSÉ 

DAMER e ADV. SP211737 - CLARICE RUHOFF DAMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007082-23.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - NEUZA REGINA SCHIBOLA  (ADV. SP116573 - SONIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007084-03.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - MARIA ROCHA RIBEIRO  (ADV. SP267739 - REGIANE 

VICENTINI GARZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007104-20.2006.4.03.6303 -  - ANTONIO CLARINDO DE SOUZA  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007122-15.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ARLENE STEFANELLI  (ADV. SP242730 - ANA JULIA 
MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007135-41.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ARNALDO DAVID  (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE 

OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007138-93.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - BENEDITO BRAGA DE ARAUJO  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007139-78.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CLAUDIO JOSE FLORES  (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007165-39.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - IRENILDES LIMA SILVA  (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007181-61.2008.4.03.6302 -  - SEBASTIAO CAETANO DE SOUZA  (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 
RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
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172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007190-62.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - TEREZA CRISTINA REZENDE DA SILVA  (ADV. 

SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007202-10.2008.4.03.6311 -  - ADILSON CESAR DOS SANTOS  (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007222-93.2006.4.03.6303 -  - MIRIAM ELISABETH CORREA  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007225-77.2008.4.03.6303 -  - JOSE CARLOS BARBOSA  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007240-15.2009.4.03.6302 -  - NADIR APARECIDA IZOLA IDALGO  (ADV. SP253284 - FRANCISCO 

ANTONIO CAMPOS LOUZADA e ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 
Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007241-39.2005.4.03.6302 -  - MAURÍLIO DE SOUZA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007245-73.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARIA ISABEL RODRIGUES  (ADV. SP119755 - 

LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007254-98.2006.4.03.6303 -  - ANTONIO SILVESTRE DA ROCHA  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007283-67.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - MARIO MARCIO MARINHO  (ADV. SP077095 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007284-44.2008.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CANDIDO DOS SANTOS  (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0007296-03.2009.4.03.6317 -  - ADEMIR MARIN  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007306-58.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - MARIA LUIZA CARAVIERI NASCIMENTO  (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007334-36.2009.4.03.6310 -  - ANTONIO LUCIO RIBEIRO AFONSO  (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI 

GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007352-75.2009.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - GERALDO SOARES DE SOUZA  (ADV. SP168100 - 

VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007382-50.2008.4.03.6303 -  - PEDRO TOGNONI  (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007423-93.2008.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS JORDAO  (ADV. SP167143 - ADEMIR 

DONIZETI ZANOBIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007433-06.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - DIRCE LINA GONZAGA  (ADV. SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES e ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007440-80.2009.4.03.6315 -  - JOSE CARLOS TAVARES  (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA 

ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007462-90.2008.4.03.6310 -  - MARCIA SANCHEZ MOIDIM  (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007467-02.2009.4.03.6303 -  - MARIA CONCEIÇÃO SEVERINO LIBERALI  (ADV. SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007514-07.2008.4.03.6304 -  - BENEDITO ANTONIO MENDES PEREIRA  (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007534-67.2009.4.03.6302 -  - ELZIRA TRAMBAIOLLI  (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007535-15.2010.4.03.6303 -  - ANTONIO CARLOS DA SILVA  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007536-97.2010.4.03.6303 -  - BENEDITO CASSIANO BORGES  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007549-75.2005.4.03.6302 -  - JOÃO ALVES  (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007549-88.2009.4.03.6317 -  - NELSON JOSE PICCOLI  (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA 

VIEIRA e ADV. SP292371 - ANDRE MORENO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 
de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007571-70.2009.4.03.6310 -  - GUMERCINDO SENO  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN e ADV. 

SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007572-79.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - RUTE ORLANDI SANDRINI  (ADV. SP123664 - ANDRE 

LUIZ PIPINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007578-25.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SYLVIO SPINARDI JUNIOR  (ADV. SP279452 - PATRICIA 
CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007582-26.2009.4.03.6302 -  - JOSE BATISTA GONCALVES  (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007588-02.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - SIMONE VALERIA DA CONCEICAO OSORIO  (ADV. 

SP212619 - MARCOS ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA e ADV. SP109007 - ANDREA BONAFE SAES 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
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que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007591-40.2009.4.03.6317 -  - NOEL GOMES MARTINS  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007591-92.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO  (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007595-88.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SUELY ELZA DOS SANTOS  (ADV. SP135486 - RENATA 
APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007597-53.2009.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOAO FERMINO  (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES 

DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007622-39.2008.4.03.6303 -  - EDERVAL MARTINS  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007629-10.2008.4.03.6310 -  - DIVA BELUZO CARDOSO  (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007631-06.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MANOEL JUSTO DOS SANTOS  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007642-35.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO NETO  (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007645-87.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ROMILDO SILVINO IRMAO  (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007650-44.2007.4.03.6302 -  - ZILDA SEBASTIANA DA SILVA SANCHES  (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0007669-79.2009.4.03.6302 -  - ENOCK ROSENO DOS SANTOS  (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007680-77.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - CLEUZA BECAS HERNANDES RODRIGUES  (ADV. 

SP248802 - VERUSKA COSTENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007684-72.2010.4.03.6315 -  - AQUILLES GALLI NETO  (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES 

CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0007687-39.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - EDUARDO LUIS DE BRITO  (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007688-48.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DA SILVA  (ADV. SP175546 - REGINA 

HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007694-68.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - TEREZINHA CLARA DE MELO  (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007707-70.2009.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ROMILDO ALBINO DE OLIVEIRA  (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007708-18.2005.4.03.6302 -  - JUVENAL MANTOVANI  (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007736-62.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ORLANDO SANDRE  (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007742-06.2009.4.03.6317 -  - JOÃO SALUSTIANO DE ARRUDA  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007796-17.2009.4.03.6302 -  - MARIA APARECIDA DA SILVA  (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 
e ADV. SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA e ADV. SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES 
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GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007802-61.2008.4.03.6301 -  - IRACEMA PEREIRA ALVES  (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007808-67.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - HILDA PACHECO MARREIRO  (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007813-14.2009.4.03.6315 -  - GONSALO VALENTIM DO COUTO  (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007835-50.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARIA ALICE EUDAMIDAS BARBOSA  (ADV. SP279452 

- PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007852-47.2009.4.03.6303 -  - LUIS ANTONIO DE SOUZA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 
- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007859-39.2009.4.03.6303 -  - JOÃO JOSÉ DA COSTA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007907-77.2009.4.03.6309 -  - CARLOS JOSÉ DA SILVA  (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA e ADV. SP284159 - GIOVANNA ADELIA SANTOS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007910-87.2008.4.03.6302 -  - ANTONIO LOPES DA SILVA  (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007917-79.2008.4.03.6302 -  - AMALIA FESTUCIA PADOVANI  (ADV. SP187409 - FERNANDO LEAO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007926-43.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS CORREA DE ASSIS  (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
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autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007936-14.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - JOSE MARTUCHE  (ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF 

PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007937-94.2009.4.03.6315 -  - ROQUE PRESTES FILHO  (ADV. SP254943 - PRISCILA ARAUJO SCALICE 

SPIGOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007944-88.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - MILTON ALBERTO LUIZ  (ADV. SP257465 - MARCO 

ANTONIO THEODORO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007959-70.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ANGELA MARIA AVANSI  (ADV. SP242730 - ANA JULIA 

MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007964-19.2009.4.03.6302 -  - JAMILLY CRISTINY TEIXEIRA DE CARVALHO  (ADV. SP258155 - HELOISA 

ASSIS HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007965-67.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - WILHIAN GOBI PERCILIO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007999-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANTONIO MARCOS DE CAMARGO FREIRE  (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008023-73.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SINVALDO LOPES DE ALCANTARA  (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008027-80.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO RODRIGUES  (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008033-14.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA CATARINA ROSSI FARIA  (ADV. 

SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO e ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008033-87.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DA PUREZA SANTOS  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008039-27.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - VALDOMIRO DUTRA PEREIRA  (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008052-94.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOEL AMARO MOREIRA  (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008057-60.2006.4.03.6310 -  - GERSON JOSE LAZARO  (ADV. SP145062 - NORBERTO SOCORRO LEITE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008065-90.2008.4.03.6302 -  - ANGELO NUNES DA SILVA  (ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008091-54.2009.4.03.6302 -  - LUCIA HELENA CANELLA SILVA  (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA 

MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008111-11.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - WASHINGTON LUIZ ROBERTO  (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008119-56.2008.4.03.6302 -  - ADEMIR DONIZETI DE ARRUDA  (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008131-24.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ELZA MARIA DE OLIVEIRA  (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008141-68.2009.4.03.6306 -  - ANTONIO SOUZA PIRES  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0008177-49.2010.4.03.6315 -  - JEFITON CORDEIRO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008199-49.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SEBASTIAO RODRIGUES  (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008217-07.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - LEUSA VIANA LOPES  (ADV. SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0008223-24.2008.4.03.6310 -  - CELSO COSTA  (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008238-80.2009.4.03.6302 -  - PEDRO TEIXEIRA  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008241-69.2008.4.03.6302 -  - MANOEL ROBERTO PEREIRA  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008243-05.2009.4.03.6302 -  - LEONOR BELCHIOR  (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008252-64.2009.4.03.6302 -  - MARIA DE LOURDES EUGENIO DE OLIVEIRA  (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008265-73.2008.4.03.6310 -  - NEUSA MARIA RIBEIRO  (ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008270-22.2008.4.03.6302 -  - JORGE FERNANDES CHAVES  (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008281-87.2009.4.03.6311 -  - OSVALDO MACHADO DE MELO  (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES 

APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 
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0008286-68.2007.4.03.6315 -  - VALDIR LEITE MEIRA  (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008319-08.2009.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - JORGE BERNARDES LINO  (ADV. SP045683 - MÁRCIO 

SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008325-72.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSÉ FLORÊNCIO DOS SANTOS  (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008330-58.2009.4.03.6302 -  - MARIA APARECIDA LATTARO  (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008334-32.2008.4.03.6302 -  - MARIA IRENE PIERINA ANTONIO FERNANDES  (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008343-33.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ALZIRO DE SOUZA DIAS  (ADV. SP092860 - BENEDITO 
CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008355-47.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ELIZETE MARIA DA SILVA FARIAS  (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008389-17.2007.4.03.6302 -  - DOROTI EUNICE LOPES RIVOIRO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008390-67.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ELY INACIO FERREIRA  (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008451-52.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ARACI RIBAS DA SILVA SANTOS  (ADV. SP247578 - 

ANGELA APARECIDA DE SOUZA e ADV. SP057664 - ALBINO ANTONIO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008451-55.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DEVANIR MENDES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 
AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008470-81.2008.4.03.6317 -  - VANUSIA ANTUNES CAMANDAROBA  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008475-51.2008.4.03.6302 -  - MARIA LUIZA TENAN RAIMO  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008529-53.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO SABINO  (ADV. SP153037 - FABIO BORGES 

BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008552-92.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - LUZIA LUCIA DE JESUS DOS REIS  (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008558-69.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - VALTER SANTOS AGUIAR  (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008565-30.2006.4.03.6302 -  - ANA RUBIA PAGOTTO RODRIGUES  (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008615-56.2006.4.03.6302 -  - SOLANGE APARECIDA MATIAS FERREIRA  (ADV. SP179156 - JAQUELINE 

RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008617-60.2005.4.03.6302 -  - JOSE ROBERTO DOS SANTOS FELIPE  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008623-09.2006.4.03.6310 -  - LUIZ CARLOS ROCHA  (ADV. SP157580 - DEBORAH GONÇALVES MARIANO 

MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008633-14.2005.4.03.6302 -  - SIDNEY LUCIO DA SILVA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008639-79.2009.4.03.6302 -  - ZILDA CUSTODIO  (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008696-73.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - APARECIDA CAMPANELLA DE SOUZA  (ADV. SP110242 

- SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008739-22.2009.4.03.6306 -  - MIRIAN NEGRAO CALDEIRA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 
DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008745-75.2008.4.03.6302 -  - LOURIVAL CAETANO DE OLIVEIRA  (ADV. SP230526 - GISELE CRISTINA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008764-36.2008.4.03.6317 -  - BRUNO ABRANTES RODRIGUES  (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA 

MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0008771-44.2006.4.03.6302 -  - EUCLEIA DAS GRAÇAS PUCCINELLI  (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008778-31.2009.4.03.6302 -  - ANTONIO LUIZ CARDOSO DE ARAUJO  (ADV. SP267664 - GUILHERME 

CASTRO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008780-37.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ ARNALDO SERTORIO MILANEZ  (ADV. SP148162 - 
WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008796-40.2009.4.03.6306 -  - MARISETH RIBEIRO DE NOVAES SANTOS  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008804-05.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - JOSE FIORENTINI MARCON  (ADV. SP279488 - ALVARO 

DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 
Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0008805-84.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ANA QUITERIA DE MELO  (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008808-34.2007.4.03.6303 -  - ROBERTO CARLOS DOS SANTOS  (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA 

REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008825-10.2006.4.03.6302 -  - PAULO FABIO LIPPI  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008886-70.2008.4.03.6310 -  - LUZIA LUCIA BORTOLIN DA ROZ  (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008921-86.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - THIAGO LUIZ DOS SANTOS RAMOS  (ADV. SP252504 - 

BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008922-41.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - EDVALDO FERREIRA PASSOS  (ADV. SP073824 - JOSE 
ANTONIO QUINTELA COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008933-70.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO SERGIO PEREIRA  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008934-55.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ADAO GOMES DA SILVA  (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008943-10.2007.4.03.6315 -  - LIBANIA ANTONIA MARTINS  (ADV. SP184379 - IVONE APARECIDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008965-75.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO AUGUSTO NEVES JUNIOR  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009012-76.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - KARINA APARECIDA CARRARO FRIGO  (ADV. SP140741 
- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009033-96.2008.4.03.6310 -  - CELINA JOVINA DOS SANTOS CALDEIRA  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009036-41.2009.4.03.6302 -  - LUCIA FERNANDES VIEIRA  (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009047-12.2005.4.03.6302 -  - SEBASTIÃO COALLI  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. 

SP216509 - DANILO DE GOES GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009048-55.2009.4.03.6302 -  - SILVIO LUIZ MANCA  (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009054-62.2009.4.03.6302 -  - JORGE CARLOS ORIA  (ADV. SP268033 - DEBORA MARGONY COELHO 

MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0009056-68.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO FERNANDES ROSA  (ADV. SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009066-73.2009.4.03.6303 -  - ZULEICA ZANON  (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009075-62.2010.4.03.6315 -  - TEREZA ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP282641 - LOURENÇO FERNANDO 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0009109-13.2009.4.03.6302 -  - ANTONIO MAURO TERRA LOPES  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0009118-96.2010.4.03.6315 -  - JOSE CARLOS DE GODOI MOREIRA  (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 85/860 

0009122-70.2009.4.03.6315 -  - ARISTIDES CASTELANI FILHO  (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0009162-60.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - WALDEMAR GEROTTO  (ADV. SP138164 - JOSE 

LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009189-71.2009.4.03.6303 -  - JOSÉ DOS SANTOS  (ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009197-75.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ELISABETE DE CARVALHO  (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009201-49.2009.4.03.6315 -  - ANA CRISTINA DA SILVA  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009202-46.2009.4.03.6311 -  - MAURILIO ALVES FERREIRA  (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO 

CORREIA DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP289417 - TALITA AUGUSTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009213-71.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EDUARDO CESAR PILEGGI  (ADV. SP138164 - JOSE 

LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009228-95.2010.4.03.6315 -  - JOSE ANTONIO LOURENCO  (ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA 

NETTO e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009240-24.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA SANTOS DO NASCIMENTO  (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP232434 - SARAH DE JESUS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009256-10.2007.4.03.6302 -  - GIBERTO FERNANDES DOURADO  (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009258-46.2008.4.03.6301 -  - INACIO DINIZ  (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009289-18.2008.4.03.6317 -  - DORANDI MOREIRA  (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009292-23.2005.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ZILDO GONÇALVES PEREIRA  (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009330-98.2006.4.03.6302 -  - JOAO BALSI NETO  (ADV. SP126974 - ADILSON DOS SANTOS ARAUJO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009380-22.2009.4.03.6302 -  - ALCIDES AMANCIO VIEIRA  (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI e 

ADV. SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009418-05.2007.4.03.6302 -  - JOAO FARIAS DE CASTRO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009418-34.2005.4.03.6315 -  - JENI VIEIRA DOS SANTOS  (ADV. SP143414 - LUCIO LEONARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009437-71.2008.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - MARIA DAS GRACAS DE LIMA  (ADV. SP121585 - 

SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009479-67.2010.4.03.6104 -  1ª VARA GABINETE - JOSE LUCIO DA SILVA  (ADV. SP205732 - ADRIANA 

CHAFICK MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0009506-38.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - AMADEU PEREIRA COUTINHO FILHO  (ADV. SP234861 - 

TADEU GUSTAVO ZAROTI SEVERINO e ADV. SP274019 - DANIEL GUSTAVO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009535-64.2005.4.03.6302 -  - LUIZ ANTONIO MOTA  (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0009553-46.2005.4.03.6315 -  - MARIA ANTONIA  (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009570-56.2007.4.03.6301 -  - BENEDITO MARTINS DOS SANTOS  (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE 

LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009613-24.2006.4.03.6302 -  - JORGE HENRIQUE LUZENTTI  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009626-18.2009.4.03.6302 -  - JULIA DE JESUS RIBEIRO  (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSE 

GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009628-46.2009.4.03.6315 -  - GUERINO SOUZA DE ABREU  (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009633-34.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MARIA BEATRIZ DURAN GRANISO  (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009641-11.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOSE AVELINO SILVA  (ADV. SP206794 - GLEICE 

FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009645-29.2006.4.03.6302 -  - MARIA DE LOURDES PORTO DE CARVALHO  (ADV. SP082554 - PAULO 

MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009656-58.2006.4.03.6302 -  - JOSE ROBERTO COSTA  (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA 

LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009687-78.2006.4.03.6302 -  - MARIA DE LOURDES JUSTINIANO RICCO  (ADV. SP212284 - LIGIA LUCCA 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009743-72.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - CELIA IRIA ROSA RODRIGUES  (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009747-85.2005.4.03.6302 -  - CARLOS ROBERTO BASSO  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009755-91.2007.4.03.6302 -  - OSMAR RODRIGUES CHAVES  (ADV. SP184745 - LENITA MARIA LEMES e 

ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009758-44.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ARMANDO CABRAL DE OLIVEIRA  (ADV. SP180541 - 
ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009842-76.2009.4.03.6302 -  - AUREA MARIA BARBOSA  (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. 

SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009854-90.2009.4.03.6302 -  - GUERINO LUIZ BALDO  (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI e ADV. 

SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 
Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009859-15.2009.4.03.6302 -  - PAULO SABINO DOS SANTOS  (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009867-58.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO MATOS  (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009874-18.2008.4.03.6302 -  - JOSE CARLOS MENDONCA  (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009875-66.2009.4.03.6302 -  - ARNALDO BISPO DE OLIVEIRA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI e ADV. SP204261 - DANIELI MARIA 

CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009899-65.2007.4.03.6302 -  - WALDEMIRO ANTONIO RODRIGUES  (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA 

MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 
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0009908-53.2009.4.03.6303 -  - KUMATA TADASHI  (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009916-30.2009.4.03.6303 -  - CARLOS VILLAR CAROTA  (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009928-81.2008.4.03.6302 -  - ILDA ATAIDE DE SOUZA  (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009951-87.2009.4.03.6303 -  - EUGENIA FERRAZ PEDRO  (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA 

MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0009964-05.2008.4.03.6309 -  - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO  (ADV. SP180877 - MÔNICA APARECIDA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009975-55.2008.4.03.6302 -  - JOVELINA THOMAZ DE SOUZA  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0009993-13.2007.4.03.6302 -  - ANA VERA MACIEL GALAN  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0010056-36.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - AMELIA UMEKO SHIMABUKURO TAMINATO  (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010114-39.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO NUNES FERNANDES  (ADV. SP221330 - 

ALEXANDRE VICENTE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010130-34.2008.4.03.6310 -  - BENEDITA DOMINGUES DE FARIA  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0010137-26.2008.4.03.6310 -  - MARLENE DE FATIMA FURONI DAS NEVES  (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010150-80.2007.4.03.6303 -  - MARIA INES ALEIXO BERNADELLI  (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO e ADV. SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010151-65.2007.4.03.6303 -  - CELINA DA SILVA PEREIRA  (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO e 

ADV. SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010156-87.2007.4.03.6303 -  - ANTONIO DANIEL DA COSTA - REP. JOSEFA MARIA AMELIA DA COSTA  

(ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO e ADV. SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010193-15.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - MARIA LUISA TEIXEIRA DE BRITTO  (ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010195-19.2009.4.03.6302 -  - REGINALDO RONALDO DA SILVA  (ADV. SP116078 - FRANCISCO LUCENA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0010215-34.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - GERVASIO DE OLIVEIRA  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010223-65.2006.4.03.6310 -  - SILVINO ANTONIO MARTINS SAMPAIO  (ADV. SP208893 - LUCIANA 

CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010268-59.2007.4.03.6302 -  - SEBASTIANA INACIA DA CONCEICAO SOARES  (ADV. SP076453 - MARIO 

LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010286-43.2008.4.03.6303 -  - DOMINGOS SABINO DE SOUZA  (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010298-26.2009.4.03.6302 -  - MARIA IRMA BATISTA CONSUL  (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0010323-97.2009.4.03.6315 -  - JOSÉ FRANCISCO DA SILVA  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0010339-32.2005.4.03.6302 -  - MARTA ELEUTÉRIO DOS SANTOS DE OLIVEIRA  (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010379-14.2005.4.03.6302 -  - MANOEL FERREIRA DA CRUZ  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010397-90.2009.4.03.6303 -  - IZABEL PERISSINOTTI SAMPAIO  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010408-49.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ITACYR GOMES MARTINS  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010413-78.2008.4.03.6303 -  - SERVIO POSSATTO  (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010437-75.2009.4.03.6302 -  - FABIA LIZANDRA DE SOUZA  (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010499-42.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - RODNEI KLAROSK  (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010512-41.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ELIZEU RODRIGUES DE CAMARGO  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010550-29.2009.4.03.6302 -  - LUIZ CARLOS DE MELLO  (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES e 

ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010582-65.2008.4.03.6303 -  - MARIA CRISTINA AMADIO  (ADV. SP058044 - ANTONIO APARECIDO 

MENENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010598-54.2010.4.03.6301 -  - ROSA MARIA DA SILVA  (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010605-14.2008.4.03.6302 -  - GUIOMAR PUMINI PANDOLFO  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010616-43.2008.4.03.6302 -  - ODETE DE OLIVEIRA  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. 

SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010620-46.2009.4.03.6302 -  - APARECIDA DO CARMO BARBOZA SERRA  (ADV. SP114761 - ROSANGELA 

MARIA D CALANTANIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010623-67.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - REINALDO SERVINO DA SILVA  (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010641-80.2009.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - DORIVAL LOURENCO  (ADV. SP219040 - ARNALDO 

FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010652-22.2007.4.03.6302 -  - MARIA FRANCISCA MARTINS MEDEIROS  (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010652-90.2005.4.03.6302 -  - JOAQUIM MIGUEL DA SILVA  (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010667-20.2009.4.03.6302 -  - ANTONIA DA COSTA GOMES  (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010672-76.2008.4.03.6302 -  - SINOMAR DOS SANTOS GOMES  (ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO 

GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0010675-55.2009.4.03.6315 -  - RITA ANTONIO MARIO DE FARIA  (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010683-95.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOAO ALFREDO KRIGUER  (ADV. SP143133 - JAIR DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0010692-57.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO LEOCADIO DA CRUZ SOBRINHO  (ADV. 

SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0010718-31.2009.4.03.6302 -  - NEUZA APARECIDA MAROSTICA CALORA  (ADV. SP243434 - EDUARDO DA 

SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010794-79.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - IRINEU LOPES  (ADV. PR022600 - VALDEREZ DE 

ARAUJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010809-48.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MAGALI MARQUES  (ADV. PR022600 - VALDEREZ DE 

ARAUJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010823-76.2007.4.03.6302 -  - JOSE CARLOS ROCHA  (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI e 

ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010853-14.2007.4.03.6302 -  - GILMAR GONCALVES DA SILVA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010890-94.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MARIA AMELIA CHAGAS PIERI  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010905-49.2008.4.03.6310 -  - VALTER ZANCANE  (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010929-48.2006.4.03.6310 -  - ALBINA MORO DE OLIVEIRA  (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA 

FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010939-38.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - CARLOS SCOMPARIM  (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ 

MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010951-38.2008.4.03.6310 -  - EDITE DE AZEVEDO ARTUR  (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN e 

ADV. SP235301 - CRISTINA L. RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010953-64.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DIEGO HENRIQUE LOPES  (ADV. SP262859 - WILANY 

CAVALCANTE MONTEIRO DE SOUZA e ADV. SP257875 - ELIANE HENRIQUE DE OLIVEIRA BELLO 

FERNANDES e ADV. SP271276 - PABLO JOSE SANCHEZ CRESPO ZENNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010962-62.2006.4.03.6302 -  - OSCAR SGOBBI  (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010977-50.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOSE VALDIR MAGUETA  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010992-36.2007.4.03.6311 -  - EDSON CRUZ  (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0011017-86.2006.4.03.6310 -  - ANSELMO MIRANDA COELHO  (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0011084-70.2009.4.03.6302 -  - MARIA ADELIA DA SILVA  (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011084-75.2006.4.03.6302 -  - MARCIONILIO FERREIRA DA CRUZ  (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO 

PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0011148-80.2009.4.03.6302 -  - SONIA APARECIDA DA SILVA  (ADV. SP092802 - SEBASTIAO ARICEU 

MORTARI e ADV. SP300537 - RODOLFO CHIQUINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0011162-33.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - TEREZINHA DE LOURDES FERREIRA GARCIA  (ADV. 

SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011167-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE ADOLFO FERREIRA DE MAGALHAES  (ADV. 

SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011199-60.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - VALTER QUIRINO NOBIS  (ADV. SP257869 - EDIVAN DA 

SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0011206-93.2008.4.03.6310 -  - WALDIR ERNANDO KURTH  (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI 

GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011208-84.2008.4.03.6303 -  - JULIO GARABINI DOS SANTOS  (ADV. SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI 

ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011214-70.2008.4.03.6310 -  - ANTONIO DANELON  (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011216-96.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANA ELIANA DE SOUZA  (ADV. SP073664 - LUIZ PINTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011230-80.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARGARETE CRISTINA DOS SANTOS  (ADV. SP194562 - 

MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011262-19.2009.4.03.6302 -  - GILDASIO BARBOSA DOS SANTOS  (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0011274-33.2009.4.03.6302 -  - DANIEL FELIPE  (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011295-77.2007.4.03.6302 -  - WILSON RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0011303-88.2006.4.03.6302 -  - JOSÉ RUFATO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011318-83.2008.4.03.6303 -  - ALICE MARTINS ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011337-58.2009.4.03.6302 -  - JOSE CARLOS DE LIMA  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011386-36.2008.4.03.6302 -  - APARECIDA GARCIA DA CUNHA  (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE 

AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011413-94.2005.4.03.6311 -  - VANDERLE TAVARES DOS SANTOS  (ADV. SP175240 - ALEXANDRE 

CALIXTO) X UNIAO FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011417-88.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - MARIA JOSE BATISTA SANTA BARBARA  (ADV. 

SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011419-26.2008.4.03.6302 -  - MARIA JOSE SANT ANA DE SOUZA  (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011445-24.2008.4.03.6302 -  - APARECIDA DANIEL GONCALVES  (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011501-81.2009.4.03.6315 -  - SANDRO ROBERTO KROEFF DAGHLAWI  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011510-16.2008.4.03.6303 -  - BRUNA FABIANA FELIPE DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP225944 - LAURA 

BIANCA COSTA ROTONDARO); ANDREY RICARDO DOS SANTOS OLIVEIRA(ADV. SP225944-LAURA 

BIANCA COSTA ROTONDARO); ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS(ADV. SP225944-LAURA BIANCA 

COSTA ROTONDARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011618-36.2008.4.03.6306 -  - JOSE HAILTON DA ROCHA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 
SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 97/860 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0011628-53.2008.4.03.6315 -  - JORGE PAROLIN RODRIGUES  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0011654-97.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSELIA MARIA DE SANTANA  (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011681-08.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ANTONIO SILVESTRE DE SOUZA  (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011686-61.2009.4.03.6302 -  - MARCOS HENRIQUE DO NASCIMENTO  (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0011697-85.2008.4.03.6315 -  - JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA  (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE 

ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011709-07.2009.4.03.6302 -  - ANTONIETA DA SILVA SANTOS  (ADV. SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA e 

ADV. SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011725-92.2008.4.03.6302 -  - DEJAIR NUNES MAIA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011738-57.2009.4.03.6302 -  - MARIA ARLETE MENDES MELLO  (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI 

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0011748-70.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JORGE SEVERINO DE OLIVEIRA  (ADV. SP263196 - 

PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011767-44.2008.4.03.6302 -  - SEBASTIAO PASSILONGO CALORA  (ADV. SP193645 - SÍLVIO FRIGERI 

CALORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
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que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0011841-64.2009.4.03.6302 -  - JOSE CARLOS ALVES MARTINS  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

e ADV. SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011843-68.2008.4.03.6302 -  - RAIMUNDO JOSE PEREIRA  (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011902-03.2006.4.03.6310 -  - JORGINA SABINO  (ADV. SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011936-94.2009.4.03.6302 -  - JUAREZ VILELA ANDRADE  (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011964-62.2009.4.03.6302 -  - FRANCISCO DE PAULA MARTINS  (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011991-74.2007.4.03.6315 -  - RINALD FARIA  (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI e ADV. SP289914 - 

REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012017-48.2006.4.03.6302 -  - ANTONIO MARTINS MARQUES  (ADV. SP175390 - MARIA HELOISA 

HAJZOCK ATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012073-42.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - GERALDO FERREIRA DA ROCHA  (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012078-45.2007.4.03.6310 -  - SIDNEY ROSA CASTANHEIRA  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012081-56.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ELIAS GOMES BATISTA  (ADV. SP276963 - ADRIANA 

ROCHA DE MARSELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0012092-82.2009.4.03.6302 -  - ANTONIA BENEDITA NUNES FULIOTTO  (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012117-29.2008.4.03.6303 -  - NILSON AMERICO  (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012118-14.2008.4.03.6303 -  - LUIZ HENRIQUE DE PAIVA CARNIELLI  (ADV. SP275876 - IANDRA 

ALARCON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012119-87.2008.4.03.6306 -  - JAILSON SOUSA DOS SANTOS  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012121-35.2009.4.03.6302 -  - ZENAIDE ANTONINI BERTALO  (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e 

ADV. SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012145-37.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - EUNICE PEREIRA DE SOUSA  (ADV. SP134945 - 
ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012152-92.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ALICE DE ALMEIDA PIRES  (ADV. SP080804 - ANTONIO 

MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012155-10.2009.4.03.6302 -  - LUZIA ELSA DE QUEIROZ MARTINS  (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA 

MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012181-81.2004.4.03.6302 -  - CELSO GAZOLA  (ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012205-07.2007.4.03.6302 -  - WALLACE FREITAS LAVESSO  (ADV. SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA 

MARTINS LAVESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012301-51.2009.4.03.6302 -  - LUCIA VICTORINO SCOLARICH  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
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que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0012305-93.2006.4.03.6302 -  - LUIZ CARLOS CARRASCO  (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0012434-74.2006.4.03.6310 -  - DORIVAL DA SILVA  (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012475-60.2009.4.03.6302 -  - CLAUDIO TECHONIUK  (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012487-45.2007.4.03.6302 -  - LUIZ MIGUEL DE OLIVEIRA  (ADV. SP218861 - ANA PAULA DOMINGOS 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0012489-13.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - DENISE FERREIRA DE SOUZA  (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012515-11.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIETA RODRIGUES BORGES  (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012540-24.2010.4.03.6301 -  - JOSE RAIMUNDO PEREIRA  (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012571-12.2008.4.03.6302 -  - ALCI LESSA GARCIA LOPES  (ADV. SP190748 - PATRICIA SOARES GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012640-49.2005.4.03.6302 -  - NILTON MENDES PEREIRA  (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012642-02.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - OTACILIO ANDRELINO DE SOUZA  (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO e ADV. PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 101/860 

0012687-49.2007.4.03.6303 -  - JOSE ARTHUR WAETGE GONÇALVES LE  (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012687-52.2007.4.03.6302 -  - MARIA DE LOURDES PINTO TERRA ROCHA  (ADV. SP243434 - EDUARDO 

DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012734-24.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - OLIVANI TADEU DE SOUZA  (ADV. SP093423 - PEDRO 

LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0012751-28.2008.4.03.6302 -  - ALBERTO RATTO  (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012812-52.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOAO FERREIRA LIMA  (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012819-85.2007.4.03.6310 -  - MARIA HELENA GONCALVES  (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE 
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0012835-26.2008.4.03.6303 -  - LAZARO BATISTA DA SILVA SOBRINHO  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012913-86.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS BETIOLI  (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012937-46.2007.4.03.6315 -  - LUIS BENEDITO DE OLIVEIRA  (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES e 

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012972-45.2007.4.03.6302 -  - APARECIDO DOS SANTOS  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012987-65.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOSE FRANCISCO DE LIMA NETO  (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012995-23.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - PEDRO TADEU DA FONSECA  (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013037-69.2009.4.03.6302 -  - FRANCISCO DA ROSA CARDOSO  (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS 

QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0013042-91.2009.4.03.6302 -  - JOSE RAMIRO TALIERI  (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013152-27.2008.4.03.6302 -  - MARIA SURAYA ZEBIAN BASSETTI  (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA 

NETO e ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013165-94.2006.4.03.6302 -  - LUIZ ALBERTO MICHELUTTI  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0013262-26.2008.4.03.6302 -  - MARISA ANZALONI NASSER  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013294-34.2008.4.03.6301 -  - ELISABETE APARECIDA MAXIMO  (ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013335-29.2007.4.03.6303 -  - ARISTIDES MASSURO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013335-32.2007.4.03.6302 -  - CLELIA APARECIDA PORFIRIO DE ALMEIDA  (ADV. SP149014 - EDNEI 

MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013361-30.2007.4.03.6302 -  - JORGE RIBEIRO RANGEL  (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013391-36.2005.4.03.6302 -  - ANTONIO ROBERTO DA SILVA MENDONÇA  (ADV. SP196059 - LUIS 
FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
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HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0013441-23.2009.4.03.6302 -  - BENEDITO FAIANE DA SILVA  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0013443-59.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - JOSE JANDERCARLOS PEREIRA DA SILVA  (ADV. 

SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013452-28.2004.4.03.6302 -  - JOSE HENRIQUE COLL  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013473-62.2008.4.03.6302 -  - CLAUDIO ANTONIO FERNANDES  (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013521-52.2007.4.03.6303 -  - LAURA APARECIDA DE TELLA REZENDE  (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ 

FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0013524-78.2005.4.03.6302 -  - IBRAIM JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0013635-89.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MANOEL ALVES DOS SANTOS FILHO  (ADV. SP246462 - 

MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA e ADV. SP252633 - HEITOR MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013691-27.2007.4.03.6302 -  - ANTONIO PAULO TOMAZ  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013724-80.2008.4.03.6302 -  - CINESIO CORINO DOS SANTOS  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013797-23.2006.4.03.6302 -  - JACIRA JACOMINI VIEIRA  (ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0013815-44.2006.4.03.6302 -  - HELIO ANTONIO CARDOSO  (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA 

PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0013860-80.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VERA LUCIA TUCILLO  (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0013868-57.2008.4.03.6301 -  - ANTONIO VIDAL DOS SANTOS  (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013888-55.2007.4.03.6310 -  - PLINIO SAVINO  (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013918-14.2007.4.03.6303 -  - ANTONIA BARBOZA ANTONIALI  (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0014074-05.2007.4.03.6302 -  - SEBASTIAO DE SOUZA SANTOS  (ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0014075-87.2007.4.03.6302 -  - CLAUDIO RIBEIRO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014076-70.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE ADOLFO VALLEJOS NUNEZ DEL PRADO  (ADV. 

SP162398 - LAURINDA DOS SANTOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014084-83.2006.4.03.6302 -  - JOAO ELORD  (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014095-15.2006.4.03.6302 -  - MARIA LEOCARDIA DE LELIS MOREIRA  (ADV. SP176725 - MARCIA 

MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014098-04.2005.4.03.6302 -  - ALZIRO TUROLLE  (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0014159-88.2007.4.03.6302 -  - BELARMINO ALVES DE CARVALHO  (ADV. SP253678 - MARCELA 

BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0014170-88.2005.4.03.6302 -  - GILBERTO BENEDITO FLORIANO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0014219-61.2007.4.03.6302 -  - JOSE RAMOS PINHEIRO  (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014284-22.2008.4.03.6302 -  - APARECIDA CIRINO  (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014390-50.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JUSCENI RODRIGUES SOUZA  (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0014430-95.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - CLEIDE MARIGHETTI  (ADV. SP255436 - LILIAN 

GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0014513-50.2006.4.03.6302 -  - GERALDA LUNARDELO SILVA  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0014530-86.2006.4.03.6302 -  - ELZA BRANDAO PIRES  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014664-45.2008.4.03.6302 -  - LUIS SERGIO ZAMBONI  (ADV. SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI 

RODRIGUES DA SILVA e ADV. SP224975 - MARCELLA PEREIRA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014749-36.2005.4.03.6302 -  - OLASO AGUILAR DA SILVA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014872-17.2008.4.03.6306 -  - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS  (ADV. SP196905 - PRISCILA ZINCZYNSZYN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0014915-34.2006.4.03.6302 -  - VERA DA SILVA LIMA  (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014938-94.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DIODORO SERAFIM DOS SANTOS  (ADV. SP212834 - 

ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015078-75.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - JOSE FLORO DA SILVA  (ADV. SP272291 - GILVANIA 

MEDES DE SOUZA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0015101-55.2009.4.03.6301 -  - CARLOS ALBERTO CARDOSO  (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ 

ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0015132-12.2008.4.03.6301 -  - ERNANDES MIRANDA COUTINHO  (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO 

CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0015149-79.2007.4.03.6302 -  - GONCALO RAMOS LOPES DA SILVA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015158-41.2007.4.03.6302 -  - OLAVO JOSE DA SILVA  (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0015162-76.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - QUITERIA MARIA GOMES  (ADV. SP118698 - IVONE 

FEST FERREIRA e ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015204-28.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DA SILVA  (ADV. SP188707 - 

DEBORA MELINA GONÇALVES VERA e ADV. SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015230-31.2007.4.03.6301 -  - MARLENE DA SILVA COSTA  (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI e ADV. 

SP247558 - ALEXANDRE PINTO LOUREIRO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015240-70.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - THIAGO GONZAGA JUREN  (ADV. SP065561 - JOSÉ 

HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0015281-71.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - BENEDITO PRAZERES DA SILVA  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015293-87.2006.4.03.6302 -  - PEDRO DE CASTRO ARCHANGELO  (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0015444-85.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SONIA DE JESUS SOARES EZIDIO  (ADV. SP137688 - 

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015446-86.2007.4.03.6302 -  - FULVIA APARECIDA DA SILVA  (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ 

BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0015485-81.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SERGIO VITORIO GIANETTI  (ADV. SP187130 - 

ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015488-72.2006.4.03.6302 -  - SEBASTIAO LOURENÇO PEREIRA  (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO 

GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0015519-92.2006.4.03.6302 -  - VALDEMIR GAZIRO  (ADV. SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015597-89.2006.4.03.6301 -  - AROLDO GURGEL GUERRA  (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES e 
ADV. SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES e ADV. SP237324 - FELIPE HELENO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015717-93.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ARQUIMEDES RODRIGUES FERREIRA POZATO  (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015732-62.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - GUARACI ZAVAN  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0015813-13.2007.4.03.6302 -  - JOSE MAURO DA SILVA  (ADV. SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA 

e ADV. SP207910 - ANDRE ZANINI WAHBE e ADV. SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015835-71.2007.4.03.6302 -  - PAULO DE OLIVEIRA MOURA  (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO 

GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0015856-81.2006.4.03.6302 -  - SEBASTIAO CARLOS GONÇALVES  (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE 

SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0015924-55.2007.4.03.6315 -  - GABRIEL DIAS LIMA  (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES e ADV. 

SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA e ADV. SP219820 - FLAVIA CRISTIANE 

GOLFELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0015932-71.2007.4.03.6302 -  - VALDECI BENTO CAMILO  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016016-72.2007.4.03.6302 -  - MARIA CONCEICAO DE ALMEIDA OLIVEIRA  (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016030-54.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA JOSE BERNARDINA DE SENA  (ADV. SP146314 - 

ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016065-50.2006.4.03.6302 -  - MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS  (ADV. SP136687 - MARTA 

BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016192-49.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ELIETE CORDEIRO DE MENDONCA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016211-89.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE BELARMINO DA SILVA  (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0016219-34.2007.4.03.6302 -  - LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016242-17.2006.4.03.6301 -  - JOSÉ ARNALDO GOMES DOS SANTOS  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0016293-86.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO COELHO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016363-06.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - SILEIDE SILVA NUNES  (ADV. SP106709 - JOSE VICENTE 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0016401-20.2007.4.03.6302 -  - TEODORO ANGELO BONFIM  (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016415-36.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - CELEDA TORRES DOS ANJOS  (ADV. SP232549 - SERGIO 
REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0016482-42.2007.4.03.6310 -  - JOAO BATISTA FABRI SOBRINHO  (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO e 

ADV. SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016553-68.2007.4.03.6302 -  - ANTONIO LUIZ DE SOUZA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016566-67.2007.4.03.6302 -  - ANA CANDIDA PEREIRA VERCESI  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES 

DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0016586-56.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS DE PAULA  (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016675-18.2006.4.03.6302 -  - JORGE OGASSAWARA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016678-39.2007.4.03.6301 -  - MANOEL PINTO TEIXEIRA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0016749-38.2007.4.03.6302 -  - ANTONIO ZANATTO  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016770-12.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - BRASILINO CANTUARIA MARTINS  (ADV. SP272535 - 
MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016806-88.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ROSALIA MARIA DOS SANTOS  (ADV. SP177345 - 

PAULO SÉRGIO FACHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0016897-49.2007.4.03.6302 -  - SEBASTIAO CARLOS DE AQUINO  (ADV. SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0016909-63.2007.4.03.6302 -  - JOAQUIM STRABELI FILHO  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016910-46.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARIA DE JESUS RODRIGUES DE SOUSA SILVA  (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016940-83.2007.4.03.6302 -  - ANTONIO CARLOS BRASSAROLI  (ADV. SP183927 - PATRICIA KELER 

MIOTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 
- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0016983-23.2007.4.03.6301 -  - CELSO DE CAMPOS  (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017003-43.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA MARANGONI  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0017030-28.2006.4.03.6302 -  - MARIA EUGENIA DOS SANTOS LOPES  (ADV. SP215563 - PAULA KARINA 

BELUZO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0017089-16.2006.4.03.6302 -  - BENEDITA PEDRO DE JESUS  (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0017106-06.2007.4.03.6306 -  - MOACYR ALVES  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017126-94.2007.4.03.6306 -  - MARIVALDO ALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0017150-06.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - LUIS CARLOS DA COSTA MACHADO  (ADV. SP213561 - 

MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0017270-15.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SERGIO ALVARO VAZ  (ADV. SP085825 - MARGARETE 
DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0017304-53.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA BATISTA DOS SANTOS  (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017348-50.2007.4.03.6310 -  - ENCARNACAO CHUMILAS VAL  (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0017371-18.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EDNA SANTOS NADU  (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA 

BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0017413-38.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - MARIA DAS GRACAS DE JESUS PAULINO E OUTRO 

(ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO); HAMILTON PAULINO - ESPOLIO(ADV. 

SP179566-ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0017416-90.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - NADIEJE CARDOSO VIEIRA DE OLIVEIRA  (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017422-29.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - MARIO ANTONIO RODRIGUES  (ADV. SP134384 - 

JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017426-66.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RODRIGO MENDES  (ADV. SP194042 - MARIA HELENA 

DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0017433-58.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DOUGLACI DOS SANTOS  (ADV. SP214104 - DANIELLA 

PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0017465-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARCELO SATIRO DOS SANTOS  (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017537-84.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - IVONILZA FERREIRA DO NASCIMENTO  (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA e ADV. SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017616-29.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - MARIA FRANCISCA DOS SANTOS  (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0017761-75.2007.4.03.6306 -  - MOISES JOSE DA SILVA FILHO  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0017767-70.2007.4.03.6310 -  - ANA MARIA PENTEADO  (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017788-58.2007.4.03.6306 -  - EVA VIEIRA DA LUZ  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017796-35.2007.4.03.6306 -  - JOAO AMORIM DA SILVA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017799-87.2007.4.03.6306 -  - FRANCISCO LUCIANO DA SILVA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0017825-85.2007.4.03.6306 -  - MANOEL CAMILO CARVALHO DA PAZ  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0017838-84.2007.4.03.6306 -  - JEAN CAVALCANTE FERREIRA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0017839-18.2006.4.03.6302 -  - LUIZ JOSE DA SILVA  (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0018088-66.2006.4.03.6302 -  - MARCIO JOSE PEREIRA  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0018153-15.2007.4.03.6306 -  - JOSE ROBERTO GONÇALVES DOS SANTOS  (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0018255-81.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO ALVES DA GAMA  (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0018316-05.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - NOEL DE PAULO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 
AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0018327-24.2007.4.03.6306 -  - LUCINEIA GUERRA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0018368-98.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA SILVA  (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0018376-46.2008.4.03.6301 -  - JOSE MARIA DA SILVA  (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0018391-80.2006.4.03.6302 -  - FRANCISCO XISTO MOREIRA  (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 
162, § 4º DO CPC 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000211 

0000025-78.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE ROSENDE GARCIA  (ADV. SP284549 - ANDERSON 

MACOHIN SIEGEL e ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000028-93.2007.4.03.6307 -  - LAURO PETRULIO  (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000030-12.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSE MIRANDA BARBOSA  (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000031-24.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - REINALDO JOSE DE ARAUJO  (ADV. SP102550 - SONIA 

APARECIDA PAIVA e ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000031-94.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOÃO BEZERRA DE SOUZA  (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000037-04.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSE SEVERINO DA SILVA  (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000037-89.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOAO BOSCO DE OLIVEIRA  (ADV. SP111335 - JULIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0000046-61.2009.4.03.6302 -  - JOAO RUFINO DA COSTA  (ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA 

TAMIÃO e ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000052-58.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOSÉ BENEDITO MIRANDA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0000069-43.2010.4.03.6311 -  - NEILOR LUIS VELHO  (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000073-37.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - DORACI DA SILVA BITENCOURT  (ADV. SP091265 - 

MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000097-07.2011.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - CRISTIELE SANTOS DE JESUS  (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000101-51.2005.4.03.6302 -  - JESUS ZANIRATO  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000115-11.2010.4.03.6318 -  - MARIA ZENAIDE JUNQUEIRA GARCIA  (ADV. SP163150 - RENATA 

ELISABETE MORETTI MARÇAL e ADV. SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000132-03.2007.4.03.6302 -  - JOSE GERALDO DOS SANTOS  (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000134-65.2010.4.03.6302 -  - BENEDITO RODRIGUES DE CASTRO  (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000135-39.2009.4.03.6317 -  - NEIDE LAURO  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000145-43.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - SILVERIO GOMES DA SILVA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO e ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000155-82.2008.4.03.6311 -  - ROBERTO MOURA  (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000157-23.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - CELIA REGINA DE PAULA VIEIRA  (ADV. SP123177 - 

MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000166-82.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - JOSE OTAVIO POLO  (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000169-42.2008.4.03.6319 -  - GERCIA BAIONE MOREIRA  (ADV. SP222142 - EDSON RENEÊ DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000178-05.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ROBERTO SCOPIATTO  (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000184-06.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - LUCIANO VIEIRA DE AQUINO  (ADV. SP123177 - 

MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000219-43.2009.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - MOACIR INACIO DA SILVA  (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000220-41.2007.4.03.6302 -  - JOSE GARUTE DOS SANTOS  (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO 

ZANIRATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000232-52.2007.4.03.6303 -  - CELIO CATALAN  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000241-53.2008.4.03.6311 -  - JULIO CESAR SOARES  (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000252-65.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ELISABETH APARECIDA MONTEIRO  (ADV. SP198866 - 

SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
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autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0000258-06.2005.4.03.6308 -  - ANA MARIA DE JESUS PRATES  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000266-25.2010.4.03.6302 -  - LUCIA HELENA DE OLIVEIRA  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000272-78.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - EVANGELINA PEREIRA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES e ADV. SP144661 
- MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000275-23.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS  (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0000276-81.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - JULIETA DE CASTRO CERQUEIRA MIZOBUCHI  (ADV. 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000281-40.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS FIORENZI  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS 

JUNIOR e ADV. SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000282-73.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - HELIO APARECIDO LINO DE ALMEIDA  (ADV. SP037583 

- NELSON PRIMO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000295-63.2010.4.03.6306 -  - VERA LUCIA DA SILVA  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000298-88.2010.4.03.6315 -  - JOSE CARLOS DE MENEZES  (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000300-85.2010.4.03.6306 -  - EVANILDO PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0000324-04.2010.4.03.6310 -  - MARIA DE LURDES GUSSONI  (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000335-57.2010.4.03.6302 -  - LUZIA DIAS TAGUATINGA  (ADV. SP148174 - ZILDA APARECIDA BOCATO) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000340-37.2005.4.03.6308 -  - MERCEDES SCHIO BERBEL  (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES 

BENTO GONÇALVES e ADV. SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000342-25.2005.4.03.6302 -  - LAERCIO BAPTISTA DE ALMEIDA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000344-80.2010.4.03.6314 -  - BENTA FRANCO CAVALARI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000364-46.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCA VARELA DE ARAUJO  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0000365-53.2010.4.03.6315 -  - ERASMO SANTINO GAIOTTO  (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE 

BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000368-71.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO AMORIM  (ADV. SP153365 - ESTELA 

APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0000371-26.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - VANIRA VIDAL DOS SANTOS  (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000371-93.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - JOSE DOS SANTOS SILVA  (ADV. SP198325 - TIAGO DE 

GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000375-51.2006.4.03.6311 -  - ÁUREA DE ABREU SOARES  (ADV. SP109328 - EGEFERSON DOS SANTOS 

CRAVEIRO e ADV. SP240354 - ERICO LAFRANCHI CAMARGO CHAVES) X UNIAO FEDERAL (AGU) () : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 
contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0000383-74.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - APARECIDA TELES DA SILVA LEITE  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000388-38.2010.4.03.6302 -  - NEIDE IZILDA OLIVEIRA DE SOUZA  (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA 

BASSI e ADV. SP290596 - JOELMA DE ASSIS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000389-26.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - REGINA MARIA SOARES DE ANDRADE  (ADV. SP204761 

- ANDERSON MOTIZUKI e ADV. SP243166 - CAMILA LOPES KERMESSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 
Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000390-66.2010.4.03.6315 -  - CARLOS SECKLER MALACCO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000401-95.2010.4.03.6315 -  - BENEDITO ADRIANO DE MORAES  (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000406-87.2009.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - LAERCIO ANTONIO GONELA  (ADV. SP231737 - 
CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo 

réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000407-80.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DARCIO GARCIA GOMEZ  (ADV. PR016977 - MARLON 

JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000408-90.2010.4.03.6314 -  - ERNESTO DOMINGOS DA SILVA  (ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO 

BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000411-20.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ALICE ONAGA YAMASHIRO  (ADV. PR016977 - 

MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000412-71.2007.4.03.6302 -  - SUELI MARTINS ALVES  (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000424-35.2010.4.03.6317 -  - HELIO DIAS  (ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 
Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0000425-04.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - NEY GARRIDO TEIXEIRA  (ADV. PR016977 - MARLON 

JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000426-87.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANTONIO FRANCISCO FERREIRA  (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000427-71.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MANOEL JORGE RODRIGUES  (ADV. PR016977 - 

MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0000432-25.2008.4.03.6303 -  - OSMAR JANUARIO NUNES  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000433-78.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS BATISTA RODRIGUES  (ADV. PR016977 - 

MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000441-22.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CONCEICAO DE MARIA LAGES DA SILVA SANTOS  
(ADV. SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0000445-59.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ALESSANDRA AGUILAR PIDORI  (ADV. SP146558 - 

DANIELA CASTRO AGUDIN e ADV. SP205156 - RICARDO FERREIRA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000474-09.2010.4.03.6302 -  - JOSE JORGE DE OLIVEIRA  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000483-75.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARIA CARMELUCIA DO NASCIMENTO  (ADV. 

SP248284 - PAULO LASCANI YERED e ADV. SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000491-81.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - WANDERCI BARBOSA  (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000498-13.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ARGEMIRO DA SILVA  (ADV. SP149991 - FRANCISCO 
MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
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HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000505-29.2010.4.03.6302 -  - PEDRO COELHO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. 

SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000529-45.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOAO MARIA COSTA  (ADV. SP099749 - ADEMIR 

PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000550-79.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - JOAQUIM DOS SANTOS  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000554-67.2010.4.03.6303 -  - JOSE DARCY SCAVASSA  (ADV. SP099777 - HELIO SCHIAVOLIM FILHO e 

ADV. SP236950 - RITA VANESSA LOMBELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0000556-86.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ADAIR GOMES CARDOSO  (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO e ADV. 
SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000576-36.2007.4.03.6302 -  - VALDECI APARECIDO DE SOUZA  (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000582-43.2007.4.03.6302 -  - IVANA MARA RABELLO CARNEIRO  (ADV. SP251561 - ERIKA PEDROSA 

PADILHA e ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000584-08.2010.4.03.6302 -  - MARIA DAS GRACAS PINHEIRO DOS ANJOS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000592-82.2010.4.03.6302 -  - REINALDO DOS SANTOS GOMES  (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000598-19.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ADEMILSON FERNANDO MACIEL DE FARIA  (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 
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0000623-29.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOSE AGOSTINHO DE PAULA  (ADV. SP107490 - 

VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000637-52.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - MARIA TERESA DA CONCEICAO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0000640-75.2005.4.03.6315 -  - ELIEL MARCUÇO  (ADV. SP068823 - JOSE CARLOS MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO e ADV. SP118190 - MOISES 

FERREIRA BISPO) ; CAIXA - SEGUROS S/A ; CAIXA - SEGUROS S/A : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 
interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000654-28.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - VALDSON COSTA CHAGAS  (ADV. SP267054 - 

ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000661-44.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - PEDRO EURIDES DA CUNHA  (ADV. SP242215 - LUCAS 

JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000666-13.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - LUIS GUSTAVO FELLI  (ADV. SP180379 - EDUARDO 

AUGUSTO FELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000670-25.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - DORIVAL VENTURA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP265676 - JULIANA DE 

ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000676-65.2010.4.03.6308 -  - ANTONIA FELIX MARRERO  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000677-17.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCO VILAR GARCIA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0000681-71.2007.4.03.6315 -  - MARIA HELENA MAZETTO  (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000688-52.2010.4.03.6317 -  - EVARISTO SEGALA  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000690-31.2010.4.03.6314 -  - MARIA DE LOURDES DA SILVA NUNES  (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE 

RIBEIRO e ADV. SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000691-86.2009.4.03.6302 -  - JOSEFA DA CONCEICAO QUIRINO  (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE 

NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000696-04.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - PACIFICO DE SOUZA NOBRE  (ADV. SP168906 - EDNIR 

APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000699-17.2010.4.03.6306 -  - JAIRO HELVECIO RODRIGUES DA SILVEIRA  (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000700-72.2010.4.03.6315 -  - ELIAS SILVA CLAUDINO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES e ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000702-69.2010.4.03.6306 -  - MARCIA DE LOURDES DOS SANTOS  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000707-72.2007.4.03.6314 -  - ARLINDO PEDRO FELIX  (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000713-30.2008.4.03.6319 -  - PAULO ROBERTO DA ROCHA  (ADV. SP055799 - MARCO ANTÔNIO DE 
SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) E OUTRO() ; EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT (ADV. SP205337-SIMONE REGINA DE SOUZA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0000716-26.2010.4.03.6315 -  - ADENIR FERNANDES MARQUES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES e ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000719-51.2009.4.03.6303 -  - SEBASTIAO BOLETA SILVEIRA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0000730-86.2005.4.03.6314 -  - APARECIDA FRESCHI MESTRINER  (ADV. SP137392 - JUSSARA DA SILVA 

TAVARES e ADV. SP227475 - JULIANA TAVARES PEREIRA CARDOSO) X UNIAO FEDERAL (AGU)  E 

OUTRO() ; PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000748-09.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCO RODRIGUES  (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000754-04.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOSE LEOPOLDINO  (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0000757-03.2008.4.03.6302 -  - ZELINDA QUATRINI  (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000757-56.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ GOES  (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000768-46.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - BENEDITO MOREIRA DA SILVA  (ADV. SP199327 - 
CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000779-51.2010.4.03.6315 -  - SANIDI CHEI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000781-24.2010.4.03.6314 -  - BRUNO CARLOS CIOCA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000793-53.2010.4.03.6309 -  - MARIA DAMIANA DOS SANTOS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000794-95.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ERIVALDO SOARES DE OLIVEIRA  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0000802-43.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARIA LUZINETE DE CARVALHO  (ADV. SP248056 - 
CARLA ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000803-45.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - BENEDITO LUIZ CACAO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000825-09.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - GEORGE HENRIQUE DE AZEVEDO  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000830-77.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ROMILDO LOPES  (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO 

AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000841-60.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - VILDANIA LENI DE PAULA LEME  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000842-67.2010.4.03.6318 -  - EUNICE CANO VERGARA  (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000849-34.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - DALVINO INOCENTE  (ADV. SP270636 - MILTON LOPES 

DE OLIVEIRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000849-46.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - HELTON ROGERIO PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP191005 

- MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo 

réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000861-24.2010.4.03.6302 -  - APARECIDO MATIAS VIEIRA  (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 
LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000863-35.2008.4.03.6311 -  - WELLINGTON NUNES DA SILVA  (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS 

ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0000864-79.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - GUIOMAR CELESTE DA SILVA PEREIRA  (ADV. 

SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 
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0000868-89.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - DERALDO PEREIRA SANTIAGO  (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000873-72.2009.4.03.6302 -  - APARECIDO GERALDO PAULISTA  (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000891-44.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA DA SILVA CARDOSO  (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 
prazo de 15 (quinze) dias." 

0000896-45.2010.4.03.6314 -  - EMILIA INOCENCIA DE ANDRADE SILVA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000899-36.2010.4.03.6302 -  - CLEONICE DOS SANTOS CANDIDO  (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000907-98.2010.4.03.6306 -  - EDNA MARIA BOLINI DE LIMA  (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000908-42.2008.4.03.6310 -  - LUIZ PEDRO DA SILVA  (ADV. SP271729 - FERNANDA DE GODOY UGO 

SARRA e ADV. SP228776 - SANY ALETHEIA GALVÃO DA SILVA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000909-81.2009.4.03.6313 -  - GILMAR CARVALHO  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000930-94.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - GERALDO AUGUSTO DA FONSECA  (ADV. SP303899 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000936-18.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - AGOSTINHO ALVES DE MOURA  (ADV. SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0000944-08.2008.4.03.6303 -  - ROVERIO PAGOTTO  (ADV. SP016482 - ARTHUR PINTO DE LEMOS NETTO e 

ADV. SP258289 - RODRIGO ASSUMPÇÃO ARAUJO AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 
Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0000953-38.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ADERITE MARIA DE LIMA SILVA  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0000989-44.2010.4.03.6302 -  - LUCIA XAPINA  (ADV. SP120975 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA e ADV. 

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM e ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000996-09.2010.4.03.6311 -  - JOSAFA CAETANO MONTEIRO  (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001002-43.2010.4.03.6302 -  - ANTONIO EUGENIO AVELINO  (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE 

NOGUEIRA BORGES e ADV. SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA e ADV. SP229204 - FABIANA 

COSTA FERRANTE CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001002-89.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS GREMES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO e ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001024-07.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ALICE CARRIEL DOS SANTOS  (ADV. SP228074 - MARIA 

APARECIDA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001046-16.2007.4.03.6319 -  - GLAIDSON HENRIQUE DE ALMEIDA  (ADV. SP193911 - ANA LUCIA 

BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001049-90.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - LUZIA FERREIRA DE SOUZA  (ADV. SP283347 - 

EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001060-66.2008.4.03.6318 -  - OLIVIO ANTONIO DE PAULA  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001074-30.2010.4.03.6302 -  - JOSE CORREA DA SILVA  (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0001078-19.2010.4.03.6318 -  - LUCIA MARIA ROSA SILVA  (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001080-87.2008.4.03.6308 -  - JOAO CIRIACO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001090-69.2010.4.03.6306 -  - DIRCE DOS SANTOS DA SILVA  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001094-09.2010.4.03.6306 -  - ADENALIA DIAS DE ASSIS  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001101-16.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES RODRIGUES  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0001107-08.2010.4.03.6306 -  - DEVINO APARECIDO ZAIDA  (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001117-37.2010.4.03.6311 -  - CELIA APARECIDA LOPES CAVALCANTE SOUZA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0001129-81.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - DENERVAL ALVES COUTINHO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0001130-87.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DO SANTO  (ADV. SP143133 - JAIR DE 
LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001133-38.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - MARIA ALICE REZENDE  (ADV. SP202805 - DOROTI 

CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001134-06.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - BENTO SEBASTIAO MARCELINO  (ADV. SP147028 - 

JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 
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0001148-60.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIO PEREIRA BALTAZAR  (ADV. SP219216 - 

MARINA DE JESUS MANGINI CAMBRAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0001154-91.2010.4.03.6302 -  - NILSE MARIA DOS SANTOS TOLEDO  (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001178-74.2010.4.03.6317 -  - ADRIANA DE OLIVEIRA  (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001179-80.2010.4.03.6310 -  - LUIZA PASTRE DENARDI  (ADV. SP135997 - LUIS ROBERTO OLIMPIO e ADV. 

SP139403 - MARIA SALETE BEZERRA BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0001189-03.2010.4.03.6318 -  - ARNALDO DOS SANTOS BRITTO  (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001200-41.2010.4.03.6315 -  - SALVADOR MARCONDES DE OLIVEIRA  (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0001206-87.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - JOAO SILVESTRE ROSA DE SOUZA  (ADV. SP076453 - 

MARIO LUIS BENEDITTINI e ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001209-91.2010.4.03.6318 -  - EDNA MARIA FERREIRA  (ADV. SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI 

MARÇAL e ADV. SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO e ADV. SP210534 - THAIS SCOTT 

ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001221-08.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - MARIA INES DA SILVA  (ADV. SP276348 - RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001223-46.2008.4.03.6318 -  - MARILDA GABRIEL PIRES  (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001234-02.2008.4.03.6310 -  - JOAO MARTINS  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001235-53.2009.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - JEFFERSON MACHADO RIBEIRO  (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0001238-84.2009.4.03.6316 -  - JOSE EDSON SILVA BITENCOURT  (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA 

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001250-45.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - IRACI CELESTINA ALMEIDA DE JESUS  (ADV. SP055983 
- MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0001268-66.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - COSME JOSE DE BRITO  (ADV. SP247551 - ADRIANA 

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001273-59.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - NILSA MARIA DE SOUZA  (ADV. SP251979 - RITA DE 

CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0001281-34.2007.4.03.6302 -  - MARCOS ANTONIO RUFINO  (ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001292-58.2010.4.03.6302 -  - ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS TEIXEIRA  (ADV. SP106208 - 

BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR e ADV. 

SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001311-51.2007.4.03.6308 -  - TEREZA INACIO DA SILVA RUANO  (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001312-43.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - MARIA FIRMINA GUILHERME  (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0001324-07.2008.4.03.6311 -  - LUIS EDUARDO SERRANO COLELLA  (ADV. SP117277 - LUIS EDUARDO 

SERRANO COLELLA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 
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0001329-14.2008.4.03.6316 -  - DURCELINA SARAIVA E OUTRO (ADV. SP128408 - VANIA SOTINI); LHAIS 

SARAIVA SOARES(ADV. SP128408-VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001337-64.2007.4.03.6303 -  - JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001343-42.2010.4.03.6311 -  - GILBERTO DE OLIVEIRA DIAS  (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo 

réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001344-92.2008.4.03.6312 -  - RAIMUNDO APARECIDO CARLINO  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

e ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001359-23.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - JOSE PEGO DOS ANJOS  (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001367-37.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSE MIRANDA SIQUEIRA  (ADV. SP163569 - 

CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0001369-77.2004.4.03.6302 -  - MADALENA MAGON CORDEIRO  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001382-27.2010.4.03.6315 -  - JOSE MARCONDES DE SOUZA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001385-65.2008.4.03.6310 -  - LALITO CARDOSO DA SILVA  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001391-83.2005.4.03.6308 -  - NELSON SEAWRIGHT  (ADV. SP273755 - THAIS SEAWRIGHT DE ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001401-25.2008.4.03.6308 -  - JURANDIR GARCIA CAMPOS  (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0001403-47.2007.4.03.6302 -  - WALDEMAR ALEIXO DE OLIVEIRA  (ADV. SP120183 - WAGNER DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001409-79.2006.4.03.6305 -  - DERNIVAL DOS SANTOS  (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001419-64.2008.4.03.6302 -  - GILMAR GOMES SARTORI  (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001423-57.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - VALDIR MARINO  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001430-69.2008.4.03.6310 -  - JOSE BISPO DOS SANTOS  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001433-24.2008.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - JANDIRA SALMAZO  (ADV. SP286059 - CELMA 

APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0001433-74.2006.4.03.6316 -  - IRACI FERREIRA BARBOSA NASCIMENTO  (ADV. SP109760 - FERNANDO 

CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  E 

OUTRO(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) ; UNIAO FEDERAL (AGU) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001436-93.2010.4.03.6314 -  - WANDO DOS SANTOS  (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001438-26.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - PAULO RIOS SAN JOAO  (ADV. SP289096A - MARCOS 
ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001471-92.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - CLEIDE FERNANDES  (ADV. SP290047 - CELIO 

OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001472-16.2006.4.03.6302 -  - NEIRTON JOSE DUARTE  (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 
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0001480-89.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - JOSE XAVIER DE OLIVEIRA  (ADV. SP303899 - CLAITON 

LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001495-64.2008.4.03.6310 -  - ITAMAR MANZATTO  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001496-75.2010.4.03.6311 -  - JOSENEIDE FREITAS  (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001499-75.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DA PAIXAO ROCHA  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001509-42.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - VITOR MARTINS  (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS 

BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001513-19.2007.4.03.6311 -  - REINALDO DE SOUZA  (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001556-56.2007.4.03.6310 -  - JOSE APARECIDO COLIASO  (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001560-12.2010.4.03.6303 -  - VITOR MARQUES DE ALMEIDA  (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE 

CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001563-05.2008.4.03.6313 -  - GERALDO ANTONIO DA SILVA FORTES  (ADV. SP187040 - ANDRÉ 

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001564-76.2006.4.03.6307 -  - PAULO DONIZETTI ALTIMARE  (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO 

MAZZIERO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

0001572-02.2010.4.03.6311 -  - MARCO ANTONIO DE SOUSA GOMES  (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

e ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0001575-08.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO DE GODOI  (ADV. SP198016A - 

MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001575-84.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - MARIA VERA FERREIRA DE AZEVEDO  (ADV. SP176872 

- JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001575-86.2007.4.03.6302 -  - VALDEMAR MORCHELLE  (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001582-22.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - LUCIANO CORNACINI DAL BELO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0001584-43.2010.4.03.6302 -  - DALVA APARECIDA VILELA  (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS 

SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001593-78.2005.4.03.6302 -  - HAMILTON DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR  (ADV. SP090916 - HILARIO 
BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001594-14.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - RENATO EUGENIO DO NASCIMENTO  (ADV. SP219243 - 

SONIA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001598-63.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ROBERTO FERREIRA DE LIMA PATRIOTA  (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP232434 - SARAH DE JESUS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001601-17.2008.4.03.6313 -  - SONIA MARIA DE MEDEIROS  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001606-11.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ANA PAULA DE JESUS  (ADV. SP018455 - ANTELINO 

ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001615-73.2009.4.03.6310 -  - LUIS ANTONIO GONÇALVES  (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001639-32.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - JOSE RODRIGUES DE SOUSA  (ADV. SP303899 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001640-73.2010.4.03.6303 -  - RITA TEREZINHA GUERRA TAROSSI  (ADV. SP33188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE 

PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001642-84.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - JOSE MAURO NICOLAU  (ADV. SP303899 - CLAITON 

LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001654-77.2008.4.03.6319 -  - LEONOR VENANCIO  (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001663-32.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - APARECIDO ANONIO TONON  (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001670-52.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ROBERTO LOPES DA SILVA  (ADV. SP303899 - CLAITON 

LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001682-07.2010.4.03.6309 -  - MARCOS ANTONIO GOMES  (ADV. SP236132 - MAURÍCIO PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001683-51.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - NORONHA BISPO DE OLIVEIRA  (ADV. SP303899 - 
CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001686-06.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - JOSE DIONISIO DAS NEVES  (ADV. SP303899 - CLAITON 

LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001690-73.2008.4.03.6302 -  - JOSELAINE BERCIELI  (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 
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0001699-88.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MOACIR CARLOS CARVALHO  (ADV. SP198016A - 

MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001708-53.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE MOREIRA DE ALMEIDA FILHO  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001709-84.2005.4.03.6302 -  - PAULO ROBERTO BARBASSA  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 
Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001714-33.2010.4.03.6302 -  - MAMEDE GONCALVES DOS SANTOS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001727-68.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA  (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0001746-38.2010.4.03.6302 -  - ENIO ROBERTO TORMENA  (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001758-13.2010.4.03.6315 -  - WALTER CONTI  (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001768-35.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - CELIO FERREIRA LIMA  (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO 

DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001787-44.2006.4.03.6302 -  - JOSE APARECIDO GALACI SINGNORELLI  (ADV. SP176093 - MARA JULIANA 

GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001787-91.2009.4.03.6317 -  - JOEL LARA  (ADV. SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001796-36.2007.4.03.6313 -  - MARLENE DOS SANTOS  (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 
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0001800-75.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - JOSE GALDINO DO NASCIMENTO  (ADV. SP054513 - 

GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001809-65.2007.4.03.6303 -  - ANTONIO CARLOS DE SALLES  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001812-42.2006.4.03.6307 -  - JAIR DE OLIVEIRA  (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001813-27.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CUNHA DE OLIVEIRA  (ADV. SP225235 - EDILAINE 

APARECIDA CREPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001820-34.2006.4.03.6302 -  - JOSEVALDO CRUZ DA PAIXÃO  (ADV. SP210322 - MARCO ANTONIO 

FIGUEIREDO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001820-58.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ARLINDO AURELIO  (ADV. SP215399 - PATRICIA 
BALLERA VENDRAMINI e ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001837-92.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LUCIANO ROGERI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001838-68.2010.4.03.6317 -  - LOURIVAL SANTOS DA SILVA  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001869-60.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - NELSON RODRIGUES BORGES  (ADV. SP198016A - 

MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001884-71.2011.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - GECIOMAR DOS SANTOS  (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001914-03.2007.4.03.6316 -  - GERALDO ALVES DE SOUZA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 
CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
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172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001929-16.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ELIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA  (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ e ADV. SP231979 - MATEUS ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001931-47.2008.4.03.6302 -  - EDMILSON SCURO  (ADV. SP205017 - VINICIUS CESAR TOGNIOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001932-56.2009.4.03.6315 -  - IZILDA APARECIDA FONTES FERREIRA  (ADV. SP220187 - HELENA 

VASCONCELOS MIRANDA MARCZUK) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001941-23.2010.4.03.6302 -  - SERGIO VIEIRA  (ADV. SP210322 - MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001962-88.2009.4.03.6316 -  - LIVINO MENDES  (ADV. SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM e ADV. SP225778 

- LUZIA FUJIE KORIN) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0001973-09.2007.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ROBERTO GUASTALA  (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001991-73.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - NELSON SICATTO  (ADV. SP225174 - ANA PAULA 

LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002011-84.2008.4.03.6310 -  - VANDA IMACULADA CREPALDI VIEIRA  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0002035-41.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - THOMPSON KENNEDY ROCHA  (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002037-12.2008.4.03.6301 -  - JOSE CALIXTO DA SILVA  (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0002040-51.2010.4.03.6315 -  - ALCELINA MARIA DA COSTA  (ADV. SP255515 - HUGO LEONARDO 

OLIVEIRA PIERUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002044-95.2008.4.03.6303 -  - ANTONIO CANDIDO LEMES  (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002055-95.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - EDIVALDO DA SILVA SANTANA  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0002056-80.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - RUGEMBERGS ALVES  (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002069-04.2010.4.03.6315 -  - FERNANDO VIEIRA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002070-04.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - MARILSA HELENA ROSA  (ADV. SP117037 - JORGE 

LAMBSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002073-46.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - CARLOS CESAR FURLAN  (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO e ADV. SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO e ADV. SP175995 - 

ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002076-79.2008.4.03.6310 -  - AGNALDO BOTELHO  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002080-36.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - HELENA PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0002088-10.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - RAILDA GUEDES SOUZA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002094-03.2008.4.03.6310 -  - JOSE CARLOS GOMES DOS SANTOS  (ADV. SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002120-64.2009.4.03.6310 -  - RAFAEL CORDEIRO DA SILVA  (ADV. SP097665 - JOSE VALDIR 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002121-39.2010.4.03.6302 -  - CONCEIÇÃO APARECIDA DE CARVALHO  (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002133-34.2007.4.03.6310 -  - ADRIANO SEARA PERES  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002136-42.2009.4.03.6302 -  - ANTONIO ALBERTO PINTO  (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002138-56.2007.4.03.6310 -  - OSMAR DIOGO PAIXAO  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002138-78.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DE OLIVEIRA XAVIER  (ADV. SP285780 - 

PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0002164-67.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA SESTI  (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002166-40.2010.4.03.6303 -  - EUNICE JARDIM PIRES  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002173-88.2008.4.03.6307 -  - DARCI DIAS DOS REIS  (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e ADV. 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0002204-14.2008.4.03.6306 -  - JOSE ANTONIO DE MELO  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002210-62.2010.4.03.6302 -  - LAURO EURIPEDES CALADO DA SILVA  (ADV. SP297783 - JOAO VITOR 
CALDAS CALADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
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172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002215-55.2008.4.03.6302 -  - PAULO ANSINE DE SPIRITO  (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002219-60.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOILSON ALVES FIGUEREDO  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0002239-59.2008.4.03.6310 -  - ROSELI TEREZINHA TURQUIAI MILANI  (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA 

LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002244-68.2009.4.03.6303 -  - ANA ROSA SATIRO DOS SANTOS  (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002244-81.2008.4.03.6310 -  - APARECIDA BENEDITA COSTA MARCOLINO  (ADV. SP186072 - KELI 

CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0002248-98.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - SUELI MARIA SOTTOVIA  (ADV. SP198016A - MARCO 

ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002258-82.2010.4.03.6314 -  - MILTON DEUCLECIANO TUAN  (ADV. SP252381 - THIAGO GONÇALVES 

DOLCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002277-44.2008.4.03.6319 -  - ATAIDE BATISTA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002284-43.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - PAULO CASSIANO VIEIRA  (ADV. SP230110 - MIGUEL 

JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002300-73.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DAMIAO FERRO FERNANDES  (ADV. SP260351 - SONIA 

REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 142/860 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002314-90.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSE LOURENCO DA SILVA  (ADV. SP175876 - ARILTON 

VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002327-24.2008.4.03.6302 -  - SEBASTIANA SALGUEIRO DE OLIVEIRA  (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002340-15.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA  (ADV. SP181468 - 

FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO e ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002358-76.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ILSON VIEIRA  (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS 

SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002362-86.2005.4.03.6302 -  - JAIR DIVINO DE SOUZA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002364-87.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - CARLOS EDUARDO MULLER  (ADV. SP228570 - 

DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002368-44.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS LEITE  (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE 

RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002368-80.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - JOAO FERMIANO  (ADV. SP263146 - CARLOS 
BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002370-50.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - CLEUSA PEREIRA DE LIMA  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002379-38.2009.4.03.6317 -  - NOILDA FERREIRA  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0002381-79.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ALBERTINA AUGUSTA DE LIMA VITORINO  (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002384-20.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO BRAGA DE AQUINO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO e 

ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002388-71.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ESTANISLAVA ALVES  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002415-38.2008.4.03.6310 -  - JOAQUIM CORDEIRO DOS SANTOS  (ADV. SP116948 - CLODOMIRO 

BENEDITO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002418-19.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ALZIRA MARTINS DOS SANTOS  (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002418-90.2008.4.03.6310 -  - CONCEICAO APARECIDA GARCIA MOURO  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002421-35.2009.4.03.6302 -  - ALCIDES IZALI BOCHESQUI  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002427-13.2007.4.03.6302 -  - MARIO DE JESUS CARNEIRO  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002430-02.2006.4.03.6302 -  - MARIO CAMBRA  (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002434-60.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE ALMEIDA  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002438-93.2008.4.03.6306 -  - VALDEMIR ABDON FRAZAO  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002442-45.2008.4.03.6302 -  - APARECIDA TURNAS COITINHO  (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002450-77.2008.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ANA PEREIRA DE SOUZA  (ADV. SP048640 - GENESIO 

LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002458-02.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CLAUDECI TABOSA DA SILVA  (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002460-98.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - JOAQUIM AMANCIO DE JESUS  (ADV. SP207171 - LUIS 

GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002461-07.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MIGUEL JOSE DE OLIVEIRA  (ADV. SP143133 - JAIR DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002462-67.2007.4.03.6303 -  - JOSE ALVES RIBEIRO  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002464-38.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - NEUZA ALVES LUCCA GRANADO  (ADV. SP138915 - 

ANA MARIA HERNANDES FELIX e ADV. SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002466-15.2004.4.03.6302 -  - CLAUDIO DOS REIS FERREIRA  (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002467-90.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - IRACEMA BASSANESI  (ADV. SP207759 - VALDECIR 

CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002470-16.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUIZ ALBERTO RECHDAN FABRETI  (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002479-77.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO ZANUTO  (ADV. SP074541 - JOSE 
APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
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HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002486-20.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - EDEMILDES DE ANDRADE VINCE  (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0002493-59.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SIMONE LOPES DOBOSZ  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO 

FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002495-07.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - LEILA DE OLIVEIRA SILVA  (ADV. SP202805 - DOROTI 

CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002517-36.2008.4.03.6318 -  - EDSON BEZERRA DOS REIS FILHO  (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002525-42.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - JOSE ALMERINDO DA SILVA  (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0002527-07.2008.4.03.6310 -  - SERGIO ALVES BANDEIRA  (ADV. SP271729 - FERNANDA DE GODOY UGO 

SARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002540-98.2006.4.03.6302 -  - JOSE CARLOS CAETANO  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002559-22.2007.4.03.6318 -  - PAULA DE ANDRADE PRADO BUENO  (ADV. SP161006 - JAMIL JESUS DE 

LIMA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0002568-85.2010.4.03.6315 -  - GERSON BARROS FOGACA  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002578-10.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CAETANO DOS SANTOS  (ADV. SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0002592-94.2006.4.03.6302 -  - ILDEU CARVALHO MACHADO  (ADV. SP205469 - RENATA MARIA DE 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002603-89.2007.4.03.6302 -  - AILZA RODRIGUES PEREIRA  (ADV. SP215914 - ROGERIO ALEXANDRE 

BENEVIDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002606-10.2008.4.03.6302 -  - MARTA GERMANO DELOSPITAL  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002622-63.2010.4.03.6311 -  - ODETE JESUS DE ALMEIDA SANTEJO  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002635-60.2008.4.03.6302 -  - JURACI BRAZ CAVALCANTE CAMPOS  (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002639-29.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA BERNARDO  (ADV. SP149900 - 
MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES e ADV. SP268242 - FERNANDO RUAS GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002663-40.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ANDERSON HENRIQUE DA NOBREGA SILVA  (ADV. 

SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA e ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e ADV. 

SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0002663-62.2007.4.03.6302 -  - NILTON MARÇOLA  (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002665-97.2010.4.03.6311 -  - FRANCISCA DANIEL GUERRA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002675-95.2006.4.03.6307 -  - IESO HASSUNUMA  (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002678-02.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - CLAUDIO DE JESUS DOS SANTOS  (ADV. SP092771 - 

TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002685-26.2007.4.03.6301 -  - ARNALDO MORADEI  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002709-70.2006.4.03.6307 -  - LUIZ ANTONIO MORENO  (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002713-04.2006.4.03.6309 -  - PEDRO DE OLIVEIRA  (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA e ADV. 

SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0002735-96.2010.4.03.6317 -  - ADILHO DOS SANTOS  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002743-73.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - EDGARD DE CASTRO  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002748-32.2009.4.03.6317 -  - ANDRE SEVERIANO  (ADV. SP222198 - SANDRA LÚCIA DA CUNHA 

CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002753-18.2008.4.03.6308 -  - JEFERSON LEOCADIO DA SILVA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002754-24.2008.4.03.6301 -  - RAIMUNDO SOARES SANTOS  (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002773-08.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - LAZAROS BARCELOS  (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS 

THEO MAIA CORDEIRO e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002779-63.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - PAULO FRANCISCO DE SOUZA  (ADV. SP202605 - 

FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002782-18.2010.4.03.6302 -  - OLANIRA PERISSIM BAZILIO  (ADV. SP171792 - JANAINA ANTONIO 
EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
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HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002784-27.2006.4.03.6302 -  - MAURICIO CARVALHO BORGES DA SILVA  (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002785-09.2006.4.03.6303 -  - CICERO ANTONIO SOARES DE SOUZA  (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO 

GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002786-24.2007.4.03.6314 -  - JOSE MANOEL SALA FERNANDES  (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA 

SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002787-40.2010.4.03.6302 -  - ADELINO HERRERA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002799-57.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA SANTINA DOS SANTOS  (ADV. SP218443 - IVY 

GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0002802-80.2008.4.03.6301 -  - JOAO WAGNER PEREIRA  (ADV. SP183960 - SIMONE MASSENZI 

SAVORDELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002810-30.2008.4.03.6310 -  - MARIA JOSE DE MATTOS BUENO  (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002812-58.2007.4.03.6302 -  - ORLANDO MATEUS  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002818-67.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DJANIRA SOUZA DOS SANTOS  (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA e ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002828-40.2006.4.03.6304 -  - WALTER ROBERTO LOURENZANI  (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO 

POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0002837-05.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - LOURIVAL VIEIRA DE SOUZA  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0002842-20.2008.4.03.6315 -  - MARCOS JOSE ROGICH VIEIRA  (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002843-09.2006.4.03.6304 -  - EUGÊNIO HORSCHUTZ  (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA 

SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002858-06.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - VALDERIS BALDAN  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002865-10.2010.4.03.6310 -  - VICENTE CASTELUCCI  (ADV. SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002871-63.2009.4.03.6306 -  - ISABELLY RAMOS DE OLIVEIRA  (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002901-37.2010.4.03.6315 -  - HERMINIA FERNANDES DA SILVA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002904-62.2009.4.03.6303 -  - MANOEL FALCAO DE SOUZA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002906-37.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - RICARDO BARBOSA DE LEMOS  (ADV. SP279452 - 
PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0002919-46.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - LUCIANA CHRISTIANINI RIBEIRO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - 

LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002939-37.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO BONFIM RODRIGUES  (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
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autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0002942-87.2008.4.03.6310 -  - JOSE MOSCARDO  (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002950-85.2008.4.03.6303 -  - EDNA CATHARINA CEREZER  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002966-34.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - NAYR SARTORI DE DE LA CERDA  (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002967-59.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO  (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002975-36.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MISLENE RODRIGUES DO NASCIMENTO  (ADV. 

SP216989 - CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0002989-05.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARGARETE GERONIMO ROCHA DE SOUZA  (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003000-34.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - INGRID DE JESUS SANTOS  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0003007-84.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - SILENE XAVIER  (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE 
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003016-65.2008.4.03.6303 -  - REGINA MARIA LEME LOPES CARVALHO  (ADV. SP214960 - BEATRIZ 

FERREIRA SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003017-70.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ANALIA APARECIDA NUNES  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 
prazo de 15 (quinze) dias." 
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0003031-54.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SANDRA REGINA DE JESUS LUCINDO  (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003042-05.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO MARTINS FERREIRA DOS SANTOS  (ADV. 

SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0003043-56.2005.4.03.6302 -  - GILBERTO GANGA  (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003063-86.2006.4.03.6310 -  - SEVERO PAULENA  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003081-97.2007.4.03.6302 -  - ALCEU BARBOSA SILVA  (ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003083-62.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - LUCI DA SILVA LOURENCO DE ANDRADE  (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003086-98.2007.4.03.6309 -  - DAMIANA DIAS BATISTA  (ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003095-81.2007.4.03.6302 -  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003110-60.2006.4.03.6310 -  - ANTONIO LUTGENS FILHO  (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003119-07.2006.4.03.6315 -  - JORGE COELHO  (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003126-33.2009.4.03.6302 -  - APARECIDA DE JESUS NOVAES DE OLIVEIRA  (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0003151-15.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DOLORES SILVA LUCENA  (ADV. SP154181 - 

CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0003158-07.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - EDIMARIO SILVA DE ALMEIDA  (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0003172-49.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOANIN ZELIOLI  (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003174-28.2010.4.03.6311 -  - CELIA ROSALIA DE SOUZA VIEIRA  (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003176-13.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ADRIANA ALVES DO AMOR DIVINO  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0003181-83.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSE ALVES IRMAO  (ADV. SP279452 - PATRICIA 
CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0003185-70.2009.4.03.6318 -  - ALTAMIR ALVES DA SILVA  (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003203-94.2009.4.03.6317 -  - LUIZ BERNARDO LIODORIO  (ADV. SP256662 - MARIO CESAR DE PAULA 

BERTONI e ADV. SP201125 - RODRIGO PUPIM ANTHERO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003205-22.2008.4.03.6310 -  - JOSE DONIZETE FURLIN  (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003216-68.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ANELITA MARIA DE CASTRO SEBASTIAO  (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0003218-35.2010.4.03.6315 -  - JOAO DOS SANTOS JESUS  (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0003219-62.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - DEUSIMAR ALVES DA SILVA  (ADV. SP208212 - EDNEIA 

QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003221-90.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003233-11.2008.4.03.6303 -  - MARIA DA GUIA TEIXEIRA E SILVA E OUTRO (ADV. SP202570 - 

ALESSANDRA THYSSEN); MARCIHELIA TEIXEIRA E SILVA(ADV. SP202570-ALESSANDRA THYSSEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003241-72.2010.4.03.6317 -  - DILSON PINTO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003264-10.2008.4.03.6310 -  - EDISON ROBERTO DE LIMA  (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003265-72.2006.4.03.6307 -  - NEUCIDES ALVES DA SILVA  (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO 
MAZZIERO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

0003348-06.2006.4.03.6302 -  - ANTONIO TRENTIN  (ADV. SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO 

REINA PERES e ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003352-48.2008.4.03.6310 -  - LAZARO CAMARGO  (ADV. SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003386-03.2006.4.03.6307 -  - JOVELINO DONIZETE DA SILVA  (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003387-22.2010.4.03.6315 -  - JOSE AUGUSTO BARROS  (ADV. SP291134 - MARIO TARDELLI DA SILVA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003400-24.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LAERCIO GOMES DOS SANTOS  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 
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0003417-47.2007.4.03.6320 - 10ª VARA GABINETE - CLAUDIO NERY DA SILVA  (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003418-36.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DEIDIANY BARBOZA CALIXTO E OUTRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); MARCOS VINICIUS BARBOZA(ADV. SP289096A-

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0003423-28.2009.4.03.6306 -  - LUZIA RODRIGUES DE SOUZA  (ADV. SP285435 - LETICIA TOMITA CHIVA e 

ADV. SP202182 - SÉRGIO AGRIPINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 
prazo de 15 (quinze) dias." 

0003446-15.2007.4.03.6315 -  - ROBERTO CARDOSO FERREIRA  (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

0003450-33.2008.4.03.6310 -  - GENI DIAS CAMPOS COMBINATO  (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003458-24.2010.4.03.6315 -  - VALDOMIRO ALVES PEREIRA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 
- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003459-24.2005.4.03.6302 -  - BENEDITO LUIZ BONFIM  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003483-81.2007.4.03.6302 -  - ALESSANDRA CHAGAS DIAS  (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003507-60.2008.4.03.6307 -  - MANOEL COSTA  (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003509-74.2010.4.03.6302 -  - GREICY FERNANDES GONCALVES TELES  (ADV. SP228967 - ALEXANDRE 

SANTO NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0003513-97.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - IZABEL CRISTINA FERREIRA  (ADV. SP238574 - ALINE 

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0003520-64.2010.4.03.6315 -  - ALCEU GALVAO  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003521-27.2006.4.03.6303 -  - PAULO DA COSTA  (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003539-70.2010.4.03.6315 -  - HOSLEINE ROSA DE CAMARGO  (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003541-73.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ROSELI APARECIDA MAGNUSSON  (ADV. SP146139 - 

CARLA ZEMINIAN CROCI e ADV. SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003545-71.2010.4.03.6317 -  - SUELY KOREN RIALTO  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003549-56.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - JEANNE BATISTA PINHEIRO  (ADV. SP215914 - 

ROGERIO ALEXANDRE BENEVIDES e ADV. SP118534 - SILVIA APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003566-60.2008.4.03.6303 -  - ALSIDNEI PARRA DOS SANTOS  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003569-23.2005.4.03.6302 -  - JOSE NAVAS SOBRINHO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003579-31.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SINVALDO DOS SANTOS MOCO  (ADV. SP237732 - JOSÉ 
RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003589-41.2010.4.03.6301 -  - ELAINE OLIVEIRA PORFIRIO  (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003598-19.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - JOSE RAIMUNDO PEREIRA  (ADV. SP211735 - CASSIA 

MARTUCCI MELILLO e ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0003599-87.2007.4.03.6302 -  - LUIS FERNANDO FREITAS DA SILVA  (ADV. SP104129 - BENEDITO BUCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003615-41.2007.4.03.6302 -  - ANTONIO CARLOS BOCALON  (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO 

MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003619-78.2007.4.03.6302 -  - JUAREZ DIAS CRUZ  (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003628-08.2010.4.03.6311 -  - MARIENE PALMESE  (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE 

ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003628-21.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - MUHABA BACLINI HANOUCHE  (ADV. SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003637-31.2009.4.03.6302 -  - MARIA MANOELA HERMINIO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003640-56.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS DA SILVA CAROBINA  (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0003640-73.2006.4.03.6307 -  - JOSE ESCOLA  (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003643-04.2010.4.03.6302 -  - JOSEFA MELO DA SILVA  (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO e ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003645-29.2005.4.03.6308 -  - JOSE MACIEL MELLO FILHO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003646-29.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS BOSSOI  (ADV. SP164222 - LUIZ 

FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 
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0003649-47.2006.4.03.6303 -  - JONAS MERCI DANIEL FILHO  (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003663-65.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSE SANTIAGO FRANÇA DE JESUS  (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003669-63.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - LILIAN BELLETI SMOLER  (ADV. SP287058 - 

HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0003678-61.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - MARIA LEIA GONCALVES SOUSA  (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003691-84.2006.4.03.6307 -  - ANTONIA MOREIRA CAMPOS  (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003695-97.2010.4.03.6302 -  - ARLETE APARECIDA LOPES  (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e 

ADV. SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0003696-19.2009.4.03.6302 -  - THEREZA MORAES MENEGHETTI  (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003697-56.2009.4.03.6317 -  - GILBERTO ALVES MONTEIRO  (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003698-57.2007.4.03.6302 -  - JUAREZ FULEM  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003711-82.2009.4.03.6303 -  - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003714-04.2009.4.03.6314 -  - JURACY CARLOS BRAZ  (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e 

ADV. SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 
prazo de 15 (quinze) dias." 
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0003726-93.2005.4.03.6302 -  - CELIA SPAGNOL DE SOUZA  (ADV. SP126974 - ADILSON DOS SANTOS 

ARAUJO e ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003732-71.2008.4.03.6310 -  - MARIA BELO DOS SANTOS  (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003734-31.2009.4.03.6302 -  - PLINIO ARANTES  (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003739-05.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - JOSUE RODRIGO SOARES DE OLIVEIRA  (ADV. 

SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0003746-33.2009.4.03.6306 -  - MANOEL DAS CHAGAS DIAS DA SILVA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0003748-85.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JAILSON OLIVEIRA DA SILVA  (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0003749-03.2009.4.03.6301 -  - WAGNER ROBERTO FERREIRA  (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ 

GONZATTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

0003752-04.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - REGINA ROSA BARBOSA CINTRA  (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0003756-77.2009.4.03.6306 -  - ANA DE SENA COSTA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003757-11.2008.4.03.6302 -  - LUIZ CARLOS MARTINS DA SILVA  (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA 

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003760-65.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCO RATTON  (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 
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0003761-84.2009.4.03.6311 -  - JOSE BOMFIM DE ALBUQUERQUE  (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003771-46.2009.4.03.6306 -  - JUCA CANUTO DE ALMEIDA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003781-90.2009.4.03.6306 -  - ELIAS PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003794-84.2008.4.03.6319 -  - FLAVIO BIBIANO DA SILVA  (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003802-05.2010.4.03.6315 -  - GERSON BIZZARRO DE BARROS  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA 

DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003805-57.2010.4.03.6315 -  - MARIA GERENICE DA SILVA FERREIRA  (ADV. SP299126 - EMANUELLE 
SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0003811-03.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - BELMIRO DURVAL TREVISAN  (ADV. SP056072 - LUIZ 

MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003811-43.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ZORAIDE PEREIRA GAQUE LOPES  (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003836-63.2008.4.03.6310 -  - DEMERVAL VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA 

BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0003843-61.2008.4.03.6308 -  - LUIZ CARLOS MARQUES  (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003849-79.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - DOMINGOS ERNESTO BARRIVIERA  (ADV. SP265041 - 

RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0003851-90.2007.4.03.6302 -  - JOSE CARLOS GONCALVES DA COSTA  (ADV. SP089934 - MARTA HELENA 

GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003859-62.2010.4.03.6302 -  - DILMA ALMEIDA DA SILVA  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. 

SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0003872-32.2008.4.03.6302 -  - SEBASTIANA SILVA LIMA  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. 
SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0003874-68.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSE TRABASSO  (ADV. SP154380 - PATRÍCIA 

DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003887-91.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO BUENO  (ADV. SP111981 - FABIO 

ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0003892-13.2010.4.03.6315 -  - EDENO JOAO CORREA DOS SANTOS  (ADV. SP107490 - VALDIMIR 

TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003916-80.2010.4.03.6302 -  - ALVARO HENRIQUE VIANA  (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003921-66.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA ITIUBA DE SOUZA  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003923-36.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JUDITE CESARIA DA CONCEICAO  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003928-41.2008.4.03.6310 -  - OSMAIR DE LIMA  (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0003945-94.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - AFONSO PISSOLATO  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003952-86.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - IONILDES GONÇALVES  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003957-52.2007.4.03.6302 -  - MARIA JOSE DE ANDRADE PIAI  (ADV. SP115993 - JULIO CESAR GIOSSI 

BRAULIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003962-16.2008.4.03.6310 -  - MARIA SIRLEI BURATTI SANCHES  (ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA 

RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0003963-40.2009.4.03.6318 -  - GERALDO MAGELA DINIZ  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003972-16.2010.4.03.6302 -  - MANOEL PEDRO FILHO  (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003977-41.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CRELCI COUTINHO MOITINHO  (ADV. SP231533 - 

ALTAIR DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003982-84.2006.4.03.6307 -  - DIONISIO PERRI  (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003984-74.2008.4.03.6310 -  - ARLINDO ESCORISA MARTIN  (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003994-38.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - GERVASIO JOSE MOREIRA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003995-06.2008.4.03.6310 -  - MARIA ZILMAR FROTA GOMES SILVA  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0003998-58.2008.4.03.6310 -  - EDNA CARDOSO DA SILVA  (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004002-20.2007.4.03.6314 -  - LUIZ CARLOS GARCIA  (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004005-47.2008.4.03.6311 -  - VICENTE SORRENTINO FILHO  (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS 

ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0004012-03.2007.4.03.6302 -  - JESUS DOS SANTOS GUALTIER  (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004013-35.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - SERGIO GUILLERMO PALMA NUNEZ  (ADV. SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0004014-12.2008.4.03.6310 -  - BENEDITO APARECIDO PISCINATO  (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004018-05.2010.4.03.6302 -  - ELVIRA THEODORO RAMALHO  (ADV. SP136867 - NILVA MARIA 

PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004034-11.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ARNALDO MARRERA  (ADV. SP180155 - RODRIGO 

AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0004038-62.2007.4.03.6314 -  - SEBASTIANA APARECIDA DA CRUZ CREPALDI  (ADV. SP048640 - GENESIO 

LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004040-10.2008.4.03.6310 -  - ABILIO GUIM  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004061-10.2008.4.03.6302 -  - OLINTO PEREIRA  (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004064-52.2010.4.03.6315 -  - APARECIDA VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA 

DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004065-37.2010.4.03.6315 -  - AMARILDO DOS SANTOS  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004076-71.2007.4.03.6315 -  - CLODOALDO LISBOA  (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004082-09.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO DEMARCHI  (ADV. SP276354 - SAMARA 
REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004092-03.2008.4.03.6311 -  - MIRIAM ELISEU DE MATOS  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004093-05.2010.4.03.6315 -  - ADEMIR PEDROSO  (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004105-05.2008.4.03.6310 -  - VALERIANA FREGONESI CERQUEIRA  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004107-80.2010.4.03.6317 -  - ALVARO DOS SANTOS  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004125-15.2007.4.03.6315 -  - JAIME FERREIRA DE SOUZA  (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

0004147-71.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ELIDIO CAMPOS LIMA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004151-54.2009.4.03.6311 -  - JOAO JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA 

JUNIOR e ADV. SP162914 - DENIS DOMINGUES HERMIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004154-54.2010.4.03.6317 -  - NELSON PAULINO RODRIGUES  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 
ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004154-96.2010.4.03.6303 -  - ANTONIO JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004158-03.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - EDSON PEDRO DIAS  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004161-67.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO SILVANO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 
AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004166-13.2010.4.03.6303 -  - GILBERTO ALVES DA SILVA  (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e 

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0004177-21.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO DA SILVA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 
Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004189-08.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - OTACILIO JOSE DE OLIVEIRA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP169500 - 

LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004194-25.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARCOS HEITOR PORTO  (ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA e ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004194-71.2007.4.03.6307 -  - ELZEO ALVES  (ADV. SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (PFN)  E OUTRO() ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004209-81.2009.4.03.6303 -  - HERBERT LUIZ BARGAS  (ADV. SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004222-22.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO LOPES  (ADV. SP110155 - ORLANDO 

VENTURA DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0004237-23.2007.4.03.6302 -  - ANTONIO MARCOLINO  (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004244-57.2008.4.03.6309 -  - WELLINGTON RIBEIRO MASCARENHAS JUNIOR  (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0004246-74.2010.4.03.6303 -  - JOSE FABIO HOPPE DIAS PACHECO  (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA 

ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004254-18.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - EMILIO NICHIO NETO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004266-41.2010.4.03.6311 -  - IVANALDO CARLOS DA SILVA  (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA 

QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004273-94.2009.4.03.6302 -  - JOANA DARC SCHIAVON BITELLA  (ADV. SP243085 - RICARDO 
VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004274-89.2008.4.03.6310 -  - SILVANA FELISBERTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004276-85.2010.4.03.6311 -  - LUIZ CARLOS DA SILVA  (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004278-16.2009.4.03.6303 -  - ORLANDO MACHADO  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004284-31.2006.4.03.6302 -  - JOSÉ CARLOS JULIANO  (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004284-89.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSE DA COSTA  (ADV. SP171476 - LEILA 

DOS REIS QUARTIM DE MORAES e ADV. SP091112 - PAULO TEMPORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0004285-08.2009.4.03.6303 -  - JOÃO GERALDO DA CUNHA  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004289-55.2008.4.03.6311 -  - JOAO GERALDO TAVARES  (ADV. PR017683 - MARIA APARECIDA ROLIM e 

ADV. SP102877 - NELSON CAETANO JUNIOR e ADV. SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004307-59.2006.4.03.6307 -  - CELSO LAUREANO DA SILVA  (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004308-23.2006.4.03.6314 -  - VALMIR DE SOUZA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004322-21.2008.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO DOS SANTOS  (ADV. SP083064 - CLOVIS LUIS 

MONTANHER e ADV. SP248216 - LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS e ADV. SP256588 - 

LUIZ GUSTAVO ALVES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo 

réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004324-18.2008.4.03.6310 -  - PEDRO LUIS DA SILVA SAMPAIO  (ADV. SP222908 - JULIANA DUTRA REIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004328-82.2008.4.03.6301 -  - ODENCIO DE SOUSA FILHO  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004333-36.2006.4.03.6314 -  - JOSE APARECIDO GRAMINGNOLLI  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004334-69.2007.4.03.6319 -  - SIMONE MACIEL SAQUETO  (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS 
SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004336-59.2008.4.03.6301 -  - LUIZ BENEDITO AFONSO  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004341-96.2009.4.03.6317 -  - WILSON GONÇALVES VIEIRA  (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA 

BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0004343-80.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MIRACY COSTA PINTO  (ADV. SP257340 - DEJAIR DE 

ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004348-36.2009.4.03.6302 -  - LUIZ ANTONIO FACCIOLLI  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004353-68.2008.4.03.6310 -  - NELSON VALENTIM MILANI  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004354-53.2008.4.03.6310 -  - JURACI AGUIAR DOS SANTOS  (ADV. SP241020 - ELAINE MEDEIROS e ADV. 

SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI e ADV. SP259517 - FLAVIANA MOREIRA MORETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004354-77.2008.4.03.6302 -  - JOAO BERNARDINO DA SILVA  (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO e ADV. SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004356-13.2009.4.03.6302 -  - SIRLEI PEREIRA GONCALVES ROCHA  (ADV. SP150596 - ANA PAULA 

ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004357-64.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS ALVES  (ADV. SP136530 - APARECIDA 

FILOMENA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004368-93.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - FRANCISCO CUNHA DE ARAUJO  (ADV. SP137401 - 

MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0004369-51.2005.4.03.6302 -  - JOSE MAURO GLAVAS  (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004376-53.2009.4.03.6318 -  - PEDRO LAMARCA SEGURA  (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004389-37.2008.4.03.6302 -  - SEBASTIAO ARNALDO EGIDIO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0004389-76.2009.4.03.6310 -  - VALTER SOUZA VIEIRA  (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004394-76.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ISABEL CARNEIRO DOS SANTOS  (ADV. SP231515 - 

MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004399-86.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIO ZEFERINO DA SILVA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0004410-06.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ALVINO ALVES MARTINS  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004413-58.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOAO MACIEL DA SILVA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004416-54.2007.4.03.6302 -  - NAIR SOFFIENTINI VIEIRA  (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004418-63.2008.4.03.6310 -  - ENES RICARDO CALDERAN  (ADV. SP167982 - EDUARDO CRISTIAN 

BRANDÃO e ADV. SP289770 - JENIFER SANTALLA MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004418-71.2010.4.03.6317 -  - RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004419-56.2010.4.03.6317 -  - VALDETE JANUARIA DE JESUS  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004429-09.2010.4.03.6315 -  - MARIA VERBENE GERALDO  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004438-83.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - AFONSO GALVAO DOMINGUES  (ADV. SP096179 - 

MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 
interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0004440-41.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - NEUSA ODILIA FERREIRA  (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004441-26.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - EVANELY CRISTINA DE SOUZA  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004447-33.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - RUTE TERRA MACHADO LIMA  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0004461-08.2010.4.03.6317 -  - ROSALVO DA SILVA DIAS  (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA 

SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004471-61.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ARMINDO SILVEIRA DOS SANTOS  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004473-85.2006.4.03.6309 -  - ORMINDO LOPES  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004487-48.2010.4.03.6303 -  - THALITA JULIANE CARIA DE PAULA  (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA 

MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004506-21.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO DONIZETI PAGANO  (ADV. SP191385A - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004506-28.2008.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - MESSIAS FRANCISCO DE OLIVEIRA  (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004508-68.2008.4.03.6311 -  - WELLINGTON SEVERIANO LIMA  (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e 

ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004511-62.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - BIBIANO LOPES DOS SANTOS  (ADV. SP268117 - 

MELISSA FABOSI e ADV. SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
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162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004522-14.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CLEIDE DE ALMEIDA FIRATEL  (ADV. SP269179 - 

CLEUSA BRITTES CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004548-19.2009.4.03.6310 -  - LUIZ LAERTE TONIM  (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004560-05.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - CREUSA BARONE DA SILVA  (ADV. SP128366 - JOSE 
BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004608-26.2008.4.03.6310 -  - SEVERINA MARIA GOMES CARDOSO  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004613-07.2010.4.03.6301 -  - JOSUE PAULO DE OLIVEIRA  (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004626-06.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SEVERINO ALVES DA SILVA  (ADV. SP134384 - JUDITE 

SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004628-60.2007.4.03.6307 -  - JOAO MATIAS MORAIS  (ADV. SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004642-09.2010.4.03.6317 -  - CICERO JOSE DA SILVA  (ADV. SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004643-44.2007.4.03.6302 -  - MARIA EMILIA PICCINA PASCHOALINI  (ADV. SP065415 - PAULO 

HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004644-97.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ANALIA SALES MIRANDA  (ADV. SP259196 - LIVIA 

MORALES CARNIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004653-35.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ADILSON SALOMAO  (ADV. SP190205 - FABRÍCIO 
BARCELOS VIEIRA e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO 
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FAGGIONI BACHUR e ADV. SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004673-38.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ANA DOS SANTOS RODRIGUES  (ADV. SP169169 - 

ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0004683-34.2009.4.03.6309 -  - EGILSON SOUZA MOREIRA  (ADV. SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA 

CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004687-22.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - JOAQUIM GEREMIAS BORGES  (ADV. SP191385A - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004693-12.2008.4.03.6310 -  - VIVALDO JOSE SCHINOR  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004700-10.2008.4.03.6308 -  - FRANCISCO GARCIA NETO  (ADV. SP251829 - MARCOS CESAR RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004712-86.2006.4.03.6310 -  - JOVAIR APARECIDO RODRIGUES DE MORAES  (ADV. SP203327 - DANIELA 

GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004718-33.2010.4.03.6317 -  - PEDRO ANTONIO KNOLL  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004719-17.2007.4.03.6319 -  - HEITOR KASCHEL BARONI FILHO  (ADV. SC016770 - GUSTAVO GOTTFRIED 
BARRETO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004748-79.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - CLAUDIO APARECIDO ARANTES  (ADV. SP191795 - 

FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004762-05.2007.4.03.6302 -  - ELIAS SIQUEIRA BUENO  (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0004769-23.2009.4.03.6303 -  - ANTONIO DIAS DE AGUIAR  (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004769-24.2008.4.03.6314 -  - CARMEN JACOMETI CHANES IZIDRO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo 

réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004773-70.2008.4.03.6311 -  - TANIA CONSTANTINO DE ANDRADE  (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004781-67.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - VILMA FERNANDES DEOLINDO  (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004799-16.2009.4.03.6317 -  - JOSE VITAL DA SILVA  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004801-31.2009.4.03.6302 -  - SOLANGE APARECIDA DE LIMA  (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES 

BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004805-39.2007.4.03.6302 -  - LUCIANO GONCALVES VITORINO  (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO 

PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004814-54.2010.4.03.6315 -  - NILSON PIRES DE LIMA  (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004821-10.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - JAIRO FREIRE DO NASCIMENTO  (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004826-96.2009.4.03.6317 -  - EDISON GARGANTINI  (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004837-73.2009.4.03.6302 -  - DOLORES ROMERO  (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004841-79.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - HUGO ZACARIAS DOS SANTOS  (ADV. SP286346 - 
ROGERIO SILVA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004862-98.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - EVERALDO ALEXANDRE DA SILVA  (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004900-71.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SILVANO DE MELO  (ADV. SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004903-51.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - GECINIRA DE SOUZA ARAUJO  (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004903-65.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - GERALDO FRANZOTE  (ADV. SP184347 - FATIMA 

APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004908-20.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - MARGARIDA CARDOSO DE SOUZA  (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004918-10.2009.4.03.6306 - 13ª VARA GABINETE - CELECINA MOREIRA DE SOUSA  (ADV. SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004935-55.2009.4.03.6303 -  - MAGDALENA GUILANDA DA SILVA  (ADV. SP153476 - SUSY DOS REIS 

PRADELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004943-77.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - EDIVALDO JOSE DA SILVA  (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004953-86.2008.4.03.6311 -  - ALVARO PEREIRA DE ANDRADE  (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS 

ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0004955-56.2008.4.03.6311 -  - RENIVALDO MARTINS DE OLIVEIRA  (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS 

ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 
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0004956-05.2007.4.03.6302 -  - GERCINA MARIA DA CONCEIÇAO BARBOSA  (ADV. SP243790 - ADRIANA 

BEAZINI DE SOUZA BAHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004974-91.2010.4.03.6311 -  - TEREZA APARECIDA DE ALMEIDA  (ADV. SP238568 - ADRIANA DA SILVA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004981-54.2008.4.03.6311 -  - HERMINDA CUNHA SOUTO  (ADV. SP163936 - MARCELO MORAES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004994-75.2007.4.03.6315 -  - GERALDO ACACIO DA SILVA  (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

0005012-19.2009.4.03.6318 -  - VILMA BRANQUINHO  (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005012-90.2007.4.03.6317 -  - VERA LUCIA DE OLIVEIRA DA SILVA  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005020-54.2008.4.03.6310 -  - MARIA DENISE BIGNOTTO MANTOVANI  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005038-51.2008.4.03.6318 -  - TEREZA FURINI CASTELLANE  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005042-15.2008.4.03.6310 -  - EDIENE MARIA DOS SANTOS  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005048-34.2008.4.03.6306 -  - DEBORA DE SOUZA PINTO  (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0005049-26.2007.4.03.6315 -  - ANDRE ANTONIO LOPES  (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0005060-44.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA LOPES DE ARAUJO  (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0005061-30.2008.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - JOSE MARIANO  (ADV. SP157983 - MARIA ANGÉLICA 

SOARES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005063-20.2005.4.03.6302 -  - WILSON CANDIDO DE OLIVEIRA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005064-02.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSE AMERICO SIQUEIRA  (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005066-51.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - TEREZA LOUREIRO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005093-16.2009.4.03.6302 -  - VALDECIR GUIROTO  (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS 
DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005105-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - NORMA GOMES SUSINI  (ADV. SP205187 - CLÁUDIA 

ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0005107-07.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - NAURA PEREIRA DE SOUZA CAETANO  (ADV. SP153037 

- FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005118-68.2005.4.03.6302 -  - FRANCISCO MARQUES NETO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005120-65.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOSE LUIS DE ARAUJO  (ADV. SP263134 - FLÁVIA 

HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005123-61.2008.4.03.6310 -  - ELISABETE GUTIERREZ  (ADV. SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM 

SUZIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005124-70.2008.4.03.6302 -  - EDSON BALDIN  (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO e ADV. SP253678 

- MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0005134-80.2009.4.03.6302 -  - SEBASTIAO GONSALVES DA CUNHA  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005144-24.2009.4.03.6303 -  - WALTERIO FERNANDES DELGADINHO  (ADV. SP233320 - DEBORA DE 
MELLO GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005147-89.2008.4.03.6310 -  - JOAO SABINO ALVES  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005152-55.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AFONSO LOPES  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005154-37.2010.4.03.6302 -  - EDVALDO DOS SANTOS  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005168-18.2010.4.03.6303 -  - MANOEL MONTEIRO SOBRINHO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005170-61.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - WELLINGTON SANTOS  (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0005178-38.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - EURIPEDES FERREIRA MACIEL  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0005199-85.2008.4.03.6310 -  - LOURDES URBANO ESPANHOL  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN e 

ADV. SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0005218-57.2009.4.03.6310 -  - NEIDE CRISTINA NOBREGA  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005220-75.2010.4.03.6315 -  - ARMANDO MONTEBELLO  (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005221-31.2008.4.03.6315 -  - EIJI SHIMODA  (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005254-62.2010.4.03.6311 -  - ELIZABETH DE FATIMA DA SILVA  (ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005264-75.2006.4.03.6302 -  - MARIA APARECIDA QUIRINO PESSOA  (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0005285-85.2005.4.03.6302 -  - ODAIR PIGARI  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005298-21.2009.4.03.6310 -  - CARLOS ROBERTO GARCIA  (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES 

AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005319-81.2010.4.03.6303 -  - ARLINDO CAETANO  (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005323-76.2010.4.03.6317 -  - MARCO ANTONIO DOS SANTOS  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0005324-61.2010.4.03.6317 -  - JOAO LESSA DA SILVA  (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0005325-04.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - DERCILIO PEREIRA  (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 178/860 

0005337-78.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ELCIO EIVA PRYTULAK  (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005365-13.2009.4.03.6301 -  - CICERO DANIEL LIMA  (ADV. SP127174 - OSMAR CONCEICAO DA CRUZ e 

ADV. SP147538 - JOSE TADEU FILHO e ADV. SP149614 - WLADEMIR GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005382-17.2007.4.03.6302 -  - ANICIO APARECIDO BIANCONI  (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005387-44.2009.4.03.6310 -  - JOSE ACRESIO REBELATTO  (ADV. SP197218 - CHRISTIANE SAYURI 

NAGATA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005392-61.2007.4.03.6302 -  - JOSE JESUS SERRANO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005398-10.2008.4.03.6310 -  - JOCELI APARECIDA DURRER DE LUCCA  (ADV. SP156478 - CRISTIANE 

MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0005399-58.2009.4.03.6310 -  - CLOVES BATISTA FONTENELE  (ADV. SP191979 - JOSÉ CARLOS FERREIRA 

DA ROSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005405-34.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - LAURINDO DE OLIVEIRA  (ADV. SP219040 - ARNALDO 

FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005419-10.2008.4.03.6302 -  - CARLOS GOMES GUIMARAES  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005439-74.2008.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - LEONILDE LOURENÇO DA CONCEIÇAO MATOS  (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0005449-53.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - NELSON GONCALVES DAS NEVES  (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0005482-04.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE RAIMUNDO MATOS DE SANTANA  (ADV. 

SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0005496-04.2008.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - FERNANDO KOIKE  (ADV. SP264006 - RAFAEL MATTOS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005496-58.2009.4.03.6310 -  - FELISIBINA BURIOLA CLAUS  (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA 

PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005518-19.2009.4.03.6310 -  - SILVIA CORREIA DOS SANTOS  (ADV. SP113248 - SILAS PEDRO DOS 

SANTOS e ADV. SP133223 - SILMARA APARECIDA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005529-82.2008.4.03.6310 -  - JAQUELINA APARECIDA CALIXTO  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005537-48.2006.4.03.6304 -  - MARIA EDILEUSA MODESTO  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005538-76.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO CARLOS DA SILVA  (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0005551-30.2009.4.03.6303 -  - JOSE DO NASCIMENTO OLIVEIRA  (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS 

BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005554-24.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ELISABETE SILVA DE CAMPOS GUIMARAES  (ADV. 

SP177162 - BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005558-64.2005.4.03.6302 -  - JOAO VITAL GRECHI  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005567-23.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARIVALDO MENDES NOGUEIRA  (ADV. SP279452 - 
PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0005571-76.2009.4.03.6317 -  - JOÃO DANIEL  (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005574-86.2008.4.03.6310 -  - PAULO ROBERTO FERREIRA DE FREITAS  (ADV. SP245247 - RAQUEL 

MARQUES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 

162, § 4º DO CPC 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000211 

0067476-67.2008.4.03.6301 -  - ANATALICIA MONTEIRO DA SILVA  (ADV. SP228083 - IVONE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS(OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) ; TALITA FELIX DOS SANTOS (ADV. SP128432-JOSE AMANCIO DA SILVA) ; TAIS 

FELIX DOS SANTOS (ADV. SP128432-JOSE AMANCIO DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte co-ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000039-21.2009.4.03.6318 -  - NEIDE IVONE GARCIA CALANDRIA  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0000067-86.2009.4.03.6318 -  - MARIO CINTRA MALTA  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000360-56.2009.4.03.6318 -  - ROSA CRISTINA PANIGALLI DA ROCHA  (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 
legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000466-18.2009.4.03.6318 -  - EUGENIA MARIA BASSALO BULLAMAH  (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000565-85.2009.4.03.6318 -  - LUCIANA FELICIO DE PAULA  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 
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0000595-23.2009.4.03.6318 -  - SILENE GOUVEA DE FIGUEIREDO  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0000680-75.2010.4.03.6317 -  - PAULO CESARINO MARCONDES  (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0000706-84.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ANA RITA APARECIDA BONIFACIO  (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ e ADV. 

SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 
art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000907-44.2009.4.03.6303 -  - RUBENS GERVAZONI  (ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0001789-09.2009.4.03.6302 -  - SERGIO MURILO GOMES  (ADV. SP218168 - LEANDRO JORGE DE OLIVEIRA 

LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0001949-58.2010.4.03.6315 -  - MARCIA CRISTINA ALVES E OUTROS (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES 

GOMES DE JESUS); FLAVIO NELSON ALVES ; DEBORA APARECIDA ALVES  X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002093-44.2010.4.03.6311 -  - JOSE CARLOS GABRIEL  (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES 

DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0002118-97.2009.4.03.6309 -  - GENILDE DA SILVA CARDOSO  (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0003208-30.2010.4.03.6302 -  - JOSE ROBERTO GRAFFIETTI  (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004112-70.2008.4.03.6318 -  - CARLOS EDUARDO VENCAO  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 
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0005302-21.2010.4.03.6311 -  - EMANOEL MARQUES  (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES 

DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0005441-20.2008.4.03.6318 -  - IVONE PORTIOLI COMPARINI  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0005473-25.2008.4.03.6318 -  - DENISE EURIPEDES FERREIRA E OUTROS (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); DOMENICA VERONICA FALEIROS(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

DAIANA LILIAN FALEIROS(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); BRUNO FALEIROS(ADV. 

SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005550-14.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO ADALBERTO FIOREZI  (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005886-38.2008.4.03.6318 -  - MARIA APARECIDA PASQUINO DE ANDRADE  (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007151-33.2007.4.03.6311 -  - NAIR RODRIGUES DOS PASSOS  (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES FRANZESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007184-76.2009.4.03.6303 -  - MARIA CRISTINA BAGGINI IAMARINO  (ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE 

MORAES FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007189-98.2009.4.03.6303 -  - ELZY FRANCISCA DOS SANTOS ALDIGHERI  (ADV. SP241980 - ALINE 

PRADO DE MORAES FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007270-05.2009.4.03.6317 -  - CAROLINA BUENO ROCHA  (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007578-64.2006.4.03.6311 -  - JOSE MARTINHO PEREIRA  (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 
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0008514-77.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA RIBEIRO FERREIRA  (ADV. 

SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA e ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010202-08.2009.4.03.6303 -  - CARLOS JERONIMO  (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010987-36.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - EDILSON ANGELO DE SOUZA  (ADV. SP102550 - SONIA 

APARECIDA PAIVA e ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011525-88.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - VITORIA DO CARMO ROMERO  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012104-11.2005.4.03.6311 -  - FABIO SANTOS DA SILVA  E OUTROS (ADV. SP190202 - FÁBIO SANTOS DA 

SILVA); OLÍVIA TEODORA SANTOS DA SILVA(ADV. SP190202-FÁBIO SANTOS DA SILVA); RICARDO 

SANTOS DA SILVA(ADV. SP190202-FÁBIO SANTOS DA SILVA); EMERSON SANTOS DA SILVA(ADV. 

SP190202-FÁBIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012823-10.2007.4.03.6315 -  - REGIANE DE SIQUEIRA SOUZA  (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO 

PESSUTTI MILEGO e ADV. SP249072 - REGIANE DE SIQUEIRA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012946-10.2008.4.03.6303 -  - NANCY BENEGAS  (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014034-21.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - HUGO SCHERB  (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 
(dez) dias." 

0022611-56.2008.4.03.6301 -  - LUIZ ELIAS GONCALVES  (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0041543-58.2009.4.03.6301 -  - ARISTIDES DIAS DUARTE  (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP295670 - 

GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0055059-48.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS LANZAROTTI  (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0055295-97.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ANTONIO LOURENCO DIAS  (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0236205-95.2004.4.03.6301 -  - RAQUEL SIMÕES  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

0000614-32.2009.4.03.6317 -  - ERNANI HELCIAS  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000977-04.2008.4.03.6301 -  - ANGELA RITA ROLAND MANCO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001256-92.2010.4.03.6309 -  - JOAO JULIO EVANGELISTA  (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 
art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001305-54.2010.4.03.6303 -  - ANTONIA DO CARMO MARCHESE  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001321-08.2010.4.03.6303 -  - EUCLIDES CAMARGO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001323-75.2010.4.03.6303 -  - NELSON NIERI  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 
4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001409-46.2010.4.03.6303 -  - FRANCISCO RODRIGUES DE CAMARGO  (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI 

NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001464-07.2009.4.03.6311 -  - KAO TAO  (ADV. SP140044 - OSWALDO VIEIRA DA COSTA e ADV. SP224638 - 

ÁDYSTON MASSAO TAMASHIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0001702-16.2010.4.03.6303 -  - LUIZ DE GODOY  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001781-92.2010.4.03.6303 -  - SEBASTIAO DIZIO FARIA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002093-44.2010.4.03.6311 -  - JOSE CARLOS GABRIEL  (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES 

DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002215-81.2010.4.03.6303 -  - CELIO MARCOS DE SOUZA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002234-87.2010.4.03.6303 -  - MARIA ISABEL MIRANDA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002507-53.2007.4.03.6309 -  - MIGUEL DOS SANTOS  (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002527-83.2008.4.03.6317 -  - CARLOS ROBERTO RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002535-21.2007.4.03.6309 -  - JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS- ESPÓLIO- (REP- MARIA JOSÉ DA SILVA)  

(ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0003044-54.2009.4.03.6317 -  - ARNALDO SILVA SOUZA  (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

MENOSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003774-93.2008.4.03.6319 -  - MAURILIO APARECIDO TOMPSITTI  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003796-54.2008.4.03.6319 -  - CARLOS ROBERTO PEREIRA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003799-09.2008.4.03.6319 -  - RAIMUNDO AMARAL DE JESUS  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 
RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 
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"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006587-83.2009.4.03.6311 -  - ANTONIO JOSE DO VALE  (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007539-05.2008.4.03.6309 -  - ALFREDO JOSE DA SILVA  (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007854-33.2008.4.03.6309 -  - ITAMAR CAMARGO  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 
"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008126-55.2007.4.03.6311 -  - CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA  (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED 

AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008505-93.2007.4.03.6311 -  - ZORAIDE BERKELMANS  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008510-18.2007.4.03.6311 -  - JOSE PAULO FERREIRA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009143-35.2007.4.03.6309 -  - ALAOR DALNEI DE OLIVEIRA BORGES  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0009829-21.2007.4.03.6311 -  - AMERICO CESAR QUITERIO DE OLIVEIRA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 
representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0010379-16.2007.4.03.6311 -  - LENICE DIAS  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010381-83.2007.4.03.6311 -  - EDISON FERREIRA DA COSTA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0012104-11.2005.4.03.6311 -  - FABIO SANTOS DA SILVA  E OUTROS (ADV. SP190202 - FÁBIO SANTOS DA 

SILVA); OLÍVIA TEODORA SANTOS DA SILVA(ADV. SP190202-FÁBIO SANTOS DA SILVA); RICARDO 

SANTOS DA SILVA(ADV. SP190202-FÁBIO SANTOS DA SILVA); EMERSON SANTOS DA SILVA(ADV. 

SP190202-FÁBIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0013218-10.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - GUIOMAR DOS SANTOS ASSIS  (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - 

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013370-58.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - AMELIA PINTO OLIVO  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0014562-33.2007.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - FERNANDO CASTRO FARAH  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0016509-18.2008.4.03.6301 -  - JOAO BARBOSA DE OLIVEIRA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0017183-93.2008.4.03.6301 -  - SERGIO FERREIRA LIMA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0019457-30.2008.4.03.6301 -  - PEDRO MARQUES  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0019487-65.2008.4.03.6301 -  - PAULO ROBERTO VENTURINI  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 
legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0021161-31.2010.4.03.9301 -  - LUIZA HELENA VICENTE FERREIRA  (ADV. SP193201 - TAMARA 

SAMANTHA ROCHA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES (ADV. ) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0024536-87.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - GILBERTO COSTA SILVEIRA  (ADV. SP046568 - 

EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0034307-89.2008.4.03.6301 -  - OCTAVIO DE SOUZA CAMPOS  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0035029-55.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - MARCELO BRACAIOLI  (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0075352-10.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ROSARIA ALVARES  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0076274-51.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JUCILDA MARIA IPOLITO  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0076302-19.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - LAZARA LUCIANA FERREIRA SILVA MARQUES  (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0077609-08.2007.4.03.6301 -  - CIVALDO JOSE DE OLIVEIRA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0084149-09.2006.4.03.6301 -  - JOSE NILSON DE SIQUEIRA  E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR); ANA MARIA APARECIDA PERES SIQUEIRA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0085230-90.2006.4.03.6301 -  - ADERBAL PEREIRA SANTOS  E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR); JANDIRA APARECIDA DOS SANTOS(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0087648-64.2007.4.03.6301 -  - MARIA SIMOES NICODEMO  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008709-62.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - CONSUELO MENDES STEIN  (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO e ADV. SP208931 - TATIANA MARIA ZAMBONINI GRIFFO e ADV. SP260068 - 

ADALBERTO GRIFFO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias." 
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0009570-38.2011.4.03.9301 -  - CLOVIS FIOREZZI  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011157-47.2006.4.03.6302 -  - ANTONIO VICENTE GOMES  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017111-25.2011.4.03.9301 -  - MARLENE AZEVEDO DA SILVA  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017115-62.2011.4.03.9301 -  - MARIA CECILIA SACHS MENDES  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017139-90.2011.4.03.9301 -  - ELIZABETH MARIA OLBRICH BUCHI PAULILLO  (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017146-82.2011.4.03.9301 -  - MARIA LUCIA CUNALI RIPOLI  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017147-67.2011.4.03.9301 -  - DOROTI FERREIRA  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0019066-07.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - SEBASTIAO BARBASA DOS SANTOS - ESPOLIO  (ADV. 

SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; UNIAO FEDERAL (AGU) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0019323-19.2011.4.03.9301 -  - DIRCE FAVORETTO BATISTA  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0020860-50.2011.4.03.9301 -  - JOSE CARLOS DE SANTI  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0024632-21.2011.4.03.9301 -  - BELFORT MONTEIRO MORANTE  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0025002-97.2011.4.03.9301 -  - MARIA SANTA BRAGION PARDI  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 
contrarrazões ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0025004-67.2011.4.03.9301 -  - MARIA LUCIA PADOVANI TESSECCINI  (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0025008-07.2011.4.03.9301 -  - ANA MARIA ESTEVES BARROS  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0036851-66.2011.4.03.9301 -  - NOEDY TOTTI ALVES  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0036853-36.2011.4.03.9301 -  - PHILOMENA ELCONIDES DANELON RIGO  (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0052325-61.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ALICE IZUMI TOMICURA  (ADV. SP198740 - FABIANO 

GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0507206-59.2004.4.03.6301 -  - ALMIR LINS GALINDO E SUA MULHER MARIA AP. DE J.GALINDO  (ADV. 

SP158260 - WILLY VAIDERGORN STRUL e ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0020392-02.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - AURELIANO QUIRINO DA TRINDADE  (ADV. SP278196 - 

KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0020538-43.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - VANACI OLIVEIRA DO NASCIMENTO  (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA e ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0020545-06.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ROGERIO NOGUEIRA DE AZEVEDO  (ADV. SP071645 - 

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0020579-78.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LUIZ FERNANDO DE SOUZA  (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0020645-58.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - DANIEL MAXIMO HEIDE  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO 

FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0020670-03.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VERA LUCIA MARTELLI  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0020870-78.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ROSANGELA MARIA FREITAS DA SILVA  (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0021013-96.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - JOAO APARECIDO DE ANDRADE  (ADV. SP258984 - 

NADJA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0021048-27.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA NOGUEIRA DE MATOS  (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0021049-46.2007.4.03.6301 -  - JOSE FELIX DA SILVA  (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0021259-92.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - FRANCISCA SALES BASTOS  (ADV. SP257773 - WILSON 

BRITO DA LUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0021274-32.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO DAS NEVES RODRIGUES  (ADV. SP065444 - 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ e ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0021319-65.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS DE PAULA CORREA  (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 
interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0021479-27.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ADALGISA ANA DE JESUS FELIX  (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0021560-39.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - GUILHERMINA AMELIA DO LAGO SILVA  (ADV. 

SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0021756-16.2004.4.03.6302 -  - OVIDIO CREVELARI  (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS e ADV. 

SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0021792-85.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - GENECI SOARES DE SOUZA  (ADV. SP138164 - JOSE 

LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0021922-12.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - VALDIR OVIDIO MARI  (ADV. SP065444 - AIRTON 

CAMILO LEITE MUNHOZ e ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 
Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0021952-76.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - MARIA ERMINA SOARES  (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0022036-77.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - CESAR BARBOSA DA SILVA  (ADV. SP180168 - 

VALDINÉIA AQUINO DA MATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0022154-87.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ROSELY MENHA FLORIANO  (ADV. SP091483 - PAULO 

ROBERTO INOCENCIO e ADV. SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0022182-26.2007.4.03.6301 -  - SIMONE BENEDITO DIAS  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0022189-18.2007.4.03.6301 -  - MARIA APARECIDA PEDRO  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0022336-44.2007.4.03.6301 -  - CATARINA GARCIA SOBRINHA  (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0022429-09.2004.4.03.6302 -  - NELSON EUGENIO CUSTODIO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0022501-57.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA PEDROSO  (ADV. SP065444 - 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ e ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 
Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0022546-97.2004.4.03.6302 -  - PAULO ROBERTO DE ABREU  (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0022735-68.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - NIVIA APARECIDA ALVES GARCIA  (ADV. SP266948 - 

KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0022769-43.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - SUELI APARECIDA VIEIRA  (ADV. SP180541 - ANA 

JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0022812-84.2004.4.03.6302 -  - JOSE CLOVIS NORBERTO DOS SANTOS  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0022813-69.2004.4.03.6302 -  - JOSE APARECIDO PEREIRA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0022844-19.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - APARECIDA MAZZOCATO FERNANDES  (ADV. 

SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0022921-91.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - REGINA APARECIDA CREMONEZI PIQUEIRA  (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0023128-90.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - VERA LUCIA DE ANDRADE  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0023140-41.2009.4.03.6301 -  - MARIA DOS SANTOS  (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS 

FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0023167-58.2008.4.03.6301 -  - ITALO GILIOLI ROTONDARO  (ADV. SP200269 - PEDRO PAULO BARBIERI 

BEDRAN DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0023171-32.2007.4.03.6301 -  - SEVERINO AMARO DOS SANTOS  (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0023208-25.2008.4.03.6301 -  - SANDRA PACHECO LITALDI  (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE 

ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0023227-94.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - NELCI VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP115638 - ELIANA 

LUCIA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0023247-22.2008.4.03.6301 -  - ADERSON RIBEIRO DE ANDRADE  (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL 

DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0023251-88.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO PAULO SARDINHA  (ADV. SP244044 - VANEIDE 

ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0023318-24.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CICERO DOS SANTOS TEIXEIRA  (ADV. SP197543 - 

TEREZA TARTALIONI e ADV. SP128417 - MARIA FERNANDA AMARAL BALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0023325-79.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - NELSON LUCIO  (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE 
OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0023348-25.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MAURO PAULO DOS SANTOS  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0023365-27.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - PAULO JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0023392-44.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - FRANCISCO GONCALVES DE MOURA  (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0023464-94.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA VIEIRA  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0023480-48.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - VALERIA MONTEIRO LOPES  (ADV. SP289096A - 
MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0023549-51.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - SERGIO ZAPAROLLI  (ADV. SP192059 - CLAUDIO 

ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0023641-29.2008.4.03.6301 -  - JAIME PACHECO  (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0023706-58.2007.4.03.6301 -  - EVA VELOSO ALVES  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0023951-35.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - PAULO CESAR DE MOURA  (ADV. SP154695 - ANTONIO 

DE PADUA NOTARIANO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo 

réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0024043-76.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARLENE STOCCO  (ADV. SP284410 - DIRCEU SOUZA 

MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0024166-40.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DIRCE NASCIMENTO  (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0024184-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARLENE MOREIRA DA SILVA  (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0024185-51.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA SANTANA DOS SANTOS  (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0024220-74.2008.4.03.6301 -  - MARIA DE FATIMA PIRES BERTONCINI  (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0024224-43.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA ROSIMARY CRUZ DOS SANTOS  (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0024358-70.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DALVA MANZINI SANT ANNA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0024411-51.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - EVELYN RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP090059 - 

LENITA BESERRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0024412-36.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ROZIMEIRE ALVES DA SILVA  (ADV. SP257340 - DEJAIR 

DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 
interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0024477-02.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - FRANCISCO DE SALES DE SOUZA  (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0024589-05.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ANTONIO DE PADUA SANTOS UCHOA  (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0024592-23.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - DEOGENES JEFFERSON INACIO  (ADV. SP183519 - 

ADRIANA SIQUEIRA COSTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0024833-26.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARIA CICERA BARROS  (ADV. SP134711 - BERENICIO 

TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0024854-70.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - MARIO JORGE DE MORAES  (ADV. SP139487 - 

MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo 

réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0025114-79.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EULINA NASCIMENTO SANTOS PEREIRA  (ADV. 

SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0025118-53.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - IZILDA DOS SANTOS  (ADV. SP179207 - ADRIANA 

PIRES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0025119-04.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ANTONIA FERREIRA SANTOS  (ADV. SP089863 - JOSUE 

OSVALDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0025131-18.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - WANDERLY DA PENHA HLADKYI  (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI e ADV. SP295523 - NATALY GUSSONATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0025144-51.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ROBERTO BENEDICTO CINCIBUCH  (ADV. SP265836 - 

MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo 

réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0025157-50.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANDRESSA GHERARDI DE SOUZA  (ADV. SP215716 - 
CARLOS EDUARDO GONÇALVES e ADV. PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE BRITO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0025284-51.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - LUIS CARLOS MORAES  (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0025317-41.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - TANIA DE FATIMA ALVES PEREIRA  (ADV. SP241981 - 

AMANDA CRISTINA DE BARROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo 

réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0025334-14.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - NEBIROS BORREGO  (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA 

DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0025353-88.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MANOEL RODRIGUES DE SOUZA  (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0025375-54.2004.4.03.6301 -  - WILSON ROBERTO TEIXEIRA  (ADV. SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0025459-45.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARCIA REGINA DE BARROS  (ADV. SP299825 - 

CAMILA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0025537-39.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA SIQUEIRA DOS SANTOS  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 
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0025643-98.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ILDA NASCIMENTO FERREIRA  (ADV. SP278205 - 

MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0025939-57.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - JOSE GOMES DA SILVA  (ADV. SP196976 - VALESKA 

COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0025996-75.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0026003-67.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO FRANCISCO  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0026010-59.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO SENA  (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0026188-42.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARIA SANDRA RAMOS GUERRA  (ADV. SP154226 - 

ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0026296-37.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DERNEVALDO ALMEIDA SANTANA  (ADV. SP270551 - 

CESAR LUIZ FRANCO DIAS e ADV. PR022706 - JÚLIO CÉSAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0026308-24.2004.4.03.6302 -  - LUIS CORDONI CRESCENCIO  (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO 

BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 
Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0026369-09.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ROSANGELA PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0026380-38.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANA MARIA GOMES COSTA  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0026382-08.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - FRANCISCO LUCIANO LIMA  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0026390-48.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - EDSON RIBEIRO DA SILVA  (ADV. SP257521 - SIMONE 

AGUILAR SERVILHA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0026489-86.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VERA LUCIA SEGANTI ALCAZAR  (ADV. SP187859 - 

MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0026491-85.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - OSCAR RODRIGUES FILHO  (ADV. SP180155 - RODRIGO 

AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0026617-38.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ANTONIO RODRIGUES  (ADV. SP222588 - MARIA INÊS 

DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0026627-53.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ETIENE RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP185029 - 
MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo 

réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0026725-74.2004.4.03.6302 -  - EURIPEDES AFONSO PEREIRA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0026892-84.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - BENEDITO VENANCIO DA SILVA  (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0026922-27.2007.4.03.6301 -  - OSNANI RICARDO RIBEIRO  (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0027060-23.2009.4.03.6301 -  - NIVALDO MAMEDE  (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0027073-27.2006.4.03.6301 -  - SERGIO BRUNO  (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0027082-81.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LEOPOLDINO DE NOGUEIRA CARVALHO  (ADV. 

SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0027765-84.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ANA GERALDA FERREIRA  (ADV. SP244352 - NIGLEI 

LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0027966-76.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ADRIANA LEITE DA SILVA  (ADV. SP116159 - ROSELI 

BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028043-85.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - FRANCISCO CARLOS JUSTINO  (ADV. SP099035 - CELSO 

MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0028122-71.2004.4.03.6302 -  - CARLOS FRANCISCO CYPRIANO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028180-38.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ALEX BATISTA FRAGA  (ADV. SP091776 - ARNALDO 

BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028208-40.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA DA SILVA  (ADV. SP200992 - 

DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0028226-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA JOSE VIANA GOMES  (ADV. SP257340 - DEJAIR 

DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028251-06.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ZEFERINO BARBOSA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0028255-43.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CLAUDIO DOMINGOS DA SILVA  (ADV. SP178942 - 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0028259-80.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE GINU  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0028273-64.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - JUSCELINO GONCALVES DE QUEIROZ  (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0028338-59.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - APARECIDO HIPOLITO DA SILVA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0028346-36.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ANTONIO TAVARES DA SILVA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0028523-97.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - EDINELIA ALMEIDA SOUZA  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0028532-25.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DORIVAL APARECIDO FERRARI  (ADV. SP222584 - 

MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0028548-13.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - JESUS IEMBO  (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE 

OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0028574-74.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MANOEL JORGE DE SOUZA FILHO  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0028717-39.2005.4.03.6301 -  - REINILSA OLIVEIRA DA SILVA, REPRESENTANDO OS FILHOS MENORES  

(ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0028868-97.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ROBINSON JORGE CEGATTI  (ADV. SP193207 - VANUSA 

RAMOS BATISTA LORIATO e ADV. SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028954-97.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JAMIR MACIEL MARINHO  (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0029032-28.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JULIETA TUMANI  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0029133-31.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SEVERINO CORREIA DA SILVA  (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0029167-06.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALADIR GANDINI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0029282-61.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MAURICIO LINS DOS ANJOS  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0029372-40.2007.4.03.6301 -  - TARCILIO DONATONI  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0029418-29.2007.4.03.6301 -  - JEDEAO COSTA DE OLIVEIRA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0029451-48.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARIA IMACULADA MARTINS DA FONSECA  (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0029526-58.2007.4.03.6301 -  - SYLAS AVELINO DA SILVA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0029553-41.2007.4.03.6301 -  - RAMAO CAVANHA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0029628-75.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MAURICIO ALVES DA SILVA  (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0029642-64.2007.4.03.6301 -  - JAIR BORGES SANTOS  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0029980-33.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ALBERICO DE SOUSA SANTOS  (ADV. SP122047 - 

GILMAR BARBIERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0030048-51.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - LAUDELINA MARIA DE JESUS  (ADV. SP139487 - 

MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo 

réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0030064-34.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO  (ADV. SP177162 - 

BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0030106-83.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ANELITA TAVARES DA SILVA LIMA  (ADV. SP180561 - 

DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0030215-05.2007.4.03.6301 -  - FRANCISCO FARIAS DE ARAUJO  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0030228-04.2007.4.03.6301 -  - SETIMO FERNANDES  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0030249-77.2007.4.03.6301 -  - PAULA SOARES DE OLIVEIRA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0030254-65.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA  (ADV. SP077160 - 
JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0030323-63.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSUE LISBOA OLIVEIRA  (ADV. SP114793 - JOSE 

CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0030483-88.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANA LUCIA DE LA VEGA  (ADV. SP180155 - RODRIGO 

AUGUSTO MENEZES e ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0030521-66.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MANOEL DIAS CORREIA  (ADV. SP194042 - MARIA 

HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0030763-93.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - CELINA OLIVEIRA LALA  (ADV. SP188426 - 

ARQUIMEDES DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0030772-21.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - LUIS ALBERTINO LEMES DA SILVA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 
prazo de 15 (quinze) dias." 

0030788-72.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - IDELVANDE DANTAS MACEDO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0030792-80.2007.4.03.6301 -  - MARIA APARECIDA DE LIMA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0030807-78.2009.4.03.6301 -  - SEVERINO AIRES DE ALCANTARA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 
AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0030810-04.2007.4.03.6301 -  - MANOEL ANTONIO DE BRITO  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0030849-30.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - PAULO ROBERTO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0030852-82.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EMILIO MAXIMILIANO MILIATTI  (ADV. SP127782 - 

RENILDE MARIA BARBOSA DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0030888-27.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - EUCLIDES ROZENDO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0030892-64.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - GELCIRA PEREIRA MESSMER  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
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autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0030895-19.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - NOEMIA ROSA DE OLIVEIRA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0030981-53.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MANOEL NONATO DIAS ROCHA  (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES e ADV. SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0031017-95.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - CINTIA APARECIDA DO NASCIMENTO FEITOSA  (ADV. 

SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0031126-46.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ROSA MARIA DE CAMPOS  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0031141-15.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIO GOMES MOREIRA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0031154-14.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - SEBASTIAO SIMAO DOS SANTOS  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0031312-69.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - IVANIR MAGALHAES FERRI  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0031392-33.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - REGINA CLAUDIA FIRMINO DA SILVA  (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0031404-47.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MAXUEL ALEXANDRE FARIAS  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0031446-62.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - PAULO CESAR VICTORINO  (ADV. SP202185 - SILVIA 

HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0031462-50.2009.4.03.6301 -  - LUCIO ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0031537-89.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOSE DE RIBAMAR DA COSTA  (ADV. SP131650 - SUZI 

APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0031539-59.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RAYMUNDA DOS SANTOS LIMA  (ADV. SP131650 - 
SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0031585-82.2008.4.03.6301 -  - MARGARIDA MARIA RODRIGUES FERREIRA  (ADV. SP106076 - NILBERTO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0031655-31.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - RAIMUNDO DOS SANTOS  (ADV. SP234868 - CARLOS 

LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0031732-74.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - PAULO MARCHIOTO  (ADV. SP252050 - ALTAMIR 

JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0031895-20.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - JANE CLARA TAVARES DE MELO  (ADV. SP191827 - 

ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0031962-87.2007.4.03.6301 -  - LUIZ ALCIONE MACHADO DA FONSECA  (ADV. SP221586 - CLAUDIA 

TIMÓTEO e ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 
Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0032032-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ELISEU PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP222002 - JULIO 

CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0032062-37.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - VALMIR FERREIRA DE MORAES  (ADV. SP236098 - LUIZ 

CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0032073-66.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - SEVERINO DOS RAMOS CORREIA VENTURA  (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0032283-25.2007.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - FELISMINO BISPO DOS SANTOS  (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0032285-92.2007.4.03.6301 -  - SUELY SARAIVA LEÃO  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0032432-16.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CLAUDIO DA SILVA QUARESMA  (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO e ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR e ADV. SP287515 

- IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0032435-05.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - GILBERTO MARTINS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0032497-11.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CONSUELO REGINA DE CARVALHO BARRETO DA 

COSTA  (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0032565-92.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - EDSON APARECIDO SIQUEIRA  (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0032636-60.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - NILSON ROBERTO SANTOS DA SILVA  (ADV. SP180393 

- MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0032644-42.2007.4.03.6301 -  - VANIA LUCIA OTOBONI  (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0032699-22.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - SEVERINA FELIX DE SOUZA MALTA  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0032793-33.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - MARTIM FAGUNDES DE SOUZA  (ADV. SP122943 - 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0032851-70.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - IZABETE GONCALVES FERREIRA  (ADV. SP278269 - 

ANGELA MARIA DA CONCEICAO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0032939-79.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ELLY BRUHNS LIBUTTI  (ADV. SP212029 - LUCIANA 

SPERIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0032947-56.2007.4.03.6301 -  - PEDRO APARECIDO CERCOS  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 
SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0032965-77.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARIA VANUZA DA SILVA RIBEIRO E OUTROS (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA); FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO(ADV. SP247022-

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA); TAINÁ DA SILVA RIBEIRO(ADV. SP247022-VICTOR HUGO LOPES 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0032975-24.2007.4.03.6301 -  - APARECIDA DE FATIMA SILVA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0033225-52.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - EUNICE ALVES DE PAULO CELIO  (ADV. SP154226 - ELI 

ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0033245-43.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - FABIANA SIQUEIRA  (ADV. SP080804 - ANTONIO 

MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0033482-14.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA DE SOBRAL ANJO  (ADV. SP070756 - SAMUEL 
SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0033496-95.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANGELA MARIA DA SILVA  (ADV. SP262268 - 

MAXIMIANO BATISTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0033531-21.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CARLA APARECIDA ROCHA SANTOS  (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 
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0033549-42.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GILSON GOMES DA SILVA  (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0033599-05.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MANOEL MENDES DA SILVA  (ADV. SP170277 - 

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0033932-54.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ARNOBIO CARLOS DA SILVA  (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 
Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0034227-57.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA D ORAZIO  (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0034338-41.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - CATARINO MARCELINO DA SILVA  (ADV. SP255743 - 

HELENA MARIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0034465-47.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - IVETTE BUELONE GARCIA  (ADV. SP228133 - MARCELA 

SPINARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0034489-07.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ODILIO MARCELINO DA SILVA  (ADV. SP141603 - 

IVONE DA SILVA SANTOS e ADV. SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0034542-22.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - CICERA DA SILVA SANTOS  (ADV. SP273230 - ALBERTO 

BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0034626-86.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARINS LOURENCO PEDROSO  (ADV. SP263728 - 

WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0034642-40.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - MANOEL HENRIQUE SILVA  (ADV. SP263728 - WILSON 

MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0034713-76.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MAURA MATIAS DE OLIVEIRA NACKAMURA  (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 
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intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0034802-02.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ADENIAS CARNEIRO DOS SANTOS  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0034810-76.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - LIONOR MARQUES ADORNO  (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0034922-45.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ADELIA PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0034932-60.2007.4.03.6301 -  - WANIA DIAS AVELINO  (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0034932-89.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0034943-21.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOANA JOSEFA DO NASCIMENTO  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0035042-88.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - OSWALDO DE ARRUDA LEITE  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0035049-17.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LAURO MENDES DO AMARAL  (ADV. SP140836 - 
SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0035101-76.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - DEUSZINHA DE JESUS SILVA  (ADV. SP214213 - 

MARCIO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0035137-21.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ILDA FERREIRA CABRAL FARIAS  (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 
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0035199-61.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - EDINEIDE CEZARIO CALADO  (ADV. SP197543 - 

TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0035657-78.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - GILBERTO NOGUEIRA DA SILVA  (ADV. SP087480 - 

ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0035798-63.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MARIA DA CONCEICAO LUIZ  (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0035808-10.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA LUIZA BENEVENUTO  (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0035812-81.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - GERALDO PEREIRA DO CARMO  (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0035839-30.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ROQUE COELHO  (ADV. SP162724 - WELLINGTON 

WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0035911-51.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ISABEL CRISTINA LARROSA VERA  (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0035996-37.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - VALDETE RODRIGUES COSTA  (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0035998-70.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - JANACI ALMEIDA SELES BERNARDO  (ADV. SP152567 - 

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0036023-20.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - MARIA CLARA LUZ  (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0036090-48.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DAIANA LOPES DA SILVA  (ADV. SP195414 - MARIO 

LUIZ MAZARÁ JUNIOR e ADV. SP271460 - RONALDO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0036154-92.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE VALMIR DOS SANTOS  (ADV. SP152158 - 

ANTONIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0036249-59.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - VERA LUCIA MARCONDES  (ADV. SP170047 - ELIZETE 

MARIA BARTAH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0036371-04.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - DIONISIO QUEIROZ OLIVEIRA  (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0036557-95.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MARCOS AURELIO BARREIRO  (ADV. SP061723 - 

REINALDO CABRAL PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0036843-39.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - VALTER RODRIGUES MARTINS  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0036847-76.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSIER RENATO DOS SANTOS  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0037017-48.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ELSON FERNANDES DA SILVA JUNIOR  (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 
prazo de 15 (quinze) dias." 

0037057-30.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - FLORISVALDO RODRIGUES DE SOUZA  (ADV. SP201206 

- EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0037240-64.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ANTONIO RODRIGUES SANTIAGO  (ADV. SP200087 - 

GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0037328-39.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - RENILTON LIMA DE MIRANDA  (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0037513-43.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA VALDETE BRAZ DE MACEDO  (ADV. SP151697 - 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0037562-55.2008.4.03.6301 -  - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP168040 - JEFFERSON GONÇALVES 

COPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037571-80.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DA SILVA VICENTE  (ADV. 

SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0037582-12.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - JOAO RENILDO NUNES GOMES  (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0037601-18.2009.4.03.6301 -  - FRANCISCO ALVES DA SILVA  (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 
CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037615-36.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JOSE SILVA OLIVEIRA  (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037619-39.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - BARTOLOMEU SANTOS CRUZ  (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 
interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037627-16.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE BENEDITO DA SILVA  (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0037659-21.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DEUSDETE FRANCISCO DA CRUZ  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 214/860 

0037724-16.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSE GILBERTO FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0037862-80.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EDVAR NERIS DO NASCIMENTO  (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0037890-48.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO  

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037954-24.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - GICELIO BARBOSA CUNHA  (ADV. SP267549 - 

RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0038071-49.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - TADEU GABRIEL DA ROSA  (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0038127-82.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ANTONIO MARCOS NEVES  (ADV. SP187475 - 

CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0038130-03.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ALBERTO CARLOS PERES LEME  (ADV. SP136658 - JOSÉ 

RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0038262-94.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DIVINO PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0038331-63.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - JOSE EUGENIO PEREIRA  (ADV. AC001146 - JORGE 

SOUZA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0038364-82.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - IVONILDE FERREIRA LOPES E OUTRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GUSTAVO HENRIQUE LOPES RIBEIRO(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0038388-47.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ERASMO CARLOS DOS SANTOS  (ADV. SP101196 - 

KLEBER DOS REIS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0038405-49.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE JOAO DA SILVA  (ADV. SP131650 - SUZI 

APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0038420-18.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JACIRA DA SILVA MANOEL  (ADV. SP236098 - LUIZ 

CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0038434-36.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ANTONIO TEODORO PEREIRA JUNIOR  (ADV. SC015198 

- ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA e ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0038575-89.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO DE MORAES FERREIRA  (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0038821-17.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSEFA MENEZES DE OLIVEIRA  (ADV. SP179566 - 
ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0038918-51.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0038932-35.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANGELITA MUNIZ DA SILVA  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0038939-90.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARIA VERONICA GALDINO DA SILVA  (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO e ADV. SP219459 - ERICA SEVERINO DA SILVA e ADV. SP278448 - 

DANIELA LAPA e ADV. SP295454 - ROSILANE RONCOLETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0038955-44.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - JOSE PEREIRA CAMPOS BENTO BARROS  (ADV. 

SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0038968-77.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ROSELI DA SILVA  (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0038970-47.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ANTONIO WEBER DA COSTA SILVA  (ADV. SP256370 - 

MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0039033-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LOURECIDA DE OLIVEIRA MILIANO  (ADV. SP214104 - 

DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0039063-10.2009.4.03.6301 -  - LEUDO ANIZ LIMA  (ADV. SP098509 - VALTER JOSE MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0039156-70.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - MARIA DOROTEIA DE MEDEIROS  (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0039158-40.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - EVA CARDOSO SANTOS DA SILVA  (ADV. SP188223 - 
SIBELE WALKIRIA LOPES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0039249-33.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ERONIDES ALVES DA SILVA  (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0039275-31.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - BENEDITA DO CARMO TOLEDO  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0039305-66.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FELISBERTINO BATISTA DA SILVA  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0039586-56.2008.4.03.6301 -  - ANTONIO LUIZ E SILVA  (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0039594-96.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ALCIDES ARNAUT  (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA 
e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0039946-54.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ELIAS ANTERO DA SILVA  (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0039962-08.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARCIA REGINA COSTA  (ADV. SP203835 - CRISTINA 

TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0039984-66.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - JULIA MARIA DOS SANTOS  (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0040045-24.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - EDSON AGNOLETO  (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0040098-05.2009.4.03.6301 -  - EXPEDITA VENTURA DE OLIVEIRA RODRIGUES  (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0040147-12.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ELIZANGELA DE ALMEIDA  (ADV. AC000841 - LAERCIO 

BENEDITO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0040229-43.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JAIR BERTOLAI  (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0040367-78.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA MARQUES DA SILVA  (ADV. 

SP286115 - ELIENE MARIA DA SILVA e ADV. SP286265 - MARLI ANTONIA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0040378-10.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - CLAUDINEI SANTOS SILVA  (ADV. SP255312 - BRUNO 

DE OLIVEIRA BONIZOLLI e ADV. SP242553 - CLEIDE HONORIO AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0040615-10.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ELMO DOS SANTOS CABRAL  (ADV. SP188538 - MARIA 
APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0040622-36.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - GERALDO UMBELINO DA SILVA  (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0040639-38.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALZIRA PORFIRIO DE LIMA  (ADV. SP117833 - SUSAN 

COSTA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0041160-22.2005.4.03.6301 -  - ORLANDO RODRIGUES  (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0041278-56.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO AUGUSTO  (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0041299-32.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - JOSE ERNANDE ALVINO FERREIRA  (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0041314-64.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - DAMIAO SANTOS COSTA  (ADV. SP188707 - DEBORA 

MELINA GONÇALVES VERA e ADV. SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0041381-29.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DANIEL PAES BERNARDO  (ADV. SP069155 - MARCOS 

ALBERTO TOBIAS e ADV. SP229166 - PATRICIA HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0041569-22.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE RAMALHO SANTOS  (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0041591-51.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MARIA LOPES SOARES  (ADV. SP156585 - FERNANDO 

JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0041757-49.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARCOS RIBEIRO  (ADV. SP128719 - DARLENE 

APARECIDA R DALCIN ANGIOLUCCI e ADV. SP121759 - MARCO ANTONIO COLLEONE GRACIANO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0041842-98.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA DA PAZ MORAIS CALADO  (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0041980-36.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RODRIGO ANDRES GARRIDO MOTTA  (ADV. SP161563 

- RODRIGO ANDRÉS GARRIDO MOTTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0042066-07.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ELIZABETH BATISTA NASCIMENTO  (ADV. SP208953 - 
ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0042166-30.2006.4.03.6301 -  - SERGIO MONTAGNANA PINTO DE REZENDE  (ADV. SP149589 - MARCIO 

MAGNO CARVALHO XAVIER) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo 

réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0042537-52.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - MARIA VENANCIO FLORENTINO ALVES  (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0042544-78.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LOURDES REIS GOUVEIA  (ADV. SP192013 - ROSA 

OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0042670-94.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - JOSILDA MARIA DA SILVA  (ADV. SP141975 - JOAQUIM 

CLAUDIO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0042741-67.2008.4.03.6301 -  - EUSTAQUIO PEREIRA DE OLIVEIRA  (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO 

BOCCARDO PAES e ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : 
"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0042756-36.2008.4.03.6301 -  - ARMANDO COPPI SILVA  (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO 

BOCCARDO PAES e ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0042811-84.2008.4.03.6301 -  - REINATO PEREIRA DE OLIVEIRA  (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA 

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0042889-10.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - JULIANA RIBEIRAO DE FREITAS GOIS  (ADV. SP215808 
- NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
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172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0043189-40.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ANA CRISTINA MORITA  (ADV. SP192291 - PÉRISSON 

LOPES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0043214-82.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES LIMA FRANCA  (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0043456-17.2005.4.03.6301 -  - ROBERTO MIRANDA  (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0043515-63.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSE BERNARDO DE SENA FILHO  (ADV. SP177788 - 

LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0043517-96.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA DA PAZ RAMOS GOMES  (ADV. SP228885 - JOSE 

SELSO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0043665-78.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - MARIA REGINA FERREIRA  (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0043667-77.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EVA JOSEFA DA COSTA  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0043866-70.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MARCOS LIMA CALDAS  (ADV. SP179031 - RAIMUNDO 

AUDALECIO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0044128-83.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOAO ROQUE ARAN  (ADV. SP133547 - JOAO PAULO 

ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0044173-24.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DE LIMA SILVA E OUTRO (ADV. SP261200 

- WAGNER GOMES DE OLIVEIRA); JOSE FRANCISCO DA SILVA(ADV. SP261200-WAGNER GOMES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0044205-29.2008.4.03.6301 -  - JACIRA APARECIDA DE OLIVEIRA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0044215-05.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - MARIA FRANCISCA PEREIRA  (ADV. SP291243 - 

VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0044219-13.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DOLAKES MOREIRA MEIRELLES  (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0044328-56.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - LEIDA SUELY BOTELHO DOS SANTOS  (ADV. SP037209 

- IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0044338-37.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JUSCELINO PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP061310 - 

JANIO URBANO MARINHO e ADV. SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0044474-97.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIA MOREIRA DA SILVA  (ADV. SP289096A - 
MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0044524-26.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE DE JESUS SOUZA  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0044645-25.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO KOICHI NAKAZONE  (ADV. SP239805 - 

MARCUS VINICIUS CORREA e ADV. SP243307 - RENATO MANFRINATI  DE DEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0044801-76.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - REGINALDO BEZERRA DA SILVA  (ADV. SP220762 - 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0044868-12.2007.4.03.6301 -  - JOEL GOMES PEREIRA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0044909-08.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JOSE ACACIO DA ROCHA  (ADV. SP126984 - ANDRÉA 

CRUZ e ADV. SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 
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intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0044963-37.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - CARLOS DOMINGOS DE SOUZA  (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0044985-03.2007.4.03.6301 -  - CELSO JOSE DE SOUZA  (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0045024-92.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JUREMA ANTONIA RODRIGUES  (ADV. SP289096A - 
MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0045151-64.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - BENEDICTA ROSA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0045157-08.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ISABEL CRISTINA FERRO PATRIOTA  (ADV. SP231506 - 

JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0045169-85.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - AUTA DE OLIVEIRA DA SILVA  (ADV. SP249651 - 

LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0045190-27.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JOSE AGOSTINHO DA SILVA  (ADV. SP207359 - 

SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0045367-88.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - IVANETE MARIA DOS SANTOS  (ADV. SP215808 - NAILE 

DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0045434-87.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARIA CELIA FERREIRA AMADOR  (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0045536-12.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOSE GILSON VIEIRA  (ADV. SP268734 - RONALDO 

PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0045562-10.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - WELLINGTON ALEXANDRE DA SILVA  (ADV. SP194042 

- MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0045871-94.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - TEREZINHA DA SILVA SALES  (ADV. SP166521 - 

EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0045929-68.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VANDEILSON BEZERRA DA SILVA  (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0046015-68.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ELIEZEL ITAMAR DE PAULA  (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0046259-31.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA JOSE BARBOSA DOS SANTOS  (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0046293-74.2007.4.03.6301 -  - LUCIA MARLENE MATEUS  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0046337-93.2007.4.03.6301 -  - EDIVAL CONRADO CARDOZO  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0046362-09.2007.4.03.6301 -  - DANIEL PAULELLA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0046432-55.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - PAULO CESAR DE ANDRADE MOLINA  (ADV. SP210990 

- WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0046456-20.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - RAIMUNDO ROSA DA SILVA  (ADV. SP197399 - JAIR 

RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0046501-53.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - EDNALDO LIMA ALVES  (ADV. SP190435 - JOSÉ 

CARLOS FEVEREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0046503-23.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - WELLINGTON DO AMOR DIVINO  (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0046556-04.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - SOLANGE PINTO DIAS  (ADV. SP240516 - RENATO 

MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0046674-48.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ ZANICHELLI  (ADV. SP071334 - ERICSON 

CRIVELLI e ADV. SP175060 - PATRICIA ALMEIDA NARCIZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0046845-68.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MANOEL LUIZ DE FARIAS  (ADV. SP257340 - DEJAIR DE 

ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0046878-58.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - CECILIO ALVES FERREIRA JUNIOR  (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0047285-98.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA LINDALVA DA SILVA  (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0047308-78.2007.4.03.6301 -  - FRANCISCO JOSE OLIVEIRA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0047441-23.2007.4.03.6301 -  - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 
CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0047452-52.2007.4.03.6301 -  - JOSE FERNANDES PESSOA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0047474-42.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DAMI DE FREITAS OLIVEIRA  (ADV. SP261310 - 

DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 
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0047481-05.2007.4.03.6301 -  - JOSE RIBEIRO CUSTODIO  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0047604-95.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ADARIO AUGUSTO DA MOTTA NETO  (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0047824-93.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - CLELIA SOARES  (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0047848-58.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARIA LUIZA LEITE LEDO  (ADV. SP169578 - 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0047868-49.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE MARCELO BISSOLI  (ADV. SP216750 - RAFAEL 

ALVES GOES e ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0048037-36.2009.4.03.6301 -  - BENEDITO BARROS DE AZEVEDO  (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0048270-33.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - EUGENIO HENRIQUE DA SILVA CULK  (ADV. SP145199 

- CRISTIANE FROES DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0048296-31.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIO MANUEL DA SILVA  (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0048338-46.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS FERREIRA  (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0048492-98.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ANNUNCIATA FORTUNA RACHAN  (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0048496-38.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ERIBALDO LIMA SILVA  (ADV. SP272535 - MARLI 

ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0048502-79.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOAO DOS SANTOS SILVA  (ADV. SP231450 - LEACI DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0048519-81.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA EDNA DOS SANTOS DE LIMA  (ADV. SP143281 - 

VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0048543-80.2007.4.03.6301 -  - JOAO FERREIRA DIAS  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0048558-49.2007.4.03.6301 -  - ROSA MARIA CARVALHO DE OLIVEIRA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO 

LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0048577-55.2007.4.03.6301 -  - MARIA DE LOURDES BATISTA DOS SANTOS  (ADV. SP247022 - VICTOR 

HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0048792-26.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FABIANA DE OLIVEIRA  (ADV. SP201206 - EDUARDO 

DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0049142-14.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ANTONIO ELCIO NUNES DA SILVA  (ADV. SP263728 - 

WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0049253-66.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - CICERO DIONIZIO APOLINARIO  (ADV. SP268734 - 
RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0049324-68.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JOSEFA DIAS ROSA  (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049339-03.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSEFINA LOPES CONSOLE  (ADV. SP138201 - GABRIEL 

FREIRE DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0049369-38.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ALMERINDO FERREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP154156 - 

LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0049657-20.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ALVARINA APARECIDA RIBEIRO MACHADO  (ADV. 

SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0049817-74.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUZIA LUIZA DA SILVA ROCHA  (ADV. SP279186 - 

VALQUIRIA VIEIRA ZAMBROTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0049851-83.2009.4.03.6301 -  - EDILSON DOS SANTOS NETO  (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA 

MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050044-69.2007.4.03.6301 -  - JOSE AMORZINHO XAVIER  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050063-75.2007.4.03.6301 -  - ANTONIO AMERICO DI CIESCO  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050075-89.2007.4.03.6301 -  - HERMES DOS SANTOS RIBEIRO  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050160-70.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FRANCISCA PEREIRA DE SANTANA  (ADV. SP273976 - 

ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0050496-79.2007.4.03.6301 -  - JOSE ADRIANO FERREIRA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050583-98.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - SOLANGE ALEXANDRE HUNGARO  (ADV. SP119584 - 

MANOEL FONSECA LAGO e ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE e ADV. SP138847 - VAGNER 

ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0050691-98.2006.4.03.6301 -  - JOSE ADILSON VASCONCELOS  (ADV. SP204827 - MARCO ANTONIO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 228/860 

0050852-06.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA RAIMUNDA DE ALMEIDA  (ADV. SP291243 - 

VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0050858-13.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO FILHO  (ADV. SP261310 - DIONICE 

APARECIDA SOUZA DE MORAES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0050890-18.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS BASSE  (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0050926-60.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - IRIA PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP231450 - LEACI DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0051006-24.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ELZO DO CARMO PALOMBO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0051013-16.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ADALBERTO PEDRO ANTONIO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0051020-08.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - OSWALDO SOLCIA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0051023-60.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - PEDRO CARLOS PAVANELLI  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 
prazo de 15 (quinze) dias." 

0051041-81.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RICHARD GONCALVES BENEDICTO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0051109-31.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - MANOEL VITURINO DA SILVA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 
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0051124-97.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - EDIMILSON ALVES DA SILVA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0051202-57.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FELIX FERNANDES LANCA  (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0051448-87.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RICARDO MARQUES FELIPPE  (ADV. SP284987 - FABIO 

HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0051668-56.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ADAO MASSARI  (ADV. SP066808 - MARIA JOSE 

GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0051744-75.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - BERIA DE CARVALHO COSTA  (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0051882-13.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA ISABEL DE FREITAS  (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0052142-90.2008.4.03.6301 -  - LUIZ ROBERTO DIAS DE OLIVEIRA  (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA 

CAÇÃO e ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0052426-64.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FRANCISCO VERCOSA FELIX  (ADV. SP166537 - 

GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0052448-93.2007.4.03.6301 -  - CARMELO HILARION ALMADA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0052457-84.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANDRE MATEUS DE SOUZA  (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0052499-07.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS GALA  (ADV. 
SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0052842-32.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NELISNELSON DOS SANTOS MOTA  (ADV. SP140836 - 

SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0052909-31.2008.4.03.6301 -  - SUELI RIBEIRO FERNANDES  (ADV. SP268122 - MOACIR DIAS XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0052991-62.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ROSEMEIRE APARECIDA DE CASTRO PALOMO  (ADV. 

SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e ADV. SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA 

FALCO e ADV. SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO e ADV. SP302658 - MAÍSA CARMONA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0053133-03.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RAIMUNDO OLIVEIRA DA SILVA  (ADV. SP257004 - 

LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0053255-45.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CELSO DE SOUZA ZACARIAS  (ADV. SP086083 - 

SYRLEIA ALVES DE BRITO e ADV. SP086824 - EDVALDO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0053312-29.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - CLAUDIO CAMPI  (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0053323-92.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SERGIO GEOVANE DA SILVA  (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0053379-91.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS  (ADV. SP264166 - DARIO 

LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0053484-05.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CICERO PEDRO DO NASCIMENTO  (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0053518-77.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ISAEL RODRIGUES PEREIRA  (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
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162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0053677-20.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ISABEL MARIA DE JESUS  (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0053851-29.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO CARVALHO DE SOUZA  (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0054165-09.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ARNALDO DE SOUZA LEANDRO  (ADV. SP122943 - 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0054229-82.2009.4.03.6301 -  - MARCOS LUIZ ABDO DE SIQUEIRA  (ADV. SP199087 - PRISCILA CRISTIANE 

PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0054245-70.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - MANOEL CARDOSO DA SILVA  (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0054276-90.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - JUCIVAN BEZERRA VIEIRA  (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0054288-07.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - RUBENS TOBIAS  (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0054293-29.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO); JESSICA DOS SANTOS PAREIRA(ADV. SP268734-RONALDO PINHO 
CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0054313-20.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE BARBOSA NETO  (ADV. SP268734 - RONALDO 

PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0054520-82.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAO BALBINO DA SILVA  (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0054606-87.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO BERGAMO  (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0054621-56.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - GERALDO VIEIRA DE MELO FILHO  (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0054632-85.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA RODRIGUES DOS SANTOS  (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0054646-69.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - LUCIANA DA SILVA OSNI  (ADV. SP268734 - RONALDO 

PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0054692-58.2008.4.03.6301 -  - CELIA REGINA DE MEDEIROS  (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0054956-41.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ALVARO ARCHAPA  (ADV. SP244885 - DENISE MENDES 
DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0054964-18.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SERGIO TEROSSO  (ADV. SP155865 - EMERSON 

RODRIGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0055007-57.2006.4.03.6301 -  - APARECIDO DONIZETI COPOLI  (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE 

SENA BLANCO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  E OUTRO() ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0055008-71.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - CICERO AMANCO PEREIRA  (ADV. SP146186 - KLEBER 

LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0055081-43.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - IDALARIO ROSSO  (ADV. SP135511 - SYLVIO FARO e 

ADV. SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0055169-81.2008.4.03.6301 -  - MARLENE HIPOLITO DOMINGOS  (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0055608-24.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - EDER CHAVES DOS SANTOS  (ADV. SP067824 - MAURO 

DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0055632-86.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES SILVA DOS SANTOS  (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0055830-26.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOSE MUNIZ DA SILVA IRMAO  (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0056004-06.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ELCIO DAMASCENO  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO 

LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0056163-41.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VALDIR BARROS DE BRITO  (ADV. SP122201 - ELÇO 

PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0056165-45.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EDSON DOS SANTOS TEIXEIRA  (ADV. SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0056175-26.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE JESUS SILVA  (ADV. SP173632 - 

IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0056359-45.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUCILA MASCARENHAS MARQUES  (ADV. SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0056446-35.2008.4.03.6301 -  - BENEDITO SCAPATICI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0056525-48.2007.4.03.6301 -  - JOAO BOSCO ALENCAR  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0056548-91.2007.4.03.6301 -  - EVARISTO BATISTA LIMA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0056558-38.2007.4.03.6301 -  - APARECIDA DE LOURDES DA CRUZ AUGUSTINHO  (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0056575-06.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - NAZARE DE ALMEIDA  (ADV. SP154488 - MARCELO 

TAVARES CERDEIRA e ADV. SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0056590-43.2007.4.03.6301 -  - ANTONIO QUIRINO XAVIER  (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0056595-65.2007.4.03.6301 -  - MARIA THEREZA DO CARMO  (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0056643-24.2007.4.03.6301 -  - CONCEIÇAÕ DA SILVA  (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0056656-52.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARILI ALVES DA SILVA  (ADV. SP165099 - KEILA 

ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0056683-06.2007.4.03.6301 -  - PEDRO SANTO  (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO e ADV. 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0056775-47.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LUIS GUSTAVO D ANDREA DEMETRIO CORREA  
(ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0056857-78.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOSE GOMES DE SALES  (ADV. SP233521 - LEILA 

CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0056931-98.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - FRANCISCO ROMUALDO DA SILVA  (ADV. SP163738 - 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0057382-26.2009.4.03.6301 -  - CAMILA GRANDINO  (ADV. SP086852 - YOLANDA VASCONCELLOS DE 

CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0057515-68.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - GERALDA DA SILVA BERNARDO  (ADV. SP148841 - 

EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0057565-94.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EPAMINONDAS JOAO VIEIRA  (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0057620-79.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - IVONILDA DE JESUS TRINDADE  (ADV. SP060740 - 

IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0057652-50.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ALEXANDRE GARCIA RIBEIRO  (ADV. SP163319 - 

PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0057826-59.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SEBASTIANA CICERA DOS SANTOS MOREIRA  (ADV. 
SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0058146-12.2009.4.03.6301 -  - MARINEIDE ROSA DE SA  (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0058148-79.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EDUARDO CASTANHO  (ADV. SP112235 - GILVANDI DE 

ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0058187-47.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO ANTONIO DA ROCHA  (ADV. SP215502 - 

CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0058240-57.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ELY GEORGES DER BOGHOSSIAN  (ADV. SP104405 - 

ANTONIETA APARECIDA CRISAFULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0058251-86.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - IDELBRANDO ALVES DE LIMA  (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 
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art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0058313-63.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO MARQUES  (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS 

DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0058323-10.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ALDO MARANI  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0058439-16.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALDENI DE OLIVEIRA DA SILVA  (ADV. SP187326 - 

CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0058471-21.2008.4.03.6301 -  - LEANDRO MARQUES SOARES  (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0058523-80.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - CLAUDIO ALVES DA SILVA  (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0058534-46.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ARNALDO MANOEL LARA MARIN  (ADV. SP243311 - 

ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0058550-34.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SILVERIO GARCIA ALFIER  (ADV. SP247022 - VICTOR 

HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0058566-17.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DANIEL DA CONCEICAO SIMOES  (ADV. SP154452 - 
RICARDO SILVA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0058581-83.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MAURO PENA  (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0058592-20.2006.4.03.6301 -  - EDVAL RIBEIRO BARBOSA  (ADV. SP077201 - DIRCEU CALIXTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  E OUTRO(OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) ; UNIAO FEDERAL (PFN) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0058598-90.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - JOSE LEITE DE SOUZA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO 

LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0058631-12.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - PRISCILA APARECIDA DE CARVALHO PEREIRA  (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0058637-87.2007.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO GEREMIAS  (ADV. SP247022 - VICTOR 

HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0058789-67.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ALCINA LOPES RIBEIRO  (ADV. SP257330 - CLEIDE 

FRANCO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0059095-07.2007.4.03.6301 -  - JOAO BATISTA DOS SANTOS  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0059095-36.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - BENEDITO ORTOLANI  (ADV. SP148058 - ALEXANDRE 
CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0059143-29.2008.4.03.6301 -  - OSMAR LUIZ CURTI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0059190-03.2008.4.03.6301 -  - EMILIA STANKEVIC QUEIJO  (ADV. SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0059214-31.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - OCTAVIO QUAGLIA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0059274-04.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - OLINO DE SOUZA  (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0059330-37.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - VALDETE RIBEIRO DO NASCIMENTO  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0059485-06.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - OSVALDO GRACIANO TEIXEIRA  (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0059617-63.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSUE ANTONIO DA SILVA  (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0059629-77.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - CORNELIO NICOLAU DOS SANTOS  (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0059667-89.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - TEREZA LUCIA DA SILVA  (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0059668-11.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ALCIDES PEZZONI  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0059745-83.2009.4.03.6301 -  - MANOEL JOAQUIM DE ASSUNCAO  (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0059899-04.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DOMINGOS ALVES DE ARAUJO  (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0059950-15.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA GUERRA LEAL  (ADV. SP220762 - REGINALDA 

BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0059977-66.2007.4.03.6301 -  - JOAQUIM FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0059996-38.2008.4.03.6301 -  - VERALICE DE MELO DA SILVA  (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 239/860 

0060091-68.2008.4.03.6301 -  - JOSE SOLANO BRASIL DE ALENCAR  (ADV. SP239640 - DEISE MENDRONI 

DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0060093-72.2007.4.03.6301 -  - CLIVIA APARECIDA GONÇALVES  (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0060117-32.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ASSUNCAO TOJAR RUIZ  (ADV. SP151943 - LUCIANA 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0060135-87.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - IVANI VIEIRA GOMES E OUTRO (ADV. SP235201 - 

SÉFORA KÉRIN SILVEIRA); JOSE APARECIDO GOMES - ESPÓLIO(ADV. SP235201-SÉFORA KÉRIN 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0060172-51.2007.4.03.6301 -  - ZULEIDE SILVA DE JESUS  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0060198-49.2007.4.03.6301 -  - ODALIO BISPO DE LIMA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0060279-27.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARCELO PEREIRA ALVIM  (ADV. SP260868 - 

ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0060316-54.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA DOS SANTOS LOPES DE ALMEIDA  (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO e ADV. SP278448 - DANIELA LAPA e ADV. SP295454 - ROSILANE 

RONCOLETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0060345-41.2008.4.03.6301 -  - RODOLPHO FERREIRA NETO  (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS 

ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0060477-98.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - HERMES QUEIROZ DO NASCIMENTO  (ADV. SP232549 - 

SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0060549-51.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - LUSIMARIA CARLOS DE AMARIM  (ADV. SP237732 - 

JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0060899-39.2009.4.03.6301 -  - SATURNINO LOPES FRANCO  (ADV. SP192240 - CAIO MARQUES BERTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0061114-15.2009.4.03.6301 -  - ANTONIO FLORIANO DE LIRA  (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0061287-39.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO PORTONI  (ADV. SP206157 - MARIA 
APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0061294-31.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ALBERTO STRUFALDI NETO  (ADV. SP150805 - 

LUCIANA GRECO MARIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0061325-85.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - MARIA MARLEIDE DE FRANCA SANTOS  (ADV. 

SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA e ADV. SP304189 - RAFAEL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 
Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0061331-58.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARINA DO CARMO AMICCI  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0061383-54.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - UILSON ROBERTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP128711 - ELI 

MUNIZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0061687-53.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - GO IROKAWA  (ADV. SP226765 - SUZELAINE DOS 
SANTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0061731-72.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - VERA LUCIA ALVES  (ADV. SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0061771-88.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIO GOMES DA SILVA  (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 241/860 

0062030-83.2008.4.03.6301 -  - DORIVAL ZAMPIERI  (ADV. SP101900 - MARISA SANCHES e ADV. SP102968 - 

MARINEI ISABEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0062103-21.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - EMILLY ANDRADE HOMEM DE SOUSA  (ADV. SP196983 

- VANDERLEI LIMA SILVA e ADV. SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0062337-03.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - WILLY PRATSCHER JUNIOR  (ADV. SP272050 - 

CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0062480-60.2007.4.03.6301 -  - JOSE ROBERTO PARRILLO SOARES  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0062510-95.2007.4.03.6301 -  - JOSE ALMEIDA FERREIRA  (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0062636-77.2009.4.03.6301 -  - RONILDA AUGUSTA MACIEL DA SILVA  (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA 
DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0062654-98.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA OTILIA DE LIMA  (ADV. SP284987 - FABIO 

HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0062666-83.2007.4.03.6301 -  - JAHILTON OLIVEIRA SANTOS  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0062698-88.2007.4.03.6301 -  - HELENA MARIA COSTA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0062759-46.2007.4.03.6301 -  - JOSÉ FRANCISCO DE PAULA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0062772-45.2007.4.03.6301 -  - MARIA ROSELI DA SILVA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0063295-86.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ALAIDE ALVES DE LIMA  (ADV. SP191976 - JAQUELINE 

BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0063338-57.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - GENIVAL FRANKLIN LEITE  (ADV. SP235573 - JULIO 

CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0063483-79.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - VAGNER FERREIRA DE SOUZA  (ADV. SP065393 - 

SERGIO ANTONIO GARAVATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0063696-90.2006.4.03.6301 -  - MARIA APARECIDA RODRIGUES CARVALHEIRO  (ADV. SP038236 - 

VALDEMIR GALVAO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0063892-26.2007.4.03.6301 -  - ANTONIO JOSE DA SILVA  (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS 

DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0063967-65.2007.4.03.6301 -  - JOSE FELICIO SOARES DA COSTA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES 
DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0064206-98.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ELIANA FURTADO DE CARVALHO PAIVA  (ADV. 

SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0064382-14.2008.4.03.6301 -  - FABIO BOMBONATI MIGUEL  (ADV. SP102922 - PEDRO FRANCISCO PIRES 

MOREL e ADV. SP236635 - SERGIO HINNIGER FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, 

§ 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0064438-13.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARIA LILI MARTINS DE OLIVEIRA MASCENA  (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0064542-39.2008.4.03.6301 -  - JESUINO SIMOES DOS SANTOS  (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0064647-16.2008.4.03.6301 -  - ENOCK GOMES DE ARAUJO  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0064774-17.2009.4.03.6301 -  - VERA LUCIA DA SILVA BEZERRA  (ADV. SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0064807-07.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - VANDERSON DE SOUZA  (ADV. SP273772 - APARECIDA 

DE LOURDES QUEIROZ e ADV. SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0065831-41.2007.4.03.6301 -  - MARIA NEUSA SOARES ADRIANO  (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0066848-78.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ANTONIO DOS REIS SILVA  (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0067225-49.2008.4.03.6301 -  - MARIA APARECIDA GOMES DA CRUZ  (ADV. SP207385 - ANTONIO 

ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0067548-54.2008.4.03.6301 -  - ORESTES JOSE RAMOS SANTOS  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0067554-61.2008.4.03.6301 -  - JOSE PEREIRA LIMA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0067662-61.2006.4.03.6301 -  - IDEMAR GARUTI GONCALVES  (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ 

ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0067767-67.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - VALMIR MARTELO  (ADV. SP232549 - SERGIO 
REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0068723-20.2007.4.03.6301 -  - OLAVO COSTA DA SILVA  (ADV. SP085811 - CARLOS ALBERTO DE ASSIS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0069882-95.2007.4.03.6301 -  - GILSON CAMPOS SILVA  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0071429-73.2007.4.03.6301 -  - LUCIO CINQUEGRANA ALVAREZ  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0072120-87.2007.4.03.6301 -  - MANOEL RAIMUNDO DE OLIVEIRA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0072178-90.2007.4.03.6301 -  - FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0072254-17.2007.4.03.6301 -  - ANNA CONSTANÇA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0072259-39.2007.4.03.6301 -  - APARECIDA RODRIGUES QUEIROZ  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0072277-60.2007.4.03.6301 -  - ABERALDO DA SILVA SANTOS  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0072321-79.2007.4.03.6301 -  - MANOEL OLIVEIRA SANTOS  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0072574-67.2007.4.03.6301 -  - MARIA APARECIDA DA SILVA SOARES  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0072680-29.2007.4.03.6301 -  - JOAO CARLOS DOS SANTOS  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0072719-26.2007.4.03.6301 -  - ELIZA OLIVEIRA SOUZA E OUTRO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO); PAULO SOUZA DE OLIVEIRA - ESPOLIO(ADV. SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0073353-22.2007.4.03.6301 -  - MARIA PRESSUTO RIBEIRO  (ADV. SP051798 - MARCIA REGINA BULL e 

ADV. SP228621 - HELENA AMORIN SARAIVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0076621-84.2007.4.03.6301 -  - EDUARDO RODRIGUES BARROS  (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE 

DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0077904-45.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - EXEQUIEL PEREIRA DIAS  (ADV. SP252050 - ALTAMIR 

JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0077909-67.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SEBASTIAO CELSO RAMOS  (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0078001-45.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS GUEDES DOS SANTOS  (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 
termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0078069-92.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - PAULO FRANCISCO DO SANTOS  (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0078370-39.2007.4.03.6301 -  - CELSO ANTONIO PEDRO  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0078434-49.2007.4.03.6301 -  - ARILDO EUFRASIO DE CARVALHO  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 
ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0079052-91.2007.4.03.6301 -  - CARLOS PAULINO DE CARVALHO  (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO 

FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0079578-58.2007.4.03.6301 -  - GERSON DE SOUZA ARAUJO  (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0080368-42.2007.4.03.6301 -  - ERNANE GONZAGA DE AZEVEDO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0081235-35.2007.4.03.6301 -  - ETEVALDO ANDRADE DOS SANTOS  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0081723-24.2006.4.03.6301 -  - JOSE NILTON DOS SANTOS  (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0083035-98.2007.4.03.6301 -  - JAIME SUCH  (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0083054-41.2006.4.03.6301 -  - EUNICE GUIMARÃES GAVASSI  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0083681-11.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EDSON FERREIRA DA COSTA  (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0083763-42.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - REGINALDO AVELINO DO NASCIMENTO  (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0083801-54.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CARLOS EDUARDO ALMEIDA BARRA  (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0083806-76.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - EDUARDO DA SILVA MARTINS  (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0083850-95.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - YVENS SERGIO VANZELLA  (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0083990-32.2007.4.03.6301 -  - AFONSO DOS SANTOS JUNIOR  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0084019-82.2007.4.03.6301 -  - ALTIVO BENEDITO DA SILVA  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0084066-56.2007.4.03.6301 -  - PEDRO RIBEIRO LEITE NETO  (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

0084378-32.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ROBSON RODRIGUES DINIZ  (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0084588-83.2007.4.03.6301 -  - MARINALDO FERREIRA DE LIMA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0084628-65.2007.4.03.6301 -  - MASPERO PEREIRA DE SOUZA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0084945-63.2007.4.03.6301 -  - JOAO FRANCISCO DE SOUSA NETO  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0084947-33.2007.4.03.6301 -  - LUIS HENRIQUE PINTO MALIZIA ALVES  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO 

FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0084953-40.2007.4.03.6301 -  - ALCINO JOSE DE FREITAS NETO  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0084985-45.2007.4.03.6301 -  - DELMON CARVALHO MONCKS  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0085048-70.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - FERNANDO VALENTIM RIBEIRO  (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0085085-97.2007.4.03.6301 -  - JOAO CARLOS DEMETRIO DA SILVA  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0085114-50.2007.4.03.6301 -  - MARIA INES CID PIRES  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0086263-18.2006.4.03.6301 -  - ALESSANDRA FERREIRA COSTA  (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0086888-18.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARCOS GEORG OVERRATH  (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0086932-37.2007.4.03.6301 -  - WALDEMAR CULLEN  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0086994-77.2007.4.03.6301 -  - EDUARDO MUNIZ BARRETO  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0087000-84.2007.4.03.6301 -  - HELIO DE OLIVEIRA MARTINS  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0087146-28.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - CLAUDIO MEDINA BARTOLI  (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0087192-17.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - SANDRA MARIA SALVADOR ALVES PEREIRA  (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0087248-50.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - RUBENS JOSE GARRIDO DA SILVA  (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0087263-19.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - JOAO VALTER CATARUCCI  (ADV. SP252050 - ALTAMIR 

JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0087364-56.2007.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - WILMA YUMI OKAMURA  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO 

FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0091515-65.2007.4.03.6301 -  - GILBERTO FERNANDES MARTINS  (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO 

CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0093721-86.2006.4.03.6301 -  - ROSIMEIRE MATIAS DA SILVA  (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0094093-35.2006.4.03.6301 -  - ANDRE FERNANDO CAPONE  (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0094102-94.2006.4.03.6301 -  - NIDIA LICIA VALIO GOMES  (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0094320-25.2006.4.03.6301 -  - ERNESTO LOURENCO DA SILVA  (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0094551-18.2007.4.03.6301 -  - NEVONEI PAGNAN GALINDO  (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO 

CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0094560-77.2007.4.03.6301 -  - JOSE DONIZETTI FRAGA  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0094600-59.2007.4.03.6301 -  - SERGIO OLIVEIRA CARVALHO  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0094609-21.2007.4.03.6301 -  - RODRIGO DE SOUZA LIMA  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0094862-09.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA VERA LUCIA EVANGELISTA DA SILVA  (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0095523-85.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LUIS EDUARDO ESTECA  (ADV. SP197227 - PAULO 

MARTON) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0104560-10.2005.4.03.6301 -  - MARIA DE FATIMA LINS BANDEIRA  (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO 

DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0259216-56.2004.4.03.6301 -  - VANICE OLIVIA DA SILVA RODRIGUES  (ADV. SP071334 - ERICSON 

CRIVELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0259234-77.2004.4.03.6301 -  - CARLA SOLANGE CONCEICAO FERREIRA  (ADV. SP160970 - EMERSON 

NEVES SILVA E SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0260046-22.2004.4.03.6301 -  - GILMAR DONIZETE RIGAMONTI  (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI e 

ADV. SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, 

§ 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 
Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0260056-66.2004.4.03.6301 -  - GILBERTO DOS SANTOS  (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI e ADV. 

SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS e ADV. SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS e ADV. 

SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0260100-85.2004.4.03.6301 -  - ROSANA CRISTINA DE GODOY  (ADV. SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0267801-63.2005.4.03.6301 -  - MASAHIKO SATO  (ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0285665-17.2005.4.03.6301 -  - EIGI HIGUCHI  (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0289255-02.2005.4.03.6301 -  - JULIO CESAR VULHERME FERREIRA  (ADV. PR029068 - FABIO LUIZ DE 

QUEIROZ TELLES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0352060-88.2005.4.03.6301 -  - MARCO AURELIO FACURI DOS SANTOS  (ADV. SP071334 - ERICSON 

CRIVELLI e ADV. SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO e ADV. SP160970 - EMERSON NEVES 
SILVA E SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0352112-84.2005.4.03.6301 -  - JOSE NILSON ROSSITER DA SILVEIRA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0353936-78.2005.4.03.6301 -  - JOSE BONAFE CORREA  (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA e ADV. 

SP191013 - MARIANGELA SANTOS MACHADO BRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) E OUTRO(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) ; UNIAO FEDERAL (PFN) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0354534-32.2005.4.03.6301 -  - CLAUDIO RODRIGUES ANDRADE  (ADV. SP276492 - RICARDO GONÇALVES 

LEÃO e ADV. SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, 

§ 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0396012-54.2004.4.03.6301 -  - JOSE CARLOS GIMENEZ GAZZOLA  (ADV. SP191873 - FABIO ALARCON e 

ADV. SP193783 - URUBATAN DE ALMEIDA RAMOS e ADV. SP203735 - RODRIGO DANILO LEITE) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0423299-89.2004.4.03.6301 -  - MARIA LUIZA FORMENTI  (ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0553559-60.2004.4.03.6301 -  - APARECIDO DOMINGOS RUGOLO  (ADV. SP154352 - DORIVAL MAGUETA) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0554017-77.2004.4.03.6301 -  - JOSE AMERICO DE AQUINO  (ADV. SP213911 - JULIANA MIGUEL ZERBINI) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) E OUTRO() ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0554213-47.2004.4.03.6301 -  - RICARDO ANTONIO COUTINHO REZENDE  (ADV. SP139487 - MAURICIO 

SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 
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0562742-55.2004.4.03.6301 -  - MARCIO DE BRITO SILVA  (ADV. SP220430 - IRINA MOREIRA DA FONSECA) 

X UNIAO FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 

162, § 4º DO CPC 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000211 

0005575-97.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - FLAVIO VITORINO DE JESUS  (ADV. SP279452 - 
PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0005603-53.2010.4.03.6315 -  - JUCIMARA NATALIA RODRIGUEZ DE JESUS THOME  (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0005605-79.2008.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCO JOSE GUGLIELMI RANIERI  (ADV. 

SP248216 - LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS e ADV. SP256588 - LUIZ GUSTAVO ALVES 

DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 
(quinze) dias." 

0005613-10.2008.4.03.6302 -  - CARLOS EDUARDO FALCAO DE ALMEIDA  (ADV. SC009399 - CLAITON 

LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005631-36.2005.4.03.6302 -  - MARIO GIMENES  (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005637-04.2009.4.03.6302 -  - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA 

SILVA e ADV. SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005657-63.2007.4.03.6302 -  - ANA MARIA DE ALMEIDA  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005675-55.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - JOSE ALVES DA COSTA  (ADV. SP278288 - CAROLINA 

CALIENDO ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0005696-02.2008.4.03.6310 -  - JOSE ANTONIO BASTOS PEREIRA  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005707-79.2009.4.03.6315 -  - ANTONIO MARCOS MOREIRA  (ADV. PR033176 - DENILSON DA ROCHA E 

SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005713-86.2009.4.03.6315 -  - JOEL RODRIGUES BARBOZA  (ADV. PR033176 - DENILSON DA ROCHA E 

SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005734-64.2010.4.03.6303 -  - ANTONIO DE CAMPOS  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES e 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005761-36.2009.4.03.6318 -  - ANTONIO MESSIAS NUNES  (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005767-30.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCO GONCALVES DA SILVA  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 
prazo de 15 (quinze) dias." 

0005771-34.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - RENATO DOS SANTOS  (ADV. SP176994 - SANDRA 

MARIA CAMARGO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0005779-68.2010.4.03.6303 -  - FRANCISCO MACEDO DA COSTA NETO  (ADV. SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005785-61.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - JOSE DA SILVA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 
AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR e ADV. 

SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005800-02.2005.4.03.6309 -  - OSMAR BOCCHI  (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005809-12.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - NIVALDO ESPEDITO DOS SANTOS ISMAEL  (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 
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0005823-63.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DAS GRAÇAS ROBERTO  (ADV. SP292381 - 

CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0005823-97.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - FERNANDO ANTONIO CANADARO PECHINA  (ADV. 

SP227062 - ROSANGELA COELHO DE PAIVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005825-07.2008.4.03.6310 -  - NEUSA DE SOUZA DUTRA BERGAMINI  (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005828-59.2008.4.03.6310 -  - CLEODETE CINATRI ROMUALDO  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005838-24.2008.4.03.6304 -  - PAULO ALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005854-83.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - BRUNA STEPHANI DA SILVA DIAS DOS SANTOS  (ADV. 

SP121428 - ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 
interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005865-64.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - JOAQUIM SATIRO DE OLIVEIRA  (ADV. SP198719 - 

DANIELA FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0005866-24.2010.4.03.6303 -  - GERALDO DIAS DA COSTA  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES e ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005884-13.2008.4.03.6304 -  - SERGIO ALACOQUE DA COSTA  (ADV. SP247939 - SABRINA 
NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0005889-59.2009.4.03.6317 -  - EDNA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SP284987 - FABIO 

HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005895-66.2009.4.03.6317 -  - JOSE MARIO BERTO BARBOSA  (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0005904-25.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO SOUZA CASTRO  (ADV. SP251703 - 

WILLIAM ANTONIO DA SILVA e ADV. SP129971 - VALERIA CRISTINA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005917-82.2008.4.03.6310 -  - ROSANA APARECIDA BELLATTO DAS NEVES  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005920-27.2009.4.03.6302 -  - DIRCE FARINELLI CLEMENTE  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005940-55.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DANIELLA DE SOUZA COSTA  (ADV. SP208393 - JOÃO 

DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo 

réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005945-06.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - EUGENIO FRANCISCO DA SILVA  (ADV. SP076431 - 

EDUARDO TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0005948-05.2008.4.03.6310 -  - HORACIO AUGUSTO GONÇALVES  (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005963-85.2010.4.03.6315 -  - ANTONIO EGIDIO POLIZELLO  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA 

DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005965-31.2009.4.03.6302 -  - JOSE VALDIVINO MARTINS  (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005969-68.2009.4.03.6302 -  - SUELI MARTINS REIS  (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA e 
ADV. SP282710 - RODRIGO CALDANA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005977-05.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - CELIA DE SOUZA  (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005977-21.2009.4.03.6310 -  - JOSE EUZEBIO CORREIA FILHO  (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA 

MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0005990-44.2005.4.03.6315 -  - FERNANDO PONTAROLLI  (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA 

SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005995-05.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - BERNARDO DOS SANTOS  (ADV. SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006010-45.2008.4.03.6310 -  - JURANDIR ROSA LIMA  (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006010-58.2007.4.03.6317 -  - NELSON CARBONI  (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006021-33.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - IDEIDES ALVES DE ALMEIDA  (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006037-84.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ERASMO ELIAS DE PAULA  (ADV. SP211875 - SANTINO 

OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006067-21.2007.4.03.6303 -  - MARIA APARECIDA DE SOUZA FERREIRA FULFULE  (ADV. SP195493 - 

ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006112-64.2008.4.03.6311 -  - ORLANDO LOURENCO FERREIRA  (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS 

ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0006127-65.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - APARECIDO CELIS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006128-50.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - JOSE JESUINO DA SILVA FILHO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006136-87.2006.4.03.6303 -  - WALTER LIMA DE ALMEIDA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0006139-42.2006.4.03.6303 -  - PEDRO SEVERINO DE NOVAES  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006152-68.2007.4.03.6315 -  - ANTONIO RIBEIRO DIAS  (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006164-26.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ADERBAL ELOY DE ARAUJO  (ADV. SP212996 - 

LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0006166-93.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - WILSON PEREIRA DE MELO  (ADV. SP118483 - ARTUR 

JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006169-48.2009.4.03.6311 -  - JOSE CARLOS DOS SANTOS  (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006181-83.2009.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - GENAIDY DOS SANTOS PEREIRA  (ADV. SP039925 - 

ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006182-55.2006.4.03.6310 -  - ADAO MORAES  (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006182-79.2006.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - MANOEL LAUREANO DE SOUZA  (ADV. SP150596 - ANA 

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0006213-60.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - MARLENE MUNIZ  (ADV. SP082012 - LUIZ ARTHUR 
SALOIO e ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006214-11.2007.4.03.6315 -  - LUIZ MAURICIO BONASSOLI  (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

0006223-07.2010.4.03.6302 -  - ARACI GHIRANDELLI CODECO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0006223-70.2007.4.03.6315 -  - CLAUDEMIR MANOEL RODRIGUES  (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

0006230-43.2008.4.03.6310 -  - MOYSES DOMINGUES DE GOES  (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES 

AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006244-83.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - MARCOS DE SOUZA NOGUEIRA  (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006254-24.2010.4.03.6303 -  - WANDEMIR MARTINS DE OLIVEIRA  (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006279-69.2008.4.03.6315 -  - TERESA DE JESUS SILVA  (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006280-28.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MARIA LUISA ALVES DA SILVA  (ADV. SP153248 - 

ANDREA GUEDES BORCHERS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0006290-16.2008.4.03.6310 -  - LAZARO LUIS REZENDE  (ADV. SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006296-31.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - MURILO ROCHA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006313-22.2009.4.03.6311 -  - MOACIR MARTINS  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006331-80.2008.4.03.6310 -  - SILVETE RAMOS FERREIRA  (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006337-80.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JACIRA LOPES DA SILVA  (ADV. SP270905 - RENATA 

MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0006338-17.2009.4.03.6317 -  - MARIA A SANTO R  (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006338-28.2010.4.03.6302 -  - VALDIR NUNES PEREIRA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006356-86.2009.4.03.6301 -  - FRANCISCA DOS SANTOS PINTO  (ADV. SP167454 - ANTONIO JOSÉ DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006362-27.2008.4.03.6302 -  - JOSE DONIZETTI DA SILVA  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006362-93.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA CIOCCHI  (ADV. SP204453 - 

KARINA DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0006371-62.2008.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - PAULO CESAR OSSAME  (ADV. SP160139 - JAMILE 

ABDEL LATIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006386-45.2010.4.03.6315 -  - MARIA APARECIDA GOMES  (ADV. SP200511 - SILVANA DEMILITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006387-55.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - OTAVIO RODRIGUES DE SOUZA  (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006394-22.2010.4.03.6315 -  - JOAQUIM LEITE MACHADO  (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006398-50.2005.4.03.6310 -  - OSVALDO PAINA  (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006410-77.2008.4.03.6304 -  - ARLENE SANTOS E SILVA  (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0006441-57.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - JOSE DE ANCHIETA FERREIRA DE ALMEIDA  (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0006444-29.2006.4.03.6302 -  - JOÃO CEZAR LEITE  (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006485-30.2005.4.03.6302 -  - JOEL BATISTA DA CRUZ  (ADV. SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006498-81.2009.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ELIZABETH MARIA MULLER DA SILVA  (ADV. 

SP080070 - LUIZ ODA e ADV. SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006531-50.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - RENATO FERREIRA  (ADV. SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006546-80.2008.4.03.6302 -  - SARA ALVES E OUTROS (ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO 

RIBEIRO); MARCOS DE SOUZA ALVES(ADV. SP202450-KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO); EUNICE DE 
SOUZA ALVES(ADV. SP202450-KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006549-37.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SANDRA REGINA DE SOUZA  (ADV. SP135436 - 

MAURICIO BALTAZAR DE LIMA e ADV. SP213950 - MARILENE APARECIDA CLARO SAMPAIO      ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006556-03.2008.4.03.6310 -  - MARIA JOSE AVANCINI  (ADV. SP186046 - DANIELA ALTINO LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006558-29.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS  (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0006574-87.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - AMARA MARIA DA SILVA  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006589-49.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - URSULINO JOSE FERREIRA  (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 260/860 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006600-72.2010.4.03.6303 -  - ROBERTO NUCCI  (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006603-30.2010.4.03.6302 -  - BELCHIOR MARIA DA SILVA  (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006610-95.2005.4.03.6302 -  - EDUARDO MODESTO  (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006624-82.2005.4.03.6301 -  - SERGIO BUENO DA SILVEIRA  (ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006645-50.2008.4.03.6302 -  - GERALDO ESTEVAM DE MOURA  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006650-14.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - JUVELINA PEREIRA DE MORAIS SANTOS  (ADV. 
SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0006653-49.2007.4.03.6306 -  - ANTONIO DA SILVA  (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006653-78.2009.4.03.6306 -  - ALAIDE CARLOS DOS SANTOS  (ADV. SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE 

CAMARGO e ADV. SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006653-90.2009.4.03.6302 -  - JOSE GARCIA MAXIMO  (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006654-80.2006.4.03.6302 -  - PAULO DOMINGOS KASZAS  (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006681-97.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - MARIZA CAUDUINSKI  (ADV. SP082643 - PAULO 

MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0006699-16.2008.4.03.6302 -  - SERGIO DA SILVA LIMA  (ADV. SP120647B - MIRIAM TSUMAGARI ARAUJO 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006713-73.2008.4.03.6310 -  - MARIA SALVANI NUNES DA SILVA  (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006715-38.2006.4.03.6302 -  - JERONIMO DE PAULO RIBEIRO  (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006741-68.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ROBERTO DA SILVA GUEDES  (ADV. SP163569 - CLELIA 

CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0006763-62.2009.4.03.6311 -  - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0006772-90.2005.4.03.6302 -  - JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA  (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA 

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006776-88.2009.4.03.6302 -  - PAULINO BATISTA  (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006781-10.2009.4.03.6303 -  - LURICILDA ALVARES MONTEIRO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006782-95.2009.4.03.6302 -  - ALZIRA DIAS DA CUNHA  (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006795-55.2009.4.03.6315 -  - ISRAEL MELQUISEDEK JOSÉ DOS SANTOS  (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006798-85.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCO EUDES NOGUEIRA DE QUEIROZ  (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0006800-19.2009.4.03.6302 -  - EUNICE BIANCO FRANCOLIN  (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006800-43.2010.4.03.6315 -  - IVALDO CARDOSO SILVA  (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006812-33.2009.4.03.6302 -  - MARIA DO CARMO DOS SANTOS SEABRA  (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006813-25.2008.4.03.6311 -  - ANTONIO HUERTA SOLSONA  (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS 

ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0006854-24.2005.4.03.6302 -  - DIVALDO GALINA  (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006861-13.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - EDVAL ARAUJO DOS SANTOS  (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0006871-09.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ANGELO DOMINGOS DOS SANTOS  (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA e ADV. SP170638 - ELISABETE MELON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006872-45.2005.4.03.6302 -  - FELICIO PIZETA  (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006883-14.2009.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - MOACIR DOS SANTOS  (ADV. SP219040 - ARNALDO 
FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006890-87.2010.4.03.6303 -  - NELSON CELESTINO  (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006911-27.2010.4.03.6315 -  - RODOLFO NATALINO JACON  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0006926-77.2006.4.03.6301 -  - ELZA CONTE  (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006930-82.2009.4.03.6310 -  - ANTONIO ALVES CAVALCANTE NETO  (ADV. SP145279 - CHARLES 

CARVALHO e ADV. SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006933-27.2010.4.03.6302 -  - ALCIDNEY PIRES DE MORAES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA 

COLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006951-21.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - CLEIDE RODRIGUES DE ARAUJO  (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0006965-76.2008.4.03.6310 -  - DOMINGOS AMANCIO DA SILVA  (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006969-79.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - MARIA CLEONICE ALMEIDA MONTEIRO  (ADV. 
SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0006975-79.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ONOFRE PEREIRA  (ADV. SP281812 - FLAVIA 

APARECIDA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006978-34.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - VALDECY SEVERINO DA SILVA  (ADV. SP086216 - 

WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0007002-62.2010.4.03.6301 -  - GILBERTO PASCOAL BARBATO  (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007007-70.2009.4.03.6317 -  - FRANCISCO ROMAO FILHO  (ADV. SP222759 - JOANIR FÁBIO GUAREZI) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007018-57.2008.4.03.6310 -  - SIDNEY DA SILVA  (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA 

MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007027-40.2008.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - JOSE MARIA SERAFIM  (ADV. SP124651 - DANIEL 

APARECIDO RANZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007028-67.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCA GARBIN  (ADV. SP215636 - JURANDIR JOSÉ 

DAMER e ADV. SP211737 - CLARICE RUHOFF DAMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007076-23.2009.4.03.6311 -  - WAGNER SANTOS MINEIRO  (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0007122-15.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ARLENE STEFANELLI  (ADV. SP242730 - ANA JULIA 

MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007124-11.2006.4.03.6303 -  - LEOCADES BENICIO DOS SANTOS  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0007138-93.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - BENEDITO BRAGA DE ARAUJO  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0007139-78.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CLAUDIO JOSE FLORES  (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007181-61.2008.4.03.6302 -  - SEBASTIAO CAETANO DE SOUZA  (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 
RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007196-66.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSEFA DE JESUS ALMEIDA  (ADV. SP213992 - SANDRA 

DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007202-10.2008.4.03.6311 -  - ADILSON CESAR DOS SANTOS  (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0007222-93.2006.4.03.6303 -  - MIRIAM ELISABETH CORREA  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007223-79.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - EUDES BENTO DE ALMEIDA  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0007225-77.2008.4.03.6303 -  - JOSE CARLOS BARBOSA  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007240-15.2009.4.03.6302 -  - NADIR APARECIDA IZOLA IDALGO  (ADV. SP253284 - FRANCISCO 

ANTONIO CAMPOS LOUZADA e ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007241-39.2005.4.03.6302 -  - MAURÍLIO DE SOUZA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007245-73.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARIA ISABEL RODRIGUES  (ADV. SP119755 - 

LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0007283-67.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - MARIO MARCIO MARINHO  (ADV. SP077095 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007284-44.2008.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CANDIDO DOS SANTOS  (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007296-03.2009.4.03.6317 -  - ADEMIR MARIN  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007334-36.2009.4.03.6310 -  - ANTONIO LUCIO RIBEIRO AFONSO  (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI 

GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007352-75.2009.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - GERALDO SOARES DE SOUZA  (ADV. SP168100 - 

VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007382-50.2008.4.03.6303 -  - PEDRO TOGNONI  (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007423-93.2008.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS JORDAO  (ADV. SP167143 - ADEMIR 

DONIZETI ZANOBIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007433-06.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - DIRCE LINA GONZAGA  (ADV. SP179738 - EDSON 
RICARDO PONTES e ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007437-67.2009.4.03.6302 -  - ELIAS NETO FEITOSA DE MOURA  (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS 

HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007440-80.2009.4.03.6315 -  - JOSE CARLOS TAVARES  (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA 

ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0007462-90.2008.4.03.6310 -  - MARCIA SANCHEZ MOIDIM  (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007467-02.2009.4.03.6303 -  - MARIA CONCEIÇÃO SEVERINO LIBERALI  (ADV. SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007513-35.2007.4.03.6311 -  - ABILIO DARIO BORGES  (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO 

NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007514-07.2008.4.03.6304 -  - BENEDITO ANTONIO MENDES PEREIRA  (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007522-60.2008.4.03.6311 -  - JESSE TEIXEIRA  (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0007534-67.2009.4.03.6302 -  - ELZIRA TRAMBAIOLLI  (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007535-15.2010.4.03.6303 -  - ANTONIO CARLOS DA SILVA  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007536-97.2010.4.03.6303 -  - BENEDITO CASSIANO BORGES  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007549-75.2005.4.03.6302 -  - JOÃO ALVES  (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007549-88.2009.4.03.6317 -  - NELSON JOSE PICCOLI  (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA 

VIEIRA e ADV. SP292371 - ANDRE MORENO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007571-70.2009.4.03.6310 -  - GUMERCINDO SENO  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN e ADV. 

SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0007572-79.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - RUTE ORLANDI SANDRINI  (ADV. SP123664 - ANDRE 

LUIZ PIPINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007578-25.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SYLVIO SPINARDI JUNIOR  (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0007582-26.2009.4.03.6302 -  - JOSE BATISTA GONCALVES  (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007582-33.2008.4.03.6311 -  - SEBASTIAO STEFANON  (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007588-02.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - SIMONE VALERIA DA CONCEICAO OSORIO  (ADV. 

SP212619 - MARCOS ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA e ADV. SP109007 - ANDREA BONAFE SAES 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0007591-40.2009.4.03.6317 -  - NOEL GOMES MARTINS  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007596-10.2009.4.03.6302 -  - MARIA ROSA SUDERIO  (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007597-53.2009.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOAO FERMINO  (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES 

DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007598-53.2009.4.03.6310 -  - ELIO MOREIRA DE SOUZA  (ADV. SP129868 - VILSON APARECIDO 

MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007611-79.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - RUY DA SILVA  (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS 

SANTOS PEREIRA e ADV. SP178187 - IELVA RODRIGUES DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007622-39.2008.4.03.6303 -  - EDERVAL MARTINS  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007629-10.2008.4.03.6310 -  - DIVA BELUZO CARDOSO  (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007642-35.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO NETO  (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007645-87.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ROMILDO SILVINO IRMAO  (ADV. SP279452 - PATRICIA 
CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007650-44.2007.4.03.6302 -  - ZILDA SEBASTIANA DA SILVA SANCHES  (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007669-79.2009.4.03.6302 -  - ENOCK ROSENO DOS SANTOS  (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 
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0007680-77.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - CLEUZA BECAS HERNANDES RODRIGUES  (ADV. 

SP248802 - VERUSKA COSTENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0007684-72.2010.4.03.6315 -  - AQUILLES GALLI NETO  (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES 

CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007687-39.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - EDUARDO LUIS DE BRITO  (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007707-70.2009.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ROMILDO ALBINO DE OLIVEIRA  (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0007708-18.2005.4.03.6302 -  - JUVENAL MANTOVANI  (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007736-62.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ORLANDO SANDRE  (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007742-06.2009.4.03.6317 -  - JOÃO SALUSTIANO DE ARRUDA  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007796-17.2009.4.03.6302 -  - MARIA APARECIDA DA SILVA  (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

e ADV. SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA e ADV. SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES 

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007802-61.2008.4.03.6301 -  - IRACEMA PEREIRA ALVES  (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007808-28.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - EURICO SOARES DOS SANTOS  (ADV. SP229187 - 

RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007808-67.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - HILDA PACHECO MARREIRO  (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007813-14.2009.4.03.6315 -  - GONSALO VALENTIM DO COUTO  (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007835-19.2006.4.03.6302 -  - JOSE AUGUSTO DE PAULA  (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007835-50.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARIA ALICE EUDAMIDAS BARBOSA  (ADV. SP279452 

- PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0007852-47.2009.4.03.6303 -  - LUIS ANTONIO DE SOUZA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007859-39.2009.4.03.6303 -  - JOÃO JOSÉ DA COSTA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007863-50.2007.4.03.6302 -  - ELZA RODRIGUES DE SOUZA MORAIS  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS 

ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007907-77.2009.4.03.6309 -  - CARLOS JOSÉ DA SILVA  (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA e ADV. SP284159 - GIOVANNA ADELIA SANTOS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007910-87.2008.4.03.6302 -  - ANTONIO LOPES DA SILVA  (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007917-79.2008.4.03.6302 -  - AMALIA FESTUCIA PADOVANI  (ADV. SP187409 - FERNANDO LEAO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007926-43.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS CORREA DE ASSIS  (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0007936-14.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - JOSE MARTUCHE  (ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF 
PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007937-94.2009.4.03.6315 -  - ROQUE PRESTES FILHO  (ADV. SP254943 - PRISCILA ARAUJO SCALICE 

SPIGOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007944-88.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - MILTON ALBERTO LUIZ  (ADV. SP257465 - MARCO 

ANTONIO THEODORO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0007959-70.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ANGELA MARIA AVANSI  (ADV. SP242730 - ANA JULIA 
MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007964-19.2009.4.03.6302 -  - JAMILLY CRISTINY TEIXEIRA DE CARVALHO  (ADV. SP258155 - HELOISA 

ASSIS HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007965-67.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - WILHIAN GOBI PERCILIO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 
Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007999-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANTONIO MARCOS DE CAMARGO FREIRE  (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0008023-73.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SINVALDO LOPES DE ALCANTARA  (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008027-80.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO RODRIGUES  (ADV. SP279452 - PATRICIA 
CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0008033-14.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA CATARINA ROSSI FARIA  (ADV. 

SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO e ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008039-27.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - VALDOMIRO DUTRA PEREIRA  (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 
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0008057-60.2006.4.03.6310 -  - GERSON JOSE LAZARO  (ADV. SP145062 - NORBERTO SOCORRO LEITE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008065-90.2008.4.03.6302 -  - ANGELO NUNES DA SILVA  (ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008091-54.2009.4.03.6302 -  - LUCIA HELENA CANELLA SILVA  (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA 

MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008119-56.2008.4.03.6302 -  - ADEMIR DONIZETI DE ARRUDA  (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008128-54.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARIA CICERA DE LIMA  (ADV. SP209009 - CARLOS 

EDUARDO JUSTO DE FREITAS e ADV. SP202448 - JÚLIO CÉSAR MENDES COUTINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008131-24.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ELZA MARIA DE OLIVEIRA  (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008177-49.2010.4.03.6315 -  - JEFITON CORDEIRO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008199-49.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SEBASTIAO RODRIGUES  (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008217-07.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - LEUSA VIANA LOPES  (ADV. SP243085 - RICARDO 
VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008223-24.2008.4.03.6310 -  - CELSO COSTA  (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008238-80.2009.4.03.6302 -  - PEDRO TEIXEIRA  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0008240-86.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSE DO CARMO VIEIRA  (ADV. SP175876 - ARILTON 

VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008241-69.2008.4.03.6302 -  - MANOEL ROBERTO PEREIRA  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008243-05.2009.4.03.6302 -  - LEONOR BELCHIOR  (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008252-64.2009.4.03.6302 -  - MARIA DE LOURDES EUGENIO DE OLIVEIRA  (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008265-73.2008.4.03.6310 -  - NEUSA MARIA RIBEIRO  (ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008270-22.2008.4.03.6302 -  - JORGE FERNANDES CHAVES  (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008281-87.2009.4.03.6311 -  - OSVALDO MACHADO DE MELO  (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES 

APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008286-68.2007.4.03.6315 -  - VALDIR LEITE MEIRA  (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008325-72.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSÉ FLORÊNCIO DOS SANTOS  (ADV. SP233993 - 
CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0008330-58.2009.4.03.6302 -  - MARIA APARECIDA LATTARO  (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008334-32.2008.4.03.6302 -  - MARIA IRENE PIERINA ANTONIO FERNANDES  (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0008336-34.2010.4.03.6301 -  - EDIMILSON DE ARAUJO  (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008343-33.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ALZIRO DE SOUZA DIAS  (ADV. SP092860 - BENEDITO 

CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008390-67.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ELY INACIO FERREIRA  (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008432-80.2009.4.03.6302 -  - EFIGENIA CLAUDIA DE AGUIAR SILVEIRA  (ADV. SP086679 - ANTONIO 

ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008451-55.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DEVANIR MENDES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0008462-23.2006.4.03.6302 -  - JOSE SALVIANO DA SILVA  (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008469-96.2008.4.03.6317 -  - JOELMA GONCALVES DA SILVA  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008470-81.2008.4.03.6317 -  - VANUSIA ANTUNES CAMANDAROBA  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008529-53.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO SABINO  (ADV. SP153037 - FABIO BORGES 

BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008552-92.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - LUZIA LUCIA DE JESUS DOS REIS  (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008558-69.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - VALTER SANTOS AGUIAR  (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 
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intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008565-30.2006.4.03.6302 -  - ANA RUBIA PAGOTTO RODRIGUES  (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008599-36.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ROBERTO FERNANDES RODRIGUES  (ADV. SP285390 - 

CLEBER SILVA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0008601-41.2007.4.03.6301 -  - ELZA DE SOUZA  (ADV. SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008615-56.2006.4.03.6302 -  - SOLANGE APARECIDA MATIAS FERREIRA  (ADV. SP179156 - JAQUELINE 

RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0008617-60.2005.4.03.6302 -  - JOSE ROBERTO DOS SANTOS FELIPE  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008623-09.2006.4.03.6310 -  - LUIZ CARLOS ROCHA  (ADV. SP157580 - DEBORAH GONÇALVES MARIANO 

MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008633-14.2005.4.03.6302 -  - SIDNEY LUCIO DA SILVA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008639-79.2009.4.03.6302 -  - ZILDA CUSTODIO  (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008640-03.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - VALDIONOR ALVES PIRES  (ADV. SP210881 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008680-15.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MILTON DA SILVA  (ADV. SP118715 - MANUEL 

NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008680-83.2008.4.03.6301 -  - JOSE CARLOS DE SOUZA ALVES  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008696-73.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - APARECIDA CAMPANELLA DE SOUZA  (ADV. SP110242 

- SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008702-80.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ZELIA ASSUMPCAO DA COSTA  (ADV. SP168834 - 

GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0008739-22.2009.4.03.6306 -  - MIRIAN NEGRAO CALDEIRA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008745-75.2008.4.03.6302 -  - LOURIVAL CAETANO DE OLIVEIRA  (ADV. SP230526 - GISELE CRISTINA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008771-44.2006.4.03.6302 -  - EUCLEIA DAS GRAÇAS PUCCINELLI  (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008778-31.2009.4.03.6302 -  - ANTONIO LUIZ CARDOSO DE ARAUJO  (ADV. SP267664 - GUILHERME 

CASTRO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008780-37.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ ARNALDO SERTORIO MILANEZ  (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008796-40.2009.4.03.6306 -  - MARISETH RIBEIRO DE NOVAES SANTOS  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0008805-84.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ANA QUITERIA DE MELO  (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008808-34.2007.4.03.6303 -  - ROBERTO CARLOS DOS SANTOS  (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA 

REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0008825-10.2006.4.03.6302 -  - PAULO FABIO LIPPI  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008859-65.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ROSELI PIO TAVARES  (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008886-31.2007.4.03.6302 -  - ALBERTINA MESSIAS CORREA  (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008886-70.2008.4.03.6310 -  - LUZIA LUCIA BORTOLIN DA ROZ  (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008921-86.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - THIAGO LUIZ DOS SANTOS RAMOS  (ADV. SP252504 - 

BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008922-41.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - EDVALDO FERREIRA PASSOS  (ADV. SP073824 - JOSE 
ANTONIO QUINTELA COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0008933-70.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO SERGIO PEREIRA  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0008934-55.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ADAO GOMES DA SILVA  (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0008937-71.2009.4.03.6302 -  - MARIA FERREIRA SABINO  (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008943-10.2007.4.03.6315 -  - LIBANIA ANTONIA MARTINS  (ADV. SP184379 - IVONE APARECIDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008955-87.2008.4.03.6315 -  - MIGUEL ARCANJO RODRIGUES DA COSTA  (ADV. SC008129 - ODIR MARIN 

FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 
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0008965-75.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO AUGUSTO NEVES JUNIOR  (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0009012-76.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - KARINA APARECIDA CARRARO FRIGO  (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0009020-53.2006.4.03.6315 -  - CARLOS EDUARDO RIBEIRO BENTO  (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO 

POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0009023-66.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MARCO ANTONIO PIRULA  (ADV. SP185371 - RONALDO 

DIAS LOPES FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0009033-96.2008.4.03.6310 -  - CELINA JOVINA DOS SANTOS CALDEIRA  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009036-41.2009.4.03.6302 -  - LUCIA FERNANDES VIEIRA  (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009047-12.2005.4.03.6302 -  - SEBASTIÃO COALLI  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. 

SP216509 - DANILO DE GOES GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0009048-55.2009.4.03.6302 -  - SILVIO LUIZ MANCA  (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009053-19.2005.4.03.6302 -  - ANTONIA GONCALINA MASSONETTO  (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA 
DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009054-62.2009.4.03.6302 -  - JORGE CARLOS ORIA  (ADV. SP268033 - DEBORA MARGONY COELHO 

MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009056-68.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO FERNANDES ROSA  (ADV. SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0009064-45.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ GUILHERME MARTINS PONTES  (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009066-20.2007.4.03.6311 -  - ANTONIO JOSE DAS NEVES  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009066-73.2009.4.03.6303 -  - ZULEICA ZANON  (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009075-62.2010.4.03.6315 -  - TEREZA ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP282641 - LOURENÇO FERNANDO 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009109-13.2009.4.03.6302 -  - ANTONIO MAURO TERRA LOPES  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009118-96.2010.4.03.6315 -  - JOSE CARLOS DE GODOI MOREIRA  (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009122-70.2009.4.03.6315 -  - ARISTIDES CASTELANI FILHO  (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009124-18.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARIO SERGIO FERREIRA  (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, 

§ 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009162-60.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - WALDEMAR GEROTTO  (ADV. SP138164 - JOSE 

LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009189-71.2009.4.03.6303 -  - JOSÉ DOS SANTOS  (ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009197-75.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ELISABETE DE CARVALHO  (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009202-46.2009.4.03.6311 -  - MAURILIO ALVES FERREIRA  (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO 

CORREIA DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP289417 - TALITA AUGUSTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009213-71.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EDUARDO CESAR PILEGGI  (ADV. SP138164 - JOSE 

LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009230-36.2008.4.03.6315 -  - CLAITON BENEDITO RODRIGUES  (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO 

POVOA SPÓSITO e ADV. SP224790 - JURANDIR ALIAGA FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009240-24.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA SANTOS DO NASCIMENTO  (ADV. 
SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP232434 - SARAH DE JESUS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009256-08.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ALEXANDRE TEIXEIRA VILAR  (ADV. SP208285 - 

SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0009258-46.2008.4.03.6301 -  - INACIO DINIZ  (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009289-18.2008.4.03.6317 -  - DORANDI MOREIRA  (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009292-23.2005.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ZILDO GONÇALVES PEREIRA  (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009327-46.2006.4.03.6302 -  - CECILIO FERREIRA DE LIMA FILHO  (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009330-98.2006.4.03.6302 -  - JOAO BALSI NETO  (ADV. SP126974 - ADILSON DOS SANTOS ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009380-22.2009.4.03.6302 -  - ALCIDES AMANCIO VIEIRA  (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI e 

ADV. SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0009404-28.2006.4.03.6311 -  - PAULO ROBERTO RODRIGUES  (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS 

ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0009418-05.2007.4.03.6302 -  - JOAO FARIAS DE CASTRO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009431-67.2008.4.03.6302 -  - ELZA TEIXEIRA DA SILVA  (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO 

MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009432-84.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MOISES DA COSTA  (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009437-71.2008.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - MARIA DAS GRACAS DE LIMA  (ADV. SP121585 - 

SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009443-18.2007.4.03.6302 -  - HAKIRA OSWALDO SHINYA  (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL 

BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0009479-67.2010.4.03.6104 -  1ª VARA GABINETE - JOSE LUCIO DA SILVA  (ADV. SP205732 - ADRIANA 

CHAFICK MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009506-38.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - AMADEU PEREIRA COUTINHO FILHO  (ADV. SP234861 - 

TADEU GUSTAVO ZAROTI SEVERINO e ADV. SP274019 - DANIEL GUSTAVO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009535-64.2005.4.03.6302 -  - LUIZ ANTONIO MOTA  (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009570-56.2007.4.03.6301 -  - BENEDITO MARTINS DOS SANTOS  (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE 

LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0009613-24.2006.4.03.6302 -  - JORGE HENRIQUE LUZENTTI  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0009626-18.2009.4.03.6302 -  - JULIA DE JESUS RIBEIRO  (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSE 

GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009628-46.2009.4.03.6315 -  - GUERINO SOUZA DE ABREU  (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009633-34.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MARIA BEATRIZ DURAN GRANISO  (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0009645-29.2006.4.03.6302 -  - MARIA DE LOURDES PORTO DE CARVALHO  (ADV. SP082554 - PAULO 

MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009656-58.2006.4.03.6302 -  - JOSE ROBERTO COSTA  (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA 

LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009687-78.2006.4.03.6302 -  - MARIA DE LOURDES JUSTINIANO RICCO  (ADV. SP212284 - LIGIA LUCCA 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009722-28.2008.4.03.6315 -  - JOSE EDISON DE SOUZA  (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009747-85.2005.4.03.6302 -  - CARLOS ROBERTO BASSO  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009755-91.2007.4.03.6302 -  - OSMAR RODRIGUES CHAVES  (ADV. SP184745 - LENITA MARIA LEMES e 

ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0009758-44.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ARMANDO CABRAL DE OLIVEIRA  (ADV. SP180541 - 

ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009842-76.2009.4.03.6302 -  - AUREA MARIA BARBOSA  (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. 

SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0009854-90.2009.4.03.6302 -  - GUERINO LUIZ BALDO  (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI e ADV. 

SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009859-15.2009.4.03.6302 -  - PAULO SABINO DOS SANTOS  (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009867-58.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO MATOS  (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009875-66.2009.4.03.6302 -  - ARNALDO BISPO DE OLIVEIRA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI e ADV. SP204261 - DANIELI MARIA 

CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009887-17.2008.4.03.6302 -  - FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS  (ADV. SP141635 - MARCOS DE 

ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009899-65.2007.4.03.6302 -  - WALDEMIRO ANTONIO RODRIGUES  (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA 

MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009908-53.2009.4.03.6303 -  - KUMATA TADASHI  (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009916-30.2009.4.03.6303 -  - CARLOS VILLAR CAROTA  (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009930-41.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MICHEL KAYAL  (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE 

RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009945-27.2007.4.03.6311 -  - JOSE BERÍLIO SANTOS  (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0009949-64.2007.4.03.6311 -  - PAULO ROBERTO NUNES  (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009951-87.2009.4.03.6303 -  - EUGENIA FERRAZ PEDRO  (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA 

MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009964-05.2008.4.03.6309 -  - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO  (ADV. SP180877 - MÔNICA APARECIDA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009993-13.2007.4.03.6302 -  - ANA VERA MACIEL GALAN  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010028-26.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ALCIDES BUENO NUNES  (ADV. PR020777 - MARCUS 

ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010056-36.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - AMELIA UMEKO SHIMABUKURO TAMINATO  (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 
prazo de 15 (quinze) dias." 

0010073-69.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ILZI UZUELI CONTILIANI MASTRANGI  (ADV. SP216750 

- RAFAEL ALVES GOES e ADV. SP193517 - MARCIO JONES SUTTILE e ADV. SP219886 - PATRICIA  YEDA 

ALVES GOES e ADV. SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL e ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO 

CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010091-68.2007.4.03.6311 -  - CLAUDIO ROQUE DOS SANTOS  (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0010114-39.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO NUNES FERNANDES  (ADV. SP221330 - 
ALEXANDRE VICENTE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0010130-34.2008.4.03.6310 -  - BENEDITA DOMINGUES DE FARIA  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010137-26.2008.4.03.6310 -  - MARLENE DE FATIMA FURONI DAS NEVES  (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0010150-80.2007.4.03.6303 -  - MARIA INES ALEIXO BERNADELLI  (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO e ADV. SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010151-65.2007.4.03.6303 -  - CELINA DA SILVA PEREIRA  (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO e 

ADV. SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010156-87.2007.4.03.6303 -  - ANTONIO DANIEL DA COSTA - REP. JOSEFA MARIA AMELIA DA COSTA  

(ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO e ADV. SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010195-19.2009.4.03.6302 -  - REGINALDO RONALDO DA SILVA  (ADV. SP116078 - FRANCISCO LUCENA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010215-34.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - GERVASIO DE OLIVEIRA  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0010223-65.2006.4.03.6310 -  - SILVINO ANTONIO MARTINS SAMPAIO  (ADV. SP208893 - LUCIANA 

CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010268-59.2007.4.03.6302 -  - SEBASTIANA INACIA DA CONCEICAO SOARES  (ADV. SP076453 - MARIO 

LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010286-43.2008.4.03.6303 -  - DOMINGOS SABINO DE SOUZA  (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010298-26.2009.4.03.6302 -  - MARIA IRMA BATISTA CONSUL  (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010323-97.2009.4.03.6315 -  - JOSÉ FRANCISCO DA SILVA  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010339-32.2005.4.03.6302 -  - MARTA ELEUTÉRIO DOS SANTOS DE OLIVEIRA  (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010340-75.2009.4.03.6302 -  - SEBASTIANA REZENDE BRAGA  (ADV. SP178010 - FLAVIA TOSTES 

MANSUR BERNARDES e ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010379-14.2005.4.03.6302 -  - MANOEL FERREIRA DA CRUZ  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010395-26.2009.4.03.6302 -  - JOSE PASCOAL MEDEIROS  (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 
DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010397-90.2009.4.03.6303 -  - IZABEL PERISSINOTTI SAMPAIO  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010408-49.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ITACYR GOMES MARTINS  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0010413-78.2008.4.03.6303 -  - SERVIO POSSATTO  (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010437-75.2009.4.03.6302 -  - FABIA LIZANDRA DE SOUZA  (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010498-57.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - AMAURI FERNANDES  (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0010499-42.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - RODNEI KLAROSK  (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010503-79.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - HORACIO CAMARGO DE LIMA  (ADV. PR020777 - 

MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0010512-41.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ELIZEU RODRIGUES DE CAMARGO  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0010520-18.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOSE PARRA FERNANDES  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0010550-29.2009.4.03.6302 -  - LUIZ CARLOS DE MELLO  (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES e 

ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 
interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010582-65.2008.4.03.6303 -  - MARIA CRISTINA AMADIO  (ADV. SP058044 - ANTONIO APARECIDO 

MENENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010598-54.2010.4.03.6301 -  - ROSA MARIA DA SILVA  (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010605-14.2008.4.03.6302 -  - GUIOMAR PUMINI PANDOLFO  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010616-43.2008.4.03.6302 -  - ODETE DE OLIVEIRA  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. 

SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0010620-46.2009.4.03.6302 -  - APARECIDA DO CARMO BARBOZA SERRA  (ADV. SP114761 - ROSANGELA 

MARIA D CALANTANIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010623-67.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - REINALDO SERVINO DA SILVA  (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010641-80.2009.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - DORIVAL LOURENCO  (ADV. SP219040 - ARNALDO 

FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010652-22.2007.4.03.6302 -  - MARIA FRANCISCA MARTINS MEDEIROS  (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010652-90.2005.4.03.6302 -  - JOAQUIM MIGUEL DA SILVA  (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010667-20.2009.4.03.6302 -  - ANTONIA DA COSTA GOMES  (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010672-76.2008.4.03.6302 -  - SINOMAR DOS SANTOS GOMES  (ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO 
GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010683-95.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOAO ALFREDO KRIGUER  (ADV. SP143133 - JAIR DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010692-57.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO LEOCADIO DA CRUZ SOBRINHO  (ADV. 

SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010746-09.2008.4.03.6310 -  - EDER DE ANDRADE FERREIRA ARAUJO  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010790-42.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ALDO DE MORAIS SILVEIRA  (ADV. PR022600 - 

VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0010794-79.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - IRINEU LOPES  (ADV. PR022600 - VALDEREZ DE 

ARAUJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010802-56.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS BLANCO  (ADV. PR022600 - 

VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0010806-93.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - CLÁUDIO RIZZO  (ADV. PR022600 - VALDEREZ DE 

ARAUJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0010809-48.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MAGALI MARQUES  (ADV. PR022600 - VALDEREZ DE 

ARAUJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010823-76.2007.4.03.6302 -  - JOSE CARLOS ROCHA  (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI e 

ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0010890-94.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - MARIA AMELIA CHAGAS PIERI  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 

0010905-49.2008.4.03.6310 -  - VALTER ZANCANE  (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010939-38.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - CARLOS SCOMPARIM  (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ 

MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010944-60.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ADELINA BENATTI ARMANDO  (ADV. SP303448A - 
FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0010951-38.2008.4.03.6310 -  - EDITE DE AZEVEDO ARTUR  (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN e 

ADV. SP235301 - CRISTINA L. RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0010953-64.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DIEGO HENRIQUE LOPES  (ADV. SP262859 - WILANY 

CAVALCANTE MONTEIRO DE SOUZA e ADV. SP257875 - ELIANE HENRIQUE DE OLIVEIRA BELLO 

FERNANDES e ADV. SP271276 - PABLO JOSE SANCHEZ CRESPO ZENNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 
Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010962-62.2006.4.03.6302 -  - OSCAR SGOBBI  (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010977-50.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - JOSE VALDIR MAGUETA  (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0010992-36.2007.4.03.6311 -  - EDSON CRUZ  (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011017-86.2006.4.03.6310 -  - ANSELMO MIRANDA COELHO  (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011040-75.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO GOMES DO AMARAL  (ADV. 

SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0011053-84.2008.4.03.6302 -  - BENEDITA DOS SANTOS SOUZA  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011061-61.2008.4.03.6302 -  - PEDRO DE SOUZA  (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011084-70.2009.4.03.6302 -  - MARIA ADELIA DA SILVA  (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011084-75.2006.4.03.6302 -  - MARCIONILIO FERREIRA DA CRUZ  (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO 

PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011101-75.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - SEVERINO DE SOUZA  (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0011148-80.2009.4.03.6302 -  - SONIA APARECIDA DA SILVA  (ADV. SP092802 - SEBASTIAO ARICEU 

MORTARI e ADV. SP300537 - RODOLFO CHIQUINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 
interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011162-33.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - TEREZINHA DE LOURDES FERREIRA GARCIA  (ADV. 

SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0011166-26.2008.4.03.6306 -  - LUIZA BENTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP101339 - RUBENS STEFANONI e ADV. 

SP114815 - ISABEL STEFANONI FERREIRA DA SILVA e ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA 

STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0011167-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE ADOLFO FERREIRA DE MAGALHAES  (ADV. 

SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0011199-60.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - VALTER QUIRINO NOBIS  (ADV. SP257869 - EDIVAN DA 

SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0011206-93.2008.4.03.6310 -  - WALDIR ERNANDO KURTH  (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI 

GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0011208-84.2008.4.03.6303 -  - JULIO GARABINI DOS SANTOS  (ADV. SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI 

ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0011214-70.2008.4.03.6310 -  - ANTONIO DANELON  (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011216-96.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANA ELIANA DE SOUZA  (ADV. SP073664 - LUIZ PINTO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011230-80.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARGARETE CRISTINA DOS SANTOS  (ADV. SP194562 - 

MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0011262-19.2009.4.03.6302 -  - GILDASIO BARBOSA DOS SANTOS  (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011274-33.2009.4.03.6302 -  - DANIEL FELIPE  (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011294-24.2009.4.03.6302 -  - BERENICE MARCONDES SILVA LOMBARDO  (ADV. SP268262 - IVANETE 

CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0011295-77.2007.4.03.6302 -  - WILSON RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0011303-88.2006.4.03.6302 -  - JOSÉ RUFATO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011318-83.2008.4.03.6303 -  - ALICE MARTINS ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0011337-58.2009.4.03.6302 -  - JOSE CARLOS DE LIMA  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011358-65.2008.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - MARIO SERGIO BERSAN  (ADV. SP247939 - SABRINA 

NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0011417-88.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - MARIA JOSE BATISTA SANTA BARBARA  (ADV. 

SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0011419-26.2008.4.03.6302 -  - MARIA JOSE SANT ANA DE SOUZA  (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0011445-24.2008.4.03.6302 -  - APARECIDA DANIEL GONCALVES  (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0011628-53.2008.4.03.6315 -  - JORGE PAROLIN RODRIGUES  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011654-97.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - JOSELIA MARIA DE SANTANA  (ADV. SP233993 - 
CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0011681-08.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ANTONIO SILVESTRE DE SOUZA  (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0011686-61.2009.4.03.6302 -  - MARCOS HENRIQUE DO NASCIMENTO  (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0011709-07.2009.4.03.6302 -  - ANTONIETA DA SILVA SANTOS  (ADV. SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA e 

ADV. SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0011725-92.2008.4.03.6302 -  - DEJAIR NUNES MAIA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011738-57.2009.4.03.6302 -  - MARIA ARLETE MENDES MELLO  (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI 

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011748-70.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JORGE SEVERINO DE OLIVEIRA  (ADV. SP263196 - 

PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0011767-44.2008.4.03.6302 -  - SEBASTIAO PASSILONGO CALORA  (ADV. SP193645 - SÍLVIO FRIGERI 

CALORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011775-52.2007.4.03.6303 -  - RENZO TADEU CEARÁ BARBOSA  (ADV. SP264888 - DANIELA FATIMA DE 

FRIAS) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0011841-64.2009.4.03.6302 -  - JOSE CARLOS ALVES MARTINS  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

e ADV. SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011843-68.2008.4.03.6302 -  - RAIMUNDO JOSE PEREIRA  (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011896-73.2009.4.03.6315 -  - GILBERTO DE CARVALHO JUNIOR  (ADV. SP242894 - THIAGO FIRMANI DE 

OLIVEIRA e ADV. SP233035 - TATIANA LOURENÇON VARELA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos 
do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011897-03.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - TEREZINHA MARIA DA SILVA  (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0011902-03.2006.4.03.6310 -  - JORGINA SABINO  (ADV. SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0011936-94.2009.4.03.6302 -  - JUAREZ VILELA ANDRADE  (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011964-62.2009.4.03.6302 -  - FRANCISCO DE PAULA MARTINS  (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011983-08.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ALEXANDRE VINICIOS VIEIRA DA ROSA  (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011991-74.2007.4.03.6315 -  - RINALD FARIA  (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI e ADV. SP289914 - 

REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012017-48.2006.4.03.6302 -  - ANTONIO MARTINS MARQUES  (ADV. SP175390 - MARIA HELOISA 

HAJZOCK ATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012073-42.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - GERALDO FERREIRA DA ROCHA  (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0012078-45.2007.4.03.6310 -  - SIDNEY ROSA CASTANHEIRA  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012081-56.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ELIAS GOMES BATISTA  (ADV. SP276963 - ADRIANA 

ROCHA DE MARSELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012092-82.2009.4.03.6302 -  - ANTONIA BENEDITA NUNES FULIOTTO  (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0012106-66.2009.4.03.6302 -  - MARIA AUXILIADORA LUQUETI FRANZONI  (ADV. SP086679 - ANTONIO 

ZANOTIN e ADV. SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA e ADV. SP280508 - ANDERSON MARCOS 

DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012117-29.2008.4.03.6303 -  - NILSON AMERICO  (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0012118-14.2008.4.03.6303 -  - LUIZ HENRIQUE DE PAIVA CARNIELLI  (ADV. SP275876 - IANDRA 

ALARCON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012119-87.2008.4.03.6306 -  - JAILSON SOUSA DOS SANTOS  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012121-35.2009.4.03.6302 -  - ZENAIDE ANTONINI BERTALO  (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e 

ADV. SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 
prazo de 15 (quinze) dias." 

0012145-37.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - EUNICE PEREIRA DE SOUSA  (ADV. SP134945 - 

ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012150-21.2005.4.03.6304 -  - JOSÉ CARLOS BOTELHO  (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI e 

ADV. SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012152-92.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ALICE DE ALMEIDA PIRES  (ADV. SP080804 - ANTONIO 

MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012155-10.2009.4.03.6302 -  - LUZIA ELSA DE QUEIROZ MARTINS  (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA 

MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012181-81.2004.4.03.6302 -  - CELSO GAZOLA  (ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012205-07.2007.4.03.6302 -  - WALLACE FREITAS LAVESSO  (ADV. SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA 

MARTINS LAVESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012278-11.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOSE PEDRO MENDES GOMES  (ADV. SP248524 - KELI 

CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012299-81.2009.4.03.6302 -  - LAURA GASPAR ROQUE  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012301-51.2009.4.03.6302 -  - LUCIA VICTORINO SCOLARICH  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012305-93.2006.4.03.6302 -  - LUIZ CARLOS CARRASCO  (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012396-13.2007.4.03.6315 -  - ALEXANDRE MACIEL ZACARIAS  (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012402-69.2006.4.03.6310 -  - DECIO MOSCATO MOTA  (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS e ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012434-74.2006.4.03.6310 -  - DORIVAL DA SILVA  (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012442-65.2008.4.03.6315 -  - ALEXANDRE CORREA  (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X 
UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012475-60.2009.4.03.6302 -  - CLAUDIO TECHONIUK  (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012487-45.2007.4.03.6302 -  - LUIZ MIGUEL DE OLIVEIRA  (ADV. SP218861 - ANA PAULA DOMINGOS 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012489-13.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - DENISE FERREIRA DE SOUZA  (ADV. SP091726 - 
AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012515-11.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIETA RODRIGUES BORGES  (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012540-24.2010.4.03.6301 -  - JOSE RAIMUNDO PEREIRA  (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 
interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0012571-12.2008.4.03.6302 -  - ALCI LESSA GARCIA LOPES  (ADV. SP190748 - PATRICIA SOARES GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012595-35.2007.4.03.6315 -  - CLAUDINEI FIDENCIO  (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012602-98.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CLAUDIO FRANCISCO DE OLIVEIRA  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0012609-19.2007.4.03.6315 -  - FRANCISCO CARDOSO DE SOUZA  (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012613-30.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - JOSE MACEDO DE OLIVEIRA  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0012640-49.2005.4.03.6302 -  - NILTON MENDES PEREIRA  (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012642-02.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - OTACILIO ANDRELINO DE SOUZA  (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO e ADV. PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012660-04.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE EPIFANIO DA SILVA  (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012665-28.2006.4.03.6302 -  - MARIA ABADIA RODRIGUES DE OLIVIERA  (ADV. SP088236 - ANTONIO 
APARECIDO BRUSTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012687-49.2007.4.03.6303 -  - JOSE ARTHUR WAETGE GONÇALVES LE  (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012687-52.2007.4.03.6302 -  - MARIA DE LOURDES PINTO TERRA ROCHA  (ADV. SP243434 - EDUARDO 

DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 
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0012734-24.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - OLIVANI TADEU DE SOUZA  (ADV. SP093423 - PEDRO 

LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012751-28.2008.4.03.6302 -  - ALBERTO RATTO  (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012812-52.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOAO FERREIRA LIMA  (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012819-85.2007.4.03.6310 -  - MARIA HELENA GONCALVES  (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012835-26.2008.4.03.6303 -  - LAZARO BATISTA DA SILVA SOBRINHO  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012872-61.2005.4.03.6302 -  - JOSE CARLOS PINTO  (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012883-51.2009.4.03.6302 -  - ADONAI JOSE RODRIGUES  (ADV. SP225836 - RAFAELA PASCHOALIN 

JOVILIANO e ADV. SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA e ADV. SP194318 - CAROLINA DE LIMA 

MARINHEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0012913-86.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS BETIOLI  (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012937-46.2007.4.03.6315 -  - LUIS BENEDITO DE OLIVEIRA  (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES e 

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012972-45.2007.4.03.6302 -  - APARECIDO DOS SANTOS  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012987-65.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOSE FRANCISCO DE LIMA NETO  (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 
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0012995-23.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - PEDRO TADEU DA FONSECA  (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0013037-69.2009.4.03.6302 -  - FRANCISCO DA ROSA CARDOSO  (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS 

QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0013042-91.2009.4.03.6302 -  - JOSE RAMIRO TALIERI  (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013165-94.2006.4.03.6302 -  - LUIZ ALBERTO MICHELUTTI  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013190-78.2004.4.03.6302 -  - JOSE NUNES GARCIA  (ADV. SP126974 - ADILSON DOS SANTOS ARAUJO e 

ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013228-82.2007.4.03.6303 -  - MARCELO MARCOS DA SILVA  (ADV. SP184393 - JOSÉ RENATO 

CAMILOTTI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 
de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

0013262-26.2008.4.03.6302 -  - MARISA ANZALONI NASSER  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013294-34.2008.4.03.6301 -  - ELISABETE APARECIDA MAXIMO  (ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013325-46.2007.4.03.6315 -  - JOSÉ ORLANDO JESUS DE CAMPOS  (ADV. SP185949 - NELSON JOSE 

BRANDAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0013327-26.2005.4.03.6302 -  - GUIOMAR SILVA  (ADV. SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013335-29.2007.4.03.6303 -  - ARISTIDES MASSURO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013335-32.2007.4.03.6302 -  - CLELIA APARECIDA PORFIRIO DE ALMEIDA  (ADV. SP149014 - EDNEI 
MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0013344-23.2009.4.03.6302 -  - SIDNEY MENASSI  (ADV. SP282710 - RODRIGO CALDANA CAMARGO e ADV. 

SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA e ADV. SP151052 - AGENOR HENRIQUE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013361-30.2007.4.03.6302 -  - JORGE RIBEIRO RANGEL  (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013391-36.2005.4.03.6302 -  - ANTONIO ROBERTO DA SILVA MENDONÇA  (ADV. SP196059 - LUIS 

FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0013412-70.2009.4.03.6302 -  - JULIANA DONIZETI AMBRIQUE  (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013441-23.2009.4.03.6302 -  - BENEDITO FAIANE DA SILVA  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 

0013443-59.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - JOSE JANDERCARLOS PEREIRA DA SILVA  (ADV. 

SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0013452-28.2004.4.03.6302 -  - JOSE HENRIQUE COLL  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013452-52.2009.4.03.6302 -  - ILDA TOMAZELLA PINHEIRO  (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0013462-02.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - JOSE NILTON SOUZA  (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE 

OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0013473-62.2008.4.03.6302 -  - CLAUDIO ANTONIO FERNANDES  (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0013521-52.2007.4.03.6303 -  - LAURA APARECIDA DE TELLA REZENDE  (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ 

FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0013524-78.2005.4.03.6302 -  - IBRAIM JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013526-43.2008.4.03.6302 -  - MARIA DE FATIMA ARAUJO SPINDOLA  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS 

BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013532-53.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - NILSON DANTAS DE LIMA  (ADV. ES004498 - CAMILA 

DE JESUS FIGUEIRAUJO e ADV. SP234235 - CLAUDIO DA SILVA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013635-89.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MANOEL ALVES DOS SANTOS FILHO  (ADV. SP246462 - 

MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA e ADV. SP252633 - HEITOR MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013691-27.2007.4.03.6302 -  - ANTONIO PAULO TOMAZ  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013797-23.2006.4.03.6302 -  - JACIRA JACOMINI VIEIRA  (ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013815-44.2006.4.03.6302 -  - HELIO ANTONIO CARDOSO  (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA 

PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013868-57.2008.4.03.6301 -  - ANTONIO VIDAL DOS SANTOS  (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013888-55.2007.4.03.6310 -  - PLINIO SAVINO  (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013918-14.2007.4.03.6303 -  - ANTONIA BARBOZA ANTONIALI  (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0014070-02.2006.4.03.6302 -  - FRANCISCO CANDIDO DA SILVA  (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0014074-05.2007.4.03.6302 -  - SEBASTIAO DE SOUZA SANTOS  (ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014075-87.2007.4.03.6302 -  - CLAUDIO RIBEIRO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014076-70.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE ADOLFO VALLEJOS NUNEZ DEL PRADO  (ADV. 

SP162398 - LAURINDA DOS SANTOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0014084-83.2006.4.03.6302 -  - JOAO ELORD  (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014095-15.2006.4.03.6302 -  - MARIA LEOCARDIA DE LELIS MOREIRA  (ADV. SP176725 - MARCIA 

MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0014098-04.2005.4.03.6302 -  - ALZIRO TUROLLE  (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014159-88.2007.4.03.6302 -  - BELARMINO ALVES DE CARVALHO  (ADV. SP253678 - MARCELA 

BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0014170-88.2005.4.03.6302 -  - GILBERTO BENEDITO FLORIANO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014176-25.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ELIANA ALBA  (ADV. SP286718 - RAPHAEL 

ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0014219-61.2007.4.03.6302 -  - JOSE RAMOS PINHEIRO  (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0014242-78.2005.4.03.6301 -  - CLAUDEMIRO DE SOUZA PEREIRA  (ADV. SP194553 - LEONARDO 

GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014245-33.2005.4.03.6301 -  - ANTONIO FERNANDES DE BARROS  (ADV. SP194553 - LEONARDO 

GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014385-28.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANA UNGARETTI  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014390-50.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JUSCENI RODRIGUES SOUZA  (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0014430-95.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - CLEIDE MARIGHETTI  (ADV. SP255436 - LILIAN 

GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0014433-89.2006.4.03.6301 -  - FLAVIO HOMKE  (ADV. SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014470-14.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MEIRE APARECIDA GONZALES  (ADV. SP244352 - 

NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0014481-43.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO RAMIRES SCHIRATO  (ADV. SP207679 - 

FERNANDO ROGÉRIO PELUSO) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo 

réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014513-50.2006.4.03.6302 -  - GERALDA LUNARDELO SILVA  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014530-86.2006.4.03.6302 -  - ELZA BRANDAO PIRES  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014535-45.2005.4.03.6302 -  - JOSE CAETANO DA SILVA  (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA 

DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014664-45.2008.4.03.6302 -  - LUIS SERGIO ZAMBONI  (ADV. SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI 

RODRIGUES DA SILVA e ADV. SP224975 - MARCELLA PEREIRA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
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162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014749-36.2005.4.03.6302 -  - OLASO AGUILAR DA SILVA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014872-17.2008.4.03.6306 -  - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS  (ADV. SP196905 - PRISCILA ZINCZYNSZYN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014879-53.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DE AMORIM FILHO  (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0014915-34.2006.4.03.6302 -  - VERA DA SILVA LIMA  (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014958-66.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SAMUEL BARBOSA DOS SANTOS  (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0015078-75.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - JOSE FLORO DA SILVA  (ADV. SP272291 - GILVANIA 

MEDES DE SOUZA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0015090-91.2007.4.03.6302 -  - SEBASTIAO ROSA DE OLIVEIRA  (ADV. SP163743 - MIRIAM DE FATIMA 

QUEIROZ REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0015149-79.2007.4.03.6302 -  - GONCALO RAMOS LOPES DA SILVA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015153-53.2006.4.03.6302 -  - LUIZ NAVARRO  (ADV. SP229059 - DENIS MARCOS VELOSO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015158-41.2007.4.03.6302 -  - OLAVO JOSE DA SILVA  (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0015162-76.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - QUITERIA MARIA GOMES  (ADV. SP118698 - IVONE 
FEST FERREIRA e ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015168-54.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - NILSON ROBERTO VIEIRA  (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015196-22.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE SILVA  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e 

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015206-66.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MONICA BACELAR PAIXAO  (ADV. SP258994 - 
RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015217-27.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ELISABETE DA SILVA SENRA  (ADV. SP130884 - MARIA 

INES BORELLI MARIN e ADV. SP137075 - MAURA MEDEIROS PANES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015230-31.2007.4.03.6301 -  - MARLENE DA SILVA COSTA  (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI e ADV. 

SP247558 - ALEXANDRE PINTO LOUREIRO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0015256-31.2004.4.03.6302 -  - MARIA IGNEZ FAVARO MICHELI  (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE 

CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0015260-32.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JANAINA APARECIDA ROMANO  (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015277-97.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - REJANE CRISTINA TELES  (ADV. SP106681 - RAQUEL 

BATISTUCI DE SOUZA NINCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0015281-71.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - BENEDITO PRAZERES DA SILVA  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0015288-97.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ALVARO RIBEIRO RODRIGUES  (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0015293-87.2006.4.03.6302 -  - PEDRO DE CASTRO ARCHANGELO  (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0015320-05.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RICARDO ITIKAWA  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO 

FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015444-85.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SONIA DE JESUS SOARES EZIDIO  (ADV. SP137688 - 

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0015446-86.2007.4.03.6302 -  - FULVIA APARECIDA DA SILVA  (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ 

BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0015485-81.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SERGIO VITORIO GIANETTI  (ADV. SP187130 - 

ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0015488-72.2006.4.03.6302 -  - SEBASTIAO LOURENÇO PEREIRA  (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO 
GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0015495-96.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JURANDIR TEODORO ROSA  (ADV. SP085155 - CLOVIS 

LOPES DE ARRUDA e ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015519-92.2006.4.03.6302 -  - VALDEMIR GAZIRO  (ADV. SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015524-17.2006.4.03.6302 -  - MARIA CELIA STACONE GERONCIO  (ADV. SP207910 - ANDRE ZANINI 

WAHBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015542-38.2006.4.03.6302 -  - DANIEL MOREIRA PARISI  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015571-88.2006.4.03.6302 -  - PEDRO ANTONIO JESUINO  (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0015587-06.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DAVI FRANCA DE SOUZA  (ADV. SP198938 - CARLOS 

HENRIQUE PENNA REGINA e ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015671-82.2007.4.03.6310 -  - JOAO PEREIRA VILELA  (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015715-60.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ANA LUCIA BATISTA DE MELO ESPINDOLA  (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015717-93.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ARQUIMEDES RODRIGUES FERREIRA POZATO  (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015732-62.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - GUARACI ZAVAN  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0015813-13.2007.4.03.6302 -  - JOSE MAURO DA SILVA  (ADV. SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA 
e ADV. SP207910 - ANDRE ZANINI WAHBE e ADV. SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015835-71.2007.4.03.6302 -  - PAULO DE OLIVEIRA MOURA  (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO 

GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0015856-81.2006.4.03.6302 -  - SEBASTIAO CARLOS GONÇALVES  (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE 

SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0015924-55.2007.4.03.6315 -  - GABRIEL DIAS LIMA  (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES e ADV. 

SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA e ADV. SP219820 - FLAVIA CRISTIANE 

GOLFELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015932-71.2007.4.03.6302 -  - VALDECI BENTO CAMILO  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016016-72.2007.4.03.6302 -  - MARIA CONCEICAO DE ALMEIDA OLIVEIRA  (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 308/860 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0016030-54.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA JOSE BERNARDINA DE SENA  (ADV. SP146314 - 

ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0016065-50.2006.4.03.6302 -  - MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS  (ADV. SP136687 - MARTA 

BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0016192-49.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ELIETE CORDEIRO DE MENDONCA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0016211-89.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE BELARMINO DA SILVA  (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016219-34.2007.4.03.6302 -  - LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA  (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 
CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016242-17.2006.4.03.6301 -  - JOSÉ ARNALDO GOMES DOS SANTOS  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016293-86.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO COELHO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0016363-06.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - SILEIDE SILVA NUNES  (ADV. SP106709 - JOSE VICENTE 
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016401-20.2007.4.03.6302 -  - TEODORO ANGELO BONFIM  (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016415-36.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - CELEDA TORRES DOS ANJOS  (ADV. SP232549 - SERGIO 

REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0016482-42.2007.4.03.6310 -  - JOAO BATISTA FABRI SOBRINHO  (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO e 

ADV. SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0016510-03.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GUILHERME RIBEIRO SOUSA E OUTRO (ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA); DINEIDE ANTUNES RIBEIRO - ESPOLIO(ADV. SP085825-

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0016553-68.2007.4.03.6302 -  - ANTONIO LUIZ DE SOUZA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016566-67.2007.4.03.6302 -  - ANA CANDIDA PEREIRA VERCESI  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES 

DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016586-56.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS DE PAULA  (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016675-18.2006.4.03.6302 -  - JORGE OGASSAWARA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016678-39.2007.4.03.6301 -  - MANOEL PINTO TEIXEIRA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016710-73.2009.4.03.6301 -  - MARIA IGNACIA MORA BERNARDES  (ADV. SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0016749-38.2007.4.03.6302 -  - ANTONIO ZANATTO  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016770-12.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - BRASILINO CANTUARIA MARTINS  (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0016806-88.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ROSALIA MARIA DOS SANTOS  (ADV. SP177345 - 

PAULO SÉRGIO FACHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 
dias." 
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0016897-49.2007.4.03.6302 -  - SEBASTIAO CARLOS DE AQUINO  (ADV. SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0016909-63.2007.4.03.6302 -  - JOAQUIM STRABELI FILHO  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016910-46.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARIA DE JESUS RODRIGUES DE SOUSA SILVA  (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0016940-83.2007.4.03.6302 -  - ANTONIO CARLOS BRASSAROLI  (ADV. SP183927 - PATRICIA KELER 

MIOTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0016945-13.2004.4.03.6302 -  - JOSE ROBERTO DA SILVA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016954-04.2006.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ELENICE RAMOS  (ADV. SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0016983-23.2007.4.03.6301 -  - CELSO DE CAMPOS  (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017003-43.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA MARANGONI  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0017089-16.2006.4.03.6302 -  - BENEDITA PEDRO DE JESUS  (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0017106-06.2007.4.03.6306 -  - MOACYR ALVES  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017118-64.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FRANCISCO REGIO FEITOZA  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 
15 (quinze) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 311/860 

0017120-34.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - NAILTON PORTO FERREIRA  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0017126-94.2007.4.03.6306 -  - MARIVALDO ALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017150-06.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - LUIS CARLOS DA COSTA MACHADO  (ADV. SP213561 - 

MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0017160-16.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ELIEZER FRANCISCO DOS SANTOS  (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0017270-15.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SERGIO ALVARO VAZ  (ADV. SP085825 - MARGARETE 

DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0017304-53.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA BATISTA DOS SANTOS  (ADV. 
SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0017308-27.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE LUIS NASCIMENTO  (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0017348-50.2007.4.03.6310 -  - ENCARNACAO CHUMILAS VAL  (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017371-18.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EDNA SANTOS NADU  (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA 

BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0017413-38.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - MARIA DAS GRACAS DE JESUS PAULINO E OUTRO 

(ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO); HAMILTON PAULINO - ESPOLIO(ADV. 

SP179566-ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017416-90.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - NADIEJE CARDOSO VIEIRA DE OLIVEIRA  (ADV. 
SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0017422-29.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - MARIO ANTONIO RODRIGUES  (ADV. SP134384 - 

JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0017426-66.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RODRIGO MENDES  (ADV. SP194042 - MARIA HELENA 

DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0017433-58.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DOUGLACI DOS SANTOS  (ADV. SP214104 - DANIELLA 

PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0017436-18.2007.4.03.6301 -  - CID WARD CAVALCANTI  (ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0017465-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARCELO SATIRO DOS SANTOS  (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0017537-84.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - IVONILZA FERREIRA DO NASCIMENTO  (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA e ADV. SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017616-29.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - MARIA FRANCISCA DOS SANTOS  (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0017761-75.2007.4.03.6306 -  - MOISES JOSE DA SILVA FILHO  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017767-70.2007.4.03.6310 -  - ANA MARIA PENTEADO  (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017788-58.2007.4.03.6306 -  - EVA VIEIRA DA LUZ  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 313/860 

0017796-35.2007.4.03.6306 -  - JOAO AMORIM DA SILVA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017799-87.2007.4.03.6306 -  - FRANCISCO LUCIANO DA SILVA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017825-85.2007.4.03.6306 -  - MANOEL CAMILO CARVALHO DA PAZ  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017838-84.2007.4.03.6306 -  - JEAN CAVALCANTE FERREIRA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017839-18.2006.4.03.6302 -  - LUIZ JOSE DA SILVA  (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0018045-30.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DIANA EDNA NOBREGA  (ADV. SP203615 - CARLOS 

EDUARDO GONZALES BARRETO e ADV. SP185740 - CARLOS EDUARDO ZAVALA e ADV. SP285661 - 

GUILHERME OLIVEIRA DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0018088-66.2006.4.03.6302 -  - MARCIO JOSE PEREIRA  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0018153-15.2007.4.03.6306 -  - JOSE ROBERTO GONÇALVES DOS SANTOS  (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0018154-10.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - LEONILDA FIDENCIO KLEIN  (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0018316-05.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - NOEL DE PAULO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0018327-24.2007.4.03.6306 -  - LUCINEIA GUERRA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0018368-98.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA SILVA  (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0018376-46.2008.4.03.6301 -  - JOSE MARIA DA SILVA  (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0018391-80.2006.4.03.6302 -  - FRANCISCO XISTO MOREIRA  (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0018504-95.2010.4.03.6301 -  - CARMELITA DOS SANTOS LIMA  (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO 

MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0018549-07.2007.4.03.6301 -  - ANTONIO OLIVEIRA DE SANTANA  (ADV. SP130279 - MARIA HELENA DE 

OLIVEIRA BODINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0018604-86.2006.4.03.6302 -  - ELIANA MATTEI BARBOSA  (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0018609-09.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOEL CELIO CORREA  (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0018629-68.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ULISSES MARTINS  (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN 

RAMOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0018632-18.2010.4.03.6301 -  - WASHINGTON WANDERLEY LINS DOS SANTOS  (ADV. SP285036 - 
RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0018636-91.2006.4.03.6302 -  - JOSE ROBERTO DA SILVA MASTROPASQUA  (ADV. SP173810 - DOUGLAS 

FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0018644-32.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - CARLOS EDUARDO QUARTIM BARBOSA ELIAS  (ADV. 

SP076034 - MARIDETE ALVES SAMPAIO CRUZ e ADV. SP163657 - PIERPAOLO BOTTINI e ADV. SP173163 - 

IGOR TAMASAUSKAS e ADV. SP182602 - RENATO SCIULLO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 315/860 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0018743-36.2009.4.03.6301 -  - JOAO GARCIA DE SOUZA  (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES 

LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0018853-76.2007.4.03.6310 -  - NAIR BRANDAO SANTANA GONCALVES  (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0018857-38.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - LAURITA DE SOUSA SANTOS  (ADV. SP205028B - 
ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0018864-35.2007.4.03.6301 -  - EDMAR FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP128043 - ELENICE APARECIDA DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0018959-60.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO CERQUEIRA DOS SANTOS  (ADV. SP240574 - 

CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0018967-37.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ELIZABETH APARECIDA DO CARMO RODRIGUES  

(ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0018999-20.2007.4.03.6310 -  - IZOLINA MARIA DA TRINDADE CASSIMIRO  (ADV. SP204335 - MARCOS 

ANTONIO FAVARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0019054-68.2007.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - BENEDITO BRETANHA FILHO  (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0019104-55.2006.4.03.6302 -  - NIVALDO DONIZETI DA SILVA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0019143-16.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - CECILIA PAES LANDIM  (ADV. SP202560 - FILOGONIO 

JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0019182-47.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO  (ADV. SP255312 

- BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0019247-44.2006.4.03.6302 -  - LUIZ ARMANDO RAMALHO  (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0019251-45.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - LUZIA FERREIRA GONCALVES BRAGA  (ADV. SP274953 

- ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0019454-41.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SEVERINO LUIZ SILVA DE PAULA  (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0019637-75.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - FRANCISCO VIDAL DE FREITAS  (ADV. SP261073 - 

LUCIANO DE LIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0019670-02.2009.4.03.6301 -  - VANDERLEI OLIVEIRA MARINHO  (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0019671-84.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ADEMIR SOARES AREVALO  (ADV. SP153041 - JOAO 

MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0019687-72.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - REINALDO KRUGNER  (ADV. SP197227 - PAULO 

MARTON) X UNIAO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0019998-82.2007.4.03.6306 -  - JAIRO PEREIRA DA ROCHA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0020085-55.2004.4.03.6302 -  - MARIO LONGANO  (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 
162, § 4º DO CPC 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6301000211 

0018504-95.2010.4.03.6301 -  - CARMELITA DOS SANTOS LIMA  (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO 

MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0018549-07.2007.4.03.6301 -  - ANTONIO OLIVEIRA DE SANTANA  (ADV. SP130279 - MARIA HELENA DE 

OLIVEIRA BODINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0018636-91.2006.4.03.6302 -  - JOSE ROBERTO DA SILVA MASTROPASQUA  (ADV. SP173810 - DOUGLAS 
FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0018644-32.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - CARLOS EDUARDO QUARTIM BARBOSA ELIAS  (ADV. 

SP076034 - MARIDETE ALVES SAMPAIO CRUZ e ADV. SP163657 - PIERPAOLO BOTTINI e ADV. SP173163 - 

IGOR TAMASAUSKAS e ADV. SP182602 - RENATO SCIULLO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0018743-36.2009.4.03.6301 -  - JOAO GARCIA DE SOUZA  (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES 

LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0018853-76.2007.4.03.6310 -  - NAIR BRANDAO SANTANA GONCALVES  (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0018857-38.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - LAURITA DE SOUSA SANTOS  (ADV. SP205028B - 

ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0018864-35.2007.4.03.6301 -  - EDMAR FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP128043 - ELENICE APARECIDA DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0018930-10.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA GORETI DOS SANTOS KITAMURA  (ADV. 

SP211350 - MARCELO LIBERTO DE VASCONCELOS ARRUDA e ADV. SP226847 - MONICA HARUMI 

FURUTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0018959-60.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO CERQUEIRA DOS SANTOS  (ADV. SP240574 - 

CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0018967-37.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ELIZABETH APARECIDA DO CARMO RODRIGUES  

(ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0018999-20.2007.4.03.6310 -  - IZOLINA MARIA DA TRINDADE CASSIMIRO  (ADV. SP204335 - MARCOS 

ANTONIO FAVARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0019054-68.2007.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - BENEDITO BRETANHA FILHO  (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0019104-55.2006.4.03.6302 -  - NIVALDO DONIZETI DA SILVA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0019143-16.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - CECILIA PAES LANDIM  (ADV. SP202560 - FILOGONIO 

JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0019182-47.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO  (ADV. SP255312 

- BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0019247-44.2006.4.03.6302 -  - LUIZ ARMANDO RAMALHO  (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0019630-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AURINETE DA COSTA LIMA  (ADV. SP273230 - 
ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0019637-75.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - FRANCISCO VIDAL DE FREITAS  (ADV. SP261073 - 

LUCIANO DE LIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0019671-84.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ADEMIR SOARES AREVALO  (ADV. SP153041 - JOAO 

MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 
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0019998-82.2007.4.03.6306 -  - JAIRO PEREIRA DA ROCHA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0020166-94.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - OSVALDO ALVES FERREIRA  (ADV. SP264692 - CELIA 

REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0020392-02.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - AURELIANO QUIRINO DA TRINDADE  (ADV. SP278196 - 

KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0020420-72.2007.4.03.6301 -  - ISMAEL MARTIN HERNANDES  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0020538-43.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - VANACI OLIVEIRA DO NASCIMENTO  (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA e ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0020545-06.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ROGERIO NOGUEIRA DE AZEVEDO  (ADV. SP071645 - 
OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0020670-03.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VERA LUCIA MARTELLI  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0020870-78.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ROSANGELA MARIA FREITAS DA SILVA  (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0021013-96.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - JOAO APARECIDO DE ANDRADE  (ADV. SP258984 - 

NADJA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0021048-27.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA NOGUEIRA DE MATOS  (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0021049-46.2007.4.03.6301 -  - JOSE FELIX DA SILVA  (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 
FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0021205-63.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - GERMINO MANOEL DA ROCHA  (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0021259-92.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - FRANCISCA SALES BASTOS  (ADV. SP257773 - WILSON 

BRITO DA LUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0021274-32.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO DAS NEVES RODRIGUES  (ADV. SP065444 - 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ e ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0021756-16.2004.4.03.6302 -  - OVIDIO CREVELARI  (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS e ADV. 

SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0021792-85.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - GENECI SOARES DE SOUZA  (ADV. SP138164 - JOSE 

LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0021912-94.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIO APOLONIO DA SILVA  (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0021922-12.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - VALDIR OVIDIO MARI  (ADV. SP065444 - AIRTON 

CAMILO LEITE MUNHOZ e ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0021952-76.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - MARIA ERMINA SOARES  (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0022154-87.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ROSELY MENHA FLORIANO  (ADV. SP091483 - PAULO 

ROBERTO INOCENCIO e ADV. SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0022182-26.2007.4.03.6301 -  - SIMONE BENEDITO DIAS  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
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que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0022189-18.2007.4.03.6301 -  - MARIA APARECIDA PEDRO  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0022429-09.2004.4.03.6302 -  - NELSON EUGENIO CUSTODIO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0022812-84.2004.4.03.6302 -  - JOSE CLOVIS NORBERTO DOS SANTOS  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0022813-69.2004.4.03.6302 -  - JOSE APARECIDO PEREIRA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0022844-19.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - APARECIDA MAZZOCATO FERNANDES  (ADV. 

SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0022921-91.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - REGINA APARECIDA CREMONEZI PIQUEIRA  (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023140-41.2009.4.03.6301 -  - MARIA DOS SANTOS  (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS 

FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0023167-58.2008.4.03.6301 -  - ITALO GILIOLI ROTONDARO  (ADV. SP200269 - PEDRO PAULO BARBIERI 

BEDRAN DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 
- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0023171-32.2007.4.03.6301 -  - SEVERINO AMARO DOS SANTOS  (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0023208-25.2008.4.03.6301 -  - SANDRA PACHECO LITALDI  (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE 

ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 322/860 

0023247-22.2008.4.03.6301 -  - ADERSON RIBEIRO DE ANDRADE  (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL 

DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0023325-79.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - NELSON LUCIO  (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE 

OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0023348-25.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MAURO PAULO DOS SANTOS  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023464-94.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA VIEIRA  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023475-31.2007.4.03.6301 -  - CICERO MARIANO  (ADV. SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023480-48.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - VALERIA MONTEIRO LOPES  (ADV. SP289096A - 
MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023641-29.2008.4.03.6301 -  - JAIME PACHECO  (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023706-58.2007.4.03.6301 -  - EVA VELOSO ALVES  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023711-80.2007.4.03.6301 -  - MARLENE DE JESUS DA SILVA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0024043-76.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARLENE STOCCO  (ADV. SP284410 - DIRCEU SOUZA 

MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0024166-40.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DIRCE NASCIMENTO  (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
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162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024185-51.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA SANTANA DOS SANTOS  (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024220-74.2008.4.03.6301 -  - MARIA DE FATIMA PIRES BERTONCINI  (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0024224-43.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA ROSIMARY CRUZ DOS SANTOS  (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024358-70.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DALVA MANZINI SANT ANNA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024411-51.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - EVELYN RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP090059 - 

LENITA BESERRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0024477-02.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - FRANCISCO DE SALES DE SOUZA  (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024554-45.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ALVARO ROBERTO SILVA  (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0024589-05.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ANTONIO DE PADUA SANTOS UCHOA  (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024604-71.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - MANOEL RODRIGUES FILHO  (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0024647-37.2009.4.03.6301 -  - SUELCI TRINDADE TEIXEIRA  (ADV. SP166953 - MARLENE DE CARVALHO 

FÁVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS(OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) ; EANDERSON CUSTODIO CORDEIRO (ADV. ) ; ELVIS CUSTODIO 
CORDEIRO (ADV. SP107732-JEFFERSON ANTONIO GALVAO) ; NAIANE CUSTODIO CORDEIRO (ADV. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 324/860 

SP107732-JEFFERSON ANTONIO GALVAO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024663-88.2009.4.03.6301 -  - ADEMIR FABRICIO DA SILVA  (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES 

VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0024833-26.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARIA CICERA BARROS  (ADV. SP134711 - BERENICIO 

TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0025114-79.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EULINA NASCIMENTO SANTOS PEREIRA  (ADV. 

SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0025119-04.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ANTONIA FERREIRA SANTOS  (ADV. SP089863 - JOSUE 

OSVALDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0025120-91.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - CELIO CARLOS DE FARIA  (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0025131-18.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - WANDERLY DA PENHA HLADKYI  (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI e ADV. SP295523 - NATALY GUSSONATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0025170-20.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS  (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0025353-88.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MANOEL RODRIGUES DE SOUZA  (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0025426-89.2009.4.03.6301 -  - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP185535 - ROBERTA CHRISTIANINI 

SOUTO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0025459-45.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARCIA REGINA DE BARROS  (ADV. SP299825 - 

CAMILA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0025537-39.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA SIQUEIRA DOS SANTOS  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0025939-57.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - JOSE GOMES DA SILVA  (ADV. SP196976 - VALESKA 

COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0025996-75.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026003-67.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO FRANCISCO  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026010-59.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO SENA  (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0026188-42.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARIA SANDRA RAMOS GUERRA  (ADV. SP154226 - 

ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0026296-37.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DERNEVALDO ALMEIDA SANTANA  (ADV. SP270551 - 

CESAR LUIZ FRANCO DIAS e ADV. PR022706 - JÚLIO CÉSAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026369-09.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ROSANGELA PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026382-08.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - FRANCISCO LUCIANO LIMA  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026390-48.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - EDSON RIBEIRO DA SILVA  (ADV. SP257521 - SIMONE 

AGUILAR SERVILHA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026489-86.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VERA LUCIA SEGANTI ALCAZAR  (ADV. SP187859 - 

MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026617-38.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ANTONIO RODRIGUES  (ADV. SP222588 - MARIA INÊS 

DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026725-74.2004.4.03.6302 -  - EURIPEDES AFONSO PEREIRA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026892-84.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - BENEDITO VENANCIO DA SILVA  (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0027018-37.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - FRANCISCO DE ASSIS SILVA  (ADV. SP273591 - KATIA 

CILENE PASTORE GARCIA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0027060-23.2009.4.03.6301 -  - NIVALDO MAMEDE  (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0027082-81.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LEOPOLDINO DE NOGUEIRA CARVALHO  (ADV. 

SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0027765-84.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ANA GERALDA FERREIRA  (ADV. SP244352 - NIGLEI 

LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0027947-70.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - KELLY CLEIN  (ADV. SP272385 - VIVIANE DE 

OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0027966-76.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ADRIANA LEITE DA SILVA  (ADV. SP116159 - ROSELI 

BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0028043-85.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - FRANCISCO CARLOS JUSTINO  (ADV. SP099035 - CELSO 

MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0028122-71.2004.4.03.6302 -  - CARLOS FRANCISCO CYPRIANO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0028180-38.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ALEX BATISTA FRAGA  (ADV. SP091776 - ARNALDO 

BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0028208-40.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA DA SILVA  (ADV. SP200992 - 

DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0028226-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA JOSE VIANA GOMES  (ADV. SP257340 - DEJAIR 

DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0028251-06.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ZEFERINO BARBOSA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0028255-43.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CLAUDIO DOMINGOS DA SILVA  (ADV. SP178942 - 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0028259-80.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE GINU  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0028273-64.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - JUSCELINO GONCALVES DE QUEIROZ  (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0028311-13.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EDSON CAETANO  (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO 

PRADO JÚNIOR e ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA e ADV. SP175478 - SIDNEY KLEBER 

MILANI MELARI MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0028338-59.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - APARECIDO HIPOLITO DA SILVA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0028346-36.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ANTONIO TAVARES DA SILVA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0028402-69.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - SOLANGE DA SILVA CAMARGO  (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0028523-97.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - EDINELIA ALMEIDA SOUZA  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0028532-25.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DORIVAL APARECIDO FERRARI  (ADV. SP222584 - 

MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0028548-13.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - JESUS IEMBO  (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE 

OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0028574-11.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - EDILEUZA SILVA SANTOS DEL VECHIO  (ADV. 

SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0028574-74.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MANOEL JORGE DE SOUZA FILHO  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0028868-97.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ROBINSON JORGE CEGATTI  (ADV. SP193207 - VANUSA 

RAMOS BATISTA LORIATO e ADV. SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0028954-97.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JAMIR MACIEL MARINHO  (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0029022-81.2009.4.03.6301 -  - ISAAC MISAEL SOARES RODRIGUES E OUTROS (ADV. SP222584 - MARCIO 

TOESCA); MIDIA SOARES RODRIGUES(ADV. SP222584-MARCIO TOESCA); ROSIMEIRE DE PAULA 

SOARES RODRIGUES(ADV. SP222584-MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0029032-28.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JULIETA TUMANI  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0029167-06.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALADIR GANDINI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0029282-61.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MAURICIO LINS DOS ANJOS  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0029290-38.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - FRANCISCO DE ASSIS DE CARVALHO  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0029372-40.2007.4.03.6301 -  - TARCILIO DONATONI  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0029418-29.2007.4.03.6301 -  - JEDEAO COSTA DE OLIVEIRA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0029526-58.2007.4.03.6301 -  - SYLAS AVELINO DA SILVA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0029553-41.2007.4.03.6301 -  - RAMAO CAVANHA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0029642-64.2007.4.03.6301 -  - JAIR BORGES SANTOS  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0029980-33.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ALBERICO DE SOUSA SANTOS  (ADV. SP122047 - 

GILMAR BARBIERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0030064-34.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO  (ADV. SP177162 - 

BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0030215-05.2007.4.03.6301 -  - FRANCISCO FARIAS DE ARAUJO  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0030228-04.2007.4.03.6301 -  - SETIMO FERNANDES  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0030249-77.2007.4.03.6301 -  - PAULA SOARES DE OLIVEIRA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0030254-65.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA  (ADV. SP077160 - 

JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0030323-63.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSUE LISBOA OLIVEIRA  (ADV. SP114793 - JOSE 

CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0030521-66.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MANOEL DIAS CORREIA  (ADV. SP194042 - MARIA 

HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0030763-93.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - CELINA OLIVEIRA LALA  (ADV. SP188426 - 

ARQUIMEDES DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0030772-21.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - LUIS ALBERTINO LEMES DA SILVA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0030788-72.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - IDELVANDE DANTAS MACEDO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
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autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0030792-80.2007.4.03.6301 -  - MARIA APARECIDA DE LIMA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0030807-78.2009.4.03.6301 -  - SEVERINO AIRES DE ALCANTARA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0030809-48.2009.4.03.6301 -  - SANDRA HELENA CORREIA DOS SANTOS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0030810-04.2007.4.03.6301 -  - MANOEL ANTONIO DE BRITO  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0030849-30.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - PAULO ROBERTO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0030888-27.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - EUCLIDES ROZENDO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0030892-64.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - GELCIRA PEREIRA MESSMER  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0030895-19.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - NOEMIA ROSA DE OLIVEIRA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0031126-46.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ROSA MARIA DE CAMPOS  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0031141-15.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIO GOMES MOREIRA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
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autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0031154-14.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - SEBASTIAO SIMAO DOS SANTOS  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0031312-69.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - IVANIR MAGALHAES FERRI  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0031404-47.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MAXUEL ALEXANDRE FARIAS  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0031446-62.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - PAULO CESAR VICTORINO  (ADV. SP202185 - SILVIA 

HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0031537-89.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOSE DE RIBAMAR DA COSTA  (ADV. SP131650 - SUZI 

APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0031585-82.2008.4.03.6301 -  - MARGARIDA MARIA RODRIGUES FERREIRA  (ADV. SP106076 - NILBERTO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0031895-20.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - JANE CLARA TAVARES DE MELO  (ADV. SP191827 - 

ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0032032-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ELISEU PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP222002 - JULIO 

CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0032267-66.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - EDIANA FERREIRA RODRIGUES  (ADV. SP214380 - 

PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0032285-92.2007.4.03.6301 -  - SUELY SARAIVA LEÃO  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
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que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0032432-16.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CLAUDIO DA SILVA QUARESMA  (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO e ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR e ADV. SP287515 

- IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0032435-05.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - GILBERTO MARTINS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0032565-92.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - EDSON APARECIDO SIQUEIRA  (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0032636-60.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - NILSON ROBERTO SANTOS DA SILVA  (ADV. SP180393 

- MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0032699-22.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - SEVERINA FELIX DE SOUZA MALTA  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0032939-79.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ELLY BRUHNS LIBUTTI  (ADV. SP212029 - LUCIANA 

SPERIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0032947-56.2007.4.03.6301 -  - PEDRO APARECIDO CERCOS  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0032965-77.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARIA VANUZA DA SILVA RIBEIRO E OUTROS (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA); FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO(ADV. SP247022-

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA); TAINÁ DA SILVA RIBEIRO(ADV. SP247022-VICTOR HUGO LOPES 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0032975-24.2007.4.03.6301 -  - APARECIDA DE FATIMA SILVA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0033225-52.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - EUNICE ALVES DE PAULO CELIO  (ADV. SP154226 - ELI 

ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0033245-43.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - FABIANA SIQUEIRA  (ADV. SP080804 - ANTONIO 

MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0033315-65.2007.4.03.6301 -  - LUCIANO GOMES DA SILVA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0033531-21.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CARLA APARECIDA ROCHA SANTOS  (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0033599-05.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MANOEL MENDES DA SILVA  (ADV. SP170277 - 

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0033926-13.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOSE AMARO DA SILVA  (ADV. SP214104 - DANIELLA 
PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0034227-57.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA D ORAZIO  (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0034338-41.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - CATARINO MARCELINO DA SILVA  (ADV. SP255743 - 

HELENA MARIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0034465-47.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - IVETTE BUELONE GARCIA  (ADV. SP228133 - MARCELA 

SPINARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0034489-07.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ODILIO MARCELINO DA SILVA  (ADV. SP141603 - 

IVONE DA SILVA SANTOS e ADV. SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0034626-86.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARINS LOURENCO PEDROSO  (ADV. SP263728 - 
WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0034642-40.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - MANOEL HENRIQUE SILVA  (ADV. SP263728 - WILSON 

MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0034713-76.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MAURA MATIAS DE OLIVEIRA NACKAMURA  (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0034802-02.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ADENIAS CARNEIRO DOS SANTOS  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0034810-76.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - LIONOR MARQUES ADORNO  (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0034922-45.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ADELIA PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0034932-60.2007.4.03.6301 -  - WANIA DIAS AVELINO  (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0034932-89.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0034943-21.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOANA JOSEFA DO NASCIMENTO  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0035042-88.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - OSWALDO DE ARRUDA LEITE  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0035049-17.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LAURO MENDES DO AMARAL  (ADV. SP140836 - 

SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
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autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0035101-76.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - DEUSZINHA DE JESUS SILVA  (ADV. SP214213 - 

MARCIO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0035199-61.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - EDINEIDE CEZARIO CALADO  (ADV. SP197543 - 

TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0035657-78.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - GILBERTO NOGUEIRA DA SILVA  (ADV. SP087480 - 

ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0035798-63.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MARIA DA CONCEICAO LUIZ  (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0035808-10.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA LUIZA BENEVENUTO  (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0035812-81.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - GERALDO PEREIRA DO CARMO  (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0035911-51.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ISABEL CRISTINA LARROSA VERA  (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0035996-37.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - VALDETE RODRIGUES COSTA  (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0035998-70.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - JANACI ALMEIDA SELES BERNARDO  (ADV. SP152567 - 

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0036249-59.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - VERA LUCIA MARCONDES  (ADV. SP170047 - ELIZETE 

MARIA BARTAH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0036272-34.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA AGOSTINHO  (ADV. SP233244 - 

LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0036557-95.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MARCOS AURELIO BARREIRO  (ADV. SP061723 - 

REINALDO CABRAL PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0036842-54.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0036843-39.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - VALTER RODRIGUES MARTINS  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0036847-76.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSIER RENATO DOS SANTOS  (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0037017-48.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ELSON FERNANDES DA SILVA JUNIOR  (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0037240-64.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ANTONIO RODRIGUES SANTIAGO  (ADV. SP200087 - 

GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0037328-39.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - RENILTON LIMA DE MIRANDA  (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0037376-95.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - CARLOS JOSE SAFHAUSER  (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0037513-43.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA VALDETE BRAZ DE MACEDO  (ADV. SP151697 - 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0037562-55.2008.4.03.6301 -  - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP168040 - JEFFERSON GONÇALVES 

COPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0037571-80.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DA SILVA VICENTE  (ADV. 

SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0037582-12.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - JOAO RENILDO NUNES GOMES  (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0037601-18.2009.4.03.6301 -  - FRANCISCO ALVES DA SILVA  (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0037615-36.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JOSE SILVA OLIVEIRA  (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0037619-39.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - BARTOLOMEU SANTOS CRUZ  (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0037627-16.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE BENEDITO DA SILVA  (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0037659-21.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DEUSDETE FRANCISCO DA CRUZ  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0037724-16.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSE GILBERTO FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0037853-21.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA NORONHA  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0037890-48.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO  

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0037954-24.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - GICELIO BARBOSA CUNHA  (ADV. SP267549 - 

RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0038017-83.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ANITA JUSTO RODRIGUES  (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0038071-49.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - TADEU GABRIEL DA ROSA  (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0038130-03.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ALBERTO CARLOS PERES LEME  (ADV. SP136658 - JOSÉ 

RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0038262-94.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DIVINO PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0038331-63.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - JOSE EUGENIO PEREIRA  (ADV. AC001146 - JORGE 

SOUZA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0038364-82.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - IVONILDE FERREIRA LOPES E OUTRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GUSTAVO HENRIQUE LOPES RIBEIRO(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0038388-47.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ERASMO CARLOS DOS SANTOS  (ADV. SP101196 - 

KLEBER DOS REIS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0038405-49.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE JOAO DA SILVA  (ADV. SP131650 - SUZI 

APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0038420-18.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JACIRA DA SILVA MANOEL  (ADV. SP236098 - LUIZ 

CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0038575-89.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO DE MORAES FERREIRA  (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0038821-17.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSEFA MENEZES DE OLIVEIRA  (ADV. SP179566 - 

ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0038918-51.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0038932-35.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANGELITA MUNIZ DA SILVA  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0038955-44.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - JOSE PEREIRA CAMPOS BENTO BARROS  (ADV. 

SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0038965-88.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - TEREZINHA APARECIDA RIBEIRO  (ADV. SP157737 - 

ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0038968-77.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ROSELI DA SILVA  (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0038997-30.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOSE ALVES SOBRINHO  (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0039033-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LOURECIDA DE OLIVEIRA MILIANO  (ADV. SP214104 - 

DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0039156-70.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - MARIA DOROTEIA DE MEDEIROS  (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0039158-40.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - EVA CARDOSO SANTOS DA SILVA  (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0039249-33.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ERONIDES ALVES DA SILVA  (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0039275-31.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - BENEDITA DO CARMO TOLEDO  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0039586-56.2008.4.03.6301 -  - ANTONIO LUIZ E SILVA  (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0039594-96.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ALCIDES ARNAUT  (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA 

e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0039946-54.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ELIAS ANTERO DA SILVA  (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0039984-66.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - JULIA MARIA DOS SANTOS  (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0040045-24.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - EDSON AGNOLETO  (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0040098-05.2009.4.03.6301 -  - EXPEDITA VENTURA DE OLIVEIRA RODRIGUES  (ADV. SP212718 - CARLOS 
EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0040147-12.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ELIZANGELA DE ALMEIDA  (ADV. AC000841 - LAERCIO 

BENEDITO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0040229-43.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JAIR BERTOLAI  (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0040367-78.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA MARQUES DA SILVA  (ADV. 

SP286115 - ELIENE MARIA DA SILVA e ADV. SP286265 - MARLI ANTONIA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0040378-10.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - CLAUDINEI SANTOS SILVA  (ADV. SP255312 - BRUNO 

DE OLIVEIRA BONIZOLLI e ADV. SP242553 - CLEIDE HONORIO AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0040622-36.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - GERALDO UMBELINO DA SILVA  (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0041160-22.2005.4.03.6301 -  - ORLANDO RODRIGUES  (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0041278-56.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO AUGUSTO  (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0041299-32.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - JOSE ERNANDE ALVINO FERREIRA  (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0041314-64.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - DAMIAO SANTOS COSTA  (ADV. SP188707 - DEBORA 

MELINA GONÇALVES VERA e ADV. SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0041569-22.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE RAMALHO SANTOS  (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0041591-51.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MARIA LOPES SOARES  (ADV. SP156585 - FERNANDO 

JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0041757-49.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARCOS RIBEIRO  (ADV. SP128719 - DARLENE 

APARECIDA R DALCIN ANGIOLUCCI e ADV. SP121759 - MARCO ANTONIO COLLEONE GRACIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0041842-98.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA DA PAZ MORAIS CALADO  (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0042537-52.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - MARIA VENANCIO FLORENTINO ALVES  (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0042544-78.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LOURDES REIS GOUVEIA  (ADV. SP192013 - ROSA 

OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0042670-94.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - JOSILDA MARIA DA SILVA  (ADV. SP141975 - JOAQUIM 

CLAUDIO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0042889-10.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - JULIANA RIBEIRAO DE FREITAS GOIS  (ADV. SP215808 

- NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0043214-82.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES LIMA FRANCA  (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0043515-63.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSE BERNARDO DE SENA FILHO  (ADV. SP177788 - 

LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0043517-96.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA DA PAZ RAMOS GOMES  (ADV. SP228885 - JOSE 

SELSO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0043665-78.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - MARIA REGINA FERREIRA  (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0043667-77.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EVA JOSEFA DA COSTA  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0043678-43.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - LUIZ DE MARIA SCHIMIDT  (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0044128-83.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOAO ROQUE ARAN  (ADV. SP133547 - JOAO PAULO 

ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0044173-24.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DE LIMA SILVA E OUTRO (ADV. SP261200 

- WAGNER GOMES DE OLIVEIRA); JOSE FRANCISCO DA SILVA(ADV. SP261200-WAGNER GOMES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0044205-29.2008.4.03.6301 -  - JACIRA APARECIDA DE OLIVEIRA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0044219-13.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DOLAKES MOREIRA MEIRELLES  (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0044328-56.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - LEIDA SUELY BOTELHO DOS SANTOS  (ADV. SP037209 

- IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0044474-97.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIA MOREIRA DA SILVA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0044645-25.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO KOICHI NAKAZONE  (ADV. SP239805 - 

MARCUS VINICIUS CORREA e ADV. SP243307 - RENATO MANFRINATI  DE DEUS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0044801-76.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - REGINALDO BEZERRA DA SILVA  (ADV. SP220762 - 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0044868-12.2007.4.03.6301 -  - JOEL GOMES PEREIRA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0044909-08.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JOSE ACACIO DA ROCHA  (ADV. SP126984 - ANDRÉA 
CRUZ e ADV. SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0044963-37.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - CARLOS DOMINGOS DE SOUZA  (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0044985-03.2007.4.03.6301 -  - CELSO JOSE DE SOUZA  (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0045151-64.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - BENEDICTA ROSA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0045157-08.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ISABEL CRISTINA FERRO PATRIOTA  (ADV. SP231506 - 

JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0045169-85.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - AUTA DE OLIVEIRA DA SILVA  (ADV. SP249651 - 
LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0045190-27.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - JOSE AGOSTINHO DA SILVA  (ADV. SP207359 - 

SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0045367-88.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - IVANETE MARIA DOS SANTOS  (ADV. SP215808 - NAILE 

DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 
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0045434-87.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARIA CELIA FERREIRA AMADOR  (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0045536-12.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOSE GILSON VIEIRA  (ADV. SP268734 - RONALDO 

PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0045871-94.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - TEREZINHA DA SILVA SALES  (ADV. SP166521 - 

EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0045929-68.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VANDEILSON BEZERRA DA SILVA  (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0046015-68.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ELIEZEL ITAMAR DE PAULA  (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0046259-31.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA JOSE BARBOSA DOS SANTOS  (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0046293-74.2007.4.03.6301 -  - LUCIA MARLENE MATEUS  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0046337-93.2007.4.03.6301 -  - EDIVAL CONRADO CARDOZO  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0046362-09.2007.4.03.6301 -  - DANIEL PAULELLA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0046456-20.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - RAIMUNDO ROSA DA SILVA  (ADV. SP197399 - JAIR 

RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0046501-53.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - EDNALDO LIMA ALVES  (ADV. SP190435 - JOSÉ 
CARLOS FEVEREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 
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- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0046503-23.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - WELLINGTON DO AMOR DIVINO  (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0046556-04.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - SOLANGE PINTO DIAS  (ADV. SP240516 - RENATO 

MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0046878-58.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - CECILIO ALVES FERREIRA JUNIOR  (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047285-98.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA LINDALVA DA SILVA  (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047308-78.2007.4.03.6301 -  - FRANCISCO JOSE OLIVEIRA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047441-23.2007.4.03.6301 -  - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0047452-52.2007.4.03.6301 -  - JOSE FERNANDES PESSOA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047474-42.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DAMI DE FREITAS OLIVEIRA  (ADV. SP261310 - 
DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047481-05.2007.4.03.6301 -  - JOSE RIBEIRO CUSTODIO  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047577-83.2008.4.03.6301 -  - GRACILDO TELES MARTINS  (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO 

FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0047604-95.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ADARIO AUGUSTO DA MOTTA NETO  (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047606-02.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOSE WILTON CALADO  (ADV. SP057203 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0047824-93.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - CLELIA SOARES  (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 
interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0048270-33.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - EUGENIO HENRIQUE DA SILVA CULK  (ADV. SP145199 

- CRISTIANE FROES DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0048338-46.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS FERREIRA  (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0048496-38.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ERIBALDO LIMA SILVA  (ADV. SP272535 - MARLI 

ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0048543-80.2007.4.03.6301 -  - JOAO FERREIRA DIAS  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0048558-49.2007.4.03.6301 -  - ROSA MARIA CARVALHO DE OLIVEIRA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO 

LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0048577-55.2007.4.03.6301 -  - MARIA DE LOURDES BATISTA DOS SANTOS  (ADV. SP247022 - VICTOR 

HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0048792-26.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FABIANA DE OLIVEIRA  (ADV. SP201206 - EDUARDO 

DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0049115-65.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ANA PAULA VISCONTI MACHADO DA MOTTA  (ADV. 

SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0049618-86.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARTA ORLANDA CAVALCANTE  (ADV. SP152730 - 

ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0050044-69.2007.4.03.6301 -  - JOSE AMORZINHO XAVIER  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0050063-75.2007.4.03.6301 -  - ANTONIO AMERICO DI CIESCO  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0050075-89.2007.4.03.6301 -  - HERMES DOS SANTOS RIBEIRO  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0050160-70.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FRANCISCA PEREIRA DE SANTANA  (ADV. SP273976 - 

ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0050496-79.2007.4.03.6301 -  - JOSE ADRIANO FERREIRA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0050583-98.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - SOLANGE ALEXANDRE HUNGARO  (ADV. SP119584 - 

MANOEL FONSECA LAGO e ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE e ADV. SP138847 - VAGNER 

ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0050852-06.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA RAIMUNDA DE ALMEIDA  (ADV. SP291243 - 

VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0050890-18.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS BASSE  (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 350/860 

0050926-60.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - IRIA PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP231450 - LEACI DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0051006-24.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ELZO DO CARMO PALOMBO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0051013-16.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ADALBERTO PEDRO ANTONIO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 
interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0051020-08.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - OSWALDO SOLCIA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0051023-60.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - PEDRO CARLOS PAVANELLI  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0051041-81.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RICHARD GONCALVES BENEDICTO  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0051109-31.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - MANOEL VITURINO DA SILVA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0051124-97.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - EDIMILSON ALVES DA SILVA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 
interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0051202-57.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FELIX FERNANDES LANCA  (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0051448-87.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RICARDO MARQUES FELIPPE  (ADV. SP284987 - FABIO 

HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0051744-75.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - BERIA DE CARVALHO COSTA  (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0051824-73.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - MANOEL TEOTONIO DA SILVA NETO  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0051882-13.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA ISABEL DE FREITAS  (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 
Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0052142-90.2008.4.03.6301 -  - LUIZ ROBERTO DIAS DE OLIVEIRA  (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA 

CAÇÃO e ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0052426-64.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FRANCISCO VERCOSA FELIX  (ADV. SP166537 - 

GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0052499-07.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS GALA  (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0052842-32.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NELISNELSON DOS SANTOS MOTA  (ADV. SP140836 - 

SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0052991-62.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ROSEMEIRE APARECIDA DE CASTRO PALOMO  (ADV. 

SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e ADV. SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA 

FALCO e ADV. SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO e ADV. SP302658 - MAÍSA CARMONA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0053096-39.2008.4.03.6301 -  - MARIA CELIA FERREIRA DE ALMEIDA  (ADV. SP140797 - JOSE EDILSON 

FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0053133-03.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RAIMUNDO OLIVEIRA DA SILVA  (ADV. SP257004 - 

LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0053197-42.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - AUREA SANO SUZUKI  (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0053255-45.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CELSO DE SOUZA ZACARIAS  (ADV. SP086083 - 

SYRLEIA ALVES DE BRITO e ADV. SP086824 - EDVALDO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0053312-29.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - CLAUDIO CAMPI  (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0053323-92.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SERGIO GEOVANE DA SILVA  (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0053379-91.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS  (ADV. SP264166 - DARIO 

LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0053484-05.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CICERO PEDRO DO NASCIMENTO  (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0053677-20.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ISABEL MARIA DE JESUS  (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0054041-89.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS  (ADV. SP197543 - 

TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0054165-09.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ARNALDO DE SOUZA LEANDRO  (ADV. SP122943 - 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0054229-82.2009.4.03.6301 -  - MARCOS LUIZ ABDO DE SIQUEIRA  (ADV. SP199087 - PRISCILA CRISTIANE 

PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 353/860 

0054245-70.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - MANOEL CARDOSO DA SILVA  (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0054276-90.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - JUCIVAN BEZERRA VIEIRA  (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0054288-07.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - RUBENS TOBIAS  (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0054293-29.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO); JESSICA DOS SANTOS PAREIRA(ADV. SP268734-RONALDO PINHO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0054313-20.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE BARBOSA NETO  (ADV. SP268734 - RONALDO 

PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0054520-82.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAO BALBINO DA SILVA  (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0054606-87.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO BERGAMO  (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0054621-56.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - GERALDO VIEIRA DE MELO FILHO  (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0054632-85.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA RODRIGUES DOS SANTOS  (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0054646-69.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - LUCIANA DA SILVA OSNI  (ADV. SP268734 - RONALDO 

PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 354/860 

0054857-71.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - HELIO SILVA DE FREITAS  (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0054964-18.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SERGIO TEROSSO  (ADV. SP155865 - EMERSON 

RODRIGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0055081-43.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - IDALARIO ROSSO  (ADV. SP135511 - SYLVIO FARO e 

ADV. SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 
Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0055608-24.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - EDER CHAVES DOS SANTOS  (ADV. SP067824 - MAURO 

DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0055632-86.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES SILVA DOS SANTOS  (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0055830-26.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOSE MUNIZ DA SILVA IRMAO  (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0056004-06.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ELCIO DAMASCENO  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO 

LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0056163-41.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VALDIR BARROS DE BRITO  (ADV. SP122201 - ELÇO 

PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0056416-97.2008.4.03.6301 -  - JOSE IRINEU FERREIRA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0056446-35.2008.4.03.6301 -  - BENEDITO SCAPATICI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0056525-48.2007.4.03.6301 -  - JOAO BOSCO ALENCAR  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0056548-91.2007.4.03.6301 -  - EVARISTO BATISTA LIMA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0056558-38.2007.4.03.6301 -  - APARECIDA DE LOURDES DA CRUZ AUGUSTINHO  (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0056575-06.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - NAZARE DE ALMEIDA  (ADV. SP154488 - MARCELO 

TAVARES CERDEIRA e ADV. SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0056590-43.2007.4.03.6301 -  - ANTONIO QUIRINO XAVIER  (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0056595-65.2007.4.03.6301 -  - MARIA THEREZA DO CARMO  (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0056643-24.2007.4.03.6301 -  - CONCEIÇAÕ DA SILVA  (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0056656-52.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - MARILI ALVES DA SILVA  (ADV. SP165099 - KEILA 

ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0056683-06.2007.4.03.6301 -  - PEDRO SANTO  (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO e ADV. 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0056857-78.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - JOSE GOMES DE SALES  (ADV. SP233521 - LEILA 

CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0057382-26.2009.4.03.6301 -  - CAMILA GRANDINO  (ADV. SP086852 - YOLANDA VASCONCELLOS DE 

CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0057515-68.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - GERALDA DA SILVA BERNARDO  (ADV. SP148841 - 

EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0057652-50.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ALEXANDRE GARCIA RIBEIRO  (ADV. SP163319 - 

PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0057826-59.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SEBASTIANA CICERA DOS SANTOS MOREIRA  (ADV. 

SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 
interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0058123-03.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ROSELI XAVIER MARTINS  (ADV. SP161795 - NILDA DA 

SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0058148-79.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EDUARDO CASTANHO  (ADV. SP112235 - GILVANDI DE 

ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0058187-47.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO ANTONIO DA ROCHA  (ADV. SP215502 - 

CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0058229-96.2007.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - CREUSA CASSIA LINO  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO 

LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0058251-86.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - IDELBRANDO ALVES DE LIMA  (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 
Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0058313-63.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO MARQUES  (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS 

DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0058323-10.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ALDO MARANI  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0058439-16.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALDENI DE OLIVEIRA DA SILVA  (ADV. SP187326 - 

CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0058471-21.2008.4.03.6301 -  - LEANDRO MARQUES SOARES  (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0058523-80.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - CLAUDIO ALVES DA SILVA  (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0058534-46.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ARNALDO MANOEL LARA MARIN  (ADV. SP243311 - 

ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0058550-34.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SILVERIO GARCIA ALFIER  (ADV. SP247022 - VICTOR 

HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0058581-83.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MAURO PENA  (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0058598-90.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - JOSE LEITE DE SOUZA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO 

LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0058637-87.2007.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO GEREMIAS  (ADV. SP247022 - VICTOR 

HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0058667-25.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - OLINDO TELLES  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO 

LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0059095-07.2007.4.03.6301 -  - JOAO BATISTA DOS SANTOS  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0059095-36.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - BENEDITO ORTOLANI  (ADV. SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0059143-29.2008.4.03.6301 -  - OSMAR LUIZ CURTI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0059214-31.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - OCTAVIO QUAGLIA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 
pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0059274-04.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - OLINO DE SOUZA  (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0059330-37.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - VALDETE RIBEIRO DO NASCIMENTO  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0059617-63.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSUE ANTONIO DA SILVA  (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0059629-77.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - CORNELIO NICOLAU DOS SANTOS  (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0059668-11.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ALCIDES PEZZONI  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 
dias." 

0059950-15.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA GUERRA LEAL  (ADV. SP220762 - REGINALDA 

BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0059977-66.2007.4.03.6301 -  - JOAQUIM FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0059996-38.2008.4.03.6301 -  - VERALICE DE MELO DA SILVA  (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0060093-72.2007.4.03.6301 -  - CLIVIA APARECIDA GONÇALVES  (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0060117-32.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ASSUNCAO TOJAR RUIZ  (ADV. SP151943 - LUCIANA 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0060135-87.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - IVANI VIEIRA GOMES E OUTRO (ADV. SP235201 - 

SÉFORA KÉRIN SILVEIRA); JOSE APARECIDO GOMES - ESPÓLIO(ADV. SP235201-SÉFORA KÉRIN 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0060172-51.2007.4.03.6301 -  - ZULEIDE SILVA DE JESUS  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0060198-49.2007.4.03.6301 -  - ODALIO BISPO DE LIMA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0060297-53.2006.4.03.6301 -  - MARIA NALVA DE SOUZA AMARAL  (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO 

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0060316-54.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA DOS SANTOS LOPES DE ALMEIDA  (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO e ADV. SP278448 - DANIELA LAPA e ADV. SP295454 - ROSILANE 

RONCOLETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0061114-15.2009.4.03.6301 -  - ANTONIO FLORIANO DE LIRA  (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0061287-39.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO PORTONI  (ADV. SP206157 - MARIA 

APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0061300-38.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - HELENA RODRIGUES DE SOUZA  (ADV. SP143281 - 

VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0061331-58.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARINA DO CARMO AMICCI  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0061383-54.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - UILSON ROBERTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP128711 - ELI 

MUNIZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0061687-53.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - GO IROKAWA  (ADV. SP226765 - SUZELAINE DOS 

SANTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0061731-72.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - VERA LUCIA ALVES  (ADV. SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0062030-83.2008.4.03.6301 -  - DORIVAL ZAMPIERI  (ADV. SP101900 - MARISA SANCHES e ADV. SP102968 - 

MARINEI ISABEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0062337-03.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - WILLY PRATSCHER JUNIOR  (ADV. SP272050 - 

CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0062480-60.2007.4.03.6301 -  - JOSE ROBERTO PARRILLO SOARES  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0062510-95.2007.4.03.6301 -  - JOSE ALMEIDA FERREIRA  (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0062567-45.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FRANCISCO LEMES DOS SANTOS  (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0062666-83.2007.4.03.6301 -  - JAHILTON OLIVEIRA SANTOS  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 
SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0062698-88.2007.4.03.6301 -  - HELENA MARIA COSTA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0062759-46.2007.4.03.6301 -  - JOSÉ FRANCISCO DE PAULA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0062772-45.2007.4.03.6301 -  - MARIA ROSELI DA SILVA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0063295-86.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ALAIDE ALVES DE LIMA  (ADV. SP191976 - JAQUELINE 

BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0063338-57.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - GENIVAL FRANKLIN LEITE  (ADV. SP235573 - JULIO 

CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 
- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0063892-26.2007.4.03.6301 -  - ANTONIO JOSE DA SILVA  (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS 

DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0063967-65.2007.4.03.6301 -  - JOSE FELICIO SOARES DA COSTA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0064206-98.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ELIANA FURTADO DE CARVALHO PAIVA  (ADV. 

SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0064438-13.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - MARIA LILI MARTINS DE OLIVEIRA MASCENA  (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0064647-16.2008.4.03.6301 -  - ENOCK GOMES DE ARAUJO  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0064774-17.2009.4.03.6301 -  - VERA LUCIA DA SILVA BEZERRA  (ADV. SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0064807-07.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - VANDERSON DE SOUZA  (ADV. SP273772 - APARECIDA 

DE LOURDES QUEIROZ e ADV. SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0065831-41.2007.4.03.6301 -  - MARIA NEUSA SOARES ADRIANO  (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA 
COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0066848-78.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ANTONIO DOS REIS SILVA  (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0067225-49.2008.4.03.6301 -  - MARIA APARECIDA GOMES DA CRUZ  (ADV. SP207385 - ANTONIO 

ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0067554-61.2008.4.03.6301 -  - JOSE PEREIRA LIMA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0067662-61.2006.4.03.6301 -  - IDEMAR GARUTI GONCALVES  (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ 

ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0069882-95.2007.4.03.6301 -  - GILSON CAMPOS SILVA  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0071429-73.2007.4.03.6301 -  - LUCIO CINQUEGRANA ALVAREZ  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0072120-87.2007.4.03.6301 -  - MANOEL RAIMUNDO DE OLIVEIRA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0072178-90.2007.4.03.6301 -  - FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0072254-17.2007.4.03.6301 -  - ANNA CONSTANÇA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0072259-39.2007.4.03.6301 -  - APARECIDA RODRIGUES QUEIROZ  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0072277-60.2007.4.03.6301 -  - ABERALDO DA SILVA SANTOS  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0072321-79.2007.4.03.6301 -  - MANOEL OLIVEIRA SANTOS  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0072574-67.2007.4.03.6301 -  - MARIA APARECIDA DA SILVA SOARES  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0072680-29.2007.4.03.6301 -  - JOAO CARLOS DOS SANTOS  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0072719-26.2007.4.03.6301 -  - ELIZA OLIVEIRA SOUZA E OUTRO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO); PAULO SOUZA DE OLIVEIRA - ESPOLIO(ADV. SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0076621-84.2007.4.03.6301 -  - EDUARDO RODRIGUES BARROS  (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE 

DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0076633-98.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ALADIM PIMENTEL LOUREIRO  (ADV. SP238857 - LUIZ 

CARLOS ALVES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0079052-91.2007.4.03.6301 -  - CARLOS PAULINO DE CARVALHO  (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO 

FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0079578-58.2007.4.03.6301 -  - GERSON DE SOUZA ARAUJO  (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0080368-42.2007.4.03.6301 -  - ERNANE GONZAGA DE AZEVEDO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0080554-02.2006.4.03.6301 -  - GABRIEL MARCILIANO DA SILVA  (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0081235-35.2007.4.03.6301 -  - ETEVALDO ANDRADE DOS SANTOS  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0081646-15.2006.4.03.6301 -  - JOAQUIM FAGUNDES ALMEIDA  (ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 
prazo de 10 (dez) dias." 

0083054-41.2006.4.03.6301 -  - EUNICE GUIMARÃES GAVASSI  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0084461-82.2006.4.03.6301 -  - RAIMUNDA BATISTA DOS SANTOS  (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO 

FILHO e ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO e ADV. SP178154 - DÉBORA NESTLEHNER 

BONANNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0084588-83.2007.4.03.6301 -  - MARINALDO FERREIRA DE LIMA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0084628-65.2007.4.03.6301 -  - MASPERO PEREIRA DE SOUZA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0092871-95.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0092903-03.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ALEXANDRE ANDRADE DE AMORIM  (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0094862-09.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - MARIA VERA LUCIA EVANGELISTA DA SILVA  (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0104560-10.2005.4.03.6301 -  - MARIA DE FATIMA LINS BANDEIRA  (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO 

DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0267714-10.2005.4.03.6301 -  - EDUARDO LINS ZORZI  (ADV. SP264899 - EDUARDO LINS ZORZI) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0305622-38.2004.4.03.6301 -  - ANSELMO SOUZA OLIVEIRA  (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0316054-82.2005.4.03.6301 -  - ATAUALPA INCA DOS REIS MARCONDES  (ADV. SP079649 - IVONE 

BAIKAUSKAS) X UNIAO FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0555683-16.2004.4.03.6301 -  - MARIA HELENA GEO LOPES  (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE 

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000214 
  

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

0045310-57.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301395971/2011 - JUAREZ 

NATANAEL ANDRADE BAPTISTA (ADV. SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X JUIZADO 
ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Vistos. 
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em face da decisão proferida por Juiz Federal 

atuante no Juizado Especial Federal de São Paulo, que indeferiu pedido de remessa dos autos de nº 0040222-

85.2009.4.03.6301 à Contadoria Judicial e posterior expedição de RPV complementar. 

É o breve relato. Decido. 

O mandado de segurança é o remédio constitucional (artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna) posto à disposição de 

pessoa física ou jurídica, visando à proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado por ato de autoridade, porém 

sujeito a requisitos específicos, regulados em normas infraconstitucionais. 

Especificamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, a Lei federal nº 10.259/2001 é taxativa ao excluir da 

competência qualquer mandado de segurança, conforme a expressa dicção do artigo 3º, § 1º, inciso I, in verbis:     

  

“Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1º. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;” (grafei).  

  

Verifica-se que a norma em apreço exclui todo tipo de impetração da competência dos Juizados Especiais Federais, não 
havendo qualquer distinção, tampouco ressalva. Significa, portanto, que mesmo em segundo grau de jurisdição não é 

possível manejar o remédio constitucional.    

A ausência de recurso específico para impugnar a decisão do MM. Juízo Federal a quo não autoriza o ajuizamento de 

mandado de segurança substitutivo, por força da limitação imposta pela norma especial transcrita acima.       

Neste caso, friso que o Juiz Federal Relator tem a atribuição monocrática de negar seguimento a pedido, quando 

incompetente a Turma, na forma do artigo 12, inciso X, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional de Uniformização do JEF (Resolução nº 334/2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região).  

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, nos termos dos artigos 6º, § 5º, e 10 da Lei federal 

nº 12.016/2009, combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, proceda-se à baixa dos autos. 

Intime-se. 

  

0005806-25.2008.4.03.6302 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301384995/2011 - CELIA DE 

SOUZA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial ao deficiente. 

Proferida sentença, o pedido foi julgado procedente. 
Desta forma, a parte ré interpôs o presente recurso pleiteando a ampla reforma da sentença recorrida, aduzindo, em 

síntese, estarem ausentes os requisitos autorizadores à concessão do benefício assistencial e, alternativamente, a 

incorreção do termo inicial do benefício. 

É o relatório. Decido. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando a decisão recorrida não estiver em 

confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores e do entendimento usualmente adotado por estas Turmas 

Recursais (Enunciado n.º 37/TR-JEF-3ªR), bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, 

aplicado por analogia aos Juizados Especiais Federais. 

Nas ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, o INSS detém legitimidade passiva exclusiva nesta 

relação jurídica processual, conforme entendimento já pacificado por meio da Súmula n.º 06, das Turmas Recursais do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Dispõe o artigo 20, da Lei n.º 8.742/1993, que o benefício de prestação continuada é a garantia de 01 (um) salário 

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade para os atos da vida independente e 

para o trabalho, bem como não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

Os requisitos legais para concessão do benefício assistencial são os seguintes: 

a) tratar-se de pessoa portadora de deficiência; 

b) estar incapacitada para a vida independente e para o trabalho, assim entendido como “o fenômeno multidimensional 
que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da 

capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e 

social” (artigo 4º, II, III, Decreto n.º 6.214/2007); 

c) renda per capita familiar inferior a 1/4 do salário mínimo, devendo-se considerar a renda mensal do conjunto de 

pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendidos o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993 c/c o artigo 4º, IV, V, Decreto n.º 

6.214/2007). Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda e a pessoa que, 

embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol legalmente previsto; 

d) não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, salvo o de assistência médica e no 

caso de recebimento de pensão especial de natureza indenizatória. 
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O artigo 4º, § 2º, do Decreto n.º 6.214/2007 assinala, ainda, que, para fins de reconhecimento do direito ao benefício de 

prestação continuada de crianças e adolescentes até dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da 

deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho da atividade e restrição da participação social, compatível com 

a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho. 

Portanto, o benefício assistencial pretendido pela parte autora requer dois pressupostos para a sua concessão: de um 

lado, sob o aspecto subjetivo, a deficiência ou idade avançada, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, o estado de 

miserabilidade, caracterizado pela inexistência de meios de a pessoa portadora de deficiência ou do idoso prover à 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

No caso dos autos, atentando-me ao laudo pericial médico elaborado por profissional de confiança do juízo e 

eqüidistante das partes, concluo que as patologias que acometem a parte autora a incapacitam totalmente para os atos da 

vida independente e para o trabalho. 

Não vislumbro motivo para discordar das conclusões do perito nomeado em Juízo, pois este fundou suas conclusões nos 

documentos médicos constantes nos autos virtuais, bem como em exame clínico realizado. Pelos mesmos motivos, 

desnecessária a realização de nova perícia. 

Verifico estar presente, aqui, a incapacidade para a vida independente. 

A possibilidade de prática de atos mínimos da vida comum não implica, necessariamente, independência, um conceito 

mais amplo, haja vista que uma pessoa pode ser capaz de praticar alguns atos mais simples, mas ainda necessitar de 

atenção de terceiros diante de sua condição especial. 
A restrição imposta por decreto ou outra forma de regulamentação executiva, equiparando a incapacidade para vida 

independente a impossibilidade de atos mínimos da vida comum não merece subsistir, em face dos princípios 

constitucionais da dignidade da pessoa humana, da busca da erradicação da pobreza, prevalência dos direitos humanos, 

universalidade de cobertura e atendimento da seguridade social. 

Sobre o assunto, a Súmula n.º 29, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência: “Para os efeitos do artigo 

20, § 2º da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais 

elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.” 

A parte autora seguramente se enquadra no conceito mais amplo de deficiente, pois a patologia que apresenta lhe impõe 

restrições importantes. 

A condição física apresentada nestes autos virtuais indica que a parte autora inspira constantes cuidados não devendo 

ser abandonado à própria sorte em face de seu quadro clínico. 

Tal situação basta para a caracterização de incapacidade para a vida independente. 

Por sua vez, atentando-me ao laudo socioeconômico, verifico que a renda familiar per capita, considerando apenas as 

pessoas que compõem o núcleo familiar (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993 c/c o artigo 4º, IV e V, Decreto n.º 

6.214/2007), é inferior ao patamar estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993. 

Eventual renda proveniente de benefício recebido por pessoa idosa, no valor de um salário mínimo, não pode ser 

computada para fins de apuração da renda familiar per capita. 
Ora, nestas condições, por ser equivalente ao benefício aqui discutido, tal renda deve ser excluída do montante familiar, 

pois se o recebimento de benefício assistencial não obsta a concessão de outro, o pagamento de outro benefício, que 

pressupõe contribuição e tem o mesmo valor, também não pode ser computado. 

Este é o entendimento pacificado pela Súmula n.º 30, das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região, “in verbis”: “O valor do benefício equivalente a um salário mínimo, concedida a idoso, a partir de 65 anos, 

também não é computado para fins do cálculo da renda familiar a que se refere o artigo 20, § 3º da Lei nº 8.742/93.” 

Portanto, o artigo 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003 deve ser interpretado conforme a Constituição Federal e 

aplicado neste caso concreto, o que resulta em renda per capita inferior até mesmo ao limite abstrato de 1/4 de salário 

mínimo. 

Os ganhos de pessoa que não esteja mencionada no rol a que aduz o artigo 16, da Lei n.º 8.213/1991 (artigo 20, § 1º, da 

Lei n.º 8.742/1993) também não pode ser computada para fins de apuração da renda familiar per capita. 

Não é admissível a interpretação extensiva das normas em comento, para que seja computada a renda mensal de outros 

componentes do grupo familiar, ainda que vivam sob o mesmo teto, considerando que inexiste previsão legal expressa 

para tanto. Do contrário, haveria uma situação prejudicial ao deficiente, ao arrepio das disposições legais que regem a 

matéria. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. RENDA MENSAL PER CAPITA. 
COMPONENTES DO GRUPO FAMILIAR. PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 20, § 1º, DA LEI 8.742/93 C/C ART. 

16 DA LEI 8.213/91. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE. I - O art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93 

conceitua família como o conjunto de pessoas descritas no art. 16 da Lei 8.213/01, desde que vivam sob o mesmo teto. 

Já o art. 16 da Lei de Benefícios da Previdência Social elenca os dependentes do segurado, integrantes da unidade 

familiar, aptos a terem renda mensal considerada para fins de comprovação da hipossuficiência. Da análise dos supra 

citados dispositivos legais, constata-se que o irmão maior e capaz não se insere no rol de pessoas cuja renda familiar 

deve ser considerada para aferição de miserabilidade, não podendo ser feita uma interpretação extensiva da norma. II - 

Incidente conhecido e improvido.” (TNU, PEDILEF 2005.63.06.014155-7, Relator Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza, julgado em 05/02/2007, DJU de 26/02/2007, grifos nossos). 

O mesmo entendimento foi proferido pela Turma Nacional de Uniformização nos pedidos de números 

2006.63.06.002044-8 e 2005.63.06.008387-9. 
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A hipossuficiência restou evidente nestes autos virtuais e a renda familiar atual é insuficiente para fazer frente às 

despesas com remédios, alimentação e necessidades básicas inerentes ao estado de saúde da parte autora. 

A parte ré não logrou êxito em comprovar os modificativos ou extintivos do direito da parte autora (artigo 333, II, 

CPC), de tal sorte que as alegações aduzidas em sede recursal não merecem prosperar. 

Importante destacar o entendimento cristalizado pela Súmula n.º 05, destas Turmas Recursais e pela Súmula n.º 01, da 

Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, “a renda mensal per 

capita de ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui critério absoluto de aferição de miserabilidade para fins de 

benefício assistencial.” 

A citada Súmula n.º 01, por assim dizer, é resultado do julgamento do incidente de uniformização de jurisprudência 

2004.61.85.006521-0, ocorrido em 29/06/2007 (DOU de 13/08/2007), ocasião em que o Excelentíssimo Senhor Juiz 

Federal Aroldo José Washington e relator do processo, declarou em seu voto: “Entendo que a norma do artigo 20, § 3º, 

da Lei n.º 8.742/1993, é constitucional, nos termos do decidido pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 

1232 (DJ 01/06/2001, Pleno), e esta norma deve ser interpretada em conjunto com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça, de que a renda de ¼ de salário mínimo deve ser aferida caso a caso, descontadas as despesas da família, no 

tratamento do paciente.” 

Não se pode olvidar que, por força dos brocardos jurídicos “da mihi factum, dabo tibi ius” e “iura novit curia” e 

disposto no artigo 4º, da Lei n.º 8.742/1993, são princípios norteadores da assistência social: a dignidade do cidadão e a 

supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica. 
O prestígio à análise probatória nos casos de miserabilidade no benefício assistencial previsto na Lei Orgânica da 

Assistência Social (Lei n.º 8.742/1993) tem sido adotado também pelo Supremo Tribunal Federal, como já decidiu 

recentemente o Ministro Gilmar Mendes no indeferimento do pedido de liminar na Reclamação n.º 4.374/PE, decidida 

em 01/02/2007. 

No mais, assinalo que não encontrei elementos suficientes para determinar a fixação da data do início do benefício na 

data do requerimento administrativo, diante do transcurso de hiato temporal importante entre o indeferimento 

administrativo e o ajuizamento de ação, de forma a fazer valer o princípio da razoabilidade quando da fixação dos 

atrasados, promovendo um equilíbrio entre os valores devidos e pagos a destempo àqueles que tiveram seus direitos 

reconhecidos, sem, no entanto, penalizar o Erário Público, em virtude da demora do interessado promover a competente 

ação judicial. 

Diante de todo o exposto, dou parcial provimento ao recurso da parte ré. 

Sem condenação em honorários, face o disposto no artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

Por ocasião da liquidação do julgado, observar-se-á o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal), que já contempla as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 11.960/2009, e os valores atrasados serão requisitados por meio de ofício precatório ou 

requisição de pequeno valor, obedecidas às disposições contidas no artigo 17, da Lei n.º 10.259/2001. 

A autarquia previdenciária está autorizada a proceder nos moldes do artigo 21, da Lei n.º 8.742/1993 e do artigo 42, do 
Decreto n.º 6.214/2007, vedada a suspensão unilateral do benefício, sob pena de responsabilização. É garantida à parte 

autora, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de prorrogação do benefício ou de reconsideração do 

parecer médico e social, conforme o caso, observado o devido processo legal. 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000123-37.2009.4.03.6313 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301385468/2011 - TIAGO 

MUROS PEREIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte 

autora pleiteia a concessão de benefício assistencial ao deficiente. 

Proferida sentença, o pedido foi julgado procedente. 

Desta forma, a parte autora interpôs o presente recurso postulando a reforma da sentença no tocante ao termo inicial do 

benefício deferido em sentença. 

É o relatório. Decido. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando a decisão recorrida não estiver em 
confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores e do entendimento usualmente adotado por estas Turmas 

Recursais (Enunciado n.º 37/TR-JEF-3ªR), bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, 

aplicado por analogia aos Juizados Especiais Federais. 

A questão atinente ao cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial restou 

incontroversa diante da ausência de impugnação recursal pela parte interessada. 

No mais, assinalo que o juízo singular deveria ter fixado o termo inicial do benefício na data da propositura da ação, 

diante do hiato temporal relevante entre o indeferimento administrativo e o ajuizamento de ação, de forma a fazer valer 

o princípio da razoabilidade quando da fixação dos atrasados, promovendo um equilíbrio entre os valores devidos e 

pagos a destempo àqueles que tiveram seus direitos reconhecidos, sem, no entanto, penalizar o Erário Público, em 

virtude da demora do interessado promover a competente ação judicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 369/860 

Mas como a autarquia previdenciária não apresentou recurso, deixo de corrigir o termo inicial do benefício e mantenho, 

lamentavelmente, aquele já assinalado em primeiro grau de jurisdição. 

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a questão 

discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em Lei e na Constituição Federal. 

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, AgRg em AI 726g283/RJ, 

Relator Ministro Eros Grau, julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJe de 27/11/2008). 

Diante de todo o exposto, nego provimento ao recurso interposto pela parte autora. 

Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 
termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em virtude da baixa complexidade do tema e do pequeno valor 

da causa. 

No entanto, considerando-se que esta é beneficiária da justiça gratuita, ficará desobrigada do pagamento, ressalvada a 

constatação superveniente de perda da condição legal de necessitada, ocasião em que a parte vencedora poderá acionar 

a vencida para reaver as despesas do processo, inclusive dos honorários advocatícios, nos termos dos artigos 11 e 12, da 

Lei n.º 1.060/1950 e do entendimento esposado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal que já decidiu que a aplicação 

dos aludidos dispositivos tornam a sentença um título judicial condicional (STF, 1ª Turma, AgRg no RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, julgado em 15/04/2003, votação unânime, DJ de 16/05/2003). 

Por ocasião da liquidação do julgado, observar-se-á o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal), que já contempla as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 11.960/2009, e os valores atrasados serão requisitados por meio de ofício precatório ou 

requisição de pequeno valor, obedecidas às disposições contidas no artigo 17, da Lei n.º 10.259/2001. 

A autarquia previdenciária está autorizada a proceder nos moldes do artigo 21, da Lei n.º 8.742/1993 e do artigo 42, do 

Decreto n.º 6.214/2007, vedada a suspensão unilateral do benefício, sob pena de responsabilização. É garantida à parte 

autora, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de prorrogação do benefício ou de reconsideração do 

parecer médico e social, conforme o caso, observado o devido processo legal. 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 
Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001379-49.2008.4.03.6313 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301384890/2011 - CRISTIANO 

DE MACEDO (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a concessão de benefício 

assistencial ao deficiente. 

Proferida sentença, o pedido foi julgado procedente. 

Desta forma, a parte autora interpôs o presente recurso postulando a reforma da sentença no tocante ao termo inicial do 

benefício deferido em sentença. 

É o relatório. Decido. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando a decisão recorrida não estiver em 

confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores e do entendimento usualmente adotado por estas Turmas 

Recursais (Enunciado n.º 37/TR-JEF-3ªR), bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, 

aplicado por analogia aos Juizados Especiais Federais. 

A questão atinente ao cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial restou 
incontroversa diante da ausência de impugnação recursal pela parte interessada. 

No mais, assinalo que não encontrei elementos suficientes para determinar a fixação da data do início do benefício na 

data do requerimento administrativo, uma vez que o perito médico judicial não conseguiu aferir a data exata do início 

da deficiência. 

Deve-se somar a este argumento o transcurso de hiato temporal importante entre o indeferimento administrativo e o 

ajuizamento de ação, de forma a fazer valer o princípio da razoabilidade quando da fixação dos atrasados, promovendo 

um equilíbrio entre os valores devidos e pagos a destempo àqueles que tiveram seus direitos reconhecidos, sem, no 

entanto, penalizar o Erário Público, em virtude da demora do interessado promover a competente ação judicial. 

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a questão 

discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em Lei e na Constituição Federal. 
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Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, AgRg em AI 726g283/RJ, 

Relator Ministro Eros Grau, julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJe de 27/11/2008). 

Diante de todo o exposto, nego provimento ao recurso interposto pela parte autora. 

Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 

termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em virtude da baixa complexidade do tema e do pequeno valor 

da causa. 

No entanto, considerando-se que esta é beneficiária da justiça gratuita, ficará desobrigada do pagamento, ressalvada a 

constatação superveniente de perda da condição legal de necessitada, ocasião em que a parte vencedora poderá acionar 
a vencida para reaver as despesas do processo, inclusive dos honorários advocatícios, nos termos dos artigos 11 e 12, da 

Lei n.º 1.060/1950 e do entendimento esposado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal que já decidiu que a aplicação 

dos aludidos dispositivos tornam a sentença um título judicial condicional (STF, 1ª Turma, AgRg no RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, julgado em 15/04/2003, votação unânime, DJ de 16/05/2003). 

Por ocasião da liquidação do julgado, observar-se-á o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal), que já contempla as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 11.960/2009, e os valores atrasados serão requisitados por meio de ofício precatório ou 

requisição de pequeno valor, obedecidas às disposições contidas no artigo 17, da Lei n.º 10.259/2001. 

A autarquia previdenciária está autorizada a proceder nos moldes do artigo 21, da Lei n.º 8.742/1993 e do artigo 42, do 

Decreto n.º 6.214/2007, vedada a suspensão unilateral do benefício, sob pena de responsabilização. É garantida à parte 

autora, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de prorrogação do benefício ou de reconsideração do 

parecer médico e social, conforme o caso, observado o devido processo legal. 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002266-45.2008.4.03.6309 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301385822/2011 - MARCIO DA 
SILVA FERNANDES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial ao 

deficiente. 

Proferida sentença, o pedido foi julgado procedente. 

Desta forma, a parte ré interpôs o presente recurso postulando a ampla reforma da sentença, sustentando, em síntese, o 

não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

A parte autora também recorreu sustentando a incorreção do termo inicial do benefício fixado em sentença. 

É o relatório. Decido. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, prejudicado, 

improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, destas 

Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia aos 

Juizados Especiais. 

Nas ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, o INSS detém legitimidade passiva exclusiva nesta 

relação jurídica processual, conforme entendimento já pacificado por meio da Súmula n.º 06, das Turmas Recursais do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Dispõe o artigo 20, da Lei n.º 8.742/1993, que o benefício de prestação continuada é a garantia de 01 (um) salário 
mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade para os atos da vida independente e 

para o trabalho, bem como não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

Os requisitos legais para concessão do benefício assistencial são os seguintes: 

a) tratar-se de pessoa portadora de deficiência; 

b) estar incapacitada para a vida independente e para o trabalho, assim entendido como “o fenômeno multidimensional 

que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da 

capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e 

social” (artigo 4º, II, III, Decreto n.º 6.214/2007); 

c) renda per capita familiar inferior a 1/4 do salário mínimo, devendo-se considerar a renda mensal do conjunto de 

pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendidos o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer 
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condição, menor de 21 anos ou inválido (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993 c/c o artigo 4º, IV, V, Decreto n.º 

6.214/2007). Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda e a pessoa que, 

embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol legalmente previsto; 

d) não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, salvo o de assistência médica e no 

caso de recebimento de pensão especial de natureza indenizatória. 

O artigo 4º, § 2º, do Decreto n.º 6.214/2007 assinala, ainda, que, para fins de reconhecimento do direito ao benefício de 

prestação continuada de crianças e adolescentes até dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da 

deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho da atividade e restrição da participação social, compatível com 

a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho. 

Portanto, o benefício assistencial pretendido pela parte autora requer dois pressupostos para a sua concessão: de um 

lado, sob o aspecto subjetivo, a deficiência ou idade avançada, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, o estado de 

miserabilidade, caracterizado pela inexistência de meios de a pessoa portadora de deficiência ou do idoso prover à 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

No caso dos autos, atentando-me ao laudo pericial médico elaborado por profissional de confiança do juízo e 

eqüidistante das partes, concluo que as patologias que acometem a parte autora a incapacitam totalmente para os atos da 

vida independente e para o trabalho. 

Não vislumbro motivo para discordar das conclusões do perito nomeado em Juízo, pois este fundou suas conclusões nos 

documentos médicos constantes nos autos virtuais, bem como em exame clínico realizado. Pelos mesmos motivos, 
desnecessária a realização de nova perícia. 

Verifico estar presente, aqui, a incapacidade para a vida independente. 

A possibilidade de prática de atos mínimos da vida comum não implica, necessariamente, independência, um conceito 

mais amplo, haja vista que uma pessoa pode ser capaz de praticar alguns atos mais simples, mas ainda necessitar de 

atenção de terceiros diante de sua condição especial. 

A restrição imposta por decreto ou outra forma de regulamentação executiva, equiparando a incapacidade para vida 

independente a impossibilidade de atos mínimos da vida comum não merece subsistir, em face dos princípios 

constitucionais da dignidade da pessoa humana, da busca da erradicação da pobreza, prevalência dos direitos humanos, 

universalidade de cobertura e atendimento da seguridade social. 

Sobre o assunto, a Súmula n.º 29, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência: “Para os efeitos do artigo 

20, § 2º da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais 

elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.” 

A parte autora seguramente se enquadra no conceito mais amplo de deficiente, pois a patologia que apresenta lhe impõe 

restrições importantes. 

A condição física apresentada nestes autos virtuais indica que a parte autora inspira constantes cuidados não devendo 

ser abandonado à própria sorte em face de seu quadro clínico. 

Tal situação basta para a caracterização de incapacidade para a vida independente. 
Por sua vez, atentando-me ao laudo socioeconômico, verifico que a renda familiar per capita, considerando apenas as 

pessoas que compõem o núcleo familiar (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993 c/c o artigo 4º, IV e V, Decreto n.º 

6.214/2007), é inferior ao patamar estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993. 

Eventual renda proveniente de benefício recebido por pessoa idosa, no valor de um salário mínimo, não pode ser 

computada para fins de apuração da renda familiar per capita. 

Ora, nestas condições, por ser equivalente ao benefício aqui discutido, tal renda deve ser excluída do montante familiar, 

pois se o recebimento de benefício assistencial não obsta a concessão de outro, o pagamento de outro benefício, que 

pressupõe contribuição e tem o mesmo valor, também não pode ser computado. 

Este é o entendimento pacificado pela Súmula n.º 30, das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região, “in verbis”: “O valor do benefício equivalente a um salário mínimo, concedida a idoso, a partir de 65 anos, 

também não é computado para fins do cálculo da renda familiar a que se refere o artigo 20, § 3º da Lei nº 8.742/93.” 

Portanto, o artigo 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003 deve ser interpretado conforme a Constituição Federal e 

aplicado neste caso concreto, o que resulta em renda per capita inferior até mesmo ao limite abstrato de 1/4 de salário 

mínimo. 

Os ganhos de pessoa que não esteja mencionada no rol a que aduz o artigo 16, da Lei n.º 8.213/1991 (artigo 20, § 1º, da 

Lei n.º 8.742/1993) também não pode ser computada para fins de apuração da renda familiar per capita. 

Não é admissível a interpretação extensiva das normas em comento, para que seja computada a renda mensal de outros 
componentes do grupo familiar, ainda que vivam sob o mesmo teto, considerando que inexiste previsão legal expressa 

para tanto. Do contrário, haveria uma situação prejudicial ao deficiente, ao arrepio das disposições legais que regem a 

matéria. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. RENDA MENSAL PER CAPITA. 

COMPONENTES DO GRUPO FAMILIAR. PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 20, § 1º, DA LEI 8.742/93 C/C ART. 

16 DA LEI 8.213/91. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE. I - O art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93 

conceitua família como o conjunto de pessoas descritas no art. 16 da Lei 8.213/01, desde que vivam sob o mesmo teto. 

Já o art. 16 da Lei de Benefícios da Previdência Social elenca os dependentes do segurado, integrantes da unidade 

familiar, aptos a terem renda mensal considerada para fins de comprovação da hipossuficiência. Da análise dos supra 

citados dispositivos legais, constata-se que o irmão maior e capaz não se insere no rol de pessoas cuja renda familiar 
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deve ser considerada para aferição de miserabilidade, não podendo ser feita uma interpretação extensiva da norma. II - 

Incidente conhecido e improvido.” (TNU, PEDILEF 2005.63.06.014155-7, Relator Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza, julgado em 05/02/2007, DJU de 26/02/2007, grifos nossos). 

O mesmo entendimento foi proferido pela Turma Nacional de Uniformização nos pedidos de números 

2006.63.06.002044-8 e 2005.63.06.008387-9. 

A hipossuficiência restou evidente nestes autos virtuais e a renda familiar atual é insuficiente para fazer frente às 

despesas com remédios, alimentação e necessidades básicas inerentes ao estado de saúde da parte autora. 

A parte ré não logrou êxito em comprovar os modificativos ou extintivos do direito da parte autora (artigo 333, II, 

CPC), de tal sorte que as alegações aduzidas em sede recursal não merecem prosperar. 

Importante destacar o entendimento cristalizado pela Súmula n.º 05, destas Turmas Recursais e pela Súmula n.º 01, da 

Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, “a renda mensal per 

capita de ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui critério absoluto de aferição de miserabilidade para fins de 

benefício assistencial.” 

A citada Súmula n.º 01, por assim dizer, é resultado do julgamento do incidente de uniformização de jurisprudência 

2004.61.85.006521-0, ocorrido em 29/06/2007 (DOU de 13/08/2007), ocasião em que o Excelentíssimo Senhor Juiz 

Federal Aroldo José Washington e relator do processo, declarou em seu voto: “Entendo que a norma do artigo 20, § 3º, 

da Lei n.º 8.742/1993, é constitucional, nos termos do decidido pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 

1232 (DJ 01/06/2001, Pleno), e esta norma deve ser interpretada em conjunto com a orientação do Superior Tribunal de 
Justiça, de que a renda de ¼ de salário mínimo deve ser aferida caso a caso, descontadas as despesas da família, no 

tratamento do paciente.” 

Não se pode olvidar que, por força dos brocardos jurídicos “da mihi factum, dabo tibi ius” e “iura novit curia” e 

disposto no artigo 4º, da Lei n.º 8.742/1993, são princípios norteadores da assistência social: a dignidade do cidadão e a 

supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica. 

O prestígio à análise probatória nos casos de miserabilidade no benefício assistencial previsto na Lei Orgânica da 

Assistência Social (Lei n.º 8.742/1993) tem sido adotado também pelo Supremo Tribunal Federal, como já decidiu 

recentemente o Ministro Gilmar Mendes no indeferimento do pedido de liminar na Reclamação n.º 4.374/PE, decidida 

em 01/02/2007. 

Portanto, neste caso concreto, tenho que estão preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício 

assistencial. 

A data de início do benefício foi corretamente fixada pelo juízo sentenciante, diante do transcurso de hiato temporal 

importante entre o indeferimento administrativo e o ajuizamento de ação, de forma a fazer valer o princípio da 

razoabilidade quando da fixação dos atrasados, promovendo um equilíbrio entre os valores devidos e pagos a destempo 

àqueles que tiveram seus direitos reconhecidos, sem, no entanto, penalizar o Erário Público, em virtude da demora do 

interessado promover a competente ação judicial. 

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 
9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, em razão da existência de 

expressa previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, 2ª Turma, AgRg em AI 

726.283/RJ, Relator Ministro Eros Grau, julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJe de 27/11/2008). 

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso interposto pela parte ré. 

Sem condenação em custas (artigo 4º, Lei n.º 1.060/1950 e artigo 8º, § 1º, Lei n.º 8.620/1993) e honorários advocatícios, 

face à sucumbência recíproca (artigo 55, Lei n.º 9.099/1995 e Enunciado n.º 40, FONAJEF). 

Por ocasião da liquidação do julgado, observar-se-á o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal), que já contempla as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 11.960/2009, e os valores atrasados serão requisitados por meio de ofício precatório ou 
requisição de pequeno valor, obedecidas às disposições contidas no artigo 17, da Lei n.º 10.259/2001. 

Consigno que, o acórdão que contenha os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação não é ilíquido, por 

atender ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, do Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF e da Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está autorizada a proceder nos moldes do artigo 21, da Lei n.º 8.742/1993 e do artigo 42, do 

Decreto n.º 6.214/2007, vedada a suspensão unilateral do benefício, sob pena de responsabilização. É garantida à parte 

autora, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de prorrogação do benefício ou de reconsideração do 

parecer médico e social, conforme o caso, observado o devido processo legal. 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 373/860 

  

0013316-14.2007.4.03.6306 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301385835/2011 - JOSÉ IGOR 

BARBOSA RODRIGUES (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO, SP186834 - VANEZA 

CERQUEIRA HELOANY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial ao deficiente. 

Proferida sentença, o pedido foi julgado procedente. 

Desta forma, a parte ré interpôs o presente recurso postulando a ampla reforma da sentença, sustentando, em síntese, o 

não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

É o relatório. Decido. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, prejudicado, 

improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, destas 

Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia aos 

Juizados Especiais. 

Nas ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, o INSS detém legitimidade passiva exclusiva nesta 

relação jurídica processual, conforme entendimento já pacificado por meio da Súmula n.º 06, das Turmas Recursais do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Dispõe o artigo 20, da Lei n.º 8.742/1993, que o benefício de prestação continuada é a garantia de 01 (um) salário 
mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade para os atos da vida independente e 

para o trabalho, bem como não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

Os requisitos legais para concessão do benefício assistencial são os seguintes: 

a) tratar-se de pessoa portadora de deficiência; 

b) estar incapacitada para a vida independente e para o trabalho, assim entendido como “o fenômeno multidimensional 

que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da 

capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e 

social” (artigo 4º, II, III, Decreto n.º 6.214/2007); 

c) renda per capita familiar inferior a 1/4 do salário mínimo, devendo-se considerar a renda mensal do conjunto de 

pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendidos o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993 c/c o artigo 4º, IV, V, Decreto n.º 

6.214/2007). Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda e a pessoa que, 

embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol legalmente previsto; 

d) não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, salvo o de assistência médica e no 

caso de recebimento de pensão especial de natureza indenizatória. 

O artigo 4º, § 2º, do Decreto n.º 6.214/2007 assinala, ainda, que, para fins de reconhecimento do direito ao benefício de 
prestação continuada de crianças e adolescentes até dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da 

deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho da atividade e restrição da participação social, compatível com 

a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho. 

Portanto, o benefício assistencial pretendido pela parte autora requer dois pressupostos para a sua concessão: de um 

lado, sob o aspecto subjetivo, a deficiência ou idade avançada, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, o estado de 

miserabilidade, caracterizado pela inexistência de meios de a pessoa portadora de deficiência ou do idoso prover à 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

No caso dos autos, atentando-me ao laudo pericial médico elaborado por profissional de confiança do juízo e 

eqüidistante das partes, concluo que as patologias que acometem a parte autora a incapacitam totalmente para os atos da 

vida independente e para as atividades estudantis próprias da idade. 

Não vislumbro motivo para discordar das conclusões do perito nomeado em Juízo, pois este fundou suas conclusões nos 

documentos médicos constantes nos autos virtuais, bem como em exame clínico realizado. Pelos mesmos motivos, 

desnecessária a realização de nova perícia. 

Verifico estar presente, aqui, a incapacidade para a vida independente. 

A possibilidade de prática de atos mínimos da vida comum não implica, necessariamente, independência, um conceito 

mais amplo, haja vista que uma pessoa pode ser capaz de praticar alguns atos mais simples, mas ainda necessitar de 

atenção de terceiros diante de sua condição especial. 
A restrição imposta por decreto ou outra forma de regulamentação executiva, equiparando a incapacidade para vida 

independente a impossibilidade de atos mínimos da vida comum não merece subsistir, em face dos princípios 

constitucionais da dignidade da pessoa humana, da busca da erradicação da pobreza, prevalência dos direitos humanos, 

universalidade de cobertura e atendimento da seguridade social. 

Sobre o assunto, a Súmula n.º 29, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência: “Para os efeitos do artigo 

20, § 2º da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais 

elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento.” 

A parte autora seguramente se enquadra no conceito mais amplo de deficiente, pois a patologia que apresenta lhe impõe 

restrições importantes. 

A condição física apresentada nestes autos virtuais indica que a parte autora inspira constantes cuidados não devendo 

ser abandonado à própria sorte em face de seu quadro clínico. 
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Tal situação basta para a caracterização de incapacidade para a vida independente. 

Por sua vez, atentando-me ao laudo socioeconômico, verifico que a renda familiar per capita, considerando apenas as 

pessoas que compõem o núcleo familiar (artigo 20, § 1º, Lei n.º 8.742/1993 c/c o artigo 4º, IV e V, Decreto n.º 

6.214/2007), é inferior ao patamar estabelecido no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993. 

Os ganhos de pessoa que não esteja mencionada no rol a que aduz o artigo 16, da Lei n.º 8.213/1991 (artigo 20, § 1º, da 

Lei n.º 8.742/1993) também não pode ser computada para fins de apuração da renda familiar per capita. 

Não é admissível a interpretação extensiva das normas em comento, para que seja computada a renda mensal de outros 

componentes do grupo familiar, ainda que vivam sob o mesmo teto, considerando que inexiste previsão legal expressa 

para tanto. Do contrário, haveria uma situação prejudicial ao deficiente, ao arrepio das disposições legais que regem a 

matéria. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. RENDA MENSAL PER CAPITA. 

COMPONENTES DO GRUPO FAMILIAR. PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 20, § 1º, DA LEI 8.742/93 C/C ART. 

16 DA LEI 8.213/91. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE. I - O art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93 

conceitua família como o conjunto de pessoas descritas no art. 16 da Lei 8.213/01, desde que vivam sob o mesmo teto. 

Já o art. 16 da Lei de Benefícios da Previdência Social elenca os dependentes do segurado, integrantes da unidade 

familiar, aptos a terem renda mensal considerada para fins de comprovação da hipossuficiência. Da análise dos supra 

citados dispositivos legais, constata-se que o irmão maior e capaz não se insere no rol de pessoas cuja renda familiar 
deve ser considerada para aferição de miserabilidade, não podendo ser feita uma interpretação extensiva da norma. II - 

Incidente conhecido e improvido.” (TNU, PEDILEF 2005.63.06.014155-7, Relator Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza, julgado em 05/02/2007, DJU de 26/02/2007, grifos nossos). 

O mesmo entendimento foi proferido pela Turma Nacional de Uniformização nos pedidos de números 

2006.63.06.002044-8 e 2005.63.06.008387-9. 

A hipossuficiência restou evidente nestes autos virtuais e a renda familiar atual é insuficiente para fazer frente às 

despesas com remédios, alimentação e necessidades básicas inerentes ao estado de saúde da parte autora. 

A parte ré não logrou êxito em comprovar os modificativos ou extintivos do direito da parte autora (artigo 333, II, 

CPC), de tal sorte que as alegações aduzidas em sede recursal não merecem prosperar. 

Importante destacar o entendimento cristalizado pela Súmula n.º 05, destas Turmas Recursais e pela Súmula n.º 01, da 

Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, “a renda mensal per 

capita de ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui critério absoluto de aferição de miserabilidade para fins de 

benefício assistencial.” 

A citada Súmula n.º 01, por assim dizer, é resultado do julgamento do incidente de uniformização de jurisprudência 

2004.61.85.006521-0, ocorrido em 29/06/2007 (DOU de 13/08/2007), ocasião em que o Excelentíssimo Senhor Juiz 

Federal Aroldo José Washington e relator do processo, declarou em seu voto: “Entendo que a norma do artigo 20, § 3º, 

da Lei n.º 8.742/1993, é constitucional, nos termos do decidido pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 
1232 (DJ 01/06/2001, Pleno), e esta norma deve ser interpretada em conjunto com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça, de que a renda de ¼ de salário mínimo deve ser aferida caso a caso, descontadas as despesas da família, no 

tratamento do paciente.” 

Não se pode olvidar que, por força dos brocardos jurídicos “da mihi factum, dabo tibi ius” e “iura novit curia” e 

disposto no artigo 4º, da Lei n.º 8.742/1993, são princípios norteadores da assistência social: a dignidade do cidadão e a 

supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica. 

O prestígio à análise probatória nos casos de miserabilidade no benefício assistencial previsto na Lei Orgânica da 

Assistência Social (Lei n.º 8.742/1993) tem sido adotado também pelo Supremo Tribunal Federal, como já decidiu 

recentemente o Ministro Gilmar Mendes no indeferimento do pedido de liminar na Reclamação n.º 4.374/PE, decidida 

em 01/02/2007. 

Portanto, neste caso concreto, tenho que estão preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício 

assistencial. 

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, em razão da existência de 

expressa previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, 2ª Turma, AgRg em AI 

726.283/RJ, Relator Ministro Eros Grau, julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJe de 27/11/2008). 

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso interposto pela parte ré. 

Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 

termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em virtude da baixa complexidade do tema e do pequeno valor 

da causa, apenas se a parte autora estiver representada por advogado. 
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Esclareço que a regra em questão prevalece, no que se refere à fixação do “quantum” dos honorários, sobre o artigo 55, 

da Lei n.º 9.099/1995, até porque este dispositivo não poderia prever a condenação da Fazenda Pública, que nunca 

figura como ré nos Juizados Especiais Estaduais (artigo 3º, § 2º daquela lei). Saliente-se que a Lei n.º 9.099/1995 só se 

aplica nos aspectos em que não conflita com as especificidades da competência federal. 

Por ocasião da liquidação do julgado, observar-se-á o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal), que já contempla as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 11.960/2009, e os valores atrasados serão requisitados por meio de ofício precatório ou 

requisição de pequeno valor, obedecidas às disposições contidas no artigo 17, da Lei n.º 10.259/2001. 

Consigno que, o acórdão que contenha os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação não é ilíquido, por 

atender ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, do Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF e da Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está autorizada a proceder nos moldes do artigo 21, da Lei n.º 8.742/1993 e do artigo 42, do 

Decreto n.º 6.214/2007, vedada a suspensão unilateral do benefício, sob pena de responsabilização. É garantida à parte 

autora, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de prorrogação do benefício ou de reconsideração do 

parecer médico e social, conforme o caso, observado o devido processo legal. 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0040613-90.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301396226/2011 - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV.  ) X JOAO TEODORO FILHO (ADV./PROC. SP269176 - CESAR AUGUSTO 

DOS SANTOS). Trata-se de agravo de instrumento, contra decisão que negou seguimento ao recurso da CEF, sob o 

fundamento de que seria intempestivo. 

  

                     Pugna pela admissão do presente Agravo de Instrumento, bem como para que este seja provido. 

Fundamento e decido. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. 

Assim, no âmbito dos Juizados Especiais Federais o presente recurso é cabível apenas em razão das decisões 

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas 

cautelares. 

No caso dos autos, em que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível a impugnação por esta via.  

Demonstrada, portanto, a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do 

disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, manifestamente inadmissível. 

       

      Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial: 

  

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, 

para todos os efeitos, a decisão colegiada”. 

                      Desse modo, nego seguimento ao recurso. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0014393-55.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301398502/2011 - JOSEFA 

PEREIRA BASAGLIA (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL 

DE ANDRADINA (ADV./PROC. ). Vistos. 

Da análise dos autos virtuais, verifico que houve determinação (decisão 6301295346/2011, datada de 01/08/2011) para 

que a parte autora, por intermédio de seu advogado, procedesse à emenda da exordial, indicando, precisamente, o ato 

tido como coator, sob pena de extinção do feito. 

No entanto, mesmo sendo devidamente intimado, o impetrante quedou-se inerte. 
A lei, segundo a doutrina de Hélio Tornaghi in “Comentário ao Código de Processo Civil”, Editora Revista dos 

Tribunais, 1975, volume 02, página 331, espera que as partes, sobretudo a parte autora, sejam, diligentes. 

O desleixo, o esquecimento, o desprezo do processo faz presumir a desistência. 

Nesse sentido, manifesta-se Humberto Theodor Júnior: 

“A inércia das partes diante os deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz presumir 

desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse, que é condição para o regular 

exercício do direito de ação.” (Humberto Theodoro Junior in “Curso de Direito Processual Civil”, Editora Forense, 

1985, volume 02, página 335). 

Assim, considerando o disposto no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e no artigo 51, “caput”, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001, indefiro a petição inicial extingo o processo sem resolução do 

mérito. 
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Após, dê-se baixa da Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0044226-21.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301384171/2011 - ELIZABETE 

ADEILDA DA SILVA (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (6301353365/2011, de 

02/09/2011) proferida nos autos do processo 0067634-25.2008.4.03.6301. 

O Juízo “a quo” entendeu por bem indeferir o pedido de expedição de ofício às ex-empregadoras da parte recorrente, 

uma vez que entendeu que esta providência cabia à parte autora, assim como pelo fato de não se ter comprovado 

eventual recusa no fornecimento de documentos. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, os recursos e as respectivas hipóteses de interposição são apenas aqueles que 
o legislador instituiu expressamente (numerus clausus) nas Leis n.º 9.099/1995 e 10.259/2001. 

Nesse contexto, a Lei n.º 10.259/2001, somente prevê 04 (quatro) espécies de recursos no âmbito cível, a saber: a) o 

recurso contra decisão que defere ou indefere medidas cautelares (artigo 4º); b) o recurso inominado de sentença 

definitiva (artigo 5º); c) o pedido de uniformização de jurisprudência (artigo 14) e d) o recurso extraordinário (artigo 

15). 

Além desses tipos e, aplicando-se subsidiariamente a Lei n.º 9.099/1995, desde que não conflite com a Lei n.º 

10.259/2001 (artigo 1º), admitem-se os embargos de declaração (artigos 48 a 50, daquela lei). 

A matéria vinculada ao sistema recursal é de regramento fechado, em qualquer estrutura normativa processual, não se 

admitindo ampliações que não tenham sido cogitadas pelo legislador. 

O rol de recursos, no âmbito dos Juizados, é naturalmente mais estreito que o previsto no Código de Processo Civil, a 

fim de se prestigiar os princípios da celeridade e simplicidade que orientam o procedimento especial desses órgãos 

judiciários. 

As disposições legais acima expostas estão alinhadas aos ditames constitucionais instituidores dos Juizados Especiais, 

pois é perfeitamente possível a restrição dos meios de impugnação de decisões judiciais em vista do pequeno valor 

econômico em querela. 

Não havendo previsão legal de recurso contra a decisão interlocutória que não seja aquelas elencadas no artigo 5º, da 

Lei n.º 10.259/2001 e não sendo o ato impugnado uma sentença definitiva, cabível, portanto, o mandado de segurança 
contra ato judicial praticado por Juiz singular do Juizado Especial Federal. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS CONTRA ATO DE JUIZ SINGULAR DO JUIZADO ESPECIAL. CABIMENTO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REFORMA DO JULGADO. 

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DA MATÉRIA MERITÓRIA POR ESTA CORTE. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS DO ART. 515, § 3º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA NO JUIZADO 

ESPECIAL ESTADUAL. UTILIZAÇÃO DO RITO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. POSSIBILIDADE. 

VEDAÇÃO DO ART. 20, DA LEI N.º 10.259?2001. NÃO-APLICAÇÃO ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ART. 

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Cabível a impetração do mandado de segurança contra decisão 

irrecorrível de Juiz singular do Juizado Especial. 2. Presentes os pressupostos estabelecidos no § 3º, do art. 515 do 

Código de Processo Civil, aplica-o por analogia ao recurso ordinário de mandado de segurança, apreciando-se, portanto, 

desde logo o mérito da impetração. 3. A proibição expressa na parte final do art. 20 da Lei dos Juizados Especiais 

Federais não se aplica às causas previdenciárias, diante do que dispõe o § 3º, do art. 109 da Carta Magna. Precedente 

desta Corte. 4. Na interpretação do novo texto infraconstitucional é importante observar o princípio da supremacia da 

Constituição, bem como a viabilização do acesso à justiça. 5. Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, 

RMS 17113/MG, 2003/0171424-2, Relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 24/08/2004, votação unânime, DJU de 
13/09/2004, grifos nossos). 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso, uma vez que inadmissível na forma como foi proposto. 

Após, dê-se baixa da Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se, expedindo-se o necessário. 

  

0035717-51.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301394328/2011 - DORVALINO BARBOSA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de petição anexada em 

09/05/2011, requerendo a parte autora desistência recursal. 

A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, V, do CPC. 
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Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, 

mantendo-se, portanto, a decisão proferida em primeira instância. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0014398-77.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301398486/2011 - 

ALEXANDRINA CALESTINI (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE ANDRADINA (ADV./PROC. ). Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a 

impetrante alega que há incorreção nos valores apurados em sede de liquidação do julgado em pugna pela reforma 

integral da decisão que reputou os cálculos corretos. 

Houve a conversão do feito em diligência para elaboração de novo parecer contábil. 

É o relatório. Decido. 

Registro ser possível apreciar o “mandamus”, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

Nos termos do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, conceder-se-á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por “habeas corpus” ou “habeas data”, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

Para a concessão do pleito na via estreita do mandado de segurança, impõe-se, desde o oferecimento da petição inicial, 

a juntada dos documentos destinados a comprovar as alegações em prol do impetrante, exceto no caso do artigo 6º, § 1º, 

da Lei n.º 12.016/2009, quando o documento se encontrar em poder de órgãos públicos ou da autoridade que se recusar 

a fornecê-lo por certidão, o qual não é a hipótese em tela. 

De acordo com Celso Antônio Bandeira de Mello, em sua obra “Curso de Direito Administrativo", Editora Malheiros, 

4ª Edição, página 117, “considera-se 'líquido e certo' o direito, 'independentemente de sua complexidade', quando os 

fatos a que se deva aplicá-lo sejam demonstráveis de 'plano'; é dizer, quando independam de instrução probatória, sendo 

comprováveis por documentação acostada quando da impetração da segurança ou, então, requisitada pelo juiz a 

instâncias do impetrante, se o documento necessário estiver em poder de autoridade que recuse fornecê-lo (...).” 

Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietro, em sua obra “Direito administrativo”, 18ª Edição, Editora Atlas, 2004, páginas 

677/678, “o mandado de segurança não é medida adequada para pleitear prestações indeterminadas, genéricas, fungíveis 

ou alternativas (...)”; afirmando em seguida que “o que se objetiva com o mandado de segurança é o exercício de um 

direito determinado e não sua reparação econômica; por isso mesmo, a Súmula n.º 269, do STF, diz que 'o mandado de 

segurança não é substitutivo de ação de cobrança'. Assim, o objeto do mandado de segurança é a anulação do ato ilegal 

ou a prática de ato que a autoridade coatora omitiu; se concedido o mandado, a execução se fará por ofício do juiz à 
autoridade para que anule o ato ou pratique o ato solicitado; não cumprida a execução, incidirá a autoridade no crime 

de desobediência. Não há a execução forçada no mandado de segurança.” 

O mandado de segurança reclama pré-constituição das provas em relação às situações fáticas ensejadoras de seu 

ajuizamento, sob pena de ser extinto de plano, uma vez que, independentemente da complexidade do problema jurídico 

discutido, é preciso que os fatos alegados pelo impetrante e em que se baseia o seu direito seja certo, tenham sido 

provado documentalmente, de modo absoluto e evidente. 

A questão controvertida neste “mandamus” cinge-se à legalidade ou não da providência determinada pela autoridade 

coatora que reputou corretos os cálculos de liquidação apresentados nos autos principais. 

No caso concreto, não entendo plausível a impetração, uma vez que o parecer elaborado pela contadoria desta Turma 

Recursal (arquivo anexado em 30/08/2011), o qual fica acolhido na sua integralidade, assinalou que os valores apurados 

em primeiro grau de jurisdição encontram-se corretos. 

Por constatar que os valores foram apurados em total consonância com a coisa julgada material, fica denegada a ordem 

de segurança. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Oficie-se à autoridade coatora, comunicando-a do teor do presente acórdão. 

Não haverá á imposição de condenação ao pagamento de honorários advocatícios, haja vista o disposto no artigo 25, da 

Lei n.º 12.016/2009, bem como diante do entendimento pacificado pela Súmula n.º 105, do Superior Tribunal de Justiça 
e Súmula n.º 112, do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

0038143-86.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301399179/2011 - ORLANDO CHECHETO (ADV. SP100343 - 

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ). Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado pela PARTE AUTORA em 
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face de ato de judicial de Juiz Federal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo. O processo encontra-se em fase de 

execução de sentença e a referida parte discorda dos cálculos do INSS, que por sua vez foram acolhidos pela decisão 

objeto do presente mandado. 

É o breve relatório. Passo a apreciar a liminar. 

A concessão de liminar no Mandado de Segurança é expressamente admitida, de acordo com o art. 7º da Lei nº 

12.016/09, desde que presente seus requisitos autorizadores, quais sejam, o fumus boni juris e o periculum in mora. 

No presente caso, não se verifica a presença do periculum in mora, haja vista que a permanência da situação jurídica 

atual não causa dano irreversível ou de difícil reversibilidade, sendo que a concessão de uma tutela provisória, no 

presente caso, traria ainda maiores complicações e tumultos processuais. 

Assim, ante a ausência de um dos requisitos autorizadores, não é possível a concessão da liminar pleiteada. 

Verifico tratar-se de caso em que o INSS é litisconsorte passivo necessário, mas não houve sua inclusão na petição 

inicial. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar pleiteado e determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

emende a petição inicial para inclusão do litisconsorte passivo necessário, sob pena de indeferimento. 

Após o transcurso do prazo, caso emendada a petição inicial nos termos acima, cite-se o INSS nos termo da lei; caso 

contrário, tornem conclusos para decisão. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  
0000625-72.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301394264/2011 - MARIA APARECIDA ORTOZAN PEREIRA 

(ADV. SP176341 - CELSO CORREA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 06/09/2011, parte autora informa perda de emprego do marido. 

Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se quanto aos termos da referida petição. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

0039901-16.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301392589/2011 - FRANCISCO 

RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de 

julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de prioridade na 

tramitação do feito. 

Vale salientar que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro do princípio da 
celeridade. 

                               Assim sendo, a prioridade será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em 

vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

          Intime-se. 

  
0007512-82.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301394775/2011 - JOSE JOAQUIM SALVADORI (ADV. 

SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024169-97.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301394774/2011 - IRINEU RODRIGUES (ADV. SP221586 - 

CLAUDIA TIMÓTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007147-41.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301394776/2011 - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0004675-54.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301392923/2011 - VALDEIR PARAISO 

CORREA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de habilitação nesse processo, 

formulado pelos herdeiros, em razão do falecimento da parte autora. 

  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida 

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. 
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Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias legíveis do RG, CPF e 

comprovantes de endereço com CEP. 

  

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não constam dos autos todos os documentos necessários à apreciação 

do pedido, sendo certo que inexistem os documentos acima elencados nos itens “1”, “2”, “3” e “4”, restando 

prejudicada, por ora, a análise do pedido. 

  

Ante o exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

  

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0007500-32.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301395655/2011 - RUBENS JOSE 

GAGLIARDI (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de processo em que foi 

proferida decisão sobrestando o feito. 

A parte autora apresenta pedido de reconsideração, afirmando que a suspensão não poderia ultrapassar o prazo de 180 

dias, contados em relação a ação que deu causa ao sobrestamento. 

A interpretação dada pela parte é contrária à finalidade processual do sobrestamento, não merecendo acolhimento. 

Posto isso, considerando que a decisão proferida apenas cumpre as determinações legais e jurisprudenciais que 

objetivam um tratamento isonômico dos jurisdicionados, mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos.  

No mais, proceda a Secretaria conforme determinado na decisão de sobrestamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

0002370-87.2006.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301396666/2011 - PATRÍCIA NUNES ALVES DA SILVA (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Verifico a ocorrência de erro material, quanto à data do julgamento, no acórdão anexado em 16/08/2011, razão pela 
qual deverá constar o que segue: 

  

“... São Paulo, 15 de agosto de 2011 (data do julgamento).” 

  

No mais, constam recursos de uniformização e extraordinário. 

Assim, determino que os autos sejam encaminhados para juízo de admissibilidade recursal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0004455-40.2006.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301392834/2011 - FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

A parte autora alega, em sede de embargos de declaração, que houve a concessão de aposentadoria por invalidez, no 

curso da presente ação judicial, e que não pretende abrir mão desta, por ser mais vantajosa (tanto em termos econômicos 

como pelo fato de vir a perder o plano de saúde mantido pelo ex-empregador). 

No caso em tela, entendo que o feito não se encontra maduro para julgamento. 

O pedido de execução parcial do “decisum” não pode ser acolhido, uma vez que implica aceitação do resultado de 
procedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, que, por sua vez, implica na ausência 

do direito à aposentadoria por invalidez superveniente. 

Ademais, o acolhimento do pedido deduzido em sede de embargos, assemelha-se a uma “desaposentação às avessas” 

(troca do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pela aposentadoria por invalidez), o que não é permitido 

pela legislação vigente (redação atual dos artigos 11, § 3º e 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991 c/c artigo 181-B, do Decreto 

n.º 3.048/1999). 

Assim sendo, a providência mais conveniente a ser tomada (ou seja, a que causa menos prejuízo ao "direito" do autor - 

GRIFEI), especificamente, neste caso concreto, é facultar à parte interessada formular pedido de desistência da ação 

(artigo 267, VIII, CPC), no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, proceda-se à imediata inclusão dos embargos de declaração em pauta de julgamento, 

independentemente da manifestação das partes. 
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Intime-se. 

  

0004491-52.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301392580/2011 - MARIA APARECIDA 

BASSI (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ciente da petição. Não há o que ser 

esclarecido no r. despacho. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, e visando evitar 

perecimento de direito ao autor, bem assim com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, com fulcro no 

artigo 14, inciso V e parágrafo único do C.P.C., DETERMINO: 

1 - seja expedido ofício ao Responsável pela EADJ - Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais do INSS do 

juízo de origem, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cumpra a decisão proferida;  

2 - a autoridade acima mencionada deverá informar, no prazo de cinco (5) dias, o cumprimento desta decisão. 

Outrossim, o descumprimento da presente decisão implicará também na requisição de inquérito policial para 

apuração de crime de desobediência. 

Oficie-se com urgência. Intime-se. 
  
0010568-24.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301395960/2011 - MARIO APARECIDO 

DE FARIA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002518-06.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301395951/2011 - ELIAS CORREIA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000532-56.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301392576/2011 - LUIZ CARLOS DE LIMA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 11/06/2010, o INSS informa que a parte autora realizou programa de 

reabilitação profissional, concluindo-se por sua reabilitação. 
Petição anexada em 15/08/2011, parte autora apresenta inconformismo e requer perícia. 

Considerando a reabilitação, indefiro o pedido formulado pela parte autora. 

No mais, aguarde-se a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o ofício anexado aos 

autos, constato que a autarquia já implementou o benefício. 

Cabe à parte, agora, tomar as providências administrativas necessárias ao recebimento (tais como retirar o 

cartão magnético, por exemplo). 

Assim, considero prejudicado o pedido de cumprimento da decisão. 

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0057127-05.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301401040/2011 - FRANCISCO 

VENTURA FILHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0036458-57.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301401076/2011 - JAIANE CRISTINE 

PEREIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0009472-37.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301394259/2011 - CELIA SOUZA DOS 

SANTOS DE JESUS (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 05/09/2011, proposta de acordo do INSS. 
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Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se quanto aos termos da petição. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

0005588-02.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301392752/2011 - ESPOLIO DE ALESSIO 

PICARELLI (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 12/08/2011, a parte 

autora afirma que houve publicação indevida no presente caso. 

Analisando os autos, não constatei tal irregularidade. 

Assim, prejudicado o pedido formulado, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

0006370-90.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301394648/2011 - JOAO BALERA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Odete 

Antunes Maciel Balera formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento de seu marido. 

  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida 

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 
na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. 

  

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias legíveis do RG, CPF e 

comprovantes de endereço com CEP. 

  

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não constam dos autos todos os documentos necessários à apreciação 

do pedido, sendo certo que inexistem os documentos acima elencados nos itens “1”, “2” e “3”, restando prejudicada, 

por ora, a análise do pedido. 

  

Ante o exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

  

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

  
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0088207-55.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301237904/2011 - JOSE WALTER CARDOSO LIMA (ADV. 

SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Verifico que o recurso interposto pela parte autora foi indevidamente anexado nestes autos, eis que se refere aos autos 

2005.63.01.336588-8, razão pela qual deverá ser desentranhado destes autos. 

  

Desta forma, estes autos foram indevidamente remetidos a esta Turma Recursal por ausência de recurso interposto pela 

parte autora. 

  

Dê-se baixa destas Turmas Recursais. 

  

Int. 

  

0037602-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301383923/2011 - VILMA RODRIGUES 

DE MELO (ADV. SP243714 - GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Trata-se de petição protocolizada pela parte autora informando que o capítulo da sentença, 

que determinou a antecipação da tutela, não foi cumprido pelo INSS. 

O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da parte à 

efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, princípio nuclear da 

República Federativa do Brasil. 

Justamente tendo em vista tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único, do Código de Processo Civil caracteriza 

como ato atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos 

provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de desobediência a ser imputado à 

autoridade que descumpriu a determinação do Juízo. 

Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que implante 
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o benefício em favor da autora, ou informe, os motivos do descumprimento desta ordem, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, sob pena de: 

a) representação ao Ministério Público Federal para a competente ação penal pelos crimes previstos nos artigos 319 

(prevaricação) ou 330 (desobediência), ambos do Código Penal. 

b) representação ao Ministério Público Federal pelo ato de improbidade administrativa capitulado no artigo 11, II, da 

Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.º 8.429/1992), com a pena da perda do cargo (artigo 12, III, desta lei, e artigo 

132, IV, da Lei n.º 8.112/1990), uma vez que o cumprimento de decisão judicial é ato de ofício; 

c) representação ao superior hierárquico pela prática de ato proibido ao servidor público (artigo 117, IV, Lei n.º 

8.112/1990); 

d) ação civil de reparação de danos causados a terceiros pela demora no cumprimento da ordem judicial, com direito de 

regresso contra o servidor responsável, mediante desconto em folha (artigo 122, c/c artigo 46, ambos da Lei n.º 

8.112/1990). 

Oficie-se com urgência. 

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

  

0027446-24.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301394421/2011 - MARIA JOSE FERNANDES (ADV. SP132812 

- ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as petições protocoladas, habilito NATANAEL JOSÉ FERNANDES, 

LUCIANO JOSE FERNANDES, JULIO JOSE FERNANDES, NILSON JOSE FERNANDES E NILZA JOSE 

FERNANDES MONTEIRO, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, para que passem a figurar no pólo ativo da 

presente demanda, conforme requerido em petição, devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo 

ativo da ação os habilitados. 

Cumpridas as formalidades legais, aguarde-se o julgamento do recurso de sentença interposto. 

Publique-se, intimem-se. 

  

0002263-30.2007.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301392171/2011 - CARLOS ALBERTO PUGLIESI (ADV. 

SP228554 - DALTON NUNES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciente da petição anexada aos autos. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0023431-75.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301392275/2011 - MARIA DE LOURDES 
AGUIAR (ADV. SP256194 - MARCELO ALVARENGA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido formulado pela parte autora, relativo ao pagamento 

dos valores em atraso. 

Em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, é vedada a execução provisória. O cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida 

sentença. 

A antecipação dos efeitos da tutela concedida em sentença restringe-se à implantação do benefício em favor da parte 

autora, obrigação esta que já foi cumprida pela Autarquia-ré. 

Eventual condenação ao pagamento de valores em atraso, conforme salientado acima, somente é executável após o 

trânsito em julgado. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0004568-91.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301397118/2011 - ANTONIA VIEIRA 

SOUZA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois 

pressupostos legais, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil: presença da prova inequívoca, suficiente a 

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

  

Neste caso concreto, vislumbro a presença dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada. 

  

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação está configurado pela própria natureza alimentar da verba 

pretendida. 
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O requisito da prova inequívoca da verossimilhança da alegação igualmente encontra-se presente, uma vez que o juízo 

de origem acolheu o pedido formulado na inicial, consignando que a autora preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

  

Isso posto, DEFIRO a antecipação de tutela requerida e determino que seja implantado o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço em favor da parte autora, conforme consignado na sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Oficie-se ao Chefe do Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS responsável, com urgência. 

  

                  Publique-se, intime-se. 

  

0006089-77.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301395956/2011 - MARIA APARECIDA 

BAISSO CASSAO (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

petição da parte autora reiterando pedido de cumprimento de tutela, explicando haver uma aposentadoria e uma pensão. 

Conforme sistema DATAPREV (INFBEN anexado), constato que ambas constam como implementadas. 

Assim, prejudicado o pedido formulado. 
Intimem-se. Publique-se. 

  

0009049-06.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301394817/2011 - ANA MARIA PEREIRA 

SOUZA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se vistas ao Ministério Público Federal para se manifestar, com urgência, sobre a 

petição anexada em 13.09.2011. 

    Intimen-se. 

  

0010511-56.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301394826/2011 - ROSIMEIRE VICENTE 

RAMOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de petição da parte autora pugnado pelo pagamento de 

honorários, bem como para que o INSS traga aos autos os valores pagos. 

 Compulsando os autos verfico a existência de recurso pendente de julgamento, assim, quanto a questão dos valores 

pagos admininstrativamente, aguarde-se o julgamento do recurso. 

 Já no que toca aos honorários, deixo de apreciar o pedido, pois trata-se de matéria atinente a execução do julgado. 
 Intimen-se. 

  

0014461-20.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301398260/2011 - ANTONIO MAURICIO (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifeste-se o INSS acerca da petição de habilitação anexada aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime(m)-se. 

  

0007661-05.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301394262/2011 - JOSE OSWALDO LOPES (ADV. SP186602 - 

RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLAVIA TOSTES MANSUR BERNARDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 

23/04/2010, parta informa que não houve interposição de recurso por qualquer das partes e que já há trânsito em 

julgado. 

A sentença realmente trasitou em julgado, conforme certidão anexada em 03/03/2010. 

Dê-se baixa dos autos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 
  

0001273-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301392557/2011 - EDUARDO VIVEIROS 

(ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS, SP307348 - RODOLFO MERGUISO ONHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a 

CEF acerca da petição da parte autora anexada aos autos em 21.07.2011. 

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0054472-26.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301394331/2011 - JOSE CARLOS 

BANIONIS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá, a requerimento 

da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

  

O requisito da prova inequívoca da verossimilhança da alegação encontra-se presente, uma vez que, em juízo 

exauriente, houve o reconhecimento da procedência do pedido em 1º grau de jurisdição. 

  

Por outro lado, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação fica configurado pela própria natureza 

alimentar da verba pretendida, bem como pelo alegado pela parte autora na petição anexada aos autos em 18.07.2011, 

pela qual informa estar desempregado e sem condições de prover o sustento próprio e da sua família. 

  

Outrossim, a suposta "irreversibilidade da medida' não é empecilho à concessão da tutela antecipatória, haja vista a 

posição de hipossuficiência do autor em face do pagador (INSS), pois caso contrário, somente os mais abastados 

poderiam ser contemplados com a r. medida processual. 

                      

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela para determinar ao réu a implantação, no prazo de 45(quarenta 

e cinco) dias, do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor, sob pena de crime de 
desobediência em caso de descumprimento desta ordem. 

  

Oficie-se ao Chefe da Unidade Avançada de Atendimento do I.N.S.S. - São Paulo/Centro. 

  

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

  

Cumpra-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0029420-96.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301401067/2011 - MIGUEL ANDRADE DOS SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Maria da Gloria de Souza Santos formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento do(a) autor(a), seu companheiro. 

  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida 

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” 
  

Analisando os autos, verifico que no caso em tela o(a) requerente provou sua qualidade de único(a) herdeiro(a) 

necessário(a) do(a) autor(a), tendo, portanto, o direito de receber eventuais valores que venham a ser recebidos, que não 

foram percebidos por ele(a) em vida. 

  

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação do(a) requerente, na qualidade de sucessor(a) do(a) autor(a) falecido(a) 

nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91 c.c art. 1060, I, do Código de Processo Civil, conforme requerido em petição, 

devidamente instruída com a documentação necessária. 

  

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o(a) habilitado(a). 

  

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001473-41.2010.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301397706/2011 - MARY ELZA LOPES (ADV. SP110974 - 
CARLOS ALBERTO MARTINS); JOSE GUILHERME LOPES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS); DEIZE APARECIDA LOPES INCAU (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS); DENISE 

MARIA LOPES SVICERO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Chamo o feito à ordem e reconsidero a decisão 

anteriormente proferida. 

Em análise detida destes autos virtuais, verifico que figura como patrono da parte, nestes autos, o advogado CARLOS 

ALBERTO MARTINS, inscrito na OAB/SP sob o número n.º 110.974. 

Notícias veiculadas pela imprensa dão conta de que o referido causídico é alvo de investigação pela Polícia Federal, 

uma vez que teria, supostamente, participado de um gravíssimo esquema de fraudes em processos que tramitam perante 

o Poder Judiciário, em que são cobradas diferenças das cadernetas de poupança (planos econômicos). 
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O teor de uma das reportagens sobre o assunto se encontra na Internet, na página , e teve repercussão também na mídia 

impressa e televisada. 

O referido advogado possui várias ações do gênero em andamento nos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária 

do Estado de São Paulo, conforme pesquisa que determinei fosse realizada junto ao banco de dados. 

Embora não se possa afirmar, de maneira genérica, que irregularidades estejam a ocorrer em todas as ações por ele 

patrocinadas, o fato é que se afigura recomendável a adoção de providências no sentido de verificar a autenticidade dos 

documentos e dos instrumentos de mandato que instruem naqueles autos, de sorte a preservar a própria dignidade da 

Justiça (artigo 125, inciso III, do CPC). 

Assim sendo, “ad cautelam”, determino o sobrestamento, até segunda ordem, do curso da presente ação e a baixa dos 

autos ao juizado especial de origem para: 

a) com fundamento no artigo 40, do Código de Processo Penal, que se oficie ao Ministério Público Federal local, 

informando, quanto aos processos patrocinados pelo citado causídico, os respectivos números e os nomes dos autores, e 

enviando também cópia desta decisão; 

b) a expedição de cartas, com aviso de recebimento (A.R.), dirigidas aos endereços de todos os autores das referidas 

ações, solicitando o seu comparecimento à sede do Juizado por onde tramitou a ação em primeiro grau, munidos de seus 

documentos pessoais (cédula de identidade, CPF, comprovante de endereço), a fim de confirmarem ou não a outorga de 

procuração em favor do advogado, no prazo de 30 (trinta) dias; 

c) infrutífera a intimação, que seja procedida a intimação pessoal dos autores (ou de seus sucessores), por intermédio de 
Oficial de Justiça, para cumprimento do item “b” desta decisão. 

Cumpridas todas as deliberações, tornem os autos novamente conclusos. 

Registro que o fato foi também comunicado, por este Juízo Relator, à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal 

Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e à Meritíssima Juíza Federal Coordenadora das Turmas 

Recursais. 

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

  

0001302-59.2007.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301401506/2011 - FRANCISCO BORGES (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Os herdeiros do parte autora formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento da mesma. 

  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida 

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. 

  
Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias legíveis do RG, CPF e 

comprovantes de endereço com CEP. 

  

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não constam dos autos todos os documentos necessários à apreciação 

do pedido, sendo certo que inexistem os documentos acima elencados acima, conforme segue, restando prejudicada, por 

ora, a análise do pedido: 

  

- Falta comprovante de endereço com CEP da Maria do Rosário e do Roberval; 

- Faltam os documentos elencados nos itens “2” e “3”; 

  

Ante o exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

  

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 
  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002132-20.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301397732/2011 - JOSE CARLOS DOS 

REIS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciente das petições anexadas aos autos. 

Com relação ao pedido de tutela antecipada, tal medida já foi devidamente concedida em sentença, tendo o INSS 

oficiado para informar acerca da implantação do benefício em 09.12.2010. 

Cabe à parte tomar as providências administrativas necessárias ao recebimento (tais como retirar o cartão magnético, 

por exemplo). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 386/860 

Assim, considero prejudicado o pedido de tutela antecipada. 

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0009972-47.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301398379/2011 - LUIZ CARLOS MARCHI (ADV. SP126022 - 

JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão.     

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, situação na qual se 

encontra o do autor, cuja distribuição é antiga. 

Ressalto ainda que o autor não apresentou, por meio de prova, nenhuma situação ensejadora de concessão de prioridade 

na inclusão em pauta que justifique que não sejam observados os critérios objetivos de julgamento. 

Ainda assim, saliento que o processo será incluído em pauta de julgamento oportunamente, de acordo com as 

possibilidades deste Juízo. 

Dito isto, indefiro o pedido formulado. 

Intime-se. 

  

0002267-56.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301394814/2011 - WILSON ROBERTO 
MOREIRA MARTINS (ADV. SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora peticiona requerendo o 

cumprimento da sentença. 

   Compulsando os autos verifico que existe recurso pendente de julgamento e inexiste antecipação dos efeitos da tutela, 

portanto, indefiro o pedido. 

   Aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

   Intimen-se. 

  

0090218-23.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301396673/2011 - ELISABETE DOS REIS 

(ADV. SP237507 - ELIMELEC GUIMARAES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos 

efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da alegação. 

  
 A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela 

possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. 

  

 Entretanto, no caso concreto, a r. sentença julgou o feito improcedente por entender que a autora não possuía qualidade 

de segurada na data do início da incapacidade, conforme trecho que trancrevo: 

  

“Observando as informações acima, verifica-se que na data em que ficou atestada a incapacidade da autora, em 

12/08/2008, esta não mantinha qualidade de segurada, uma vez que perdeu a qualidade de segurado em 15.04.2008, 

caracterizada, desta forma, a situação de doença preexistente. Não lhe beneficia a exceção prevista no art. 59, § único, 

parte final, da Lei n.º 8.213/91, visto que a incapacidade, constante o laudo médico, preexistiu à nova filiação, não 

sendo o caso de progressão ou agravamento da doença. (...) Assim, não preenche a parte autora os requisitos necessários 

para a concessão dos benefícios pleiteados, razão pela qual improcede o pedido. Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta 

instância.” 

  

  
Afastada, desta forma, a verossimilhança da alegação. 

  

Ademais, vem a parte peticionar para informar que o INSS concedeu o benefício administrativamente, afastando, 

portanto, a alegação de risco de dano irreparável em decorrência da demora na concessão do benefício. 

  

Do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

  

Intime(m)-se. Cumpra-se. 
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0003456-78.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301394652/2011 - ANA DE JESUS 

RAFAEL FERNANDES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pedro Fernandes formula pedido de habilitação 

nesse processo, em razão do falecimento de sua esposa. 

  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida 

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. 

  

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias legíveis do RG, CPF e 

comprovantes de endereço com CEP. 

  

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não constam dos autos nenhum dos documentos necessários à 

apreciação do pedido, restando prejudicada, por ora, a análise do pedido. 
  

Ante o exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

  

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004183-72.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301396879/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO ALVES (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

  

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos 

efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da alegação. 

  
 A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela 

possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. 

  

No caso concreto, a r. sentença julgou o feito procedente concedendo a aposentadoria especial à autora, caracterizando-

se a verossimilhança da alegação. 

  

No entanto, não se encontra presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, pois já houve a concessão da 

tutela antecipada em sentença. 

  

Do exposto, resta prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Com relação a eventuais atrasados, vedada a execução provisória nos Juizados Especiais Federais (artigos 16 e 17 da 

Lei 10259/2001), portanto, o cumprimento da sentença dar-se-á somente após o trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data da prolação da referida sentença. 

  

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

  
Intime(m)-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS para que se 

manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição de habilitação.  

Intimem-se. 

  
0011171-62.2005.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301398053/2011 - LAURO BATISTA MENDES (ADV. SP110545 

- VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000217-52.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301398067/2011 - APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP170930 

- FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002291-34.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301389135/2011 - DULCILENE LUIZ DA SILVA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 16/08/2011, a parte autora afirma haver erro da DIB de seu benefício. 

Intime-se o INSS para que, no prazo de 5 (cinco) dias, proceda a correção ou justifique a ocorrência. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

0000345-48.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301401518/2011 - JACINTO RAMOS COELHO (ADV. SP184608 

- CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Os herdeiros do parte autora formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento da mesma. 
  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida 

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. 

  

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias legíveis do RG, CPF e 

comprovantes de endereço com CEP. 

  

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não constam dos autos todos os documentos necessários à apreciação 

do pedido, sendo certo que inexistem os documentos acima elencados acima, conforme segue, restando prejudicada, por 

ora, a análise do pedido: 

  

- Falta comprovante de endereço com CEP de todos os herdeiros, com exceção de Tereza Ramos de Jesus, que 

apresentou tal documento; 
- Faltam os documentos elencados nos itens “2” e “3”; 

  

Ante o exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

  

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parta autora peticiona reclamando 

do não cumprimento de tutela antecipada. Consultando o sistema DATAPREV (INFBEN anexado), constato que 

já houve a implementação do benefício. 

Dessa forma, prejudicado o referido pedido de cumprimento. 

No mais, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

  
0036783-32.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301394313/2011 - WILMA MARQUES 
NUNES DE LIMA PAGLIARANI (ADV. SP245561 - IEDA CRISTINA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009858-61.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301396923/2011 - ANTONIO IVANIL 

SALICANI (ADV. SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0001281-23.2006.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301398338/2011 - ANTONIO SENA DE JESUS (ADV. SP196100 

- RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados 

pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada 

pessoa idosa. 

                               Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em 

vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tendo em vista a concessão da tutela antecipada. 

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

Intime-se. 

  

0010034-04.2008.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301401867/2011 - BENEDITO ZONTA DA SILVA (ADV. 

SP111575 - LEA LOPES ANTUNES, SP219820 - FLAVIA CRISTIANE GOLFELI, SP162766 - PAULA LOPES 

ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciente da petição anexada aos autos pela parte autora. 

Providencie a Secretaria a atualização na representação processual da parte autora, nos termos da petição de 28.07.2011, 
cadastrando como Advogada Principal a Dra. Paula Lopes Antunes Copertino Garcia, OAB/SP 162.766. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0000328-85.2008.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301392532/2011 - BENEDITO CELSO BARBOSA (ADV. 

SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 18/08/2011, manifestação da parte autora apresentando pedidos quanto 

tutela e perícia. 

Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se quanto aos termos da petição. 

Após, tornem conclusos. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

0007645-54.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301397094/2011 - AUREA RODRIGUES RAPOSO (ADV. 

SP263647 - LUCILENE RAPOSO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
  

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos 

efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da alegação. 

  

 A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela 

possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. 

  

 Entretanto, no caso concreto, a r. sentença julgou o feito parcialmente procedente, mas rejeitou o pedido de 

aposentadoria, por entender que a autora não possuía a carência necessária, conforme trecho que trancrevo: 

  

“Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO. Declaro como período de segurado 

obrigatório o vínculo empregatício de 1º.04.1959 a 02.02.1961, que deve ser somado ao restante do período já 

reconhecido pelo INSS, quando do primeiro requerimento administrativo, para os fins legais. Todavia, inexistindo 

carência suficiente, rejeito o pedido de aposentadoria por idade.” 

  

  

Não houve alteração fática que justifique mudança de entendimento. 
  

Do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0007213-42.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301392938/2011 - APARECIDA DA 

SILVA ROQUE (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial 

anexado aos autos. 

  

     Int. 

  

0019656-88.2004.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301388408/2011 - MIGUEL RUCINATO (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria para retificação ou ratificação dos 

cálculos, considerando as razões descritas pela parte autora na sua impugnação. 

Após, retornem os autos para conclusão. 

Intimem-se. Publique-se 

  

0006665-20.2008.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301392689/2011 - JOSE ALVES PEREIRA (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora acerca da petição anexada aos autos em 

27.07.2011, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 
Intime(m)-se. 

  

0004833-54.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301397859/2011 - HUMBERTO 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciente das petições anexadas 

aos autos. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/1950. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0005462-49.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301401072/2011 - ODALEIA MARIA 

VICENTIM FACCO (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS acerca da petição anexada aos autos pela parte autora em 

29.07.2011, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime(m)-se. 
  

0071604-67.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301395861/2011 - LEANDRO APARECIDO DE LIMA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de caso devidamente julgado em sede recursal. 

A parte autora, petição anexada em 06/07/2011, apresenta recurso inominado, que não é pertinente nesta fase 

processual, devendo, portanto, ser desconsiderado. 

Posto isso, determino, com as cautelas de praxe, seja certificado o trânsito em julgada do acórdão, dando-se baixa da 

Turma Recursal. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

0005173-32.2009.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301395838/2011 - JOSE CARLOS BARBOSA (ADV. SP144672 - 

EDSON DE JESUS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de caso em que o INSS apresenta proposta de acordo, o que ocorreu em 

consequencia da decisão anexada em 28/09/2011 . 

Assim, cumpra-se a parte final da referida decisão, intimando-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
manifeste-se acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, aguardando-se a oportuna inclusão em pauta de 

julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

0002630-86.2009.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301384153/2011 - DARIO BATISTA (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Chamo o feito à ordem. 

Tendo-se em vista que este Relator prolatou decisão interlocutória em primeiro grau de jurisdição, reconheço, de ofício, 

o impedimento para reapreciar o feito, nos termos do artigo 134, III, do Código de Processo Civil. 
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Redistribua-se o feito a outro Juízo Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Cumpra-se. 

  

0002341-47.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301394781/2011 - HUMBERTO 

PENTEADO BERTANHA (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora em 

05 (cinco) dias sobre a petição anexada em 19.09.2011 e o cálculo da Contadoria Judicial, após tornem conclusos. 

   Intimen-se. 

  

0014715-44.2008.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301392293/2011 - RUTHE ROVARIS CESARIO (ADV. 

SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão.     

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, situação na qual se 

encontra o do autor, cuja distribuição é antiga. 

Ressalto ainda que o autor não apresentou, por meio de prova, nenhuma situação ensejadora de concessão de prioridade 

na inclusão em pauta que justifique que não sejam observados os critérios objetivos de julgamento. 
Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-se, o objeto da demanda, apenas de revisão da 

renda mensal inicial. 

Ainda assim, saliento que o processo será incluído em pauta de julgamento oportunamente, de acordo com as 

possibilidades deste Juízo. 

Dito isto, indefiro o pedido formulado. 

Intime-se. 

  

0004059-16.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301391265/2011 - JOSE BALDOVE (ADV. SP050099 - 

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo 

BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei 
Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de 

benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela 

lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 627.190 - Revisão de benefícios 

previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 

processos metaindividuais à presente lide. 

  
            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0013672-89.2005.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301397940/2011 - ADAO MARIANO PINHEIRO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No r. despacho de 09.06.2011, foi determinado que a parte autora apresentasse a carta de 

(in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu. 

No entanto, através da petição anexada aos autos em 09.09.2011, foi juntada aos autos a carta de concessão do benefício 

previdenciário, documento este que já havia sido apresentado quando da petição de habilitação, em 12.04.2011. 
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Portanto, concedo à parte autora o prazo adicional de 15 (quinze) dias para que apresente o documento faltante, qual 

seja, a carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte. 

Satisfeita a determinação, intime-se o INSS para manifestação sobre a habilitação pretendida, no prazo de 05(cinco) 

dias. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002329-70.2008.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301392683/2011 - ANTONIO DE LIMA SOUZA (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora acerca da petição anexada aos autos 

em 01.08.2011, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0006551-39.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301395945/2011 - GUILHERME VINICIUS PIANCA DA SILVA 

(ADV. SP105172 - MARCOS FOGAGNOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de caso devidamente julgado em sede recursal, acórdão anexado em 04/018/2011 

(que confirma a sentença, mantendo a improcedência do pedido). 
O advogado da parte autora noticia o falecimento desta, solicitando a extinção ou arquivamento dos autos. 

Assim, com as cautelas de estilo, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa destas Turmas Recursais. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

0000142-27.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301384149/2011 - MARIA BARBOZA DE 

SOUSA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo-se em vista que este Relator prolatou a sentença em primeiro grau de jurisdição, reconheço, de ofício, o 

impedimento para reapreciar o feito, nos termos do artigo 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribua-se o feito a outro Juízo Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Cumpra-se. 

  

0005462-78.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301394427/2011 - ROQUE BATISTA DE SOUZA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as petições 
protocoladas, habilito ANTONIA APARECIDA DIAS DE SOUZA, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, para que 

passe a figurar no pólo ativo da presente demanda, conforme requerido em petição, devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Determino a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo 

ativo da ação a habilitada. 

Cumpridas as formalidades legais, aguarde-se o julgamento do recurso de sentença interposto. 

Publique-se, intimem-se. 

  

0010352-04.2005.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301397839/2011 - AIDIL VARELA CASASCO (ADV. SP215263 

- LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Infere-se dos autos que a parte autora repete embargos de declaração já opostos e julgados pela 5ª Turma Recursal, na 

sessão de 12 de agosto de 2011. 

Com efeito, as petições recursais apresentadas em 04/03/2011 e 30/08/11 apresentam os mesmos questionamentos, com 

o mesmo número de páginas e citações. 

Posto isso, não conheço dos embargos, pois manifestamente incabíveis, uma vez que já foi objeto de exame na sesssão 
de julgamento do dia 12 de agosto de 2011. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Intime-se. 

  

0051388-80.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301394841/2011 - REGINA APARECIDA 

ROSSETTI HECK (ADV. SP195764 - JORGE LUIZ DE SOUZA, SP268759 - ALESSANDRA OYERA NORONHA 

DE SOUZA, SP271106 - ANDRE LIRA ALEXANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de nova perícia judicial. 

     Compulsando os autos virtuais verifico que a r. sentença determinou a realização de perícia a cargo da parte ré a 

partir de 16.09.2011. 
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     Nesse sentido indefiro o pedido, pois não vislumbro, por hora, a necessidade de realização de perícia juridicial. 

     Intimen-se. 

  

0041047-92.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301394314/2011 - ISMAEL FERREIRA 

DE ARAUJO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de caso devidamente julgado em sede recursal, acórdão 

anexado em 02/08/2011. 

A parte autora, petição anexada em 23/08/2011, apresenta recurso inominado, que não é pertinente nesta fase 

processual, devendo, portanto, ser desconsiderado. 

Posto isso, determino, com as cautelas de praxe, seja certificado o trânsito em julgada do acórdão, dando-se baixa da 

Turma Recursal. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

0001711-41.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397702/2011 - IRMA MARCHI BONATO - REP.ESPOLIO 

DE LUIZ BONATO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Chamo o feito à ordem e reconsidero a decisão 

anteriormente proferida. 
Em análise detida destes autos virtuais, verifico que figura como patrono da parte, nestes autos, o advogado CARLOS 

ALBERTO MARTINS, inscrito na OAB/SP sob o n.º 110.974. 

Notícias veiculadas pela imprensa dão conta de que o referido causídico é alvo de investigação pela Polícia Federal, 

uma vez que teria, supostamente, participado de um gravíssimo esquema de fraudes em processos que tramitam perante 

o Poder Judiciário, em que são cobradas diferenças das cadernetas de poupança (planos econômicos). 

O teor de uma das reportagens sobre o assunto se encontra na Internet, na página , e teve repercussão também na mídia 

impressa e televisada. 

O referido advogado possui várias ações do gênero em andamento nos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária 

do Estado de São Paulo, conforme pesquisa que determinei fosse realizada junto ao banco de dados. 

Embora não se possa afirmar, de maneira genérica, que irregularidades estejam a ocorrer em todas as ações por ele 

patrocinadas, o fato é que se afigura recomendável a adoção de providências no sentido de verificar a autenticidade dos 

documentos e dos instrumentos de mandato que instruem naqueles autos, de sorte a preservar a própria dignidade da 

Justiça (artigo 125, inciso III, do CPC). 

Assim sendo, “ad cautelam”, determino o sobrestamento, até segunda ordem, do curso da presente ação e a baixa dos 

autos ao juizado especial de origem para: 

a) com fundamento no artigo 40, do Código de Processo Penal, que se oficie ao Ministério Público Federal local, 

informando, quanto aos processos patrocinados pelo citado causídico, os respectivos números e os nomes dos autores, e 
enviando também cópia desta decisão; 

b) a expedição de cartas, com aviso de recebimento (A.R.), dirigidas aos endereços de todos os autores das referidas 

ações, solicitando o seu comparecimento à sede deste Juizado, munidos de seus documentos pessoais (cédula de 

identidade, CPF, comprovante de endereço), a fim de confirmarem ou não a outorga de procuração em favor do 

advogado, no prazo de 30 (trinta) dias; 

c) infrutífera a intimação, que seja procedida a intimação pessoal dos autores (ou de seus sucessores), por intermédio de 

Oficial de Justiça, para cumprimento do item “b” desta decisão. 

Cumpridas todas as deliberações, tornem os autos novamente conclusos. 

Registro que o fato foi também comunicado, por este Juízo Relator, à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal 

Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e à Meritíssima Juíza Federal Coordenadora das Turmas 

Recursais. 

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

  

0000413-06.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301394790/2011 - ANTONIO VAZ PINHEIRO (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de habilitação em razão do falecimento da parte autora. 
  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

  

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) 

comprovante de endereço com CEP. 
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Analisando os autos, verifico que no caso em tela não constam dos autos todos os documentos necessários à apreciação 

do pedido, restando, portando, prejudicada por ora a análise do requerido. 

  

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação da parte interessada para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos faltantes sob 

pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

  

0031581-45.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301401838/2011 - BENVINDA NOGUEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciente da petição anexada aos autos pela parte autora. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se oportuna inclusão em 
pauta de julgamento. Intimen-se. 

  
0031450-07.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301394760/2011 - FLORINDO APARECIDO GOBI (ADV. 

SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001226-41.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301394762/2011 - EDUARDO ROBERTO 

LALONI (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0059455-68.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301394785/2011 - FRANCISCO CARLOS TORRES DOS 

SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte contrária em 05 (cinco) dias sobre a petição e documentos anexados em 
21.09.2011. 

   Após, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.  

   Intimen-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição anexada aos 

autos pela parte autora, desistindo do recurso interposto, bem como requerendo o arquivamento dos autos, 

considero prejudicada a apreciação dos Embargos de Declaração opostos em relação ao V. Acórdão proferido. 

  

Nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer 

tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido. Nesse sentido, o Enunciado nº 1 das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, in verbis: “A homologação do pedido de desistência da 

ação independe da anuência do réu”. 

  

Diante do exposto, homologo o pedido de desistência do recurso, mantendo-se, portanto a decisão proferida em 

1ª instância. 

  

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 
  

Publique-se. Intime(m)- se. 

  
0012671-30.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301401757/2011 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012626-26.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301401758/2011 - ANTONIO SANCHES (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012621-04.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301401759/2011 - SIDNEY DE SOUZA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012585-59.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301401760/2011 - PAULA NAVES DE 

LIMA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012584-74.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301401761/2011 - JOSE CALAFATTI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0012576-97.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301401762/2011 - RONALDO JOAQUIM DE SOUZA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012514-57.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301401763/2011 - SEBASTIAO 

FERREIRA DO SANTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003757-40.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301401764/2011 - JOSUE MARIA LELE (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003683-83.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301401765/2011 - PAULO APARECIDO DA PENHA PASSONI 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000964-31.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301401767/2011 - AMERICO PEREIRA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000948-77.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301401768/2011 - JOSE GONÇALVES 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040968-84.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301389172/2011 - FRANCISCO GONCALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada 
em 08/08/2011, CEF alegando haver transação. 

Primeiramente, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

0003427-04.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301395843/2011 - JOAQUIM FRANCO (ADV. SP179880 - LUÍS 

ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de caso devidamente julgado por esta Turma Recursal, pleiteando a parte autora a concessão de tutela 

antecipada, sendo que o acórdão manifesta-se expressamente quanto a execução do julgado. 

Assim, indefiro o pedido formulado. 
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Intimem-se. Publique-se. 

  

0086533-08.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301397561/2011 - KARIN HELD (ADV. 

SP059103 - JOSE EDUARDO SOARES LOBATO, SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA); 

MANFRED CARLOS KUHN (ADV. SP059103 - JOSE EDUARDO SOARES LOBATO, SP248881 - LARISSA 

LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a Secretaria a exclusão do nome da Dra. Larissa Lobato 

Carvalho de Oliveira do cadastro dos autos, nos termos da petição anexada aos autos em 07.07.2011. 

No mais, cumpra-se a decisão de sobrestamento do feito, proferida em 09.08.2011, acautelando-se os autos em pasta 

própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000481-76.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379578/2011 - ANGELITA DE ASSIS 

ARAUJO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de caso em que não foi interposto recurso, conforme comprova a petição 

anexada em 22/11/2010, em que a UNIÃO FEDERAL manifesta desisteresse recursal. 

Assim, com as cautelas de estilo, dê-se baixa das Turmas Recursais. 

Intimem-se. Publique-se. 
  

0002510-92.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301398325/2011 - YOLANDA MORGANTI STOCO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados 

pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada 

pessoa idosa. 

                               Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em 

vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

Intime-se. 

  

0001596-45.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301392166/2011 - ADALBERTO 

DAMASCENO DE SOUSA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de devolução 

de prazo requerido pela parte autora. 
Em que pese o argumento de que o arquivo não estava disponível para consulta, a indisponibilidade do sistema não 

perdura no decorrer de todo o dia, muito menos no decorrer de todo o lapso temporal até o término do prazo para 

eventual recurso. 

Deveria a parte ter peticionado ainda dentro do prazo recursal para requerer eventual devolução de prazo. 

Incabível agora, após decorrido o prazo, vir peticionar para requerer a concessão de novo prazo. 

Certifique-se o trânsito em julgado do V. Acórdão. 

Intime(m)-se. 

  

0028927-22.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301397032/2011 - LUCIO MOURA LEITE (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciente da petição. 

A antecipação da tutela já foi devidamente concedida na r. decisão de 23.11.2010. 

Tendo em vista a pesquisa INFBEN-CONBAS (sistema Tera) anexada aos autos, constato que a autarquia já 

implementou o benefício. 

Cabe à parte, agora, tomar as providências administrativas necessárias ao recebimento (tais como retirar o cartão 

magnético, por exemplo). 
Assim, considero prejudicado o pedido de cumprimento da decisão. 

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciente da petição. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  
0007567-20.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301392592/2011 - FERNANDO CORREIA 

DE MEDEIROS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0003616-70.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301392523/2011 - VALDEVINO TOME 

DA SILVA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025712-38.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301392574/2011 - JOSE DA SILVEIRA BARBOSA (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003210-54.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301392534/2011 - JOSE FRANCISCO 

PORTO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002997-54.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301392595/2011 - EDUARDO CARMONA 

ROSSI IANHES (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002747-21.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301392598/2011 - VILSON GARBELLINI 

(ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006562-24.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301394764/2011 - EDUARDO ANTUNES BICUDO (ADV. 

SP259102 - EDUARDO SORÉ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Oportunamente inclua-se em pauta de julgamento. Intimen-se. 

  

0010500-27.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301394518/2011 - VALTER JOSE DE 

ARAUJO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a 
petição protocolada pela parte autora em 16/09/2011 (doc. 018). 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0004279-02.2008.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301398015/2011 - AURORA MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 

n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento.” (Grifos não originais) 

  

Para análise do pedido, é preciso documentação que comprove a situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. 

Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por 

morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte, quando for o caso; 4) documentos 

pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de 

endereço com CEP. 

  
Diante disso, determino que seja intimada a interessada para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada do 

documento ainda faltante, qual seja, a carta de concessão da pensão por morte, sob pena de arquivamento do feito. 

  

Cumprida a diligência, intime-se o INSS para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição de 

habilitação. 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, pela parte autora, arquivem-se os autos. 

  

Intimem-se. 
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0009664-64.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301392287/2011 - REINALDO MOREIRA RODRIGUES (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão.     

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, situação na qual se 

encontra o do autor, cuja distribuição é antiga. 

Ressalto ainda que o autor não apresentou, por meio de prova, nenhuma situação ensejadora de concessão de prioridade 

na inclusão em pauta que justifique que não sejam observados os critérios objetivos de julgamento. 

Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tendo em vista a concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela concedida em sentença. 

Ainda assim, saliento que o processo será incluído em pauta de julgamento oportunamente, de acordo com as 

possibilidades deste Juízo. 

Dito isto, indefiro o pedido formulado. 

Intime-se. 

  

0003579-52.2005.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301401114/2011 - OLAVO CORREIA JUNIOR (ADV. SP057850 

- OLAVO CORREIA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Ciente 
das petições anexadas aos autos. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0000411-08.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301394845/2011 - JOAO BATISTA DE 

CAMARGO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de petição da parte autora pugnado pelo 

pagamento de honorários, bem como para que o INSS traga aos autos os valores pagos. 

    Compulsando os autos verfico a existência de recurso pendente de julgamento, assim, quanto a questão dos valores 

pagos admininstrativamente aguarde-se o julgamento do recurso. 

   Já no que toca aos honorários, deixo de apreciar o pedido, pois trata-se de matéria atinente a execução do julgado. 

   Intimen-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem e reconsidero 

a decisão anteriormente proferida. 

Em análise detida destes autos virtuais, verifico que figura como patrono da parte, nestes autos, o advogado 
CARLOS ALBERTO MARTINS, inscrito na OAB/SP sob o n.º 110.974. 

Notícias veiculadas pela imprensa dão conta de que o referido causídico é alvo de investigação pela Polícia 

Federal, uma vez que teria, supostamente, participado de um gravíssimo esquema de fraudes em processos que 

tramitam perante o Poder Judiciário, em que são cobradas diferenças das cadernetas de poupança (planos 

econômicos).  

O teor de uma das reportagens sobre o assunto se encontra na Internet, na página , e teve repercussão também 

na mídia impressa e televisada. 

O referido advogado possui várias ações do gênero em andamento nos Juizados Especiais Federais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, conforme pesquisa que determinei fosse realizada junto ao banco de dados. 

Embora não se possa afirmar, de maneira genérica, que irregularidades estejam a ocorrer em todas as ações por 

ele patrocinadas, o fato é que se afigura recomendável a adoção de providências no sentido de verificar a 

autenticidade dos documentos e dos instrumentos de mandato que instruem naqueles autos, de sorte a preservar 

a própria dignidade da Justiça (artigo 125, inciso III, do CPC). 

Assim sendo, “ad cautelam”, determino o sobrestamento, até segunda ordem, do curso da presente ação e a 

baixa dos autos ao juizado especial de origem para: 

a) com fundamento no artigo 40, do Código de Processo Penal, que se oficie ao Ministério Público Federal local, 

informando, quanto aos processos patrocinados pelo citado causídico, os respectivos números e os nomes dos 
autores, e enviando também cópia desta decisão; 

b) a expedição de cartas, com aviso de recebimento (A.R.), dirigidas aos endereços de todos os autores das 

referidas ações, solicitando o seu comparecimento à sede do Juizado por onde tramitou a ação em primeiro grau, 

munidos de seus documentos pessoais (cédula de identidade, CPF, comprovante de endereço), a fim de 

confirmarem ou não a outorga de procuração em favor do advogado, no prazo de 30 (trinta) dias; 

c) infrutífera a intimação, que seja procedida a intimação pessoal dos autores (ou de seus sucessores), por 

intermédio de Oficial de Justiça, para cumprimento do item “b” desta decisão. 

Cumpridas todas as deliberações, tornem os autos novamente conclusos. 

Registro que o fato foi também comunicado, por este Juízo Relator, à Excelentíssima Senhora Desembargadora 

Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e à Meritíssima Juíza Federal 

Coordenadora das Turmas Recursais. 
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Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

  
0006055-21.2009.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301397667/2011 - TEREZINHA DE JESUS LOPES FELIX 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS, SP294807 - MARCELO HENRIQUE DA COSTA OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0006042-22.2009.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301397668/2011 - LUIZ CARLOS PEDRO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0006041-37.2009.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301397669/2011 - NEUZA ZANLUCHI (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0005298-27.2009.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301397670/2011 - MARIA APPARECIDA MARTINEZ FELICIO 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0003090-36.2010.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301397672/2011 - LUIZ ANTONIO NUNES (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS); ANTONIO GERALDO NUNES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS); DAURISIA DE LOURDES SENIGALI SILVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS); LENI DE JESUS SENIGALI PEREIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003076-67.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301397673/2011 - JULIANA IBRAHIM GUIRAO KAPOR (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003026-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301397674/2011 - HENRIQUETA CONDE 

RIBEIRO RAMOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002934-48.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301397675/2011 - MILTON CASTILHO 

SAMPAIO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0002923-19.2010.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301397676/2011 - MARIA LUCIA CANDIDO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS, SP294807 - MARCELO HENRIQUE DA COSTA OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002886-89.2010.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301397677/2011 - APARECIDA DE FATIMA PORTO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0002854-84.2010.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301397681/2011 - SILVERIO NUNES FERREIRA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS, SP294807 - MARCELO HENRIQUE DA COSTA OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002851-32.2010.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301397682/2011 - CARLA SKROMOV DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0002657-23.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301397683/2011 - CLAUDIO PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002451-09.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301397694/2011 - LUIZ CARLOS MASSA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001440-51.2010.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301397707/2011 - MARIA PINTO DA SILVA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS, SP294807 - MARCELO HENRIQUE DA COSTA OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0003666-44.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397671/2011 - MARIA ALZIRA MAZZEI DE OLIVEIRA 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002871-38.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397678/2011 - NELSON SAWADA JUNIOR (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002870-53.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397679/2011 - RAIMUNDO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002858-39.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397680/2011 - RENATA PORFIRIA BALEEIRO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002610-73.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397685/2011 - FRANCISCA SANCHES NERI (ADV. 
SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002599-44.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397686/2011 - ERNANI DENYS (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002598-59.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397688/2011 - ERNANI DENYS (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002596-89.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397689/2011 - MANOEL GABRIEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002536-19.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397691/2011 - APARECIDA BARBOSA FAGUNDES (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002210-59.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397696/2011 - JOSE JOAQUIM DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001926-51.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397701/2011 - EDICA MARIA DE JESUS (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001620-82.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397703/2011 - JOVELINO BARBOSA TELIS (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0003999-90.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301398242/2011 - ANA MARIA DE 

SOUZA MALINS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

  

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos 

efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da alegação. 

  

 A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela 

possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. 
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 Entretanto, no caso concreto, a r. sentença julgou o feito improcedente por entender que a autora não está incapaz para 

exercer a sua atividade laborativa ou habitual, não sendo cabível a concessão do benefício previdenciário solicitado. 

  

Não houve alteração fática a ensejar a concessão da tutela pretendida, ausente, pois, um dos requisitos para a sua 

concessão, qual seja, a verossimilhança da alegação. 

  

Do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

  

Intime(m)-se. Cumpra-se. 

  

0006556-53.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301383766/2011 - JOAO ANTONIO 

SIQUEIRA (ADV. SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de petição da parte autora sustentando 

que a Autarquia-Ré incorreu em crime de desobediência posto que não cumpriu a obrigação de conceder o beneficio de 

Aposentadoria por tempo de Contribuição em favor do Autor. 
Constato, contudo, que o INSS noticiou a implantação do benefício NB-154708276-0 em favor do postulante, restando, 

assim, prejudicado o presente petitório. 

  

0044064-73.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301394783/2011 - PATRICIA CORREA 

CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP278771 - GISELE SEOLIN FERNANDES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de petição da parte 

autora requerendo o pagamento dos atrasados relativos a tutela antecipada concedida nos autos virtuais. 

    Deixo de apreciar a petição por se tratar de matéria atinente a fase de execução do julgado. 

    Aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

    Intimen-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciente da petição anexada aos autos 

pela Procuradoria do Estado. 

Providencie a Secretaria a atualização na representação da Fazenda Estadual, nos termos da petição. 

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 
  
0003024-14.2005.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301401825/2011 - JOSE CARLOS ROMAMIN (ADV. SP137392 - 

JUSSARA DA SILVA TAVARES, SP227475 - JULIANA TAVARES PEREIRA CARDOSO) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. SP144300 - ADEMIR SCABELLO JUNIOR); PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO (ADV./PROC. SP084810 - NELSON FINOTTI SILVA). 

  

0000363-62.2005.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301401830/2011 - JOAO BATISTA SIQUEIRA (ADV. SP190878 

- ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP120139 - ROSANA MARTINS DE OLIVEIRA, SP091432 - OSVALDIR 

FRANCISCO CAETANO CASTRO, SP144300 - ADEMIR SCABELLO JUNIOR); PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP084810 - NELSON FINOTTI SILVA). 

*** FIM *** 

  

0008057-76.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301397970/2011 - SIMAO PINTO ALBINO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para que se manifeste no prazo de cinco (05) dias, acerca da documentação apresentada pela parte autora. 
Decorrido o prazo, cumprida ou não a diligência, venham os autos conclusos para julgamento. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000452-20.2007.4.03.6313 - - DECISÃO TR Nr. 6301401821/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA CAVACO 

(ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO, SP102153 - CELSO ROMEU CIMINI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ciente das petições anexadas aos autos pela parte autora. 

Providencie a Secretaria a atualização na representação da parte autora. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de caso em que os advogados 

aparentemente desfizeram sociedade, havendo divisão dos processos. 

No entanto, apresentam instrumento que não deixou claro quem assumiu o presente processo, haja vista que 

pelos termos de sua redação a relação dos processos apresentados seria de responsabilidade do advogado Vitor 

Hugo Pereira de Lima Carvalho Xavier (dentre estes o presente processo), mas formula-se pedido para que o 

advogado Adilson Sanchez receba as publicações de forma exclusiva. 

Posto isso, intimem-se ambos os advogados, pelo prazo de 10 (dez) dias, para esclarecerem e adequarem os 

pedidos, bem como para apresentarem comprovante de notificação de seus clientes sobre a ocorrência, haja vista 

a natureza da relação jurídica. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  
0034598-55.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301392698/2011 - MARIA DE LURDES RODRIGUES SIMOES 

(ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012672-52.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301389876/2011 - JUDITH FERREIRA 

DE LIMA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP092102 - ADILSON 
SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036378-93.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301392492/2011 - MARGARETE 

APARECIDA BARONE (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE 

ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença. 

Através do ofício anexado aos autos em 28.06.2011, houve informação de que o benefício em favor da parte autora 

havia sido implantado. No entanto, pela pesquisa CONBAS extraída do sistema Tera, verifica-se que o benefício em 

questão encontra-se cessado. 

Assim sendo, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que 

reimplante, de imediato, o benefício em favor da autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes autos, 

devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

 Oficie-se com urgência. Intime(m)-se. 
  

0002658-32.2010.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301397760/2011 - CORNELIO LEITE DOS SANTOS (ADV. 

SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciente das petições anexadas aos autos. 

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pela CEF, através da petição anexada aos autos 

em 26.09.2011, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Em caso de recusa ao acordo proposto, ou em caso de ausência de manifestação, aguarde-se a inclusão dos autos em 

pauta de julgamento. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0025243-89.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301392801/2011 - LUIZ CARLOS MAXIMINO (ADV. SP188538 

- MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Regina Célia Maximino formula pedido de habilitação nesse processo, 

em razão do falecimento do autor, seu marido. 

  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida 
pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” 

  

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de herdeiro necessário do autor, 

tendo, portanto, o direito de receber eventuais valores que venham a ser recebidos, que não foram percebidos por ela em 

vida. 

  

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação da requerente, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do 

art. 112 da Lei 8.213/91 c.c art. 1060, I, do Código de Processo Civil, conforme requerido em petição, devidamente 

instruída com a documentação necessária. 
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Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

  

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004978-82.2010.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301399052/2011 - MARIA DE FATIMA SANTOS (ADV. 

SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ). Trata-se de Mandado de Segurança devidamente julgado por decisão monocrática que 

indeferiu a petição inicial. 

A parte autora, petição anexada em 26/08/2011, apresenta recurso inominado, que não é pertinente nesta fase 

processual, devendo, portanto, ser desconsiderado. 

Posto isso, determino, com as cautelas de praxe, seja certificado o trânsito em julgado, arquivando-se os autos deste 

mandado. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

0000029-98.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301394645/2011 - JOSE JESUS HIDALGO (ADV. SP149920 - 
ROSA MARIA PISCITELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie a Secretaria a exclusão da Dra. Rosa Maria Piscitelli dos autos, nos termos da 

petição de 20.07.2011, tendo em vista a petição de renúncia. 

No que tange ao pedido de que as intimações se dêem em nome da Dra. Esther Seraphim Pereira, ante a ausência de 

procuração nos autos em nome da mesma, indefiro o requerido. 

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, indefiro o pedido de 

julgamento prioritário, devendo-se aguardar a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

  
0351627-84.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301388403/2011 - ODILOM DOS SANTOS (ADV. SP143680 - 

REGINA CAVALCANTE DI GIACOMO, SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0004438-46.2006.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301389844/2011 - CLEIRI MONTEIRO SANDROU (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005006-58.2008.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301389160/2011 - MARIA BARBOSA COSTA (ADV. SP218077 

- APARECIDA MARIA AMARAL CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0016350-74.2005.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301388404/2011 - JOSE MIGUEL RAZOLI (ADV. SP242139 - 

LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012752-84.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301389842/2011 - CARLOS HENRIQUE FREIRE (ADV. 

SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0010279-85.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301394322/2011 - JOSE CANDIDO FERREIRA FILHO (ADV. 

SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009872-43.2007.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301396756/2011 - CLARICE ESCOBAR FORTES (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000508-37.2008.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301396757/2011 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0084130-66.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301394320/2011 - IVONETE ASSUNCAO OLIVEIRA (ADV. 

SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004031-57.2008.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301394323/2011 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011929-70.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301392795/2011 - LIDIA SANTOS DE MORAES (ADV. 

SP258190 - KELLY CRISTINA DE PAIVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001166-25.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301389846/2011 - CONCEICAO APARECIDA BOZA 

EVANGELISTA (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0015294-36.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301392794/2011 - MARISILDA NAGIN 

(ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007950-13.2006.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301388415/2011 - ANTONIO CARLOS GONÇALVES 

SANTANA (ADV. SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0032299-76.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301388414/2011 - HUMBERTO MACHADOS SANTOS (ADV. 

SP213848 - ALVARO ROBERTO BERNARDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0065997-73.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301389841/2011 - NIVALDO SIQUEIRA REIS (ADV. SP198158 

- EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008980-79.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301389843/2011 - ARMANDO LUIZ DE ARAUJO (ADV. 

SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015390-56.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301394321/2011 - ROBERTO OLIVEIRA 

LEMOS (ADV. SP213204 - GISLAINE NEGREIROS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000242-16.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301394324/2011 - ARLINDO JOSE DOS 

ANJOS (ADV. SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A própria existência dos Juizados 

Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere 

de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. 

                               Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, 

tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-se, o objeto da demanda, apenas de 

revisão da renda. 

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

Intime-se. 

  
0011284-48.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301401850/2011 - BALTAZAR NUNES (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007130-39.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301398344/2011 - SEVERINO DO RAMOS CARVALHO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0006900-73.2006.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301398354/2011 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo-se em vista que este Relator prolatou decisão interlocutória em primeiro grau de jurisdição, reconheço, de 

ofício, o impedimento para reapreciar o feito, nos termos do artigo 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribua-se o feito a outro Juízo Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Cumpra-se. 

  
0005098-57.2008.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301384161/2011 - ALBINA CORREA (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0007613-65.2008.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301385759/2011 - ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0009853-71.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301392515/2011 - JOAO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

 Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença. 

Analisando os presentes autos, verifico que o INSS não foi oficiado para cumprimento da tutela. Assim, determino a 

expedição de ofício ao INSS, para que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, conforme determinado na sentença. 

Cumpra-se. Intime(m)-se. 

  

0012671-69.2005.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301401492/2011 - THEREZINHA GERALDA DA SILVA 
FORNAZARI (ADV. SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Os herdeiros do parte autora formulam pedido de habilitação nesse 

processo, em razão do falecimento da mesma. 

  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida 

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. 

  

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 
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pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias legíveis do RG, CPF e 

comprovantes de endereço com CEP. 

  

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não constam dos autos todos os documentos necessários à apreciação 

do pedido, sendo certo que inexistem os documentos acima elencados nos itens “2” e “3”, restando prejudicada, por ora, 

a análise do pedido. 

  

Ante o exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

  

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A própria existência dos Juizados 

Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere 

de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. 
                               Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, 

tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tendo em vista a antecipação dos efeitos da tutela 

concedida em sentença. 

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

Intime-se. 

  
0001075-14.2007.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301398288/2011 - RODOLFO CESAR CEOLIN (ADV. SP247729 

- JOSÉ VAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0003079-93.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301392169/2011 - MARIA SOARES GOMES (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0004895-62.2008.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301392745/2011 - MARIA DO CARMO SILVA (ADV. SP172977 

- TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido formulado para requerer 

habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora. 

  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida 

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. 

  

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias legíveis do RG, CPF e 

comprovantes de endereço com CEP. 

  
Analisando os autos, verifico que no caso em tela não constam dos autos todos os documentos necessários à apreciação 

do pedido. 

  

Faltam os documentos relacionados no item “2”, “3” e “4” (comprovante de endereço com CEP) em relação a todos os 

herdeiros que pretendem a habilitação nos autos. 

  

Ante o exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

  

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004490-67.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301401842/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA ROSA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ciente da petição anexada 

aos autos pela parte autora. 

Não há o que ser esclarecido no r. despacho. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de caso em que o julgamento 

foi convertido em diligência para apresentação de documento. A parte autora requer a dilação do prazo por 30 

dias. 

Defiro o pedido formulado pela parte autora. 

Intimem-se. Publique-se. 

  
0002885-37.2006.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301392867/2011 - SEBASTIAO MIGUEL BARBOSA (ADV. 

SP93357 - JOSE ABILIO LOPES, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002870-68.2006.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301392868/2011 - RUBENS HARTMANN (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002817-87.2006.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301392869/2011 - ALBERTO FAUSTINO (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0015933-56.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301390818/2011 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista não constar nos presentes autos Recurso Inominado, retornem ao Juízo de 

origem para apreciação dos Embargos de Declaração interpostos pelo INSS. 

     Int. 
  

0007276-91.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301401096/2011 - MARIA APARECIDA MACHADO DA SILVA 

(ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cláudio Quintilhiano da Silva, Ana Claudia da Silva e Cleusa Maria de Jesus da 

Silva formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da autora. 

  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida 

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. 

  

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias legíveis do RG, CPF e 

comprovantes de endereço com CEP. 

  
Analisando os autos, verifico que no caso em tela não constam dos autos todos os documentos necessários à apreciação 

do pedido, sendo certo que inexistem os documentos acima elencados nos itens “2” e “3”, restando prejudicada, por ora, 

a análise do pedido. 

  

Ante o exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

  

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0004941-36.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301393016/2011 - MARIA DAS GRACAS ROCHA (ADV. 

SP229179 - RAFAEL JOSE SADALLA LUCIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de petição da parte autora, em caso em que foi proferida sentença para 

restabelecimento de auxílio-doença, alegando que somente deve comparecer a perícia administrativa após 1 ano do 

trânsito em julgado da sentença, conforme suas próprias disposições. 

Quanto a questão, cumpre lembrar que a própria legislação que regulamenta a matéria, em especial, o artigo 101 da Lei 

8213/91, determina que é obrigação do beneficiário, nestes casos, submeter-se a referida perícia, sob pena de suspensão 

do benefício. 

Assim sendo, caso a parte autora não cumpra com as disposições legais, estará sujeita as consequências jurídicas 

preceituadas pela referida legislação. 

Posto isso, prejudicado o pedido, devendo-se aguardar-se a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

0042866-98.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301397584/2011 - NILSON MORAIS 

CORDEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP263305 - TABITA ALVES TORRES, SP226413 - ADRIANA ZORIO 

MARGUTI, SP154793 - ALFREDO ROBERTO HEINDL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciente do ofício informando acerca da implantação do benefício em favor da parte 

autora. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0010962-91.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301392152/2011 - MARINEIDE ALVES DA SILVA (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido formulado pelo INSS de desentranhamento da documentação apresentada 

pela parte autora, em que pese o momento processual. 

O documento juntado retrata que a parte autora vem sendo submetida a tratamento para a moléstia que lhe acomete, e 

tem relação com o pedido inicial, não se tratando de prova nova, mas sim de tentativa de comprovação de continuidade 

da alegada incapacidade. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem e reconsidero 
a decisão anteriormente proferida. 

Em análise detida destes autos virtuais, verifico que figura como patrono da parte, nestes autos, o advogado 

CARLOS ALBERTO MARTINS, inscrito na OAB/SP sob o n.º 110.974. 

Notícias veiculadas pela imprensa dão conta de que o referido causídico é alvo de investigação pela Polícia 

Federal, uma vez que teria, supostamente, participado de um gravíssimo esquema de fraudes em processos que 

tramitam perante o Poder Judiciário, em que são cobradas diferenças das cadernetas de poupança (planos 

econômicos). 

O teor de uma das reportagens sobre o assunto se encontra na Internet, na página , e teve repercussão também 

na mídia impressa e televisada. 

O referido advogado possui várias ações do gênero em andamento nos Juizados Especiais Federais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, conforme pesquisa que determinei fosse realizada junto ao banco de dados. 

Embora não se possa afirmar, de maneira genérica, que irregularidades estejam a ocorrer em todas as ações por 

ele patrocinadas, o fato é que se afigura recomendável a adoção de providências no sentido de verificar a 

autenticidade dos documentos e dos instrumentos de mandato que instruem naqueles autos, de sorte a preservar 

a própria dignidade da Justiça (artigo 125, inciso III, do CPC). 

Assim sendo, “ad cautelam”, determino o sobrestamento, até segunda ordem, do curso da presente ação e a 

baixa dos autos ao juizado especial de origem para: 
a) com fundamento no artigo 40, do Código de Processo Penal, que se oficie ao Ministério Público Federal local, 

informando, quanto aos processos patrocinados pelo citado causídico, os respectivos números e os nomes dos 

autores, e enviando também cópia desta decisão; 

b) a expedição de cartas, com aviso de recebimento (A.R.), dirigidas aos endereços de todos os autores das 

referidas ações, solicitando o seu comparecimento à sede do Juizado por onde tramitou a ação em primeiro grau, 

munidos de seus documentos pessoais (cédula de identidade, CPF, comprovante de endereço), a fim de 

confirmarem ou não a outorga de procuração em favor do advogado, no prazo de 30 (trinta) dias; 

c) infrutífera a intimação, que seja procedida a intimação pessoal dos autores (ou de seus sucessores), por 

intermédio de Oficial de Justiça, para cumprimento do item “b” desta decisão. 

Cumpridas todas as deliberações, tornem os autos novamente conclusos. 
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Registro que o fato foi também comunicado, por este Juízo Relator, à Excelentíssima Senhora Desembargadora 

Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e à Meritíssima Juíza Federal 

Coordenadora das Turmas Recursais. 

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

  
0009262-19.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301397664/2011 - GILBERTO BATISTA AZEVEDO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008611-84.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301397666/2011 - ANTONIO JOSE SIMOES VIEIRA GAMEIRO 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000033-98.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301397715/2011 - MARIA HELENA 

QUIROGA MANEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002202-82.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397698/2011 - JOSE RIBEIRO (ADV. SP110974 - CARLOS 
ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0002197-60.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397699/2011 - JOSE NEUDO DE MEDEIROS (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002184-61.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397700/2011 - JOSE TREVISAN NETTO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001615-60.2006.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397704/2011 - GESSYARA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001520-93.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397705/2011 - ADIRSON MARTINS MASSIAS (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 
FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000946-70.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397708/2011 - DIONISIO DE SOUZA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000942-33.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397709/2011 - TATSUKI HIGASHI (ESPÓLIO) 

REPRESENTADO POR MINAO HIGASHI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000912-95.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397710/2011 - LINDOLFO GOMES TEIXEIRA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000896-44.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397711/2011 - JAYME IGNACIO DE SOUZA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0000103-08.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397712/2011 - EZIO GAGLIARDO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000096-16.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397713/2011 - MIKIO MURAKAMI (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000071-32.2009.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301397714/2011 - FELICIO SORDINI (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS, SP170475 - DANIELE CRISTINA TRAVAINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

0021995-80.2005.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301395764/2011 - JOSE DOS SANTOS BONFIM (ADV. 

SP156305 - LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). O Código de Processo Civil disciplina a matéria no artigo 273, cuja redação é a 

seguinte: 

  

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

 I - haja fundado receio de dano de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

§ 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões de seu convencimento. 

§ 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

                      ..." 
  

O primeiro requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, que é mais do que o fumus boni juris do 

processo cautelar. A aparência ou fumaça do direito é mais frágil do que a prova inequívoca da verossimilhança. Aquela 

se contenta com a mera plausibilidade do direito substancial; esta exige forte probabilidade de acolhimento do pedido. 

                 

O segundo requisito é o da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou seja, é o perigo 

da infrutuosidade da sentença caso não seja concedida a antecipação. 

  

De qualquer forma, ambos os requisitos devem estar presentes, concomitantemente. 

  

No caso em tela, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação fica configurado pela própria natureza 

alimentar da verba pretendida, pela idade do autor e pela vulnerabilidade de seu estado de saúde, como alegado pela 

petição de 28.06.2011. 

  

O requisito da prova inequívoca da verossimilhança da alegação igualmente encontra-se presente, uma vez que o autor 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício, como provam os documentos apresentados e o parecer 

favorável da Contadoria Judicial, donde decorre a procedência da ação em 1º grau de jurisdição. 
  

Outrossim, a suposta "irreversibilidade da medida' não é empecilho à concessão da tutela antecipatória, haja vista a 

posição de hipossuficiência do autor em face do pagador (INSS), pois caso contrário, somente os mais abastados 

poderiam ser contemplados com a r. medida processual. 

                      

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela para determinar ao réu a implantação, no prazo de 45(quarenta 

e cinco) dias, do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor, sob pena de crime de 

desobediência em caso de descumprimento desta ordem. 

  

Oficie-se ao Chefe da Unidade Avançada de Atendimento do I.N.S.S. - São Paulo/Centro. 

  

Cumpra-se. Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO TR 
  
0013594-30.2007.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301394056/2011 - GUIDO MAIA DE ALMEIDA (ADV. 

SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Converto o julgamento em diligência. 

Manifeste-se, a parte autora-embargante, acerca do alegado pela parte ré (arquivo P10082011.pdf), no prazo de 05 

(cinco) dias. 

Após, proceda-se à imediata inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

  

0001705-61.2011.4.03.9301 - - DESPACHO TR Nr. 6301388664/2011 - WALTER FINOTTO (ADV. SP293344 - 

PRISCILA DE LOURDES PISKE FINOTTO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
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PAULO (ADV./PROC. ). Manifeste-se a parte autora-recorrente, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do alegado pela 

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo (arquivo P06092011.pdf). 

Decorrido o prazo, proceda-se à imediata inclusão dos embargos declaratórios em pauta de julgamento, 

independentemente da manifestação das partes. 

Intime-se. 

  

0088207-55.2006.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301230724/2011 - JOSE WALTER CARDOSO LIMA (ADV. 

SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos em inspeção. 

  

0002087-38.2008.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301399102/2011 - LUCIDALVA DE AMORIM FERREIRA 

(ADV. SP098958 - ANA CRISTINA FARIA GIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Abra-se vistas às partes para que se manifestem, no prazo de 05 dias, acerca da 

documentação apresentada pela empresa FABIO ALVES FERNANDES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO/ME, 

anexada aos autos em 21/09/2011. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. Int. 
  

0025249-91.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301381858/2011 - CLAUDIO 

ALBERTO PEREIRA MARANGONI JUNIOR (ADV. SP184533 - ELIZABETH MIROSEVIC) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao INSS para que 

comprove o cumprimento da decisão antecipatória dos efeitos da tutela, proferida em 24/02/2011, posteriormente 

confirmada na sentença prolatada em 13/04/2011, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se pessoalmente, anotando-se o 

nome do funcionário responsável. 

Após o prazo sem cumprimento, independentemente de nova determinação, encaminhem-se cópia dos autos ao 

Ministério Público Federal para as medidas que entender cabíveis, notadamente, a requisição de inquérito policial por 

crime de desobediência. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0024119-66.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301394020/2011 - MARIA FERREIRA 

BARRENSE (ADV. SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO, SP222666 - TATIANA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao INSS para que 
comprove o cumprimento das decisões proferidas em 17/06/2011 e 17/03/2011, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se 

pessoalmente, anotando-se o nome do funcionário responsável. 

Após o prazo sem cumprimento, independentemente de nova determinação, encaminhem-se cópia dos autos ao 

Ministério Público Federal para as medidas que entender cabíveis, notadamente, a requisição de inquérito policial por 

crime de desobediência. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0025249-91.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301399073/2011 - CLAUDIO 

ALBERTO PEREIRA MARANGONI JUNIOR (ADV. SP184533 - ELIZABETH MIROSEVIC) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora da 

implantação do benefício (NB: 87/548.010.180-0), conforme informações constantes no PLENUS (tela em anexo). 

Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001047 

  

LOTE Nº 128892/2011 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

  
  

“Tendo em vista o princípio da publicidade dos processos judiciais, bem como o artigo 7º, da Lei nº 8906/94, que 

assegura ao advogado o direito de examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando 

não estejam sujeitos a sigilo, defiro o pedido de vistas formulado pelo advogado Dr. Francisco Cardoso de 

Oliveira. Providencie a Secretaria o cadastro do advogado do Dr. Francisco Cardoso de Oliveira, OAB/SP 67.563 

para ter acesso aos presentes autos virtuais pelo prazo de 10 (dez) dias, intimando-o para tanto. Decorrido o 

prazo de 10 dias, retornem os autos ao arquivo. Intimem-se. Cumpra-se”. 

  

  
0008916-11.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - LEONINA ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0008954-23.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA RODRIGUES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

0008960-30.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO TADEI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0010992-42.2002.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSUÉ SOARES GOMES (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0011002-86.2002.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ARMANDO SACHETTI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0029962-56.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SEBASTIAO SALVADOR DE MORAES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0029992-91.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANTONIO DIVINO POSSIGNOLLO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0030038-80.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOAQUINA ANTONIA GARCIA DE MATOS (ADV. 
SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

0030040-50.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JACY ANTONIO DA SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0030076-92.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO CEQUINE (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0039334-29.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ZILA ANTONIA PICELLI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0040022-88.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SANTO LOURENÇO DOMINGUES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0050612-27.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARINA POVOAS SCHIMIDT (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

0075568-73.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - BENEDITO INACIO PIRES (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0086442-54.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CASSIANO BARRUECO RUIZ (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0086448-61.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE BARBOZA FILHO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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0086856-52.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - OSWALDO DOMINGUES (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0087388-26.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ELAINE RAMOS FABRICIO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0087394-33.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ARNALDO ROSSINI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0087408-17.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ARISTEU ANTONIO ALVES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0103288-49.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DIVA MOLON DE CAMPOS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0110516-75.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ALBERTO GONÇALVES FERREIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
0110636-21.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANTONIO DOS PASSOS (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001048 

  

LOTE Nº 123576/2011 
  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

  

  

  

“Nos termos do art. 7º, XIII, da Lei 8.906/94, é direito do advogado examinar, em qualquer órgão dos Poderes 

Judiciário e Legislativo, ou da Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, 

mesmo sem procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo tomar 

apontamentos (art. 7º, inciso XIII, Lei nº 8906/94). Por outro lado, o disposto no art. 11, § 6º, da Lei 11.419/06, 

deve ser interpretado de acordo com o texto constitucional, que prestigia a publicidade e admite o sigilo 

excepcionalmente, quando necessário à salvaguarda da intimidade (art. 93, IX, CF/1988).No presente caso, não 

houve decretação de sigilo e não há razão para fazê-lo. Por isso, defiro o pedido de vista dos autos ao Dr. 

Francisco Cardoso de Oliveira, pelo prazo de 10 dias. Após, tornem os autos ao arquivo. Int”. 

  

  

  
  
0008724-78.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - BENEDITO SERGIO MARCELINO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0008730-85.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - EDISON SCHWARTZ (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0008744-69.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DORIVAL APARECIDO DE CAMPOS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0008747-24.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - IRNE CAMPANHA (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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0008950-83.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - OSMAR PINESE (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0008966-37.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE FRANCISCO DE FREITAS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0008985-43.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO GUILHERME DE MATOS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0010482-92.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DALTON ROSA GALLO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0010592-91.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DORIVAL RODRIGUES (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0010593-76.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ERNANI ROBERTO FIORIN (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

0010597-16.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ALBERTO GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0010605-90.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSE SUENSSON (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0010994-12.2002.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSÉ SEVERINO DA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0011844-32.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AROLDO SOARES (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0029947-87.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MAURA CONCEIÇAO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0029965-11.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ULISSES SIMIAO DA SILVA (ADV. SP067563 - 
FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0029975-55.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ATILIO DE JESUS SAMBINE (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0030009-30.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CELSO BENEDITO FLORIAM (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0030033-58.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE BENEDITO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0030039-65.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JAIR DE NADAI (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0030041-35.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JACIRA ALVES DE MORAIS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
0030062-11.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MAGDA EMILIA SEREGATO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0039328-22.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE NEVES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0039347-28.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SERGIO BRAGHETTO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0039357-72.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA MORAIS DE ASSIS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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0040027-13.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - PAULO PEDROSO PRADO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0040029-80.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - OSMAR FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0047927-13.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - NELSON ALBERTO DA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0050100-44.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LEONOR MACHIA HONÓRIO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0050618-34.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ADEMAR CONFORTI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0086430-40.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS ZANETTE (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

0086437-32.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - OZORIO LOURENÇO FILHO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0086469-37.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - YOLANDA FACCINCANA DAS NEVES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0086473-74.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - WALDEMAR MAGALHÃES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0086849-60.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE DE SOUZA NETO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0087390-93.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - EDUARDO ANTUNES MACIEL (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0087392-63.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ARVINO BASSINI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 
CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0087409-02.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ARCENIO FANTINI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0087619-53.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA LIRA DUARTE (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0087644-66.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOAO REIS DA SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0087702-69.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CINIRA MARIA SOBREIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0103291-04.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCO ANTONIO FORNASARI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
0110520-15.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JUVENAL PALUDETTO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0110529-74.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - WALDOMIRO RIZZO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0110568-71.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA IVONEZAIA FORLEVESI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0110608-53.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - BRANDEMAR BUENO FERREIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001049 

  

LOTE Nº 123571/2011 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 
  

  

  

“Tendo em vista a petição do advogado constituído pelo autor, arquive-se. Int”. 

  

  

  
0008728-18.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - EVARISTO GOMES PEREIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0008921-33.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ GILBERTO RIZZETO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0008934-32.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - VALDOMIRO AFONSO SIQUEIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0008940-39.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SABINA SILVA GOMES (ADV. SP067563 - FRANCISCO 
CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0008943-91.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - RENATO APARECIDO NACARATO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0008963-82.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE BRANCO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0008965-52.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE FERNANDES (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0008995-87.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ADONIS FERREIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0010472-48.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSEPH AZIZ ZAATAR (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
0010478-55.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE FURLAN (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0010598-98.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ARISTIDES DA SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0011855-61.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS KUHL (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0011862-53.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - HELENA PIZZI TESSARIN (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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0029969-48.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ARLINDO MICHIELOTTE (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0029983-32.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO BENIGNO FERREIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0030000-68.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO FERREIRA SACCONI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0030036-13.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JORGE LUIZ SOARES (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0030053-49.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - EDSON PEDRAZOLI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0030064-78.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ MAZZINI (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
0030068-18.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - LUCIO GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0030078-62.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MIQUELINO NETO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0039338-66.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARLI DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0039349-95.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - LUCIA JOANNA GRIGOLON RAVICCINI (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

  

0040033-20.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE PUSSOLI (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0050617-49.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ABILIO CARNELOS PASQUOTTO (ADV. SP067563 - 
FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0075571-28.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE VIOLIN (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0086436-47.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - OSMIL BRESSAN (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0086464-15.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CRUZ DA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0086482-36.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE FRANCISCO BATAGIN (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0086489-28.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCA RAMOS NUNES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
0086861-74.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ENEIDE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0087378-79.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0087586-63.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA CARDOZO MARIANO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0087589-18.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE AYUSSO MARTINS (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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0087623-90.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CORDEIRO SALDANHA FILHO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

0087640-29.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOAO TERUEL GARCIA (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0103130-91.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO FERNANDES PEDRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0110506-31.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - OLIVIO AIELLO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0110518-45.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO GERALDO SCHINCARIOL (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0110531-44.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - CLEUSA MARIA ANDRADE (ADV. SP067563 - 
FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0110550-50.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - TSUNEO OHMORI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

0110630-14.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOAO CARDOSO TAVARES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001050 
  

LOTE Nº 129197/2011 
  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0037990-03.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301379563/2011 - 

FLAVIO JOSE COSTA VAZ (ADV. SP026958 - ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA, SP162127 - ANA 

BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS DE FARIA BUSSAB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício na sentença 

proferida em 05/07/2011, que extinguiu o feito sem exame de mérito em razão de inércia da parte autora no tocante à 

juntada de documentação essencial ao exame do pedido inicial. 

  
Aduz que protocolou petição com os documentos, conforme determinado pelo juízo, mas que estes não foram anexados 

aos autos. 

  

É o relatório. 

  

A Lei federal nº 9.099/1995, aplicada de forma subsidiária no âmbito do Juizado Especial Federal, prevê 

expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de oposição de embargos de declaração, e, sendo tempestivos, os 

presentes são conhecidos. 

Trata-se de hipótese de acolhimento dos embargos de declaração, mas não por existência de contradição, e sim por 

existência de erro material na sentença proferida. 
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Com efeito, da análise dos autos, verifica-se que a parte autora cumpriu a diligência determinada pela decisão proferida 

em 20/05/2011, mas que por um lapso da serventia a petição contendo a documentação exigida somente foi anexada aos 

autos após determinação judicial. 

Anoto que a falta de protocolo na petição, assim como a demora injustificada na anexação aos autos é falta que deve ser 

imputada à serventia deste juizado e não pode prejudicar a parte autora. 

Anoto que a jurisprudência vem afirmado a possibilidade de correção de erro material através da oposição de embargos 

de declaração. Nesse sentido: 

"Embargos de declaração. Erro material. correção. I. Verificada a existência de erro material a macular e contradizer o 

acórdão embargado, há que se efetuar a sua imediata correção. II. Embargos de declaração acolhidos para corrigir o erro 

material, conferido ao acórdão embargado a segunte conclusão" (Ac. unân. da 1ª T. do STJ, nos ED do Resp nº 

117.913/DF, julgado em 19.05.98 - Rel. Min. José Delgado; DJ de 17.08.98, p. 24)     

Configurou-se, dessa forma, o vício do julgado, passível de correção via embargos de declaração. 

  

      Nestes termos, conheço os embargos opostos pela parte autora e dou-lhes provimento para o fim de tornar sem 

efeito a sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito. 

      Tornem os autos imediatamente conclusos para sentença. 

      P.R.I. 

  
  

  

DESPACHO JEF 
  

0003965-90.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393097/2011 - MITSURO KAETSU 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo adicional de 40 (quarenta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora proceda à juntada aos autos de cópias de todos os documentos descritos na 

determinação anterior, do processo de nr. 00080359720034036183, apontado no termo de prevenção. 

Intime-se. 

  

0007013-57.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352181/2011 - IGNEZ AMARO 

AGRELLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Petição de 29/08/2011: Primeiramente ressalto que cabe à parte autora apresentar os documentos 

necessários à comprovação de seu direito. Para a inversão do ônus da prova, entendo que a parte autora deve 

comprovar, ao menos, que efetuou requeriento administrativo junto a CEF, fato que não restou comprovado nos autos 
até o presente momento. 

Sendo assim, apresente a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão, cópia do requerimento 

administrativo de solicitação dos extratos, efetuado junto a ré. 

Int. 

  

0039155-17.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401504/2011 - IRENE AFFONSO 

LEONE (ADV. SP128772 - CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO, SP154409 - CARLOS HENRIQUE 

ROCHA LIMA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente o despacho de 18/08/2011, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0038615-66.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401773/2011 - JOSEFA OLIVEIRA 

RULIM (ADV. SP275856 - EDUARDO MARTINS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Remetam-se os autos à Divisão de Antendimento para adequar o nome do cadastro da parte autora. 

Após, cite-se, e venham conclusos para sentença. 

Int. 

  

0034324-57.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391267/2011 - SEBASTIAO 

RODRIGUES ALVES (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora anexada em 06.09.2011: 

Defiro pelo prazo requerido (trinta dias). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 420/860 

0037503-62.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399823/2011 - JOAO DOMINGUES 

DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito para 

regularização, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado 

pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Verifico, ainda, que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento 

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no mesmo prazo e penalidade, para constar o número e a DER do 

benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0055181-27.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395291/2011 - MANOEL VICENTE 

- ESPOLIO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se novamente acerca da decisão 
anexada aos autos em 09.06.2011, para cumprimento em 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. Intime-se. 

  

0038479-69.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394241/2011 - JOSE CARLOS DE 

AZEVEDO (ADV. SP204525 - LETÍCIA MONTREZOL SCHULZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, fazendo constar do 

pedido o número do benefício objeto da lide, posto que foi indicado o nº do requerimento. 

Intime-se. 

  

0020017-69.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403135/2011 - ROSA CARMASSI 

SERAFINI (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não há que se falar em inexistência da conta poupança 

368.013.12594-2, tendo em vista o documento anexado em 23/11/2010 pela parte autora. 

Assim, concedo à CEF o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que faça uma nova busca ou esclareça o motivo de 

não ter cumprido o despacho anterior. 
Oficie-se, com cópia da petição anexada em 23/11/2010. 

Intime-se. 

  

0041753-12.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401565/2011 - JAIR GOMES (ADV. 

SP163110 - ZÉLIA SILVA SANTOS, SP246349 - EDUARDO NOGUEIRA PENIDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para verificação do pedido de revisão do autor, 

faz-se necessária a juntada da cópia integral do processo administrativo do benefício previdenciário em questão. Assim 

sendo, concedo o prazo de 20 (vinte ) dias para que a parte autora colacione aos autos referida documentação. 

  

Ainda, diante do parecer da contadoria (arquivo anexo de 26/09/2011) determino a intimação da parte autora para que, 

no mesmo prazo, renuncie ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos 

valores. 

Após, tornem os autos conclusos. 

                       

                    Int. 
  

0329236-38.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399219/2011 - LUIZ ANTONIO 

RIBEIRO (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petições protocolizadas e anexadas em 10/11/2010 

e 04/05/2011: ciência à parte autora do desarquivamento deste feito. 

Os autos permanecerão disponibilizados por 15 (quinze) dias para que a parte requeira o que entender de direito. 

Decorrido o prazo acima fixado, e quedando-se o demandante silente, dê-se baixa findo. 

Int. 
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0055815-23.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397112/2011 - DEMERVAL 

BALBINO DOS SANTOS (ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH, PR022600 - VALDEREZ DE 

ARAUJO SILVA GUILLEN, PR008681 - JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES, SP304984 - ROBERTO DE 

SOUZA FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nada a 

deferir. 

Compulsando os autos verifica-se que houve determinação para que a parte autora trouxesse aos autos, no prazo de 10 

dias, comprovante de residência em nome próprio, ou justificasse a impossibilidade de fazê-lo. 

Conforme certidão existente nos autos a publicação do expediente 6301000656/2011 correspondente ao dispositivo do 

referido termo ocorreu em 16/06/2011 em nome do advogado JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES, devidamente 

constituído nos autos. 

Tendo em vista a prolação de R. Sentença prolatada em 04/07/2011, dou por entregue a atividade jurisdicional. 

Observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Ressalto que petições com alegações genéricas, de natureza meramente procrastinatória e que nada comprovem ou 

contribuam com desenrolar do feito, movendo desnecessariamente a máquina do judiciário, poderão ser consideradas 

litigância de má-fé e apenadas pelas regras do direito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a juntada do 

substabelecimento.  

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  
0018933-28.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401077/2011 - IOSHISABURO 

HIRAKAWA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039326-71.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401097/2011 - DALVA 

FLORENCIO RIBEIRO (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011079-80.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401070/2011 - ELISABETH 

CRISTINA ALVARENGA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050051-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402223/2011 - SOLANGE MARIA 

ROMAO DE OLIVEIRA CUNHA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP225564 

- ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050031-65.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402224/2011 - FERNANDO 

BARBOSA DA CONCEICAO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP225564 - 

ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025410-67.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401098/2011 - KATUMI 

TAKEMORI (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045561-54.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400410/2011 - SEVERINA 

QUITERIA GOMES DA SILVA (ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a procuração anexada aos autos não foi devidamente 

assinada, conforme determinam os arts. 595 e 692, todos do Código Civil. 
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Providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento de mandato que preencha os requisitos legais, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

0060427-09.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402614/2011 - EDITE JARDIM 

DOS SANTOS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu 

artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela o srº. HELIO JARDIM DOS SANTOS deixou os herdeiros 
ROGERIO e ROBSON, razão pela qual determino a juntada dos documentos pessoais dos mesmos, sendo 

imprescindível cópia do RG, CPF, comprovante de endereço com CEP e procuração onde estes outorgam poderes de 

representação a seu patrono. Quanto ao srº. SEBASTIÃO JARDIM DOS SANTOS, este deixou viúva a srª. 

MANOELA LIMA DOS SANTOS, onde se faz necessário a juntada dos mesmos documentos acima citados. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0007901-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401813/2011 - ROMUALDO 

BERNARDO (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude da antecipação da pauta de audiências do próximo ano, 

designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15/05/2012, às 16:00h, neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Anote-se o nome do (a) advogado (a) 

no sistema.  

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet 

site: , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Intime-se. 

  
0037808-80.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403372/2011 - ALEXANDRE 

CUNHA DE SOUZA (ADV. SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA, SP272050 - CRISTIANE DA 

SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0562135-42.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403371/2011 - IVONE LEITE 

OLIVEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA, SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA 

SALES, SP294759 - ANGELICA DOS SANTOS BONESS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001339-22.2011.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398077/2011 - GIUSEPPINA 

BRANDANI ROCCHI (ADV. SP279044 - FABIO TADEU ROCCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos 

expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de poupança nº 40867-7, ajuizada 

contra a Caixa Econômica Federal, referente aos Planos Collor I e II, meses de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

  

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 
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feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em sua conta-poupança em 

relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a inclusão do advogado no 

presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região.  

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se.  

Publique-se. 

  
0492483-35.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402038/2011 - EPIFANIO PAES 

LANDIM (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP281596 - DANIELA CAROLINA DA COSTA E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0099046-47.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402042/2011 - JOSE LOPES DE 
OLIVEIRA (ADV. SP116177 - ILDE RODRIGUES DA S.DE M.CARVALHO, SP177966 - CASSIA PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031080-33.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402043/2011 - MANOEL 

DOMINGOS BRANCO JUNIOR (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039618-56.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401320/2011 - JOILTON ELIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0038955-10.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400977/2011 - NELDA COVA AZZI 

(ADV. SP222379 - RENATO HABARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0039196-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401128/2011 - MANOEL 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP120835 - ANA PAULA DE MOURA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0087841-79.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403463/2011 - HERTON GLOEDEN 

(ADV. SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da interposição de recurso com juntada de preparo 

insuficiente, determino a intimação do patrono da parte autora, para que no prazo de 48 horas complemente as 
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respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 

373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de deserção do recurso. Intime-se. 

  

0005277-04.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401305/2011 - PAULO PEDRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que dentre o processo ali apontado tem por 

objeto a correção monetária de conta-poupança em decorrência das perdas inflacionárias do Plano Verão, enquanto o 

objeto destes autos são os expurgos inflacionários do Plano Collor II, não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

  

    Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

    Intime-se. 

  

0018417-08.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402107/2011 - ANTONIO CARLOS 

ALVES DE AZEVEDO (ADV. SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) 
otorrinolaringologista Dr(a). Fabiano Haddad Brandão, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à 

avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo 

perícia médica para o dia 09/11/2011, às 17h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). José Henrique V. Prado - Av. Paulista, 

1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes 

poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei 

nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0020684-84.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396733/2011 - LILIAN ALVES DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Reitere-se o pedido efetuado à 22ª Vara Cível Federal - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, via correio 

eletrônico, das peças processuais, conforme decisão de 06/12/2010. 

  

0018295-92.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399790/2011 - NAIR YUKIMOTO 
(ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

0092222-33.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401422/2011 - JAIME DA SILVA 

PIQUI FILHO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a satisfação do crédito pelo 

reconhecimento do direito da parte em outro processo, dou por satisfeita a obrigação. Dê-se ciência ao(á) autor(a). No 

silêncio ou nada sendo documentalmente comprovado com planilha de cálculos, em 10 dias, arquivem-se, com baixa 

findo. Intime-se. 

  

0007200-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394835/2011 - KATIA RENE 

TENORIO GOMES (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude da antecipação da pauta de audiências do próximo ano, designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 10/04/2012, às 15:00h, neste Juizado. 

    Intimem-se. 
  

0067315-57.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399143/2011 - NARCI BUENO DE 

MORAIS (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou guia(s) de depósito judicial, a comprovar o cumprimento do 

julgado, dê-se ciência a parte autora. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, com demonstração dos cálculos em 10 dias, observadas as formalidades, dê-

se baixa findo. 

Com a concordância, dirija-se o(a) titular do crédito, diretamente à instituição bancária a fim de levantar 

administrativamente o montante eventualmente não sacado, sem necessidade de expedição de alvará ou ordem judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0018377-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401898/2011 - CLAUDIO DAINESE 

(ADV. SP255257 - SANDRA LENHATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro dilação de prazo, conforme requerido pela parte autora, de 120 dias. Pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0033454-75.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403163/2011 - APARECIDO 

EVALDO DE SORDI (ADV. SP157555 - MARCELO GOMIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para 

que a parte autora comprove vínculo empregatício nos períodos pleiteados, bem como a opção feita ao FGTS no tocante 

aos referidos vínculos, colacionando, para tanto, extrato do FGTS ou cópia das respectivas páginas na CTPS. 

Int. 

  

0025404-31.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334564/2011 - FRANCISCO 

VANDELEI DE FREITAS (ADV. SP259276 - ROBERVAL DE ARAÚJO PEDROSA, SP262643 - FRANCISCO 

SALOMAO ARAUJO SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial anexado ao feito em 10 (dez) dias. 

  

Decorrido, tornem conclusos a esta magistrada para sentença. 

  

Int. 

  

0037967-86.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392233/2011 - RAIMUNDO 

MACEDO DE MEIRELES (ADV. SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Entendo comprovado o domicílio do autor. 

Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta), sob pena de 

extinção do feito sem o julgamento do mérito, cópia da petição inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado e 

acórdão, se houver, para análise de eventual prevenção. 

Int. 

  

0039303-28.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400442/2011 - ANTONIO JULIO 
FONTANA ROTONDI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da divergência entre o endereço 

mencionado na inicial e o que consta na declaração anexada, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos, no 

prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção, comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0031066-73.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402290/2011 - CLEONICE ALVES 

DA COSTA (ADV. SP246775 - NIVALDA DA COSTA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora, por ser intempestivo. Remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do recurso da 
Ré, já devidamente processado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0039070-31.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400903/2011 - TORAICHI 

HAMADA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual, posto que a representante da parte autora não possui poderes para constituição de advogado. Assim, concedo 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada aos 

autos de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou 

por representante com poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 
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                   No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0039362-16.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402315/2011 - ILDA MARTINS 

GUIMARO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 05/09/2011: Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais 

Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, 

via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa, doente ou deficiente físico. 

Assim, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme 

quantidade de casos que devem ser considerados prioritários, razão pela qual referido processo seguirá a ordem dos 

trabalhos, dentre os preferenciais, em estrita obediência ao princípio da isonomia, uma vez que aqui tramitam ações,na 
maioria das vezes de autores idosos e com caráter alimentar do quanto pleiteado. 

Verifico, ademais, que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento 

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, 

para constar o número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0033063-49.2008.4.03.6100 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388343/2011 - JOAO FERNANDES 

NETO (ADV. SP206428 - FABIO MARQUES FERREIRA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsando os autos virtuais, observo que 

o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com 

esta ação, deste modo, regularize a parte autora o presente o feito, no prazo de 10 dias, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 
com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a este juízo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Anote-se o no nome do (a) advogado 

(a) no sistema.  

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet 

site: ,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Publique-se. 

  
0559305-06.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398631/2011 - ADALGIZA SENO 

(ADV. SP114936 - MARY STHER DIAS PRADO INDALENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0570376-05.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402610/2011 - SANTA PAULA DE 

SOUSA AFONSO (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029666-92.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402119/2011 - ANA LUCIA 

CIPRIANO PEREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a divergência 

do nome da parte autora cadastrado no sistema informatizado deste Juizado e o constante no cadastro da Receita 

Federal, conforme consulta ao site anexada aos autos determino: providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a juntada aos autos dos documentos devidamente corrigidos. 

Com a juntada da documentação e, se em termos, expeça-se a RPV. Decorrido o prazo sem cumprimento, aguarde-se 

provocação no arquivo. 

Cumpra-se. 

  

0001757-70.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397843/2011 - FRANCISCO DOS 

SANTOS FAUSTINO (ADV. SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias para apresentação de cópia da petição inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado e acórdão se houver, doi 

processo apontado no termo de prevenção, sob pena de extição do feito sem o julgamento do mérito. 

Int. 

  

0006311-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402929/2011 - HARMONIA 

TELLES MONTEIRO - ESPOLIO (ADV. SP187695 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos 
autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas no 

período do Plano Collor II. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0003050-75.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401337/2011 - ROSANNE MARY 

DE ALMEIDA FLORE (ADV. SP165341 - DULCE APARECIDA DA ROCHA PIFFER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se certidão de objeto e 

pé, no prazo de 5 dias, conforme requerido pela parte autora. Após remetam-se os autos à Turma Recursal. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0028717-34.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301051832/2011 - SEVERINO 

FRANCISCO ALVES (ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não se encontra em termos para 

julgamento, assim, apresente a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, cópia integral de sua carteira de trabalho 

contendo as seguintes anotações: registro do vínculo, férias e alterações salariais, apresente também a Ficha de Registro, 

bem como os demonstrativos de pagamento do referido período, sob pena do julgamento do feito no estado em que se 

encontra. 

Advirto que a parte autora encontra-se representada por advogado, portanto, os documentos solicitados deveriam ter 

sido acostados aos autos quando do ajuizamento da ação, pois imprescindível à comprovação do alegado, consoante 

artigo 333 do CPC. 

Decorrido o prazo, conclusos para sentença. Int. 

  

0025077-18.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401267/2011 - ALBINO 

GONCALVES (ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE, CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo 

em vista o Comunicado Social acostado aos autos em 20/09/2011, intime-se a parte autora para juntar aos autos, no 

prazo de 10(dez) dias (ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado) cópias do RG e CPF, bem como 
informações a respeito da filiação, estado civil, atividade exercida e renda familiar mensal do senhor Edilson Carvalho 

Gonçalves, para que a perita possa concluir o laudo social. 

   Com a juntada da documentação, intime-se a perita Assistente Social, Sônia Elizabeth Cardoso Alves, para a entrega 

do laudo social em 15(quinze) dias. 

    Intimem-se. 

  

0011741-15.2008.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401136/2011 - ESTEFANIA 

MACEDO NASCIMENTO ARAUJO (ADV. SP232867 - VIVIANE TERRIAGA RAMOS ZAFALON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar 

de 10 dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 
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0052047-89.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400625/2011 - MILTON FERREIRA 

(ADV. SP166344 - EDALTO MATIAS CABALLERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra integralmente a decisão de 12/05/2011, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

0038830-42.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398505/2011 - NATALIA 

MARQUES DA CUNHA (ADV. SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando comprovante de 

endereço em nome do declarante ou justifique a impossibilidade de fazer-lo. 

Intime-se. 

  

0041130-74.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402478/2011 - DARIO FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o 

nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o 

artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

                Outrossim, sob o mesmo prazo e com a mesma penalidade junte aos autos cópia legível do RG e do CPF da 

parte autora. 

Intime-se. 

  

0051232-92.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301293235/2011 - MARIZA 

APARECIDA TEODORO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

                 Constato que a parte autora não comprova a existência de benefício de aposentadoria por invalidez (AI) 

posterior ao(s) auxílio(s)-doença (AD), já que não consta dos autos, bem como não encontrado nas pesquisas realizadas 

no “PESNOM” e “PESCPF”. 

                 Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos documentos que 
comprovem a existência do benefício aposentadoria por invalidez. 

                 Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
0054849-31.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301404193/2011 - VALDOMIRO 

CANDIDO DE ABREU (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054849-31.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301404202/2011 - VALDOMIRO 
CANDIDO DE ABREU (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028204-95.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401424/2011 - MARIA LUIZA 

ALEXANDRE (ADV. SP128703 - MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 429/860 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vistas ao princípio da celeridade 

e visando evitar a propositura de diversas ações com mesmo objeto, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão 

anterior. 

  

Não obstante, para que não se pratiquem atos processuais inúteis, determino o imediato cancelamento da perícia 

marcada.  

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para designação de nova data para sua realização. 

  

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se com urgência. 

  
0037677-71.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400886/2011 - MARIA KEIKO 

UEHARA (ADV. SP244364 - RODRIGO ANTONIO ZIVIENE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0037349-44.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400887/2011 - CARLOS 

ANTONIO FERREIRA DE PAULA FILHO (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024173-95.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401786/2011 - JOSE CARLOS E 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Em 

virtude da antecipação da pauta de audiências do próximo ano, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

20/08/2012, às 14:00h, neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0021089-23.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391111/2011 - JOCELINO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012992-34.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391123/2011 - LUCIANO 

CAUTERO (ADV. SP187309 - ANDERSON HENRIQUE AFFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0006695-16.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401156/2011 - BELUZ FERREIRA 

(ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O presente feito se encontra encerrado em razão da extinção sem resolução do mérito com o 

respectivo trânsito em julgado. 

Petição protocolizada e anexada em 21/02/2011: providencie a Secretaria o desentranhamento da petição, endereçada 

por equívoco a este feito, certificando-se nos autos. O Setor de Atendimento deverá providenciar a anexação da peça 

referida aos autos de nº 0066995-41.2007.4.03.6301. 
Após, tornem ao arquivo. 

Int. 

  

0010966-97.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400769/2011 - JOSE PETTER DE 

OLIVEIRA (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); JANDIRA DE AZEVEDO PETTER (ADV. 

SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a 

titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 
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Decorrido o prazo sem cumprimento, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 

  
0031276-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402852/2011 - MARIA GOMES DE 

MELO (ADV. SP166354 - VALTER NUNHEZI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022670-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402859/2011 - LUCIA INES DE 

JESUS AFRO (ADV. SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018088-93.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402862/2011 - QUITERIA MARIA 

SILVA (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015160-72.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402863/2011 - LUCIA MARIA 

MENINO (ADV. SP188327 - ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027132-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403436/2011 - MARIA BIATO DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027852-06.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402857/2011 - MADALENA 

APARECIDA SERENAS ROMANO (ADV. SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024116-77.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402858/2011 - DENISE CRUZATO 

ABDALA (ADV. SP282014 - ALEXSANDRO RODRIGUES TAQUETTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0360354-66.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394890/2011 - DIOCLECIO 

MANOEL PEREIRA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petições protocolizadas em 26/05/2011 e 31/05/2011: antes de apreciar o 

requerimento de habilitação das sucessoras do de cujus, bem como os benefícios da gratuidade processual, 

providenciem as requerentes a juntada dos documentos faltantes, ou seja, RG, CPF e comprovante de endereço de 
Maria Darci Pereira Lima, no prazo de 30 (dez) dias. 

Sem prejuízo, manifestem-se sobre o parecer e cálculo elaborados pela Contadoria Judicial (anexados em 20/08/2010). 

Decorrido o prazo acima, e permanecendo as requerentes silentes, arquivem-se os autos eletronicamente. 

Int. 

  

0040354-74.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400536/2011 - ESPERANZA 

QUISPE SALVATIERRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Providencie a Divisão de Atendimento a 

atualização do endereço da parte autora, conforme peticionado. Após, tornem conclusos para análise da tutela. 

Cumpra-se. 
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0001036-55.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391352/2011 - SOFIA GOMES 

SHIRATORI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança 

ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à atualização monetária em saldo de conta vinculada 

ao FGTS em nome da parte autora, em decorrência dos “expurgos inflacionários” relativos aos meses de junho de 1987, 

maio a julho de 1990 e fevereiro de 1991, conforme índices descritos na inicial. 

  

1 - Diante do termo de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos, tendo em vista que o processo ali 

apontado tem por objeto a reposição das perdas inflacionárias em conta fundiária referente ao Plano Verão em relação 

ao mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, litispendência ou coisa julgada entre os feitos. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora que comprovam a 

existência de saldo no (s) período (s) pleiteado (s). Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos 

cujos saldos a parte pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

Intime-se. 
  

0040938-44.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402593/2011 - JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

              Intime-se. 

  

0041446-24.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391295/2011 - ELAIR MARIA DA 

SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte autora em 

10 (dez) dias. 

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, caso os cálculos ainda não tenham sido 
elaborados. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0087092-62.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400666/2011 - RICHARD BATZLI 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que a planilha de cálculos juntada aos autos em 

16/06/2011 encontra-se ilegível, reitere-se ofício a SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL - 

08ª R.F. para que junte aos autos cópia LEGÍVEL dos cálculos com os valores devidos ao autor. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0038711-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399258/2011 - TEREZINHA 

MARIA DE JESUS (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017143-09.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399913/2011 - SAEKO KIMURA 

(ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033564-45.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403714/2011 - ANTONIO 

FONSECA RIBEIRO (ADV. SP222300 - HAMILTON MACHADO CORREA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das informações da CEF 
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sobre a correção da conta de FGTS, afirmando a existência de acordo extrajudicial, dê-se ciência à parte autora. Nada 

sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos,sob pena de indeferimento da impugnação 

genérica. Nada comprovadamente impugnado, nos termos desta decisão, cumpridas as formalidades, dê-se baixa. 

Por oportuno ressalto que a contadoria judicial é auxiliar deste do juízo para esclarecer controvérsias técnicas das partes 

na matéria. 

Outrossim, dê-se ciência de que o levantamento de saldo em conta de FGTS é realizado pelos critérios da lei do Fundo 

de Garantia, diretamente na CEF, na via administrativa, pelo titular do direito, sem necessidade de expedição de ordem 

ou alvará judicial deste juízo. 

  

0021134-27.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301443446/2010 - JOSE CARLOS 

BIZZI (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, 

não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, 

eis que os processos de nº. 2004.61.84.508846-0 tratou-se de reajustamentos de benefício previdenciário, ao passo que o 

presente, recálculo da RMI com base nos salários percebidos no período de 02/1982 a 01/1985. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

             Intime-se. 

  
0038417-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398528/2011 - BENEDICTO 

SERGIO BASSIT (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038262-26.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398529/2011 - BENICE DE SOUZA 

SANTANA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra integralmente a decisão 

anterior, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  
0064175-15.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400620/2011 - EDWALD BATISTA 

GONCALVES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021410-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400633/2011 - MARINA MICHIYO 

SUGAYA (ADV. SP007149 - VICTORIA OSHIMOTO SUGAYA, SP129690 - ROBERTO SUGAYA); GILBERTO 

KENJI SUGAYA (ADV. SP007149 - VICTORIA OSHIMOTO SUGAYA, SP129690 - ROBERTO SUGAYA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063430-98.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400621/2011 - NILVA DAVANCO 

(ADV. SP247939A - SABRINA NASCHENWENG, SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se a realização da perícia. 

Encaminhem-se os autos ao respectivo setor. 

  
0037474-12.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400893/2011 - EDNA BEZERRA 

DA SILVA LOPES (ADV. SP282407 - WALTER TADEU TRINDADE FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0045656-84.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403393/2011 - SANDRA 

CAVALCANTE DE OLIVEIRA (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037640-44.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403394/2011 - JUAREZ ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005581-03.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401818/2011 - LAERCIO PALMA 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em virtude da antecipação da pauta de audiências do próximo ano, designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 02/03/2012, às 15:00h, neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  
0435057-65.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395082/2011 - IZAURA 

GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora em 

termos de prosseguimento da execução, devendo atender à determinação datada de 11/05/2010, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Decorrido o prazo acima, e permanecendo a demandante em silêncio, tornem ao arquivo. 

Int. 

  

0015574-70.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402715/2011 - ROSENIL 

BERNADINO DA SILVA (ADV. SP112734 - WAGNER DOS REIS LUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Comprove a parte autora a alegada recusa do INSS em fornecer a cópia do procedimento administrativo referente ao 

auxílio-acidente, em 05 dias - já que providências do Juízo somente se justificam em caso de comprovada 

impossibilidade na obtenção, ou comprovada recusa do órgão. 

Após, tornem conclusos. 
Int. 

  

0045613-50.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401580/2011 - NARA 

CERQUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP281791 - EMERSON YUKIO KANEOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 

da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

  

1- instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do 

subscritor da petição inicial. 

  

2- certidão nomeando Ada Cerqueira dos Santos com curadora da autora em processo de interdição, haja vista a 

alegação de que esta possui retardo mental moderado. 

  
Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

0043509-22.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398093/2011 - ARNALDO 

JANUARIO (ADV. SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA, SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o 

transcurso do prazo indicado no despacho de 21/06/2011. 

Após, venham os autos conclusos. 
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0054698-94.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401349/2011 - GIUSEPPE CAMIN 

(ADV. SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a parte autora que adite a inicial, no prazo de 10 dias, para esclarecer o 

fundamento legislativo e doutrinário dos índices que requer aplicados, bem como explicar como chegou ao percentual 

de 125,31%. 

Intime-se. 

  

0011508-52.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401315/2011 - ERMELINDO 

QUIRINO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo prazo suplementar de 90 dias à CEF para comprovação do cumprimento da obrigação nos termos do julgado. 

Quanto à obrigação de apresentar extratos fundiários, já restou decidido: “PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXIBIÇÃO 

DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE CONTAS. A jurisprudência desta Corte já pacificou o entendimento no sentido 

da responsabilidade da Caixa Econômica Federal, como gestora do FGTS, pela apresentação dos extratos das contas 

vinculadas inclusive em período anterior à vigência da Lei 8.036/90. Recurso Improvido. (STJ - Resp. 745699 - 2ª 

Turma - Min. Rel. Francisco Peçanha Martins - DJU 14.06.2005).” (2ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo -ACÓRDÃO Nr: 6301154846/2011- proc.nº0021709-
06.2008.4.03.6301-SP- 10/05/2011). 

Com anexação dos documentos comprobatórios pela CEF, havendo discordância, a parte deverá apontar eventual 

inconsistência no cálculo da executada, mediante apresentação de planilha discriminada, sob pena de não conhecimento 

de impugnação genérica, no prazo de 20 dias. 

Em caso de concordância, ressalto que o levantamento de conta de FGTS é realizado pelo titular do direito, na via 

administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial. Por 

conseguinte, apresentada comprovação do cumprimento do julgado e nada impugnado nos termos desta decisão, 

observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

  

0033651-64.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403180/2011 - SERGIO GALDINO 

SILVA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - 

LUIZ FERNANDO MAIA). Publique-se o teor do termo da audiência de instrução e julgamento realizado na data de 

hoje (termo de audiência nº. 6301402722/2011 para o patrono do autor, Dr. Jose Carlos Pena, in verbis: "Considerando 

que o autor não está acompanhado do advogado, concedo o prazo de 5 dias para se manifestar sobre tudo o que consta 

dos autos em alegações finais. Digitalizem-se a contestação e carta de preposição. Após, tornem os autos conclusos para 

prolação de sentença". 
Cumpra-se. 

  

0031019-31.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388421/2011 - ROBERTO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor de perícia, para novo agendamento. 

  

0039558-83.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398525/2011 - EUNICE REIS 

(ADV. SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando comprovante legível. 

Intime-se. 

  

0035660-62.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398384/2011 - MARIA VITAL DA 

SILVA (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que esclareça a divergência entre o endereço declinado na 

petição inicial e o comprovante de endereço apresentado. 

Intime-se. 

  

0039868-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402305/2011 - MARIA AURORA 

DA SILVA SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual, assim, faz se necessário que a parte autora proceda à regularização do feito, 
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com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

            Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da 

lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

              

            Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento 

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial. 

            Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

           Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

           Sem prejuízo, deverá a parte autora emendar a inicial, sob pena de extinção, pois a ação não possui pedido certo. 

Deve esclarecer quais índices devem ser utilizados na revisão do benefício da parte autora ou juntar a planilha de 

cálculos a que faz alusão na exordial.  

  

Intime-se. 
  

0024252-55.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391772/2011 - JAIME 

GUIMARAES (ADV. SP138904 - ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consta dos autos notícia de falecimento do autor, 

janeiro de 2011. Todavia, ainda não houve habilitação de dependente ou sucessores nos autos. 

Dispõe a legislação previdenciária (Lei Federal nº 8.213/91) em seu artigo 112: “O valor não recebido em vida pelo 

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) certidão de (in)existência de dependente 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por 

morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível 

cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. 

Diante do exposto, determino a suspensão do processo para que se aguarde eventual habilitação pelo prazo de 60 

(sessenta dias) dias. 

Decorrido o prazo sem a juntado dos documentos, aguarde-se provocação em arquivo. 
Apresentados os documentos, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0045490-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401225/2011 - CICERA ALVES 

LIMA SILVA (ADV. SP269706 - CÍNTIA DOS SANTOS FERREIRA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em 

geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovado o cumprimento nos 

termos da R. Sentença, dou por entregue a prestação jurisdicional. 
Observadas as cautelas de praxe, arquive-se.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0061050-05.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402726/2011 - VERONICA MARIA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP249992 - FÁBIO BARÃO DA SILVA, SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); CASA LOTERICA CONQUISTA (ADV./PROC. SP278265 - RENATO RODRIGUES DE 

CARVALHO). 
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0033759-64.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402733/2011 - MARIA JOSE 

COSTA ARAGAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002216-72.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402736/2011 - MONICA ZELINDA 

NASCIMENTO (ADV. SP229785 - HAROLDO NASCIMENTO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0062324-04.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401974/2011 - MAXIMILIANO 

EDUARDO PRADA (ADV. SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petições anexas em 05/08/2011 e 

15/08/2011: Tendo em vista que a parte autora diligenciou, sem obter êxito, para trazer aos autos a documentação cuja 

apresentação foi determinada, consoante decisão de 31/05/2011, oficie-se a empresa: Usina Santa Cruz S/A (no 

endereço mencionado no AR anexado ao feito em 05/08/2011) para que apresente, no prazo de trinta dias, laudo técnico 

pericial, que embasou os formulários: DSS 8030 e SB 40, devendo constar as informações relativas às condições 

ambientais da empresa, com, inclusive, níveis de ruído aos quais o autor esteve submetido, concernente ao período 
trabalhado pela parte autora na empresa Usina Maria Isabel, incorporada pela Usina Santa Cruz S/A, conforme 

informado pela parte autora em petição anexa ao feito em 05/08/2011. 

Intime-se. 

  

0015160-09.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402501/2011 - ANTONIA 

BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Indefiro o prazo requerido. 

Os herdeiros da falecida autora vêm requerendo inúmeras dilações de prazo, e até o presente momento não juntaram 

sequer a certidão de óbito da falecida. 

Assim, concedo, pela última vez, o prazo improrrogável de 05 dias para cumprimento integral da decisão proferida em 

03/08/2011. Os documentos ainda pendentes de apresentação são de fácil acesso, e não há qualquer justificativa para a 

demora dos interessados em providenciá-los. 

Int. 

  

0020251-80.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403837/2011 - RAIMUNDO 
NONATO DE SOUZA (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente o autor cópia integral do processo administrativo NB 

151.729.304-6, no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de extinção do feito. 

Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova em 

audiência, dispenso o comparecimento das partes à audiência, mantendo-se a data em pauta somente para controle da 

Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

  

0027146-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402680/2011 - IRACEMA DE 

GOES DOS SANTOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo perito em clínica médica, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) 

submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da 

lide, designo perícia médica para o dia 10/11/2011, às 10h00min, aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, 

no 4º andar deste Juizado,   na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, conforme agendamento automático do 
Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 
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0020294-80.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401795/2011 - MARIO JORGE 

GALVAO (ADV. SP174404 - EDUARDO TADEU GONÇALES, SP201849 - TATIANA TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude da antecipação da 

pauta de audiências do próximo ano, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 31/07/2012, às 16:00h, 

neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

0026776-78.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403400/2011 - DIONISIO 

MARIANO DA SILVA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição da parte autora como aditamento da inicial. Fica 

consignado que o pedido formulado diz respeito apenas á revisão do benefício previdenciário, para correção dos 

salários-de-contribuição utilizados pelo INSS. Cite-se o réu. Ficam as partes dispensadas do comparecimento na 

audiência, tendo em vista se tratar de matéria exclusivamente de direito. Int. Cumpra-se. 

  

0019025-40.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401075/2011 - PEDRO PIGATTO 

GARCIA (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo o não cumprimento, em sua 

totalidade, do despacho proferido em 07.07.2011 (ausente dos extratos das contas que pretende revisar do presente 

feito). Sendo assim, concedo prazo, improrrogável, de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito, 

para que parte autora cumpra, na íntegra, o despacho supracitado. Após, voltem os autos conclusos. 

  

0040445-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402256/2011 - MARCOS VINICIO 

JORGE DE FREITAS (ADV. SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsando os autos virtuais, 

observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao 

ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que parte autora 

reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 
declarante. 

  

                   Verifico, outrossim, a juntada aos autos de cópia ilegível do documento de identificação apresentado pela 

parte autora, deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do 

cartão do CPF (ou de comprovante de inscrição de CPF) e da cédula de identidade ou de documento oficial que 

contenha os números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 
silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  
0046991-46.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399582/2011 - JOSE XAVIER DE 

FREITAS (ADV. SP231018 - ALEXANDRE SOARES LOUZADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023641-58.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399685/2011 - ELIETE MESSIAS 

SOUSA (ADV. SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI, SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049301-54.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399218/2011 - DJANIRA PRESTES 

DE MUROS (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035488-57.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379895/2011 - MARIA CRISTINA 

PITA MARINHO (ADV. SP200866 - MARCELO GUEDES DERI, SP236022 - EDMILSON JOSE CAVALCANTI 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deste feita, 

determino a extração de cópia integral deste processo, que deverá ser encaminhado ao Departamento de Polícia Federal 

para instauração de inquérito policial para averiguação do cometimento de crime de desobediência e/ou prevaricação 

por parte do servidor acima mencionado, oficiando-se. 

Determino, ainda, a intimação do INSS e do Procurador(a) Chefe do INSS para ciência desta determinação, bem como 

do arbitramento de astreinte no valor de R$50,00 (cinquenta reais) diários, a partir da intimação desta decisão, para 
cumprimento da tutela antecipada. 

Apesar a irresignação da parte autora, embora tenha constado na determinação, exarada em 27/05/2011, a eventual 

condenação em multa diária (astreinte), não foi fixado um valor por este Juízo, motivo pelo qual incabível a condenação 

desde 14/06/2011, eis que a autarquia previdenciária não foi intimada acerca do efetivo valor em caso de 

descumprimento. 

Int. 

  

0052891-73.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402301/2011 - FRANCISCA 

HOLANDA FERREIRA (ADV. SP237507 - ELIMELEC GUIMARAES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); LAURECY SILVA BARBOSA (ADV./PROC. 

SP112127 - HAMILTON RODRIGUES). Vistos, etc.. 

Ante a inércia do INSS, expeça-se mandado de busca e apreensão cópia do processo administrativo de concessão do 

benefício 21-150.414.981-2 cuja titular é Laurecy Silva Barbosa. 

Com a juntada da cópia do processo administrativo determino a abertura de vista às partes, para manifestação sobre a 

prova acrescida e apresentação de memoriais, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido, tornem conclusos para sentença a esta Magistrada. 
Int.. 

  

0093040-24.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401981/2011 - EDMEA TARSILA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP041376 - LEONILDA CASSIANO DA SILVA, SP056492 - MARIALVA 

OLIVEIRA SERAFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro a juntada do substabelecimento. 

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0002286-55.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392792/2011 - CLEUSA CLECIA 

LEAL DA ROCHA (ADV. SP095904 - DOUGLAS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

Realizada perícia médica, foi constatado pelo sr. Perito que o autor é portador de doença mental e que sua doença o 

incapacita para os atos da vida civil. 

Assim, imprescindível a nomeação de curador para a parte autora, o qual será responsável pela defesa dos seus 
interesses não só nesta demanda, como também nos demais atos da vida civil - inclusive perante o INSS. 

Nestes termos, suspendo o curso deste feito pelo prazo de 30 dias, para que eventual responsável pelo autor providencie 

sua interdição, anexando aos autos a nomeação de curador - ainda que provisório. No mesmo prazo, junte cópia do RG, 

CPF, comprovante de residência do curador, bem como regularize a representação processual. 

Ciência ao MPF. 

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Int. 

  

0039453-09.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401896/2011 - SEBASTIÃO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP285693 - JOSE DONIZETE DE MENDONCA, SP252556 - MARLI 

GONZAGA DE OLIVEIRA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Caso não sendo possível a juntada de comprovante de endereço em nome próprio, 

deve a parte autora apresentar documento em nome de terceiro além de comprovação de parentesco ou, se não for o 

caso, declaração de residência. Considerando que a declaração apresentada está ilegível, concedo prazo suplementar de 

5(cinco) dias para que cumpra o despacho anterior. Int. 

  

0038198-16.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402292/2011 - CARLOS ALBERTO 

CORREA (ADV. SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia 

legível de documentos em que conste o nome do autor, os números dos benefícios declinados na exordial e a DIB (data 

de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

             Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício 

no cadastro de parte. 

  

Não é o caso de deferir a prioridade, considerando-se que grande parte dos litigantes neste juizado são idosos, enfermos 

e integrantes da camada mais pobre de nossa população. Assim, deve ser obedecida a ordem cronológica de distribuição 

dos feitos, pois, do contrário, ofender-se-ia o princípio da isonomia, uma vez que muitos estão nas mesmas condições. 
  

Ademais, no caso em tela, por tratar-se de revisão, fica enfraquecida a urgência alegada. 

  

Intime-se. 

  

0037483-71.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401878/2011 - BRUCY 

GUILHERME ARCOLINI LIMA DE SOUZA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento do item “2” da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0045484-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400353/2011 - MARIA ADEMILDE 

DA SILVA (ADV. SP277033 - DANIELA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 
sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 

RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

          

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Após, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0028911-29.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398619/2011 - DEVANDO 

BORGES GONCALVES (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 26/09/2011: Defiro 

dilação de prazo por 60 (sessenta) dias para que o autor junte aos autos os documentos médicos. 

  

Intimem-se as partes, inclusive a senhora perita, Drª Zuleid Dantas Linhares Mattar, acerca deste despacho. 

  

0041295-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398964/2011 - OMAR CHAKOUR 

(ADV. SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO, SP184122 - JULIANA MARTINS 

FLORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer 

da contadoria, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias colacione aos autos, cópia do procedimento 
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administrativo NB 42/140.198.230-9 : contendo a memória de cálculo, bem como os salários de contribuição utilizados 

na RMI do benefício efetuada pelo INSS, ainda os carnês de recolhimento das contribuições previdenciárias que o autor 

pretende que sejam averbados. 

Após, tornem os autos conclusos. 

INt. 

  

0039089-37.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401365/2011 - ERICA LUIZA 

MARIA MATEOS (ADV. SP301461 - MAÍRA SANCHEZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data 

de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

Intime-se. 

  

0045443-78.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401285/2011 - LINDALVA 

ALVES DE BARROS (ADV. SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome 

próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

0037128-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401406/2011 - CICERA BARBOSA 

DA SILVA (ADV. SP137583 - PEDRO FERREIRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 
referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Intime-se. 

  

0031664-56.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399910/2011 - SEBASTIAO 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Elcio 

Rodrigues da Silva, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e 

por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 09/11/2011, às 

13h30min, aos cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 
         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

Intimem-se as partes. 

  

0011536-20.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402684/2011 - IDELGADO DA 

SILVA RODRIGUES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE 
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WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante das informações da CEF sobre o cumprimento da obrigação de corrigir a conta, dê-se ciência à 

parte autora e nada sendo comprovadamente impugnado, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se 

baixa findo. Por oportuno destaco que o saque em conta de FGTS é realizado na via administrativa, pelo titular do 

direito, diretamente na CEF, nas hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou 

alvará por este juízo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0038331-58.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399346/2011 - MARILENA 

PENTEADO MASCARENHAS DANTAS (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, 

SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de 

comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte 

autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo 

(que inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  
                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

                   Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópia legível do documento de CPF do(a) autor(a), 

deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF 

(ou de comprovante de inscrição de CPF) ou de documento oficial que contenha o número deste documento, nos termos 

do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0039680-96.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401133/2011 - LUCIANO GOMES 
RIBEIRO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual, posto que a representante da parte autora não possui poderes para constituição de advogado. 

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com 

a juntada aos autos de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela 

parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da 

petição inicial. 

                   No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize o feito a parte autora juntando aos autos cópia legível do 

cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, 

§ 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                   Intime-se. 

  

0009113-82.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402096/2011 - SEVERINO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Verifico que a decisão 
de 17/08/2011 não foi cumprida integralmente. Concedo prazo suplementar de 5 dias para que a parte autora regularize 

o feito juntando cópia legível do comprovante de residência, RG e CPF nos termos da decisão já proferida. Intime-se. 

  

0038295-16.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400359/2011 - ANA LUCIA 

CARACAS TAVARES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Consultando os autos, 

constato irregularidade na representação processual, pois a procuração trazida com a inicial não foi outorgada pela parte 

autora. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de 

poderes para representação perante o foro em geral, em nome da parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 
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                          2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de documento em 

que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

                                     Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                                     Intime-se. 

  

0012012-87.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402811/2011 - THERESA AREIAS 

(ADV. SP216890 - FELIPE AUGUSTO PARISE MOURAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos 

inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de poupança nº 88807-8, ag. 0347, em nome 

da (s) parte (s) autora (s), ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, referente aos Planos Collor I e II, meses de 

março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

  

Verifico que os documentos apresentados pela parte autora em relação ao processo nº 20066100001431015 apontado no 

termo de prevenção são insuficientes para sua análise, pois não apresentam, de maneira individualizada, a conta-

poupança objeto daqueles autos. Com esta finalidade, determino o cumprimento do despacho anterior em relação ao 

processo nº 20066100001431015, apresentando cópia dos originais das peças processuais já citadas. Prazo de 30 dias, 

sob pena de extinção do feito. 
  

Intime-se. 

  

0090494-54.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402596/2011 - MARIA 

APPARECIDA TEIXEIRA (ADV. SP082067 - DENISE MARIANA CRISCUOLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição protocolizada em 

03/12/2010: prejudicada, haja vista, a prolação de R. Sentença de extinção sem julgamento do mérito em 22/11/2010. 

Observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0018301-36.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362763/2011 - RANUSA DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP185604 - ANTONIO NETO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia da carta de 

concessão de seu benefício e/ou memória de cálculo, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

  
0020710-19.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398291/2011 - ELY BORGES 

FRANCO (ADV. SP188358 - JOSÉ EDUARDO MOREIRA DE MORAES, SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Ante a argumentação da parte autora, intime-se o INSS, para que apresente cópia integral do processo administrativo de 

concessão do benefício NB 131.542.555-3 da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência. 

Cumprida diligência, aguarde-se julgamento oportuno. 

Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em observância ao disposto no artigo 

11 e §§ da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, 

quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser 

compensado, requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  
0045170-07.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401363/2011 - EDEILDO 

VICENTE DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO, SP219751 - VAGNER LUIZ 

ESPERANDIO); MARIA DO CARMO SOBRAL SILVA (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO, 

SP213528 - ELIANE FERREIRA CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0081275-17.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401373/2011 - LEVINDO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0002486-96.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394861/2011 - IARA GAMON 

(ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pela análise dos autos virtuais, verifico que o Hospital Diadema S/C. Ltda. ainda não 

apresentou resposta ao ofício nº 5957/2011, recebido em 24.08.2011, conforme certidão do sr. Oficial de Justiça 

anexada aos autos. Assim, ofcie-se novamente ao Hospital Diadema S/C. Ltda. para que remeta a este Juizado a 

documentação solicitada, qual seja, PPP assinado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, 

conforme previsto no artigo 58, § 1º da Lei nº 8.213/91, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de busca e apreensão. 

  

Com a juntada do documento solicitado no referido ofício, manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Não 

havendo impugnação quanto aos documentos apresentados, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração 

de parecer. 

  

No mais, aguarde-se a data determinada para o julgamento. 

  

Intimem-se. Cumpra-se com urgência, tendo em vista a data agendada para o julgamento. 
  

0039487-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399832/2011 - EVERALDO 

BARBOSA DE AGUIAR (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o 

comprovante acostado aos autos tem data de maio de 2010, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, devendo a parte autora juntar aos 

autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0016933-55.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391536/2011 - NEIDE COELHO 

NUCCI (ADV. SP291823 - RICARDO DE MACEDO, SP295477 - FERNANDA CAVALHEIRO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude da antecipação da 
pauta de audiências do próximo ano, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16/02/2012, às 15:00h, 

neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O INSS informou tão somente a 

implantação/restabelecimento/revisão do benefício previdenciário, sem contudo calcular o montante dos 

atrasados, conforme determinado em sentença.  

                                       Assim remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor dos atrasados. 

                                       Após, dê-se ciência às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

                                       Havendo manifestação de discordância, esta somente será aceita mediante apresentação 

de planilha de cálculos. 

                                       Decorrido o prazo sem qualquer manifestação ou, em havendo, com a concordância, 

expeça-se requisitório ou precatório, conforme os valores a serem apurados e opção a ser feita pela parte autora, 

em igual prazo 

                                                        Intime-se 

  
0036690-69.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399658/2011 - ISABEL MARIA DA 
SILVA (ADV. SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009739-38.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399659/2011 - MARIA 

APARECIDA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0021109-77.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399495/2011 - JOAO MIGUEL 

COENTRO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Ante a certidão anexada aos autos, concedo prazo suplementar de 5 (cinco) dias para cumprimento integral da r. decisão 

anterior, sob pena de extinção. 

Int.. 

  

0049466-72.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402072/2011 - MANOEL 

TATIYAMA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante a petição anexada em 19/09/2011, manifeste-

se o exequente sobre o cálculo do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias. Na hipótese de discordância, o demandante 

deverá anexar documentos, apontar eventual inconsistência no cálculo do executado, mediante apresentação de planilha 

pormenorizada, dentro do prazo acima fixado, sob pena de preclusão. 

No silêncio ou concordância, arquivem-se, com baixa findo. 

Int. 

  
0039069-46.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401959/2011 - IRAQUITAN DOS 

SANTOS DE SANTANA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0008884-25.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402832/2011 - GERSON CARLINI 

PALLA (ADV. SP152456 - MARCOS AURELIO MARTINS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente prévio requerimento administrativo junto à 

Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo, manifestem-se as partes acerca do laudo pericial anexado ao processo. 

Sem prejuízo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora apresentar cópia legível de suas declarações de 
ajuste anual do imposto de renda, referentes ao período que pretende a restituição, sob pena de julgamento do processo 

no estado em que se encontra. 

Int. 

  

0039293-81.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400688/2011 - ANTONIO 

CANDIDO DOS SANTOS (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0045594-44.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402666/2011 - EURIDICE DOS 

SANTOS RIBEIRO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça o advogado a divergência entre o nome 

constante na CTPS de fls. 12 e 13 e os dados constantes na petição inicial e nos demais documentos. Prazo 

improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 
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0021037-90.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401792/2011 - ROSETE ALVES 

CAMEY (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude da antecipação da pauta de audiências 

do próximo ano, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11/09/2012, às 16:00h, neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

0021195-48.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391734/2011 - ADRIANA 

APARECIDA SANTOS (ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o réu acerca da contra proposta de 

acordo para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias 

Int. 

  

0015419-04.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401458/2011 - EIDE APARECIDA 

DE OLIVEIRA CALDEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a correção monetária de conta-poupança em 
decorrência das perdas inflacionárias do Plano Verão, enquanto o objeto destes autos é a atualização monetária de 

conta-poupança em decorrência dos expurgos do Plano Collor I, não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

  

                         Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos referentes ao mês de junho de 1990, com relação às contas-

poupança nº 129582-3 e 46000-6, ag. 0337 que constam do pedido formulado na inicial.  

  

    Intime-se. 

  

0015614-52.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403987/2011 - CLEONICE 

MALAVAZI ROMAO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo 

suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para integral cumprimento da 

decisão anterior com a juntada dos documentos necessários à análise da prevenção. 

Intime-se. 

  
0034141-52.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402681/2011 - OSVALDO 

ESTEVAN FURTADO (ADV. SP265490 - RODRIGO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, comprovante de 

residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

Outrossim, no mesmo prazo e sob a mesma penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do 

documento de identidade.              Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, devendo 

a parte autora juntar aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel 

acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justificar a impossibilidade de fazê-lo. 
  

Intime-se. 

  
0040835-37.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401839/2011 - PEDRO 

FRANCISCO MACHADO (ADV. SP177305 - JULIANA PAULON DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039689-58.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401840/2011 - ANTONIO 

FERREIRA DA SILVA NETO (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO 
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CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0017513-22.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402687/2011 - ANTONIO MARTIN 

BEJAR - ESPOLIO (ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para o integral cumprimento do despacho de 09/02/2011, juntando o 

herdeiro cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da 

propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Intime-se. 
  

0036417-56.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401611/2011 - ANA LIMA SOUZA 

BUENO (ADV. SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Dê-se normal prosseguimento ao feito. Cite-se. 

  

0029873-52.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392077/2011 - IVANICE 

SALUSTIANO DA SILVA (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em que pese à indicação do perito Dr. Sérgio José 

Nicoletti em seu laudo de 16/09/2011, intimem-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os 

documentos médicos que comprovem sua incapacidade na especialidade indicada de Psiquiatria, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, sob pena de preclusão da prova. 

      Após, voltem conclusos. 

      Intimem-se. 

  

0038805-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402839/2011 - EURIDES 
FAVARO OLIVO (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o 

número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de 

documento que instruí a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

    No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                    Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação 

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada 

no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG 

do declarante.     

                    Intime-se. 

  
0037949-02.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401919/2011 - FABIO ARAUJO 

DOS SANTOS (ADV. SP054678 - FATIMA TEIXEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes acerca do laudo médico anexado aos autos, com prazo 

de 10 (dez) dias para eventual manifestação. Int.. 

  

0041943-04.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402740/2011 - SIRLEI DOS 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA); SIDNEY CARLOS DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção 
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anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada 

a litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0037675-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403814/2011 - VICENTE GOMES 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de 

produção de prova em audiência, autorizo o não comparecimento da parte autora e réu à audiência, mantendo-se a data 

em pauta somente para controle da Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem 

pertinentes ao julgamento da lide. 

Ressalto que a parte autora deverá comparecer posteriormente a este Juizado Especial Federal para conhecimento da 

sentença, que será também regularmente publicada. 

Intimem-se as partes, via telegrama à parte autora. 

  

0035781-90.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401503/2011 - FERNANDO 

AURELIO DIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 
Ante a inércia da parte autora em proceder ao aditamento da demanda para incluir no pólo passivo da ação a Empresa 

Embratel, concedo prazo suplementar de dez dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

Int.. 

  

0016181-54.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399497/2011 - JOSE DE ALMEIDA 

NETTO (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico a existência de erro material no termo registrado sob o número 

6301325007/2011. 

Assim, onde se lê “incluo o feito na pauta de julgamento de 16.03.2010”, deve ser lido como “incluo o feito na pauta de 

julgamento de 16.03.2012”, ficando dispensado o comparecimento das partes. 

No mais, dê-se vista ao INSS para ciência da última petição do autor. 

Intimem-se. 

  

0024400-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401785/2011 - DULCELINA 

APARECIDA MOURA (ADV. SP276246 - SIRLEIDES SATIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude da antecipação da pauta de audiências 

do próximo ano, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08/11/2012, às 16:00h, neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

0036953-67.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399276/2011 - GESIEL 

GUIMARAES RANGEL (ADV. SP229590 - ROBSON APARECIDO RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando 

aos autos cópia legível do RG da parte autora e de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               2. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia do contrato que se pretende revisar. 

                  Intime-se. 
  

0021993-77.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400891/2011 - DELMA INES 

TAVARES BEZERRA (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo 

pericial acostado em 23/09/2011. 

Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  

0262738-57.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396360/2011 - LUCIA MARIA S 

SANTOS (ADV. SP142130 - MARCEMINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Para fins de apreciação do pedido de habilitação, cumpra-se INTEGRALMENTE o 

despacho exarado em 26/08/2011, anexando aos autos certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados 

à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios) e carta de concessão da pensão por morte quando for 

o caso. 

                Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a 

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc..  

Ante a inércia da parte autora, concedo prazo suplementar de dez dias para cumprimento integral dar. Decisão 

anterior, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

Int.. 

  
0031473-45.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401542/2011 - KAZUKO KODAMA 

(ADV. SP212046 - PRISCILA SIMAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051232-92.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401510/2011 - MARIZA 

APARECIDA TEODORO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0079577-73.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399895/2011 - JOSE SILVERIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Decreto o sigilo de documentos neste feito, pois há dados protegidos por sigilo fiscal. 

Em prosseguimento, intime-se a parte autora para, em 10 dias, apresentar os documentos indicados no ofício juntado 

aos autos em 23.08.2011 

Com a anexação dos documentos, reitere-se o ofício para cumprimento do julgado. 

Decorrido o prazo sem que a parte autora providencie a juntada dos documentos, arquivem-se os autos. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  
0036177-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401900/2011 - ERMELINDA 

DUARTE FARIA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para o cadastro do NB. 

Após, tornem conclusos para análise da tutela. 

Cumpra-se. 

  

0023409-46.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399884/2011 - WASHINGTON 

ANTONIO MEDICI RIBEIRO - ESPOLIO (ADV. SP032994 - ROBERTO GOMES SANTIAGO) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  

0025848-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403396/2011 - JOSE CLAUDIO 

BATISTA DE SOUZA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido 

de intimação da parte autora. Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

Intime-se. 
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0040180-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403041/2011 - YVAMBERIS 

LOPES DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041049-28.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403035/2011 - ROSA ALVES 

VIDAL (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040174-58.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403042/2011 - VALMIRA 

NELSON ALMEIDA DE GUSMAO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040097-49.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403044/2011 - MARIA ODETE 

GONCALVES COSTA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039596-03.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402027/2011 - HELENITA MARIA 

JESUS ANDRADE (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

  

Equivocadamente foi agendada, nestes autos, data para realização de nova perícia, quando o feito já tinha sentença 

transitada em julgado. 

  

Com relação à cessação ou não do benefício, a matéria deve ser verificada administrativamente pelo próprio INSS e, 

caso a parte autora discorde, propor nova ação, uma vez que a prestação jurisdicional nestes autos já foi cessada. 

  

Entretanto, considerando que houve prestação de serviço pelo perito, expeça-se o necessário para o seu pagamento, caso 

ainda não tenha sido feito e arquivem-se os autos. 

  
Int. 

  

0003569-37.2011.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400114/2011 - MANOEL MIGUEL 

DE SOUZA (ADV. SP098212 - GILDETE SOARES DA SILVA CRICHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino à parte autora que cumpra o item 

4 do despacho anterior com relação à apresentação do cartão PIS/PASEP. Outrossim, apresente os extratos de sua conta 

vinculada que comprovem a existência de saldo em todos os períodos que pretende ver atualizado. Prazo de 30 dias, sob 

pena de extinção. Intime-se. 

  

0036461-17.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402401/2011 - CARLOS AUGUSTO 

DE TOLEDO FERREIRA (ADV. SP120081 - CLAUDIO MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS); 

BANCO BMG (ADV./PROC. ). Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que libere o quanto depositado em favor da 

parte ré deste feito, nos termos do despacho termo nº 6301341836/2010 de 28/09/2010. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0020776-28.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400999/2011 - DARCI 
CONSTANCIA LEMOS (ADV. SP302975 - CAMILA CRESPI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Social acostado aos 

autos em 25/05/2011, que informa a impossibilidade da perita realizar a perícia social em virtude de férias, determino o 

reagendamento da perícia para o dia 08/10/2011, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Maria 

Angélica Figueiredo Mendes, na residência da parte autora, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.  

             A parte deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos, gastos 

e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.  

           Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 
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0043417-49.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399341/2011 - RODOLFO ARCE 

DA SILVA DINEZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Considerando o AR 

negativo anexo aos autos e tendo em vista que o endereço da parte autora foi cadastrado de forma equivocada no 

sistema, providencie a z. serventia o correto cadastramento do endereço da parte autora. 

Após, intime-se novamente a parte autora da decisão anterior. 

Intimem-se. 

  

0017876-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391614/2011 - SERGIO FARAH 

PINHEIRO (ADV. SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO, SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude da antecipação da 

pauta de audiências do próximo ano, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 28/02/2012, às 14:00h, 

neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

0025054-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401781/2011 - DIEGO BORGES 

VIEIRA (ADV. SP300766 - DANIEL FELIPELLI, SP309145 - ANTONIO CARLOS CAVADAS); BEATRIZ 
APARECIDA BORGES VIEIRA (ADV. SP300766 - DANIEL FELIPELLI, SP309145 - ANTONIO CARLOS 

CAVADAS); RIAN BORGES VIEIRA (ADV. SP300766 - DANIEL FELIPELLI, SP309145 - ANTONIO CARLOS 

CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude 

da antecipação da pauta de audiências do próximo ano, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

16/07/2012, às 15:00h, neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

0045566-76.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400436/2011 - BENEDITA 

SANTINA DA SILVA (ADV. SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  
Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Após, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0046030-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402626/2011 - ALAIDE ROBSON 

GUEDES (ADV. SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o pedido da parte autora é de restabelecimento de auxílio-doença ou 

concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela quando da juntada do laudo 

médico pericial. Assim, venham os autos conclusos assim que o laudo médico for juntado aos autos. Int. 

  

0032739-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401191/2011 - LINDA KELLER 

DA SILVA (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que a incapacidade acometida a parte autora a incapacita para a prática 
dos atos da vida civil, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente aos autos a Certidão de Curatela, ainda que 

provisória, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito. 

Decorrido o prazo, conclusos para sentença, ocasião na qual será apreciado o pedido de liminar. Int. 

  

0040596-33.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403010/2011 - CASTORINA DE 

SOUZA (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 
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Intime-se. 

  

0022187-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396149/2011 - CARLOS 

ALBERTO MAZUCCHI (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS sobre a petição da autora, 

onde esta pede que seja acrescentado à cláusula "C" do acordo a expressão " sem prejuízo a requerer a aposentadoria".   

Prazo : 10 dias. Em caso de concordâcia tornem conclusos para homologação do acordo. O silêncio será interpretado 

como discordância. Decorrido o prazo sem manifestação, tornem conclusos para sentença. Int. 

  

0045025-43.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401092/2011 - IZABEL FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP161238B - CARLOS HENRIQUE LIMA GAC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora, o prazo de 10 (dez) dias, para apresentação da 

carta de concessão, contendo a memória de cálculo do benefício da parte autora, sob pena de indeferimento da inicial. 

    Intimem-se. 

  

0018019-61.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401802/2011 - COSMO 
CORDEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em virtude da antecipação da pauta de audiências do próximo ano, designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 04/09/2012, às 14:00h, neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

0039409-87.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400971/2011 - CELIA REGINA DO 

AMARAL PUERARI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Traga a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, cópia da ata de assembléia de eleição atualizada, nos termos dos artigos 33 e 36, I do seu estatuto e o 

termo de adesão do associado, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

                   Intime-se. 

  

0004131-88.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400753/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO GUIMARAES PEIXOTO (ADV. SP018103 - ALVARO BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O presente feito foi distribuído como dependente 

do Processo nº 0011295-12.2008.4.03.6183, mas em verdade se refere a agravo de instrumento já julgado pelo Tribunal 

de Justiça de São Paulo, que acompanhou apenas fisicamente aquele feito. Tendo sido esgotada a atividade jurisdicional 

no presente feito, dê-se baixa na distribuição. 

  

0019761-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401893/2011 - WANDERLEI 

BERTUCCI (ADV. SP111068 - ADEJAIR PEREIRA, SP295564 - ANDERSON GUSTAVO VAROTTI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo que a 

parte autora foi intimada a trazer( 6a VARA - FORUM FEDERAL DE CAMPINAS, Nº Processo: 

00115908920084036105) na ultima decisão não foi juntado. Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a 

parte autora regularize o feito, cumprindo a determinação judicial, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Intime-se. 

  

0039155-17.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301328506/2011 - IRENE AFFONSO 

LEONE (ADV. SP128772 - CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO, SP154409 - CARLOS HENRIQUE 
ROCHA LIMA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora a trazer aos autos memória de cálculo do benefício previdenciário que 

quer revisar (ou do benefício originário), de maneira a subsidiar informação se houve, ou não, utilização do índice do 

IRSM de fevereiro de 1994 no respectivo cálculo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

  

0013229-05.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401223/2011 - LIBERA SENA 

(ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

o prazo suplementar de 90 dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 
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0034290-19.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402233/2011 - MODESTO 

CARDOSO MONTEIRO JUNIOR - ESPOLIO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada 

em 23.08.2011: recebo o pedido de exclusão da conta-poupança nº 89163-0 como desistência da ação em relação a ela, 

homologando-o para que produza seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, inciso VIII, do CPC. 

    Ao setor de Atendimento para que proceda à correção do pólo ativo da demanda, conforme petição anexada em 

30.03.2011. 

    Após, tornem conclusos para análise do mérito. 

  

    Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005569-57.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401602/2011 - TOSHIO NAKATA 

(ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES, SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI, SP212851 - 

VÍVIAN CRISTIANE KIDO BACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da 

conta-poupança 0248013001156340 que se pretende revisar. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 
regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0015749-98.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397258/2011 - IVONETE TEREZA 

GUINOSSI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0314351-19.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395443/2011 - LUIZ HARLEY 

PONCE PASTANHA (ADV. SP138403 - ROBINSON ROMANCINI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). Oficie-se a Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil para que no prazo 

de 30(trinta) dias, providencie a anexação aos autos virtuais dos documentos solicitados pela Receita Federal, conforme 

ofício datado de 02/08/2010. 

    Após as providências tomadas, oficie-se novamente a Agência da Receita Federal do Brasil em Marília para 

elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, no prazo supramencionado. Int. 

  

0018991-65.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401836/2011 - MARCOS ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, tendo em vista que a matéria do feito versa apenas sobre direito 

e, ainda, observando-se, até o momento, ausente a contestação do réu, mantenho a data de audiência apenas para fins de 

conhecimento de sentença (e marco temporal final para apresentação de contestação), dispensado o comparecimento das 

partes. Na ausência das partes, haverá intimação normal acerca da sentença a ser proferida. 

Int. 

  

0303104-41.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402618/2011 - IDALIO DE SOUZA 

(ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, verifico que foi apresentada a certidão de PIS/PASEP, o que não é 

suficiente para a verificação da inexistência de outros habilitados à pensão do segurado falecido, vez que referido 

documento não é o retrato fiel da realidade, conforme a experiência tem demonstrado neste Juizado, razão pela qual 

concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência de dependente(s) habilitado(s) à 

pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), demonstrando ser a requerente a única beneficiária do 

de cujus perante o INSS, bem como cópia da carta de concessão da pensão.  

Esclareço, outrossim, que a apresentação deste documento é essencial para deferimento do pedido de habilitação, sendo 

certo que este Juizado tomou todos os cuidados para que as solicitações aqui feitas fossem passíveis de cumprimento. 

Assim, a certidão de dependentes poderá ser requerida na Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. 
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Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra 

Agência da Previdência. 

  

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se manifestação no arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0038465-85.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399177/2011 - OSCAR 

FRANCELINO DE FREITAS (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) 

autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta 

ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique 

a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 
parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

                   Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópia legível do documento de RG do(a) autor(a), 

deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível da cédula de 

identidade ou de documento oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria 

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0005557-72.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399874/2011 - MARIA LUIZA 

FERREIRA SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprove a parte autora, documentalmente, 

no prazo de 20 (vinte) dias, a recusa da ré em fornecer os extratos do período pleiteado na inicial, sob pena de extinção 

do feito sem resolução de mérito. 

    Intimem-se. 

  

0039389-96.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401455/2011 - DAMARES IANNI 

AIROLDI (ADV. SP157948 - LARA ELEONORA DANTE AGRASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que o processo está regular. Assim, dê-se prosseguimento ao 

feito. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0037063-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367033/2011 - DURVALINO 

ZAMPIERI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do processo apontado no Termo de Prevenção e da consulta 

anexada aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. O 
processo lá indicado tem como objeto revisão de benefício pela aplicação da variação do IRSM de fev de 94. O objeto 

dos presentes autos é a Revisão da RMI utilizando os limites estabelecidos pelas Emendas nº 20/98 e 41/2003. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0031505-16.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401528/2011 - ARLETE INACIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante a certidão anexada aos autos em 27.09.2011, intime-se a parte 

autora para, no prazo de 10 dias, esclarecer o número de seu benefício de pensão por morte. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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0045269-69.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301404041/2011 - ALMIR BEZERRA 

LEITE (ADV. SP153956 - DENEVAL LIZARDO, SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da 

inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do 

benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  

0045648-10.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403170/2011 - NEYDE 

CONCEICAO ESCUTEIRO ALVES (ADV. SP128523 - ADRIANA MOREIRA NUNES GODOI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora 

referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 
indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se prosseguimento. Cite-se. 

  
0036962-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401956/2011 - INACIA DE 

SIQUEIRA SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS 

MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029521-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401957/2011 - IRIS BARBOSA DA 

SILVA (ADV. SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0036968-36.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401954/2011 - HELIO ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS 

MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0040922-90.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400428/2011 - CATARINA RAMOS 

MELO (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Providencie a Divisão de Atendimento o cadastro do NB e a correção do endereço da 

parte autora, conforme peticionado. Após, tornem conclusos para análise da tutela. 

Cumpra-se. 

  

0038425-06.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401543/2011 - ANTONIO 

VIRGOLINO FEITOSA (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 

  

0045208-14.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398329/2011 - MARINALVA 

SANTOS AMORIM MACHADO (ADV. SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Verifico não constar da inicial o número e a 

DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e 
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do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

2.No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual 

(datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

3. Ainda, junte cópia legível e integral de sua CTPS bem como de eventuais carnês de contribuição. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento da perícia, bem como à 

Divisão de Atendimento para o cadastro do NB no sistema. 

Intime-se. 

  

0035593-34.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394253/2011 - EROTIDES VAZ DA 

SILVA RIBEIRO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial 

acostado aos autos em 16/09/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

                                      Intimem-se. 

  

0039710-15.2003.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401233/2011 - WALDIR DEZOTTI 

(ADV. SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para fins de apreciação do pedido de desbloqueio, cumpra-se integralmente o despacho 

exarado em 13/09/2011, anexando aos autos cópia do comprovante de residência, emitido nos últimos noventa dias, 

bem como dos documentos pessoais da parte autora. 

                Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a 

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  
0048078-66.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401461/2011 - LOURDES 

EDREIRA CASTINEIRA (ADV. SP162132 - ANIBAL CASTRO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino que a parte esclareça, no prazo de 10 

dias a divergência de endereço existente entre a petição inicial e o comprovante de endereço apesentado. 

Intim-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

Intime-se. 

  
0038383-54.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400734/2011 - HELENA TOMAZ 

RECHE (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039602-05.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400706/2011 - NELY MARIA 

GONCALVES (ADV. SP134786 - LUCIANA SIMEAO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0038433-80.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400732/2011 - EUNICE DE 

LOURDES DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP252388 - GILMAR DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036979-65.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400741/2011 - AMANDA DE 

JESUS TEIXEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037770-34.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400738/2011 - VANESSA 

APARECIDA DE SANTANA OLIVEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039393-36.2011.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400711/2011 - MOISES ANTONIO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039509-42.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400709/2011 - ROBERTO AIDAR 

BUGELLI (ADV. SP022368 - SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039437-55.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400710/2011 - GEORGINA SONIA 

FERNANDES (ADV. SP248434 - ANTONIO CARLOS MARTINS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038399-08.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400733/2011 - ADAO MATIAS DA 

SILVA (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0038289-09.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400735/2011 - JOSE LUIZ GOMES 

VIEIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039368-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400713/2011 - HELVECIO 

FONTANA (ADV. SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039700-87.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400701/2011 - LENI DE LAZARA 

ALBIERO CZYMOCH (ADV. SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039513-79.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400708/2011 - GLEIDER MATEUS 
(ADV. SP278530 - NATALIA VERRONE, SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038766-32.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400728/2011 - AGOSTINHO 

SOUZA MORAIS (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039343-10.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400714/2011 - JOAO TIAGO 

CARDOSO (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038789-75.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400727/2011 - DULCE CASTRO 

DE SICCO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030735-23.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401068/2011 - AGNALDO 

CABRAL DOS SANTOS (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Justifique comprovadamente a parte autora a sua 

ausência à perícia. Prazo: 15 dias. 

No mesmo prazo, cumpra a decisão anterior. 

Int. 

  

0037378-94.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398351/2011 - OLIVIA 
PADOVAN (ADV. SP051772 - FLAVIO GAETANO FERREIRA CRISTALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhe-se ao setor de Distribuição para 

regularização. 

  

0040016-03.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402803/2011 - MARIA 

FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora adite a inicial para que conste o número do benefício 

previdenciário objeto da lide. 

 Intime-se. 

  

0005830-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401817/2011 - CAROLINA 

HATANAKA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em virtude da antecipação da pauta de audiências do próximo ano, designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 02/03/2012, às 16:00h, neste Juizado. 
    Intimem-se. 

  

0039793-50.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401334/2011 - ROSALINA 

SOLANGE FELIX (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de 

inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                   No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize o feito a parte autora juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     
                                Intime-se. 

  

0038885-90.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401066/2011 - MARCELO 

GASPARINI (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição 

no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 

e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 
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0036950-15.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398610/2011 - JULIO FIDELIS DA 

SILVA (ADV. SP105132 - MARCOS ALBERTO PEREIRA, SP252710 - ADRIANA GONÇALVES SALINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para o cumprimento da decisão anterior. 

             Intime-se. 

  

0043006-98.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392400/2011 - EUGENIO 

LAURINDO DA SILVA (ADV. SP170069 - LOURIVAL CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumprida a determinação anterior, dê-se regular 

prosseguimento ao feito. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia integral do procedimento administrativo NB 

534.152.785-9. 

Aguarde-se o julgamento do feito. 

Cite-se. Intime-se. 

  
0033909-40.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402479/2011 - MARINALVA 

PEREIRA SANTOS (ADV. SP297961 - MARIA ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido da parte 

autora. Designo nova perícia na especialidade ortopédica, para o dia 18/11/2011, às 14:00, aos cuidados do perito, Dr. 

Ronaldo Marcio Gurevich (ortopedista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

  

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

  

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 
  

0006390-90.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402469/2011 - VALDEMAR 

DELLA TORRE (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias para o integral cumprimento 

da determinação exarada pelo despacho do dia 20/07/2011, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito 

do pedido. 

Intime-se 

  

0001826-39.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402741/2011 - ODILON TREVISAN 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo prazo suplementar à CEF para que no prazo de 15 (quinze) dias apresente os extratos fundiários 

que embasaram os cálculos apresentados, com evolução dos cálculos a permitir aferir ou individuar o objeto da 

obrigação, ou seja, o quanto deve ser depositado em cada conta para que a obrigação seja considerada adimplida. 

Com a anexação havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Eventual impugnação deverá ser comprovada com 

planilha, documentando e detalhando os critérios utilizados na elaboração. 

Intimem-se as partes desta decisão. 
  

0007650-42.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399844/2011 - CARLOS ALBERTO 

BARONE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a existência de 

cotitularidade indicada nos extratos das contas pleiteadas, juntando, se for o caso, documento comprobatório de 

cotitularidade, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. 

  

0039878-36.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402306/2011 - THEREZA 

HONORIO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 
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representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                

               Intime-se. 

  

0049649-72.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359048/2011 - HENRIQUE 

PELISSER (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos 

autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a 

litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial, conforme a ordem cronológica da agenda de 

controle interno. 

  

0026720-50.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399904/2011 - SERGIO 

CRISTOVAO DA SILVA (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o requerido pela PFN (Procuradoria da Fazenda 
Nacional), intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, junte aos autos os documentos solicitados. 

Com a anexação dos documentos, oficie-se novamente a PFN para que cumpra o determinado na decisão judicial. 

Decorrido o prazo sem que a parte autora providencie a juntada dos documentos, arquivem-se os autos. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0045239-34.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301404007/2011 - ADILCEIA DIAS 

MAGALHAES (ADV. SP291723 - VILMA FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais é imprescindível a juntada de 

comprovante de endereço por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (ou datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 
declarante. 

            Intime-se. 

  

0015611-97.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402110/2011 - RUTH MARIA 

SCORSAFAVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança 

ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à atualização monetária em saldo de conta vinculada 

ao FGTS em nome da parte autora, em decorrência dos “expurgos inflacionários” relativos aos meses de junho de 1990, 

janeiro, março e junho de 1991, conforme narrado na inicial. 

  

1 - Em decisão anterior foi verificada litispendência com relação ao mês de junho de 1990, sendo o processo extinto 

sem resolução do mérito com relação a este período. Determinou-se a apresentação dos documentos necessários à 

análise da prevenção em relação aos autos nº 00928827319924036100. Diante dos documentos apresentados, afasto a 

possibilidade de identidade entre os feitos, tendo em vista que referido processo teve por objeto os expurgos dos meses 

de junho de 1987, janeiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, litispendência ou 

coisa julgada entre os feitos. 

  
2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora que comprovam a 

existência de saldo no (s) período (s) pleiteado (s). Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos 

cujos saldos a parte pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

3 - No mesmo prazo e penalidade, determino o cumprimento do despacho anterior, no tocante à apresentação de cópia 

legível do cartão PIS/PASEP. Após, ao setor de Atendimento para inclusão no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 
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0047576-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301281/2011 - PEDRILIA 

PALMIERI MANTOANELI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos,  

               Trata-se de ação proposta por PEDRILIA PALMIERI MANTOANELI em face do INSS, no qual pleiteia a 

tutela jurisdicional para obter a concessão do benefício de aposentadoria por idade, com o reconhecimento do período 

de 21.04.1988 a 27.09.1992. 

                      Analisando os autos, verifico que consta declaração da Prefeitura Municipal de São Paulo (fls 19 arquivo 

petprovas) informando averbação na PMSP do período de 21.04.1988 a 27.09.1992, mesmo período que pretende ser 

reconhecido nestes autos. 

Dessa forma, necessária a intimação da parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça se já houve 

averbação no regime próprio de previdência do referido período, bem como se é titular de algum benefício no regime 

próprio de previdência social. 

No mesmo prazo, considerando-se os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, bem como os documentos anexos 

autos, requeira o que de direito. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Int. 
  

0004931-53.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301369443/2011 - ARRIGO 

LEONARDO ANGELINI (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 19/08/2011: Defiro o prazo requerido de 30 (trinta) dias requerido pela parte 

autora, assinalando a pena de extinção do feito sem julgamento do mérito em caso de descumprimento. Int. 

  

0039171-68.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403113/2011 - FERNANDO 

GUEDES DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de 

apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, 

regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, completo (que inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

  
                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

                   Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópia do documento de CPF do(a) autor(a), deste 

modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF (ou de 

comprovante de inscrição de CPF) ou de documento oficial que contenha o número deste documento, nos termos do art. 

2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0017087-73.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401807/2011 - NAIR 
GUALBERTO DE SOUZA (ADV. SP128703 - MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude da antecipação da 

pauta de audiências do próximo ano, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14/08/2012, às 15:00h, 

neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

0038473-62.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399288/2011 - TANIA 

APARECIDA MORAES (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o 
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nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o 

artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

       

           Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.  

        

           Intime-se. 

  

0040457-81.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403134/2011 - BEIJAMIM DE 

BRITO (ADV. SP299764 - WILSON CAPATTO JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito, para que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 

  

              A) Verifico que não consta dos presentes autos cópia legível do documento de RG do(a) autor(a), deste modo, 

faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível da cédula de identidade ou de 

documento oficial que contenha o número deste documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais 

  
              B) Determino que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

              Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

  

              Intime-se. 

  

0030430-39.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400890/2011 - JACKELINE 

FAVARO BARBOZA (ADV. SP174740 - CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor de atendimento para cadastro do número 

de benefício objeto da lide, conforme petição de 12.09.2011. 

  

Considerando que a própria parte autora informa que propôs ação anteriormente à presente perante a Vara 

Previdenciária e tendo em vista que a competência do Juizado é absoluta em razão do valor da causa, intime-se a autora 

para que esclareça o valor dado à causa, apresentado os cálculos necessários para a sua compreensão. 

  
Após, tornem conclusos. 

  

0006296-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395772/2011 - NATAL ZAVALONI 

- FALECIDO (ADV. SP203955 - MÁRCIA GAMBELLI PULZE, SP292163 - BONY LEE ARIOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). vistos, etc.. 

Não obstante a argumentação da parte autora, necessário a cumprimento integral da r. decisão anterior, apresentando 

cópia dos documentos CPF, RG, comprovante de endereço e procuração, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção sem resolução de mérito. 

 Int.. 

  

0015526-48.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401459/2011 - LUIS CARLOS 

CALDEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a correção monetária de conta-poupança em decorrência das 

perdas inflacionárias do Plano Verão, enquanto o objeto destes autos é a atualização monetária de conta-poupança em 

decorrência dos expurgos do Plano Collor I, não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

  
                         Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos referentes ao mês de junho de 1990, com relação à conta-poupança 

nº 132330-4, ag. 0337 que consta do pedido formulado na inicial.  

  

    Intime-se. 

  

0005324-75.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400745/2011 - ELIZA SILVESTRE 

VEIGA (ADV. SP228437 - IVONE TOYO NAKAKUBO); RUBENS VASQUEZ VEIGA (ADV. SP228437 - IVONE 

TOYO NAKAKUBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP228437 - IVONE TOYO 

NAKAKUBO). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 
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regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Depreende-se da exordial que não consta o número da conta poupança objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0010700-42.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401332/2011 - RUTH GLORIA DE 

SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude da antecipação da 

pauta de audiências do próximo ano, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 30/03/2012, às 14:00h, 
neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

0034878-94.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400878/2011 - ROSE MARY 

JOAQUIM TEIXEIRA (ADV. SP082955 - ROSE MARY JOAQUIM TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que, 

no prazo de dez (10) dias, traga aos autos os documentos mencionados na petição juntada aos autos em 04/08/2010. 

Com a juntada dos referidos documentos, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que demonstre o cumprimento 

integral da condenação objeto destes autos. 

Após, oportunamente conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0034799-13.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395859/2011 - SERGIO 

SEMENSSATO (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado em 
21/09/2011. 

             Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  

0093341-97.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390759/2011 - MOACYR BREDA 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA, SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido em petição 

acostada aos autos, concedendo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que a parte cumpra o determinado em 

decisão anteriormente proferida. 

Intime-se. 

  

0016261-47.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400358/2011 - WILTON JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo n.º 00776350620074036301 apontado no termo de prevenção, possui 

identidade parcial quanto à atualização monetária do saldo da conta vinculada ao FGTS da parte autora no tocante ao 

mês de junho de 1990 com este feito, conforme se verifica após consulta ao sistema e pelos documentos anexados aos 
autos. 

Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto à correção monetária referente ao mês de 

junho de 1990. 

A hipótese é de litispendência em relação ao período supra mencionado, impondo-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já está exercendo seu direito de ação em outro processo. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento 

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização monetária da conta fundiária referente àquele 

período, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Determino o prosseguimento do feito em relação ao pedido de atualização da conta fundiária referente aos períodos de 

janeiro, março e junho de 1991, haja vista que os demais processos apontados no termo de prevenção têm por objetos a 

reposição das perdas inflacionárias em saldo de conta fundiária decorrentes dos expurgos dos meses de janeiro e 
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fevereiro de 1989, abril, maio e julho de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

    Considerando a falta dos extratos da conta vinculada que comprovam a existência de saldo nos períodos pleiteados, 

determino à parte autora que os junte, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

  

     No mesmo prazo e penalidade, cumpra a parte autora a decisão anterior, trazendo aos autos cópia legível de 

comprovante de endereço atualizado e em seu nome, condizente com o declinado na inicial. 

  

      Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. 

  
0010526-67.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301291638/2011 - LUCIA DE 

ANDRADE LIMA (ADV. ); MARIA MADALENA TOLEDANO DE ANDRADE LIMA (ESPÓLIO) (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0039215-24.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402908/2011 - IEDA ROQUE 

(ADV. SP211436 - SHIZUKO YAMASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel 

acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  
Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Após, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  
0045886-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403115/2011 - REGIANE 

APARECIDA SALES (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE 

ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0045661-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403116/2011 - ANAILTON 

SOUZA SANTOS (ADV. SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045640-33.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403117/2011 - WALTER 
GRACIOSO (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007186-81.2010.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402215/2011 - JOSE COELHO 

SIMOES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO 

PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À 

Divisão de Atendimento para retificar o valor dado à causa, nos termos da petição de 9/8/2011. 
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0011526-68.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403012/2011 - JOSE NEVES DOS 

SANTOS (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, 

acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para 

sentença. Int. 

  

0050148-32.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402612/2011 - ARLINDO 

DORIGUELLO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de CARMEN NANTES 

CASALDERREY, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 034.555.778-65, na qualidade de dependente do 

autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  

0022086-06.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401948/2011 - ALBERTO GOMES 

JOSE (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do réu no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0010161-47.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402919/2011 - GILCINEIA 

APARECIDA BETTO (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por 

mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

0019219-40.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401834/2011 - JAYME DE JESUS 

FILHO (ADV. SP131309 - CLEBER MARINELLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, tendo em vista que a matéria do feito versa apenas 

sobre direito e, ainda, observando-se, até o momento, ausente a contestação do réu, mantenho a data de audiência 

apenas para fins de conhecimento de sentença (e marco temporal final para apresentação de contestação), dispensado o 

comparecimento das partes. Na ausência das partes, haverá intimação normal acerca da sentença a ser proferida. 

De outro lado, junte o autor cópias legíveis de suas carteiras de trabalho, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0045551-10.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401680/2011 - EDUARDO DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a 

perícia. Após, tornem conclusos para análise da tutela. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a data do protocolo 

administrativo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para a juntada dos documentos. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da determinação, oficie-se a ré para apresentação dos extratos relativos 
ao pedido do autor. 

Int. 

  
0059509-34.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399255/2011 - HIDEKI HISAYASU 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007013-57.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399261/2011 - IGNEZ AMARO 

AGRELLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

Intime-se. 

  
0039402-95.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400772/2011 - ARMANDO 

CAETANO FERNANDES ALMEIDA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038292-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400776/2011 - ANTONIO DOS 

ANJOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0039412-42.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401372/2011 - CARLOS ALBERTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP163569 - CLELIA CONSUELO 

BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

1. Consultando os autos, constato irregularidades na procuração anexada aos autos, por tratar-se de cópia e ter sido 

outorgada há muito tempo. Regularize, pois, o feito a parte autora com a juntada do documento original, com data 

atualizada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                       2. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                  Intime-se. 

  

0031144-96.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402397/2011 - MARCOS TENORIO 
CAVALCANTI (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do Laudo Pericial está 

expirado, intime-se o perito em Ortopedia Dr. José Henrique Valejo e Prado a apresentar o resultado da perícia médica e 

a justificar o atraso, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Cumpra-se. 

  

0039184-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402286/2011 - ARMANDO DE 

MORAES (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do 

número do benefício, declinado na exordial, no cadastro de parte. 

        Intime-se. 

  

0021639-81.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402836/2011 - ODETE 

SCUCUGLIA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 
Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cópia legível das suas declarações de ajuste anual 

do imposto de renda referentes ao período em que recebeu os atrasados no processo 2005.63.01.023287-7, bem como 

cópia legível de todos os seus informes de rendimentos do referido período, sob pena de extinção do processo, sem 

resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

0041191-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402619/2011 - EDUARDO BRITO 

DA SILVA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua 
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inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 

da Lei nº 8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                Outrossim, sob o mesmo prazo e com a mesma penalidade junte aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0078098-45.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400119/2011 - HELOISA PIEDADE 

BOSCHETTI (ADV. SP052545 - MARIZA REINEZ E CINTRA); NEYDE PIEDADE - ESPOLIO (ADV. SP052545 - 

MARIZA REINEZ E CINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Retifique-se o polo ativo da presente, fazendo constar como autora somente a Sra. Addy 

Strasburg Piedade. 

Cumpra a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o determinado no primeiro parágrafo do despacho proferido em 

14/09/2011, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Cumpra-se. 

Intime-se. 

  

0036063-31.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402588/2011 - IZABEL INACIO DA 
SILVA (ADV. PR028926 - JUAREZ BANDEIRA LIMA, PR028926B - JUAREZ BANDEIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor competente para 

providências quanto ao requerido em petição de 27/09/2011. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo suplementar de 30 

dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  
0006696-59.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401149/2011 - JOSE OTTO 

RAPCHAN (ADV. SP203027 - CELSO RICARDO GUEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035037-32.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401150/2011 - CONJUNTO 

RESIDENCIAL LAUSANE II (ADV. SP067275 - CLEDSON CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  
0038016-30.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403385/2011 - MAURILIO LIMA 

DA SILVA (ADV. SP223242 - JOSE FERREIRA DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 15.06.2012 às 14:00 horas, marcada em pauta extra, porém as partes deverão comparecer na 

audiência marcada. 

Cite-se a CEF. 

Após, tornem os autos conclusos para verificação do pedido de antecipação de tutela, conforme despacho anterior. 

Int. 

  

0059341-42.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401983/2011 - HELENA PEREIRA 

LAGOS - ESPOLIO (ADV. SP201628 - STELA DE ANDRADE, SP201628 - STELA DE ANDRADE); CARLOS 

FERREIRA LAGOS (ADV. SP201628 - STELA DE ANDRADE); ADILSON FERREIRA LAGOS (ADV. SP201628 

- STELA DE ANDRADE); OSWALDO PEREIRA LAGOS (ADV. SP201628 - STELA DE ANDRADE); SUELI 

FERREIRA LAGOS (ADV. SP201628 - STELA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Certidão anexada em 23/09/2011: a determinação é clara no sentido de 

que a CEF e seu advogado deveriam ser cadastrados como "terceiros interessados", eis que não tal instituição financeira 
não é, de forma alguma, parte litigante neste processo. 

No entanto, a CEF tem interesse legítimo na análise dos documentos anexados a este feito, em razão dos fatos ocorridos 

na liberação dos valores atrasados, aparentemente, em razão de fraude. 

Ante a impossibilidade de cadastramento da CEF, como "terceira interessada", por problemas técnicos no sistema do 

JEF, EXCEPCIONALMENTE, determino seu cadastramento como ré, a fim de, pelo menos, viabilizar o acesso da CEF 

ao processo. 

Cumpra-se. Int. 

  

0045429-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301404126/2011 - CLAUDIA 

RENATA JORGE (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO); VINICIUS JORGE DE GODOY (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos para a analise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0030106-49.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397140/2011 - EVANDRO 

FRANCISCO BUENO (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito Dr. Vitorino 

Secomandi Lagonegro a esclarecer, no prazo de 05 (cinco) dias, a divergência entre a conclusão e o quesito nº 07 do 

Laudo Pericial acostado em 22/09/2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual, assim, faz se necessário que a parte autora proceda à regularização 
do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

  

                   Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

  

                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

  
                   Intime-se. 

  
0039876-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400846/2011 - TANIA MARIZA 

CARDOSO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039846-31.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402186/2011 - SEVERINO 

ADELINO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039076-38.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402297/2011 - JOAQUIM RIBEIRO 

CARDOSO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0054133-33.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401333/2011 - DIRCE DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP133105 - MONICA POVOLO SEGURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo a parte autora o prazo de 10 dias, para que adite a inicial 

incluindo no pólo passivo da demanda MARIA MATILDA FERNANDES, LUCAS DANIEL FERNANDES DA 

SILVA, MATHEUS DE OLIVEIRA SILVA, atuais beneficiários da pensão por morte requerida nestes autos, sob pena 

de extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Oficie-se a Defensoria Pública da União para a defesa de MATHEUS DE OLIVEIRA SILVA, tendo em vista a colisão 

de direitos com a autora. 
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 Intime-se. 

  

0045249-78.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400214/2011 - FERNANDO LUIZ 

GONCALVES (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando 

aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

Intime-se. 

  

0037256-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398522/2011 - JOSE EDUARDO 

PINTO (ADV. SP073644 - LUCIA MARIA BLUDENI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora especifique qual dos NBs informados consiste no objeto da lide, cumprindo 

assim a decisão anterior. 

Após, remetam-se os autos ao Atendimento para a correção do cadastro da parte, conforme peticionado. 
Intime-se. 

  

0029761-83.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402205/2011 - SUELI FATIMA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Petição anexa em 12/08/2011: recebo como aditamento à inicial. 

Encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Atendimento II, deste Juizado, para que insira a ré Letícia de Oliveira 

Lima no pólo passivo destes autos. 

Cite-se novamente o INSS, e intime-se o MPF, diante da participação de menor de idade. 

No mais, como a srta. Letícia é menor de idade, e seus interesses nesta lide colidem com os de sua mãe, a autora Sueli, 

que normalmente os representa, necessária a intimação da Defensoria Pública da União, para que esta indique curador 

para a menor, o qual será responsável pela defesa dos seus interesses nesta demanda. 

Determino, assim, a expedição de ofício à Defensoria Pública da União. 

Cumpra-se. 

Int. 

  
0017046-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401808/2011 - OSVALDO 

VITORIANO PERIANHES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em virtude da antecipação da pauta de audiências do próximo ano, designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 17/04/2012, às 14:00h, neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

0016652-02.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401811/2011 - JUDITE FERREIRA 

DE LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em virtude da antecipação da pauta de audiências do próximo ano, designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 21/08/2012, às 14:00h, neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

0040684-42.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395278/2011 - RAIMUNDO 

BERNARDO DO NASCIMENTO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0040120-92.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403186/2011 - MARIANGELA 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21.08.2012 às 

14:00 horas, marcada em pauta extra, porém as partes deverão comparecer na audiência marcada. 

Int. 

  

0033800-60.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400821/2011 - MEIRE DOS 

SANTOS CHIAVERINI PINTO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se 

de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de 

poupança nº 22308-3, ag. 1166, ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente aos Planos Bresser, 

Verão, Collor I e II, nos meses e pelos índices indicados na petição anexada em 07.07.2011 que recebo como 

aditamento à inicial. 

  

Tendo sido anexado formulário de pesquisa indicativa de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos nº 201063010114426 foi extinto sem resolução do mérito com sentença 

transitada em julgado. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

Converto o julgamento em diligência. 

  

Analisando a inicial, verifico a falta dos extratos em nome da parte autora referentes a conta-poupança objeto dos autos, 

relativos aos meses de junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril a junho de 1990 e janeiro e fevereiro de 

1991, necessários ao exame do pedido. Visto tratar-se de documentos comuns às partes, é direito da parte autora obter 

as informações necessárias em poder da instituição financeira. 

  
Posto isso, expeça-se ofício à parte Caixa Econômica Federal para que exiba os extratos da conta-poupança nº 22308-3, 

ag. 1166, em nome de MEIRE DOS SANTOS CHIAVERINI PINTO, referentes aos períodos citados, abrangendo os 

Planos Bresser, Verão, Collor I e II, no prazo de 30 dias, sob pena das cominações legais cabíveis. 

  

Intime-se na forma da lei, oficie-se e cumpra-se. 

  

0028252-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402658/2011 - WAMBERTO 

DUARTE DA SILVA (ADV. SP275743 - MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso de prazo 

para manifestação das partes, em especial para apresentação de eventual proposta de acordo por parte do INSS. 

Após, voltem conclusos, para análise, inclusive, do pedido de tutela. 

Intime-se. 

  

0003282-24.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401560/2011 - JOSE RAULI (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Ante a inércia da parte autora, concedo prazo suplementar de dez dias para cumprimento integral da r. Decisão anterior, 

sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

Int.. 

  

0010625-24.2011.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397551/2011 - PAULO MARCELO 

KULAIF (ADV. SP263713 - TATIANE MERLOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ). Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias acerca do laudo pericial. Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0015141-66.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399889/2011 - VERA LUCIA DE 

MORAES (ADV. SP174371 - RICARDO WILLIAM CAMASMIE); DAVID DE ANDRADE COELHO (ADV. 

SP174371 - RICARDO WILLIAM CAMASMIE); NIVALDO BENEDITO RIBEIRO (ADV. SP174371 - RICARDO 

WILLIAM CAMASMIE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a formação de litisconsórcio ativo facultativo, determino o 

desmembramento do feito, nos termos do artigo 46, Parágrafo Único do Código de Processo Civil. 
    Cumpra-se. 

  

0032175-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399848/2011 - PERCILIA 

CARVALHO PAOLINI (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao setor de perícias para que 

se agende a perícia. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos virtuais, 

observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo 

ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia 
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legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que 

parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

  

                   Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias legíveis dos documentos de RG e CPF 

do(a) autor(a), deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF (ou de comprovante de inscrição de CPF) e da cédula de identidade ou de documento 

oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria 

nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 
  

                   Intime-se. 

  
0039176-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402165/2011 - JOAO 

EVANGELISTA DA CRUZ (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038427-73.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398533/2011 - JOAO MARCOLINO 

DA SILVA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038607-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402289/2011 - ILDO CORAZZA 

(ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0001523-54.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395191/2011 - JAIME 

CAVALCANTE DOS SANTOS (ADV. SP296050 - CARINA GRAZIELE DA SILVA MUSELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O comprovante de residência 

anexado aos autos é posterior ao ajuizamento da ação, em afronta ao princípio da 'Perpetuatio Jurisdictiones'. Com 

efeito, concedo mais 10 (dez) dias para cumprimento do quanto determinado, no despacho anterior, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0001077-56.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399417/2011 - ELIZEU JUVENCIO 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Trata-se de processo no qual a parte autora foi intimada do resultado de sentença através de carta 

registrada dos Correios. 

  

A correspondência foi enviada para o endereço fornecido pela parte autora, todavia, não chegou ao destinatário e 

retornou com a anotação "não existe o nº indicado". 
  

O artigo 19, §2º da Lei 9.099/95 dispõe: "As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso 

do processo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da 

comunicação." Tal artigo aplica-se aos Juizados Especiais Federais nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/01. Nestes 

termos, e considerando que a parte não foi encontrada no endereço fornecido ao juízo, reputo válida a intimação e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

  

Por oportuno, diante das informações da Caixa Econômica Federal sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte 

autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades 

legais, dê-se baixa findo. 
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Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, nas 

hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  

Intime-se. 

  

0000676-86.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402261/2011 - CARLOS GABRIEL 

BARRETO DE FREITAS (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a 

parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do 

recurso. Diante da interposição de recurso com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do patrono da ré, 

para que no prazo de 48 horas complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do 

artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de deserção do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. 

  

0020684-84.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301227239/2011 - LILIAN ALVES DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Determino ao Setor de Expedição da Secretaria que reenvie correio eletrônico para a 22ª Vara Cível Federal 

no intuito de obter resposta quanto ao despacho anterior em relação ao processo nº 19906100004762848 apontado no 
termo de possibilidade de prevenção visto que a parte autora não possui advogado. Cumpra-se. 

  

0050583-30.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399963/2011 - ROBERTO 

ALEXANDRE THEMISTOCLES SOFFREDI (ADV. SP103383 - ROGERIO DERLI PIPINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à atualização monetária em saldo de 

conta vinculada ao FGTS em nome da parte autora, em decorrência dos “expurgos inflacionários” relativos aos meses 

de abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e janeiro de 1991 (Plano Collor II). 

  

1 - Diante do termo de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos, tendo em vista que o processo ali 

apontado teve por objeto a reposição de perdas inflacionárias em conta fundiária decorrentes dos expurgos dos meses de 

janeiro de 1989 e março de 1990, não havendo, portanto, litispendência ou coisa julgada entre os feitos. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora que comprovem a 

existência de saldo no (s) período (s) pleiteado (s). Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos 

cujos saldos a parte pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 
  

3 - No mesmo prazo e penalidade, cumpra a parte autora a segunda parte do despacho anterior, apresentando cópia 

atualizada do comprovante de endereço em seu nome. 

  

Intime-se. 

  

0021106-59.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403835/2011 - JOSE DE FREITAS 

RAMOS FILHO (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente o autor cópia legível 

da contagem de tempo elaborada pela Autarquia, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que 

se encontra o processo. 

Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova em 

audiência, dispenso o comparecimento das partes à audiência, mantendo-se a data em pauta somente para controle da 

Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

  
0046022-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402713/2011 - MARIA LUCILA 

BATISTA AMOEDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Converto o julgamento em diligência. 

Verifico que a parte autora não juntou aos autos todos os documentos necessários para o deslinde da ação. Assim, 

concedo o prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que o autor apresente cópia 

integral de sua CTPS, bem como extratos de sua conta vinculada da época em que pretende o pagamento dos expurgos. 

Com a manifestação da parte, tornem conclusos. Int. 

  

0026860-79.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402285/2011 - VALQUIRIA 

ALVES FEITOZA CORREA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca 

do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0037702-84.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399098/2011 - JOANA LUIZA DE 

ALMEIDA (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Providencie a Secretaria a anexação da petição 

protocolizada, conforme informação do sistema informatizado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0011262-51.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391483/2011 - VITOR LEITE DE 

MORAES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0038384-39.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398116/2011 - ANTONIO PONTES 

RESENDE (ADV. SP191927 - SOLANGE APARECIDA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036905-11.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398523/2011 - FERNANDO 

ANTONIO MARTIN (ADV. SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037946-13.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398435/2011 - ANA ROSA DE 

JESUS (ADV. SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036947-60.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398436/2011 - PAULO MORAIS 

(ADV. SP279014 - SHERLE DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036490-28.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401614/2011 - JOAQUIM 

MOREIRA NETO (ADV. SP302655 - LUCIANO CAMARGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Cite-se o INSS. 

  

0039283-37.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398850/2011 - JOSE ALBERIS 

FELIX PEREIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para o cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0278285-74.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399277/2011 - JOSE ARAUJO DOS 
SANTOS (ADV. SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes acerca do parecer da contadoria judicial para 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, manifeste a parte autora sua opção para pagamento dos 

atrasados (precatório ou requisitório). 

Int. 

  

0003910-47.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399343/2011 - MIGUEL 

FRANCHIM NETO (ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência a advogada da parte autora acerca 

da emissão da certidão de objeto e pé em 17/08/2010. Após, tornem os autos ao arquivo. Int. 

  

0053419-73.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401877/2011 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em análise aos documentos anexados, bem como do parecer elaborado 

pela Contadoria Judicial, verifico que o autor recebe atualmente o benefício de auxílio-doença (com previsão de término 

em 22/04/2012) cumulado com auxílio suplementar acidente do trabalho. 

Assim, caso seja deferida a aposentadoria por invalidez, há que ser observada a hipótese do §3º, artigo 86, Lei nº 

8.213/91. 

Desta forma, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, para que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito, 

sob pena de extinção por falta de interesse de agir.  

Int. 

  

0020684-84.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401236/2011 - LILIAN ALVES DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Considerando o lapso temporal, reitere-se o pedido efetuado à 22ª Vara Cível Federal - FORUM 
MINISTRO PEDRO LESSA, via correio eletrônico, das peças processuais, conforme decisão de 06/12/2010. 

  

0015031-67.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403988/2011 - MARINA DANIEL 

SERVILHA (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI, SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior em sua 

totalidade. 

Intime-se. 

  

0045101-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403074/2011 - MARIA LAIZIA 

LUZ DE MORAIS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou 

declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com 
o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

0045296-52.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398494/2011 - APARECIDA 

GORETH CAZARINI BRANDAO (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao Setor de Perícias para o 

agendamento da perícia. Após, tornem conclusos para análise da tutela. 

  

0010846-88.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399412/2011 - JOÃO BARRELLI 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos juntados aos autos, oficie-se a Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo de 15 dias, demonstre o cumprimento integral da condenação contida nestes 

autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0040701-10.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403212/2011 - JOSEFA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarda-se oportuno julgamento. Intime-se. 
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0035098-53.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402257/2011 - EDSON GIMENES 

(ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora, na íntegra, o determinado no despacho anterior, apresentando, no 

prazo de cinco dias, cópia legível de seu RG. 

Intime-se. 

  

0301172-18.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396311/2011 - GISELDA LASS 

BENTIVEGNA (ADV. SP144262 - MARCELO CASTRO, SP144262 - MARCELO CASTRO, SP144262 - 

MARCELO CASTRO); SALVADOR BENTIVEGNA - ESPOLIO (ADV. SP144262 - MARCELO CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se vista às partes para 

eventuais manifestações em 10 (dez) dias sobre os cálculos de juros de mora apresentados pela Contadoria Judicial. 

No silêncio das partes ou com manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, expeça-se a 

RPV COMPLEMENTAR, conforme parecer contábil em 26/09/2011. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0076958-73.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402907/2011 - MYRIAM PATRIZI 
ANSALDI (ADV. SP158713 - ENIR GONÇALVES DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar e improrrogável por 

mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0012649-14.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401984/2011 - ANTONIO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No r. Despacho nº 6301192848/2011, de 

25.05.2011 foi determinado: “Conforme parecer elaborado pela D. Contadoria Judicial, para a realização dos cálculos 

da revisão pretendida, faz-se necessária a juntada de cópia integral do processo administrativo do benefício em nome do 

autor, contendo principalmente a memória de cálculo elabora pelo INSS quando da revisão do benefício. Assim, 

concedo ao autor o prazo de 90 dias para que providencie a juntada dos referidos documentos, sob pena de julgamento 

do processo no estado em que se encontra. Após a juntada, remetam-se os autos à Contadoria Judicial” 

A parte autora manteve-se inerte. 

Ante o exposto dê-se baixa findo. 

  

0016854-13.2009.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401259/2011 - IMACULADA 
APARECIDA PASQUINI (ADV. SP146202 - MARCELO DUARTE IEZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); DINAH RIBEIRO DE AMORIM (ADV./PROC. 

). Dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

0038979-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401301/2011 - AMELIA TEODORO 

SILVA (ADV. SP305910 - TATIANA ZAPATA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                 Outrossim, concedo o mesmo prazo e sob a mesma pena para que a parte autora regularize o feito, 

devendo:  

                 

1- juntar aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

                2- juntar aos autos cópia legível do cartão do CPF. 
Intime-se. 

  

0016048-41.2010.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401499/2011 - OLINDA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP233273 - VANESSA RIBAS BERNARDES IGLESIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, 

para que a parte autora cumpra o item 4 do despacho anterior. 

  

   Outrossim, determino à parte autora que apresente, no mesmo prazo, cópia legível da CTPS contendo as páginas que 

trazem a qualificação civil, bem como os vínculos empregatícios do falecido, sob pena de extinção do feito. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 475/860 

   Intime-se. 

  

0033903-67.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401289/2011 - MARIANA SILVA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP200118 - GUILHERME NORDER FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que dentre o processo ali apontado tem por objeto a correção monetária de conta-poupança em 

decorrência das perdas inflacionárias do Plano Verão, enquanto o objeto destes autos são os expurgos inflacionários do 

Plano Collor I, não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

  

    Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

    Intime-se. 

  

0000720-71.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398013/2011 - BENALDO 

LUCENA DE SOUZA (ADV. SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório 

médico de esclarecimentos anexado aos autos em 16/09/2011. Decorrido o prazo, voltem conclusos para prolação da 
sentença. 

            Intimem-se. 

  

0026989-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394245/2011 - JOAQUIM 

MAURICIO FILHO (ADV. SP220264 - DALILA FELIX GONSALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o réu para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca 

da contra proposta de acordo anexada aos autos em 21/09/2011. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0040063-74.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401827/2011 - JOAO AGOSTINHO 

DA SILVA (ADV. SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0039390-81.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400567/2011 - HILARIO MARIA 

FERREIRA (ADV. SP304189 - RAFAEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027829-60.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399930/2011 - JOSE CESAR DE 

JESUS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA 

SILVEIRA DE CAMARGO, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO 

GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039272-08.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400569/2011 - ZENILDA DE JESUS 

(ADV. SP252556 - MARLI GONZAGA DE OLIVEIRA BARROS, SP285693 - JOSE DONIZETE DE MENDONCA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 
de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.  

Intime-se. 

  
0032861-46.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403079/2011 - JOSE VIEIRA 

BRANDAO (ADV. SP034255 - JORGE Y HAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029670-90.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403080/2011 - MARIA SONIA 

LOPES DOS SANTOS (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026870-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403081/2011 - MARIA DAS 

GRACAS SIQUEIRA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023194-36.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403083/2011 - IVANETE 

QUINTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035805-26.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402028/2011 - GIUSEPPE 

ANCONA (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Claudete Andonacci Ancona formula requerimento de habilitação nesse processo, 
em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 27/06/2009. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte 

do autor, conforme petição protocolizada e anexada em 17/01/2011, fls. 14 (carta de concessão de pensão por morte), 

tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o requerimento de habilitação de Claudete Andonacci Ancona, inscrita no cadastro de pessoas 

físicas sob o nº. 255.859.188-69, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 

8213/91, corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no polo ativo da demanda a habilitada. 

            Após, ante a petição anexada em 08/06/2011, manifeste-se a exequente sobre o cálculo do INSS, no prazo de 15 

(quinze) dias. Na hipótese de discordância, a requerente deverá anexar documentos, apontar eventual inconsistência no 

cálculo da executada, mediante apresentação de planilha pormenorizada, dentro do prazo acima fixado, sob pena de 
preclusão. 

No silêncio ou concordância, arquivem-se, com baixa findo. 

Int. 

  

0525412-24.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402661/2011 - JOSE LODETTI 

(ADV. SP061544 - JOSE AUGUSTO PERES DE CARVALHO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação 

previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados certidão de existência de dependentes 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), NÃO servindo PIS/PASEP e carta de 

concessão da pensão por morte. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 
aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0032605-06.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393090/2011 - JOSE RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, apresente a 

parte autora, no prazo de 30 (trinta), sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito, cópia da petição inicial, 

sentença, certidão de trânsito em julgado e acórdão, se houver, para análise de eventual prevenção. 

Int. 
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0036714-63.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401336/2011 - RODRIGO DE 

MOURA NETTO (ADV. SP176875 - JOSÉ ANTONIO MATTOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento à inicial. 

Cite-se o INSS. 

No mais, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Int. 

  

0016067-81.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401505/2011 - RENATO ALMEIDA 

OHL (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo ali apontado foi extinto sem resolução do mérito com sentença transitada em julgado, não havendo, portanto, 

identidade entre os feitos. 

  

                         Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível do extrato referente ao mês de junho de 1990, com relação à conta-poupança nº 

37565-1 que consta do pedido formulado na inicial.  
  

    Intime-se. 

  

0079382-59.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400756/2011 - GLORIA ALVES 

(ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES, SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Anexo parecer 

contadoria .doc de 27/09/2011: Ciência às parte para manifestação. Prazo de 10 dias. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, homologo os cálculos elaborados pela contadoria do 

juízo e determino a expedição de oficio de obrigação de fazer ao INSS, bem como a expedição de requisição de 

pagamento conforme apurado pela contadoria judicial. 

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0010571-71.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397834/2011 - IRACI DE SOUZA 

MARQUES FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora não está assistida por advogado e considerando o 

documento de fls.04 da inicial, apenas para não prejudicar a parte autora, expeça-se ofício a CEF para que no prazo de 
30 (trinta) dias, junte aos autos os extrato relativos ao pedido do autor, sob pena de desobediência. 

Int. 

  

0000384-38.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400331/2011 - DOMINGOS DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Torno sem efeito a parte do despacho anterior que determina o trânsito em julgado e a baixa dos autos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  

0041227-11.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301369034/2010 - LISETE VALIN 

SCHMIDT (ADV. SP154712 - JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

20046184182623-2, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a alteração do valor do benefício por meio do 

reajuste pelo IGP-DI; enquanto o objeto destes autos refere-se à revisão da renda mensal inicial por meio da aplicação 
do índice do IRSM, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0143507-70.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400074/2011 - JOAO FERNANDES 

DOS SANTOS (ADV. RJ015854 - GOATAÇARA HUGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifiquei qualquer fato novo que pudesse alterar determinação 

anterior. Disso, mantenho determinação de aguardar definição pelo Juízo Estadual que julga as questões sucessários. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se a elaboração dos cálculos 

pela Contadoria Judicial, conforme a ordem cronológica da agenda de controle interno. 

  
0057766-86.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402871/2011 - VICENTE PIRES 

(ADV. SP267021 - FLAVIA LANDIM, SP262894 - SÍLVIA APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019907-65.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402874/2011 - MITUO KUMAGAI 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028341-77.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403658/2011 - RIVALDA MARIA 

DA CONCEICAO (ADV. SP149266 - CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o pedido inicial, verifico que a parte autora requer a retroação da DIB do 
benefício de pensão por morte concedido, aparentemente, por determinação judicial - processo 2006.61.83.004350-3. 

Desta feita, mesmo para análise de eventual ocorrência da coisa julgada, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a 

parte autora apresente cópia da sentença prolatada no referido feito, bem como de eventual acórdão e certidão de 

trânsito em julgado, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0024584-41.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401490/2011 - SEVERINO 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que o processo está 

regular. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0006190-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402801/2011 - HUGHETTE 

CHOFHI ALEPPINO CORAZZA (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL, SP048489 - 

SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL); ARNALDO AMERICO STRINA CORAZZA - ESPOLIO (ADV. 

SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL, SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C 

RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 
Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em sua conta no 

período do Plano Collor II. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0018982-69.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401798/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude da antecipação da pauta de audiências do próximo ano, 

designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/09/2012, às 16:00h, neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

0043538-72.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403377/2011 - FRANCISCO 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP094807 - GERSON DE MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a necessidade de 
readequação de pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 2.12.2011, às 14:00 horas. Intimem-se 

as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

0269912-20.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385377/2011 - JOAO ROCHA 

(ADV. SP114088 - ILDEU JOSE CONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS informando que não houve expedição de pagamento para este processo 

como se pode observar das fases do processo. 

Cumpra-se. 
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0023423-93.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401787/2011 - CLARINDO DE 

MOURA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude da antecipação da pauta de audiências 

do próximo ano, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12/11/2012, às 16:00h, neste Juizado. 

   Intimem-se. 

  

0013083-27.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395161/2011 - PAULO ARTUR 

GIANNINI (ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO); CELIA MICHALANY GIANNINI (ADV. 

SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo derradeiro de cinco (05) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que a parte autora não 

apresentou procuração original.  

Desta forma, providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento de mandato que 

preencha os requisitos legais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.  
Intime-se. 

  
0039260-91.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401546/2011 - FERNANDO 

MIRANDA ULBRICH (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0056329-73.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401545/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006271-32.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403635/2011 - ARLETE 

GONCALVES FERREIRA (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA); JOSE ROBERTO 

GONCALVES FERREIRA (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança 

referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de poupança, ajuizada 
contra a Caixa Econômica Federal, referente ao Plano Collor II, mês de fevereiro de 1991. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa indicativa de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre as 

demandas, tendo em vista que os autos nº 00866249820074036301 (processo de origem nº 00115210920074036100) 

tem por objeto a atualização monetária de conta-poupança em decorrência dos expurgos inflacionários dos Planos 

Bresser, Verão e Collor I. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2- Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todas do Código de Processo 

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura 

da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

  

Intime-se. 
  

0015314-61.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401354/2011 - ANTONIO 

CARVALHO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP141955 - CARLA DURAES DE AZEVEDO); ORDALIA ALVES DE 

ALBUQUERQUE- ESPOLIO (ADV. SP141955 - CARLA DURAES DE AZEVEDO); ANTONIO CARLOS DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP141955 - CARLA DURAES DE AZEVEDO); MARIA CRISTINA DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP141955 - CARLA DURAES DE AZEVEDO); MARCOS DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP141955 - CARLA DURAES DE AZEVEDO); LIGIA DE ALBUQUERQUE PIZETTI (ADV. SP141955 - CARLA 

DURAES DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado 

tem por objeto a correção monetária da conta-poupança nº 11578-0 em decorrência das perdas inflacionárias dos Planos 
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Bresser, Verão e Collor I, enquanto o objeto destes autos é a atualização monetária da conta-poupança nº 52729-1 em 

decorrência dos expurgos dos mesmos planos, não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

  

    Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

    Intime-se. 

  

0557419-69.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403654/2011 - ELBANITA MARIA 

DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP119930 - JAIR CAETANO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora não juntou as 

custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo 

único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 

9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0016161-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401812/2011 - JOSE FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 
Em virtude da antecipação da pauta de audiências do próximo ano, designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 19/03/2012, às 14:00h, neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

0039238-33.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400789/2011 - NICOLAS 

PEGORARO SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); DOMENICQUE PEGORARO E SILVA 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se o Ministério Público Fedral, tendo em vista a existência de menores no pólo ativo da demanda. 
Intime-se. 

  

0018037-19.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401513/2011 - ISAIAS ROBERTO 

BAPTISTA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); LUCILA MARIA HELENA BAPTISTA 

CARDOSO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MANOEL BAPTISTA - ESPOLIO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 dias para que a parte autora cumpra 

integralmente o despacho anterior com relação aos autos nº 20106114000173321 da 1ª Vara Federal, apontado no termo 

de prevenção. Intime-se. 

  

0041167-04.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400607/2011 - ELIANE PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP100176 - ULISSES DE JESUS SALMAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Providencie a Divisão de Atendimento o cadastro do NB da parte autora, 

conforme peticionado. Após, aguarde-se a perícia agendada. Cumpra-se. 

  

0010526-67.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036027/2011 - LUCIA DE 
ANDRADE LIMA (ADV. ); MARIA MADALENA TOLEDANO DE ANDRADE LIMA (ESPÓLIO) (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para regularizar o feito juntando cópia legível do termo de abertura da 

conta poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que comprovem que ela também é titular da conta ou, na 

ausência de tais documentos, juntar a certidão de objeto e pé do processo de inventário da Sra. Maria Magdalena 

Toledano de Andrade Lima ou retificar o polo ativo, de modo que constem todos os herdeiros, apresentando, nesta 

última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o 

caso, formal de partilha. 

Intime-se. 
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0054182-74.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394155/2011 - CARIOLANDO 

CORREIA DA SILVA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O comprovante de residência anexado aos autos é 

posterior ao ajuizamento da ação, em afronta ao princípio da 'Perpetuatio Jurisdictiones'. Com efeito, concedo mais 10 

(dez) dias para cumprimento do quanto determinado, no despacho anterior, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito. Ressalta-se que a atualização de endereço não se confunde com a comprovação de endereço para efeito de 

definição de competência, que é aferida no momento do ajuizamento da ação ("Perpetuatio Jurisdictiones"), e portanto, 

esse comprovante deve ter data de emissão de até 180 dias anteriores ao ajuizamento da demanda. Intime-se. 

  

0045075-69.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400401/2011 - ANTONIA RITA DA 

SILVA (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. 

  

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 
  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

No mesmo prazo e penalidade: 

  

1- junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo 

ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

  

2- informe o número do benefício previdenciário objeto da lide. 
  

Com o cumprimento, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0005878-10.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401816/2011 - ANTONIO 

AVELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP196450 - EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude da antecipação da pauta de audiências 

do próximo ano, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09/04/2012, às 14:00h, neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

0038958-62.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402447/2011 - SANDRA REGINA 

CASSIANO VIEIRA (ADV. SP156253 - FERNANDA DANTAS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 
constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da 

Receita Federal. 

                   No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A fim de regularizar a representação 

processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do 

Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
0041146-28.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402486/2011 - DILSON FREITAS 

DE JESUS (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041192-17.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402488/2011 - ONETE 

MADALENA RODRIGUES (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041135-96.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402497/2011 - DOUGLAS 

AUGUSTO CAXAMBU DE LIMA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031740-51.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402284/2011 - ANGELA MARIA 

ROSA (ADV. SP180948 - ELKE DE SOUZA BRONDI PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de receber o Recurso de Sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0039019-20.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401276/2011 - SONIA MARIA 

FERRAZ ESPOSITO (ADV. SP094148 - MARCIA ANGELICA CORREA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, é 

imprescindível a juntada de comprovante de endereço por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 
competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (ou datado 

de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

     Intime-se. 

  

0033861-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401321/2011 - ANA BELTRAO DA 

SILVA (ADV. SP227416 - VANDERLAENE DOMINGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a petição inicial, não foi devidamente assinada pelo 

advogado a quem foi outorgada a procuração. 

Constato, também, que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não 

corresponde ao constante de documento que instruí a exordial. Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, 
todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do 

quanto declarado na inicial. 

No mesmo prazo e pena, junte a parte autora aos autos, cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Prazo para cumprimento das determinações: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual, posto que a representante da parte autora não possui poderes para 

constituição de advogado. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para regularização do feito, com a juntada aos autos de instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante com poderes específicos para 

constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  
0038275-25.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400895/2011 - JOSE AMARAL DE 

SOUSA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039331-93.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400950/2011 - CELINA DE 

FATIMA CRUZ (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0039407-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400952/2011 - LUIZ GONZAGA 

DUARTE (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039405-50.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400953/2011 - ANDRES RAMON 

DEIXLER (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039375-15.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400955/2011 - FRANCISCO DE 

CARVALHO FILHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0037702-84.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402494/2011 - JOANA LUIZA DE 

ALMEIDA (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 29.9.2011: ciente. 

Remetam-se os autos à Seção de Perícia Médica, para que se aguarde a realização da perícia designada. 

Int. 

  

0041227-11.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395486/2011 - LISETE VALIN 

SCHMIDT (ADV. SP154712 - JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Baixa em diligência. Suspendo o processo nos termo do artigo 265, inciso I do CPC. 

Providencie os habilitantes, no prazo de 30 (trinta) dias: 1) certidão de óbito; 2) certidão de (in)existência de dependente 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por 

morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível 

cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Int-se. 
  

0056196-31.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402317/2011 - MARIA DE 

LURDES GAMA ALVES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em 27/09/2011. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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0063321-21.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398125/2011 - ANTONIO RUFATO 

(ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Trata-se de ação em que se pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em poupança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V combinado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de trinta (30) dias para que a parte autora retifique o polo ativo, a fim de constarem todos os 

herdeiros, juntando cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de endereços com CEP e instrumentos de 

mandatos, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

0016854-76.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354006/2011 - ANTONIEL 

OLIVEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a justificativa apresentada pelo perito em ortopedia, Dr. Sérgio 

José Nicoletti, em comunicado médico de 10/08/2011.  
                 Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do 

laudo médico.  

                 Após, remetam-se aos autos à pasta 6.1.284 - PROPOSTA DE ACORDO. 

                 Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não 

recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0011530-76.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401968/2011 - LINDALVA 

CARVALHO DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001784-19.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402242/2011 - ISAURA DE 

ANDRADE SOUZA E SILVA (ADV. SP088989 - LUIZ DALTON GOMES, SP284913 - ROGÉRIO FUZATO 
SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0007330-55.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401815/2011 - ADELINO 

SALUSTIANO BARBOSA (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude da antecipação da pauta de audiências 

do próximo ano, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15/05/2012, às 14:00h, neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

0062397-73.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402941/2011 - AMARO 

SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da necessidade de 

readequação da pauta, redesigno audiência de instrução e julgamento para 13/10/2011 às 14hs. 

Intimem-se as partes com urgência. 
Int. 

  

0045115-51.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398391/2011 - ZACARIAS DE 

JESUS DA SILVA (ADV. SP195590 - NILSON LÁZARO MONTEIRO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a 

DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 
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Com o cumprimento, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para o agendamento da perícia, bem como ao 

Atendimento para o cadastro do NB. 

Intime-se. 

  

0016258-92.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391395/2011 - MARIA EUNICE 

DANTAS DOS SANTOS FARIA (ADV. SP267168 - JOAO PAULO CUBATELI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 

tinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0064613-75.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402604/2011 - FLAVIO 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP236208 - SERGIO RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA); UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Considerando o trânsito em julgado da sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito, determino a retificação 

do polo passivo, para que dele passe a constar somente a União (PFN). Remetam-se os autos ao setor competente, para 

tanto. 

Após, ao RPV para expedição de nova requisição. 
Cumpra-se. 

  

0010526-67.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400768/2011 - LUCIA DE 

ANDRADE LIMA (ADV. ); MARIA MADALENA TOLEDANO DE ANDRADE LIMA (ESPÓLIO) (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-

se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar instrumento de procuração em nome da Sra. Maria 

Auxiliadora de Andrade Lima. 

Sem prejuízo, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas 

as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Intime-se. 

  

0038498-75.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400608/2011 - REGINALDO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie a Divisão de Atendimento o cadastro do NB da parte autora, conforme 

peticionado. Após, aguarde-se a perícia agendada. 
Cumpra-se. 

  

0000223-57.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401624/2011 - JOSE CACHERIK 

(ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ, SP309197 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a aplicação do IGP-DI, e o objeto destes autos é a 

revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0002564-90.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402498/2011 - JUVENAL 
GONCALVES VAZ (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora decisão anterior, no 

prazo de vinte (20) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0044462-49.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391212/2011 - KAUA MELO DA 

SILVA (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de identidade RG cartão do CPF, comprovante de 

inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, do menor, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 
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441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da interposição de recurso 

com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do patrono da ré, para que no prazo de 48 horas 

complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e 

parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

deserção do recurso. Intime-se. 

  
0013718-42.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400408/2011 - MARIA MORI 

(ADV. SP197340 - CLAUDIO HIRATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008809-54.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400665/2011 - EDILSON TOMAZ 

DE SOUZA (ADV. SP262894 - SÍLVIA APARECIDA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0036959-11.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401922/2011 - ALESSANDRA 

AUGUSTA DE CARVALHO (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0024571-42.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401784/2011 - HELENA 

APARECIDA MONTES DOURADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA). Em virtude da antecipação da pauta de audiências do próximo ano, designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 07/11/2012, às 16:00h, neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

0032175-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402605/2011 - PERCILIA 

CARVALHO PAOLINI (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica psiquiátrica para o dia 

21/10/2011, às 09h30min, aos cuidados Do Dr. Gustavo Bonini Castellana, no 4º andar deste Juizado,   na Av. Paulista, 

1345, Cerqueira César, São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 
         A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 

  

0038236-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399318/2011 - HELGA MARIA 

MAZZAROLO CRUZ (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual, assim, faz se necessário que a parte autora proceda à regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial. 
  

                   Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que 

parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 487/860 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0039771-89.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401002/2011 - UBIRAJARA 

MATIAS DA CUNHA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito, para a juntada aos autos de comprovante de residência atual, em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como cartão do CPF ou documento oficial com o número 

CPF. 

Intime-se. 

  

0039664-45.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402303/2011 - CARMEM MURAD 

VESSANI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual, assim, faz se necessário que a parte autora proceda à regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do 

subscritor da petição inicial. 

  

                   Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

                     Esclareça o advogado a divergência entre os números dos documentos de CPF e RG declinados na exordial 
e as informações contidas na cópias dos referidos documentos, anexados nestes autos virtuais, juntando o CPF e RG 

corretos. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Sem prejuízo, no mesmo prazo, determino a emenda à petição inicial, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito, pois não há pedido certo. Deverá a parte autora juntar aos autos a planilha a que faz referência na 

exordial ou esclarecer os índices que devem ser utilizados na revisão do benefício 

Intime-se. 

  

0039455-76.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399961/2011 - SEBASTIAO 

MESSIAS (ADV. SP252556 - MARLI GONZAGA DE OLIVEIRA BARROS, SP285693 - JOSE DONIZETE DE 

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se 

  

0059741-46.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301369212/2011 - KATSUMI KOIKE 
(ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias para acumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. 

  

0048772-06.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390867/2011 - JESUS JEFFERSON 

DAVIS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança ajuizada em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à atualização monetária em saldo de conta vinculada ao FGTS 
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em nome da parte autora, em decorrência dos “expurgos inflacionários” relativos aos meses de junho de 1987, maio a 

julho de 1990 e fevereiro de 1991, conforme índices descritos na inicial. 

  

1 - Diante do termo de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos, tendo em vista que os processos 

ali apontados têm por objetos a reposição das perdas inflacionárias em conta fundiária referentes aos Planos Verão e 

Collor I em relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, não havendo, portanto, litispendência ou coisa julgada 

entre os feitos. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora que comprovam a 

existência de saldo no (s) período (s) pleiteado (s). Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos 

cujos saldos a parte pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

3- No mesmo prazo e penalidade, determino à parte autora que apresente cópia legível do RG e CPF. 

  

Intime-se. 

  

0039344-92.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402701/2011 - CHRISTOPH 
HEINRICH VON BECKEDORFF (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do 

feito com a juntada, de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela 

parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0039529-33.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402069/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA RIBEIRO SALLES (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual, assim, faz se necessário que a parte autora proceda à regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  
            Faz se necessário, outrossim, que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 

            Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

           Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do 

mérito. 

  

            Intime-se 

  

0032288-08.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399365/2011 - LAERCIO RAMOS 

DA SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Raquell Szterlin Nelken, que 

salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade Neurologia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 11/11/2011, às 12h30min, aos 

cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 
         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0045489-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401539/2011 - TOYOKO 

YAMASHIRO (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0035074-59.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400541/2011 - GENILSA 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso do réu por ser 

intempestivo. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0006306-89.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393100/2011 - ADONIS ROCO 

ALONSO (ADV. SP279004 - ROBERTO BISPO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. Juntando cópia legível do comprovante de 

residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0005006-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391607/2011 - GENOVEVA DE 
ARAUJO (ADV. SP090063 - LUIZ AUGUSTO DE ANDRADE MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Primeiramente, concedo o prazo de 30 (trinta) dias 

para que a parte autora apresente cópia integral do procedimento administrativo NB 155.400.601-2, sob pena de 

preclusão da prova e julgamento do processo nos termos em que se encontra. 

Dentro do prazo acima estipulado, deverá a parte autora, ainda, apresentar RG e CPF do segurado falecido JOSE 

ALVES DOS SANTOS. 

Aguarde-se a data da audiência de instrução e julgamento. 

Determino o cadastramento da corré RITA CADETE DA SILVA, a qual deverá ser citada para a audiência designada, 

devendo ficar ciente de que poderá vir acompanhada de até 03 (três) testemunhas. 

Cumpra-se. Int. Cite-se. 

  

0007413-42.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399290/2011 - LEONARDO 

ANTONIO DA LUZ (ADV. SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a data de todos os protocolos 

administrativos, concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para a juntada dos documentos. 

Decorrido o prazo sem a apresentação dos documentos intime-se a ré para apresentação dos extratos relativos ao pedido 
do autor, observando-se o prazo já determinado. 

Int. 

  

0044874-77.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398518/2011 - MARIA DO CARMO 

OLIVEIRA PETERS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção, verifico que os processos de nrs. 00132051120084036301 e 00877179620074036301, foram extintos sem 

resolução do mérito e exarada certidão de trânsito em julgado, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

                    Nesta ação, espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta 

vinculada FGTS de titularidade do(a) autor(a) da herança. 
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                    Em respeito às normas contidas no art. 12, inc. V cumulado com o art. 991 e art. 1027 do Código de 

Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha ou, em não havendo inventário ou, na hipótese 

da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

                    Por outro lado, havendo dependentes habilitados à pensão por morte, o art. 20, inc. IV da Lei n° 8036/90 

excepciona a regra e a ordem sucessória do Código Civil: (...) sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 

habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de 

dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados 

em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento. 

                    Posto isso faz se necessário que a parte autora junte aos autos a certidão de dependentes habilitados à 

pensão por morte e, consequentemente, regularize o polo ativo da demanda para incluir exclusivamente o(a)(s) 

pensionista(s).  

                    Inexistindo dependentes habilitados à pensão por morte, junte certidão de objeto e pé do processo de 

inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos 

cartões dos CPF, RG, comprovantes de endereços em seus nomes, procurações e, se o caso, formal de partilha. 

  

                    Observo, outrossim, que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu 

nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos 
autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em 

que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

                   Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF 

(autos de nrs. 00059143620084036114 e 00081128520044036114), juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo). 

                   Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

exame do mérito. 
  

                   Intime-se. 

  

0007910-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401962/2011 - HONORINA 

GUSMAO GARCIA DE FREITAS (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude da antecipação da pauta de audiências 

do próximo ano, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05/06/2012, às 16:00h, neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

0039355-24.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401774/2011 - DAVID SKAF (ADV. 

SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo suplemetar de 10(dez) dias para cumprimento do 

despacho anterior. Int. 

  

0018615-16.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401945/2011 - JOSE MARIA 
SIQUEIRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo feito a ordem. 

    Para que o atendimento 2, acerte o cadastro referente ao autor: EDSON DE ANDRADE - CPF:114.520.038-90 do 

processo 0018615-16.2009.4.03.6301.  

    E corrijo de ofício, no dispositivo de sentença : onse lê JOSE MARIA SIQUEIRA, LEIA-SE EDSON DE 

ANDRADE, nos demais campos matenho os mesmos dados. 

    Intimem-se. 

  

0023829-51.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403438/2011 - MANOEL PEREIRA 

DA SILVA FILHO (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA 
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ZANCOPE SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Analisando a inicial, verifico que a parte autora requer a retroação da DIB de seus benefício previdenciários, relatando 

que manteve o mesmo quadro clínico desde a concessão do primeiro benefício ao último. 

Desta feita, entendo necessária a realização de perícia médica, motivo pelo qual agendo a perícia médica na 

especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 07/10/2011, às 09:30 horas, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o(a) 

Dr(a). LUIZ SOARES DA COSTA. 

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de 

documento pessoal com foto, seus laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada. 

A participação de assistente técnico nos autos será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF. 

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica preclusão da prova técnica. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0035074-59.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301418839/2010 - GENILSA 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 
dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, caso os cálculos ainda não tenham sido 

elaborados. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os 

autos ao gabinete central para oportuno julgamento (pauta de incapacidade). 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0042348-74.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390991/2011 - RITA DE CASSIA 

LEITAO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra 

a parte autora decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0037990-03.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301373983/2011 - FLAVIO JOSE 

COSTA VAZ (ADV. SP026958 - ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA, SP162127 - ANA BEATRIZ OLIVEIRA 

SANTOS DE FARIA BUSSAB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 
  

Inicialmente determino a anexação de todas as petições relacionadas a este feito. 

  

Após, tornem imediatamente conclusos para o exame dos embargos de declaração. 

  

0039397-73.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401338/2011 - MARIA JULIETA 

GERALDO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual, pois a procuração trazida com a inicial não foi outorgada pela parte autora. Assim, concedo prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, em nome da parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                       2. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 
pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                  Intime-se. 

  

0028153-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399919/2011 - FRANCISCO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o não cumprimento do despacho 

de 29/06/2011 e o não comparecimento da parte autora à perícia médica marcada para 16/08/2011, intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, justifique sua ausência e 

informe se tem interesse no prosseguimento do feito. 
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Intime-se. 

  

0004533-14.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401958/2011 - FELISBERTO 

FRANCISCO GOMES (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada e anexada em 19/01/2011: ciência à parte autora 

do desarquivamento deste feito. 

Os autos permanecerão disponibilizados por 15 (quinze) dias para que a parte requeira o que entender de direito. 

Decorrido o prazo acima fixado, e quedando-se a parte demandante silente, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0011843-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394251/2011 - PEDRO GELSO DE 

OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O comprovante de residência anexado aos autos é posterior ao 

ajuizamento da ação, em afronta ao princípio da 'Perpetuatio Jurisdictiones'. Com efeito, concedo mais 10 (dez) dias 

para cumprimento do quanto determinado (comprovante com prazo de até 180 dias anteriores ao ajuizamento da ação), 

no despacho anterior, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 
  

0037761-72.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401436/2011 - ADERBAL 

GONCALVES DE AZEVEDO (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

1. Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   2. Verifico também irregularidade na procuração anexada aos autos pela falta de data. Providencie a parte 

autora a regularização do feito, juntando instrumento de mandato que preencha os requisitos legais, no mesmo prazo de 

60 (sessenta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.  

                   3. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     
                               Intime-se. 

  

0045405-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400308/2011 - MARIA DOMINGAS 

COUTO (ADV. SP200780 - ANTONIO DOMINGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 
RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0020374-44.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402115/2011 - JOSE CARLOS DE 

JESUS FERNANDES (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Sérgio Sachetti, que salientou a 

necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 09.11.2011, às 13h, aos cuidados do Dr. 
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LUCIANO ANTONIO NASSAR PELLEGRINO (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, 

nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a parte autora decisão 

anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
0032162-55.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402784/2011 - VALMAR SOUZA 

DE FARIAS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043831-76.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401061/2011 - LUZINETE 

MEDEIROS RAMOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039272-08.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402920/2011 - ZENILDA DE JESUS 

(ADV. SP252556 - MARLI GONZAGA DE OLIVEIRA BARROS, SP285693 - JOSE DONIZETE DE MENDONCA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20.08.2012 às 14:00 horas, marcada em pauta 

extra, porém as partes deverão comparecer na audiência marcada. 

Cite-se a CEF. 

Int. 

  

0004215-26.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402749/2011 - KINUE IRINO 

(ADV. ); CELINA YASUKO IRINO RAMOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos 
que constam do pedido formulado na inicial. 

Intime-se. 

  

0014031-03.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399958/2011 - MARIA NEIDE DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, etc.. 

Ante a inércia da CEF, expeça-se novo ofício, destacando-se que se trata de reiteração, para que no prazo suplementar 

de 30 dias cumpra integralmente a r. decisão anterior, e envie a este juízo extratos e todas as informações que houver 

para a aferição de existência ou não de movimentação na conta de FGTS da autora, sob as penas da lei. 

Cumpra-se o item “b” da r. decisão anterior. 

“b) Após a vinda da documentação acima referida, que o Sr. Oficial de Justiça se dirija até o local apontado como sendo 

o endereço atual da sobredita empresa, para aferir se esta se encontra em funcionamento, colhendo as informações 

pertinentes, e, em caso negativo, coletando os dados misteres na localidade, com o escopo, em especial, de se verificar 

se há notícias de que houve efetivamente a cessação das atividades ou, por exemplo, apenas a alteração de endereço. “ 

Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 
devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma 

Recursal. 

Cumpra-se. 
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0007344-73.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400526/2011 - MONICA MARIA 

CINTRA ZARIF (ADV. SP026141 - DURVAL FERNANDO MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020138-92.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402295/2011 - JOSE PAVANI 

SOBRINHO (ADV. SP220580 - LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN, SP220564 - JOÃO 

ADELINO MORAES DE ALMEIDA PRADO, SP240718 - CINTHYA IMANO VICENTE RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que a 

parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 
parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.        

  

         Intime-se. 

  
0044760-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400751/2011 - JOSE SEVERINO 

DE ARRUDA (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039188-07.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400839/2011 - LAURINDO 

FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038605-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399205/2011 - LEONICE 
MARQUES FERREIRA (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038813-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402024/2011 - CARLOS ROBERTO 

DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038671-02.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402025/2011 - VALCI ANTONIO 

DA SILVA JUNIOR (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039548-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403057/2011 - MARIA DIAS DA 

ROCHA JANDRE (ADV. SP082165 - MARIA DO CARMO FRANCO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038712-66.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403059/2011 - ALDEMIR INACIO 

DE SOUZA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038761-10.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399204/2011 - MATILDE SALES 

(ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0038989-82.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399203/2011 - JULIO BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038658-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403072/2011 - JOAO CARDOSO 

DA SILVA (ADV. SP112625 - GILBERTO GUEDES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039516-34.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402308/2011 - EDER DE SOUZA 

(ADV. SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039504-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403058/2011 - SERGIO ALVES 

(ADV. SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038641-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403060/2011 - PEDRO 

DUCHNICKY (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039150-92.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400840/2011 - MARLENE 

SABBAG (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039109-28.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400841/2011 - VALDEMIRO 

PINHEIRO DE SANTANA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0039058-17.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402309/2011 - BARJON CASSON 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013771-23.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398040/2011 - MARIO MAURO 

MENINEL (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerido pela parte autora, considerando que é ônus 

dela comprovar o fato constitutivo de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC).    

                               Concedo prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

                               Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos, para ulteriores deliberações. 

                               Intime-se. 

  
0037063-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390762/2011 - DURVALINO 

ZAMPIERI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, apresente a 

parte autora, no prazo de 30 (trinta), sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito, cópia da petição inicial, 

sentença, certidão de trânsito em julgado e acórdão, se houver, para análise de eventual prevenção. 

Int. 

  

0057326-95.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353513/2011 - JOSE CARLOS 

MONTEIRO (ADV. SP182672 - SERGIO ROSSIGNOLI) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMÓVES DA 2ª REGIÃO (ADV./PROC. SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO). Considerando o teor da 
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petição apresentada pela parte ré em 11/05/2011, bem assim o o fício da CEF, vislumbro consentâneo, antes de tudo, 

inclusive em respeito ao contraditório, que seja o autor instado a se manifestar. 

  

Posto isso, intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da petição apresentada pela parte ré em 

11/05/2011, bem assim do o fício da CEF. 

  

Int. 

  

0026289-74.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402611/2011 - NEIVA GIUNTINI 

IUNES (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, documento sem rasura e legível, constando a data de entrada e saída dos vínculos 

empregatícios alegados na inicial. Int. 

  

0038421-66.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401751/2011 - MARIA 

APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS LAZARO (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo 
suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão 

anterior com a juntada do CPF ou comprovante de inscrição no CPF atualizado.Após, à Divisão de Atendimento para 

retificar o cadastro do nome da parte autora. 

Intime-se. 

  

0017761-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401805/2011 - MARIA 

HENRIQUE (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP257438 - LIGIA CARAM PETRECHEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude da antecipação da 

pauta de audiências do próximo ano, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 29/05/2012, às 14:00h, 

neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

0035074-59.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384300/2010 - GENILSA 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, 
em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não 

se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

  

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

  

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0025986-60.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391209/2011 - JOSE TEREZO 

LEONEL DE SOUZA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora anexada 
em 09.09.2011: Defiro pelo prazo requerido (quinze dias). 

  

0017839-79.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400130/2011 - BERNADETE DA 

SILVA LUIZ (ADV. SP033929 - EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU, SP191830 - ALINE FUGYAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte 

autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 

1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, 

parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino o 

arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se. 
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0041648-98.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402790/2011 - DONATO 

TREVISO NETO (ADV. SP173184 - JOAO PAULO MIRANDA, SP227580 - ANDRÉA FIORI, SP187362 - DANIEL 

ESTEVES GARCIA, SP173368 - MARCOS DOLGI MAIA PORTO); ANNA ANTONIETA ISBARRO TREVISO 

(ADV. SP173184 - JOAO PAULO MIRANDA, SP227580 - ANDRÉA FIORI, SP187362 - DANIEL ESTEVES 

GARCIA, SP173368 - MARCOS DOLGI MAIA PORTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a 

comprovar que a coautora Anna Antonieta Isbarro Treviso é cotitular da conta objeto da presente demanda. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível de documento que comprove a sua titularidade. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0014154-30.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403954/2011 - MARIA DA 

GLORIA E SILVA (ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca do Relatório Médico de 

Esclarecimentos. Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 
  

0031019-31.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399322/2011 - ROBERTO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino perícia médica para o dia 09/11/2011, 

às 17:00, aos cuidados do perito, Dr. Élcio Rodrigues da Silva (clínico geral), no 4º andar deste Juizado, conforme 

agendamento automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-

se as partes. 
  

0038238-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401722/2011 - ENZIO VESSANI 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Cumpra-se integralmente o quanto determinado no despacho 

anterior com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela 

parte autora em favor do subscritor da petição inicial, no prazo de 5(cinco)dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Int. 

  

0036713-78.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400510/2011 - VERONICA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0038678-91.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400896/2011 - AMAURI 
HERMINIO DA SILVA (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, é imprescindível a juntada de 

comprovante de endereço por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (ou datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
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comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

                  Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não consta da inicial o 

número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  
0038689-23.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402287/2011 - GILVAN BASTOS 

DE SOUZA (ADV. SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0039174-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403086/2011 - CLARICE 

RODRIGUES DA CUNHA COLPANI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047821-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398641/2011 - PATRICIA REGINA 

DAS CHAGAS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 26/09/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos 

para sentença. 

  

                                      Intimem-se. 

  

0011722-09.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399569/2011 - IOLANDA 

SCHROEDER (ADV. SP182245 - CESAR AUGUSTO RODRIGUES CERDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a divergência da 

CEF, em alegação dizendo que a conta poupança da parte autora foi encerrada em 04/1990 e, na mesma petição - última 

anexada - , contém, além do extrato que realmente demonstra retirada integral do dinheiro, outro extrato do mesmo mês 

de abril que indica haver existência de saldo na conta poupança da parte autora. Ainda, observado petição de 

04.07.2011, juntada pela CEF, no período de janeiro/fevereiro/março de 1991 a conta está aberta e com saldo. 

Desta forma, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF elucide este pêndulo dessemelhante existente em sua 

alegação relacionada aos documentos juntados e, no mesmo prazo, se for o caso, junte termo de encerramento da conta 

poupança, sob pena de arbitramento. 

  

0033916-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402594/2011 - SELMA 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Roberto 

Antonio Fiore, que salientou a necessidade do autor submeter-se à avaliação na especialidade de Neurologia, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 17/11/2011 às 14h30, 

aos cuidados do Dr. Antonio Carlos De Pádua Milagres, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 
         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

  

        Intimem-se as partes. 
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0038683-16.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401235/2011 - CARMEM 

COLOMBO DE QUEIROZ (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que o processo está regular. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a questão 

discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova em audiência, dispenso o 

comparecimento das partes à audiência, mantendo-se a data em pauta somente para controle da Contadoria, 

sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem 

pertinentes ao julgamento da lide. 

Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

  
0039047-22.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403822/2011 - OZELINA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038189-88.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403824/2011 - MARIA DO 

SOCORRO RODRIGUES BRITO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP286631 - LUCAS 

CARAM PETRECHEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0037281-31.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403826/2011 - MARIA 

NOGUEIRA DUTRA (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022736-53.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403828/2011 - JOSE FERREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0022475-88.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403829/2011 - JACI FARIA DE 

ALMEIDA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022275-81.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403832/2011 - NILTON BORGES 

(ADV. SP297413 - REGINALDO FUTEMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021362-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403833/2011 - CICERO LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020119-23.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403838/2011 - MARIA NAZARE 

CABRAL ALVES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019582-27.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403839/2011 - ANTONIO 

SOARES SILVA (ADV. SP207456 - OTAVIO CELSO RODEGUERO, SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039232-60.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403819/2011 - SONIA MARIA 

SANTANA DA FONSECA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA 
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TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0039054-14.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403820/2011 - IVONE MENDES 

MALAQUIAS (ADV. SP096731 - LOURIVAL MATEOS RODRIGUES); ELAINE APARECIDA MENDES 

MALAQUIAS (ADV. SP096731 - LOURIVAL MATEOS RODRIGUES); NATANAEL TADEU MENDES 

MALAQUIAS (ADV. SP096731 - LOURIVAL MATEOS RODRIGUES); MATEUS DIVINO MENDES 

MALAQUIAS (ADV. SP096731 - LOURIVAL MATEOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038361-30.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403823/2011 - AURINETE JORGE 

DOS SANTOS (ADV. SP105441 - MARIA APARECIDA ANDRE); MARCELO FRANCO CARDOSO (ADV. 

SP105441 - MARIA APARECIDA ANDRE); TIAGO VITOR DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP105441 - MARIA 

APARECIDA ANDRE); MARCOS VINICIUS DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP105441 - MARIA APARECIDA 

ANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0037850-32.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403825/2011 - LINDACI 

PANTALEAO CAMARA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023211-09.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403827/2011 - NAILTON 

SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022415-18.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403830/2011 - FELICIO SIMAO 

JUNIOR (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020439-73.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403836/2011 - ARLINDO 

ESPANHOL (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021134-27.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403834/2011 - JOSE CARLOS 

BIZZI (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033909-40.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331361/2011 - MARINALVA 

PEREIRA SANTOS (ADV. SP297961 - MARIA ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Recebo o aditamento à inicial. Anote-se o NB apontado pela parte autora. 

No mais, aguarde-se a realização da perícia. 

Int. 

  
0020392-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401794/2011 - HELLEN DULTRA 

OLIVEIRA (ADV. SP261237 - LUCIANE CARVALHO); SUELLEN DULTRA OLIVEIRA (ADV. SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO); EVELIN DULTRA OLIVEIRA (ADV. SP261237 - LUCIANE CARVALHO); ADRIELEN 

VICTORIA DULTRA OLIVEIRA (ADV. SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em virtude da antecipação da 

pauta de audiências do próximo ano, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 30/07/2012, às 14:00h, 

neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

0006887-75.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351504/2011 - JOSE RODRIGUES 

MARQUES (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 501/860 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 15 (quinze) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  
0009567-96.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402927/2011 - ANTONIO 

JOAQUIM FORTUNATO (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR 

VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009456-15.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402928/2011 - EDOMIRES LOPES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020895-86.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403068/2011 - REGINALDO 

JULIO SOUZA MACEDO (ADV. SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... 

  

Petição anexa aos autos em 24.08.2011: Considerando-se a impugnação ao laudo pericial apresentada pela parte autora 

no sentido a data de início da incapacidade remonta a junho de 2006, tornem os autos ao Dr. Perito para que, no prazo 

de dez dias, esclareça se, considerando-se a natureza da doença que acomete o autor, bem como os exames médicos 

analisados, é possível retroagir a data de início da incapacidade fixada no laudo pericial em 16.01.2011. Em caso 

negativo, o Dr. Perito deverá justificar porque não é possível reconhecer a incapacidade em períodos pretéritos. 

  

Anexado o relatório pericial complementar, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. 

Após, tornem conclusos. 
Int. 

  

0028025-30.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392250/2011 - MARIA JOSEFINA 

SILVA (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se partes para manifestação sobre laudo pericial juntado no prazo de 10 

(dez) dias. 

  

0021448-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401791/2011 - VALDELICE 

BASTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude da antecipação da pauta de audiências do próximo ano, 

designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05/11/2012, às 16:00h, neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

0042270-46.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301403008/2011 - FERNANDA SILVA 

VIEIRA GOUVEIA (ADV. SP278596 - GELSON SOARES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Redesigno a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 23.08.2012 às 14:00 horas, marcada em pauta extra, porém as partes deverão 

comparecer na audiência marcada. 

Cite-se a CEF. 

Int. 

  

0051573-89.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399137/2011 - ROCINE DE 

OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se contra-ofício de 

obrigação de fazer. 

Recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0020618-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401793/2011 - MARIA BAIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude da antecipação da pauta de audiências 

do próximo ano, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/09/2012, às 16:00h, neste Juizado. 

    Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0009284-73.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402770/2011 - ESMERINDO LUIZ 

DA SILVA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a 

incompetência absoluta deste juízo em razão do valor da causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento e 

processamento dos pedidos narrados na inicial. 

Remetam-se os autos digitais ao SEDI, após a devida impressão de todas as peças que o instruem, a fim de que seja a 

presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciária dessa capital. 

Caso não seja esse o entendimento do juízo a qual for distribuído, serve a presente, bem como a r. decisão anterior 

como fundamento para instruir o devido conflito negativo. 

Em decorrência da presente decisão determino o cancelamento da audiência de 18/05/2012 pertinente a este feito. 

Cumpra-se. Int. 

  

0028169-09.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301368233/2011 - NILSON BARBOZA 

(ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência deste juízo para o conhecimento da causa. 
  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias 

desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pelo Autor, o qual impõe 

uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

                                       

                         P. R.  

  

                          

                         NADA MAIS. 

  

0056212-82.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379868/2011 - VILSON ALVES DE 

JESUS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim sendo, com base no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, DECLINO 

DA COMPETÊNCIA para conhecimento e julgamento do processo, determinando sua remessa a uma das varas da 

Justiça Estadual, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição. 
 Intimem-se. 

  

0056581-13.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301388597/2011 - ANTONIO GERMANO 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De acordo com o art. 3º da Lei 10.259/01, o 

Juizado Especial Federal é competente para processar e julgar causas até o valor de 60 salários mínimos. 

                     Realizados os cálculos para verificação do valor da causa, na forma do pedido inicial, foi apurado pela 

Contadoria Judicial que na data do ajuizamento da ação, as prestações vencidas requeridas (R$ 95.304,40) somadas às 

12 vincendas (R$ 26.279,04), na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, totalizavam R$ 121.583,44, o 

que superava o limite estabelecido pelo art. 3º, da Lei 10.259/01 (R$ 27.900,00 à época).  
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                    Instada a manifestar-se quanto à eventual renúncia, a parte autora não renunciou aos valores excedentes 

(petição de 15/08/2011). 

Entendo que o art. 260 do CPC é aplicável aos Juizados Especiais, nas hipóteses de ações nas quais sejam pleiteadas 

prestações vencidas e vincendas, uma vez que o art. 3º, §2º da mesma lei apenas trata de ações cujos pedidos limitem-se 

às obrigações vincendas. 

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor de uma das Varas Federais 

Previdenciárias da Justiça Federal de São Paulo. 

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com urgência tendo em vista a existência de pedido de antecipação de 

tutela ainda não apreciado. 

 Dê-se baixa na distribuição. 

Int. 

  

0039729-40.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396107/2011 - SURLEY CAMPOS 

CARNEIRO DAMMANN (ADV. SP165499 - REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada por 

SURLEY CAMPOS CARNEIRO DAMMANN, em face do INSS, por meio da qual requer o restabelecimento de 

auxílio-doença acidentário ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 
Informa a parte autora que requereu junto ao réu o benefício de auxílio-doença acidentário em virtude de lesão na 

coluna vertebral, oriunda de acidente ocorrido no trajeto de seu trabalho, conforme Comunicação de Acidente de 

Trabalho (fls. 45e 46 do arquivo 'petprovas.pdf'). O benefício foi implantado e a parte autora o recebeu até 31/03/2011, 

apesar de ainda se encontrar em tratamento. 

Dessa forma não há como negar que o benefício da autora é acidentário uma vez que a doença do trabalho que acomete 

a autora, é equiparada a acidente do trabalho em virtude do nexo de causalidade com o trabalho da autora, nos termos 

do art. 20, da Lei 8.213/91. 

Assim, tendo em vista que o benefício que requer a autora, decorre de evento decorrente de acidente do trabalho, o caso 

é de pedido de benefício acidentário. 

A competência dos Juízes Federais foi delimitada pela Constituição Federal em seu art. 109, que determina sua 

competência para processar e julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho” (inciso I), dentre outras. 

Nesse sentido, julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DOENÇA PROFISSIONAL E DOENÇA DO TRABALHO. A doença 

profissional, aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade, bem assim 

a doença do trabalho, aquela adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é 
realizado, estão assimiladas ao acidente do trabalho (Lei nº 8.213, art. 20); as ações propostas em função delas devem, 

por conseguinte, ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual (CF, art. 109, I). Conflito conhecido para declarar 

competente o MM. Juiz de Direito da 22ª Vara Cível da Comarca de São Paulo.” (CC 21756/SP, Rel. Min. Ari 

Pargendler, 2ª Seção, DJ 08.03.2000, p. 44) 

Tratando-se de incompetência absoluta, deve ser reconhecida de ofício pelo Magistrado. 

O pedido de antecipação de tutela deverá ser apreciado pelo Juízo competente. 

Diante disso, declino da competência para julgar o presente processo em favor de uma das Varas de Acidente de 

Trabalho da Capital. 

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com urgência, tendo em vista que há pedido de antecipação de tutela 

pendente de apreciação, dando-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0036959-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399413/2011 - JOSE PEREIRA DE 

ARAUJO (ADV. SP255257 - SANDRA LENHATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de expedição de alvará judicial para recebimento de valor residual de 

pensão recebido por Antonia Francisca Leme, genitora do autor, falecida em 27/6/2008. 
Trata-se de requerimento de medida de jurisdição voluntária com vistas à mera autorização judicial para o recebimento 

pelo herdeiro de valores incontestes de titularidade de pessoa falecida. 

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. 

Remetam-se todas as peças dos autos, após a devida impressão, a fim de que a presente ação seja redistribuída ao juízo 

estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

0045406-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301400152/2011 - GISLENE NATALIA 

COELHO NUNES (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Franco da Rocha que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0051815-77.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401419/2011 - CONDOMINIO 

EDIFICIOS PIAZZA NAVONA E PIAZZA DI SPAGNA (ADV. SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança, movida pelo Condomínio Edifícios Piazza de Spagna. 
O autor pleiteia o pagamento de prestações de condomínio, referentes a unidades arrematadas pela ré, estando a mesma 

em mora até a presente data. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Os autos foram remetidos pela 15ª Vara Federal Cível, a este Juizado considerando o valor da causa, referenciando 

aquele Juízo a competência dos Juizados Federais para demandas intentadas por condomínios. 

Ressalto que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos.                                  

Entretanto, o art. 6º, I da Lei 10259/2001 estipula que pode ser parte no Juizado Especial Federal Cível como autores as 

pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº. 9317/96. No caso sob 

análise, a parte autora não está incluída em nenhuma dessas hipóteses. 

Para reforçar esse entendimento, trago jurisprudência do TRF desta 3ª região, relativa à matéria. 

PROCESSO CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE COBRANÇA - CONDOMÍNIO - 

JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL - COMPETÊNCIA PARA O INCIDENTE - IMPOSSIBILIDADE DE 

DEMANDAR PERANTE O JUIZADO ESPECIAL - CONFLITO PROCEDENTE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

SUSCITADO (DA 16ª VARA FEDERAL) DECLARADA. 

1. Esta Corte Regional já fixou sua competência para processar 

e julgar conflitos de competência instaurados entre Juizado 
Especial Federal Cível de São Paulo e Juízo Federal. 

2. Embora desprovido de personalidade, o Condomínio possui 

capacidade processual para compor uma relação processual em defesa dos interesses dos condôminos coletivamente 

considerados. 

3. E conquanto possa, em tese, promover ação perante o Juizado 

Especial Cível Estadual, uma vez que não está elencado no rol 

proibitivo do art. 8o , da Lei nº. 9.099/95, não há expressa 

autorização para que figure no pólo ativo da ação proposta no 

Juizado Especial Federal, na medida em que a Lei nº. 10.259/01 

indica, taxativamente, em seu art. 6º, as pessoas que estão 

legitimadas a tanto.Precedentes. 

4. Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado (da 16ª 

Vara Federal de São Paulo) declarada. (CC 7985/SP, Relator Juiz Helio Nogueira, Primeira Seção, julgado em 

17/04/2008, DJ          03/07/2008). 

  

  

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO NO PÓLO ATIVO DA DEMANDA. COMPETÊNCIA 

DA VARA FEDERAL CÍVEL. 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 6º, INCISO I, DA LEI 10.259/01. 

1. A Lei n° 10.259/2001, em seu artigo 6°, inciso I, fixa, em 

numerus clausus, o rol de pessoas que podem ser partes, figurando 

no pólo ativo de processos ajuizados perante o Juizado Especial 

Federal Cível. 

2. O condomínio edilício é uma universalidade de coisas, um ente 

despersonalizado, que embora tenha capacidade de ser parte, não 

pode figurar como autor no Juizado Especial Federal Cível, pois não 

é pessoa física, nem tampouco microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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3. Não procede a tese de que o dispositivo em questão deve ser 

interpretado extensivamente, admitindo-se o condomínio como autor 

no Juizado Especial, ao argumento de que, em sendo um ente 

despersonalizado, não passa de um grupo de pessoas físicas que 

partilham de um quinhão ideal da propriedade mantida em comum. 

4. O condomínio pode ser composto por pessoas físicas e jurídicas, 

como na hipótese dos autos, em que o condômino demandado é a Caixa Econômica Federal - CEF, cuja presença no 

pólo passivo da ação de cobrança é responsável por atrair a competência da Justiça Federal para o processamento do 

feito. 

5. Precedentes desta Corte. 

6. Conflito que se julga procedente, para declarar a competência do 

Juízo Federal da 1a Vara de Campo Grande-MS, o suscitado. (CC 8411/MS, Relator Juiz Marcio Mesquita, Primeira 

Seção, julgado em 20/06/2007, DJ 27/07/2007, p. 395). 

Assim, não compete ao Juizado Especial processar e julgar esta ação. 

Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da 

República, suscito conflito de competência negativo com a 15ª Vara Federal Cível desta Capital, determino o 

encaminhamento do feito ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

apreciação do conflito ora suscitado. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 
  

0037091-34.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301397303/2011 - ISAIAS LOPES 

GALVAO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Francisco Morato que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0047027-54.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301400759/2011 - PAULO ROBERTO 
MELLO SEBASTIANY (ADV. SP228771 - RUI CARLOS MOREIRA LEITE) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, remetam-se os autos, após a devida impressão à Justiça 

Estadual, em razão da incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, observadas as formalidades de praxe, inclusive, procedendo-se a baixa no 

sistema. 

  

0034086-38.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399189/2011 - BENEDITA MARIA 

ROMANO FERRARI (ADV. SP282080 - ELAINE DA SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o 

feito e retifico de ofício o valor da causa para R$ 40.073,48 (QUARENTA MIL SETENTA E TRêS REAIS E 

QUARENTA E OITO CENTAVOS), motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e 

instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, 

determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma 

maior celeridade no seu trâmite processual. Sendo outro o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente 
fundamentação servirá como razões em eventual conflito de competência. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

0038881-53.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402045/2011 - ANANIAS CORREIA 

DA SILVA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Franco da Rocha que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0039600-35.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301400543/2011 - MOISES RIBEIRO 

PENA (ADV. SP257805 - JOSE AUGUSTO VARGAS DE MORAES PIRES ESTEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro o pedido 

de tutela antecipada. 

Ao setor de atendimento para alteração do endereço residencial da parte autora, conforme petição de 14.09.2011 
Intime-se. Cite-se. 

  

0031069-57.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399009/2011 - HOZANA PAULA DE 

LUNA LEITE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao 

INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença da autora HOZANA PAULA DE LUNA LEITE, NB 

535.386.915-6, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. 

Após, aguarde-se o decurso de prazo para manifestação do INSS. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a intimação das partes 

para que tomem ciência e se manifestem dos cálculos apresentados pela contadoria judicial, no prazo de 10 (dez) 

dias.  

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  
0353565-17.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401025/2011 - EUCLYDES ANTONIO 

PONGELUPI (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084649-41.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401057/2011 - WALTON ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP102931 - SUELI SPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045883-74.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402637/2011 - MARIA DO CARMO 

GERMANO (ADV. SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0045920-04.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402629/2011 - LUZIA DOMINGUES 

AMANCIO (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de aposentadoria por idade. 
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Analisando os autos, não verifico os requisitos necessários ao deferimento do pedido. 

No caso em tela, a autora, filiada à Previdência anteriormente à 1991, completou 60 anos em 2003, incidindo, portanto, 

a regra de transição prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Conforme tabela constante do art. 142 da Lei 8.213/91, a carência necessária à aposentadoria por idade para aqueles que 

implementarem, no ano de 2003, os requisitos para o benefício é de 132 meses. 

A parte autora, que completou 60 anos em 29.09.2003, possui, conforme carta de indeferimento do INSS ( fl. 21 

petprovas - DER em 13.09.2011 ) apenas 81 contribuições. 

Assim, não completada a carência necessária à concessão do benefício, não verifico a presença da verossimilhança da 

alegação, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0039215-24.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402131/2011 - IEDA ROQUE (ADV. 

SP211436 - SHIZUKO YAMASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, 

cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Em complemento, esclareço que, caso haja interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos, apresentar os 
documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide, ou arrolar testemunhas, JUSTIFICANDO SUA 

NECESSIDADE, as partes poderão fazê-lo, no prazo de 5 dias. Ainda, a parte autora poderá comparecer no setor de 

Atendimento, no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas 

se esgotem antes de sua chegada. 

Ainda, caso não tenha sido apresentada contestação, a mesma poderá ser juntada aos autos até a data designada para 

audiência. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

  

Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do Código 

de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá informar, no prazo de 

48 horas, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos 

valores. 

  

Intimem-se. 

  

0037251-93.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401536/2011 - EVELYN DA SILVA 
DOS SANTOS (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Imprescindível para o deslinde do feito a juntada de cópia integral e legível do 

procedimento administrativo referente ao benefício de pensão por morte NB 21/153.697.159-3. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para apresentação de tal documento. 

Indo adiante, diante da participação de menor no processo, intime-se o MPF. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0015915-67.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301376527/2011 - LUDOVICO ANTONIO 

REPHAEL BRUNET----ESPÓLIO (ADV. SP058526 - NATANAEL IZIDORO, SP109176 - LUIZ ALBERTO DA 

SILVA); FRANCESCA CHIERICHETTI BRUNETTI (ADV. SP058526 - NATANAEL IZIDORO, SP109176 - LUIZ 

ALBERTO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a 

petição protocolizada pela União, decreto o segredo de justiça. 

  

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca do documento juntado. 

  
Ao setor competente para o registro do segre de justiça e demais anotações que se fizerem mister para tanto. 

  

Int. 

  

0035263-37.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402247/2011 - DALVA 

NEPOMUCENO GROTTO (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA 

CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora, determino a realização de perícia médica com o 

DrªMarta Candido, no dia 10/11/11, às 11h30min, no 4º andar deste Juizado, na Avenida Paulista, 1.345 - Bela Vista - 

SP/SP. A eventual participação de assistente técnico deverá obedecer às disposições da Portaria JEF-95/2009, publicada 
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no Diário Eletrônico de 28/08/2009. Fica a parte autora ciente de que deverá comparecer à perícia portando documento 

de identidade com foto, exames e documentos que comprovem a incapacidade alegada de seu finado esposo e que o não 

comparecimento injustificado implicará extinção do processo nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC. 

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, por ora, uma vez que há necessidade de prova pericial médica para a 

comprovação de possível incapacidade laboral e da data de seu início. 

Cancele-se a audiência de instrução e julgamento agendada para 17/10/11 às 13:00 horas. 

Após venham os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0011148-83.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401883/2011 - RENE MIELE 

TRIGUEIRINHO (ADV. SP188920 - CLAYTON APARECIDO TRIGUEIRINHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o requerimento 

de aditamento a inicial feito pela autora no dia 08/09/2011, intime-se a CEF, para se manifestar no prazo de 15 dias. 

                            Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e 
realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. Int 

  
0037477-64.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301400452/2011 - EDSON FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP283239 - SIDNEI APARECIDO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037882-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401184/2011 - CLOVIS 

NICODEMOS DA SILVA (ADV. SP192823 - SANDRA MARTINS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045395-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401170/2011 - ANTONIO 

VALDENIS ARAUJO DO NASCIMENTO (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, 

SP310359 - JOSÉ PAULO FREITAS GOMES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0031072-12.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402655/2011 - BENILDA GALHARDI 

DOS SANTOS (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anexo P22092011.pdf de 28/09/2011: ciência ao 

INSS. 

Tendo em vista os documentos médicos juntados pela parte autora, determino a intimação do perito judicial para que, 

em 10 dias, apresente manifestação acerca do alegado pela parte autora, indicando se ratifica ou retifica o laudo pericial. 

Prestados os esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestações em 10 dias e, por fim, tornem conclusos. 

Postergo a análise da tutela antecipada requerida para após o prazo indicado. 

Intimem-se. 

  

0036723-25.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301398998/2011 - UALAS DE SOUZA 

ALVES OLIVEIRA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por isso, indefiro a medida antecipatória requerida. 
Intimem-se. 

  

0037453-36.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401186/2011 - MARIA FERREIRA 

DUARTE ALBA (ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, SP273817 - FERNANDA ORSI 

ZIVKOVIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não 

vislumbro, a esta altura, a prova inequívoca do alegado, eis que se faz mister, em especial, o parecer da contadoria com 

a verificação da regularidade dos vínculos e dos recolhimentos, bem assim com os cálculos pertinentes para a 

constatação da carência. 

Ainda, mostra-se consentâneo para a análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar-se 

a resposta da ré. 
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Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado. 

Oficie-se com brevidade o mm juiz da 2a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, o teor desta decisão, que 

deverá ser acompanhada da inicial e todos os documentos que a instruiu. 

  

Cite-se. Int. 

  

0045811-87.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402643/2011 - ALEX SANDRO 

FERREIRA FRANCISCO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de ação proposta em que a parte autora visa ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou à 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Pede a antecipação da tutela. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias integrais e legíveis da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0023195-26.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402178/2011 - TEREZINHA DE 

SOUSA GOUVEIA (ADV. SP179162 - LILYAN MARRY DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da 

antecipação de tutela pretendida. 

É que dos esclarecimentos do perito, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte 

autora. Tal contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com 

base no art. 42, Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o 

fato de a parte autora ter recebido auxílio-doença normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. Ainda, 

o perito chama atenção para necessidade de o autor ter assistência constante de terceiros. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 
benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por 

invalidez acrescido de adicional de 25% em seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de 

R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente 

decisão. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria 

por invalidez acrescida de adicional de 25% com DIB 15/08/06, compensando-se pagamentos administrativos. 

Anote-se curador da autora. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0027539-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399012/2011 - EDSON LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação do INSS. Após, 

tornem conclusos para sentença, oportunidade em que será reapreciado o pedido de tutela antecipada. 

Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Além disso, o pedido administrativo 

foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de 

legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

  
0045847-32.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402640/2011 - JOSE CANDIDO DE 

LIMA (ADV. SP285332 - ANCELMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045895-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402634/2011 - ANGELO MIGUEL 

VITORIANO DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026599-80.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399014/2011 - SILVIO GERALDO DE 

LIMA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro o pedido 

de tutela antecipada. 

Int. 

  

0070038-83.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402961/2011 - ANGELINA 

DIAMENTE MURAD (ADV. SP159997 - ISAAC CRUZ SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); DANIELA RODRIGUES DA SILVA (ADV./PROC. SP286711 - 

RAFAEL AVELAR PETINATI); CECILIA RODRIGUES MURAD (ADV./PROC. ). Verifico que, até a presente data, 

não foi efetuada a intimação de testemunha das corrés, não obstante o processo esteja no setor de Mandados desde 

16.02.2011. 

Sendo assim, acolho o pedido de expedição de Mandado de Intimação também para a testemunha das corrés, segundo 

pedido na petição do advogado anexada em 28.09.11. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 17.11.11, às 16:00 horas, para que sejam expedidos 

Mandados de Intimação tanto da testemunha da autora quanto das corrés, segundo consta das audiências dos dias 

13.11.09 e 11.11.10, petições dos dias 09.12.09 e 13.11.09 e decisões do dia 16.02.11. Na data da audiência, deverá ser 

conduzida coercitivamente a testemunha Fabio Luiz Brandão. 

Expeçam-se os Mandados de Intimação das testemunhas da autora e dos corréus. 

Int. autora, corréus, MPF. 

  

0026203-06.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399015/2011 - POLIANA ESPIRITO 

(ADV. SP294973B - LEANDRO MENDES MALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de pedido de reconsideração de decisão que indeferiu o pedido de concessão de tutela antecipada. 

Tendo em vista não ter sido juntado documento que comprove a ocorrência de fato novo, mantenho a decisão que 

indeferiu a tutela pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Junte a parte autora, cópia de eventual decisão do Recurso de Revista interposto. 

Intime-se. 

  

0050270-74.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301400425/2011 - EDSON SANT ANA 

(ADV. SP105476 - CLAUDIA MARIA N DA S BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. 

Determino à Serventia o desentranhamento das petições juntadas aos autos em 23.03.11 ('documentos nel ber lda' e 

18/07/2011 (arquivo pdf, NELSON BERNARDO CURATELA) por pertencer a outro feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0022935-75.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399815/2011 - ELITA NAYARA 
ARAUJO SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona a representante da autora requerendo a 

liberação, em seu nome, dos valores referentes à requisição de pagamento efetuadas neste processo em nome de sua 

filha menor impúbere, ELITA NAYARA ARAUJO SANTOS. 

Por se tratar verba de caráter alimentício, defiro o requerido pela mãe da menor e determino que seja oficiado à CEF 

para que libere o RPV nº 20110015801R, à sua representante legal CARLA MONICA BARBOSA ARAUJO, inscrita 

no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 228.221.278-47 que ficará responsável, sob as penas da lei, pela destinação 

destes valores em benefício dos filhos, da parte que lhes compete. 

Cumpra-se. 
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0016489-48.2008.4.03.6100 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301397929/2011 - FERNANDO 

DELGADO MUNOZ (ADV. SP067275 - CLEDSON CRUZ); PATROCINIO PEREA CAMERO DE DELGADO 

(ADV. SP067275 - CLEDSON CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067275 - CLEDSON 

CRUZ). Vistos. 

Considerando que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento ao agravo de instrumento da parte 

autora, tendo a decisão transitado em julgado em 26/07/2011, conforme cópia da decisão e do andamento processual 

anexados aos autos virtuais, devolvam-se os presentes autos à 21ª Vara Federal de São Paulo. 

Encaminhem-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após 

a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao Juízo competente. 

Após a remessa, dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

0020721-77.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401890/2011 - MARIA DE LOURDES 

FERREIRA LIMA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. Cite-se. 
  

0027915-31.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401253/2011 - MANOEL JOSE DA 

SILVA (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Parte autora pede concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde 

pedido administrativo. Afirma que o INSS desconsiderou serviço prestado. 

Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão 

antecipatória.             

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

0032715-05.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402762/2011 - ELZA SANCHES PITA 

(ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Publique-se o texto contido na petição despachada pela parte autora (anexada aos autos em 22/09/2011). 

Indo adiante, a fim de evitar tumulto processual, reconsidero referida decisão, devendo, portanto, prevalecer os prazos 
estipulados no TERMO Nr: 6301393233/2011, cujo conteúdo já foi disponibilizado oportunamente. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0039645-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401863/2011 - NEUSA VIRGILIO 

(ADV. SP300697 - REINALDO ALEIXANDRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. 

Providencie a divisão de Atendimento a retificação dos dados cadastrais da parte autora, conforme documentos 

anexados em 05/09/2011. Int. 

  

0045915-79.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402630/2011 - APARECIDA 

BELLAO STRABELI (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de protusão discal cervical (fl. 23), mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 
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Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0027573-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401194/2011 - LAURA LOURDES 

DULZ (ADV. SP237681 - ROGERIO VANADIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de pensão por morte 

na condição de cônjuge. 

  

Conforme consta da carta de indeferimento juntada a fl. 09 (DER em 10.02.2011), o pagamento do benefício foi 

indeferido em razão da perda da qualidade do segurado. Alega a autora, entretanto, que o último vínculo de emprego do 

falecido remonta a janeiro de 2010 e que na data do óbito, em 02.11.2010, mantinha a qualidade de segurado. 

  

 DECIDO. 

  

Analisando os autos, verifico a presença dos requisitos necessários à antecipação da tutela requerida. 

  
A autora comprova a condição de dependente de primeira classe através da certidão de casamento de fl. 27. 

  

Verifico dos documentos anexos à inicial que o falecido manteve vínculo de emprego no período de 15.01.2010 a 

02.11.2010 (CTPS às fls 12 arquivo petprovas e CNIS anexo em 28.09.2011), e, portanto, possuía qualidade de 

segurado na data do óbito, nos termos do artigo 15, II, da lei 8.213/91 Saliento que o benefício de pensão por morte 

independe de carência, conforme disposto pelo artigo 26, I, da lei 8.213/91. 

  

O perigo de ineficácia da medida está configurado tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

  

Diante do exposto, comprovada a qualidade de dependente através da certidão de casamento e demonstrada a qualidade 

de segurado do falecido por ocasião do óbito, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a 

implantação do benefício de pensão por morte em favor da autora no valor provisório de um salário mínimo no prazo de 

45 dias. 

  

Oficie-se para cumprimento. 

  

Int. 
  

0037408-32.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402650/2011 - INES APARECIDA 

LOPES LEITE (ADV. SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de ação proposta em que a parte autora visa ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou à 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Em análise a prevenção apontada no termo em anexo, percebo que o processo nº 00175248520094036301 tem por 

objeto a concessão do benefício previdenciário de auxílio doença, NB 533.624.144-6, com DER em 19/12/2008, 

indeferido administrativamente por parecer médico contrário. Em primeira instância foi julgado improcedente e 

atualmente encontra-se em grau de recurso. 

A presente demanda trata também da concessão de benefício previdenciário de auxílio doença, porém, com pedido 

administrativo em 28/04/2011 (NB 545.044.877-1). 

Assim, entendo não ser caso de litispendencia ou coisa julgada. 

  

Pede a antecipação da tutela. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 
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0006887-75.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401971/2011 - JOSE RODRIGUES 

MARQUES (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante da manifestação da parte autora de 05/09/2011, remetam-se os autos ao Setor competente para averiguação do 

ocorrido. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0045503-51.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401165/2011 - LUIZ CARLOS DO 

NASCIMENTO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Junte a parte autora no prazo de 15 dias cópia integral e legível do procedimento administrativo do benefício 

pretendido, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  
Int. 

  

0037381-20.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189517/2011 - ALICE SANTOS 

FARIAS (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos e etc, 

                         Analisando o processo apontado no termo de prevenção (200763010729215, que possui pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço), verifico que não há identidade de demandas diante da diversidade da 

presente causa, já que este possui como causa de pedir a revisão do benefício da previdência social. 

Assim, o feito deverá prosseguir nos demais termos. 

Int. Cite-se. Cumpra-se 

  

0037438-67.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402159/2011 - JOAO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora cópias do processo administrativo de 

requerimento do benefício no prazo de 30 (trinta) dias. 
Int. 

  

0061819-13.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301388071/2011 - DINAH MARSIGLIO 

LUZ CURTI (ADV. SP200927 - SÉRGIO BURGARELLI, SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que na 

fase de conhecimento a parte autora demonstrou a existência de todas as contas, sendo certo que, em sendo assim, cabe 

à CEF a apresentação dos extratos. Mesmo em relação a período anterior a 1991, já se decidiu que cabe à CEF a 

apresentação dos extratos, podendo ela, para esse fim, oficiar aos outros bancos e mesmo postular a requisição ao Poder 

Judiciário. Foi proferida sentença na qual se julgou o pedido procedente e já há trânsito em julgado. Logo, cabe à CEF 

cumprir a sentença. Sendo assim, diante de sua inércia, o quantum deve ser apurado de acordo com os elementos 

constantes dos autos. Posto isso, remetam-se os autos com brevidade à Contadoria Judicial para parecer e elaboração de 

cálculos, somente no que tange a aplicação dos juros progressivos de acordo com os documentos apresentados pela 

parte autora: ctps - fls. 13, homologação de opção retroativa ao FGTS - fl. 24, extrato fgts pirelli - fls. 25. Quanto aos 

Planos Econômicos, observo que de acordo com a petição anexada em 24/05/2011 - fl. 5 a autora aderiu ao acordo 

previsto na Lei Complementar 110/2001. 

Int. 

  
0031097-25.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402155/2011 - GILBERTO CARLOS 

SUZANO (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora cópias do processo administrativo de requerimento do 

benefício no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

0033715-74.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301328088/2011 - MIGUEL ANTONIO 

TARTARELLA (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a autora, em dez dias, acerca da proposta de acordo 

formulada pelo INSS. Ao término do prazo assinalado, tornem imediatamente conclusos. 

  

0008987-03.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401669/2011 - BERNARDA DI LEO 

IANAZZO (ADV. SP203852 - ALEXANDRE DE ALMEIDA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição do dia 25/03/2011: conforme o 

tempo já decorrido e o prazo de 30 dias requerido pela autora já ter ultrapassado, concedo prazo suplementar de 10 

(dez) dias para que seja juntada aos autos os extratos que comprovem a titularidade da conta e o pedido na incial. 

                          Intime-se. 

  

0045904-50.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402633/2011 - ROBERTO MOREIRA 

DA SILVA (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0087194-84.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301163039/2010 - ESTANISLAU 

KNYSAK (ADV. SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O feito ainda não se encontra em termos para julgamento, 

uma vez que a parte autora não demonstrou possuir saldo em toda(s) a(s) conta(s)-poupança referida(s) em sua petição 

inicial e em todos período(s) pretendido(s). 

  

Ressalto que nos termos do art. 333, I, C.P.C., compete primordialmente ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu 

direito, sendo justificável o ofício à ré para fornecimento dos extratos apenas quando comprova documentalmente que a 

instituição financeira obsta de forma imotivada ou indevida o seu fornecimento. 

  

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias, para que a parte autora junte todos os extratos referentes a todas as contas e 

todos os períodos descritos em sua petição inicial, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no estado em 

que se encontrar. 

  

Intime-se. 

  

0039715-56.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401178/2011 - ABEL DE ANDRADE 

SOCCA (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela 

pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0012410-97.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301371095/2011 - IREMAR BARBOSA 

DA SILVA (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Denoto que o comprovante de residência 

acostado é de data que não só não atende o explicitado na decisão anterior, mas, também, é de meses após a propositura 

da ação. Mormente à vista da não apresentação de comprovante conforme determinado, depreende-se que não há 

demonstração a contento acerca do domicílio ao tempo do ajuizamento, não se podendo olvidar do disposto no art. 87 

do CPC. 
  

Posto isso, intime-se o autor para que, no prazo de 15 dias, junte comprovante de endereço de data anterior à 

propositura, na forma da decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do processo.  

  

Int. 

  

0026481-07.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394434/2011 - TANIA REGINA 

FONSECA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Tendo em vista a impugnação ao laudo, os documentos que instruem a inicial, 
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bem como o fato de se tratar de pessoas com mais de 50 anos e baixa escolaridade, reputo necessária avaliação mais 

detida sobre o quadro clínico e suas eventuais repercussões diante das condições socioeconômicas da autora. 

Por isso, designo segunda perícia médica para o dia 22.11.2011, às 16:30 horas, com Dr. Rubens Hirsel Bergel, 

psiquiatra, no setor de perícias deste Juizado Especial Federal. 

2. No prazo de 10 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico 

(Lei nº 10.259/01, art. 12, §2º) 

3. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 

patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 

4. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, 

voltem conclusos. 

5. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0032083-76.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399005/2011 - GEOVANNA 

CHRISTINA DE ARAUJO NUNES (ADV. SP215866 - MARCOS REGIS FALEIROS, SP295608 - ALEXANDRE 

DE NOCE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, 

  
Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de auxílio-reclusão, indeferido 

administrativamente por não preenchimento dos pressupostos legais. 

  

Conforme dispõe o art. 116 da Lei 8.213/91, o auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão 

que não receber remuneração da empresa, auxílio-doença ou aposentadoria desde que seu último salário-de-

contribuição seja inferior ao limite estabelecido pela administração. 

  

Examinando os autos, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado, sobretudo considerando-se o último 

salário do segurado no mês de fevereiro de 2009, antes de seu recolhimento à prisão, equivalente a R$ 778,25 ( 

setecentos e setenta e oito reais e vinte e cinco centavos - CNIS anexo em 27.09.2011), valor maior que o estabelecido 

pela Portaria nº48 de 12.02.2009, que estabeleceu o limite de R$ 752,12 ( setecentos e cinqüenta e dois reais e doe 

centavos) para o último salário-de-contribuição do segurado no período de 01.02.2009 a 31.12.2009. 

  

Diante do exposto, ausente a verossimilhança da alegação e plausibilidade do direito invocado, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

  

 Dê-se regular prosseguimento ao feito.  
  

Int. 

  

0029112-21.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301403428/2011 - CICERO JAMAL 

MAGALHAES FERRAZ (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Aguarde-se o decurso do prazo concedido na decisão anterior. 

  

Após, tornem conclusos para sentença, oportunidade na qual o requerimento da parte autora será analisado. 

  

Int. 

  

0033445-16.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301398352/2011 - MARIA 

SENHORINHA DA SILVA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS 

SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Chamo o feito à ordem. 

  

MARIA SENHORINHA DA SILVA pretende em face do INSS o restabelecimento do auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez, alegando males ortopédicos. 

  

Verifico que em processo anterior, distribuído à 3ª Vara-Gabinete, a autora deduziu idêntico pedido, com mesmo 

fundamento. O feito foi extinto sem resolução do mérito, tendo a sentença transitada em julgado. 
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Por óbvio, por força do disposto no art. 268, CPC, inexiste óbice à nova propositura da demanda. Entretanto, há nítida 

configuração da hipótese prevista no art. 253, II, do mesmo diploma legislativo, devendo haver a distribuição por 

dependência à 3ª Vara-Gabinete deste Juizado. 

  

Remetam-se os autos, com nossas homenagens. 

  

Cumpra-se. 

  

0006887-75.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402739/2011 - JOSE RODRIGUES 

MARQUES (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante dos esclarecimentos prestados pela Secretaria deste Juizado no sentido de que a publicação refere-se ao 

despacho exarado em Maio, isto é, que estava pendente de publicação há mais de 3 meses, proceda-se à publicação do 

presente termo, bem como dos termos Nr: 6301351504/2011, Nr: 6301401971/2011. 

Após, aguarde-se o oportuno julgamento. 

Cumpra-se, com urgência. 

Int. 
  

0104463-10.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396331/2011 - HATSUE TANNO 

(ADV. SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No bojo daquela ação, EDSON TAKEYOCHI TANNO foi nomeado 

inventariante do espólio de HATSUE TANNO, conforme documentação apresentada. Assim, determino seja retificado 

o cadastro deste processo para que conste no pólo ativo da demanda o ESPÓLIO DE HATSUE TANNO, representado 

por seu inventariante. Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do 

cadastro nos registros informatizados deste processo. 

Outrossim, tendo em vista que naquele feito foi expedido alvará autorizando espólio de HATSUE TANNO a proceder 

ao levantamento do montante apurado a título de atrasados neste processo, defiro o pedido de levantamento formulado 

pelo inventariante e determino que seja oficiado à CEF para que libere o RPV TOTAL Nº 20070019620R, ao espólio de 

HATSUE TANNO, representado pelo inventariante EDSON TAKEYOCHI TANNO (CPF: 019.157.018-48), que ficará 

responsável, sob as penas da lei, de prestar contas ao juízo competente e aos demais sucessores. 

Encaminhe-se cópia desta decisão ao juízo da 2ª Vara Judicial da Comarca de Palmital. 

Intime-se e cumpra-se. 

  
0033545-05.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402293/2011 - ALAIDE DOS 

SANTOS COELHO (ADV. SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, intime-se a autora para que se 

manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista que, de acordo com o parecer da contadoria judicial, em caso de 

procedência do pedido, o valor das prestações vencidas, acrescido de 12 prestações vincendas, na linha do entendimento 

que venho atualmente perfilhando (consoante STJ), ultrapassaria o limite de alçada deste Juizado Especial Federal na 

data do ajuizamento da ação (artigo 260 do CPC). 

Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam nenhuma 

antecipação acerca do resultado da demanda. 

Sem prejuízo, redesigno desde logo a audiência para o dia 28/11/2011, às 17:00 horas (dispensando-se a presença das 

partes). 

Int. 

  

0046032-70.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402625/2011 - ALVELINA LOPES 

DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0041835-09.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301398279/2011 - MEIRE NAIDE DE 

OLIVEIRA SILVA SANTOS (ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a 

verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do alegado. 

                       No presente caso, são necessários esclarecimentos por parte do perito, em face da informação constante 

às fls. 10 e 11 do processo administrativo acostado aos autos, que resultou na cessação do benefício de aposentadoria 

por invalidez que vinha recebendo a parte autora. 

                     Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

                     Remetam-se os autos ao D. Perito Judicial para que esclareça, diante do documento constante às fls. 10 e 

11 do processo administrativo, juntado aos autos em 30/08/2011, se mantém sua conclusão diante de novo exame 

médico pericial, que designo para o dia 22/11/2011 às 17 horas., com o Dr. Rubens Hirsel Bergel, no 4º andar deste 

JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia médica munida de seus documentos pessoais e médicos referentes às 

suas enfermidades, sendo que o não comparecimento injustificado a perícia implicará na extinção do feito sem 

julgamento de mérito. 

Intime-se a parte autora. Cumpra-se. 

  

0038434-02.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401911/2011 - REGIANI FRIZO 

SCAVARDONI (ADV. SP293682 - ANGÉLICA DE FÁTIMA BONIFÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a parte autora, por intermédio desta 

demanda, a concessão de benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu companheiro, Paulo Emerson, 

o qual atualmente, ao que consta, é pago somente a Paula Frizo Oshikawa, menor de 18 anos, filha do casal (NB 

21/147.686.069-3). 

Assim, de rigor o aditamento da petição inicial, pela autora, com a inclusão, no pólo passivo da demanda, dos demais 

dependentes de seu falecido companheiro. 

Para tanto, concedo à parte autora o prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, e conseqüente 

extinção do feito sem resolução de mérito. 

Com a vinda do aditamento, cite-se novamente o INSS, e intime-se o MPF, diante da participação de menor de idade. 

No mais, como a sr. Paula é menor de idade, e seus interesses nesta lide colidem com os de sua mãe, a autora Regiani, 

que normalmente os representa, necessária a intimação da Defensoria Pública da União, para que esta indique curador 

para a menor, o qual será responsável pela defesa dos seus interesses nesta demanda. 

Determino, assim, a expedição de ofício à Defensoria Pública da União. 

Cumpra-se. 

Int. 

  
0014127-47.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301397833/2011 - LEUDSON JOSE DA 

SILVA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos 

necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 42, 

Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte 

autora ter recebido auxílio-doença normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por 

invalidez em seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em 

favor da parte autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria 

por invalidez com DIB em 31/07/08, compensando-se pagamentos recebidos. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0037017-77.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401188/2011 - CLEIDE OLIVIA DE 

LIMA (ADV. SP297634 - MARCOS PRUDENTE CAJE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 
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0008251-14.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301400901/2011 - SILMAR FERREIRA 

DE LIMA SANTOS (ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Passo à análise do pedido de tutela antecipada: 

  

Tratando-se de pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS com discordância sobre qualidade de 

dependente, entendo indispensável observar contraditório e regular instrução. No momento, vejo prematuro conceder 

decisão antecipatória.           

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

  

Ao setor de atendimento para alteração no nome da parte autora conforme petição de 17.05.2011. 

  

0015475-37.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399991/2011 - FRANCISCO 

AURELIO DE SOUSA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para que se possa calcular o 
valor da renda mensal inicial, aferindo-se o valor de alçada e o valor da condenação na hipótese de procedência do 

pedido, concedo ao autor o prazo de 30 dias para que traga aos autos a relação dos salários-de-contribuição vertidos 

pela empresa FRETRANS - Fretamento e Transportes Ltda. no período de janeiro de 1999 a abril de 2003. 

Por se tratar de matéria que dispensa prova oral, incluo o feito em pauta de audiências em data futura exclusivamente 

para a organização dos trabalhos do juízo, ficando as partes cientes de que não será instalada audiência de instrução. 

Intimem-se. 

  

0017186-43.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399021/2011 - MARIA ARMINDA 

PORTELA DIAS BARBOSA (ADV. SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. 

Int. 

  

0045501-81.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401166/2011 - REGINALDO 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, indefiro, por ora, o pedido de 

tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz 

dos elementos colhidos sob o crivo do contraditório, reavaliar esta decisão. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). Anote-se. 

P.R.I. 

  

0035935-11.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401889/2011 - ADHEMAR OLIMPIO 

DA SILVA (ADV. SP066998 - MARIA HELENA NEGRAO); WELLINGTON MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP066998 - MARIA HELENA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Esclareça a parte autora a respeito dos nomes de Soraia e Rodrigo Luiz, conforme consta da certidão de óbito (fl. 23). 

Int. 

  

0039595-18.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401710/2011 - FRANLEIDE DE 
AGUIAR NOGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES, SP265109 - CRISTIANE 

OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 42, 

Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte 

autora ter recebido auxílio-doença normalmente menos de um ano antes da incapacidade (15/03/07) já demonstra 

presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 
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Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por 

invalidez em seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em 

favor da parte autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria 

por invalidez com DIB em 05/05/07. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0038591-72.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401947/2011 - JACILDA 

CAVACANTE DA SILVA (ADV. SP170365 - JULIO DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Petição anexada aos autos em 08/09/2011: reconsidero a decisão proferida em 30/08/2011, motivo pelo qual mantenho a 

audiência designada, na qual deverão comparecer as partes. 

No mais, defiro a oitiva de testemunhas requerida pela parte autora, as quais devem comparecer independentemente de 

intimação. 

Int. 

  
0010399-95.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401609/2011 - ANELCI DOS 

SANTOS ALVES (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da 

antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recolhido 

individualmente de 2006 a dezembro de 2008 ao INSS já demonstra presente sua qualidade de segurada (incapacidade 

em 15/01/09). 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. 

  
INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, dado pela 

perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. 

  

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando auxílio-

doença com DIB na DER de 21/01/09, compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0037931-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401252/2011 - MARIA ROMERA 

DOS SANTOS (ADV. SP228124 - LUIZ CARLOS COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0042871-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401541/2011 - JOSE GOMES 

PEREIRA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação ao processo que 
não tramita nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo de nº. 00123762520104036183, 

indicado no termo), no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0038803-93.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399754/2011 - RAPHAELA COSTA 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona a representante da autora requerendo a 
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liberação, em seu nome, dos valores referentes à requisição de pagamento efetuadas neste processo em nome de sua 

filha menor impúbere, RAPHAELA COSTA DA SILVA. 

Por se tratar verba de caráter alimentício, defiro o requerido pela mãe da menor e determino que seja oficiado à CEF 

para que libere o RPV nº 20110015871R, à sua representante legal PRISCILA COSTA DA SILVA, inscrita no cadastro 

de pessoas físicas sob o n.º 301.553.858-60, que ficará responsável, sob as penas da lei, pela destinação destes valores 

em benefício dos filhos, da parte que lhes compete. 

Cumpra-se. 

  

0092333-17.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402116/2011 - ANGELO SILVA DE 

SOUZA (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA, SP084728 - HELDER ROLLER MENDONCA, SP138223 - 

ROGERIO PEREIRA HANSEN BICUDO, SP217458 - ALEXSANDER BORGES, SP016088 - ANTONIO CARLOS 

DOS REIS, SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP235213 - SONIA REGINA GARCIA FIGUEIREDO, SP176807 - SERGIO 

MARTINS CUNHA, SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO). Vistos. 

Diante das manifestações das partes acerca da impossibilidade de acesso ao depoimento de Gledson Silva anexado aos 

autos em 12/09/2011, o que foi regularizado na presente data com a anexação do arquivo "track01 - cp", defiro novo 

prazo de 10 dias para que as partes se manifestem acerca da carta precatória devolvida a este Juízo, bem como para que 

apresentem suas razões finais. 
Após, conclusos para sentença. 

Int. 

  

0025618-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401197/2011 - JOSE CARLOS 

KRAWCZYK (ADV. SP222419 - ANTONIO LAERTE BORTOLOZO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso do prazo para o INSS. 

Findo o prazo, tornem conclusos para sentença, momento em que será reapreciado o pedido de tutela. 

  

0045806-65.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402644/2011 - MASSIA GLESIANA 

JACINTO RODRIGUES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, esclareça a parte autora, no prazo de 

5(cinco) dias quem é JUCA GUIMARÃES citado em sua inicial. 

Ato contínuo, passo à exame da medida antecipatória formulada pela parte autora e, assim fazendo, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório. 

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 25 de novembro próximo, salutar aguardar o seu resultado. 

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte autora. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0000271-37.2011.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402118/2011 - ANDRE MARQUES 

DE SOUZA (ADV. SP302968 - ANDERSON VIEIRA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS). Ciência à parte autora da petição da CEF juntada aos autos, para que requerer o quê 

entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0046028-33.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402627/2011 - EVILAZIO FELIX 

DOS SANTOS (ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor é portador de diversas enfermidades(fl. 20), mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 
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Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0028431-22.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396859/2011 - JOSE DONIZETTI 

DURAND (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES, SP285477 - RONALDO RODRIGUES SALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da concordância da 

parte autora autora acerca dos cálculos elaborados,, homologo os cálculos apresentados pelo INSS em 22.09.2011, que 

apurou a quantia de R$ 61.762,90 (SESSENTA E UM MIL SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS) a título de atrasados, valores atualizados até a competência de setembro de 2011. 

Considerando que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, manifeste-se a parte, 

no prazo de 10 dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Dessa 
forma, poderá a parte optar pela renúncia aos valores superiores a este limite a fim de que o pagamento se faça mediante 

a expedição de requisição de pequeno valor que será liquidado em 60 (sessenta) dias após sua inscrição no Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região ou optar pelo pagamento total dos valores, que será realizado mediante a 

expedição de ofício precatório para inclusão em proposta orçamentária anual. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao INSS aceca do despacho proferido na petição acostada aos autos em 27.09.11 (arquivo 

"petição despachada 27.09.2011"). 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Int. 

  
0045491-37.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401169/2011 - CLELIA MARTINS 

NEVES LUIZ (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045639-48.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401658/2011 - IRACEMA CARRILHO 

MARTINS (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045637-78.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401659/2011 - DELI CUNHA 

MACEDO DETINHO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038523-88.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301398986/2011 - JOANA BATISTA DE 

ARAUJO SARTORI (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e determino 
que a parte autora reapresente cópia das páginas 39 e 40 do arquivo "petição inicial", tendo em vista que está 

parcialmente ilegíveis. 

Intimem-se. Cite-se. 

  

0040099-19.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402013/2011 - OTONIEL SILVA 

SOBRINHO (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem e corrijo erro material: 

  

Onde se lê: 
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Por óbvio, por força do disposto no art. 268, CPC, inexiste óbice à nova propositura da demanda. Entretanto, há nítida 

configuração da hipótese prevista no art. 253, II, do mesmo diploma legislativo, devendo haver a distribuição por 

dependência à 4ª Vara-Gabinete deste Juizado. 

  

Leia-se: 

  

Por óbvio, por força do disposto no art. 268, CPC, inexiste óbice à nova propositura da demanda. Entretanto, há nítida 

configuração da hipótese prevista no art. 253, II, do mesmo diploma legislativo, devendo haver a distribuição por 

dependência à 9ª Vara-Gabinete deste Juizado. 

  

Intime-se e cumpra-se. 

  

0035359-18.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402651/2011 - CONCEICAO COSTA 

DOS SANTOS (ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A documentação juntada pela parte autora não modifica o teor da decisão referente 

ao pedido de tutela antecipada anteriormente prolatada. 

Observo que o laudo pericial, imprescindível para reconhecer o direito ao benefício, sequer foi juntado, razão pela qual 
mantenho a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Diante dos documentos anexados em 28/09/2011, à perita judicial, Drª Kátia Kaori Yoza, para complementação da 

instrução. Cumpra-se. Int. 

  

0046047-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402622/2011 - MANOEL SOUZA 

DOS SANTOS (ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento 

diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  

0045887-14.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402636/2011 - ANTONIO RIBEIRO 

ALVES (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação dos 
efeitos da tutela formulado. 

  

Cite-se na forma da lei. 

  

0029654-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402657/2011 - MAURO SERGIO 

CONCEICAO (ADV. SP187475 - CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Após, tornem conclusos para sentença, onde será reapreciado o pedido de tutela antecipada. 

Int. 

  

0038361-30.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301053570/2011 - AURINETE JORGE 

DOS SANTOS (ADV. SP105441 - MARIA APARECIDA ANDRE); MARCELO FRANCO CARDOSO (ADV. 

SP105441 - MARIA APARECIDA ANDRE); TIAGO VITOR DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP105441 - MARIA 

APARECIDA ANDRE); MARCOS VINICIUS DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP105441 - MARIA APARECIDA 

ANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os 

autos, verifico que o réu não cumpriu a liminar deferida em 11/10/2010. 

Oficie-se, com urgência, para cumprimento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desobediência. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0087207-83.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301163108/2010 - MARIA APARECIDA 

ROMANO MUNHOZ (ADV. SP060711 - MARLI ZERBINATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que no pedido inicial há 

fundamentação quanto à atualização monetária de saldo em conta-poupança e conta vinculada de FGTS. 

  

A parte autora juntou extratos de conta mantida no Banco Itaú S/A. 
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Assim, esclareça se o pedido refere-se à atualização de conta-poupança ou conta vinculada de FGTS, no prazo de dez 

(10) dias. 

  

Intime-se. 

  

0038933-49.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301398985/2011 - VALDOVINA 

CORREIA PINTO COSTA DA SILVA (ADV. SP174359 - PAULO JESUS DE MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos 

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Junte a parte autora, no prazo de 30 dias, os documentos hábeis a comprovar o vínculo empregatício do Sr. Pedro, tais 

como holerites, pagamento de férias, cartão de ponto, assim como, se for o caso, rol de testemunhas para a 

comprovação da relação jurídica discutida. 

Int. 

  

0021313-24.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401203/2011 - ELOI SOARES DA 

SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário, não 

constato "periculum in mora" que possa justificar concessão de tutela de urgência, nos termos do art. 4, Lei nº 

10.259/01. Disso, indefiro a tutela antecipatória. Intimem-se. Cite-se. 

  

0033071-97.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402653/2011 - ADALVA JOAQUIM 

SALLES RIBEIRO (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela formulado. 

Cite-se. Int. 

  

0045830-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402641/2011 - ANTONIO LAZARO 

FERNANDES (ADV. SP176871 - JANUARIO INACIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de benefício previdenciário. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias apresente cópia integral e legível do 

Processo Administrativo do Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição NB 113.323.960-6. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0045539-93.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401161/2011 - ALCEBIADES 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os 

requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 
É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 
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0348443-57.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401488/2011 - JOAO MARQUES 

(ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o derradeiro prazo de 10 dias para manifestação da parte 

autora, sob pena de preclusão. 

Intimem-se. 

  

0038191-29.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301371985/2011 - AGNELO MONIZ 

TEIXEIRA - ESPOLIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); MARIA LUCIA 

TEIXEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, mantenho a sentença que 

extinguiu o feito. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Intimem-se. 

  

0022305-82.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399962/2011 - IVONE SILVA 

SANTOS (ADV. SP102931 - SUELI SPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tratando-se de pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS com 

discordância sobre qualidade de dependente, entendo indispensável observar contraditório e regular instrução. No 

momento, vejo prematuro conceder decisão antecipatória.           

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

0045415-13.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301400454/2011 - MARCOS MUNIZ 

SANT ANA (ADV. SP192148 - MARCELO PEDRO KOCH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, presentes os requisitos legais, ANTECIPO OS 

EFEITOS DA TUTELA, para determinar que se oficie ao 8º Tabelião de Protestos de São Paulo e ao SERASA, 

requisitando-se a suspensão dos efeitos do protesto realizado em desfavor da parte autora em relação ao contrato de 

conta corrente nº 00019396-0 - agência 0260 (Nossa Senhora do Ó), de titularidade do autor MARCOS MUNIZ SANT 

ANA, CPF n. 670.970.148-49, noticiado nos autos, no prazo de 5 dias, sob pena desobediência. 

  

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0036878-62.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399722/2011 - ADALGISA 
RODRIGUES SILVA (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em consulta ao sistema “dataprev”, observo a 

existência de litisconsórcio passivo necessário, uma vez que a sentença irá repercutir na esfera de interesse de Lucas de 

Souza Lima, dependente do segurado falecido. Retifique-se o pólo passivo. 

Por conseguinte, determino a citação do correu Lucas de Souza Lima, no endereço localizado na Rua Ana Sierra Diniz, 

374 - CEP 07862-000 - Parque Monte Verde - Franco da Rocha - São Paulo/SP; 

Ficam as partes cientes que na data audiência deverão comparecer com eventuais testemunhas independentemente de 

intimação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0040290-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401244/2011 - JAZOALDO FERRAZ 

PORTO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040037-76.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401247/2011 - BIANCA CAMARGO 

SANTOS (ADV. SP250291 - SAULO JOSÉ CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012306-76.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399565/2011 - GIUSEPPE MURLO 

(ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, homologo o pedido de desistência relativo ao 
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pedido de recomposição dos Planos Verão e Collor II e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Com a desistência dos pedidos acima, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não 

está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Outrossim, intime-se a parte autora para que apresente, em 30 dias, extratos da conta nº 99000084-5 referente ao Plano 

Collor I, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

  

0014249-81.2011.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301400455/2011 - NARCISO 

FIGUEIROA JUNIOR (ADV. SP168468 - JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, com fundamento no artigo 108, inciso I, alínea “e” 

da Constituição da República, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre este Juízo e o da 17ª 

Vara Cível da Justiça Federal desta Capital, a fim de que seja declarada a competência do juízo suscitado para processar 

o feito. 

  

Determino que seja expedido ofício ao Superior Tribunal de Justiça, competente para o julgamento do presente conflito 

nos termos da Sumula nº 348, de 09.06.2008 (“Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de 

competência entre Juizado Especial Federal e Juízo Federal, ainda que da mesma seção judiciária), o qual deverá ser 
instruído com cópia da íntegra do feito. 

  

Intimem-se. 

  

0039991-87.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401248/2011 - ROMAO NUNES DE 

MOURA NETO (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de ação proposta em que a parte autora visa ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou à 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Pede a antecipação da tutela. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 
Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição, assim como cumpra integramente o despacho de 

26/08/2011, juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial 

que contenha o nº do CPF, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0038377-47.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301398988/2011 - LUIZ CARLOS 

GUEDES (ADV. SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0045736-48.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402648/2011 - MARIA ROSINALDA 

SILVA (ADV. SP296323 - SERGIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Trata-se de ação proposta em que a parte autora visa ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou à 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Pede a antecipação da tutela. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 
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Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0037214-32.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402773/2011 - MARIA HELENA 

FERREIRA DAMASCENO DE SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão do acréscimo de 25% no benefício de 

aposentadoria por invalidez titularizado pela parte autora. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a necessidade de assistência 

permanente de terceiros, nos termos do artigo 45, da lei 8.213/91. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora é titular de aposentadoria por invalidez e portadora 

de enfermidade, mas não são suficientes à comprovação da necessidade permanente do auxílio de outra pessoa. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 
Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0036163-83.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401888/2011 - CREUSA RAIMUNDA 

DOS SANTOS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Administrativamente o INSS já reconheceu que 

foram efetuadas 136 contribuições, consoante decisão administrativa de fl. 27 do anexo petprovas.pdf”, razão pela 

qual constatado o direito da parte autora e presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, dado o 

caráter alimentar da prestação pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a 

implantação do benefício de aposentadoria por idade. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para efetivação da medida. 

Cite-se. 

Int. 

  
  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0052891-73.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301265856/2011 - 

FRANCISCA HOLANDA FERREIRA (ADV. SP237507 - ELIMELEC GUIMARAES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); LAURECY SILVA 

BARBOSA (ADV./PROC. SP112127 - HAMILTON RODRIGUES). O feito não se encontra em termos para 

julgamento. 

  

Anoto que há necessidade da apresentação do processo administrativo de concessão do benefício pensão por morte 

requerido pela corré Laurecy Silva Barbosa para que sejam avaliadas as provas documentais apresentadas perante a 

autarquia previdenciária. 

  

Diante deste fato, determino a expedição de ofício ao INSS para que seja anexado ao feito cópia do processo 

administrativo de concessão do benefício 21-150.414.981-2 cuja titular é Laurecy Silva Barbosa, em 30 (trinta) dias, 
sob pena de adoção das providências legais cabíveis. 

  

Com a juntada da cópia do processo administrativo determino a abertura de vista às partes, para manifestação sobre a 

prova acrescida e apresentação de memoriais, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

  

Decorrido, tornem conclusos para sentença a esta Magistrada. 

  

Determino o escaneamento da contestação apresentada nesta audiência. 

  

Saem intimados os presentes. Oficie-se conforme determinado. 
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0037381-20.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301397923/2011 - ALICE 

SANTOS FARIAS (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, CITE-SE. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0089939-71.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402174/2011 - DARCIO DE 

ARAUJO BRAGA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante a inércia da parte autora dê-se baixa 

findo. 

Intime-se. 

  

0007477-28.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399170/2011 - SERGIO RICARDO 

DO NASCIMENTO (INCAPAZ) (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência da redistribuição do feito. 
                   Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0004752-89.2011.4.03.6311 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301402274/2011 - JOSE WILSON 

CAMILHER CARVALHO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Dê ciência às partes da redistribuição do 

feito a este JEFC-SP e cite-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001477-47.2007.4.03.6320 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398893/2011 - JOEL DOS REIS 
BATISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo 

em vista que este processo já teve até execução finalizada, com despacho determinando o arquivamento dos autos, 

deixo de receber o recurso do réu, por ausência de interesse. Arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003485-94.2007.4.03.6320 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400491/2011 - FRANCISCO 

SERGIO ARAPUA ANTUNES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Decreto o sigilo de documentos neste feito, pois há dados 

protegidos por sigilo fiscal. 

Em prosseguimento, intime-se a parte autora para, em 10 dias, apresentar os documentos indicados no ofício juntado 

aos autos em 13.09.2011. 

Com a anexação dos documentos, reitere-se o ofício para cumprimento do julgado. 

Decorrido o prazo sem que a parte autora providencie a juntada dos documentos, arquivem-se os autos. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0003501-48.2007.4.03.6320 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399920/2011 - EULER JOSE 

SAMPAIO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o requerido pela PFN (Procuradoria da Fazenda Nacional), intime-
se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, junte aos autos os documentos solicitados. 

Com a anexação dos documentos, oficie-se novamente a PFN para que cumpra o determinado na decisão judicial. 

Decorrido o prazo sem que a parte autora providencie a juntada dos documentos, arquivem-se os autos. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001051 
  

LOTE Nº 129211/2011 
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0015322-04.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301396739/2011 - 

SEBASTIAO MAGNO (ADV. SP137110 - ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, determino seja a parte autora intimada 

para que emende a inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, nos termos do art. 284 do CPC, especificando o 

pedido, explicitando cada um dos períodos que pretende ver computados/averbados na sua contagem de tempo de 

serviço, sob pena de extinção sem exame do mérito. 

Transcorrendo in albis o prazo, voltem os autos conclusos para deliberação. 
Emendada a inicial, cite-se o INSS acerca da emenda. 

Redesigno a audiência para o dia 11/11/2011 às 16:00 horas. Fica desde já dispensado o comparecimento das partes. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0048028-74.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301396746/2011 - 

ARMANDO MICHELETO (ADV. SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a 

juntada dos carnês/guias de contribuição previdenciária referentes ao 13º salário dos anos de 1991, 1992 e 1993, sob 

pena de julgamento do processo no estado. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 23/11/2011, às 16:00 horas, dispensado o comparecimento 

das partes. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0000595-40.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301395815/2011 - JOAO 
FRANCINALDO DE QUEIROZ (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A fim de propiciar o amplo conhecimento do 

pedido e esclarecer as divergências apontadas pela contadoria judicial, junte o autor, no prazo de 60 dias, cópia integral 

do procedimento administrativo do benefício pleiteado. 

Cumprido, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 5 dias. 

Após, tornem conclusos para julgamento oportuno. 

  

0015764-67.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301399624/2011 - 

CLOVIS NAZARENO BENTO (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, 

notadamente do apontado pela contadoria judicial no parecer anexado na data de hoje, não foi possível a verificação de 

tratar-se de múltipla atividade ou mudança da razão social das empresas Komtech e Microban. 

Dessa forma, converto o julgamento em diligência, a fim de que o autor, no prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de 

preclusão da prova e julgamento no estado do processo, junte aos autos cópia de sua CTPS, contendo os vínculos 

empregatícios com as empresas Komtech Com. e Serv. Ltda. e Microban Com. e Serv. Ltda. 
Cumprida a determinação, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0015209-50.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301396741/2011 - JOAO 

BOSCO DE PAIVA AMARAL (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme parecer do contador 

judicial, não foi possivel consistir a contagem de tempo apurada pelo INSS quando da concessão do benefício NB 

42/1448085915, com DIB em 28/03/07. 
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Assim, faz-se necessária a juntada de copia integral do processo administrativo referente ao benefício NB 

42/1448085915, contendo necessariamente a contagem de tempo de serviço da concessão, bem como os formulários 

referentes à períodos de tempo especial. 

  

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a autora junte o processo administrativo, sob pena de julgamento do 

processo no estado. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 16/12/2011, às 16:00 horas, dispensado o comparecimento 

das partes. 

  

Intime-se. Oficie-se. 

  

0015718-78.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301400479/2011 - 

JOAQUIM JOFFRE BRANDAO (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende o autor o reconhecimento de período em 

que esteve afastado da Faculdade de Engenharia Química de Lorena (10/04/1990 a 02/01/2003), em razão de demissão 

injusta, assim reconhecida pela Vara da Justiça do Trabalho de Guaratinguetá (Processo nº 432/1992), com o fim de 
obter certidão de tempo de contribuição e atualização do CNIS. 

Contudo, do que se depreende dos documentos anexados, o autor deixou de juntar aos autos cópia da sentença proferida 

naquela ação, com o necessário trânsito em julgado, tendo apenas juntado cópias referentes à reclamação trabalhista na 

qual não figura como autor (Proc. 276/1990). 

Dessa forma, concedo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento no estado 

do processo, de cópia da reclamação trabalhista em que figurou no polo ativo, com a sentença e a certidão de trânsito 

em julgado respectivos. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001054 
  

LOTE Nº 129392/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0021474-68.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444217/2010 - DEUSNILDO 

FERREIRA MENDES (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo 

de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aqueles processos, eis que o processo de nº. 2009.63.01.052150-9 tratou-se de revisão de benefício 

previdenciário para não limitação ao teto legal, ao passo que o presente, conversão de tempo especial, e por 

consequência, alteração do coeficiente de cálculo. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Cumpra-se. 

  
0056440-91.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301213880/2011 - ANA LUCIA DE 

BRITO JERCEM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Ciência às partes acerca do laudo pericial. Após, aguarde-se audiência agendada. Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. Em complemento, esclareço que, caso haja 
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interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos, apresentar os documentos que entender pertinentes ao 

julgamento da lide, ou arrolar testemunhas, JUSTIFICANDO SUA NECESSIDADE, as partes poderão fazê-lo, 

no prazo de 5 dias. Ainda, a parte autora poderá comparecer no setor de Atendimento, no térreo deste Juizado 

Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem antes de sua 

chegada. Ainda, caso não tenha sido apresentada contestação, a mesma poderá ser juntada aos autos até a data 

designada para audiência. Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida 

sentença. 

Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do 

Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá 

informar, no prazo de 48 horas, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 

12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por 

litigar pela totalidade dos valores. Intimem-se. 

  
0037116-81.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402136/2011 - ALCY FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044023-09.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402125/2011 - EUCLYDES 
GUTIERREZ (ADV. SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039929-81.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402126/2011 - ELENICE ANTUNES 

MARIANO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039231-75.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402130/2011 - ORLENE ZACHI DE 

GOIS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039019-54.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402132/2011 - WLADEMIR 

PESSEGATTI (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038438-39.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402133/2011 - AMELIA ROZA DE 

SOUZA DA SILVA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023003-25.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402138/2011 - MARLI APARECIDA 

DOS SANTOS BUENO (ADV. SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022505-26.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402140/2011 - FRANCISCO 

RODRIGUES MACEDO (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0021883-44.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402141/2011 - CICERO ROMAO 

BATISTA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021102-22.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402144/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS ARAUJO FILHO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0020518-52.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402146/2011 - FRANCISCO FRANCA 

DA SILVA JUNIOR (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019964-20.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402149/2011 - NIVALDO RAMOS 

NOGUEIRA (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021653-02.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402142/2011 - EMAR POLICARPO 

(ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020412-90.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402148/2011 - JOSE DIVINO 

RODRIGUES CORDEIRO (ADV. SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016202-64.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402152/2011 - DEUSDETE 

FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039524-45.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402128/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO DE FREITAS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI); MARIA LUIZA DE FREITAS SOARES (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI); MATHEUS DE 

FREITAS SOARES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037802-73.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402135/2011 - EVERTON RAFAEL 
NEVES SANTOS (ADV. SP190399 - DANIEL GONÇALVES FANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037827-86.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402134/2011 - ALFREDO 

MAZZARELLA (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023212-91.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402137/2011 - JOAO DIAS LIMA 

(ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021474-68.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402143/2011 - DEUSNILDO 

FERREIRA MENDES (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020442-28.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402147/2011 - COSMO JOSE NUNES 

(ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019700-03.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402150/2011 - NIUZA BARDUZZI 

DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0019580-57.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402151/2011 - AMAURI HERMINIO 

DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039234-30.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402129/2011 - EDNA MEIRA VIANA 

DA SILVA (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047437-15.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402123/2011 - ZENILDA FREIRE 

SANTANA DA CUNHA (ADV. SP176907 - LENIR SANTANA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020718-93.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402145/2011 - JAIR SANTORIO 

(ADV. SP152247 - WALTER CAMILO DE JULIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056440-91.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301402121/2011 - ANA LUCIA DE 

BRITO JERCEM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 129/2011 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

0037648-55.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303026778/2011 - PANIFICADORA PAO DO CASTELO LTDA (ADV. SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE 

CASTRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); CENTRAIS ELÉTRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (ADV./PROC. SP282402 - VICTOR AUGUSTO PEREIRA SANCHES). Trata-

se de ação judicial, pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a correção monetária e 

juros dos créditos referentes ao empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica recolhidos entre 1988 e 

1993 e convertidos em ações em abril de 2005, na 142ª Assembleia Geral Extraordinária da Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A., ELETROBRAS, bem como o pagamento de diferenças entre o que foi restituído e o respectivo valor 

após a correção monetária, e os juros sobre as referidas diferenças, além de consectários. 

Citadas, a União e a Eletrobrás, em suas contestações, arguem preliminares, a prejudicial da prescrição, e, no mérito 

propriamente dito, pugnam pela improcedência do pedido. 

O processo teve início no Juízo da 8ª Vara Federal da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, na 

Capital, que declinou da competência para o Jef, Juizado Especial Federal, da Capital, São Paulo, SP, em razão do valor 

da causa, o qual, por sua vez, declinou da sua competência em favor deste Jef em Campinas, SP, em virtude do 

domicílio da parte autora. 

A União é litisconsorte passivo necessário da ELETROBRÁS, por força do art. 4º, § 3º, da Lei nº 4.156/62. 

O prazo prescricional é de cinco anos, contados a partir do momento em que tornou-se exigível o cumprimento do 

direito alegado. 
O STJ, Superior Tribunal de Justiça, traça os parâmetros pacificados na sua jurisprudência. 

O Empréstimo Compulsório, instituído com a finalidade de expansão e melhoria do Setor Elétrico Brasileiro, foi 

cobrado e recolhido dos consumidores industriais com consumo mensal igual ou superior a 2000kwh, através das 
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faturas de energia elétrica emitidas pelas empresas distribuidoras de energia elétrica, cujo montante anual dessas 

contribuições, a partir de 1977, passou a constituir crédito escritural, nominal e intransferível, sempre em 1° de janeiro 

do ano seguinte, identificado pelo Código de Identificação do Contribuinte do Empréstimo Compulsório - CICE, que 

consta da petição inicial. 

Os referidos créditos foram, então convertidos em ações, por deliberação da Assembléia de Acionistas da 

ELETROBRAS, em três operações de conversão distintas: a primeira, aprovada pela 72ª AGE realizada em 20/04/1988, 

abrangeu os créditos constituídos no período de 1978 a 1985; a segunda, aprovada pela 82ª AGE de 26/04/1990, 

abrangeu os créditos constituídos de 1986 a 1987; e a terceira, aprovada pela 142ª AGE, de 28/04/2005, homologada 

pela 143ª AGE de 30.06.2005,às quais abrangeu todos os créditos constituídos a partir de 1988. 

Segundo consta do sítio internético da Eletrobrás S.A., 151ª AGE realizada em 30.04.2008, aprovou a conversão dos 

créditos do Empréstimo Compulsório, constituídos a partir da 142ª Assembléia, realizada em 28.04.2005 até 

31.12.2007, decorrentes de processos judiciais, no montante de R$202.374.761,75 em ações preferenciais da classe “B”, 

mediante a emissão de 2.858.588 ações escriturais. Esta conversão foi posteriormente homologada através da 153ª 

Assembléia Geral de Acionistas. Não restou evidenciado, no entanto, tenha esta última conversão corrigido diferenças 

entre os índices oficiais aplicados e os índices reconhecidos pela jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

Suas ações serão ordinárias ou preferenciais e, tendo em vista a forma de transferência da titularidade, poderão ser elas 

nominativas ou escriturais. O regime escritural dispensa a emissão de certificados e as ações são mantidas em contas de 

depósito em nome dos respectivos titulares, ao passo que as ações nominativas são transferidas mediante escrituração 
no livro de "Registro de Ações Nominativas", mas são expedidos os respectivos certificados. 

A Lei 6.404?76 - Lei das Sociedades Anônimas - ao tratar das ações nominativas, dispõe: “Art. 31. A propriedade das 

ações nominativas presume-se pela inscrição do nome do acionista no livro de "Registro de Ações Nominativas" ou 

pelo extrato que seja fornecido pela instituição custodiante, na qualidade de proprietária fiduciária das ações. (Redação 

dada pela Lei nº 10.303, de 2001) § 1º A transferência das ações nominativas opera-se por termo lavrado no livro de 

'Transferência de Ações Nominativas', datado e assinado pelo cedente e pelo cessionário, ou seus legítimos 

representantes. § 2º A transferência das ações nominativas em virtude de transmissão por sucessão universal ou legado, 

de arrematação, adjudicação ou outro ato judicial, ou por qualquer outro título, somente se fará mediante averbação no 

livro de 'Registro de Ações Nominativas', à vista de documento hábil, que ficará em poder da companhia.”. 

As ações nominativas circulam por meio de registros nos livros da sociedade anônima emissora (LSA, art. 31, §§ 1º e 

2º). Os diversos atos anteriores a esse registro, que normalmente as partes praticam na compra e venda da ação, como a 

definição do preço, eventual assinatura de contrato, pagamento, formalização da quitação, entrega do certificado etc., 

não operam a transferência da titularidade da ação, ou seja, embora projetem cada um os seus válidos e próprios efeitos, 

nenhum deles importa a circulação do valor mobiliário, o qual desloca-se do patrimônio do acionista-vendedor para o 

do acionista-comprador, concretizando a mudança do titular da ação, no momento em que é lançado o respectivo termo 

no livro específico, escriturado pela sociedade anônima emissora. As ações escriturais, são mantidas em contas de 

depósito, abertas, em nome de cada acionista, junto a uma instituição financeira autorizada pela CVM, Comissão de 
Valores Mobiliários, a prestar esse serviço, e, desprovidas de certificado, o acionista prova a titularidade pela exibição 

do extrato fornecido pelo banco (sempre que solicitado, todo mês em que houver movimentação ou, pelo menos, uma 

vez por ano). O art. 3º do Decreto-lei 1.512?76, ao permitir o pagamento antecipado do empréstimo compulsório com a 

conversão em participação acionária, determinou que a ELETROBRÁS emitisse ações preferenciais nominativas de seu 

capital. Na 3ª conversão, o crédito foi convertido em ações preferenciais escriturais, o qual prescinde do título. 

O início do prazo prescricional não há de depender da vontade exclusiva do próprio credor, na medida em que é ônus 

seu desencadear o procedimento para entrega de certificados, o que tornaria, na prática, imprescritíveis as demandas 

enquanto ele não se habilitasse perante a ELETROBRÁS, o que colide frontalmente com a segurança jurídica. 

A partir da homologação a ELETROBRÁS reconheceu os titulares dos créditos como acionistas, embora não fosse 

possível, antes do recadastramento, identificar cada um deles, dependendo essa vinculação de procedimento 

individualizado, pela CICE, Código de Identificação do Contribuinte do Empréstimo Compulsório, incidente sobre o 

consumo de energia elétrica. 

O termo inicial da prescrição surge, então, com o nascimento da pretensão, assim considerada a possibilidade do seu 

exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional, a partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu 

conhecimento pelo titular do direito. 

Sendo assim:a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 

2° do Decreto-lei 1.512?76, a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano vencido, no 
momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante compensação dos valores nas 

contas de energia elétrica; e b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal, e dos juros 

remuneratórios dela decorrentes, a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do 

empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em 

ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembléia-Geral Extraordinária homologou a conversão 

a saber: a) 20?04?1988 - com a 72ª - AGE - 1ª conversão; b) 26?04?1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c) 

30?06?2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão. 

Decisão da Primeira Seção do STJ, Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.003.955/RS e do REsp nº 

1.028.592/RS, submetidos ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC, Código de Processo Civil), pacificou o 

entendimento quanto ao prazo prescricional e aos índices de juros e correção monetária aplicáveis na restituição do 

Empréstimo Compulsório sobre Energia Elétrica: 
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“TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - 

DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE - 

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS 

MORATÓRIOS - TAXA SELIC. 

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a 

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser admitidas 

como amicus curiae. 

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de recorrer; b) 

interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de ofensa a dispositivo 

constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula 282/STJ). 

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS 

1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR 

PATRIMONIAL DA AÇÃO: 

1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa 

disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos fatores 

nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela Eletrobrás 

reconhecida pela CVM. 
1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da anuência dos 

credores. 

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 

2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não 

havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do ano 

subseqüente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 

3° da mesma lei. 

2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o que não 

importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64. 

2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano 

anterior à conversão e a data da assembléia de homologação. 

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS: 

Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de 

cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o efetivo 

pagamento, observada a prescrição qüinqüenal. Entendimento não aplicado no caso concreto por ausência de pedido da 

parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros de 6% ao ano a partir do 

recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da 
Lei 7.181/83). 

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA: 

São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção 

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento até 

31/12 do mesmo ano). 

Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária (ações 

preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos termos do 

Decreto-lei 1.512/76. 

5. PRESCRIÇÃO: 

5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros remuneratórios 

sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS. 

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão ('actio 

nata'), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da 

ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: 

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2° do 

Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano vencido, no 

momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante compensação dos valores nas 
contas de energia elétrica; 

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios dela 

decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do empréstimo em 

valor "a menor". 

Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a prescrição teve 

início na data em que a Assembléia-Geral Extraordinária homologou a conversão a saber: 

a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c) 30/06/2005 - com a 

143ª AGE - 3ª conversão. 

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA: 

6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagos: 
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a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo compulsório, e os 

juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir da data da 

correspondente assembléia-geral de homologação da conversão em ações; 

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês de 

julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 

6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo dos 

seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86), 26,06% 

(junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 

9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20% (outubro/90), 15,58% 

(novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11, 79% (março/91). 

Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada. 

6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo 

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação: 

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916; 

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o dispositivo é a taxa 

SELIC. 

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende juros de 
mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de mora. Não 

aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in pejus. 

8. EM RESUMO: 

Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o direito às 

seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente: 

a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4); 

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3); 

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a data do 

vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3). 

9. CONCLUSÃO 

Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em parte e 

parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte autora 

conhecido, mas não provido. 

(REsp 1003955/RS e Resp nº 1028592/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, Primeira Seção, j. em 12/08/2009, DJe 

27/11/2009)”. 

  

A ELETROBRÁS, segundo informações colhidas de seu sítio internético, procedeu à atualização monetária da unidade-
padrão UP (que representam os créditos escriturais), mediante aplicação dos seguintes indexadores: ORTN, OTN, BTN, 

BTNf, TR, UFIR (de 01?1996 a 1999) e, a partir de 2000, o IPCA-E. 

O STJ, no que se refere à correção monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários), tem adotado os índices que 

constam do Manual de Cálculos da Justiça Federal. São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano reflexos sobre a 

diferença de correção monetária incidente sobre o principal, incluídos os expurgos inflacionários, desde a data do 

recolhimento até 31/12 do mesmo ano. Quanto à incidência de juros de mora, é de 6% ao ano, a partir da citação, até 

11/01/2003, data em que entrou em vigor o novo Código Civil, e, a partir daí, pelo índice do SELIC, exclusivamente, 

afastada a cumulação com correção monetária. Os juros de mora são calculados, a partir da citação, com os juros de 6% 

de que trata o art. 2º do Decreto-lei 1.512?76, uma vez que esse último tem natureza diversa - juros remuneratórios. 

Sendo assim, tais critérios serão observados, com as ressalvas apontadas na jurisprudência do STJ, ou seja, a) exclusão 

da correção monetária sobre o principal a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao recolhimento até julho do mesmo 

ano (quando efetuado o pagamento dos juros remuneratórios); b) excluir a correção monetária de 31?12 do ano anterior 

à conversão até o efetivo resgate; e c) reconhecer a legalidade do pagamento dos juros remuneratórios de 6% na forma 

do art. 2º, caput e § 2º do Decreto-lei 1.512?76 e do art. 3º da Lei 7.181?83. 

Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, para, nos termos da exposição supra expendida, condenar as rés no 

pagamento das diferenças correspondentes. 

Com o trânsito em julgado, apresentará a corré Eletrobrás, no prazo de 30 (trinta) dias, planilha de cálculo do montante 
a ser restituído, com vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Apurado o valor, terão as corrés o prazo de 

sessenta dias para comprovação do cumprimento, caso não optem e requeiram, naquele prazo de trinta dias para 

apresentação da planilha de cálculos, que o cumprimento se faça por meio da requisição de pagamento ou, no caso do § 

4º do art. 17 da Lei n. 10.259/01, por ofício precatório. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0007389-71.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023613/2011 - CELSO JULIATTO (ADV. SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO, PR053654 - 

CARLOS EDUARDO PIMENTEL) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem por 

objeto o recebimento do que fora pago a título de empréstimo compulsório incidente na aquisição de veículo automotor, 
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mediante o fornecimento das correspondentes cotas do FND, Fundo Nacional de Desenvolvimento, na forma do 

Decreto-Lei n. 2.288/86. 

Na contestação apresentada, a parte ré, União - FN, argui a prescrição e requer a improcedência do pedido. 

O processo foi originariamente distribuído para o Juízo da 3ª Vara Federal em Campinas, SP, posteriormente 

redistribuído para este Jef em Campinas, SP, em razão do valor da causa. 

Não há que se exigir comprovação de prévio requerimento administrativo para configuração de lide que justifique o 

interesse de agir, tendo em vista que, para a parte ré, tal pleito padece de impossibilidade jurídica, já que não pode 

emitir as cotas pretendidas pela autoria por expressa vedação decorrente da inconstitucionalidade dessa iniciativa ou 

atividade, assim decidida pelo STF, Supremo Tribunal Federal, razão pela qual deixo de, por este motivo, extinguir o 

feito sem resolução de mérito. 

Deixo também de suscitar conflito de competência, já que a parte autora não visa a anulação ou a cancelamento de ato 

administrativo, exceto o de lançamento fiscal ou previdenciário, pois pretende a aplicação do que se encontra 

disciplinado em texto normativo inconstitucional, como tal julgado declarado pelo STF. 

Aduz a parte autora que o processo apontado no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, não implica 

coisa julgada ou motivo para reunião dos feitos, porquanto a parcela ora pretendida não foi por aquela ação abrangida. 

Ao ser questionado sobre a possibilidade de coisa julgada em face de processo com trânsito em julgado, o autor 

argumenta que a guia DARF é distinta, mas não comprovou o alegado, deixando de demonstrar qual ou quais provas 

documentais foram produzidas naqueles autos. 
A questão já se encontra pacificada pelo STF, Supremo Tribunal Federal, ao declarar a inconstitucionalidade do 

empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de combustíveis, instituído pelo Decreto-Lei n. 2.288/86, quando 

do julgamento do RE n.º 175.385-4/SC, assim como incidente sobre a aquisição de veículos, consolidada no julgamento 

do Recurso Extraordinário nº 121.336-CE. Cabível, portanto, a restituição de ambos os tributos, mas em espécie 

monetária, e não em quotas do FNDE. No entanto, mesmo tendo em consideração a orientação jurisprudencial que 

predominou no STJ, Superior Tribunal de Justiça, no sentido de ser tributo sujeito à lançamento por homologação, com 

prazo prescricional de 5 (cinco) anos, acrescidos por mais 5(cinco) anos, a pretensão alegada resta prejudicada tendo em 

vista que o ajuizamento deu-se pelo protocolo da petição inicial em outubro de 2010. 

Por outro lado, pretende a parte autora, porém, a restituição de valores recolhidos a título de empréstimo compulsório, 

incidente na aquisição de veículo automotor, por meio do recebimento das quotas (ou cotas) previstas na legislação de 

regência. 

Ocorre, porém, que tais quotas não existem no mundo jurídico, nem podem ser geradas sob pena de ofensa à decisão do 

STF, Supremo Tribunal Federal, que as fulminou como meio inconstitucional de restituição que devia, então, operar-se 

pela espécie monetária utilizada por ocasião do pagamento da exação então efetuado. Se fosse possível a aplicação da 

norma declarada inconstitucional apenas pela vontade da parte autora de não se submeter aos efeitos do julgamento de 

inconstitucionalidade do STF, o prazo para devolução em quotas do FND vencer-se-ia no último do dia do terceiro ano 

posterior ao seu recolhimento (DL 2288/86, ART. 16), data a partir da qual iniciava-se a contagem do prazo 
prescricional. 

Por um e outro motivo acima expendido a pretensão alegada não é reconhecida, e, diante das razões atinentes ao mérito 

consideradas, o pedido é rejeitado. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0008866-32.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024292/2011 - FRANCISCO CARNEVAL (ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação 

judicial pelo procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação de lançamento fiscal, 

mediante declaração de inexistência de relação jurídico-tributária com referência ao imposto de renda incidente sobre 

valores recebidos acumuladamente a título de aposentadoria, reconhecendo-se, por conseguinte, o direito à repetição das 

parcelas não atingidas pela prescrição quinquenal. Formula, outrossim, a parte autora, pedido de eficácia liminar, 

mediante provimento cautelar ou por medida antecipatória, cuja apreciação foi postergada para o presente momento, de 

prolação de sentença. 

Na contestação apresentada, a parte ré, União - FN, argumenta com a suspensão da autorização administrativa de 
caráter normativo, expedida na forma da lei, que a dispensava da contestação quanto ao mérito da demanda, em vista da 

possibilidade de sua tese jurídica, quanto à legalidade da incidência do imposto de renda sobre valores pagos 

acumuladamente, em regime de caixa e não no de competência, prevalecer no STF, Supremo Tribunal Federal, por 

conta da repercussão geral admitida, e pugna pela improcedência do pedido, fazendo, outrossim, ressalvas quanto a 

consectários de eventual condenação. 

É de se observar que o enquadramento das respectivas prestações previdenciárias na tabela progressiva de incidência, 

decompostas correspondentemente aos meses de competência, afasta a exação tal como ocorrida. 

Consta da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, tratamento da matéria em pauta, segundo o qual “(...) O 

cálculo do imposto de renda a ser retido incidente sobre rendimentos pagos em atraso deverá ser efetuado com 

observância das tabelas e alíquotas vigentes 'nos meses a que se referirem' cada um dos rendimentos, e não na totalidade 

das rendas recebidas acumuladamente. Precedentes: STJ - 2ª Turma, REsp n.º 383.309/SC, Rel. Min. João Otávio de 
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Noronha, DJU de 07.04.06; STJ - 1ª Turma, REsp n.º 719.774/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU de 04.04.05; STJ - 1ª 

Turma, REsp n.º 492.247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03.11.03. 3.” (RESP 200801447730 - n. 1072272 - DJE 

DATA: 28/09/2010). Segundo a orientação jurisprudencial em foco, o artigo 12 da Lei 7.713/88 dispõe que o imposto 

de renda é devido no momento em que ocorre o acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN), ou seja, quando o respectivo 

valor se tornar disponível para o contribuinte, fixando o elemento temporal da incidência, mas não a forma do cálculo. 

Vista a questão por tal prisma, no caso de rendimentos pagos acumuladamente, a incidência do imposto ocorre no mês 

de recebimento, como dispõe o art. 12 da Lei 7.713/88, mas o cálculo do imposto deverá considerar os meses a que se 

referirem os rendimentos, mediante separação e posterior concatenação dos critérios quantitativo (forma de cálculo) e 

temporal (momento da incidência). 

Sendo assim, o cálculo do imposto de renda há de ser efetuado pelo regime de competência, e não pelo regime de caixa, 

ou seja, com observância das tabelas e alíquotas vigentes nos meses a que se referirem os rendimentos, e não na 

totalidade das rendas recebidas acumuladamente, razão pela qual reconheço a pretensão alegada e acolho o pedido 

deduzido na petição inicial, para que a ré promova, no prazo de trinta dias, o realinhamento da Declaração do Imposto 

de Renda da parte autora, a fim de que no cálculo do imposto de renda incidente sobre proventos pagos 

acumuladamente sejam tomadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem as 

correspondentes prestações. 

Quanto à tutela antecipada, somente em situações especiais, ante a iminência de danos irreparáveis, é cabível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial, e nos casos em que se acharem presentes os pressupostos necessários 
à concessão. Não havendo, na espécie, vinculação jurisprudencial fica afastada a verossimilhança a alegada. Considere-

se, ainda, que parte da jurisprudência veda a cobrança de indébitos relativos a valores de caráter alimentar, o que torna a 

providência cautelar ou antecipatória pretendida irreversível. 

Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido, para condenar a parte ré a, nos termos supra expendidos e 

ressalvada a prescrição quinquenal, promover a restituição do imposto de renda que incidiu sobre os valores recebidos 

acumuladamente pela parte autora a título de benefício previdenciário, quanto à parte que sobejar o efetivamente devido 

pelo regime de competência, ressalvadas eventuais restituições administrativas anteriormente realizadas. 

Correção monetária e juros, nos termos do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução-CJF n. 134/2010. 

Certificado o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Delegacia da SRFB, Secretaria da Receita Federal do Brasil, do 

domicílio da parte autora, para que promova o realinhamento da respectiva Dirpf, Declaração do Imposto de Renda, a 

fim de que, no cálculo do imposto de renda, incidente sobre os valores pagos acumuladamente, sejam tomadas em 

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem as correspondentes prestações, no prazo de 30 

(trinta) dias, bem como para que, no mesmo prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do montante a ser 

restituído, conforme a fundamentação, com vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Apurada quantia a restituir, 

expeça-se requisição para pagamento no prazo legal. 

Presentes os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 
Sem custas e honorários, no primeiro grau jurisdicional dos Juizados Especiais Federais. 

  

0008518-48.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303025803/2011 - 

CICERO AUGUSTO DE TOLEDO VALLE JUNIOR (ADV. SP065850 - OTELLO EZIO COPELLI) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ). Trata-se de embargos de declaração 

interpostos pela parte ré, sob o argumento de que a sentença produzida neste processo, autos n. 

00048174520104036303, apresenta contradição. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

São cabíveis embargos de declaração por obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do art. 48 da Lei n. 

9.099/95. 

No caso em tela, insurge-se a parte embargante contra os termos em que a sentença fora proferida, porquanto deixou de 

esclarecer quanto à aplicação de prerrogativa legal, bem como por determinar pagamento no prazo de trinta dias 

independentemente do trânsito em julgado. 

Ocorre que o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

EXCEPCIONALIDADE. PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS 

REJEITADOS. Os embargos declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, 
da correção de algum dos vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, 

processo 200101980602/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). Ademais, não é 

obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e julgamento da 

causa: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um 

a um todos os seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

Ainda que assim não fosse, a sentença, proferida em sede de procedimento dos Juizados Especiais, orientado que é 

pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, é clara ao dispor que o 

pagamento no prazo de trinta dias dispensa a incidência de atualização monetária e juros. Para fazer uso das referidas 

prerrogativas legais, basta não pagar no prazo de trinta dias, requerendo, em sede de cumprimento da sentença, a 

aplicação das disposições legais, o que implica, também, como decorrência normal, incidência da correção monetária e 
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de juros até a data do efetivo pagamento. Em outras palavras, se quiser pagar R$4.500,00, sem qualquer acréscimo, 

poderá fazê-lo em trinta dias, sob pena de, na aplicação das garantias legais suas, incidirem o complexo normativo que 

garantirá ao embargado a aplicação das normas que regulam a aplicação dos consectários contábeis e econômico 

devidos. 

Não há, portanto, omissão ou contradição, que justifique o acolhimento dos presentes embargos de declaração. Não 

obstante, porém, é de se notar, outrossim, que o acima referido art. 48 da Lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária aos 

processos dos Juizados Especiais Federais (art. 1º da Lei n. 10.259/01), inovou, com relação ao sistema do Código de 

Processo Civil que, a partir de 14/12/1994, deixou de contemplar a 'dúvida' como embasamento de embargos de 

declaração (Lei nº 8.950, de 13.12.1994), razão por que, e a fim de evitar prejuízos às partes, são acolhidos em parte os 

presentes embargos de declaração. 

Sendo assim, dou parcial provimento aos presentes embargos, acolhendo-os em parte, pela dúvida, ora esclarecida nos 

termos supra expendidos. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0008129-29.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024999/2011 - VIBIO LUIZ PETERLE ME (ADV. SP225787 - MARCOS PAULO MOREIRA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação 

judicial pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a restituição de valores recolhidos 
ao Fisco, pelo SIMPLES-NACIONAL, em duplicidade. 

Na resposta apresentada, a parte ré, União - FN, argumenta com a ausência de interesse processual de agir, tendo em 

vista que não requereu a devolução administrativamente. 

Observa-se, de fato, ante o que dos autos consta, ausência de comprovação de que tenha havido resistência por parte da 

ré, União - FN, à pretensão alegada pela autoria, o que revela a inexistência da própria lide. 

Não se trata de exigência do exaurimento da via administrativa, mas sim da necessidade do prévio requerimento 

administrativo apto a demonstrar a existência de pretensão resistida, e, consequentemente, o interesse processual de 

agir, consoante a lição do Professor Cândido Rangel Dinamarco: “a presença do interesse se condiciona à verificação de 

dois requisitos cumulativos, a saber: necessidade concreta da atividade jurisdicional e adequação de provimento e do 

procedimento desejados.” (cf. Execução Civil. 2a edição. São Paulo. Revista dos Tribunais, 1987, p. 229). 

A parte autora afirma que esgotou a via administrativa, sem no entanto apresentar qualquer documento a respeito, razão 

pela qual é acolhida a mencionada preliminar deduzida na contestação. 

Diante do exposto, julgo a parte autora carecedora da pretensão alegada, por ausência de interesse de agir, e, por 

conseguinte, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei 

n. 10.259/01, e, 267, VI do CPC, Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários neste grau jurisdicional. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 
Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0007389-71.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303032111/2010 - ANEZIO LUIZON 

(ADV. SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Considerando que, no cadastro informatizado destes 

autos, consta autor diverso do nome descrito na petição inicial, providencie o Setor de Distribuição o cadastramento 

correto do pólo ativo da ação. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus documentos pessoais (CPF e RG), bem como, comprovante 
atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a 

correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. 

Intime-se. 

  

0008866-32.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303000679/2011 - FRANCISCO 

CARNEVAL (ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 
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de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  

0007389-71.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303008179/2011 - CELSO JULIATTO 

(ADV. SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO, PR053654 - CARLOS EDUARDO PIMENTEL) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Tendo em vista o 

apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, 

para que esclareça acerca dos processos apontados como possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem 

como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. 

Intimem-se. 

  

0007389-71.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014531/2011 - CELSO JULIATTO 

(ADV. SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO, PR053654 - CARLOS EDUARDO PIMENTEL) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Em vista dos 

esclarecimentos da parte autora, à primeira vista, não se configura prevenção com o processo indicado. Considerando 

que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício, e que por 
ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a questão, a União Federal 

deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de litispendência ou coisa julgada, com a 

responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-fé, sem prejuízo da apuração da 

responsabilidade criminal, prossiga-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0007656-43.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027028/2011 - JOSE NAZARENO 

GUERRA (ADV. SP237539 - FLAVIO PONTES CARDOSO, SP245512 - SOLANGE DE FATIMA GONÇALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Tendo em vista a informação trazida pelo INSS no ofício anexado em 25/08/2011, remetam-se os autos à Contadoria 

para verificação dos cálculos para a época da sentença. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS para que, no prazo 
improrrogável de 10 (dez) dias, cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença, conforme os cálculos 

apurados pela Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

  
0005293-83.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027068/2011 - SILVANA HILARIO 

CALOIS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008382-17.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027078/2011 - ROSINEIDE 

FERREIRA DE LIMA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); CARLOS 

ALBERTO DE LIMA FRANCHINI (ADV. ); LUAN ALBERTO DE LIMA FRANCHINI (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0003447-31.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027295/2011 - JOSE APARECIDO 
DOS SANTOS (ADV. SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Manifeste-se o Instituto Nacional 

do Seguro Social, no prazo de dez dias, acerca da petição da parte autora anexada em 01/09/2011. 

Intime-se. 

  

0008547-98.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027268/2011 - CLAUDIA LEMES 

(ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos em 

23/08/2011. 

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 
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0004683-18.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027308/2011 - CARLOS ROBERTO 

MORAES (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP274695 - 

MICHEL AZEM DO AMARAL, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Tendo em vista a petição da União 

Federal anexada em 22/08/2011, defiro o prazo de 10 dias 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a consulta anexada 

aos autos, informando que a parte autora se encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto 

à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, 

bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 15 dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo.  

Após a regularização, expeça-se o ofício requisitório.  

Intime-se. 

  
0005281-06.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027227/2011 - LAERCIO 
FERREIRA DIAS (ADV. SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003804-11.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027228/2011 - PAULO 

APARECIDO OTTON (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005647-11.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027042/2011 - NAIR LUIZA 

VIALTA TEIXEIRA (ADV. SP143214 - TONIA MADUREIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005449-71.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027047/2011 - REBECA CRISTINA 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
  

0021362-69.2005.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027236/2011 - ANIZIO 

SALVADOR (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte 

autora anexada em 18/12/2008, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias. 

Intimem-se. 

  

0008626-43.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027197/2011 - MARIA 

APARECIDA DA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o parecer da 

Contadoria anexado em 23/09/2011, indefiro a petição da parte autora anexada em 16/06/2011. 

Expeça-se o RPV. 

Intimem-se. 

  

0007123-84.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027206/2011 - CLECIO VENICIO 

DE SOUZA LOBO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o parecer da Contadoria anexado em 
19/08/2011, indefiro a petição da parte autora anexada em 16/06/2011. 

Expeça-se o RPV. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reitere-se a intimação do INSS a fim 

de que cumpra o determinado no despacho proferido em 22/07/2011, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

multa diária a ser arbitrada. 

Intimem-se. 

Após, expeça-se o RPV. 
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0005242-72.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027225/2011 - MARIA DE 

LOURDES GOMES RODRIGUES DA MOTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004048-37.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027136/2011 - IZILDA 

APARECIDA PEDROSO DE MORAIS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0005418-51.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027066/2011 - TEREZINHA JOSE 

FLAUSINO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GABRIEL JOSE FLAUSINO 

(ADV. ); VITOR JOSE FLAUSINO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando que a 

parte autora, Gabriel José Flausino, encontra-se com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, 

Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o 
seu cumprimento, no prazo de 15 dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. 

Após a regularização, expeça-se o ofício requisitório. 

Intime-se. 

  

0019313-55.2005.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027234/2011 - JOAO RAFAEL DA 

SILVA FILHO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias, sobre a 

petição da parte autora anexada em 16/08/2011. 

Intimem-se. 

  

0005915-65.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027169/2011 - JOAO PEREIRA 

DOS SANTOS NETO (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição do INSS anexada 

em 04/07/2011, remetam-se os autos à Contadoria para verificação. 

Intimem-se. 

  

0006649-50.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027238/2011 - ROBERTO 
TEODORO (ADV. PR031879 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte 

autora anexada em 04/08/2011, defiro o prazo de 60 dias. 

Intimem-se. 

  

0010720-95.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027171/2011 - JULIA NAPOLEAO 

D ASTUTO (ADV. SP195809 - MARCELO DEPÍCOLI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista as informações constantes do parecer da 

Contadoria anexados em 13/07 e 09/08/2011, indefiro a petição da parte autora anexada em 17/08/2011. 

Expeça-se o RPV. 

Intimem-se. 

  

0005160-41.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027226/2011 - MARIA IVONE 

GADANHOTO ZAVARIZE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a 

consulta anexada aos autos, informando que a parte autora se encontra com a situação cadastral pendente de 

regularização junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto 
àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de remessa dos autos à 

baixa arquivo. 

Reitere-se a intimação do INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a obrigação de fazer determinada na 

sentença, conforme os cálculos apurados pela Contadoria Judicial, sob pena de multa diária a ser arbitrada. 

Intimem-se. 

  

0005217-59.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022994/2011 - MARIA HELENA 

DE SOUZA CYPRIANO (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição do INSS anexada 

em 15/06/2011, remetam-se os autos à Contadoria para verificação. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 542/860 

  

0005142-20.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027307/2011 - GISELA DE 

OLIVEIRA PRETO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Dê-se ciência à partes acerca da petição 

anexada aos autos em 28/09/2011. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 

  

0005440-12.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027018/2011 - MARIA ADRIANA 

XAVIER MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-

se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, anexados em 25/08/2011. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, 

expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

  

0001874-26.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026988/2011 - MARIA ELISA DE 

SOUZA (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando que não há valores em atraso para serem 

pagos à parte autora e que o acórdão condenou a Autarquia em honorários sucumbenciais de 10% sobre o montante da 

condenação em atrasados, determino a remessa dos autos à contadoria para que o cálculo dos honorários sucumbenciais 

seja efetuado sobre o valor da causa atualizado. 

Outrossim, especifique a parte autora, para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de 

Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  

0001201-28.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303004688/2011 - IZABEL DA 

CONCEICAO ARCENIO (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ, SP223118 - LUIS FERNANDO 

BAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Providencie o Setor de Distribuição a retificação do assunto da ação, pois a parte autora requer pensão por 

morte. 

Cumpra-se. 

  

0005836-86.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027021/2011 - CLAUDINEI 

AFONSO FERREIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS, 
SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando que o Parecer da Contadoria anexado em 

18/08/2011 confirma que os cálculos foram elaborados em conformidade com a legislação vigente, indefiro o pedido da 

parte autora anexado em 05/09/2011. 

Expeça-se o RPV. 

Intimem-se. 

  

0003842-23.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026989/2011 - IRINEU PEDRO 

DOS SANTOS (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela 

contadoria judicial, anexados em 17/08/2011. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, 

expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

  

0009405-32.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027070/2011 - DIOGO PERES 

TERUEL (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição do INSS anexada em 

10/06/2011 e o parecer da Contadoria Judicial, observo que houve erro material na sentença quanto aos valores da renda 

mensal e dos atrasados. 

Sendo assim, corrijo o erro, nos termos do art. 463, I do Código de Processo Civil, a fim de deixar consignado que: 

...”a) a revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ( NB 42/ 137.727.507-5), 

com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.012,46 (UM MIL, DOZE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), para 

a competência maio de 2006 e renda mensal atual de R$ 1.332,33 (UM MIL, TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS 

E TRINTA E TRES CENTAVOS), para a competência fevereiro de 2011; e 

b) a pagar os valores em atraso, do período de 01/12/2009 a 28/02/2011, no total de R$ 8.236,25 (OITO MIL, 

DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS).”...  

Mantêm-se inalterados os demais termos da sentença. 
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O INSS deverá dar cumprimento à obrigação de fazer considerando os valores retificados, no prazo de 10 dias. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

anexados aos autos.  

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 

  
0008810-04.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027147/2011 - MALAQUIAS 

CLEMENTE DE SOUZA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002665-58.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027041/2011 - ARLINDO DESTRO 

(ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0014105-22.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027035/2011 - NAIR BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006031-08.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027037/2011 - ELISANGELA RUIZ 

FERREIRA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007263-55.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027036/2011 - NABOR BANIN 

(ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001555-29.2006.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027039/2011 - JEOVA QUEIROZ 

(ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0009393-18.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027040/2011 - MANOEL 

APARECIDO FERREIRA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0003873-48.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026993/2011 - LUIZ CARLOS 

BELARMINO (ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos. 

Deverá a parte autora se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia aos valores excedentes a 60 (sessenta) 

salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em atraso pela via 

de ofício precatório. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar 

nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Em igual prazo, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de 

Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais. 
Intimem-se. 

  

0006036-40.2003.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027222/2011 - ANTONIO 

CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Indefiro o pedido da parte autora anexado em 29/06/2011, uma vez que as parcelas não incluídas no cálculo não foram 

reclamadas no qüinqüênio que antecedeu a propositura da ação, estando, desta forma, prescritas. 

No que diz respeito à data de término dos cálculos, foi respeitado o decidido no v. acórdão. A partir da referida data, o 

pagamento será feito na via administrativa. 

A atualização dos valores ocorrerá no momento oportuno. 

Intimem-se. 
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0003849-49.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027196/2011 - VALTER LEMES 

(ADV. SP231426 - AMANDA LOPES DIAZ); TELCIA CRISTINA DA SILVA LEMES (ADV. SP231426 - 

AMANDA LOPES DIAZ); JULIANA DA SILVA LEMES (ADV. SP231426 - AMANDA LOPES DIAZ); LUCAS 

DA SILVA LEMES (ADV. SP231426 - AMANDA LOPES DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro a habilitação de Telcia Cristina da 

Silva Lemes, Juliana da Silva Lemes e Lucas da Silva Lemes, cônjuge e filhos dependentes habilitados à pensão por 

morte, nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil e artigo 112 da Lei 8.213/91. Anote-se. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

Após, expeça-se o RPV. 

  

0005291-16.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027067/2011 - FELLIPE EMANUEL 

TOLEDO DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o 

ofício anexado em 30/08/2011, intime-se o INSS para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, cumpra a obrigação 

de fazer determinada na sentença, conforme os cálculos apurados pela Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

anexados aos autos. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que especifique para qual advogado e seu 

respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios 

sucumbenciais. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos 

judiciais. 

Intimem-se. 

  
0003992-09.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027000/2011 - JOSE LAERCIO 

HEBLING (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004378-39.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027077/2011 - OSMIR DE JESUS 
BERRO (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0003842-23.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022976/2011 - IRINEU PEDRO 

DOS SANTOS (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 

06/06/2011, remetam-se os autos à Contadoria para verificação. 

Intimem-se. 

  

0007449-49.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026925/2011 - CARLOS GERMINI 

PLACIDO (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA); LUCIANA APARECIDA PLACIDO (ADV. 

SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA); SILVIA APARECIDA PLACIDO (ADV. SP082185 - MARILENA 

VIEIRA DA SILVA); MARIA APARECIDA ORLANDO (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-
se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos. 

Concedo ao patrono o prazo de 5 (cinco) dias para juntada de contrato de honorários em nome do(s) habilitado(s), sob 

pena de indeferimento do pedido de destacamento. 

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

  

0000300-02.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027072/2011 - ALFREDO 

ROBERTO ANTONIETTI (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados 

aos autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 545/860 

Deverá a parte autora se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia aos valores excedentes a 60 (sessenta) 

salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em atraso pela via 

de ofício precatório. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar 

nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

  

0011560-47.2005.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027232/2011 - GUY DE OLIVEIRA 

ANDRADE (ADV. SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias para o 

integral cumprimento do despacho proferido em 04/07/2011, uma vez que não foi juntada a procuração da Sra. Maria 

José Baddini de Andrade. 

Intimem-se. 

  

0015054-17.2005.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027297/2011 - LINDORIO CARLOS 

NOGUEIRA FILHO (ADV. SP222727 - DANILO FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ); UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Tendo em vista o disposto no art. 16, parágrafo 3º, inciso I, da Lei nº 
11.457 de 16/03/2007, proceda a Secretaria à retificação do pólo passivo, para que conste a União Federal (Procuradoria 

da Fazenda Nacional). 

Após, remetam-se os autos à contadoria Judicial para atualização dos valores. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que especifique para qual advogado e seu respectivo 

CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que especifique para qual advogado e seu 

respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios 

sucumbenciais, caso haja condenação. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos 

judiciais. 

Intimem-se. 
  
0003951-03.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027250/2011 - JUDITE PEREIRA 

NERIS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002763-72.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027253/2011 - ODILLA FAVARIN 

DONADELLI (ADV. SP216490 - BRUNO EDUARDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002339-30.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027260/2011 - ANTONIO LOPES 

DA SILVA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001057-54.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027265/2011 - SEBASTIAO DE 

OLIVEIRA COSTA (ADV. SP132920 - MIRIAM CAPELETTE PIRES DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0004861-64.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027248/2011 - TERESINHA 

TAVARES BATAGINI (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007989-29.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027245/2011 - APARECIDA DE 

LAVA SANTOS (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006207-50.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027247/2011 - PATRICIA FARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP202665 - PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0006517-56.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027246/2011 - MARA SUELI DA 

MATA (ADV. SP238366 - TACIANE ELBERS BOZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); EDITH PUCHAS (ADV./PROC. ). 

  

0004324-68.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027249/2011 - NELSON DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001201-28.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027264/2011 - IZABEL DA 

CONCEICAO ARCENIO (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ, SP223118 - LUIS FERNANDO 

BAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0000386-31.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027267/2011 - NATANAEL 

MAZIERO (ADV. SP174621 - SONIA MARIA LOPES ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0003457-41.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027251/2011 - PYTHAGORAS 

LOPES DE CARVALHO (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003109-23.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027252/2011 - FATIMA 

APARECIDA DIAS COSTA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - 

ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002562-80.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027254/2011 - NATALINO PINTO 

ADORNO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002438-97.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027256/2011 - LUIZ CARLOS 

CARVALHO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0002422-46.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027257/2011 - HONORIO DOS 

SANTOS (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002369-65.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027258/2011 - CLEMENCIA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002347-07.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027259/2011 - MARINA PINHEIRO 

ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO, SP137650 - MARCIA 

VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002217-17.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027261/2011 - ANGELICA DOS 

SANTOS SILVEIRA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0001818-85.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027262/2011 - DJALMA BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001814-48.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027263/2011 - ANGELA 

APARECIDA GOMES DA ROCHA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0002492-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027255/2011 - SARA REGINA 

RIBERTI (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000872-16.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027266/2011 - MOACIR LUCIANO 

DA SILVA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0000460-85.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027128/2011 - CLECIO VENICIO 

DE SOUZA LOBO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 

17/08/2011, remetam-se os autos à Contadoria para verificação. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

anexados aos autos em 20/09/2011.  

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 

  
0001281-26.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027085/2011 - CLAUCIDES DE 

JESUS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003744-38.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027224/2011 - RITA DONIZETE 

OTAVIO (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  
0001500-10.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026930/2011 - MARCOS 

GONCALVES (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando que não há valores em atraso 

para serem pagos à parte autora e que o acórdão condenou a Autarquia em honorários sucumbenciais de 10% sobre o 

montante da condenação em atrasados, determino a remessa dos autos à contadoria para que o cálculo dos honorários 

sucumbenciais seja efetuado sobre o valor da causa atualizado. 

Outrossim, especifique a parte autora, para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de 

Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

anexados aos autos. 

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos 

judiciais. 

Intimem-se. 
  
0007477-46.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026903/2011 - VALTER REBERTE 

PERES (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006816-72.2006.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026955/2011 - BENEDITO 

MARQUIZI (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0009751-80.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027054/2011 - JOSE DA SILVA 

(ADV. SP289766 - JANDER C. RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000390-10.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026971/2011 - ANTONIO 

VENANCIO DA ROCHA (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004680-68.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027022/2011 - JOAO PEDRO 

CONSTANTINO (ADV. SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0006886-50.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027087/2011 - EDSON RIOS (ADV. 

SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do parecer da contadoria anexado aos 
autos em 26/09/2011. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 

  

0005843-20.2006.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026945/2011 - JOAO BRUGNOLA 

(ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para que especifique para qual advogado e seu respectivo 

CPF deverá ser expedida a RPV referente aos honorários advocatícios sucumbenciais. 

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

  

0005217-59.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026992/2011 - MARIA HELENA 

DE SOUZA CYPRIANO (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Por meio do ofício do INSS anexado em 

10/06/2011, o juízo foi informado da inexistência de créditos a serem pagos à parte autora, apresentando, na ocasião, a 

respectiva motivação, o que foi confirmado pela Contadoria, conforme planilha anexada em 16/08/2011. 
Diante do exposto, faculto à parte autora a impugnação das alegações apresentadas pela ré e confirmadas pela 

Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, 

ainda, a pertinência de sua discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculo, observando-se os 

critérios adotados na sentença. 

Não será apreciada a impugnação genérica, eis que terá de ter, necessariamente, todos os requisitos acima declinados. 

Na ausência de um dos itens indicados, o processo de execução será imediatamente extinto. 

Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0005881-27.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027079/2011 - LEO ROBERTO 

GALDINO TORRESAN (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Remetam-se os autos 

à Contadoria Judicial para manifestação acerca da impugnação apresentada pela parte autora na petição anexada em 

10/08/2011. 

Com a vinda do parecer, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0006082-48.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027053/2011 - MAURO ZAVARIZE 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 
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Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Intime-se a parte autora a esclarecer o pedido de reconhecimento de tempo de serviço rural, formulado, no item “do 

pedido”, no prazo de 10 dias, aditando a inicial, se o caso, sob pena de extinção. 

  

0006027-39.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027168/2011 - LUCIANO PEREIRA 

ALVES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando o v. acórdão, anexado aos 

autos em 17/06/2011, que anulou a sentença proferida, bem como visando evitar maiores prejuízos ao autor, concedo o 

prazo de 30 (trinta) dias para que o réu, querendo, apresente sua contestação, bem como manifeste quanto ao laudo 

pericial anexado em 04/10/2007. 

Transcorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos para prolação de nova sentença. 

Intime-se. 

  

0001052-03.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027217/2011 - LUIZ FRANCISCO 

(ADV. SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro o prazo de 30 dias, requerido pelo INSS. 

Intimem-se. 
  

0006075-56.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026941/2011 - JOAO SERGIO 

NERVA (ADV. SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Intime-se a parte autora a juntar instrumento de mandato e declaração de hipossuficiência datados, no prazo de 15 dias, 

sob pena de extinção. 

 I. 

  

0003463-48.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026919/2011 - JUVENAL 

DEODATO FREIRE (ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES, SP112465 - MARIO ANTONIO ALVES, 

SP226718 - PATRICIA HELENA SANTILLI, SP165932 - LAILA MUCCI MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Manifeste-se a parte autora 

sobre a não intimação da testemunha Moises, no prazo de 05 dias, requerendo o que de direito. I. 

  

0000679-35.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303009535/2011 - HELENICE PAIVA 

ADAMI (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR, SP266728 - RAFAEL OLIVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP216675 - RODRIGO 

ZAMBON DE SOUSA RAMOS). Designo audiência que deverá ser marcada para o próximo dia e hora disponíveis na 

respectiva agenda, ou seja, dia 27 de setembro de 2011, às 16 horas, a ser realizada em uma das salas de sessões deste 

Fórum do Juizado Especial Federal em Campinas, SP, sito à Rua Dr. Emílio Ribas, 874, 3º andar, Cambuí, Campinas, 

SP. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 
verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus documentos pessoais (CPF e RG), bem como, comprovante 

atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se 

que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do 

processamento e execução do julgado.  

Intime-se. 
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0009137-75.2009.4.03.6109 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027048/2011 - ANTONIO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004828-40.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027043/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0000679-35.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027300/2011 - HELENICE PAIVA 

ADAMI (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR, SP266728 - RAFAEL OLIVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP216675 - RODRIGO 

ZAMBON DE SOUSA RAMOS). Trata-se de ação visando anulação de débito previdenciário proposta por HELENICE 

PAIVA ADAMI, em face do INSS. 

Retifico o despacho proferido em 13/04/2011 (termo 6303009535/2011), para que conste como data da audiência de 

instrução e julgamento o dia 27 de outubro de 2011, às 16h00, como já consta do agendamento eletrônico deste JEF. 
Intimem-se. 

  

0005814-91.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027032/2011 - JOAO MORAES 

FILHO (ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

  

0006089-40.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027220/2011 - JOSE PEREIRA DE 

MORAES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 
de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Intime-se a parte autora a juntar instrumento de mandato e declaração de hipossuficiência recentes, visto que os 

anexados aos autos datam do ano de 2008. 

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 

  

0007404-06.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027275/2011 - MARIA SILVESTRE 

DOS SANTOS (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 
Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. 

Providencie a parte autora a juntada de instrumento de mandato e declaração de hipossuficiência recentes, visto que os 

anexados aos autos datam do ano de 2010, assim como certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. I. 

  

0016767-63.2010.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027317/2011 - MITSUNORI 

YAMADA (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA). DESIGNO audiência para o dia 

07/02/2012, às 15:45h. 

As testemunhas arroladas, conforme petição, comparecerão independentemente de intimação. I. 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. I. 

  
0006233-14.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026938/2011 - NIVALDA DOS 

SANTOS TARALLO (ADV. SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005871-12.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026943/2011 - MARIA DE JESUS 

FERRARI TEIXEIRA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0005870-27.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026956/2011 - IVA DE FRANÇA 

LEÃO PAPA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006101-54.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026957/2011 - NATALINA 

BATIGAGLIA ESTEVAM (ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005996-77.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026966/2011 - SANDRA 

DAMIANO NETTO (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS, SP201946 - JOSÉ DONIZETE BOSCOLO, 

SP198486 - JULIANO COUTO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006411-60.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027017/2011 - LUCIA HELENA 

MARTINHO SIMOES (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0006097-17.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026933/2011 - JORGE DOS 

SANTOS FELICIO (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006223-67.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026967/2011 - JOAO ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006096-32.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027009/2011 - EDSON JOSE DA 

FONSECA (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006348-35.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027015/2011 - CLEIDE DE 

FATIMA DOS REIS BARROS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0006098-02.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027023/2011 - ANTONIO 

APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006100-69.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027030/2011 - MARCOS ANTONIO 

DE MELO (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006349-20.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027219/2011 - MARCOS 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0006094-62.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027025/2011 - ZILDA ROSA DE 

JESUS (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006167-34.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027218/2011 - JOAO VIEIRA DA 

COSTA (ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006168-19.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027231/2011 - APARECIDO DA 

SILVA (ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005616-54.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027046/2011 - MARIA HELENA 

PASINI (ADV. SP288861 - RICARDO SERTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004593-85.2011.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027027/2011 - ORALDO DE 
MOURA CAMARGO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0006062-57.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027240/2011 - NORBERTO 

CAMPAGNOLI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Intime-se a parte autora a juntar instrumento de mandato e declaração de hipossuficiência recentes, visto que os 

anexados aos autos datam do ano de 2009. 
Prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 

  

0007475-42.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027318/2011 - MILTON JOSE DE 

ABREU (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ciência às partes quanto à devolução da carta precatória 

005/2011. 

Após, venham conclusos.I. 

  

0006063-42.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027034/2011 - VERA LUCIA 

RODRIGUES (ADV. SP243394 - ANDREIA REGINA ALVES ZANCANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. I. 
  

0003463-48.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303021544/2011 - JUVENAL 

DEODATO FREIRE (ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES, SP112465 - MARIO ANTONIO ALVES, 

SP226718 - PATRICIA HELENA SANTILLI, SP165932 - LAILA MUCCI MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em obediência ao artigo 34 da 

Lei 9099/1995, o qual aplico subsidiariamente, defiro o pedido de intimação das testemunhas arroladas pela parte 

autora, devendo a Secretaria do Juízo providenciar a intimação das mesmas. Cumpra-se. 

  

0007681-22.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026973/2011 - ALCINO LOPES 

(ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 
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presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Conforme art. 34 da Lei nº 9.099/95, na sede escolhida, ou seja, perante o Juizado Especial Federal, em vista de seu rito 

sumário, só é possível a oitiva de 03 testemunhas em Juízo, independentemente da quantidade de fatos ou períodos que 

o autor quer provar em sua inicial. 

Sendo assim, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quais testemunhas pretende que sejam ouvidas. I.  

  

0004225-64.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027274/2011 - MARCOS ANTONIO 

FERREIRA DE LIMA JUNIOR (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por 

objeto a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas 

de juros e de correção monetária. 

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente boletim informativo e histórico prisional, indicando, de 

forma completa, a data do evento que culminou no recolhimento do Sr. Marcos Antonio Ferreira de Lima à prisão, 
início de eventual prisão provisória, data de início do cumprimento da pena de reclusão, eventuais períodos de evasão, 

progressão de regime, concessão de liberdade provisória, entre outros, bem como, se na data da emissão da certidão, o 

segurado encontra-se encarcerado. 

Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive, o Ministério Público Federal - MPF, tendo em vista o 

interesse de menor. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 
número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. 

Intime-se. 

  
0007388-52.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026969/2011 - TRITONIO 

FERNANDES BALIEIRO (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007386-82.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026970/2011 - JOSE ANTONIO DE 

SOUZA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0016017-61.2010.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026972/2011 - SANTINA 

COREGIO CORREA (ADV. SP295934 - OLGA CRISTINA DE MORAES); ANTONIO RAIMUNDO CORREA 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

*** FIM *** 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0007478-60.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6303026914/2011 - MARIA ERMINIO DA 

PAIXAO (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Verifico, conforme documento acostado com a inicial que a parte 

autora reside na cidade de SÃO PAULO/SP, município não abrangido pela Jurisdição deste Juizado Especial Federal de 

Campinas, tornando-se inviável o processamento do presente feito, em vista da limitação imposta pelo Provimento nº 

283 de 15/01/2007, em seu anexo II, do Conselho de Justiça Federal do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Assim sendo, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO/SP, 

devendo a Secretaria providenciar a remessa dos autos virtuais, com a devida baixa no sistema. 
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Cumpra-se e intimem-se. 

  

0007475-42.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303010463/2011 - 

MILTON JOSE DE ABREU (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Aguarde-se a devolução da carta 

precatória expedida para o Juizado Especial Federal de São Paulo/SP. 

Após a juntada da precatória cumprida, façam os autos conclusos. 

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

  

  

0000738-86.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027351/2011 - MARIA QUITERIA 

FARIAS (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Recebo a petição da parte autora, anexada em 

16/06/2011, como emenda à inicial. 

Providencie-se a retificação do assunto da ação no cadastro informatizado destes autos, ao passo que a parte autora 

requer a concessão do benefício de aposentadoria por idade, com reconhecimento e averbação de período rural. 

Com relação ao pedido de aposentadoria por idade, manifeste-se o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Com isso, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 11/01/2011, às 14 horas. 
Cumpra-se e intimem-se, com urgência. 

  

0000800-29.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027379/2011 - NATALIA XAVIER 

DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando que se trata de pedido de concessão de 

aposentadoria por idade, cujo labor da autora refere-se apenas a tempo de serviço comum, providencie-se a retificação 

do assunto da ação no cadastro informatizado destes autos. 

Tratando-se a matéria discutida nos autos unicamente de direito, fica cancelada a audiência anteriormente designada 

para 03/10/2011. 

Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença. 

Cumpra-se e intimem-se, com urgência. 

  

0003834-12.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027390/2011 - ELDER MORAES 

SILVA (ADV. SP280095 - RENATA PEREIRA SANTOS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando desnecessária a oitiva de 

testemunhas, ao passo que o autor alega ser filho maior inválido, cancelo a audiência anteriormente designada para 

07/10/2011. 
Assim, fica marcada a perícia médica para o dia 08/11/2011, às 10:30 horas, com o perito médico Dr. José Henrique 

Figueiredo Rached, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, 

nesta cidade. 

Intimem-se, com urgência. 

  

0007672-31.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303020574/2011 - SANDRA MARIA 

TINTI (ADV. SP241089 - THIAGO EDUARDO GALVÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); BLINK COMERCIO DE BOX E VIDROS TEMPERADOS LTDA. 

(ADV./PROC. SÉRGIO KOLOSZUK RODRIGUES E OUTRA); BANCO ITAU S/A (ADV./PROC. SP110091 - 

LAERTE APARECIDO MENDES MARTINS). A CEF foi citada e apresentou contestação. 

Citem-se as demais corrés. 

Intimem-se as partes para apresentação de cópia das duplicatas protestadas, e outros documentos pertinentes, se os 

houver. 

Citem-se. Intimem-se. 

  

0007672-31.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026920/2011 - SANDRA MARIA 

TINTI (ADV. SP241089 - THIAGO EDUARDO GALVÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); BLINK COMERCIO DE BOX E VIDROS TEMPERADOS LTDA. 

(ADV./PROC. SÉRGIO KOLOSZUK RODRIGUES E OUTRA); BANCO ITAU S/A (ADV./PROC. SP110091 - 

LAERTE APARECIDO MENDES MARTINS). Manifeste-se a parte autora sobre a devolução da carta de citação da 

corré Blink Com. de Box e Vidros Temperados Ltda, no prazo de 05 dias, requerendo o que de direito. I. 

  

0004698-50.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303026792/2011 - 

DAVILSON MATIAS (ADV. SP142259 - REUDENS LEDA DE BARROS FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação declaratória c/c condenação 

em indenização por danos materiais e morais, proposta por DAVILSON MATIAS, já qualificado na inicial, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 
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Tendo em vista que parte autora não foi devidamente intimada da presente audiência de instrução, conciliação e 

julgamento, necessária a redesignação para o dia 12/12/2011, às 14h00 minutos, devendo ser regularmente intimada. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0005645-41.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027373/2011 - JOSE APARECIDO NERIS (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por JOSÉ APARECIDO 

NÉRIS, qualificado na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Requereu o autor, administrativamente, a concessão de pensão por morte (NB 149.235.027-0, DER 07/01/2009), na 

qualidade de companheiro de INÊS BARBOSA CANÁRIO, falecida em 25/11/2008 . O benefício foi indeferido. 

Em juízo, devidamente citado, o réu apresentou contestação, requerendo a declaração de improcedência do pedido, por 

não ter sido provada a condição de companheiro do requerente. Não argüiu preliminares. 

Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal do autor e ouvidas as testemunhas Marli 

Viani Costa Luz, Terezinha Pedra Viani e Maria Esther de Magalhães. 

  
É a síntese do relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/50. 

Ausentes as preliminares, passo à análise do mérito.  

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê:  

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS” (in Direito Previdenciário, PEREIRA DE CASTRO, Carlos Alberto e LAZZARI, João Batista, Editora 

LTR, 11ª Edição, SP, 2009, p. 621). 

E ainda que “...trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em 
face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma.” (Idem, ibidem). 

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91. 

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, ou seja, 

à chamada família previdenciária. São requisitos para a sua concessão: o evento morte, a qualidade de segurado do de 

cujus e a condição de dependente do requerente em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da lei 

acima mencionada. 

Quanto ao benefício pleiteado, a Lei 8.213/91 disciplina o seguinte: 

  

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95); 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei 

9032/95) 

IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 
§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97). 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada . 

(grifos nossos) 

  

No caso dos autos, provados o óbito e a condição de segurada da de cujus, a controvérsia cinge-se à comprovação da 

condição de companheiro, que enseja a proteção previdenciária, nos termos do artigo 226, § 3º da Constituição Federal, 

regulamentado pela lei 9278/96 e do citado artigo 74, I, § 4º da Lei de Benefícios. 
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Narra a inicial que o autor viveu em união estável com a segurada falecida por cerca de 25 anos, e que não tiveram 

filhos. Que a segurada instituidora era separada de fato (já que não consta qualquer averbação na certidão de casamento 

apresentada, além do óbito) de Luiz Canário, com quem teve o filho Luiz Antônio Canário, nascido em 1964. 

Ainda segundo a inicial, a falecida tinha como meio de vida a aposentadoria por invalidez que recebia do INSS, mas 

que “contraiu câncer em 2007” e faleceu no final de 2008. Que o autor “fazia alguns serviços como enfermeiro”, mas 

não podia trabalhar por ser portador de hérnia na coluna. 

Afirmou-se ainda que o autor e a falecida viviam no mesmo endereço, ou seja, na rua Fernando Bulgarelli, 56, Vila 

Santana III, Souzas. Relata-se ainda que casa dos fundos do mesmo imóvel viviam o filho da autora, sua esposa e o 

filho do casal. 

Verifico também que foram apresentados com a inicial os seguintes documentos: 

1-            Certidão de óbito 

2-            Contas de telefone, com vencimentos entre agosto e novembro de 2008, onde constam, alternadamente, os 

nomes do autor e da falecida como destinatários;  

3-            Documentos relativos à internação da falecida, em que o autor assina como responsável, também referentes ao 

ano de 2008;  

                   Ouvidos em juízo, tanto o autor como as testemunhas apresentadas ratificaram a versão dos fatos contida na 

inicial, de que o autor viveu com a falecida em união estável, por vinte e cinco anos, ou seja, desde que o autor tinha 22 

anos de idade, já que nascido em 1961. As testemunhas também informaram que o autor se dedicou aos cuidados com a 
falecida em sua enfermidade. Foi dito era a falecida quem sustentava a casa e que o autor a auxiliava, quando obtinha 

algum dinheiro fazendo “bicos”. 

                      Afirmaram ainda as testemunhas que a relação do autor com o filho da falecida, Luís Antônio Canário, era 

bastante cordial e harmoniosa.  

Analisados os autos e as provas colacionadas, entendo que a pretensão do autor não merece prosperar. 

Embora o autor e suas testemunhas tenham afirmado que houve união estável por 25 anos, vê-se que não há menção ao 

nome do companheiro na certidão de óbito, cujo declarante foi o filho da autora. Ao contrário, na certidão de óbito há a 

informação de que a falecida era “casada com Luiz Canário”. 

Por outro lado, os únicos documentos contemporâneos apresentados nos autos são referentes ao ano de 2008. Sabe-se 

que, em 25 anos de convivência, as obrigações pessoais e familiares produzem um grande número de documentos e que 

os mais importantes se conservam. 

Além da ausência de documentos menos recentes, vê-se que as contas de telefone apresentadas em nome do autor e da 

falecida, embora indiquem o mesmo endereço, não possuem o mesmo número de telefone, já que a conta apresentada 

em nome do autor, com vencimento em 06/08/2008, referia-se à linha 32584015, enquanto a conta remetida para a 

segurada, com vencimento em 06/09/2008, era referente à linha 32584010.  

Conforme os dados contidos em relatórios da DATAPREV, recebia a segurada o montante de R$ 701,00, descontados 

os empréstimos em folha, a título de benefício de aposentadoria por invalidez. Esses valores seriam insuficientes para 
manter duas linhas fixas de telefones com valores de contas superiores a R$ 100,00 (cem reais), sem comprometer as 

demais despesas da segurada. 

Observo que embora seja comum, atualmente, que se mantenham várias linhas de telefone celular no mesmo núcleo 

familiar, o mesmo não se dá em relação ao telefone fixo, para um casal que vive sob o mesmo teto. 

Destarte, em face do conjunto probatório produzido nestes autos, não se convence este juízo de que o vínculo 

efetivamente mantido entre o autor e a segurada instituidora fosse vínculo conjugal, como alegado. 

Não cumpridos, pois, os requisitos legais, não faz jus o autor ao benefício pretendido. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor JOSÉ APARECIDO NÉRIS e determino a extinção do 

feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

  

0006458-34.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027052/2011 - JOAO VIEIRA DE SANTANA (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão/restabelecimento do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 
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Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 
  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 
entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta esquizofrenia controlada 
com a medicação, hipertensão arterial e lombalgia sem radiculopatia, com incapacidade parcial e permanente para o 

exercício de atividade laboral, não podendo exercer sua profissão habitual de vigilante armado. Salientou que o autor 

possui boa capacidade laborativa residual e pode ser reabilitado em outra função. 

  

Data de início da doença: infância 

  

Data de início da incapacidade: 2005 

  

Como o autor conta com 51 anos de idade, portanto, não se enquadra no conceito de pessoa com idade avançada, bem 

como não apresenta incapacidade para o exercício de atividades que não manipulem materiais perigosos, entendo que a 

incapacidade permanente somente obsta o exercício de sua atividade laboral habitual (vigilante armado), não impedindo 
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que seja submetido a procedimento de reabilitação, pela Autarquia Previdenciária, para ser capacitado ao exercício de 

função compatível com suas limitações. 

  

A concessão de aposentadoria por invalidez, em regra, somente será cabível quando houver incapacidade total e 

permanente do segurado, ou seja, quando o mesmo não apresentar condições de exercer, tanto sua função habitual, 

quanto quaisquer outras profissões, de modo permanente, sem possibilidade de recuperação ou reabilitação. Tal 

condição somente será excepcionada quando as peculiaridades do segurado, tais como idade avançada, grau de 

escolaridade e natureza da moléstia, indicarem a impossibilidade de reabilitação para outra atividade laboral. 

  

Não é o caso dos autos. 

  

Deste modo, a incapacidade parcial e permanente autoriza o restabelecimento do auxílio-doença. 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 
Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 560.533.618-1, a contar de 23.06.2011, com DIP em 

01.09.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 23.06.2011 a 30.08.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 
prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 
pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Registrada eletronicamente. 

  

0007874-71.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026677/2011 - PEDRO DE OLIVEIRA ANICESIO (ADV. SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA, 

SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição, cumulada com pedido de reconhecimento de tempo de trabalho rural, 

proposta por PEDRO DE OLIVEIRA ANICESIO, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. Informa o autor que requereu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

148.713.472-7- DER 05/10/2009), cumulado com reconhecimento de atividade rural, nos períodos de 01/01/1968 a 

10/08/1975. O benefício foi indeferido 

Embora indeferido o benefício, o INSS reconheceu a atividade rural do autor no período de 01/01/1972 a 31/12/1972. 

Reconheceu também o caráter especial das atividades da parte autora nos contratos de trabalho desenvolvidos para os 

empregadores SINGER DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO, PRYSMAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS 
DO BRASIL S/A (antiga PIRELLI) e SEGURANÇA BANCÁRIA E TRANSPORTES DE VALORES EM 

CAMPINAS. 

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, argüindo, em preliminar, a incompetência deste juízo para o julgamento 

do feito, em face do valor econômico pretendido, que superaria a alçada dos JEF's. No mérito, solicitou a declaração de 

improcedência dos pedidos. 

Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal do autor e ouvidas as testemunhas Antônio 

Batista Fernandes e Sebastião Fernandes. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

         Pretende o autor o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, cumulada com o reconhecimento de 

tempo de trabalho em atividade rural, como segurado especial, em regime de economia familiar, nos termos previstos 

no artigo 11, I, a, c/c o artigo 55, § § 1º e 2º da lei 8213/91, na condição de produtor rural.  

O comando do artigo 55 § 3º da lei 8213/91 veda a admissão de prova exclusivamente testemunhal para a comprovação 

do tempo de trabalho rural. Como se trata de norma legal, a ela se vincula o julgador, o que se constitui numa exceção 

ao princípio do livre convencimento do juiz, informador do processo civil brasileiro. A prova testemunhal deve ser 
corroborada por início de prova material.               

Com relação ao reconhecimento do tempo de trabalho prestado na atividade rural, verifico que o autor anexou à inicial 

os seguintes documentos:  

1-            Declaração de atividade rural pelo autor fornecida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cambira/PR, de 

que trabalhara na condição de parceiro rural, na propriedade de Antônio Poloni, entre 1968 e 1975;  

2-            Declaração do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, atestando que o autor solicitou o alistamento eleitoral 

em 1972, declarando-se lavrador e declarando residir em “Itacolomi”, no município de Cambira/PR;  

3-            Declaração do Comando do Exército, atestando que o autor obteve dispensa da incorporação em 20/02/1973 e 

que por ocasião do alistamento militar declarara-se “lavrador”;  

4-            Transcrição da matrícula do imóvel rural de Antônio Poloni, adquirido em 1968, denominada Gleba Ribeirão 

Itacolomi, com 11,7 alqueires de terras, no município de Cambara/PR.  

  

Ouvido em juízo e no procedimento administrativo, o autor afirmou que nasceu no município de Cambara/PR e que 

entre a infância e a adolescência sua família residiu e trabalhou na Gleba Ribeirão Itacolomy, de propriedade de 

Antônio Polloni. 

Que lá trabalhavam como parceiros, obtendo seus rendimentos em forma de porcentagem sobre o total dos ganhos com 

a lavoura de café (40% para o parceiro e 60% para o proprietário). Que além do café cultivavam os cereais básicos para 
consumo próprio. 

Afirmou ainda o autor que a sua família não contratava empregados e que também não dispunha de maquinário 

agrícola. Que saíram de Cambara e deixaram a atividade rural em 1975. 

As testemunhas ouvidas ratificaram o que foi afirmado pelo autor. 

Com relação ao requerimento para a homologação de período de atividade rural, considero que a parte autora reuniu 

provas bastantes (prova material corroborada pela prova testemunhal) do exercício da atividade rural desempenhada no 

período de 01.01.1972 a 10.08.1975, aí incluído o período já reconhecido pelo INSS, que ora ratifico. 

                                          Deixo de homologar, contudo, o período anterior a 1972, por ausência de início de prova 

material. A prova apresentada em nome de terceiro não se lhe aproveita, já que não se trata de pessoa ligada a seu grupo 

parental.  
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                          Ratifico, outrossim, a homologação dos períodos de trabalho insalubre reconhecidos no processo 

administrativo (de 19/01/1977 a 17/08/1981; de 21/09/1982 a 05/02/1985 e de 12/03/1985 a 14/06/1995), em vista da 

documentação apresentada.  

  

                 Destarte, considerando-se o período de atividade rural, ora homologado, os períodos de atividade especial, 

ora ratificados, bem como os períodos de atividade urbana do autor, constantes dos registros do CNIS e das carteiras 

profissionais, perfaz o autor o total 31 (trinta e um) anos, 10 (dez) meses e 09 (nove) dias de tempo de serviço 

contribuição, conforme cálculos do contador do juízo, que seguem anexos, até a data da DER em 05/10/2009.  

           Por outro lado, considerando-se que houve pedido alternativo para a concessão de aposentadoria proporcional 

por tempo de contribuição, a que o autor faz jus conforme os cálculos do contador, já referidos, e que houve 

continuidade do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo autor, nos períodos posteriores ao requerimento 

administrativo, entendo que seja de rigor que se aplique como data de início do benefício a da citação do INSS para esta 

ação, em 02/12/2010.  

            Desta forma, perfaz o autor o total de 33 anos e 06 dias de tempo de serviço/contribuição até 02/12/2010, 

fazendo jus portanto ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, com o coeficiente de 80%.  

  

                    DISPOSITIVO  

  
Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos do autor PEDRO DE OLIVEIRA ANICESIO, condenando o INSS a:  

§              Reconhecer e homologar, como de efetiva atividade rural, os períodos de trabalho do autor entre 01.01.1972 a 

10.08.1975, pelos fundamentos acima aduzidos; 

§              Ratificar o reconhecimento administrativo da atividade especial do autor, nos períodos de 19/01/1977 a 

17/08/1981; de 21/09/1982 a 05/02/1985 e de 12/03/1985 a 14/06/1995, bem como deferir a sua conversão em tempo de 

serviço comum, para fins previdenciários.  

§              Reconhecer e homologar o tempo de serviço/contribuição do autor num total de 33 (trinta e três) anos e 06 

(seis) dias, de tempo de serviço/contribuição, conforme fundamentação supra e cálculos do contador do juízo, anexos.  

§              Obrigação de fazer, consistente em implantar o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição, com o coeficiente de 80%, com DIB em 02/12/2010 (data da citação) e DIP em 01.09.2011, bem como a 

calcular a RMI e a RMA do benefício do autor, com base nos documentos constantes do CNIS a esse respeito.  

§              Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas entre a data da citação - em 02.12.2010 - e a 

data do início do pagamento do benefício e informar a este Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando o 

montante das prestações vencidas. 

Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos cálculos 

do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. 
Em vista do caráter alimentar do benefício pretendido e tendo em vista a verossimilhança do que foi alegado e provado, 

concedo os benefícios da tutela antecipada ao autor, para que o INSS promova a implantação do seu benefício 

previdenciário no prazo de 30 dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

  

0006821-21.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026770/2011 - JOSE MARIA APARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação proposta contra o INSS, na qual a parte autora pretende os reajustes de seu 

benefício, de acordo com o(s) teto(s) previsto(s) na(s) Emenda(s) Constitucional(ais) nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

e/ou nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da lei 9099/95. 

Preliminarmente, verifico que o processo indicado no termo de prevenção (autos 0013725-50.2003.4.03.6105), que 

tramitou na 2ª Vara Federal de Campinas/SP, era atinente a outro objeto, razão porque não se trata de litispendência ou 

coisa julgada. 

Afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e julgamento da causa, uma 
vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou o valor de 60 salários-mínimos, 

na data do ajuizamento da ação. 

Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de 

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos" estabelecidos 

pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03. 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu à 

propositura desta ação. 

  

Passo a analisar o mérito. 

Primeiramente, insta salientar que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao valor 

máximo do salário-de-contribuição vigente à época da concessão da aposentadoria. 
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Não há que se falar em inconstitucionalidade dos dispositivos legais que impuseram a limitação, tendo em vista que a 

Constituição tão-somente estabeleceu um limite mínimo para o valor dos benefícios, vedando que o seu valor mensal 

seja inferior ao salário-mínimo, quando substituir o salário de contribuição. 

A Emenda Constitucional n. 20, de 16 de dezembro de 1998, em seu artigo 14, estabeleceu novo limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, como segue: 

  

Emenda 20/98 

Artigo 14 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social. 

  

Posteriormente, a Emenda Constitucional n. 41, de 20 de dezembro de 2003, novamente majorou o limite máximo dos 

benefícios daquele regime, elevando-o para R$ 2.400,00. 

Emenda 41/2003 

Art. 5º 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social. 

Constata-se que mencionados dispositivos constitucionais não determinaram o reajuste automático dos benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência, mas tão-somente majoraram o "teto" dos valores dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

Nessa esteira, não há que se falar em reajuste automático da aposentadoria, na mesma proporção em que se elevou o 

valor do "teto" dos benefícios. 

O reajustamento dos benefícios previdenciários deve ser realizado de acordo com os índices estabelecidos na legislação 

infraconstitucional, conforme jurisprudência assentada no Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Da análise da petição inicial, verifica-se que a parte autora não pretende qualquer reajuste automático de seu benefício, 

na mesma proporção da elevação dos novos "tetos". 

Na verdade, pretende a parte autora a readequação de sua aposentadoria, por ter se jubilado em momento anterior às 

emendas constitucionais que elevaram o "teto" dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, e por ter salários-

de-contribuição com valores acima do "teto" vigente à época da concessão. 

Pleiteia o afastamento do redutor utilizado na concessão de sua aposentadoria, em virtude dos novos "tetos" 

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais, bem como o pagamento das diferenças . 
Cinge-se a questão, portanto, em saber se as alterações do valor “teto” dos benefícios, trazidas pelas Emendas 

Constitucionais n.20/98 e n. 41/03, se aplicam às aposentadorias concedidas anteriormente à promulgação daqueles 

dispositivos constitucionais. 

Considerando a repercussão geral reconhecida nos autos do recurso extraordinário n. 564.354/SE, bem como as razões 

nele expostas, revejo posicionamento anterior, o qual considerava inexistir relação entre as elevações dos “tetos” 

previdenciários e o recálculo da renda mensal dos benefícios. 

Sabe-se que o cálculo de concessão de benefícios previdenciários é realizado de acordo com a legislação vigente à 

época, levando em conta a regra tempus regit actum , e observando-se o valor “teto” do Regime Geral da Previdência 

Social. 

Na concessão da aposentadoria da parte autora, o valor do salário-de-benefício era superior ao "teto" então vigente, e, 

portanto, parte dos salários-de-contribuição restou desconsiderada no cálculo da renda mensal inicial. 

Embora a renda mensal inicial seja reajustada anualmente, de acordo com os índices oficiais estabelecidos na legislação 

infraconstitucional, o valor do salário-de-benefício permanecera inalterado desde a concessão da aposentadoria. 

Entendo que, em virtude das majorações do valor do "teto", o salário-de-benefício considerado na concessão, 

devidamente reajustado pelos índices legais, deve ser readequado aos valores trazidos pelas Emendas Constitucionais 

n.20/98 n.41/03. 

Em outras palavras, caso o benefício tenha sido concedido anteriormente à promulgação das mencionadas emendas 
constitucionais, com a incidência de redutor de valor, deve a Autarquia corrigir o valor do salário-de- benefício pelos 

índices legais, sem qualquer limitação, até o momento da entrada em vigor daqueles dispositivos constitucionais. 

Após mencionado cálculo, o salário-de-benefício deve ser confrontado com as limitações impostas pelas Emendas n 

20/98 e 41/03, bem como com os valores pagos mensalmente, de modo a apurar eventuais diferenças devidas ao 

segurado. 

Não se trata de aplicação retroativa das normas constitucionais insertas nas Emendas n. 20/98 e n. 41/03, mas tão-

somente de aplicação imediata dos preceitos contidos nos dispositivos constitucionais àqueles benefícios que foram 

concedidos antes da vigência dessas normas. Portanto, não há qualquer afronta ao princípio da irretroatividade, previsto 

no artigo 5, inciso XXXVI, da Constituição da República. 
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A aplicação imediata das mencionadas normas constitucionais não proporciona aumento ou reajuste do benefício em 

período anterior às suas promulgações, mas tão-somente a readequação dos valores recebidos aos novos “tetos” dos 

salários de contribuição de R$ 1.200,00 (12/1998) e R$ 2.400,00 (12/2003). 

Quanto à pretensão da parte autora, cito recente julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, relativo ao RE 564.354, 

com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Carmen Lúcia, cuja parte do voto 

transcrevo: 

“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do 

novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou ao 

princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98: 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” 

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus reajustes 
de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses reajustes seja 

ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no voto 

condutor do acórdão recorrido: 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 

RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 

mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 

concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o 

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de 

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do 

RGPS.” (fl. 74) 

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com base na 
retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 23.5.2005: 

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao benefício 

conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim que, com 

base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que normalmente o recorrido, não 

houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, 

sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do artigo 14 da 

Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se 

o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda 

sintonia com a ordem natural das coisas - levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos 

cálculos iniciais. 

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo 

Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina 

para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco 

importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que só não foi atendido, sob 

o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela 
emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais 

uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira 

ciência, um todo norteado pela organicidade.” 

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª Turma, 

DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o Ministro Cezar 

Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, 

DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe 

30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto não ser o 

pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 
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Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base 

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que: 

“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da aludida 

emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos proventos resultou em 

valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a receber 

R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do autor 

não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda Constitucional nº 

20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-benefício, o 

INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.” 

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º, inc. 

XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a utilização 

do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso 
extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da emenda 

Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os 

salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso 

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a decisão 

também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço do presente 

recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda 

Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base 

em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.” 

(grifei) 

  

  

              Portanto, tem jus a parte autora ao recálculo da renda mensal do benefício, de acordo com as normas 

estabelecidas pelas Emendas Constitucionais n.20/98 e n.41/03, desde a época de suas publicações. 

  

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a revisão do 
benefício previdenciário da parte autora, mediante aplicação dos “tetos” previstos nas Emendas Constitucionais n.20/98 

e n.41/03. 

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial quanto à correta aplicação dos tetos 

requeridos e regularmente demonstradas nas provas. 

Encontrado resultado positivo no cálculo, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora as diferenças 

correspondentes às prestações devidas - observada a prescrição qüinqüenal - que serão oportunamente apuradas pela 

contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal 

(Resolução nº 134, de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal). 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

0003038-21.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303026802/2011 - JOSE MILTON DA GRACA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, o 

restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Alegou a ré incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de interesse 

processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta salários 
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mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de 

acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora.  

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  
Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 
segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

Verifico que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença NB. 532.730.442-2 no período de 

08/10/2008 a 30/03/2011.  

  

Portanto, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência são incontroversos. 

  

Foi realizada perícia médica, sendo que o Perito Judicial diagnosticou fratura do fêmur e punho esquerdo. 

  

Ainda, o médico perito ponderou que, pelo quadro psiquiátrico, a parte autora está parcial e temporariamente incapaz 

para o trabalho habitual. 
  

Assim, fixou a data de início da doença (DID) em 09/2008 e a data de início da incapacidade (DII) em 04/2011. 

  

Tendo em vista a possibilidade de reabilitação da parte autora, que pode receber instrução adequada com a finalidade de 

capacitá-la para outra atividade e, com isso, se reinserir no mercado de trabalho, entendo que a incapacidade parcial e 

temporária verificada autoriza a concessão do benefício de auxílio-doença, dadas as peculiaridades do caso, até que a 

parte autora recupere a capacidade laboral, ou seja, reabilitada para o exercício de função compatível com sua limitação. 

  

Assim, constatada a incapacidade da parte autora, desde a data da cessação administrativa, bem como comprovada a 

qualidade de segurado e o cumprimento do prazo de carência, restou configurada hipótese de restabelecimento do 
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benefício de auxílio-doença, razão pela qual a procedência do pleito formulado pela parte autora é medida que se 

impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 532.730.442-2, a contar de 01/04/2011, 

com DIP em 01/09/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 01/04/2011 a 31/08/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através do benefício NB. 547.327.163-0. 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 
periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez parcial e temporária da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento até que 

procedida sua reabilitação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta contra o 

INSS, na qual a parte autora pretende os reajustes de seu benefício, de acordo com o(s) teto(s) previsto(s) na(s) 

Emenda(s) Constitucional(ais) nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e/ou nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da lei 9099/95.  

Afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e julgamento da 

causa, uma vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou o valor de 60 

salários-mínimos, na data do ajuizamento da ação. 

Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de 

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos" 
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03. 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que 

precedeu à propositura desta ação. 

  

Passo a analisar o mérito. 

Primeiramente, insta salientar que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao 

valor máximo do salário-de-contribuição vigente à época da concessão da aposentadoria. 

Não há que se falar em inconstitucionalidade dos dispositivos legais que impuseram a limitação, tendo em vista 

que a Constituição tão-somente estabeleceu um limite mínimo para o valor dos benefícios, vedando que o seu 

valor mensal seja inferior ao salário-mínimo, quando substituir o salário de contribuição. 
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A Emenda Constitucional n. 20, de 16 de dezembro de 1998, em seu artigo 14, estabeleceu novo limite máximo 

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, como segue:  

  

Emenda 20/98 

Artigo 14 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos 

mesmos índices aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social.  

  

Posteriormente, a Emenda Constitucional n. 41, de 20 de dezembro de 2003, novamente majorou o limite 

máximo dos benefícios daquele regime, elevando-o para R$ 2.400,00.  

Emenda 41/2003 

Art. 5º 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de 

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social.  
Constata-se que mencionados dispositivos constitucionais não determinaram o reajuste automático dos 

benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, mas tão-somente majoraram o "teto" dos valores dos 

benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

Nessa esteira, não há que se falar em reajuste automático da aposentadoria, na mesma proporção em que se 

elevou o valor do "teto" dos benefícios. 

O reajustamento dos benefícios previdenciários deve ser realizado de acordo com os índices estabelecidos na 

legislação infraconstitucional, conforme jurisprudência assentada no Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Da análise da petição inicial, verifica-se que a parte autora não pretende qualquer reajuste automático de seu 

benefício, na mesma proporção da elevação dos novos "tetos". 

Na verdade, pretende a parte autora a readequação de sua aposentadoria, por ter se jubilado em momento 

anterior às emendas constitucionais que elevaram o "teto" dos benefícios do Regime Geral da Previdência 

Social, e por ter salários-de-contribuição com valores acima do "teto" vigente à época da concessão. 

Pleiteia o afastamento do redutor utilizado na concessão de sua aposentadoria, em virtude dos novos "tetos" 

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais, bem como o pagamento das diferenças . 

Cinge-se a questão, portanto, em saber se as alterações do valor “teto” dos benefícios, trazidas pelas Emendas 

Constitucionais n.20/98 e n. 41/03, se aplicam às aposentadorias concedidas anteriormente à promulgação 

daqueles dispositivos constitucionais. 
Considerando a repercussão geral reconhecida nos autos do recurso extraordinário n. 564.354/SE, bem como as 

razões nele expostas, revejo posicionamento anterior, o qual considerava inexistir relação entre as elevações dos 

“tetos” previdenciários e o recálculo da renda mensal dos benefícios. 

Sabe-se que o cálculo de concessão de benefícios previdenciários é realizado de acordo com a legislação vigente à 

época, levando em conta a regra tempus regit actum , e observando-se o valor “teto” do Regime Geral da 

Previdência Social. 

Na concessão da aposentadoria da parte autora, o valor do salário-de-benefício era superior ao "teto" então 

vigente, e, portanto, parte dos salários-de-contribuição restou desconsiderada no cálculo da renda mensal inicial. 

Embora a renda mensal inicial seja reajustada anualmente, de acordo com os índices oficiais estabelecidos na 

legislação infraconstitucional, o valor do salário-de-benefício permanecera inalterado desde a concessão da 

aposentadoria. 

Entendo que, em virtude das majorações do valor do "teto", o salário-de-benefício considerado na concessão, 

devidamente reajustado pelos índices legais, deve ser readequado aos valores trazidos pelas Emendas 

Constitucionais n.20/98 n.41/03.  

Em outras palavras, caso o benefício tenha sido concedido anteriormente à promulgação das mencionadas 

emendas constitucionais, com a incidência de redutor de valor, deve a Autarquia corrigir o valor do salário-de- 

benefício pelos índices legais, sem qualquer limitação, até o momento da entrada em vigor daqueles dispositivos 
constitucionais. 

Após mencionado cálculo, o salário-de-benefício deve ser confrontado com as limitações impostas pelas Emendas 

n 20/98 e 41/03, bem como com os valores pagos mensalmente, de modo a apurar eventuais diferenças devidas ao 

segurado. 

Não se trata de aplicação retroativa das normas constitucionais insertas nas Emendas n. 20/98 e n. 41/03, mas 

tão-somente de aplicação imediata dos preceitos contidos nos dispositivos constitucionais àqueles benefícios que 

foram concedidos antes da vigência dessas normas. Portanto, não há qualquer afronta ao princípio da 

irretroatividade, previsto no artigo 5, inciso XXXVI, da Constituição da República. 

A aplicação imediata das mencionadas normas constitucionais não proporciona aumento ou reajuste do 

benefício em período anterior às suas promulgações, mas tão-somente a readequação dos valores recebidos aos 

novos “tetos” dos salários de contribuição de R$ 1.200,00 (12/1998) e R$ 2.400,00 (12/2003). 
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Quanto à pretensão da parte autora, cito recente julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, relativo ao RE 

564.354, com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Carmen Lúcia, cuja 

parte do voto transcrevo: 

“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou 

não do novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou 

ao princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98:  

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.”  

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas 

majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus 

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses 

reajustes seja ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda 
Constitucional n. 20/98. 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no 

voto condutor do acórdão recorrido:  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário 

de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos 

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. 

Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) 

para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o 

qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado 

o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de 

benefício calculado quando da sua concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a 

nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. 

Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora 

lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.” (fl. 74)  

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com 

base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 
O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 

23.5.2005:  

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao 

benefício conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é 

assim que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que 

normalmente o recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, 

concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto 

redirecionar a própria norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva 

promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 

1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda sintonia com a ordem natural das coisas - 

levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos cálculos iniciais. 

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados 

pelo Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria 

de disciplina para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da 

emenda, pouco importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que 

só não foi atendido, sob o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à 
existência de teto, majorado pela emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda 

Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e 

expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira ciência, um todo norteado pela organicidade.”  

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª 

Turma, DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o 

Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro 

Ricardo Lewandowski, DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, DJe 30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto 

não ser o pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 
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Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com 

base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que:  

“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da 

aludida emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos 

proventos resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a 

receber R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do 

autor não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda 

Constitucional nº 20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-

benefício, o INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.”  

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º, 

inc. XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a 

utilização do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso 
extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da 

emenda Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se 

em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso 

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a 

decisão também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço 

do presente recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art. 

14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus 

benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados 

para os cálculos iniciais.” (grifei) 

  

  

              Portanto, tem jus a parte autora ao recálculo da renda mensal do benefício, de acordo com as normas 

estabelecidas pelas Emendas Constitucionais n.20/98 e n.41/03, desde a época de suas publicações. 

  

DISPOSITIVO.  

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a revisão 
do benefício previdenciário da parte autora, mediante aplicação dos “tetos” previstos nas Emendas 

Constitucionais n.20/98 e n.41/03. 

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial quanto à correta aplicação dos 

tetos requeridos e regularmente demonstradas nas provas. 

Encontrado resultado positivo no cálculo, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora as 

diferenças correspondentes às prestações devidas -  observada a prescrição qüinqüenal - que serão 

oportunamente apuradas pela contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134, de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal).  

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos 

da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o 

cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do 

recálculo, bem como a nova renda mensal, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  
0005838-22.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303026656/2011 - LEVY DE SOUZA (ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006479-10.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026757/2011 - JOSÉ ADELSTAN TELES DE MENDONÇA (ADV. SP214554 - KETLEY FERNANDA 

BRAGHETTI, SP214835 - LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE NAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006421-07.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026758/2011 - EMILIO CONTESSOTO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0006469-63.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026759/2011 - ANTONIO ELIAS TOLEDO (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006338-88.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026764/2011 - OSWALDO DO PENTEADO DE FREITAS (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006638-50.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026649/2011 - DARCI ZAGO (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  
Trata-se a ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, pela aplicação do(s) teto(s) previsto(s) na(s) 

Emenda(s) Constitucional(ais) nº 20, de 15/12/1998, e/ou nº 41, de 19/12/2003, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

O INSS foi citado e apresentou contestação. 

  

É o relatório. Decido. 

  

DAS PRELIMINARES. 

  

Inicialmente, afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e 

julgamento da causa, uma vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou 

o valor de 60 salários-mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de 

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos" 

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03. 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que 

precedeu à propositura desta ação. 
  

NO MÉRITO. 

  

No mérito, a controvérsia cinge-se à aplicabilidade dos comandos contidos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 

e 41/03 aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação de citadas emendas. 

Neste passo, adoto como fundamentos de sentença e razões de decidir o julgamento do Supremo Tribunal 

Federal, relativo ao RE 564.354, com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora 

Ministra Carmen Lúcia, cuja parte do voto relativo à questão transcrevo abaixo: 

  

“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou 

não do novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou 

ao princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98: 

  

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 
201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” 

  

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas 

majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus 

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses 

reajustes seja ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda 

Constitucional n. 20/98. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 570/860 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no 

voto condutor do acórdão recorrido: 

  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário 

de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos 

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. 

Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) 

para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o 

qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado 

o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de 

benefício calculado quando da sua concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a 

nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. 

Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora 

lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.” (fl. 74) 

  

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com 

base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 
O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 

23.5.2005: 

  

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao 

benefício conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é 

assim que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que 

normalmente o recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, 

concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto 

redirecionar a própria norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva 

promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 

1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda sintonia com a ordem natural das coisas - 

levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos cálculos iniciais. 

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados 

pelo Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria 

de disciplina para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da 

emenda, pouco importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que 
só não foi atendido, sob o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à 

existência de teto, majorado pela emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda 

Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, maus uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e 

expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira ciência, um todo norteado pela organicidade.” 

  

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª 

Turma, DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o 

Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro 

Ricardo Lewandowski, DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, DJe 30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto 

não ser o pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com 

base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que: 

  
“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da 

aludida emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos 

proventos resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a 

receber R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do 

autor não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda 

Constitucional nº 20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-

benefício, o INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.” 
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15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º, 

inc. XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a 

utilização do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso 

extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da 

emenda Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se 

em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso 

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a 

decisão também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço 

do presente recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art. 

14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus 

benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados 

para os cálculos iniciais.” 

  

O voto acima transcrito foi o condutor do julgamento, acolhido por maioria de votos em sessão plenária, que 

restou assim ementado: 
  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS 

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao 

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob 

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se 

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do 

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de 

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto 
constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

(STF, RE 564.354, Relatora Ministra Carmen Lúcia, Plenário, 08/09/2010, publicado em 15/02/2011). 

  

DISPOSITIVO. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora com a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da RMI, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte 

autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão 

oportunamente apuradas pela contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134, de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal), após o 

fornecimento da nova renda mensal inicial.  

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos 

da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o 

cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do 

recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso. 
Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0007587-74.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027151/2011 - ANTONIO CAETANO COSTA (ADV. SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0007585-07.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027152/2011 - MARGARETH BAPTISTA TAGLIAPIETRA (ADV. SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007189-30.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027153/2011 - MANUEL ABRANTES FILHO (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006989-23.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027155/2011 - CLAUDIO ROBERTO BORELLI (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP258319 

- THÁSSIA PROENÇA CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006884-46.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027156/2011 - JAYME PASQUOTTO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006879-24.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303027157/2011 - PAULO LOPES (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006849-86.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027158/2011 - OVIDIO VACARI (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP258319 - THÁSSIA 

PROENÇA CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0005966-42.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026673/2011 - GERALDO APARECIDO SOARES BARBOSA (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de 

correção monetária e de juros moratórios. 
  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Alegou a ré incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de interesse 

processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta salários 

mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de 

acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora.  

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 
perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 
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Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 
sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

Verifico que a parte autora, em sua ultima filiação ao Regime Geral da Previdência Social, verteu contribuições na 

condição de segurado obrigatório de 03/03/2008 a 09/08/2010.  

  

Portanto, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência são incontroversos. 

  

Foi realizada perícia médica, sendo que o Perito Judicial diagnosticou artrose em ambos os joelhos. 

  

Ainda, o médico perito ponderou que a parte autora está parcial e temporariamente incapaz para o trabalho habitual. 

  

Assim, fixou a data de início da doença (DID) em 1999 e a data de início da incapacidade (DII) em 07/2011. 

  

Tendo em vista a possibilidade de reabilitação da parte autora, que pode receber instrução adequada com a finalidade de 

capacitá-la para outra atividade e, com isso, se reinserir no mercado de trabalho, entendo que a incapacidade parcial e 

temporária verificada autoriza a concessão do benefício de auxílio-doença, dadas as peculiaridades do caso, até que a 
parte autora recupere a capacidade laboral, ou seja, reabilitada para o exercício de função compatível com sua limitação. 

  

Assim, constatada a incapacidade da parte autora, consoante ao laudo médico oficial, bem como comprovada a 

qualidade de segurado e o cumprimento do prazo de carência, restou configurada hipótese de concessão do benefício de 

auxílio-doença, razão pela qual a procedência do pleito formulado pela parte autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de auxílio-doença, a contar de 01/07/2011, com DIP em 01/09/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 01/07/2011 a 31/08/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 
recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez parcial e temporária da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento até que 

procedida sua reabilitação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006502-53.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026805/2011 - LUIZ DA SILVA NUNES (ADV. SP262567 - ALINE REIS FAGUNDES, SP262766 - TATIANA 

OLIVER PESSANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento de auxílio-doença, 

ou, sucessivamente, a concessão da aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 
  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  
Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 
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do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 
temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: 2007 

  

Data de início da incapacidade: 2008 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pelo autor é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 537.659.233-9, a contar de 01/06/2011, com DIP em 01/09/2011. 

  
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 01/06/2011 a 31/08/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  
No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005298-71.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026670/2011 - MARIA DO AMPARO DA SILVA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a 

concessão da aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e 

de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 
valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 
  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 
entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 
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No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: 01/01/2005 

  

Data de início da incapacidade: 29/04/2011 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 
  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de auxílio-doença, a contar de 29/04/2011, com DIP em 01/09/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 29/04/2011 a 31/08/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  
Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a 

parte autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei 

nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório.  

DECIDO. 
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O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com 

redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez o auxílio-

doença e a pensão por morte da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido 

dispositivo legal. 

Embora não expressamente indicado no mencionado inciso, resta aplicável ao benefício de pensão por morte, 

não originário de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, com fundamento no 

disposto no artigo 75 da Lei 8.213/1991, o qual preceitua: 

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no art. 33 desta lei.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que 

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de 
aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições 

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores 

salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, 

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-

de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a 

data da concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via 

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo 

legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, 

portanto, ilegal. 

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, modificando 
novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

                            “Art. 32 (omissis) 

                             [...] 

                            § 22. Considera-se período contributivo: 

                          I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que 

houve ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação 

obrigatória ao regime de que trata este Regulamento; ou  

                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição 

ao regime de que trata este Regulamento." 

  

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por 

invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores 

salários-de-contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora 

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, 
com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela 

parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença 

ou da pensão por morte, advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-

contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 
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Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte 

autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão 

oportunamente apuradas pela autarquia previdenciária, observado o Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal).  

 Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos 

da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o 

cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do 

recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0007566-98.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027309/2011 - VALDIRENE ANTONIA GONCALVES (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0007467-31.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027310/2011 - NORIVAL DA SILVA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007546-10.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027311/2011 - EMERSON DOS SANTOS (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007463-91.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027312/2011 - ERICA DOS SANTOS LEANDRO (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007442-18.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027314/2011 - COSMO PEREIRA DA SILVA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  
SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004990-35.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027294/2011 - THEREZINHA BOMFIM RIBEIRO (ADV. SP300342 - IVAN ALVES NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a 

concessão da aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e 

de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 
valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 
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Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 
contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 
  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: 2009 

  

Data de início da incapacidade: 2009 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 
n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 535.937.388-8, a contar de 14/01/2011, com DIP em 01/10/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 14/01/2011 a 30/09/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 
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Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002067-36.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023931/2011 - IRINEO MICHELETTO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a concessão 

de aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

A Autarquia propôs acordo à parte autora, contudo, não a aceitou. 

  
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 
  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 
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Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 
b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

Verifico em consulta realizada ao sistema PLENUS que a parte autora percebeu o benefício de auxílio-doença durante o 

interregno de 05/05/2010 a 09/12/2010, quando constatou-se que o beneficiário é portador de fistulas anais (CID: K60). 

  

Malgrado, o perito não o considere incapaz para as atividades laborativas, outros elementos constantes dos autos 
demonstram que a parte autora encontrava-se, ainda incapacitada, após a cessação administrativa do benefício de 

auxílio-doença em 10/12/2010. Considerando que o juízo não está adstrito ao laudo pericial, desconsidero-o no que 

tange a constatação da incapacidade. 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 540.541.552-5, a contar de 10/12/2010, com DIP em 01/08/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 10/12/2010 a 31/07/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 
Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  
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Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0006117-08.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026783/2011 - WAYNE DE FREITAS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, o 

restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de 

juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 
o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 
prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, o requerente conta com a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  
A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pelo autor é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 05/04/2008, com transmutação em aposentadoria por 

invalidez, a contar da data perícia, realizada em 16/08/2011, com DIP em 01/09/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 
ou seja, de 05/04/2008 a 31/08/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 
autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004053-25.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027290/2011 - SALVADOR PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH 

STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, o restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do 

montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Alegou a ré incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de interesse 

processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta salários 

mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de 

acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora.  

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 
valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 
  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  
O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

Verifico que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença NB. 529.522.769-0 no período de 

20/03/2008 a 04/05/2011.  

  

Portanto, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência são incontroversos. 
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Foi realizada perícia médica, sendo que o Perito Judicial diagnosticou osteoartrose de quadril direito (secundária a 

doença de Perthes). 

  

Ainda, o médico perito ponderou que a parte autora está parcial e permanentemente incapaz para o trabalho habitual e 

para atividades de deambulação e posição ortostática constante. 

  

Assim, fixou a data de início da doença (DID) na época que o autor tinha 16 anos, consoante aos seus relatos deste, e a 

data de início da incapacidade (DII) em 10/2008. 

  

Tendo em vista a possibilidade de reabilitação da parte autora, que pode receber instrução adequada com a finalidade de 

capacitá-la para outra atividade e, com isso, se reinserir no mercado de trabalho, entendo que a incapacidade parcial e 

permanente verificada autoriza a concessão do benefício de auxílio-doença, dadas as peculiaridades do caso, até que a 

parte autora recupere a capacidade laboral, ou seja, reabilitada para o exercício de função compatível com sua limitação. 

  

Assim, constatada a incapacidade da parte autora, desde a data da cessação administrativa, bem como comprovada a 

qualidade de segurado e o cumprimento do prazo de carência, restou configurada hipótese de restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, razão pela qual a procedência do pleito formulado pela parte autora é medida que se 

impõe. 
  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 529.522.769-0, a contar de 05/05/2011, com DIP em 01/09/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 05/05/2011 a 31/08/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez parcial e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento até que 
procedida sua reabilitação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  
Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de revisão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a parte autora busca a alteração da 

forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela 

Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
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É o relatório.  

DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com 

redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido dispositivo legal. 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que 

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições 

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores 

salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-
contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, 

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-

de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a 

data da concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via 

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo 

legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, 

portanto, ilegal. 

                           Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 alterou o art.188-A, 4º do Decreto 3.048/99, bem 

como revogou o seu art. 32, 20º, modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.  

  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

                            “Art. 32 (omissis) 
                             [...] 

                            § 22. Considera-se período contributivo: 

                          I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que 

houve ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação 

obrigatória ao regime de que trata este Regulamento; ou  

                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição 

ao regime de que trata este Regulamento." 

  

                         Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da 

aposentadoria por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-

se os 20% menores salários-de-contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora 

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

 A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 
Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela 

parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez e do auxílio-

doença advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período 

contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte 

autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos 

da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o 

cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do 

recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

                       Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0007573-90.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027094/2011 - MARCOS ROBERTO MOREIRA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007567-83.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027095/2011 - ELMO DA SILVA CRAVO (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007555-69.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027096/2011 - REGIANE RODRIGUES DA SILVA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007547-92.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027097/2011 - EVANDRO FARIAS RAMPAZO (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007487-22.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027098/2011 - ANTONIO VALDIR DE SOUZA (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0007477-75.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027099/2011 - JOSE APARECIDO FREDERICO (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007474-23.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027100/2011 - JOSE APARECIDO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007455-17.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027101/2011 - MARCIO ROSA BRASIL (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007454-32.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027102/2011 - SERGIO RUFINO DAMASCENO (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0007447-40.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027103/2011 - RUTHE ALVES TELES DE DEUS COUTINHO (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007387-67.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027104/2011 - FRANCISCA DE FATIMA RODRIGUES (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007202-29.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027105/2011 - MARILSA ADRIANA GOMES (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0007198-89.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027106/2011 - ELISANGELA DE LOURDES MENDES DE SOUSA (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO 

MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007191-97.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027107/2011 - ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE 

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007188-45.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027108/2011 - MARIA APARECIDA DA FONSECA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007181-53.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027109/2011 - RENATO PLAZIER LAZZARI (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0007180-68.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027110/2011 - IVANI SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007178-98.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027111/2011 - LAZARO DONIZETI NEVES (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007169-39.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027112/2011 - MARIA HELENA MAFE (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007168-54.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027113/2011 - ALEX CARDOSO VIEIRA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0007160-77.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027114/2011 - MAURICIO JOSE LISBOA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007146-93.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027115/2011 - ALAESTE GONCALVES DOS SANTOS (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007142-56.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027116/2011 - ISAIAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007136-49.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027117/2011 - IVO JOAO CORREA MOTA JUNIOR (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007134-79.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303027118/2011 - RODRIGO LOPES SILVA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE 

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007131-27.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027119/2011 - ELIANA DE FATIMA ARAUJO FERREIRA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO 

PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007111-36.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027120/2011 - ANIBAL FERNANDES MARCONSINI (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 590/860 

DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007092-30.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027121/2011 - JOSE CAETANO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA 

DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006944-19.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027122/2011 - CLAUDETE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA 

DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006890-53.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027123/2011 - MONICA ZIETLOW (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, 

SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0007564-31.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027137/2011 - EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007507-13.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027138/2011 - CLAYTON SANTANA MARTINS (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007497-66.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027139/2011 - MARINES RIBEIRO DE MELO (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007495-96.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027140/2011 - RITA DE FATIMA ANTONIO (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007473-38.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303027141/2011 - HAMILTON FORTINI MARTINS (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007466-46.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027142/2011 - GIANI DE PAULA ALMEIDA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007464-76.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027143/2011 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007462-09.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027144/2011 - MARIA ISABEL DA SILVA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007457-84.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027145/2011 - GESSIONI JOSE DA CRUZ (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007563-46.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027173/2011 - DONISETE APARECIDO EVANGELISTA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007553-02.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027176/2011 - LUIZ CARLOS MOURA GALDINO (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0007445-70.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027179/2011 - ROMEU ARALDI (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007201-44.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027180/2011 - ERNESTA DE SOUZA ROSA (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007179-83.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027183/2011 - FRANCISCA PAULA BISPO (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007171-09.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027184/2011 - EDSON ROBERTO DA SILVA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007161-62.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027186/2011 - ILIZEU PEREIRA DE SOUZA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007159-92.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027187/2011 - IVONE APARECIDA PEREIRA DA SILVA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007091-45.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027190/2011 - MARIA LUCIA SANTANA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007049-93.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027191/2011 - IRANI CARDOSO DA SILVA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA 

DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006891-38.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027192/2011 - MARIA MADALENA FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP137650 - MARCIA 
VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006889-68.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027193/2011 - SEVERINO JOSE DE MORAIS (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005215-55.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027195/2011 - APOLONIO FELIX DE MATOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0005968-12.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303026674/2011 - CREUZA APARECIDA DA SILVA SOUZA (ADV. SP262766 - TATIANA OLIVER 

PESSANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, o restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas 

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 
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No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 
decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  
Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 
  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 
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Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 01/05/2011, com transmutação em aposentadoria por 

invalidez, a contar da data perícia, realizada em 12/08/2011, com DIP em 01/09/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 01/05/2011 a 31/08/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  
Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008908-81.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027276/2011 - JOSE 

ORLANDO NORONHA (ADV. SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de 

declaração opostos pela parte autora, em virtude de contradição, obscuridade ou omissão que entende existir na 

sentença prolatada. 

Recebo os embargos de declaração opostos, posto que tempestivos. 

Com efeito, à luz dos documentos juntados aos autos, observo que assiste razão à embargante. 

De fato, a parte autora cumprira a determinação que lhe fora imposta por meio de despacho proferido em 17.12.2010, 

não sendo cabível a extinção do processo sem resolução do mérito. 

                              Assim, conheço e dou provimento aos embargos de declaração opostos, para, com base nos 

princípios norteadores dos Juizados Especiais, anular a sentença anteriormente prolatada, proferindo nova decisão nos 

seguintes termos: 

  

"Trata-se a ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, pela aplicação do(s) teto(s) previsto(s) na(s) 

Emenda(s) Constitucional(ais) nº 20, de 15/12/1998, e/ou nº 41, de 19/12/2003, em face do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS. 

O INSS foi citado e apresentou contestação. 

  

É o relatório. Decido. 

  

DAS PRELIMINARES. 

  

Inicialmente, afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e julgamento da 

causa, uma vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou o valor de 60 salários-

mínimos na data do ajuizamento da ação. 
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Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de 

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos" estabelecidos 

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03. 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu à 

propositura desta ação. 

  

NO MÉRITO. 

  

No mérito, a controvérsia cinge-se à aplicabilidade dos comandos contidos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 

41/03 aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação de citadas emendas. 

Neste passo, adoto como fundamentos de sentença e razões de decidir o julgamento do Supremo Tribunal Federal, 

relativo ao RE 564.354, com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Carmen 

Lúcia, cuja parte do voto relativo à questão transcrevo abaixo: 

  

“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do 

novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou ao 
princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98: 

  

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” 

  

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus reajustes 

de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses reajustes seja 

ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no voto 

condutor do acórdão recorrido: 

  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 
definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 

RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 

mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 

concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o 

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de 

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do 

RGPS.” (fl. 74) 

  

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com base na 

retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 23.5.2005: 

  

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao benefício 
conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim que, com 

base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que normalmente o recorrido, não 

houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, 

sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do artigo 14 da 

Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se 

o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda 

sintonia com a ordem natural das coisas - levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos 

cálculos iniciais. 

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo 

Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina 

para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco 
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importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que só não foi atendido, sob 

o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela 

emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, maus 

uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira 

ciência, um todo norteado pela organicidade.” 

  

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª Turma, 

DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o Ministro Cezar 

Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, 

DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe 

30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto não ser o 

pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base 

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que: 

  
“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da aludida 

emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos proventos resultou em 

valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a receber 

R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do autor 

não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda Constitucional nº 

20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-benefício, o 

INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.” 

  

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º, inc. 

XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a utilização 

do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso 

extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da emenda 
Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os 

salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso 

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a decisão 

também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço do presente 

recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda 

Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base 

em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.” 

  

O voto acima transcrito foi o condutor do julgamento, acolhido por maioria de votos em sessão plenária, que restou 

assim ementado: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do 

controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma 

lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico 

perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as 

leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade 

constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da 

Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 
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3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

(STF, RE 564.354, Relatora Ministra Carmen Lúcia, Plenário, 08/09/2010, publicado em 15/02/2011). 

  

DISPOSITIVO. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a revisão do 

benefício previdenciário da parte autora com a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 

41/03. 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da RMI, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora 

as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão oportunamente 

apuradas pela contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal (Resolução nº 134, de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal), após o fornecimento da nova renda mensal 

inicial. 

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial quanto à correta aplicação dos tetos 

requeridos e regularmente demonstradas nas provas. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 
nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. " 

  

P.R.I.C. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de embargos de declaração 

opostos pela parte autora, objetivando sanar alegada obscuridade, contradição ou omissão, existente na sentença 

proferida em 15/09/2011. 

Manifesta-se a parte autora em seus embargos, nos seguintes termos: 

“Conforme se vê na inicial e nos documentos que a instruíram, o Embargante era titular de benefício de auxílio 

doença - espécie 31, e considerando que o mesmo foi calculado incorretamente pelo Embargado, ingressou com a 
presente demanda. 

Em que pese tenha feito referência na inicial ao §5º., do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, o pedido era 

exclusivamente baseado no inciso II do mesmo dispositivo legal, haja vista que, tratando-se de um benefício de 

auxílio doença, a pretensão do Embargante era que o cálculo de seu benefício fosse revisado, a fim de ser 

apurado segundo a regra disposta no inciso II do artigo 29, da Lei 8.213/91, o qual determina: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

... 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Portanto, o cálculo do auxílio-doença deverá ser realizado considerando a média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, como 

determina o inciso II, do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, ou seja: 

1 - Atualização de todos os salários-de-contribuição; 

2 - Verificação de quais são os 20% menores salários; 

3 - Extração da média dos 80% maiores salários. 

Todavia, ao impugnar a contestação, o Embargado apresentou sua defesa como se o benefício do Embargante se 
tratasse de uma aposentadoria por invalidez, o que não é correto, e essa, provavelmente, a razão da r. decisão ter 

sido também baseada numa suposta aposentadoria por invalidez, quando o benefício “sub judice” se trata de um 

auxílio doença. 

Ressalta o Embargante que, na primeira oportunidade que teve, ou seja, em sua impugnação à contestação, 

ressalvou que o Embargado havia apresentado uma contestação que não possuía relação alguma com o pedido, 

senão vejamos: 

“...O Requerente pretende a revisão do seu auxílio doença, com base na incorreção existente no valor do 

benefício, que é explícita, estando em desacordo com a legislação vigente, devendo ser revisado. 

A incorreção no cálculo do salário-de-benefício do Requerente ocorre porque não foi apurado a RMI conforme 

disposto na legislação vigente, qual seja, no art. 29, Inciso II da Lei 8.213/91 e art. 18 da referida Lei. 
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Verifica-se que a contestação apresentada não possui qualquer relação com o pedido da exordial, haja vista 

tratar de uma situação completamente distinta do caso concreto, uma vez que aqui não se discute o cálculo da 

RMI da aposentadoria por invalidez decorrente de transformação de auxílio doença. 

Observe, Excelência, que o Autor não foi contemplado com o benefício da espécie 32, tendo obtido tão somente o 

auxílio doença - benefício da espécie 31. 

Assim, tratando-se o benefício de titularidade do Embargante de um auxílio doença, espécie 31, não tem 

aplicação ao caso concreto o §5º., do artigo 29, da Lei 8.213/91, na medida em que esse parágrafo se refere 

exclusivamente ao cálculo da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio doença, o que não é a situação do 

caso concreto. 

Diante do exposto e considerando a contradição existente na r. decisão embargada, interpõe os presentes 

embargos, esperando sejam os mesmos julgados procedentes, para o fim da ação ser julgada inteiramente 

procedente, condenando-se o Embargado a revisão do benefício de auxílio doença de titularidade do Embargante 

com fundamento no artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, procedendo-se o novo cálculo considerando a média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o 

período contributivo.” 

Os embargos de declaração apresentados pela parte autora devem ser acolhidos, dada a inequívoca omissão na 

sentença proferida. 

Malgrado a parte autora, requeira no pedido constante da petição inicial a aplicação do parágrafo 5º do artigo 
29 da Lei nº 8.213/1991, na fundamentação descrita na peça exordial, claramente pretende a revisão pela 

aplicação do artigo 29, inciso II da Lei nº 8.213/1991. 

A sentença deve guardar estrita correlação com o pedido formulado pela parte autora em sua petição inicial. 

Desta forma, torno sem efeito a sentença proferida, alterando-a nos seguintes termos: 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a 

parte autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei 

nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório.  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com 

redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez o auxílio-
doença e a pensão por morte da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido 

dispositivo legal. 

Embora não expressamente indicado no mencionado inciso, resta aplicável ao benefício de pensão por morte, 

não originário de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, com fundamento no 

disposto no artigo 75 da Lei 8.213/1991, o qual preceitua: 

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no art. 33 desta lei.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que 

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições 

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores 

salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 
Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, 

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-

de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a 

data da concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via 

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo 

legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, 

portanto, ilegal. 
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Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, modificando 

novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

                            “Art. 32 (omissis) 

                             [...] 

                            § 22. Considera-se período contributivo: 

                          I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que 

houve ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação 

obrigatória ao regime de que trata este Regulamento; ou  

                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição 

ao regime de que trata este Regulamento." 

  

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por 

invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores 

salários-de-contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora 

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, 
com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela 

parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença 

ou da pensão por morte, advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-

contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte 

autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão 

oportunamente apuradas pela autarquia previdenciária, observado o Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal).  

 Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos 

da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o 

cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do 

recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0005889-33.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027271/2011 - 

EURIPEDES RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005758-58.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027272/2011 - JOSE 

CARLOS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005750-81.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303027273/2011 - 

BERIVALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0007122-65.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303027014/2011 - FRANCISCO BEZARRIAS DOS SANTOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Decido.                                                   

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível 

incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, visto que houve a 

devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. 
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Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo 

extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0005838-22.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303021265/2011 - LEVY DE SOUZA 

(ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos do processo indicado no termo de 

prevenção, verifico que a pretensão referiu-se a revisões inespecíficas, diverso do pedido ora pretendido de revisão pela 

aplicação das Emendas Constitucionais número 20/1998 e 41/2003, não sendo caso de litispendência ou coisa julgada, 

razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

  

0005645-41.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303036794/2010 - JOSE 

APARECIDO NERIS (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando-se os depoimentos 

prestados nesta audiência, declaro encerrada a instrução. 
Façam os autos conclusos. 

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0001852-60.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027322/2011 - ELISANDRA DE 

SOUZA BRITO (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a consulta 

anexada aos autos, informando que a parte autora se encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto 

à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como 

informe o seu cumprimento, no prazo de 15 dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. 

Após a regularização, expeça-se o ofício requisitório. 

Intime-se. 

  

0000636-64.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027384/2011 - CLAUDIA RENATA 

DA COSTA REIS (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o pedido formulado na inicial, intime-
se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias contados da intimação desta decisão, cumpra a obrigação de fazer 

determinada pela sentença, efetuando a revisão do benefício nº139.922.712-0, informando este Juízo o cumprimento da 

medida, sob pena de multa diária a ser arbitrada. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial. 

Deverá a parte autora se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia aos valores excedentes a 60 

(sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas 

em atraso pela via de ofício precatório. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou 

juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo 

Civil. 

Em igual prazo, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a 

Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, caso haja condenação. 
Intimem-se. 

  
0003491-84.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027376/2011 - LUIZ RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003756-52.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027375/2011 - MANUEL TENORIO 

DE ALBUQUERQUE (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0009651-28.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027374/2011 - JOSE LUIZ PIRES 

(ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001140-75.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027377/2011 - VIVIANE DOS 

SANTOS CAVALHERE (ADV. SP241586 - ABIGAIL DOS SANTOS FAUSTINO); STÉFANI JULIANA DOS 

SANTOS CAVALHERI REP GENITORA (ADV. SP241586 - ABIGAIL DOS SANTOS FAUSTINO); CAIO 

HENRIQUE DOS SANTOS CAVALHERI REP. GENITORA (ADV. SP241586 - ABIGAIL DOS SANTOS 

FAUSTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0002453-66.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027382/2011 - MARIA 

ELIZABETH DE SOUSA MADEIRA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o pedido 

formulado na inicial, intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias contados da intimação desta decisão, cumpra 
integralmente a obrigação de fazer determinada pela sentença, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob 

pena de multa diária a ser arbitrada. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que especifique para qual advogado e seu 

respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios 

sucumbenciais, caso haja condenação. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos 

judiciais. 

Intimem-se. 

  
0005436-72.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027359/2011 - HILDA 

APARECIDA DIAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005423-73.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027360/2011 - EDNA PEREIRA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003085-29.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027363/2011 - PEDRINA DE 

FATIMA ALEXANDRE GUERASSI (ADV. SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008623-88.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027357/2011 - EUNICE ALVES 

CORDEIRO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004224-50.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027361/2011 - JOAO LUIZ 

RIBEIRO (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0009012-73.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027352/2011 - MOACIR PEREIRA 

(ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009000-59.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027353/2011 - JOSE MOISES 

SOMERA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0008974-61.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027354/2011 - JAIR DE JESUS 

MENEZES (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008862-92.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027355/2011 - WANDERLEY LUIZ 

SARTORI (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008754-63.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027356/2011 - MANOEL 

FRANCISCO TOMAZ NETO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000854-92.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027365/2011 - PAULO 

GONÇALVES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000794-22.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027366/2011 - GENI KUNIGAMI 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000374-17.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027370/2011 - JAMIL GALESSO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000100-53.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027372/2011 - LUIZA LEONOR 

TAFARELLO DE LIMA (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO, SP303210 - LARISSA DA 

SILVA NOGUEIRA, SP300475 - MILER RODRIGO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000984-82.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027364/2011 - SIDNEIA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA FREITAS (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO, 

SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000773-46.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027367/2011 - ANA MARIA DOS 
SANTOS (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000575-09.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027368/2011 - ELAINE CRISTINA 

SPESSOTO (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES 

DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000558-70.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027369/2011 - MARILDA ALVES 

DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000162-93.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027371/2011 - CICERO MANOEL 

DOS SANTOS (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0007259-23.2006.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303027358/2011 - OSVALDO ALVES 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  
0001412-67.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - VERA LUCIA BRANDAO MENEZES (ADV. SP228967 - 

ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): "dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias." 

  

0001490-61.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - VANDERLEI DONIZETE ROSA (ADV. SP171349 - HELVIO 

CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "dê-se vista às partes pelo 

prazo de cinco dias." 

  

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000334 (Lote n.º 23040/2011) 
  
  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Cite-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3.Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório 

informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de negociação. No silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  
0005659-91.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039467/2011 - NAIR DOS SANTOS 

(ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005143-71.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039468/2011 - VILMA SACO 
(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001841-34.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039473/2011 - BENVINDA NEVES 

DA CUNHA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002461-46.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039447/2011 - MARINALDO 

MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0005727-41.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039463/2011 - MARIA 

MAGDALENA GONCALVES (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004829-28.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039470/2011 - LEILA REGINA 
MARCELINO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, 

SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004813-74.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039472/2011 - NEUZA 

APARECIDA COELHO PEREIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0005579-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039104/2011 - MATHEUS DE 

LIMA DOS SANTOS (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES); RAFHAEL DE LIMA DOS 

SANTOS (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação proposta por 

MATHEUS DE LIMA DOS SANTOS e RAFHAEL DE LIMA DOS SANTOS, neste ato representados por sua mãe, 

ELISÂNGELA MARIA BERNARDES DE LIMA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

(INSS), requerendo a concessão do benefício de pensão por morte de seu pai LUÍS CÉSAR DOS SANTOS, falecido 

em 26/06/2010. Em que pese a negativa do INSS ter se fundado na ausência de qualidade de segurado, os autores 

alegam que o falecido a possuía tal qualidade, eis que era segurado na condição de empregado rural, pois que, pouco 

antes de seu óbito, trabalhava na lavoura de tomate no Sítio Matadouro, localizado na zona rural do município de 
Cravinhos/SP, de propriedade de ÂNGELA PAGNANI. Aditou-se a inicial, sendo requerida a produção de prova oral. 

Em sua contestação, o INSS alega, em síntese, ausência de prova da qualidade de segurado. Instado, o MPF requereu a 

produção de prova oral, notadamente a oitiva da ex-empregadora do falecido, Sra. ÂNGELA PAGANI. Decido. Defiro 

a produção de prova oral. Para tanto designo a data de 01 de dezembro de 2011, às 15h20min para a oitiva das 

testemunhas arroladas pelo autor, bem como da Sra. ÂNGELA PAGANI, conforme requerido pelo Ministério Público 

Federal. Para tanto, o patrono dos autores deverá indicar, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço da referida testemunha, 

que será intimada por mandado para comparecimento ao ato. Int. Cumpra-se. 

  

0003753-66.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039224/2011 - JESUS VITOR ROSA 

MOURA (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA, SP190806 - VALERIA LUCCHIARI 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Tratando-se de menor de idade, intime-se o MPF para seu indispensável parecer, no prazo de 05 

(cinco) dias. Após, conclusos. 

  

0003661-88.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039311/2011 - GUILHERME 

HENRIQUE DA PAZ (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a assistente 
social para apresentar o laudo no prazo de 10 (dez) dias. Esclareço, outrossim, que poderá ser providenciado o 

descredenciamento do perito em caso de recalcitrância no descumprimento dos prazos assinalados, haja vista as 

reiteradas cobranças efetuadas. Int. 

  

0003231-73.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039417/2011 - LUCIA CUNHA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo ao autor prazo de 10 (dez) dias para 

que promova a juntada de cópias da parte final da CTPS, com o carimbo do INSS, quando da concessão da 

aposentadoria, a fim de que possa ser localizado o beneficio, conforme solicitado pelo INSS. Int. 

  

0002161-05.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039344/2011 - ANTONIO 

HENRIQUE RAVASI (ADV. SP197759 - JOÃO FELIPE DINAMARCO LEMOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, conforme 

requerido pela parte autora. Intime-se. 

  

0001669-92.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039014/2011 - DEJAIR DONIZETI 

MAINARDI (ADV. SP244232 - RITA DE CASSIA RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Apesar de devidamente intimada para 

apresentação do laudo pericial, a perita médica DANIELA PEREIRA DA SILVA FELIPE CROSTA, quedou-se inerte, 

razão pela qual, DETERMINO sua intimação, para que no prazo de cinco dias, apresente o seu laudo pericial, sob as 

penas da lei, inclusive de comunicação ao órgão de classe. Cumpra-se com urgência. 

  

0004527-96.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039015/2011 - GUILHERME 

AMARAL RODRIGUES (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante da petição da 

parte autora informando a alteração do endereço de seu endereço, DETERMINO a expedição de carta precatória ao 

Juizado Especial Federal em Goiânia - GO, visando a realização de perícia socioeconômica, com o prazo de trinta dias 

para cumprimento. Cumpra-se com urgência. 
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0000043-38.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039448/2011 - ELENY SAMPAIO 

(ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Intime-se as partes a manifestarem acerca do(s) laudo(s) pericial(is). Prazo: 10 (dez) dias. 2- Outrossim, faculto 

ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista 

à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca 

da manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os 

parâmetros máximos de negociação. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  

0004691-79.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039434/2011 - ALCIDES JOSE DA 

COSTA (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Determino à parte 

autora que regularize sua representação processual, juntando procuração original com data no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. 2. Após,Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não 

sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-
se. 

  

0002597-43.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039414/2011 - AUGUSTO PERES 

MUNOZ NETO (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ, SP197762 - JONAS DIAS DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Defiro a dilação do prazo por 15 (quinze) dias, para cumprimento da determinação anterior. Int. 

  

0007815-52.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039437/2011 - NEWTON SILVA 

(ADV. SP288651 - ALESSANDRA TEBAR PALHARES, SP274140 - MARIA CANDIDA BULGARELLI 

PASCUETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias e sob 

pena de extinção, comprovar que requereu e teve negada o pedido de revisão de seu beneficio, sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002349-14.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302039158/2011 - ROSEMBERG 

SAMPAIO DE FREITAS (ADV. SP127525 - RENATA JORGE DE FREITAS, SP018947 - ARTHUR CAPUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Chamo o feito à 

ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário 

do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, 

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. Por fim, havendo crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se 

necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos 

metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 
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EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR, FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO 

CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA 
ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 

HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. (EXPEDIENTE N.º 334/2011 - LOTE n.º 23046/2011) 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/09/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0007972-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARQUEZ CABRAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007973-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISBELA DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP220641-GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007974-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA DRUZIANI DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP275115-CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007977-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALONSO DA COSTA ROSA 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007978-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO BERNARDES 

ADVOGADO: SP124552-LUIZ TINOCO CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0007979-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007981-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELIO ARRUDA 
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ADVOGADO: SP143305-JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007985-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA VALERIA D ACOL 

ADVOGADO: SP219137-CARLOS ROBERTO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 26/01/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007986-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DARQUINI 
ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 26/01/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007987-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VELINA FLORENCIA BARBOSA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 09/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 
que tiver. 

  

PROCESSO: 0007988-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENCIA CONCEICAO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/11/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 09/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0007989-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA BATISTA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP142872-SUELI APARECIDA MILANI COELHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 09/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0007990-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA GALERANI LARANJEIRO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007991-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DE MOURA 

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 26/01/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007992-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREMILDA PINDOBEIRA ALMEIDA SILVA 
ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/01/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007993-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DA SILVA PRADO FILHO 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007994-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/02/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007995-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO ANDRADE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007996-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO APARECIDO SANTANA 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/02/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007997-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007998-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA GUIDO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/02/2012 10:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007999-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALCILENE BARBOSA DAS NEVES ALMEIDA 

ADVOGADO: SP057661-ADAO NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/01/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008000-90.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA COUTINHO SAIA 

ADVOGADO: SP226527-DANIEL FERNANDO PAZETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008001-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/01/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008002-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ LUIZ ROSA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/01/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0008003-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA INES TOLINI BISPO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/01/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008004-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE FRANCISCO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/01/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008005-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO DE OLIVEIRA BRUSCHI 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008006-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/02/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008007-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO FELIPE DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/02/2012 11:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008008-67.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE FERREIRA DOS SANTOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/02/2012 11:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008009-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIZA SILVA 

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/01/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008010-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA CRISTINA DIAS 

ADVOGADO: SP190646-ERICA ARRUDA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/01/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0008011-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAURI VOLTOLINI 

ADVOGADO: SP190646-ERICA ARRUDA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/01/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008012-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONATHAS DA SILVA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP283015-DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008013-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP300339-HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008014-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERVULA CAETANO GILIO BESSI 

ADVOGADO: SP152756-ANA PAULA COCCE MAIA BARBOSA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008015-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA DULCE ALVES 

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008016-44.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA POLAKI PECIA 

ADVOGADO: SP040151-ADALBERTO TONETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008017-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVAIR LUIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0008018-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DONIZETI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075114-WALDEMAR DORIA NETO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008019-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME BORRI 

ADVOGADO: SP245502-RENATA MIRANDA CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008020-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP253462-ROGERIO DINIZ BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0008021-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA GOMES CUSTODIO 

ADVOGADO: SP253462-ROGERIO DINIZ BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008022-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE BOAVENTURA DAS GRACAS ROSA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008029-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FACHINI 
ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2012 14:20:00 

  

PROCESSO: 0008031-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA VILLAS BOAS ROCHA 

ADVOGADO: SP207304-FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2012 14:40:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001716-42.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMA PEREIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 20/10/2006 11:00:00 

  

PROCESSO: 0001746-43.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON NUNES 

ADVOGADO: SP027593-FABIO NOGUEIRA LEMES 

RÉU: AILTON NUNES 

ADVOGADO: SP027593-FABIO NOGUEIRA LEMES 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0002542-68.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MALVESTI 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: ANTONIO MALVESTI 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0003894-27.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTU NETO LEITE 

ADVOGADO: SP106208-BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004089-46.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172265-ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172265-ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004195-71.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL CALSANI FILHO 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0006136-56.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MARIA DA SILVA SOUSA 

ADVOGADO: SP195601-RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007770-87.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IBRAIM TOMAZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP226117-FABIO JOSE FABRIS 
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RÉU: IBRAIM TOMAZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP226117-FABIO JOSE FABRIS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0009046-56.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDES ROSENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009763-05.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI DONIZETI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0010126-89.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO APARECIDO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010340-80.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES SOUZA 

ADVOGADO: SP026063-LUIS NORBERTO ANZANELLO MANELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 16/03/2007 11:00:00 

  

PROCESSO: 0010410-63.2007.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA ALBINO PIRES 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010655-74.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA BENEDITA BRAGA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP218064-ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010937-15.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011490-62.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014491-89.2006.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO APARECIDO TAVARES 

ADVOGADO: SP026063-LUIS NORBERTO ANZANELLO MANELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014763-20.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLELIA DE JESUS JACOB 

ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014815-45.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ADAO LIUTH 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015563-77.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0019114-02.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO CARLOS 

ADVOGADO: SP143305-JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RÉU: EDUARDO CARLOS 

ADVOGADO: SP143305-JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2007 12:00:00 
  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 21 

TOTAL DE PROCESSOS: 68 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/09/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0008023-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: APARECIDA DE LOURDES GONCALVES 

ADVOGADO: SP142872-SUELI APARECIDA MILANI COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008024-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL PELOGIA PEROSSI 

ADVOGADO: PR022126-RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0008025-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP241458-SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008026-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DONIZETTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP241458-SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008027-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSA MARIA GARCIA ZAPELINI 
ADVOGADO: SP241458-SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008028-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DAMIAO 

ADVOGADO: SP241458-SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008030-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR AMANCIO 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0008032-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AREZIO LANCA SILVIO 

ADVOGADO: SP207304-FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008033-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL JOSE DE ORNELAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008034-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA APARECIDA PASSOS 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 16/02/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008035-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GERALDA MARIA BARBOSA 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008036-35.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS BIZZIO 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008037-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA PIRES DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2011 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 02/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008038-05.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR APARECIDA DE ALMEIDA PINNAS 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008039-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA HELENA GODOI TIBURCIO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/02/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008040-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CORREA MARTINS 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/02/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0008041-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO OSVALDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/11/2011 17:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008042-42.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZOLINA BUZZO GOMES 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008043-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA GESUALDA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0008044-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008045-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES CANDIDO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008046-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/03/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008047-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO FRANCISCO BENEDICTO 
ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/03/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008048-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008049-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA AMANCIO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/03/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008050-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CELIA APARECIDA DO CARMO SILVA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008051-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE GABRIEL DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/02/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0008052-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES LEITE NETO 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/02/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008053-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO MARCOS 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/03/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008054-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZILENE GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP258777-MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/03/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008055-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON CORREA LEITE 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008056-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA FERREIRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008057-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008058-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARCELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008059-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008060-63.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008061-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VALTER CARIS 

ADVOGADO: SP215478-RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008062-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BRIGIDA PALM 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/02/2012 11:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0008063-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DE FATIMA MACHADO 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/05/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008064-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VITOR BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0008065-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP300257-DANIEL APARECIDO BARBOSA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008066-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES DA FONSECA 

ADVOGADO: SP079539-DOMINGOS ASSAD STOCHE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008067-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANO DONIZETI BORESSO 
ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008068-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MESSIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP167813-HELENI BERNARDON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2012 15:00:00 
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PROCESSO: 0008069-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008070-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DAS GRAÇAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP258777-MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008071-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LOPES DE MACEDO 
ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008072-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIVINO ANDRADE 

ADVOGADO: SP229137-MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 02/02/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008073-62.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008074-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP165016-LIDIANI APARECIDA CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/02/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0008075-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO DONIZETE ROSSINI CALLIGIONI 

ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008076-17.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA DANIELA DIAS GONCALVES 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008077-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI BATISTA DUARTE 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008078-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JEZULINO ROZENDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191034-PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008079-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0008080-54.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO VENANCIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008081-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP091112-PAULO TEMPORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008082-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/05/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0008083-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA APARECIDA ELIAS 

ADVOGADO: SP185159-ANDRE RENATO JERONIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 16:20:00 

  

PROCESSO: 0008084-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA GARCIA 

ADVOGADO: SP185159-ANDRE RENATO JERONIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 16:40:00 

  

PROCESSO: 0008089-16.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELSO ANTONIO GASPARIN 

ADVOGADO: SP229137-MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2012 15:20:00 

  

PROCESSO: 0008091-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE SANTIAGO 

ADVOGADO: SP229137-MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 14:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  
PROCESSO: 0007234-89.2010.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZA BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP131842-CARLOS ALBERTO AMARAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000139-87.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEROMA NASCIMENTO SALES SILVA 

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2010 14:20:00 

  
PROCESSO: 0010032-39.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 14:40:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 62 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 65 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/09/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0008085-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMUALDO ALVES DIAS 

ADVOGADO: SP202605-FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0008086-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR APARECIDO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP202605-FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008087-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MARIA APARECIDA GOMES DE MORAES 

ADVOGADO: SP191622-ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008088-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ELZA FRANCISCA DE SOUSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP191622-ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008090-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BARBOSA MORALES 

ADVOGADO: SP250887-ROBERTA SADAGURSCHI CAVARZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008092-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP229137-MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008093-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURILENE APARECIDA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP149900-MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0008094-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL AUGUSTO DE MELO 

ADVOGADO: SP149471-HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008095-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANA FERREIRA TOSTA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/02/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 
455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008096-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MILTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/05/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008097-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FANTINI 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/05/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008098-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP111999-CARLOS ALBERTO BONFA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008099-60.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA CRISTINA ZAMPIERI 

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008100-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARLIENE DA SILVA VIANA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0008101-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP293108-LARISSA SOARES SAKR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 14:20:00 

  

PROCESSO: 0008102-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA ABADIA PEREIRA BORGES DA MATA 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008103-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX DE LIMA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP257684-JULIO CESAR COELHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008104-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GARCIA 

ADVOGADO: SP109299-RITA HELENA SERVIDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2012 16:00:00 
  

PROCESSO: 0008105-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIARA FERNANDA AZEVEDO JULIO 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008106-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NENITA FERREIRA DOS SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP103489-ZACARIAS ALVES COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0008107-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE SOUSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP203265-EVANIR ELEUTERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0008108-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ANTONIO CUNHA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008109-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINA ALVES DE PAULA 

ADVOGADO: SP060524-JOSE CAMILO DE LELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 14:40:00 

  

PROCESSO: 0008110-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO ALVES CAMARGO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/10/2011 13:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008111-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA ALVES BASTOS DA FONSECA 

ADVOGADO: SP103489-ZACARIAS ALVES COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/02/2012 12:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008112-59.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP103489-ZACARIAS ALVES COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008113-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURO SAVIOLI 

ADVOGADO: SP201908-DANIELA BISPO DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008114-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008115-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO PINTO 

ADVOGADO: SP053458-MANOEL GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/05/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008116-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GARCIA COIMBRA 

ADVOGADO: SP053458-MANOEL GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008117-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR NUNES 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2012 15:00:00 
  

PROCESSO: 0008118-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP053458-MANOEL GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008119-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZIDIO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP053458-MANOEL GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008120-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE DE FREITAS RAMOS 

ADVOGADO: SP053458-MANOEL GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008121-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERSINDA DOS SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008122-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEGMAR JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 0008123-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PORFIRIO COSTA 

ADVOGADO: SP291390-ALEXANDRE PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008124-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ALTINA CANDIDA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP291390-ALEXANDRE PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0008125-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVINO RAMOS NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP241184-EDUARDO FIGUEIREDO SILVA PEREIRA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008126-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VIEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP262621-EDSON GRILLO DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/05/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008127-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE TEODORO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP207375-SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 14/02/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008128-13.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL ANDRADE FRAGOSO 

ADVOGADO: SP262621-EDSON GRILLO DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/05/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008129-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA VIALI DA SILVA 

ADVOGADO: SP274081-JAIR FIORE JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/06/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008130-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP096264-JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 16/02/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 
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RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008131-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA CARDOSO ROQUE 

ADVOGADO: SP220099-ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008132-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NOGUEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP216606-LEONARDO LIMA DIAS MEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2012 16:20:00 

  
PROCESSO: 0008133-35.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA BUJARDI 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 01/06/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0008134-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/12/2011 16:20:00 
  

PROCESSO: 0008135-05.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDIT FERNANDES SILVA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2012 15:20:00 

  

PROCESSO: 0008136-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA LEONOR DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 
  

PROCESSO: 0005347-23.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MAZARIN VIEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: APARECIDA MAZARIN VIEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/08/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0006361-76.2007.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO SALUSTIANO FURLANI 

ADVOGADO: SP241458-SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0008691-75.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOMAS DE AQUINO PIMENTA 

ADVOGADO: SP201064-LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0010336-77.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0010429-40.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIL DA SILVA 

ADVOGADO: SP226675-LUÍS FELIPE DO PRADO LELLIS DE SORDI 

RÉU: ADAIL DA SILVA 

ADVOGADO: SP226675-LUÍS FELIPE DO PRADO LELLIS DE SORDI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2006 15:30:00 

  

PROCESSO: 0010931-08.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CANDIDO 
ADVOGADO: SP063754-PEDRO PINTO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012358-40.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMALIA APARECIDA PAROLLI DE FIGUEIREIDO SILVA 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: AMALIA APARECIDA PAROLLI DE FIGUEIREIDO SILVA 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013167-93.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0013182-33.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0016278-56.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELACIR APARECIDO ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0019065-58.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE ALMEIDA ZINIDARCIS 

ADVOGADO: SP065205-MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 50 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 11 

TOTAL DE PROCESSOS: 61 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/09/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0008137-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO PINHEIRO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP197082-FLAVIA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 15:20:00 

  

PROCESSO: 0008138-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINAH MARQUES FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008139-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA LEITE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP280126-THAÍS PEREIRA POLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/06/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008140-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEA SILVIA SIAN ROSSANEZ 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008141-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NILZA APARECIDA MOREIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008142-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THALES EDUARDO LIMA DE FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/10/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 28/10/2011 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008143-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSARA ELAINE VANHOZ SIQUEIRA 
ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/02/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008144-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA GLADYS ROSCONI QUEVEDO 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008145-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CUNHA FERREIRA 
ADVOGADO: SP147339-GANDHI KALIL CHUFALO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/06/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008146-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES FELIX 

ADVOGADO: SP210510-MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0008147-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DALVA COVAS MARTINS 

ADVOGADO: SP205428-AUREA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0008148-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP205428-AUREA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008149-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEONOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP205428-AUREA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008150-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO FELIPE ESTEVAO 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 14/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008151-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER ROBERTO BONETI 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008152-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO VINICIUS CERQUEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP219137-CARLOS ROBERTO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008153-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA FRANCA DE REZENDE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/06/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008154-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA QUERICI VIVEIROS 

ADVOGADO: SP215097-MARCIO JOSE FURINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008155-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DA PONTE LOURENCO 

ADVOGADO: SP127831-DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/06/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008156-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILTON ALVES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/11/2011 14:05 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008157-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GALDINO MENDES 

ADVOGADO: SP197589-ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008158-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO SODRE DA MOTA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002480-57.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP233399-SINARA CRISTINA DA COSTA 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP233399-SINARA CRISTINA DA COSTA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005041-25.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

RÉU: ANTONIO ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 16/03/2007 11:00:00 

  

PROCESSO: 0008121-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERSINDA DOS SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/09/2011 
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UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0008173-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES SIQUEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP173750-ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0008181-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANEZIA LUIZ MICHELASSI 

ADVOGADO: SP187971-LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0008192-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE CRISTINA DE SOUZA VITA MENEGHELLI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0001914-24.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI PERINI SIMPLICIO 

ADVOGADO: SP133432-MARCO ANTONIO VOLTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002413-08.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI PERINI SIMPLICIO 

ADVOGADO: SP133432-MARCO ANTONIO VOLTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0011633-85.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP144173-CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP144173-CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000570 - LOTE 6451 

  
Aplica-se aos processos abaixo o seguinte despacho: “Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 

42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar 
contrarrazões no prazo de 10 dias, tendo em vista a interposição de recurso de sentença.” 

  
0000573-36.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOSE LOPES DA COSTA (ADV. SP251836 - MARIA ROSA 

DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000754-37.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOAO HIGINO PERCHON (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000788-46.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JORGE FIGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000958-81.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO BERGANTON FILHO (ADV. SP166198 - 

ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0000959-66.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ROMEU PEDROSO RAMALHO (ADV. SP166198 - 

ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
  

0001071-69.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JETHRO LOURENCO RODRIGUES (ADV. SP247227 - 

MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0001156-21.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - TAKESSI GILBERTO SUESIGHUE (ADV. SP166198 - 

ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0001158-88.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ISIDORO ROBERTO QUINARELLI (ADV. SP166198 - 

ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0001161-43.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO TRISTAO (ADV. SP166198 - ANDRÉA 

NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0001307-84.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MIGUEL DA SILVEIRA (ADV. SP166198 - ANDRÉA 

NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0001397-92.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ BORTOLOSSO (ADV. SP166198 - ANDRÉA 
NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0001501-84.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MARIA RITA DA SILVA (ADV. SP249720 - FERNANDO 

MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0002531-91.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - LEONARDO CALIL (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA 

CANDIDO GREGÓRIO e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0002541-38.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES PAFARRO DELLA ROSA (ADV. 

SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

0003632-66.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - FLORACI DE SOUZA RAMOS (ADV. SP198325 - TIAGO 

DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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0003695-91.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP279363 - MARTA 

SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004443-26.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ABADIO JOSE RIBEIRO (ADV. SP069840 - MANOEL DE 

JESUS DE SOUSA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004622-57.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - GERSON BERTOLO PIZZO (ADV. SP161960 - VALERIA 

CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004666-76.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA NETO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA 

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004720-42.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ PACHECO VERONEZE (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS e ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004772-38.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - KARINA LUIZA ALVES DA SILVA (ADV. SP121799 - 

CLECI ROSANE LINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
  

0004822-64.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SILVIO FRANCISCHINI (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA 

CANDIDO GREGÓRIO e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004881-52.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS BARBOSA (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

0004883-22.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ABEL DIAS GUIMARAES (ADV. SP187672 - ANTONIO 

DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005014-94.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES SILVA NASCIMENTO (ADV. 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005022-71.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - LAZARA MARIA ROMERA (ADV. SP247227 - MARIA 

ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
  

0005111-94.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - AURIN ROCHA BRITO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO 

PINHEIRO e ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005132-70.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ROSA DE PAULA ROSA (ADV. SP223622 - VANESSA 

CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005279-96.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MARILDA ELISABETH PIEROBOM MEITLING (ADV. 

SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005371-74.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - EDNA FERREIRA ALBUQUERQUE (ADV. SP150222 - 

JUNDI MARIA ACENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005375-14.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - GERALDO GOMES DE SOUZA (ADV. SP279363 - MARTA 

SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  
0005383-88.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - IVANIR ZANARDI DE SOUZA (ADV. SP251836 - MARIA 

ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005441-91.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DAGUIMAR PADUA MOTA (ADV. SP183598 - PETERSON 

PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005682-65.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JUVENAL JOSE PEREIRA (ADV. SP208917 - REGINALDO 

DIAS DOS SANTOS e ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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0005684-35.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SERGIO APARECIDO DA ROCHA (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS e ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005686-05.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - FILOGOMES DOS SANTOS (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS e ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005729-39.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSEFA ANTONIA RUFINO (ADV. SP159986 - MILTON 

ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005743-23.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - BENEDITO SOARES (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005901-78.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP208917 - REGINALDO 

DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  
0005924-24.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - LUIS FERNANDO SEVERINO (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005960-66.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MARLENE DAS GRACAS E SILVA ZIMBICKI (ADV. 

SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006008-25.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOSE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006030-83.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MARIA SELMA SILVA DE SANTANA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006059-36.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO FANTON (ADV. SP282875 - MICHELLE DE 

SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0007197-72.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTELLA (ADV. SP117426 - ARNALDO 
APARECIDO OLIVEIRA e ADV. SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000572   LOTE 6465 
  

  

0001014-17.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011875/2011 - MARIA DE LOURDES 

FREIRE (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio o Dr. Cláudio Martinho Vieira dos Santos, OAB/SP 295.496, advogado voluntário inscrito na 
Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000573    LOTE    6469/11 
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0023862-07.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012096/2011 - JESUINO MANUEL DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                   Publique-se. Intimem-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, IV, 

do CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0003327-48.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304012150/2011 - WILSON BARION (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0003486-88.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012157/2011 - ARMANDO JOSE HEIMANN (ADV. SP198539 - MÁRIO LUÍS PAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0003862-74.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012124/2011 - JOAO ALVES DE MELO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0012385-27.2010.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012133/2011 - ALMERIGIO VETORI (ADV. SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 
INSS EM CAMPINAS). 

  

0003613-26.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012127/2011 - ANTONIO JOSE RODRIGUES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

  

0004700-51.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012066/2011 - EUNICE APARECIDA CALORE SIVIDANIS (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, 

SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Homologo o presente acordo, para que surtam seus legais efeitos. Oficie-se ao INSS para implantação da renda mensal 

revisada no prazo de 30 dias, no valor de R$ 967,87 (NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E OITENTA E 

SETE CENTAVOS)   para a competência de junho/2011, conforme parecer contábil, e expeça-se ofício requisitório, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 6.073,55 (SEIS MIL SETENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E CINCO 
CENTAVOS)   (correspondente a 90% dos valores apurados, nos exatos termos do acordo). A aceitação da presente 

proposta implica em renúncia a qualquer outro direito decorrente dos fatos que ensejaram a ação judicial. Constatada a 

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo pagamento, no todo ou em parte, referente ao 

objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado 

duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, 

monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a 

comunicação do INSS. 

P.R.I.C. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, diante da inexistência de crédito em favor da parte autora pela comprovação do pagamento 

administrativo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 795, do CPC. 

  
0002004-76.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011905/2011 - JOAO DOMINGOS ARROIO (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0002139-88.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011939/2011 - ESPÓLIO DE CANDIDO Z. P. POR IRENE SIMEÃO PIEROBOM (ADV. SP166198 - ANDRÉA 

NIVEA AGUEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

0005498-46.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011904/2011 - EUCLIDES DE TOLEDO SOBRINHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0006421-77.2006.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304011945/2011 - RUBENS DE OLIVEIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0005671-41.2007.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011946/2011 - AFONSO ANGELO DOS SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0004739-82.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011974/2011 - ALICE DA CRUZ COELHO (ADV. SP077609 - JOSE DOMINGOS COLASANTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

0001070-50.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011966/2011 - MARIA ROMILDA BONEQUINI (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, reconheço a ausência de interesse processual e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com 
fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3.º, c/c artigos 794, I, e 795, todos do Código de Processo Civil, que 

emprego subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0014310-19.2005.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012017/2011 - JOÃO DIVINO GIMENES GOMES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, nos termos do artigo 794, I, do Código 

de Processo Civil, fixando o valor a ser executado em R$ 17.549,38 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E 

QUARENTA E NOVE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) , atualizado até março de 2011, nos termos do 

cálculo apresentado pela União Federal, mais o acréscimo de 10% (dez por cento), referente aos honorários 

advocatícios fixados no acórdão. 

Expeça-se o ofício requisitório. 

  

0004685-82.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304011954/2011 - SONIA MARIA HENRIQUE ELESBAO (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, 

SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Homologo o presente acordo, para que surta seus legais efeitos. Oficie-se ao INSS para implantação da renda mensal 

inicial revisada no benefício da parte autora nº 137.854.378-2, com renda mensal atual de R$ 998,41, para setembro de 

2011, e expeça-se ofício requisitório para pagamento de atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 

9.789,56 (NOVE MIL SETECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), nos 

termos do parecer e laudo contábeis elaborados pela Contadoria Judicial. P.R.I. 

  

0001457-65.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012176/2011 - ADRIEL MORAIS DE SOUZA (ADV. SP130481 - DANIELA DE OLIVEIRA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI); CENTRO DE 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL ATENA LTDA ME (ADV./PROC. ). 

Homologo o presente acordo, para que surta seus legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, III do CPC. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias, sem que haja manifestação das partes, proceda a Secretaria a baixa do 

processo. 

P.R.I. 

  

0005031-33.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011834/2011 - BENEDITA ANTONIA FERRIS RISSOLI (ADV. SP262995 - ELAINE CRISTINA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. P.R.I. 

  

0003955-71.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011972/2011 - ALICE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP123455 - MARIA DE FATIMA SOARES REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora. 

Sem honorários nem custas. Saindo os presentes intimados. 

Intime-se o representante do INSS. 

  

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão do valor do 

benefício, com base nos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, uma vez que a renda 

mensal do benefício já não sofria qualquer limitação, por ocasião daquelas emendas constitucionais. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0002102-90.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012021/2011 - EDGAR CAMPACHI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
  

0001990-24.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012023/2011 - JOSÉ POLO DE SOUSA (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001909-75.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012024/2011 - AMARO JOSE DA SILVA (ADV. SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0001875-03.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012025/2011 - CELIO APARECIDO DA COSTA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001870-78.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304012026/2011 - WILSON CAMPAGNOLO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001869-93.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012027/2011 - SEBASTIAO APARECIDO LOPES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001868-11.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012028/2011 - ZULMIRA FERNANDES SCARANCE (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001845-65.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012029/2011 - PAULO ROBERTO BONASSI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001843-95.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012030/2011 - OSVALDO MALTAURO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001841-28.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012031/2011 - JOSE FERNANDES DA COSTA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001839-58.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012032/2011 - WALTER ROVERI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001834-36.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012033/2011 - JOSE CARLOS CALEGARI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001804-98.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012034/2011 - APARECIDO ZEFERINO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001803-16.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012035/2011 - JOSE ROBERTO PINTO DA CUNHA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001685-40.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012036/2011 - WILSON ROBERTO ROVERI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001609-16.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012037/2011 - WALDEMAR CAPUCCI FILHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, 

SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001275-79.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012038/2011 - FRANCISCO DOMINGUES RODRIGUES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001267-05.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012039/2011 - JOAQUIM APARECIDO NABAS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  
0001261-95.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012040/2011 - CRISTOVÃO FRANÇA DE SOUZA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001236-82.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012042/2011 - HUMBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
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0001202-10.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012043/2011 - JOSE CARLOS MANUEL (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001186-56.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012044/2011 - MIGUEL VALENÇA DE MELO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001181-34.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012045/2011 - SANTONINO MIGUEL CASTANHO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0000614-03.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011840/2011 - ADILSON ROBERTO PERANDINI (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 

- GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor, ADILSON ROBERTO PERANDINI, 

para condenar o INSS a majorar a renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição. 

Sem honorários advocatícios ou custas nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judicial gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários.  

                 

                                               P.R.I.C. 

  
0004049-82.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012108/2011 - JOAO PALLARO FILHO (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 
CAMPINAS). 

  

0004047-15.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012109/2011 - MAURO PEREIRA RIBEIRO (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0003736-24.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012110/2011 - ANTONIO CARLOS CAETANO (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0002956-84.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012145/2011 - ALCINO CHAGAS (ADV. SP091555 - ROMAO CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  
0004070-58.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012107/2011 - DIMAS DE MATTOS PRADO (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA, 

SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 Publique-se. Intimem-se. 

  
0002287-31.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012140/2011 - JOSE CARLOS NASCIMENTO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002015-37.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012139/2011 - MARIA BIAL DO NASCIMENTO (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001813-60.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012060/2011 - MARIA MATIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  
0001768-56.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012080/2011 - MARIA DO CARMO SOUZA PEREIRA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001796-24.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012081/2011 - MARIA DA GLORIA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002385-16.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012082/2011 - ROGERIO DA COSTA RIBEIRO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002358-33.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012083/2011 - MARIA DO SOCORRO XIMENES ANDRADE DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON 
PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002525-50.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012085/2011 - VANIA APARECIDA GOMES DA SILVA GOUVEIA (ADV. SP250189 - SAMUEL BARBIERI 

PIMENTEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002774-98.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012086/2011 - GISLAINE DE ANDRADE (ADV. SP291415 - JOUCI FERNANDES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002283-91.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012087/2011 - JEDIAEL JOSE DA CRUZ (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
  

0002531-57.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012095/2011 - JOEL MARIANO (ADV. SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002410-29.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012100/2011 - MARIA SALETE BORGES INEZ (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
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0002960-24.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012104/2011 - SONIA MARIA DA ROCHA (ADV. SP154532 - LIA ROCHA BETELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0000725-84.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012152/2011 - ADMILSON SANTOS DA SILVA (ADV. SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

0002736-86.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011970/2011 - GRACIELE CRISTINA GLORIA DA SILVA (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE 

ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão da parte autora. 

Sem custas, nem honorários. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos em que foi proposta na petição 

inicial. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, 

nesta instância judicial. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0003044-25.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012135/2011 - MARIA JOAQUINA DA COSTA DENANI (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004445-59.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012142/2011 - ELIEZER SIMOES DOS SANTOS (ADV. SP038809 - SEBASTIAO LUIZ CALEFI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 
INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

0002252-13.2007.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011971/2011 - ANGELO FERIGATO (ADV. SP281344 - JOSE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos propostos na petição inicial. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000482-43.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011868/2011 - VICENTINA APARECIDA FIGUEIREDO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES, 

SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora para condenar o INSS na 
concessão do benefício de aposentadoria por idade à autora, no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS) na competência de agosto/2011, que deverá ser implantado no prazo de 30 (trinta) dias contados desta 

sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta 

sentença. Fixo DIB na data da DER aos 01/06/2010. 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 03/02/2011 até 30/08/2011, no 

valor de R$ 3.842,72 (TRêS MIL OITOCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SETENTA E DOIS 

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 
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Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. Oficie-se. 

  

0001793-69.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011995/2011 - LUIZ PEREIRA (ADV. SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO: 

I - Extinto o processo sem julgamento de mérito quanto ao pedido de concessão de auxílio doença, com base no artigo 

267, VI, do CPC; 

II - IMPROCEDENTE quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez; 

III - PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a manter ativo o benefício 31/540.744.965-6 até, no 

mínimo, 20/05/2012. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que mantenha o pagamento das prestações do benefício até 20/05/2012, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social, nos termos do artigo 101 da Lei n.º 8.213/91. 
Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0005452-23.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011913/2011 - LUIZ CARLOS LANCA (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a reconhecer e 

averbar os períodos de 02/05/1988 a 02/01/1989, de 01/06/1989 a 08/04/1990, de 02/05/1991 a 03/08/1992, e de 

04/01/1993 a 13/01/1997, como laborados em condições especiais, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado desta sentença. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000564-74.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011838/2011 - EZIO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - 

GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor para condenar o INSS a 

majorar a renda mensal inicial do benefício da parte autora, com início na data da concessão, em 26/12/2005, o qual 

deverá ser implementado no prazo de 30 dias contado desta sentença, cuja renda mensal atualizada do benefício passa a 

corresponder ao valor de R$ 1.090,87 (UM MIL NOVENTA REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), para a 

competência de agosto de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer 

parte integrante desta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que a revisão seja implantada independentemente de trânsito em 

julgado. Oficie-se. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB em 26/12/2005 até a 

competência de agosto de 2011, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta sentença, no valor 

de R$ 7.922,72 (SETE MIL NOVECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), nos 

termos da Resolução 134/2010, observada a prescrição qüinqüenal, conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  
0000838-38.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011951/2011 - SONIA MARIA STEFANI PIRANI (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO 

DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, o qual deverá ser implementado no prazo máximo de 30 

(trinta dias) contados desta sentença, no valor mensal atualizado de 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS) para a competência de setembro de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 04/03/2011. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 
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CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 04/03/2011 (DIB) até 30/09/2011, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 3.832,23 (TRÊS MIL 

OITOCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

  

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

  

0000669-51.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011746/2011 - CRISTINA LEONICE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 
valor mensal atualizado de R$ 712,41 (SETECENTOS E DOZE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) para a 

competência de setembro de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer 

parte integrante desta sentença. DIB em 13/04/2009. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 13/04/2009 (DIB) até 30/09/2011, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 21.852,47 (VINTE E 

UM MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), observada a 

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0003253-28.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011934/2011 - RAIMUNDO SILVINO SANTIAGO (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 
INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a reconhecer e 

averbar, no prazo de trinta dias contados do trânsito em julgado desta sentença: 

Os períodos de 01/08/1972 a 31/12/1972 e de 01/01/1976 a 31/12/1976, como laborados em atividade rural, na 

qualidade de segurado especial; 

E os períodos de 21/02/1980 a 20/03/1981, de 05/07/1988 a 31/08/1991, como trabalhado sob condições especiais. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000608-93.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011873/2011 - LUIZ SAVERIO SIMONI (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor LUIZ SAVERIO 

SIMONI para condenar o INSS a majorar a renda mensal inicial do benefício da parte autora, com início na data da 

concessão, em 06/10/2009, o qual deverá ser implementado no prazo de 30 dias contado desta sentença, cujo valor da 

renda mensal inicial passará a ser de R$ 1.518,92 (MIL QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E NOVENTA E DOIS 
CENTAVOS), correspondentes a 100% do salário de benefício, e a renda mensal atualizada do benefício passa a 

corresponder ao valor de R$ 1.698,20 (MIL SEISCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E VINTE CENTAVOS), 

para a competência de setembro de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa 

a fazer parte integrante desta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que a revisão seja implantada independentemente de trânsito em 

julgado. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB em 06/10/2009 até a 

competência de setembro de 2011, que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta sentença, 

no valor de R$ 4.099,34 (QUATRO MIL E NOVENTA E NOVE REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), 

conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 
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Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

  

0002030-06.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011824/2011 - RUBENS OREANA (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de pagamento de juros progressivos, para 

condenar a RÉ a pagar a diferença devida, relativa à progressão dos juros do FGTS, no período não prescrito, entre os 

valores pagos e aqueles devidos pela aplicação dos juros progressivos, devidamente atualizado pelos índices próprios, 

incluindo-se aqueles da Súmula 252 do STJ. 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 90 (noventa) dias, com a planilha de cálculo, efetuando o 

depósito em nome da parte autora, devendo, se necessário, buscar junto ao banco depositário as informações 
necessárias, sendo o pagamento, no caso de já ter havido o saque, efetuado em nome da parte autora e vinculado a este 

processo. 

  

0002813-32.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011845/2011 - BENJAMIN WIECZOREK (ADV. SP216972 - ANTONIO BARBOSA DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS ao pagamento da correção 

monetária relativa ao período de 12/06/2003 a 30/06/2006, no valor de R$ 302,74 (TREZENTOS E DOIS REAIS E 

SETENTA E QUATRO CENTAVOS), conforme cálculo e parecer contábil da contadoria deste Juizado. Transitada em 

julgado a presente sentença, expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o competente ofício requisitório. 

Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

  

0000772-58.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012006/2011 - CLAUDIO DE OLIVEIRA PAULO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 

- GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, CLÁUDIO DE OLIVEIRA PAULO, 

para: 

i) converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial (NB 153.763.921-5), 

com renda mensal inicial do benefício em 100% do salário-de-benefício, passando a renda mensal do benefício a 

corresponder ao valor de R$ 3.251,15 (TRêS MIL DUZENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E QUINZE 

CENTAVOS), para setembro de 2011.  

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 16.178,58 (DEZESSEIS MIL CENTO E SETENTA E OITO REAIS E 

CINQüENTA E OITO CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a data da concessão, em 19/08/2010, 

conforme Resolução CJF 134/2010, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício 

requisitório. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. Oficie-se. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000640-98.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011878/2011 - ADEMIR CARNEIRO (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 
INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor ADEMIR CARNEIRO para condenar o INSS 

a majorar a renda mensal inicial do benefício da parte autora, com início na data da concessão, em 23/03/2010, o qual 

deverá ser implementado no prazo de 30 dias contado desta sentença, cujo valor da renda mensal inicial passará a ser de 

R$ 1.856,81 (MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), correspondentes 

a 100% do salário de benefício, e a renda mensal atualizada do benefício passa a corresponder ao valor de R$ 1.945,93 

(MIL NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS), para a competência de 

setembro de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante 

desta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que a revisão seja implantada independentemente de trânsito em 

julgado. 
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CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB em 23/03/2010 até a 

competência de setembro de 2011, que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta sentença, 

no valor de R$ 1.902,48 (MIL NOVECENTOS E DOIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), conforme 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0000418-33.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011659/2011 - PAULINO BILIATO FILHO (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na revisão da 

aposentadoria por tempo de serviço do autor, majorando o coeficiente para 100% do salário de benefício, passando a 

renda mensal ao valor de R$ 1.368,48 (UM MIL TREZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA E 
OITO CENTAVOS) para a competência de agosto/2011, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 

(trinta dias) contados desta sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a 

fazer parte integrante desta sentença, com data de início de vigência em 22/04/2009. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata da revisão do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 22/04/2010 até 30/08/2011, no 

valor de R$ 1.915,25 (UM MIL NOVECENTOS E QUINZE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), observada a 

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

  

0000583-80.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011833/2011 - CELIA DE OLIVEIRA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA, SP115788 - 

INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 
benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 70% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal atualizado de R$ 692,08 (SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E OITO CENTAVOS) para a 

competência de agosto de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer 

parte integrante desta sentença. DIB em 25/02/2011. 

  

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 25/02/2011 (DIB) até 31/08/2011, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 4.359,99 (QUATRO 

MIL TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  
0000738-83.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011988/2011 - JOAO ROSA GONCALVES (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor JOÃO ROSA 

GONÇALVES, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial no valor de R$ 1.008,66 (MIL E OITO 

REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), correspondente a 100% do salário-de-benefício, e renda mensal 

atualizada no valor de R$ 1.008,66 (MIL E OITO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), para setembro de 2011. 
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ii) pagar ao autor o valor de R$ 7.407,68 (SETE MIL QUATROCENTOS E SETE REAIS E SESSENTA E OITO 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB, em 25/02/2011, atualizadas pela contadoria judicial até 

setembro de 2011, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

inicialmente pretendida a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. Oficie-se. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000502-34.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011835/2011 - LUIZ WANDERLEY TONIATTO (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a reconhecer e 

averbar o período de 28/09/1983 a 28/04/1995, como laborado em condições especiais, no prazo de 30 (trinta) dias após 
o trânsito em julgado desta sentença. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000763-96.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011791/2011 - LUIZA MARIA DE SOUZA (ADV. SP152893 - GABRIELA DE OLIVEIRA LUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal atualizado de R$ 1.029,60 (MIL E VINTE E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) para a 

competência de setembro de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer 

parte integrante desta sentença. DIB em 25/02/2011. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 25/02/2011 (DIB) até 30/09/2011, 
que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 7.561,46 (SETE MIL 

QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0000593-27.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011846/2011 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a reconhecer e 

averbar os períodos de 04/05/1987 a 01/02/1996, e de 06/10/1997 a 30/04/2000, como laborados em condições 

especiais, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0000766-51.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011730/2011 - JOSE PEREIRA DIAS (ADV. SP228651 - KEILA CARVALHO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a reconhecer e 

averbar os períodos de 12/11/1979 a 24/05/1986, de 01/10/1989 a 06/02/1992, de 10/05/1993 a 03/06/1996, de 

19/03/1997 a 17/11/2003, e de 18/11/2003 a 07/04/2008, como laborados em condições especiais, no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
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0001787-62.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011820/2011 - WALTER DE SOUZA (ADV. SP272846 - CRISTIANE PAMELA MANOEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSS a conceder auxílio-doença em 

percentual correspondente a 91% do salário-de-benefício, com renda mensal no valor de R$ 1.337,24 (UM MIL 

TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) , para a competência agosto/2011, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. O benefício deverá ser mantido até, no mínimo, 

20/05/2013. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 24/03/2011 até a competência de 

agosto/2011, no valor de R$ 3.883,23 (TRêS MIL OITOCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E VINTE E TRêS 

CENTAVOS) , atualizadas até a competência agosto/2011, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social, nos termos do artigo 101 da Lei n.º 8.213/91. 
Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se. 

  

0004906-65.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011973/2011 - SANDRA REGINA STRAUS (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO, 

SP259197 - LUCIENE BRATFISCH CAVALARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Isto posto, julgo PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, reconhecendo o direito ao benefício previdenciário 

de pensão por morte de seu falecido filho, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a proceder, no prazo 

de 30 (trinta) dias contados da intimação desta sentença, à implantação e pagamento do benefício para a autora, com 

Renda Mensal no valor de R$ 1.120,58 (UM MIL CENTO E VINTE REAIS E CINQüENTA E OITO 

CENTAVOS) para a competência de agosto/2011. Fixo DIB na data do óbito aos 27/02/2010. 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se. 
 Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados, no importe de R$ 20.257,90 (VINTE MIL DUZENTOS E 

CINQüENTA E SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS), referentes ao período de 27/02/2010 a 30/07/2011, 

observada a prescrição qüinqüenal, conforme cálculo da Contadoria Judicial deste Juizado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento no prazo de 60 dias. 

Sem honorários nem custas. 

P.R.I. 

  

0000839-23.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011947/2011 - JOSE BENEDITO DA SILVA (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a reconhecer e averbar os períodos de 

02/03/1977 a 31/07/1981, de 22/03/1982 a 09/11/1987, e de 10/11/1987 a 04/06/1992, como laborados em condições 

especiais, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0000565-59.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012057/2011 - HENRIQUE ANTONIO MOLGORA (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA, 

SP253320 - JOSÉ LUIZ VIEGAS DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão do autor para condenar o INSS na revisão da aposentadoria por 

tempo de serviço do autor, para percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, no valor de R$ 

1.841,05 (UM MIL OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E CINCO CENTAVOS), consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, com data de início de 

vigência em 26/10/2010, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata da revisão do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 
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CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 26/10/2010 até 30/08/2011, no 

valor de R$ 11.444,50 (ONZE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I.C. 

  

0001762-49.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011826/2011 - EDUARDO CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP038809 - SEBASTIAO LUIZ CALEFI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez com 

DIB em 20/04/2010, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, com RMI renda mensal no 

valor de R$ 933,02 (NOVECENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E DOIS CENTAVOS) para a competência 

julho/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 
do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 20/04/2010 até a competência de 

julho/2011, no valor de R$ 6.685,00 (SEIS MIL SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS) , atualizadas até a 

competência agosto/2011, observados os descontos referentes ao benefícios 31/547.159.020-8 e 87/541.401.100-8 e a 

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se. 

  

0000741-38.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011876/2011 - MARIA IRENE BONFIM BARBOSA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA 

SILVA, SP117714 - CECILIA TRANQUELIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) para a 

competência de agosto/2011, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa 
decisão. DIB em 31/08/2010. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Oficie-se. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 31/08/2010 até 31/08/2011, no 

valor de R$ 7.346,12 (SETE MIL TREZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E DOZE CENTAVOS). observada a 

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento em 60 dias. 

Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

  

0000310-04.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011836/2011 - ONOFRE CORREA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI); 

CONCEICAO APARECIDA CORREA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI); 

ELIZABETH LEITE (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pelos autores, para condenar o INSS no PAGAMENTO 
das diferenças, após certificado o trânsito em julgado desta sentença, no valor total de R$ 18.757,27 (DEZOITO MIL 

SETECENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), cabendo a cada um dos três autores 

(herdeiros) o valor de R$ 6.252,42 (SEIS MIL DUZENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS  E QUARENTA E DOIS 

CENTAVOS) observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente sentença, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 dias. Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem 

os presentes intimados. Intime-se o INSS. Registre-se. Cumpra-se. 

  

  

0005320-63.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012118/2011 - NATALIA BERSTECHER VILELLA (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0002707-36.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011969/2011 - JOSE LOPES DA SILVA (ADV. SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS, 

SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I.C. 

  

0002512-51.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012113/2011 - NELSON JOSE SEGALLA (ADV. SP272939 - LUCIANA LIMA DA SILVA MOURA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI); HSBC S/A 

(ADV./PROC. ); BANCO REAL ABN AMRO BANK (ADV./PROC. ). 

Pelo exposto: 

i) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em relação ao CAIXA, com fundamento no 

artigo 267, inciso III e VI, do CPC, que emprego subsidiariamente; 

  

ii) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em face do Banco HSBC S.A e Banco REAL 

ABN AMRO BANK, nos termos do artigo 267, IV do CPC, combinado com o artigo 51, inciso II, da Lei 9.099/95. 

0003999-56.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011991/2011 - ARISTIDES LEOPOLDINO (ADV. SP162915 - EDVANDRO MARCOS MARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). Posto isto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VI do Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso II da lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários. P.R.I. 

  

0004414-39.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012070/2011 - SUELY JACOBUCCI (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Assim, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do 

pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0000579-43.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011887/2011 - LUCIANE CRISTINA BERNARDO (ADV. SP039642 - LEUNIR ERHARDT) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0002142-72.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011912/2011 - JOSE LEANDRO COSTA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0004547-81.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012141/2011 - DONIZETE RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da lei 9.099/1995. 

Decido. 

A parte autora requereu a desistência do feito. 

Verifica-se que embora o réu já tenha sido regularmente citado, não é necessário que seja intimado para que se 

manifeste sobre o pedido de desistência da ação e nele consinta, consoante entendimento consolidado na Súmula n.º 1, 

de 3 de dezembro de 2002, da Egrégia Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, verbis: 

“A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.” 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. 

P.R.I. 

  

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0001793-69.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005140/2011 - LUIZ PEREIRA 

(ADV. SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001787-62.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005136/2011 - WALTER DE 

SOUZA (ADV. SP272846 - CRISTIANE PAMELA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004414-39.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304011259/2011 - SUELY JACOBUCCI 

(ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

0001990-24.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005854/2011 - JOSÉ POLO DE 
SOUSA (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos em inspeção. 

Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. Cite-se. 

  
0001236-82.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004501/2011 - HUMBERTO 

APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001186-56.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004508/2011 - MIGUEL VALENÇA 

DE MELO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001181-34.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004511/2011 - SANTONINO 

MIGUEL CASTANHO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001261-95.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004514/2011 - CRISTOVÃO 

FRANÇA DE SOUZA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001275-79.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004515/2011 - FRANCISCO 

DOMINGUES RODRIGUES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0001267-05.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004575/2011 - JOAQUIM 

APARECIDO NABAS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001202-10.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004599/2011 - JOSE CARLOS 

MANUEL (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001609-16.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005047/2011 - WALDEMAR 

CAPUCCI FILHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA MARQUES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001834-36.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005085/2011 - JOSE CARLOS 

CALEGARI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001685-40.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005126/2011 - WILSON ROBERTO 
ROVERI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001868-11.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005132/2011 - ZULMIRA 

FERNANDES SCARANCE (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001845-65.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005141/2011 - PAULO ROBERTO 

BONASSI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001841-28.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005232/2011 - JOSE FERNANDES 

DA COSTA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001909-75.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005291/2011 - AMARO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001870-78.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005304/2011 - WILSON 

CAMPAGNOLO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001839-58.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005327/2011 - WALTER ROVERI 

(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001803-16.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005382/2011 - JOSE ROBERTO 

PINTO DA CUNHA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001869-93.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005430/2011 - SEBASTIAO 

APARECIDO LOPES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001804-98.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005435/2011 - APARECIDO 

ZEFERINO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001875-03.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005447/2011 - CELIO APARECIDO 

DA COSTA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0003044-25.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304009094/2011 - MARIA JOAQUINA 

DA COSTA DENANI (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002707-36.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304007201/2011 - JOSE LOPES DA 

SILVA (ADV. SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS, SP117667 - CRISTINA DIAS 

CALVENTE PAOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000608-93.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002581/2011 - LUIZ SAVERIO 

SIMONI (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

  

  

0000482-43.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008586/2011 - VICENTINA 
APARECIDA FIGUEIREDO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES, SP173909 - LUÍS GUSTAVO 

MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Considerando o despacho do Juízo Deprecado, encaminhe-se a relação de perguntas a serem feitas às testemunhas. 

A testemunha conhece o autor? De onde? Há quanto tempo? 

Onde e com quem o autor morava àquela época? Recorda-se dos nomes? 

Em que o autor trabalhava? 

O autor já era casado? Tinha filhos? Quantos filhos? 

A testemunha morava na mesma região? Trabalhava na mesma região? 

De quem era a propriedade rural onde o autor morava/trabalhava? De sua família ou de terceira(s) pessoa(s)? Essa 

propriedade tinha algum nome? Onde se localizava? 

Em que condições o autor trabalhava? Se em propriedade de terceiros, trabalhava como empregado, arrendatário, 

porcenteiro, parceiro ou meeiro? 

Se em propriedade da família do autor, havia empregados? Quantos? 

Na lavoura de que trabalhava o autor? 

Até quando o autor trabalhou na lavoura? A testemunha permaneceu no local depois da saída do autor? 
  

0002287-31.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006468/2011 - JOSE CARLOS 

NASCIMENTO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Esclareça a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, a divergência entre os endereços juntados aos autos. P.I. 

  

0001796-24.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005294/2011 - MARIA DA GLORIA 

VIEIRA DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

  

  

0002009-24.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012022/2011 - VANDERLITO JOSE PEREIRA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, 

SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
 Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão do valor do benefício, 

com base nos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, uma vez que a renda mensal do 

benefício já não sofria qualquer limitação, por ocasião daquelas emendas constitucionais. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6304000574   LOTE    6470/11 
  

  

  

0018355-65.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011933/2011 - EDSON TORRES DA 

COSTA (ADV. SP071418 - LIA ROSANGELA SPAOLONZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo o dia 04/11/2011, às 08h30, para realização da perícia médica, na 

especialidade de Ortopedia, neste Juizado. P.I. 

  

0035329-51.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012137/2011 - MARIA CELIA 

MATIAS (ADV. SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Reitero a decisão anterior nº 4799/2011. Verifico que já existe autorização deste Juízo para o saque, cabendo ao patrono 

da autora tomar as providências cabíveis. P.I. 

  
0030465-96.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012048/2011 - IVONE ADRIANO DA 

SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo nova perícia médica em neurologia, a ser realizada dia 

24/10/2011, às 14:40 horas, na sede deste Juizado. Intime-se. 

  

0027151-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012007/2011 - VALMIRO SOUZA 

SELES (ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE, SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - 

VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

Tendo em vista a última certidão constante destes autos, designo perícia médica, na especialidade de Neurologia, para o 

dia 24/10/2011, às 14h20, neste Juizado. P.I. 

  

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0001278-34.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012063/2011 - FERNANDO MORENO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001939-13.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012064/2011 - JOSE VICENTE DA SILVA (ADV. SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0001130-23.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004183/2011 - ERIVANE DIAS 

SANTOS (ADV. SP303628 - LÚCIA DALVA FERREIRA BATISTA); PEDRO HENRIQUE DIAS SANTOS 

VALINI PEREIRA (ADV. SP303628 - LÚCIA DALVA FERREIRA BATISTA); LARISSA DIAS SANTOS 

VALLINI PEREIRA (ADV. SP303628 - LÚCIA DALVA FERREIRA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 659/860 

0004627-45.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304011805/2011 - LEONCIO 

SALVADOR (ADV. SP266501 - CHRISTIANE NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

  

  

0004638-74.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011928/2011 - MARIA HELENA DA 

SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Comprove a parte autora em 30 (trinta) dias haver efetuado o requerimento administrativo dos benefícios pleiteados, 

sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  

0004237-75.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011892/2011 - MARIA DAS DORES 

ZUCULIN (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo audiência para 28/05/2012, às 15:00 horas. I. 
  

0002903-06.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012167/2011 - ODILIA SILVA DE 

JESUS (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Emende a parte autora sua petição inicial, juntando a folha nº2 da exordial, no prazo de 5 dias. Cumprida a 

determinação, expeça-se novamente a carta precatória. Intime-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0004678-56.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011965/2011 - QUITERIA FELIX 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  
0004686-33.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011960/2011 - JOSEFA SEVERINA 

DA SILVA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004732-22.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011963/2011 - MARIA DAS GRACAS 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º 

da lei 10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o 

correspondente ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

  
0008096-12.2005.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011984/2011 - LAERTE LUIZ 

GONÇALVES DO CARMO (ADV. SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS, SP135078 - 
MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0012872-55.2005.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012056/2011 - BENEDITO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se deseja a expedição de ofício requisitório ou precatório 

para pagamento dos valores atrasados. P.I. 

  
0011786-49.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012016/2011 - JOSÉ PORTELA 

BARBOSA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003798-74.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012015/2011 - JOSE PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS, SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

  

  

0005056-46.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011986/2011 - EDMUNDO MENDES 

BARBOSA FILHO (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor, devolvo o prazo recursal para que seja contado a partir da intimação desta decisão e 

nomeio o Dr. Wellington Mariano de Vasconcelos, OAB/SP 266.251, advogado voluntário inscrito na Assistência 

Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. 

Intime-se. 

  

0001188-94.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012004/2011 - LEONALDO POZZANI 

SEGUNDO (ADV. SP023956 - MAURO ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Cumpra-se a decisão. 

  

0004735-74.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012171/2011 - LUIZ DE OLIVEIRA 

FELIX (ADV. SP267710 - MARILENE DOS SANTOS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em seu 

nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, 

no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. 
Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  

0002961-77.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011997/2011 - ADRIANO 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP190828 - JOSELI ELIANA BONSAVER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO, SP054607 - CLEUZA MARIA 

LORENZETTI, SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP281129 - EDUARDO PEREIRA KULAIF, SP276275 - 

CESAR HENRIQUE DA SILVA); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

Defiro o pedido da parte autora. 

Expeça-se ofício requisitório. 

  

0006216-09.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012075/2011 - ADALBERTO 

PAULINO DOS SANTOS (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Prossiga o feito com seu regular andamento. P.I. 

  

0003203-65.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011813/2011 - GECI SOUZA DA 

SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a respeito do informado pela Sra. Assistente Social. P.I. 

  

0002592-15.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011999/2011 - VITOR DA SILVA 

AZEVEDO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a última certidão constante destes autos, designo perícia médica, na especialidade de Neurologia, para o 

dia 24/10/2011, às 13h20, neste Juizado. P.I. 
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0003109-54.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011903/2011 - JOSE APARECIDO DE 

SOUZA (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência à parte autora do último ofício enviado a estes autos pelo INSS. Nada sendo requerido no prazo de 05 

(cinco) dias, providencie-se a baixa no sistema. P.I. 

  

0001722-04.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011881/2011 - CLAUDINEIA 

VITURINA LOPES (ADV. SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência à parte autora do último ofício enviado aos autos pelo INSS para, querendo, se manifeste, no prazo de 05 

(cinco) dias. Nada sendo requerido em tal prazo, preovidencie-se a baixa dos autos no sistema. P.I. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. P.I. 

  
0001247-14.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012079/2011 - GERALDA DA 

CONCEICAO ROSA (ADV. SP192237 - ANTONIO CARLOS DA SILVA, SP297036 - ALDIERIS COSTA DIAS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0004983-74.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012071/2011 - ROSA GOMES DE 

FREITAS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005420-18.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012074/2011 - APARECIDA DOS 

SANTOS CUESTAS (ADV. SP228679 - LUANA FEIJO LOPES, SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0005040-92.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012068/2011 - IDAIRTO BARBOSA 

SILVA (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  
  

0003889-57.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012084/2011 - LUPERCIO BUENO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior para cumprimento pela parte autora de sua parte final, no prazo de 10 (dez) dias. P.I. 

  

0004350-29.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011932/2011 - HUGO MOREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias à parte autora para cumprimento da decisão anterior. P.I. 

  

0012466-34.2005.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011948/2011 - SAUL DE CAMPOS 

PERROUD (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Em cumprimento aos parágrafos 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal, deverá a representação judicial do réu se 

manifestar, no prazo de trinta dias, sobre eventual existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham 

as condições estabelecidas nos dispositivos referidos, sob pena de perda de direito de abatimento. No silêncio, expeça-
se o ofício precatório. Intime-se. 

  

0004171-32.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011893/2011 - MARIA CRISTINA DA 

SILVA (ADV. SP262015 - CARLOS HENRIQUE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Mantenho a sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito por seus próprios fundamentos. I. 

  

0003281-59.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010336/2011 - MARINA DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo perícia médica, na especialidade de Neurologia, para o dia 20/09/2011, às 11h20, neste Juizado. P.I. 
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0002278-69.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012053/2011 - ANTONIO CARLOS 

MACHADO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo nova perícia médica em neurologia, a ser realizada dia 24/10/2011, às 12:40 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. 

  

0000045-07.2008.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011937/2011 - NEUZA RUFINO DE 

MORAES (ADV. SP217633 - JULIANA RIZZATTI, SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista que a autora ainda não preenche todos os requisitos para obtenção da aposentadoria, oficie-se ao INSS 

para cumprimento da decisão final transitada em julgado, apenas para averbar os períodos reconhecidos como laborados 

em atividades especiais pela parte autora, acrescentando-os à sua contagem de tempo de serviço. P.I. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 
prosseguimento do feito.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0004722-75.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011950/2011 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004737-44.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011953/2011 - LUIZA MARIA DA 

SILVA DE PADUA (ADV. SP231005 - VIVIANE AGUERA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004739-14.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011955/2011 - MARCOS DE 

OLIVEIRA SCHIMIT (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO, SP134903 - JOSE 

ROBERTO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004740-96.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011964/2011 - MARCOS VINICIUS 
BATISTA (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO, SP134903 - JOSE ROBERTO 

REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0002590-84.2007.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011944/2011 - EULALIA GOMES 

DURAN (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 Tendo em vista a ausência de recurso, fica liberado o depósito em favor do autor, valendo essa decisão como 

ALVARÁ JUDICIAL. 

  

0004623-08.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012112/2011 - THEREZINHA DE 

CASTRO ALMEIDA (ADV. SP261655 - JOSE ANTONIO TALIARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Tratando-se de pessoa analfabeta, a procuração ao Advogado deve ser feita por instrumento público. Na 

impossibilidade, e no caso de parte autora sem condições de arcar com as custas do processo, é possível a ratificação do 
mandato perante este Juizado. Assim, determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção 

do feito, apresente o instrumento público de mandato, ou, na impossibilidade financeira, compareçam, autor e 

Advogado, à Secretaria deste Juizado, para ratificação dos termos do instrumento juntado aos autos. Intime-se. 

  

0003477-97.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011993/2011 - FABIO GOMES DA 

ROCHA (ADV. SP167079 - FÁBIO HENRIQUE DI FIORE PIOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 A Caixa informou o cumprimento da sentença, juntando guia de depósito e o documento de exclusão/baixa do nome do 

autor do cadastro de inadimplentes em 16/05/2011. Contudo, o autor apresentou consulta na SERASA na qual consta 

pendência financeira com a ré em 28/07/2011. 
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Desse modo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Caixa esclareça a divergência existente, informando a origem 

e legitimidade do documento por ela apresentado. 

Outrossim, defiro o levantamento do depósito realizado em nome do autor, valendo essa decisão como ALVARÁ 

JUDICIAL. 

  

0005701-76.2007.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012003/2011 - LUIZ ZAMBON (ADV. 

SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 

- MARIA HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista que a advogada do autor não providenciou os documentos solicitados por este Juízo, e sequer justificou 

o motivo do descumprimento, mesmo após três intimações, determino o descadastramento dela neste processo. 

 Outrossim, intime-se diretamente o autor para providenciar, no prazo de 30 (dias), cópia da (s) CTPS, ou documento 

equivalente, legível, contendo todas as alterações salariais do período referente ao vínculo discutido e, ainda, caso 

disponha, cópias dos contracheques, extratos do FGTS, comprovantes de recolhimento do FGTS, bem como do 

documento comprobatório de saque em 1978 (data do encerramento do vínculo). 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 
Publique-se. Intime-se. 

  
0000660-89.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304002334/2011 - NAIR LINDO (ADV. 

SP164789 - VÂNIA APARECIDA BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004655-13.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012013/2011 - JOSEFA BRIANA DOS 

SANTOS (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

0002469-17.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012098/2011 - GILBERTO DE 

OLIVEIRA CAMARGO (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à juntada do processo administrativo do autor, 

referente ao seu pedido de aposentadoria. P.I. 
  

0002409-44.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006621/2011 - DIEGO ALVES 

SANTANA (ADV. SP281794 - EUZA MARIA ROCHA IZIDORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de10 (dez) dias, cópia de seu CPF. P.I. 

  

0003281-59.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012012/2011 - MARINA DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a última certidão constante destes autos, designo perícia médica, na especialidade de Neurologia, para o 

dia 24/10/2011, às 16h, neste Juizado. P.I. 

  

0004630-97.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011958/2011 - JACINTO DE 

ANDRADE (ADV. SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista que, no momento, a parte autora não conseguiu efetuar o requerimento administrativo, devido à 

impossibilidade de agendamento pela Internet, concedo-lhe o prazo suplementar de 90 (noventa) dias para que realize 
novas tentativas, comprovando o indeferimento do pedido nestes autos. P.I. 

  

0013231-05.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011906/2011 - VALDIR JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência ao autor do último ofício enviado aos autos pelo INSS para, querendo, se manifestar, dentro do prazo de 

05 (cinco) dias. P.I. 

  

0000737-98.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012058/2011 - DJALMA JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 664/860 

Intime-se a parte autora a apresentar PPP da emrpesa Continental, com o correspondente carimbo de identificação com 

CNPJ, inclusive. Prazo de 20 dias. 

Redesigno a audiência para o dia 30/05/2010, às 15h45min. I. 

  

0002767-09.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011810/2011 - LIDIA REGINALDA 

GIANINI (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista o comunicado social, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a fim de que possa ser 

realizada a perícia social. P.I. 

  

0002591-30.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011812/2011 - JOSE RICARDO DA 

PAZ (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a última certidão constante destes autos, designo perícia médica, na especialidade de Clínica Geral, para 

o dia 18/10/2011, às 15h20, neste Juizado. P.I. 

  

0002300-06.2006.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012008/2011 - ANA LÚCIA 

CHRISTOFOLETTI (ADV. SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o término da suspensão do processo, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora 

regularize a divergência de seus dados no CPF junto à Receita Federal, para que se possa expedir ofício de RPV. 

  

0007546-75.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011940/2011 - MARIA DERCELINA 

GOMES DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero as decisões anteriores para seu cumprimento pelos referidos órgãos, dentro do prazo de 10 (dez) dias. P.I. 

  

0006535-74.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011927/2011 - ILDO JOSE RIZZI 

(ADV. SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias à parte autora para cumprimento da decisão anterior. P.I. 

  

0002460-55.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011855/2011 - ALESSANDRO JOSE 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP208985 - AMANDA BRITO SUSIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Indefiro o pleiteado pela parte autora em sua última petição, pois já houve prolação de sentença nestes autos. Prossiga o 

feito com seu regular andamento. P.I. 

  

0009591-91.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012132/2011 - WAGNER AUGUSTO 

LEAL (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Como ainda não houve estorno, autorizo a parte autora ao levantamento dos valores que lhe são devidos. P.I. 

  

0002409-44.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011992/2011 - DIEGO ALVES 

SANTANA (ADV. SP281794 - EUZA MARIA ROCHA IZIDORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a última certidão destes autos, designo perícia médica, na especialidade de Neurologia, para o dia 

24/10/2011, às 13h, neste Juizado. P.I. 

  

0014132-70.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011861/2011 - JOSE LUIS VIEIRA 

(ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Tendo em vista a anterior manifestação da parte autora, prossiga-se com a execução do julgado. P.I. 

  

0004647-36.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011987/2011 - MATHEUS DUARTE 

ASSALIS (ADV. SP199835 - MARINA MOLINARI VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme pleiteado na petição 

inicial, E DETERMINO AO INSS que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da ciência desta decisão 

interlocutória e independentemente da interposição de eventual recurso, IMPLEMENTE O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-

RECLUSÃO EM FAVOR DO AUTOR, a partir da data desta decisão, apurando-se a renda mensal e limitando-se o 

valor do benefício ao previsto no art 116 do decreto 3048/99 e suas atualizações. Apresente o autor cópia de seu CPF no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Caso não possua, deverá providenciar o documento em igual prazo. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002968-06.2008.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011863/2011 - ROMAO GIMENES 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência à parte autora do último ofício enviado aos autos pelo INSS para, querendo, se manifestar, dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias. Após, prossiga-se com a execução do julgado. P.I. 

  

0002300-06.2006.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304018296/2010 - ANA LÚCIA 

CHRISTOFOLETTI (ADV. SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

Diante dos diversos pedidos de prazo da parte autora para cumprimento da decisão que determinou a regularização do 

seu CPF para expedição do ofício de RPV, determino o sobrestamento do processo por 6 meses. 

  

0004745-21.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012136/2011 - ODAIR ROMANIN 

(ADV. SP167714 - BRAÚLIO JAIR PAGOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dada a divergência entre o endereço constante da petição inicial e o comprovante juntado aos autos, esclareça o autor 
qual o seu endereço correto, no prazo de 10 (dez) dias. P.I. 

  

0003322-26.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011858/2011 - VALDECI VERDO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro o prazo suplementar requerido pela parte autora. P.I. 

  

0002128-98.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011952/2011 - MILTON DOMINGOS 

(ADV. SP114376 - ANTONIO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para comprovação, no prazo de 15 (quinze) dias, da implantação do benefício da parte autora, bem 

como do pagamento de todos os valores que lhe são devidos. Providencie a Serventia a expedição de ofício precatório. 

P.I. 

  

0010424-12.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011900/2011 - APARECIDO 

SILENCIO DOS SANTOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Diante das alegações do autor, remetam-se os autos novamente à Contadoria para conferência dos cálculos. P.I. 

  

0000850-52.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012130/2011 - DAYSE CASELATO 

(ADV. SP054273 - DIRCE MALITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Tendo em vista sugestão do Sr. Perito, designo perícia médica na especialidade ortopedia para o dia 21/11/2011, às 

08:30 horas, a ser realizada na sede deste Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da 

perícia, todos os documentos médicos que possuir acerca da moléstias alegadas. 

II - Redesigno a audiência para dia 25/01/2012, às 14:15 horas. 

III - Intime-se. 

  

0001130-23.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011896/2011 - ERIVANE DIAS 

SANTOS (ADV. SP303628 - LÚCIA DALVA FERREIRA BATISTA); PEDRO HENRIQUE DIAS SANTOS 

VALINI PEREIRA (ADV. SP303628 - LÚCIA DALVA FERREIRA BATISTA); LARISSA DIAS SANTOS 

VALLINI PEREIRA (ADV. SP303628 - LÚCIA DALVA FERREIRA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora atestado de permanência carcerária atualizado. Prazo de 20 dias. Intime-se. 
  

0015863-04.2005.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012116/2011 - GILENO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista o ofício do INSS, manifeste-se o autor em 15 (quinze) dias se opta pela continuidade do benefício 

concedido administrativamente (com a consequente desistência quanto a execução da sentença proferida nestes autos) 

ou pela cessação daquele benefício, compensação de valores e continuidade da execução do julgado. Intime-se. 

  

0000180-24.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011941/2011 - AYRTON 

SCHIAVINATO (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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 Oficie-se ao INSS para que comprove nestes autos a averbação do tempo rural reconhecido pela r. sentença, no prazo 

de 10 (dez) dias. P.I. 

  

0000557-82.2011.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011977/2011 - MARCIA DA SILVA 

(ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista o pedido formulado pela parte autora, mediante petição, redesigno a audiência de conciliação, instrução 

e julgamento para o dia 31/05/2012, às 15:00 horas. P.R.I. 

  

0004462-32.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012072/2011 - ALESSANDRO 

AMERICO (ADV. SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. P.I. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito.  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0004677-71.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011962/2011 - ADELAIDE FREITAS 

DE FARIA (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004625-75.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011821/2011 - ELIETE VIEIRA DE 

SOUZA (ADV. SP292360 - ADNA MARIA RAMOS LAMÔNICA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

0001598-84.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011978/2011 - NOE GONCALVES 

DA COSTA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 Oficie-se ao INSS para que apresente o processo administrativo nº 155.783.627-0, no prazo de 30 (trinta) dias. P.I. 

  
0004397-03.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011936/2011 - JOANITA SOARES 

GOMES (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora em 30 (trinta) dias comprovante do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Intime-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em cumprimento aos parágrafos 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal , deverá a representação judicial do 

réu se manifestar, no prazo de trinta dias, sobre eventual existência de débitos e respectivos códigos de receita 

que preencham as condições estabelecidas no acima referido art 9ª, sob pena de perda de direito de abatimento. 

  
0001472-10.2006.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011929/2011 - HENRIQUE 

APARECIDO AFFONSO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005469-59.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011931/2011 - ALCIDES DOS 
SANTOS FERRO (ADV. SP150222 - JUNDI MARIA ACENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

0001432-52.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012090/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO ROQUE SILVA (ADV. SP144929 - NADIR DE FATIMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04/06/2012, às 13h30min. Eventuais testemunhas deverão 

comparecer independentemente de intimação. 
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0004798-41.2007.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011889/2011 - MARGARIDA DE 

ALMEIDA BONETTO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 11/11/2011, às 14:00 horas. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Manifestem-se as partes quanto ao interesse na produção de prova oral em audiência, juntando desde já o rol de 

testemunhas. Prazo máximo de 10 dias.     No silêncio, retire-se o processo da pauta de audiências. I. 

  
0003839-31.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012162/2011 - JESSICA SANTOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP286856 - DIEGO ULISSES SOARES SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0003894-79.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012163/2011 - APARECIDA DE 

LOURDES BOOSI VERZOLI (ADV. SP158371 - LUÍS FERNANDO DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  
  

0003941-53.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011860/2011 - RICHARD ADRIANO 

CEZARE FRANCO BASILIO (ADV. SP223059 - FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA); RAYANE LUYZA 

CEZARE FRANCO BASILIO (ADV. SP223059 - FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Defiro o prazo suplementar à parte autora de 30 (trinta) dias para apresentação do CPF. P.I. 

  

0001182-24.2008.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012170/2011 - CAETANO FERREIRA 

DE ARAGAO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista que foi expedido RPV com valor menor do que a opção manifestada pelo autor (DIB na citação), 

remetam-se os autos à contadoria judicial para atualização dos valores devidos conforme opção manifestada, abatendo-

se o valor já pago. Após, expeça-se RPV complementar no valor da diferença apurada. Intime-se. 

  

0002728-12.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011989/2011 - EDENILDA DE 

PAULA DIAS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 Tendo em vista a última certidão destes autos, designo perícia médica, na especialidade de Neurologia, para o dia 

24/10/2011, às 13h40, neste Juizado. P.I. 

  

0003958-89.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011935/2011 - PEDRO APARECIDO 

TESTA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro a dilação de prazo requerida pelo autor para cumprimento da decisão anterior. P.I. 

  

0001233-30.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011897/2011 - PAULO DONIZETI 

PADOVEZ (ADV. SP220631 - ELIANE REGINA GROSSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência ao autor do último ofício enviado aos autos pela autarquia. Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) 

dias, se manifestar acerca do conteúdo final da petição do autor anexada em 03/08/2011. P.I. 

  

0004193-56.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012020/2011 - RENATA POLITI 

FERREIRA (ADV. SP117981 - ROQUE JUNIOR GIMENES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora. 

Cite-se a União Federal (Fazenda Nacional). 

  

0003447-91.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011923/2011 - TEREZINHA 

RODRIGUES DA SILVA SANTOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Tendo em vista certidão nos autos, designo nova perícia na especialidade clínica geral para o dia 18/10/2011, às 

13:40 horas, a ser realizada na sede deste Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da 

perícia, todos os documentos médicos que possuir acerca das moléstias alegadas. 

II - Intime-se. 
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0002338-42.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012019/2011 - LUCIANO GUILHEN 

(ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

Indefiro o pedido da parte autora, uma vez que não cabe sentença ilíquida no Juizado e, ademais, trata-se de 

documentos essenciais para comprovação do direito alegado, tendo em vista que o pedido é de restituição. 

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação da planilha com os valores que pretende restituir, 

acompanhada dos comprovantes de retenção e pagamento, como determinado anteriormente, sob pena de indeferimento 

da inicial. 

  

0003956-22.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011925/2011 - JAIR JAIRO DA 

SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro o pedido de habilitação formulado e declaro habilitada a Sra. Cleonice Maria da Silva. Providenciem-se as 

necessárias retificações cadastrais. Intime-se. 

  

0004636-07.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011998/2011 - ANGELA 

FOGAGNOLI PEREIRA (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 
CAMPINAS). 

Emende a parte autora a inicial no prazo de 10 (dez) dias para retificação do polo passivo da demanda, uma vez que não 

é o INSS o ente responsável por questões relativas a restituição de tributos ou contribuições sociais. Intime-se. 

  

0004444-11.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011901/2011 - ANELITA MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP258831 - ROBSON BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência à parte autora do último ofício enviado aos autos pelo INSS. Nada sendo requerido dentro do prazo de 05 

(cinco) dias, providencie-se a baixa no sistema. P.I. 

  

0002844-52.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011882/2011 - MOISES 

LAURENTINO DA SILVA (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA 

POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência à parte autora do último ofício enviado a estes autos pelo INSS para, querendo, se manifestar, no prazo de 

05 (cinco) dias. P.I. 

  
0002468-32.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012154/2011 - JOSE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista que a competência dos Juizados Federais é fixada primeiramente em virtude do valor atribuído à causa e 

que o valor da causa deve corresponder à pretensão econômica a ser obtida, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez), sobre a discrepância entre o valor dado à causa (R$ 32.700,00) e o valor do pedido (R$ 50.400,00 - somando 

dano moral e lucro cessante), sob pena de extinção do feito. 

  

0002421-58.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011922/2011 - MARIA DE LOURDES 

RAMOS (ADV. SP265214 - ANA PATRÍCIA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Tendo em vista certidão nos autos, designo nova perícia na especialidade clínica geral para o dia 18/10/2011, às 

14:30 horas, a ser realizada na sede deste Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da 

perícia, todos os documentos médicos que possuir acerca das moléstias alegadas. 

II - Intime-se. 

  

0001000-67.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011938/2011 - FRANCISCO DA 
SILVA LIMA (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência à parte autora do último ofício enviado aos autos pelo INSS para, querendo, se manifestar, no prazo de 05 

(cinco) dias. Nada sendo requerido, providencie-se a baixa no sistema. P.I. 

  

0004603-17.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011959/2011 - MARIA ANTONIA DE 

JESUS MORAIS (ADV. SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Comprove a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o indeferimento de seu pedido na via administrativa. Caso isso 

ocorra, providencie a Serventia a expedição das cartas precatórias. P.I. 
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0001130-23.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304004364/2011 - ERIVANE DIAS 

SANTOS (ADV. SP303628 - LÚCIA DALVA FERREIRA BATISTA); PEDRO HENRIQUE DIAS SANTOS 

VALINI PEREIRA (ADV. SP303628 - LÚCIA DALVA FERREIRA BATISTA); LARISSA DIAS SANTOS 

VALLINI PEREIRA (ADV. SP303628 - LÚCIA DALVA FERREIRA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Emende a parte autora sua petição inicial, no prazo de 10 dias, atribuindo-lhe o valor líquido da causa. Em igual prazo, 

apresente os documentos CPF e RG da parte autora sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 Intime-se. 

  

0003459-42.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011994/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DO PRADO (ADV. SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a última certidão destes autos, designo perícia médica, na especialidade de Neurologia, para o dia 

24/10/2011, às 14h, neste Juizado. P.I. 

  

0005792-06.2006.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011816/2011 - JOÃO CARLOS 

CHIESA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior nº 9907/2011 para cumprimento pela parte autora, optando, no prazo de 10 (dez) dias, entre a 

expedição de ofício precatório ou requisitório. P.I. 

  

0008553-44.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011891/2011 - AIRTON APARECIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP223199 - SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista o não cumprimento pela patrona da parte autora das decisões anteriores, remetam-se os autos ao 

arquivo. P.I. 

  

0002887-23.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011857/2011 - CLAUDINEI RIBEIRO 

MARTINS (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência à parte autora do último ofício enviado a estes autos pelo INSS para, querendo, se manifestar, dentro do 

prazo de 10 (dez) dias. P.I. 

  

0004723-60.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012062/2011 - JAIR BULGARELLI 
(ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que apresente cópia do procedimento administrativo do autor no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. 

  

0002903-06.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008009/2011 - ODILIA SILVA DE 

JESUS (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Expeça-se carta-precatória para oitiva das testemunhas. 

Intime-se.Cumpra-se. 

  

0005535-39.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011957/2011 - MIGUEL 

ALEXANDRE NASCIMENTO (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Prossiga o feito com seu regular andamento, subindo os autos à Turma Recursal. P.I. 

  

0001641-55.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011956/2011 - JOSE JOAQUIM DA 
SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do comprovante de pagamento juntado aos autos, esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda 

lhe faltam valores a serem pagos. No silêncio, dê-se baixa dos autos no sistema. P.I. 

  

0004695-92.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012174/2011 - JOSE DINA DA SILVA 

FILHO (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, a divergência em relação aos endereços residenciais, uma vez que na 

Petição Inicial consta endereço divergente do Comprovante de Residência juntado. 

Publique-se. Intime-se. 
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0001695-84.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012014/2011 - MANOEL ADRIANO 

DE LIMA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que remeta a estes autos, no prazo de 20 (vinte) dias, o processo administrativo da parte autora. 

P.R.I. 

  

0004627-45.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012101/2011 - LEONCIO 

SALVADOR (ADV. SP266501 - CHRISTIANE NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante atualizado de endereço em seu nome. P.I. 

  

0006088-86.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012009/2011 - JOAO ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP072608 - HELIO MADASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIÃO). 

Intime-se o autor sobre o cumprimento da sentença pela União Federal. 

  
0004126-91.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012010/2011 - ROSELY DE 

ALMEIDA SABENCA (ADV. SP079120 - MARIA ROSELI SAVIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 Tendo em vista a última certidão constante destes autos, designo perícia médica, na especialidade de Neurologia, para o 

dia 24/10/2011, às 15h, neste Juizado. Providencie, ainda, a autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada de seu 

documento de CPF, com o nome atualizado. P.I. 

  

0001684-55.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012094/2011 - WILSON BRANSELER 

(ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS, SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que apresente cópia do procedimento administrativo NB 112.510.119-6 no prazo de 60 

(sessenta) dias. Intime-se. 

  

0014140-47.2005.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304012052/2011 - AUGUSTA CORREA 

DOS SANTOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO, SP159986 - MILTON ALVES 

MACHADO JUNIOR, SP230723 - DÉBORA CRISTINA BICATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo nova perícia médica em neurologia, a ser realizada dia 24/10/2011 às 15:20 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. 

  

0000581-52.2007.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011942/2011 - VANIA ALVES 

RAMOS FERNANDES (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. 

Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para saque dos valores depositados. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003780-43.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011811/2011 - TATIANE 

GUILHERME DOS REIS (ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a última certidão constante destes autos, designo perícia médica, na especialidade de Clínica Geral, para 
o dia 18/10/2011, às 15h20, neste Juizado. P.I. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000129 
  

LOTE 7289/2011 

  

DESPACHO JEF 
  

0004534-49.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021271/2011 - JOSE ARILDO 

LUCAS QUEIROZ (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES, SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a manifestação do MPF que considerou satisfatória a 
prestação de contas apresentada, determino que a Secretaria providencie a baixa definitiva aos autos. INt. 

  

0001318-80.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021096/2011 - ANDERSON DA 

SILVA (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando as 

informações prestadas pela parte autora quanto ao não cumprimento do acordo homologado em 13/11/2006, tendo a 

EADJ sido devidamente notificada através do ofício 1664/2006, conforme AR anexado em 11/12/2006, determino a 

intimação do INSS para a imediata implantação do benefício auxílio-acidente, nos termos avençados em audiência, sob 

pena de responsabilização do agente omisso, informando o cumprimento a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias. 

                           Após, baixem-se os autos. INt. 

  

0000721-14.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020453/2011 - JOSE APARECIDO 

SANTOMAURO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando o trânsito em julgado, determino a expedição de ofício à EADJ para que dê, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, dê efetivo cumprimento a r. sentença, com as alterações constantes no v. acórdão, uma vez que fixou a data de 

início do benefício na data do requerimento administrativo, na hipótese de lhe ser concedido o benefício de 
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, devendo informar a este Juízo acerca das providências. Após, abra-se 

nova conclusão. Int. 

  

0004157-73.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021038/2011 - MARIA JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 

26/08/2011: intime-se a perita contábil Natália Palumbo, para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das 

informações prestadas pela autarquia previdenciária, ratificando ou retificando o cálculo apresentado em 25/07/2011. 

Após, abra-se nova conclusão. Int. 

  

0001238-77.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020833/2011 - ROSELENE 

APARECIDA GUIMARAES (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando a impossibilidade de agendamento de perícia ao expert anterior, designo perícia contábil a ser realizada 

pela sra. Natália Palumbo, no dia 10/10/2011, devendo calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período 

de 22/11/2009 a 28/02/2011, nos termos previstos na r. sentença. Após, abra-se nova conclusão. Int. 

  
0004086-37.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020818/2011 - MARIA ALVES DOS 

ANJOS (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA); DENILSON ALVES DA SILVA (ADV. 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA); JOICE ALVES DA SILVA (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI BATISTA DA SILVA); JOSIANE ALVES DA SILVA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI 

BATISTA DA SILVA); VALDENIS ALVES DA SILVA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

Determino que seja expedido ofício requisitório nos seguintes termos: 

Autor       Valor a receber         

MARIA ALVES DOS ANJOS             1.326,43      

DENILSON ALVES DA SILVA                          1.003,14      

VALDENIS ALVES DA SILVA                           1.326,43      
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JOICE ALVES DA SILVA                   1.326,43      

JOSIANE ALVES DA SILVA             1.326,43      

Int. 

  

0003750-67.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021293/2011 - JOSE CARLOS 

ADAO BINDI (ADV. SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Petição anexada em 31/08/2011: dê- ciência ao douto do representante do Ministério Público Federal. Após, baixem-se 

os autos. Int. 

  

0001287-55.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020982/2011 - STAEL LOPES DE 

ANDRADE (ADV. SP205751 - FERNANDO BARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.); APARECIDA DE 

JESUS STEFANI CAVALLARI (ADV./PROC. SP225667 - EMERSON POLATO). Oficie-se o chefe da Agencia do 

INSS de Botucatu para que no prazo de 30 (trinta) dias informe de forma fundamentada, sobre os descontos que vem 

realizando no valor do benefício da autora, adotando, se for o caso, as providências necessárias. 

Fixo multa diária pelo descumprimento em R$ 50,00 (cinqüenta reais), além da responsabilização do servidor 

responsável. 
Int. 

  

0004450-14.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021093/2011 - ESLI OLIVEIRA 

SOUZA (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que o 

valor apurado a título de atrasados impõe o pagamento através de precatório, determino que a Secretaria intime a 

Fazenda Pública devedora, através do órgão de representação judicial da entidade executada, para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0000257-53.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020400/2011 - JORGE FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão, bem como os cálculos e 

comprovação de depósito apresentados pela ré em 13/09/2011, determino a intimação da parte autora para que, 

manifeste-se, sobre tais valores, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de homologação do valor apresentado. 

 Deixo claro que eventual impugnação deverá ser devidamente fundamentada e acompanhada de demonstrativo 
detalhado, não se admitindo refutação genérica. Com concordância ou ausência de impugnação detalhada, expeça-se 

ofício para levantamento dos valores depositados a título de honorários sucumbenciais, ficando, desde já cientificada 

que o levantamento do saldo da conta vinculada ocorrerá somente nas hipóteses previstas em lei. 

Após, baixem-se os autos. Int. 

  

0001838-74.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020398/2011 - JOAO PASCHOAL 

(ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA 

SATIKO FUJI). Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão, bem como os cálculos e comprovação de depósito 

apresentados pela ré em 08/09/2011, determino a intimação da parte autora para que, manifeste-se, sobre tais valores, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de homologação do valor apresentado. 

         Deixo claro que eventual impugnação deverá ser devidamente fundamentada e acompanhada de demonstrativo 

detalhado, não se admitindo refutação genérica. Com concordância ou ausência de impugnação detalhada, baixem-se os 

autos, uma vez que o levantamento ocorrerá somente nas hipóteses previstas em lei. Int. 

  

0001411-72.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020766/2011 - JOSUALDO 

BOURSI (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Chamo o feito a ordem. 
                           Em que pese o despacho proferido em 16/09/2011, verifico que não há perícia contábil designada. Por 

conseguinte, determino a exclusão do termo 6307020011/2011 dos autos. 

                            Sem prejuízo, determino a intimação da parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se 

acerca das informações prestadas pela ré em 25/04/2011. Após, abra-se nova conclusão. Int. 

  

0005048-60.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020990/2011 - CARLOS ROBERTO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição 

anexada em 26/08/2011: intime-se o perito contábil José Carlos Vieira Júnior, para que se manifeste, no prazo de 15 

(quinze) dias, acerca das informações prestadas pela autarquia previdenciária, ratificando ou retificando o cálculo 

apresentado em 28/07/2011. Após, abra-se nova conclusão. Int. 
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0000351-59.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020373/2011 - HELEUSA NUNES 

DA CRUZ (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a 

decisão da Turma Recursal que converteu o julgamento em diligência, designo perícia médica na especialidade 

ortopedia, a ser realizada pelo dr. Joel Chiloff, no dia 23/11/2011 às 7:00 horas, nas dependências deste Juizado, 

devendo a parte autora comparecer munida dos documentos médicos que dispõe a fim de que o perito infome, caso seja 

constadada incapacidade, o seu grau (total ou parcial/temporária ou permanente), a data do seu início, a possibilidade de 

reabilitação para outra função e a necessidade de assistência de terceiros. Após a apresentação do laudo, abra-se nova 

conclusão. Int. 

  

0000200-93.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020834/2011 - MARIA RITA 

MARTINS DAS NEVES (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando a impossibilidade de agendamento de perícia ao expert anterior, designo perícia contábil a ser realizada 

pela sra. Natália Palumbo, no dia 10/10/2011, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de 

23/11/2010 a 31/07/2011, devendo proceder aos descontos dos valores que recebeu neste período a título de 

remuneração da empregadora Vila dos Meninos Sagrada Família, nos termos previstos na r. sentença. Após, abra-se 
nova conclusão. Int. 

  

0003227-94.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020399/2011 - MARIA 

TEREZINHA DE JESUS LANGONI (ADV. SP083216 - MARIA HELENA DE MELLO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando o trânsito em julgado 

do v. acórdão, bem como os cálculos e comprovação de depósito apresentados pela ré em 08/09/2011, determino a 

intimação da parte autora para que, manifeste-se, sobre tais valores, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

homologação do valor apresentado. 

 Deixo claro que eventual impugnação deverá ser devidamente fundamentada e acompanhada de demonstrativo 

detalhado, não se admitindo refutação genérica. Com concordância ou ausência de impugnação detalhada, expeça-se 

ofício para levantamento dos honorários sucumbenciais. 

Fica consignada que o saldo da conta vinculada somente será levantado nas hipóteses previstas em lei. 

Após, baixem-se os autos. Int. 

  

0004801-16.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020396/2011 - CATHARINA 

APARECIDA DA CRUZ MELO (ADV. SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 
JR.). Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão que deu parcial provimento ao recurso interposto pelo INSS, 

designo perícia contábil complementar a ser realizada no dia 28/11/2011, pelo sr. José Carlos Vieira Júnior, devendo 

elaborar novos cálculos de atrasados aplicando juros de mora, conforme nova redação do art. 1-F da Lei nº 9.494/97, 

dada pela Lei nº 11.960/09. Após, abra-se nova conclusão. INt. 

  

0003440-03.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021289/2011 - APARECIDO 

JOVANIR PENA JUNIOR (ADV. SP139515 - APARECIDO JOVANIR PENA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Dê-se ciência à parte autora acerca do depósito 

efetivado pela ré, conforme petição anexada em 26/08/2011, devendo a Secretaria expedir ofício à Caixa Econômica 

Federal, autorizando o levantamento. Após, baixem-se os autos. Int. 

  

0004082-39.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020980/2011 - CLAUDIO LUIZ 

TURETTA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição 

19/09/2011:Providencie a Secretaria a regularização do endereço da parte autora. 

Manifeste-se o INSS no prazo de 10 (Dez) dias. 

Int. 
  

0005003-61.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020388/2011 - ANTONIO CARLOS 

DE LIMA PACHECO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão que deu parcial provimento ao recurso do réu para alterar os juros 

moratórios, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, a fim de que sejam elaborados novos cálculos 

conforme os parâmetros expressos no aresto. Após, abra-se nova conclusão. Int. 

  

0003804-96.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020397/2011 - BRAZ JOSE 

FERRAREZI (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 674/860 

trânsito em julgado bem como a impossibilidade de agendamento de perícia complementar nos termos definidos na r. 

sentença, designo perícia contábil a ser realizada no dia 21/11/2011 pela sra. Natália Palumbo, devendo elaborar os 

cálculos definidos na r. sentença, com as alterações previstas no v. acórdão. Após, abra-se nova conclusão. Int. 

  

0001964-56.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021292/2011 - JOSE FRANCISCO 

BRANT DE CARVALHO (ADV. SP103873 - MOACIR FERNANDES FILHO, SP236284 - ALINE CIAPPINA 

NOVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando 

o depósito efetivado pela ré, bem como a concordância da parte autora, determino que a Secretaria expeça ofício à 

Caixa Econômica Federal, autorizando o levantamento das quantias depositadas a título de honorários sucumbenciais, 

com as cautelas legais. Após, baixem-se os autos. Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001093-94.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307021000/2011 - ANTONIO SOARES 

(ADV. SP083216 - MARIA HELENA DE MELLO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA. MARIA SATIKO FUJI). Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a atualização do saldo de sua conta 
vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS referente às diferenças expurgadas pelos planos 

econômicos Verão (janeiro/fevereiro de 1989) e Collor I (abril/maio de 1990), nos percentuais descritos na inicial, 

acrescidos dos consectários legais. 

Tendo em vista o grande número de ações com o mesmo pedido e causa de pedir em tramitação neste Juizado, foi o 

presente feito sentenciado com determinação de liquidação em momento posterior. 

Ao ser intimada a proceder ao pagamento a que foi condenada, a ré sustentou que a parte autora não fazia jus às 

diferenças de correção monetária, pois referida parte havia aderido ao acordo proposto, na forma da Lei Complementar 

110/2001. 

Analisando detidamente o presente feito verifico que tem razão a executada, pois, de acordo com documentação 

anexada aos autos a parte autora aderiu ao acordo declinado, não tendo direito às diferenças pretendidas. 

Logo, no presente caso, sendo impossível a liquidação da sentença, há que se decretar a nulidade da própria execução, 

pois o título tornou-se inexigível. 

Desse modo, considerando o avançado estado em que se encontra o presente processo, com sentença proferida, cabe 

analisar a ocorrência ou não de litigância de má-fé. 

Em princípio, com fulcro no artigo 17, III, do Código de Processo Civil, a parte autora pode ser considerada litigante de 

má-fé, pois buscou no Poder Judiciário amparo para ressarcimento de diferenças de correção monetária que deixaram de 

existir ante sua adesão ao acordo estabelecido na Lei Complementar 110/2001. 
Nem há que se cogitar que os valores “apareceram” na conta vinculada da parte autora somente após o ajuizamento da 

presente ação, como sustentam seus defensores, haja vista que os extratos anexados pela ré infirmam tal alegação. 

Entretanto, considerando que não restou comprovada a existência de qualquer prejuízo suportado pela parte ré, em 

razão da presente demanda, aliado ao fato de que a parte autora não tem agido de igual modo em outros feitos neste 

Juízo, fica afastada, por ora, tal reprimenda. 

Assim, acolho a insurgência da parte ré, anexada em 28/04/2011, para considerar inexigível o título judicial e declarar 

nula a presente execução, com arrimo no art. 475-L, II, do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa ao presente processo. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002626-54.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307021041/2011 - LINEUZA ALVES 

MOREIRA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante a concordância 

da parte autora, homologo os cálculos elaborados pelo INSS, tendo sido apurado o montante de R$ 9.283,55 (nove mil, 

duzentos e oitenta e três reais e cinqüenta e cinco centavos), referente à diferença devida à parte autora, atualizado até 

junho de 2011. 

Por conseguinte, determino que a Secretaria providencie a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0005556-06.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307021045/2011 - PEDRO JOSE DE 

BRITO (ADV. SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição 

anexada em 24/08/2011: considerando a desistência do recurso interposto pela parte autora, determino que a Secretaria 

providencie a certificação do trânsito em julgado e a consequente baixa aos autos. Int. Cumpra-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000130 
  

LOTE 7286/2011 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001683-61.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307020851/2011 - BRANCA DA CONCEICAO DOS REIS MENDES (ADV. SP182323 - DIÓGENES MIGUEL 

JORGE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os 

termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
Os atrasados foram fixados no valor de R$ 1.005,00 (UM MIL CINCO REAIS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0001210-75.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307020979/2011 - TEREZINHA DE FATIMA BRAZUTTI VIDAL (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os 

termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.150,00 (DOIS MIL CENTO E CINQüENTA REAIS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0000390-56.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307020582/2011 - JOSE CARLOS DE MELO (ADV. SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). O Procurador Federal representante do INSS fez proposta de acordo nos seguintes 

termos. O INSS comprometer-se-ia a implantar em favor da autora, no prazo de 60 dias a conta da data do recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00, o benefício de aposentadoria por idade, com vigência a partir da data 

do requerimento administrativo (17/011/2008) fixando os atrasados devidos em R$ 13.937,00 (Treze mil, novecentos e 
trinta e sete reais) A data de início do pagamento administrativo (DIP) seria fixada no dia 01/07/2011, no valor de um 

salário mínimo mensal. Os atrasados acima fixados seriam pagos por meio de ofício requisitório a cargo do Juizado. O 

Procurador Federal exige da parte autora, em contrapartida, a renúncia ao direito sobre qualquer valor adicional de 

atrasados relativos ao benefício aqui mencionado, bem como à propositura de nova ação judicial que tenha o mesmo 

pedido e causa de pedir que a presente ação. 

  

Em seguida, pela autora foi dito que aceitava o acordo proposto. 

  

Por fim, pelo Juiz foi proferida a seguinte sentença: "Homologo o acordo celebrado entre as partes para que produza os 

seus efeitos legais e, por conseguinte, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, 

do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente. 
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As partes desistem expressamente do prazo recursal para que possa ser expedido de imediato o ofício requisitório. 

Oficie-se a EADJ. 

Oficie-se para pagamento dos atrasados no prazo de 60 dias, sob pena de seqüestro. Publicada em audiência, saem 

intimados os presentes. Registre-se 

  

0000973-41.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307020827/2011 - MANOEL PEREIRA SOARES (ADV. SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre 

as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, 

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.850,00 (QUATRO MIL OITOCENTOS E CINQüENTA REAIS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 
Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0001030-59.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307020828/2011 - MARA ELENA SILVA (ADV. SP103996 - MILTON CARLOS BAGLIE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre 

as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, 

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.520,00 (DOIS MIL QUINHENTOS E VINTE REAIS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 
Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0001653-26.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307021012/2011 - ROSA MARIA PETRIN SBRUNHERA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais 

efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da 

proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 1.410,00 (UM MIL QUATROCENTOS E DEZ REAIS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 
Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0000737-89.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307020978/2011 - OLIVERIO PAES DE OLIVEIRA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 

anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
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Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.061,32 (DOIS MIL SESSENTA E UM REAIS E TRINTA E DOIS 

CENTAVOS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0001134-51.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307020879/2011 - ELIANA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA 

BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os 

termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.048,27 (DOIS MIL QUARENTA E OITO REAIS E VINTE E SETE 

CENTAVOS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0000823-60.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307021047/2011 - GERSONI APARECIDA DIAS (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 

anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 
diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Não existem valores em atrasados a serem pagos por este Juizado. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0001554-56.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307020863/2011 - VALDIVINO DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA 

BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os 

termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento 
do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.041,42 (DOIS MIL QUARENTA E UM REAIS E QUARENTA E DOIS 

CENTAVOS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 
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0001830-87.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307020855/2011 - JURANDY CAETANO (ADV. SP253630 - FERNANDA MARIA PERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre 

as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, 

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.110,00 (DOIS MIL CENTO E DEZ REAIS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  
0001182-10.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307021043/2011 - LUIZA CAMACHO SOLANA (ADV. SP091697 - MIGUEL APARECIDO STANCARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 

anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  
0004251-84.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307020832/2011 - ANTONIO LEONILDO NEGRELLI (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 

anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 14.150,00 (QUATORZE MIL CENTO E CINQüENTA REAIS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  
0000472-87.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307020584/2011 - WANDIR DIAS FERNANDES (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). O Procurador Federal representante do INSS fez proposta de acordo nos seguintes 

termos. O INSS comprometer-se-ia a implantar em favor da autora, no prazo de 60 dias a conta da data do recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00, o benefício de aposentadoria por idade, com vigência a partir da data 

do requerimento administrativo (27/09/2010) fixando os atrasados devidos em R$ 5.000,00 ( Cinco mil reais). A data de 

início do pagamento administrativo (DIP) seria fixada no dia 01/09/2011, no valor de um salário mínimo mensal. Os 

atrasados acima fixados seriam pagos por meio de ofício requisitório a cargo do Juizado. O Procurador Federal exige da 

parte autora, em contrapartida, a renúncia ao direito sobre qualquer valor adicional de atrasados relativos ao benefício 
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aqui mencionado, bem como à propositura de nova ação judicial que tenha o mesmo pedido e causa de pedir que a 

presente ação. 

  

Em seguida, pela autora foi dito que aceitava o acordo proposto. 

  

Por fim, pelo Juiz foi proferida a seguinte sentença: "Homologo o acordo celebrado entre as partes para que produza os 

seus efeitos legais e, por conseguinte, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, 

do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal para que possa ser expedido de imediato o ofício requisitório. 

Oficie-se a EADJ. 

Oficie-se para pagamento dos atrasados no prazo de 60 dias, sob pena de seqüestro. Publicada em audiência, saem 

intimados os presentes. Registre-se 

  

0001503-45.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307020858/2011 - APARECIDA PEREIRA GUIMARAES (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os 
termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.985,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0002112-28.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307021035/2011 - TEONILIO FIALHO DE CARVALHO (ADV. SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 
anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.500,00 (DOIS MIL QUINHENTOS REAIS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0001871-54.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307021050/2011 - ANA CLAUDIA PEIXOTO (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 
anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 1.870,00 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA REAIS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 
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0001204-68.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307021026/2011 - JOSE DE MELLO (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 9.754,39 (NOVE MIL SETECENTOS E CINQüENTA E QUATRO 

REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  
0001922-02.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307020826/2011 - JOELSON EDUARDO DAS VIRGENS (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 

anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 26.830,00 (VINTE E SEIS MIL OITOCENTOS E TRINTA REAIS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  
0000746-51.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307021371/2011 - CASTURINA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004007-92.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307021518/2011 - ANA SCOLA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. 
Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

0004358-02.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307021235/2011 - JOSE ANTONIO FERNANDES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Isto posto, com relação aos pedidos formulados na inicial, JULGO-OS 

PARCIALMENTE PROCEDENTES para: 

1. Reconhecer a prescrição das prestações das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente 

ação; 
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2. Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pela parte autora nos períodos compreendidos entre 

05/09/1977 a 09/06/1979, 19/06/1979 a 30/04/1983, 01/05/1983 a 30/06/1985, 08/09/1986 a 30/04/1993, 01/05/1993 a 

05/03/1997, e 19/11/2003 a 31/12/2003; 

3. Converter tais períodos para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição; 

4. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, com percentual 

de 100%, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo com DIB para o dia 22/07/2005 (data 

da DER), em valores calculados pela Autarquia-ré com base nos salários-de-contribuição constantes de seus sistemas. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das parcelas pretéritas e não pagas ao autor entre a DIB e a véspera da data dos 

pagamentos administrativos (DIP), corrigidas monetariamente desde quando devidas as parcelas e acrescidas de juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação até 30/06/2009; a partir de então, juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês e correção monetária plena de acordo com os índices aplicáveis à caderneta de poupança, nos 

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, na forma da Lei 11.960/09. 

  

Caso haja recurso de qualquer das partes dentro do prazo de 10 (dez) dias, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, 

querendo, oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do § 2º do artigo 42 da lei nº 9.099/95 c/c o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Após, apresentadas ou não as defesas escritas, remetam-se os autos à Turma Recursal. 
  

Transitada esta em julgado, se o valor da execução não ultrapassar sessenta salários mínimos, expeça-se RPV. Existindo 

valor excedente, intime-se a parte exeqüente para dizer se o renuncia. Feita a renúncia, expeça-se RPV; caso contrário, 

expeça-se precatório. 

  

Após o pagamento da RPV ou do precatório, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição. 

  

Oficie-se o INSS para que, após a implantação do benefício ora concedido, proceda ao cancelamento do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição - NB 149.656.371-6 (DIB e DIP em 01/07/2009), a fim de se impedir o 

recebimento conjunto de aposentadorias, nos termos do inciso II do art. 124 da Lei 8.213/91, haja vista a opção 

manifestada pela parte autora em petição anexada aos autos virtuais. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Sem custas e honorários advocatícios, face o 

disposto no art. 55 da lei nº 9.099/95, c/c art. 1° da Lei n° 10.259/01. 

  

Sem reexame necessário. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001617-52.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307017855/2011 - CARLOS ALBERTO DE CARVALHO (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CARLOS ALBERTO DE CARVALHO o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço cuja renda mensal será de R$ 589,80 (Quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos) para a 

competência de abril de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar ao autor, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de 

seqüestro, o valor das prestações vencidas, as quais, conforme apurado pela Contadoria Judicial, totalizam R$ 20.460,37 

( vinte mil, quatrocentos e sessenta reais e trinta e sete centavos) até março de 2011, expedindo-se, após o transito em 

julgado, o ofício requisitório. 

Sem custas. Sem honorários. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0003541-35.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307021466/2011 - JOSE BENEDITO QUIRINO DE PAULA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Isto posto, com relação aos pedidos formulados na inicial, JULGO-OS 

PARCIALMENTE PROCEDENTES para tão-somente: 

  

1. Reconhecer o tempo de atividade rural exercido pela parte autora no período compreendido entre 10/11/1976 a 

10/02/1981; e 

2. Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pela parte autora nos períodos compreendidos entre 

23/01/1989 a 05/03/1997, 01/04/1998 a 27/09/1998 e 28/09/1998 a 16/09/2005; 
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Por fim, quanto ao pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, JULGO-O 

IMPROCEDENTE, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

  

0004843-65.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307020857/2011 - ELIAS DE MIRANDA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, a fim 

de condenar o INSS a implantar, em favor do autor, o benefício da pensão por morte a partir da data do requerimento 

administrativo. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados que, conforme cálculos da Contadoria, constituem o montante de R$ 

18.490,34 (atualizados até agosto de 2011). 

Defiro, ainda, o pedido de tutela antecipada, devendo o INSS implantar o benefício em trinta dias, sob pena de multa 

diária que fixo em 1/30 do valor do benefício. 
Sem custas e honorários advocatícios na presente instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000940-51.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307020770/2011 - MARIA NAZARETH GONCALVES (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Por todo o exposto, tendo a parte autora implementado a idade e cumprido o número de meses exigido 

para o deferimento do benefício, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar aposentadoria por idade a MARIA NAZARETH GONÇALVES, com termo inicial 

em 5 de fevereiro de 2010 e renda mensal de um salário mínimo. 

Considerando tratar-se de benefício de caráter alimentar, e tendo em conta, ainda, que a autora é sexagenária, a quem se 

aplicam as garantias da Lei nº 10.741/2003, decido, com fundamento no enunciado da Súmula nº 729 do Supremo 

Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”), 

antecipar os efeitos da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Expeça-se ofício à EADJ/Bauru, para a implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do 

recebimento, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais). A data de início de pagamento 

administrativo (DIP) será 1º de setembro de 2011. 
Os atrasados, calculados até 31 de agosto de 2011, totalizam R$ 10.919,65 (dez mil, novecentos e dezenove reais e 

sessenta e cinco centavos), conforme parecer da Contadoria Judicial, elaborado com base nos índices de atualização 

monetária e juros de mora estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, expedindo-se, oportunamente, o 

ofício requisitório. 

É assegurado ao INSS o direito à compensação financeira de que trata o § único do artigo 94 da Lei de Benefícios da 

Previdência Social e a Lei nº 9.796/99, perante o sistema próprio de previdência a que a autora esteve vinculada durante 

o tempo em que trabalhou para o Município de São Paulo (SP). 

Oficie-se à Secretaria da Educação do Município de São Paulo e à Secretaria da Educação do Governo do Estado de 

São Paulo, com cópia desta sentença, para ciência quanto aos períodos ora reconhecidos, os quais não poderão ser 

aproveitados para efeito de obtenção de aposentadoria noutro regime. Os ofícios serão instruídos com cópia da 

contagem de tempo de contribuição, elaborada pela Contadoria (arquivo anexado em 16/9/2011). 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001066-04.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307021428/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVEIRA (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a MARIA APARECIDA DA SILVEIRA o benefício de pensão pela morte de seu filho LUIS 

ANTONIO DA SILVEIRA, com termo inicial na data do requerimento administrativo (09-11-10) e renda mensal inicial 

de um salário mínimo em setembro de 2011. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, 

para a implantação da pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em 

R$ 50,00 (cinquenta reais), com data de início de pagamento (DIP) em 1º de setembro de 2011. 

Os atrasados, devidos entre 09/11/2010 a 31/08/2011, calculados com base na Resolução 561/2007 e juros de mora de 

0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, correspondem a R$ 5.716,66 (cinco mil, setecentos e dezesseis reais 
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e sessenta e seis centavos), conforme demonstrativo elaborado pela Contadoria deste Juizado, que fica fazendo parte 

integrante deste julgado. 

Oportunamente, expeça-se precatório. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Oficie-se para cumprimento. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, CONHEÇO dos 

presentes embargos de declaração, visto que tempestivos, e no mérito, REJEITO seus termos. 

Publicado e registrado neste ato. Intimem-se. 

  
0002969-79.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307021049/2011 - 

OSVALDO SAMADOSSI (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0002967-12.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307021052/2011 - LUIZ 

ANTONIO BIAZOTTO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0007666-46.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307021054/2011 - 

VICENTE APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes embargos de declaração, visto que 

tempestivos, e no mérito, REJEITO seus termos. 

Publicado e registrado neste ato. Intimem-se. 

  

0003550-94.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307021033/2011 - 

FRANCISCO CARLOS DA SILVA (ADV. SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, conheço e julgo procedentes os embargos de declaração, para suprir o erro material 

apontado pelo embargante, de modo que conste no dispositivo da sentença “seu direito ao benefício de aposentadoria 

integral por tempo de serviço, com percentual de 100%”. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002088-34.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307020578/2011 - CIRO BUENO DE CAMARGO SANTUCCI (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do 

mérito. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Registre-se, publique-se e intime-se. 

  

0003205-26.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307020954/2011 - TADAYUKI NAKAGAWA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante todo o exposto, tratando-se de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 

3°), reconhecível, portanto, de ofício, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e 

EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso IV do CPC, 

combinado com o artigo 51, III da Lei 9.099/95 e artigo 1º da Lei 10.259/2001, cabendo à parte propor nova ação 

perante Vara Comum, Federal ou Estadual, conforme o caso. 

Sem custas ou honorários. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0005139-53.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307020989/2011 - JOAO LOPES (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Sendo assim, e ante a omissão da parte autora no cumprimento da determinação feita por este Juízo, 

apresentando documento essencial ao regular prosseguimento da ação, (artigo 283 CPC), EXTINGO o processo sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267 I, do Código de Processo Civil. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0007583-30.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307020268/2011 - BERNADETE GABRIEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. 

MARIA SATIKO FUJI). Posto isso, ante a falta dos extratos a fim de comprovar a existência da conta de poupança na 

época em que a parte autora pleiteia os expurgos, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 
267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003543-97.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307021034/2011 - NAIR TRINDADE DE OLIVEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Tratando-se de documento essencial, quedou-se parte autora inerte diante da determinação do Juízo, 

razão pela qual EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e III, c.c. art. 283 e 

284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. 

Em caso de propositura de nova demanda, a parte deverá trazer com a inicial toda a documentação necessária ao cabal 

esclarecimento dos fatos, sob pena de indeferimento. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

0003486-79.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307021025/2011 - ROSELY APARECIDA GUERRA MELLAO (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO 
ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a 

restabelecimento/concessão de benefício assistencial ao portador de deficiência. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, à qual a parte não 

compareceu. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Ressalto por fim que, em caso de repropositura da demanda, a parte autora deverá, por ocasião do ajuizamento, 

comprovar que realizou nova provocação administrativa perante o INSS, sob pena, também, de extinção do processo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002791-38.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307021001/2011 - ANTONIO LUCIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP064682 - SIDNEY GARCIA DE GOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Petição anexada em 08/08/2011: tendo em vista que a parte ré, já efetivou o 

depósito relativo à condenação imposta nesta ação, tenho como satisfeito o crédito aqui reclamado. 

Assim, observadas as devidas formalidades, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
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0000940-51.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307020585/2011 - 

MARIA NAZARETH GONCALVES (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Em seguida pelo MM Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: “Venham os autos conclusos para sentença. Saem os 

presentes intimados. “ 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte 

DECISÃO: “ Venham os autos conclusos para sentença. Saem os presentes intimados. 

  
0000746-51.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307021284/2011 - 

CASTURINA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0003541-35.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307021130/2011 - JOSE 

BENEDITO QUIRINO DE PAULA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 
CORREIA JR.). 

  

0001066-04.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307021287/2011 - 

MARIA APARECIDA DA SILVEIRA (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000201-42.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307021027/2011 - SELMA BEZERRA DE ASSUNCAO (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a 

restabelecimento/concessão de benefício assistencial ao portador de deficiência. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, à qual a parte não 
compareceu. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Ressalto por fim que, em caso de repropositura da demanda, a parte autora deverá, por ocasião do ajuizamento, 

comprovar que realizou nova provocação administrativa perante o INSS, sob pena, também, de extinção do processo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004905-35.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307020836/2011 - ORLANDO ESGOTE (ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tratando-se de dados essenciais à análise do pedido, e quedando-

se a parte autora inerte diante da determinação do Juízo, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, incisos I e III, c.c. art. 283 e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. 

Em caso de propositura de nova demanda, a parte deverá trazer com a inicial toda a documentação necessária ao cabal 
esclarecimento dos fatos, sob pena de indeferimento. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 
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EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 30/09/2011. 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000223 

  

Lote 5013/2011 (29 processos) 

  
0002902-09.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ROSANGELA FERREIRA ANDRADE (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede 

de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o 
periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0002978-33.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ISABEL FRANCISCO DA COSTA (ADV. SP203205 - 

ISIDORO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da 

tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do 

Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 
verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003217-37.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - HELIO APARECIDO CRISPIM (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 
verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 
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Publique-se." 

  

0003219-07.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - NEUZA CRISTINA CABRAL (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 
  

0003223-44.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LEONILDES LOPES DA SILVA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 
  

0003267-63.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MILTON APARECIDO ZANETTE (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP301269 - DIEGO TEODORO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está 

condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 

10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 
  

0003302-23.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE CARDOSO DE MORAES (ADV. SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO e ADV. SP126090 - CLYSEIDE BENEDITA ESCOBAR GAVIAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede 

de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o 

periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 
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Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003309-15.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - IVO HEYLMANN (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela 

antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de 

Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 
alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003311-82.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITA PEREIRA SAMPAIO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 
alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003315-22.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela 

antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de 

Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 
alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003422-66.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ELISANGELA ALVES DE OLIVEIRA DOURADO (ADV. 

SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 
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art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003457-26.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE RIBEIRO (ADV. SP073062 - MARCO 

ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 
verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003458-11.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - PAULO JOSE DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP073062 - 

MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 
sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003459-93.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SONIA APARECIDA MARTINS (ADV. SP165885 - 

KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 
verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 
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Publique-se." 

  

0003462-48.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS GARCIA (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 
  

0003464-18.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA BENEDITA DIAS (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 
  

0003465-03.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO BORDA (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 
  

0003468-55.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - VALDEMAR ANTUNES (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 
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Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003469-40.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JONAS LEME DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 
probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003477-17.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LETÍCIA DE LIMA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 
probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003496-23.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITA FREIRE (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela 

antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de 

Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 
probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003497-08.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ALUISIO DOS SANTOS (ADV. SP228554 - DALTON 

NUNES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela 

antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de 

Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação e o periculum in mora. 
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Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003505-82.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ELENA ZEFERINO MARCELINO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 
ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003508-37.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LAZARO ARANTES FILHO (ADV. SP304498 - CARLOS 

HENRIQUE DE OLIVEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 
ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003513-59.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARLI APARECIDA TILGER SELMINE (ADV. SP183424 - 

LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE e ADV. SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado 

Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado 

com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 
ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 693/860 

0003518-81.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ZULMIRA TEODORO TEIXEIRA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003522-21.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ALBERTINO JULIANO (ADV. SP210355 - DÉBORA MILO 
DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela 

antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de 

Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003523-06.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO TEIXEIRA (ADV. SP210355 - DÉBORA MILO 
DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela 

antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de 

Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003548-19.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO PEREIRA (ADV. SP268312 - 
OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede 

de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o 

periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 
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Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

  

  

************************************************************************************************

************************************************************************************************

*************************** 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000230 
Lote nº 5187/2011 

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002890-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014019/2011 - VERA LUCIA 

PINHEIRO RAMOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão anexada aos autos em 

19/09/2011, designo para o dia 17/10/2011, às 17h30min, a realização da perícia médica com o perito Dr. Renato 

Segarra Arca, tendo em vista as diversas patologias alegadas pela parte autora e considerando que o perito 

anteriormente nomeado solicitou seu afastamento temporário deste JEF. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001594-35.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014013/2011 - JAMIRO 
APARECIDO MARTINS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão anexada aos autos em 19/09/2011, designo para o dia 

17/10/2011, às 17h15min, a realização da perícia médica com o perito Dr. Renato Segarra Arca, tendo em vista as 

diversas patologias alegadas pela parte autora e considerando que o perito anteriormente nomeado solicitou seu 

afastamento temporário deste JEF. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003264-11.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014020/2011 - ELAINE CAROLINA 

ROSA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão anexada aos autos em 19/09/2011, designo para o dia 

03/11/2011, às 09h30min, a realização da perícia médica com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi, tendo em vista as diversas 

patologias alegadas pela parte autora e considerando que o perito anteriormente nomeado solicitou seu afastamento 

temporário deste JEF. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0003133-36.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014001/2011 - RAQUEL DA SILVA 

DOMINGUES SANTOS (ADV. SP297736 - CLOVIS FRANCO PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão anexada aos autos em 19/09/2011, designo para o dia 

25/10/2011, às 15h00min, a realização da perícia médica com o perito ortopedista Dr. Ludney Roberto Campedelli, 

tendo em vista as patologias alegadas pela parte autora e considerando que o perito anteriormente nomeado solicitou seu 

afastamento temporário deste JEF. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003244-20.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014009/2011 - VILMA ROSA DA 

COSTA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão anexada aos autos em 19/09/2011, designo para o dia 20/10/2011, 

às 10h00min, a realização da perícia médica com o perito clínico geral Dr. Valmir Kuniyoshi, tendo em vista as 

diversas patologias alegadas pela parte autora e considerando que o perito anteriormente nomeado solicitou seu 

afastamento temporário deste JEF. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003239-95.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014008/2011 - WALDIRENE 

BORGES (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão anexada aos autos em 19/09/2011, designo para o dia 20/10/2011, 

às 09h45min, a realização da perícia médica com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi, com fulcro no princípio da celeridade 

processual e tendo em vista que o perito anteriormente nomeado solicitou seu afastamento temporário deste JEF. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003268-48.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014011/2011 - VANIA MELI (ADV. 

SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
Considerando o teor da certidão anexada aos autos em 19/09/2011, designo para o dia 11/10/2011, às 11h00min, a 

realização da perícia médica com o perito Dr. João Evangelista de Vasconcelos, tendo em vista as patologias alegadas 

pela parte autora e considerando que o perito anteriormente nomeado solicitou seu afastamento temporário deste JEF. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002931-59.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014002/2011 - JOSE CLOVIS 

CORREA DE MORAES (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão anexada aos autos em 19/09/2011, designo para o dia 

21/10/2011, às 10h45min, a realização da perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha, tendo em vista as 

patologias alegadas pela parte autora e considerando que o perito anteriormente nomeado solicitou seu afastamento 

temporário deste JEF. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002855-35.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014014/2011 - LUZIA CELESTINA 

MACHADO ALVES (ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO, SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão anexada 

aos autos em 19/09/2011, designo para o dia 20/10/2011, às 14045min, a realização da perícia médica com o perito Dr. 

Valmir Kuniyoshi, tendo em vista as diversas patologias alegadas pela parte autora e considerando que o perito 

anteriormente nomeado solicitou seu afastamento temporário deste JEF. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003542-12.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014125/2011 - ELIANA 

RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO 

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intime-se ao Defensor da(s) parte(s) 

autora(s) para que traga aos autos “Procuração” devidamente preenchida, fazendo constar a data da outorga. 

  

É pacífico na jurisprudência pátria que a falta de data torna a “Procuração” inexistente. 

  

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE 

REPRESENTAÇÃO. PROCURAÇÃO SEM DATA DA OUTORGA. : . Nos moldes do art. 654, § 1º, do CC, o 

instrumento particular deve conter a indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do outorgante e do outorgado, a 
data e o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos. Ausente a data na procuração 

acostada, clara está a irregularidade de representação, capaz de ser obstada, apenas, segundo entendimento desta Corte, 

nos termos da OJ 286/SBDI-1/TST, na hipótese de mandato tácito. Agravo desprovido.654§ 1ºCC 

(321402120055040020 32140-21.2005.5.04.0020, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento: 

25/03/2009, 6ª Turma,, Data de Publicação: 07/04/2009) 

  

Com fundamento no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, concedo-lhe o prazo de 10 dias 

para que o faça, sob pena da extinção do presente feito (Art. 267, I do mesmo Diploma Jurídico). 

  

Publique-se. 
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0003257-19.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013997/2011 - JOSE APARECIDO 

BELINELO (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão anexada aos autos em 19/09/2011, designo para o dia 17/10/2011, 

às 17h00min, a realização da perícia médica, com o perito clínico geral Dr. Renato Segarra Arca, com fulcro no 

princípio da celeridade processual e tendo em vista que o perito anteriormente nomeado solicitou seu afastamento 

temporário deste JEF. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003260-71.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013999/2011 - ROQUE 

SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão anexada aos autos em 19/09/2011, 

designo para o dia 21/10/2011, às 10h30min, a realização da perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha, 

tendo em vista as patologias alegadas pela parte autora e considerando que o perito anteriormente nomeado solicitou seu 

afastamento temporário deste JEF. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0003187-02.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014006/2011 - MARIZA DELFINO 

MENDES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão anexada aos autos em 19/09/2011, designo para o dia 21/10/2011, 

às 11h15min, a realização da perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha, tendo em vista as patologias 

alegadas pela parte autora e considerando que o perito anteriormente nomeado solicitou seu afastamento temporário 

deste JEF. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002858-87.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014015/2011 - JOSE ROQUE 

ANTUNES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o teor da certidão anexada aos autos em 19/09/2011, designo para o dia 20/10/2011, às 11h00min, a 

realização da perícia médica com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi, tendo em vista as diversas patologias alegadas pela 

parte autora e considerando que o perito anteriormente nomeado solicitou seu afastamento temporário deste JEF. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0002935-96.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014012/2011 - ORLANDO 

MARCANTE (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando o teor da certidão anexada aos autos em 19/09/2011, designo para o dia 20/10/2011, às 

10h30min, a realização da perícia médica com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi, tendo em vista as diversas patologias 

alegadas pela parte autora e considerando que o perito anteriormente nomeado solicitou seu afastamento temporário 

deste JEF. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002645-81.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014016/2011 - ELIANA DIAS 

MAZA (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão anexada aos autos em 

19/09/2011, designo para o dia 20/10/2011, às 11h15min, a realização da perícia médica com o perito Dr. Valmir 

Kuniyoshi, tendo em vista as diversas patologias alegadas pela parte autora e considerando que o perito anteriormente 

nomeado solicitou seu afastamento temporário deste JEF. 

Publique-se. Intime-se. 
  

0002570-42.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013995/2011 - ANA MARIA DA 

COSTA (ADV. SP216272 - CARLOS FERNANDO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão anexada aos autos em 19/09/2011, designo para o dia 17/10/2011, 

às 16h45min, a realização da perícia médica, com o perito clínico geral Dr. Renato Segarra Arca, com fulcro no 

princípio da celeridade processual e tendo em vista que o perito anteriormente nomeado solicitou seu afastamento 

temporário deste JEF. 

Publique-se. Intime-se. 
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0003212-15.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014007/2011 - PEDRO GALLEGO 

DO ESPIRITO SANTO NETO (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA 

SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão anexada 

aos autos em 19/09/2011, designo para o dia 11/10/2011, às 10h40min, a realização da perícia médica com o perito Dr. 

João Evangelista de Vasconcelos, tendo em vista as patologias alegadas pela parte autora e considerando que o perito 

anteriormente nomeado solicitou seu afastamento temporário deste JEF. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003254-64.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014010/2011 - MARIA LUCIA 

FLORIANO DA ROSA (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão anexada aos autos em 19/09/2011, designo para o dia 20/10/2011, 

às 10h15min, a realização da perícia médica com o perito clínico geral Dr. Valmir Kuniyoshi, tendo em vista as 

diversas patologias alegadas pela parte autora e considerando que o perito anteriormente nomeado solicitou seu 

afastamento temporário deste JEF. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0003258-04.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013998/2011 - LUIZ PAULO (ADV. 

SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o teor da certidão anexada aos autos em 19/09/2011, designo para o dia 17/10/2011, às 12h30min, a 

realização da perícia médica com o perito cardiologista Dr. João Alberto Siqueira, tendo em vista as patologias alegadas 

pelo autor, bem como em razão do perito anteriormente nomeado ter solicitado seu afastamento temporário deste JEF. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003248-57.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013996/2011 - MAURO JOAO DOS 

SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão anexada aos autos em 19/09/2011, designo para o dia 18/10/2011, 

às 14h00min, a realização da perícia médica com o perito oftalmologsita Dr. Renato Segarra Arca, tendo em vista as 

patologias experimentadas pela parte autora. O exame pericial será realizado em consultório médico situado na Rua 

Sérgio Bernardino, 1.298, Centro, na cidade de Avaré/SP. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0002888-25.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014018/2011 - SONIA REGINA 

AGOSTINHO SANCHES (ADV. SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão anexada aos autos em 19/09/2011, designo para o dia 

21/10/2011, às 11h30min, a realização da perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha, tendo em vista as 

diversas patologias alegadas pela parte autora e considerando que o perito anteriormente nomeado solicitou seu 

afastamento temporário deste JEF. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002404-10.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014000/2011 - BENEDITO 

RIBEIRO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO). Considerando o teor da 

certidão anexada aos autos em 19/09/2011, designo para o dia 25/10/2011, às 14h45min, a realização da perícia médica 

com o perito clínico ortopedista Dr. Ludney Roberto Campedelli, tendo em vista as patologias alegadas pela parte 

autora e considerando que o perito anteriormente nomeado solicitou seu afastamento temporário deste JEF. 

Publique-se. Intime-se. 
  

0001265-23.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013993/2011 - LUCIANO 

ANDRADE DE AMORIM (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO); MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado e da certidão anexada aos autos em 

19/09/2011, designo para o dia 11/10/2011, às 10h20min, a realização da perícia médica, com o perito psiquiatra Dr. 

João Evangelista de Vasconcelos, considerando as patologias que acometem a parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 
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0002991-32.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014005/2011 - MARIA ANTONIA 

DOS SANTOS (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão anexada aos autos em 19/09/2011, designo para o dia 

21/10/2011, às 11h00min, a realização da perícia médica com o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha, tendo em vista as 

patologias alegadas pela parte autora e considerando que o perito anteriormente nomeado solicitou seu afastamento 

temporário deste JEF. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002872-71.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014017/2011 - JOSÉ EMÍLIO 

NÁLIA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão anexada aos autos em 19/09/2011, designo para o dia 20/10/2011, 

às 11h30min, a realização da perícia médica com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi, tendo em vista as diversas patologias 

alegadas pela parte autora e considerando que o perito anteriormente nomeado solicitou seu afastamento temporário 

deste JEF. 

Publique-se. Intime-se. 

  
  

  

DECISÃO JEF 
  

0003557-78.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013982/2011 - PEDRO LUIZ 

MENEGHEL (ADV. SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está 

condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 

10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido benefício previdenciário, nos termos 

da Lei nº 8213/91. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Nesse sentido: 

  
Acordão   Origem: JEF Classe: RECURSO CÍVEL Processo: 200238007054352 UF: null Órgão Julgador: 1ª Turma 

Recursal - MG Data da decisão: 06/03/2003 Documento:             

Fonte       DJMG 06/03/2003    

Relator(a)                RENATO MARTINS PRATES                

Decisão    Decide a Turma, por unanimidade, dar provimento ao recurso, para, reformando a decisão recorrida, 

INDEFERIR o pedido de tutela antecipada. 1ª Turma Recursal - Juizados Especiais Federais - Seção Judiciária de 

Minas Gerais -    

Ementa    PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

REQUISITOS. 1.Excepcionalmente, em vista do estado de necessidade do beneficiário, é cabível antecipação de tutela 

nas ações previdenciárias que visem benefício. Precedente do STJ ( Resp 200686-PR). 2.As restrições de índole 

processual (art. 273, par. 2o e 3o   do CPC; art. 1o da Lei n. 9494/97, c/c art. 1o ,par. 3o da Lei n. 8437/92) não podem 

se sobrepor à eficácia da prestação jurisdicional, quando se tem ameaçado o próprio direito à sobrevivência. 3.Não 

prescinde, contudo, a tutela antecipada, da prova inequívoca dos fatos que façam concluir pela verossimilhança das 

alegações do autor. Ante à ausência de tais provas, pendentes os fatos de certificação na instrução do processo, 

impossível a concessão da tutela antecipada. 4.Se o trabalhador deixa de contribuir, ainda que por mais de doze meses, 

porque comprovadamente tornara-se incapaz para o trabalho, não perde a qualidade de segurado, e faz jus ao benefício 

de auxílio doença. Precedentes do STJ e TRF-1ª Região. Necessário, porém, que se prove que tal perda da capacidade 
laborativa não ocorreu após a perda da qualidade de segurado. 5.Apelação provida.      

Data Publicação       06/03/2003              

  

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória, para comprovação do alegado na inicial. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

P.R.I. 

  

0004736-81.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014003/2011 - FRANCISCA TEREZA 

GONCALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Vem a parte autora por intermédio de seu defensor constituído nos autos, por petição protocolizada aos 16.09.2011, 

apresentar o rol de testemunhas requerendo que as mesmas sejam ouvidas por meio de carta precatória, esclarecendo 

não possuírem condições financeiras para locomoção a sede deste Juizado, bem tão pouco, possuir a autora condições 

para trazê-las. 

  

Decido. 

  

Primeiramente cabe observar que a interposição da ação na sede deste Juizado partiu de uma prerrogativa da autora, 

pois pôde a parte escolher, em se tratando de matéria previdenciária a interposição de sua ação no juízo estadual de seu 

domicílio, não sendo aquele sede de Justiça Federal, que assim, atuaria no exercício de competência delegada (artigo 

109, parágrafo 3º, da Constituição Federal de 1988.). 

  

Neste caso, por sua livre escolha optou por distribuir sua ação neste Juizado Especial Federal, com jurisdição sobre sua 

cidade de domicílio. 

  
Conforme dispõe o artigo 34, da Lei 9099/95: “As testemunhas, até o máximo de três para cada parte, comparecerão à 

audiência de instrução e julgamento levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação ou 

mediante esta, se assim for requerido. § 1º O requerimento para intimação das testemunhas será apresentado à 

Secretaria no mínimo cinco dias antes da audiência de instrução e julgamento. § 2º Não comparecendo a testemunha 

intimada, o Juiz poderá determinar sua imediata condução, valendo-se, se necessário, do concurso de força pública.” 

  

Extraia-se deste que, a prática de atos processuais por meio de carta precatória é incompatível com a sistemática de 

celeridade e concentração preconizada pela Lei 9099/95, instituidora dos Juizados Especiais Cíveis. 

  

Acerca do tema destaca-se o julgado a seguir: 

  

                (Acórdão nº 71000716001 de Turmas Recursais, Primeira Turma Recursal Cível, 15 de Setembro de 2005 

  

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. EXCEPCIONALIDADE DE 

PRODUÇÃO DE PROVA POR PRECATÓRIA. Descabe, em princípio, a produção de prova oral por precatória no 

sistema do Juizado Especial Cível. Situação de fato excepcional que autoriza, também, medida de ordem excepcional, 

possibilitando a colheita de prova por meio de precatória. Testemunha que foi arrolada, intimada e que não comparece 
sistematicamente. Pessoa que é ré em outra demanda (participante do acidente de trânsito objeto de apreciação neste 

processo) onde também não atende ao chamamento processual. Conduta da testemunha (parte em outro feito cujo objeto 

é o mesmo acidente) que mostra impossibilidade de o recorrente realizar prova que lhe pode ser útil...) 

  

A excepcionalidade neste caso não se configura, primeiramente pelo tempo transcorrido desde a propositura da ação até 

a presente data, e ainda, não trouxe a parte autora qualquer elemento de prova para o alegado. 

  

Assim, pelas razões acima exposta, INDEFIRO a expedição de carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas 

pela parte autora, e mantenho a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 03 de outubro de 

2011, às 14:30 horas, na sede deste Juizado, na qual deverá a parte autora comparecer, trazendo suas testemunhas, sob 

pena de preclusão da prova oral. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002310-72.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014071/2011 - MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS BASTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 
RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Vem a parte autora por intermédio de seu defensor constituído nos autos, por petição protocolizada aos 19.09.2011, 

apresentar o rol de testemunhas requerendo que as mesmas sejam ouvidas por meio de carta precatória, esclarecendo 

não possuírem condições financeiras para locomoção a sede deste Juizado, bem tão pouco, possuir a autora condições 

para trazê-las. 

  

Decido. 

  

Primeiramente cabe observar que a interposição da ação na sede deste Juizado partiu de uma prerrogativa da autora, 

pois pôde a parte escolher, em se tratando de matéria previdenciária a interposição de sua ação no juízo estadual de seu 
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domicílio, não sendo aquele sede de Justiça Federal, que assim, atuaria no exercício de competência delegada (artigo 

109, parágrafo 3º, da Constituição Federal de 1988.). 

  

Neste caso, por sua livre escolha optou por distribuir sua ação neste Juizado Especial Federal, com jurisdição sobre sua 

cidade de domicílio. 

  

Conforme dispõe o artigo 34, da Lei 9099/95: “As testemunhas, até o máximo de três para cada parte, comparecerão à 

audiência de instrução e julgamento levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação ou 

mediante esta, se assim for requerido. § 1º O requerimento para intimação das testemunhas será apresentado à 

Secretaria no mínimo cinco dias antes da audiência de instrução e julgamento. § 2º Não comparecendo a testemunha 

intimada, o Juiz poderá determinar sua imediata condução, valendo-se, se necessário, do concurso de força pública.” 

  

Extraia-se deste que, a prática de atos processuais por meio de carta precatória é incompatível com a sistemática de 

celeridade e concentração preconizada pela Lei 9099/95, instituidora dos Juizados Especiais Cíveis. 

  

Acerca do tema destaca-se o julgado a seguir: 

  

                (Acórdão nº 71000716001 de Turmas Recursais, Primeira Turma Recursal Cível, 15 de Setembro de 2005 
  

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. EXCEPCIONALIDADE DE 

PRODUÇÃO DE PROVA POR PRECATÓRIA. Descabe, em princípio, a produção de prova oral por precatória no 

sistema do Juizado Especial Cível. Situação de fato excepcional que autoriza, também, medida de ordem excepcional, 

possibilitando a colheita de prova por meio de precatória. Testemunha que foi arrolada, intimada e que não comparece 

sistematicamente. Pessoa que é ré em outra demanda (participante do acidente de trânsito objeto de apreciação neste 

processo) onde também não atende ao chamamento processual. Conduta da testemunha (parte em outro feito cujo objeto 

é o mesmo acidente) que mostra impossibilidade de o recorrente realizar prova que lhe pode ser útil...) 

  

A excepcionalidade neste caso não se configura, primeiramente pelo tempo transcorrido desde a propositura da ação até 

a presente data, e ainda, não trouxe a parte autora qualquer elemento de prova para o alegado. 

  

Assim, pelas razões acima exposta, INDEFIRO a expedição de carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas 

pela parte autora, e mantenho a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 18 de novembro 

de 2011, às 10:00 horas, na sede deste Juizado, na qual deverá a parte autora comparecer, trazendo suas testemunhas, 

sob pena de preclusão da prova oral. 

  
Publique-se. Intime-se. 

  

0005172-40.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014069/2011 - NAIR NUNES DA 

SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Vem a parte autora por intermédio de seu defensor constituído nos autos, por petição protocolizada aos 16.09.2011, 

apresentar o rol de testemunhas requerendo que as mesmas sejam ouvidas por meio de carta precatória, esclarecendo 

não possuírem condições financeiras para locomoção a sede deste Juizado, bem tão pouco, possuir a autora condições 

para trazê-las. 

  

Decido. 

  

Primeiramente cabe observar que a interposição da ação na sede deste Juizado partiu de uma prerrogativa da autora, 

pois pôde a parte escolher, em se tratando de matéria previdenciária a interposição de sua ação no juízo estadual de seu 

domicílio, não sendo aquele sede de Justiça Federal, que assim, atuaria no exercício de competência delegada (artigo 
109, parágrafo 3º, da Constituição Federal de 1988.). 

  

Neste caso, por sua livre escolha optou por distribuir sua ação neste Juizado Especial Federal, com jurisdição sobre sua 

cidade de domicílio. 

  

Conforme dispõe o artigo 34, da Lei 9099/95: “As testemunhas, até o máximo de três para cada parte, comparecerão à 

audiência de instrução e julgamento levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação ou 

mediante esta, se assim for requerido. § 1º O requerimento para intimação das testemunhas será apresentado à 

Secretaria no mínimo cinco dias antes da audiência de instrução e julgamento. § 2º Não comparecendo a testemunha 

intimada, o Juiz poderá determinar sua imediata condução, valendo-se, se necessário, do concurso de força pública.” 
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Extraia-se deste que, a prática de atos processuais por meio de carta precatória é incompatível com a sistemática de 

celeridade e concentração preconizada pela Lei 9099/95, instituidora dos Juizados Especiais Cíveis. 

  

Acerca do tema destaca-se o julgado a seguir: 

  

                (Acórdão nº 71000716001 de Turmas Recursais, Primeira Turma Recursal Cível, 15 de Setembro de 2005 

  

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. EXCEPCIONALIDADE DE 

PRODUÇÃO DE PROVA POR PRECATÓRIA. Descabe, em princípio, a produção de prova oral por precatória no 

sistema do Juizado Especial Cível. Situação de fato excepcional que autoriza, também, medida de ordem excepcional, 

possibilitando a colheita de prova por meio de precatória. Testemunha que foi arrolada, intimada e que não comparece 

sistematicamente. Pessoa que é ré em outra demanda (participante do acidente de trânsito objeto de apreciação neste 

processo) onde também não atende ao chamamento processual. Conduta da testemunha (parte em outro feito cujo objeto 

é o mesmo acidente) que mostra impossibilidade de o recorrente realizar prova que lhe pode ser útil...) 

  

A excepcionalidade neste caso não se configura, primeiramente pelo tempo transcorrido desde a propositura da ação até 

a presente data, e ainda, não trouxe a parte autora qualquer elemento de prova para o alegado. 

  
Assim, pelas razões acima exposta, INDEFIRO a expedição de carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas 

pela parte autora, e mantenho a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 16 de novembro 

de 2011, às 14:00 horas, na sede deste Juizado, na qual deverá a parte autora comparecer, trazendo suas testemunhas, 

sob pena de preclusão da prova oral. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002205-22.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308010137/2011 - NELSON APARECIDO 

SEAWRIGHT (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante a necessidade de produção de prova 

oral, determino a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, a qual deverá ocorrer na data de 04 

de novembro de 2011, às 09:30 horas; ocasião em que o INSS deverá apresentar o P. A. referente à parte autora. 

P. I. C. 

  

0003572-81.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013820/2011 - DEBORA CRISTINA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o fato de que do comprovante de endereço anexado aos autos não consta 

o nome do autor desta ação; expeça-se mandado de intimação pessoal para que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora 

traga aos autos comprovante de residência atualizado em seu nome, a fim de comprovar residência em cidade abrangida 

por esta Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo 

II da Portaria nº 19/2005 deste JEF, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. 

Intime-se o procurador do INSS a fim de que traga aos autos os dados referentes ao autor constantes do cadastro do 

INFOSEG. 

Int. 

  

0001167-38.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014004/2011 - GENI DOS SANTOS 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Vem a parte autora por intermédio de seu defensor constituído nos autos, por petição protocolizada aos 08.09.2011, 

apresentar o rol de testemunhas requerendo que as mesmas sejam ouvidas por meio de carta precatória, esclarecendo 

não possuírem condições financeiras para locomoção a sede deste Juizado, bem tão pouco, possuir a autora condições 
para trazê-las. 

  

Decido. 

  

Primeiramente cabe observar que a interposição da ação na sede deste Juizado partiu de uma prerrogativa da autora, 

pois pôde a parte escolher, em se tratando de matéria previdenciária a interposição de sua ação no juízo estadual de seu 

domicílio, não sendo aquele sede de Justiça Federal, que assim, atuaria no exercício de competência delegada (artigo 

109, parágrafo 3º, da Constituição Federal de 1988.). 

  

Neste caso, por sua livre escolha optou por distribuir sua ação neste Juizado Especial Federal, com jurisdição sobre sua 

cidade de domicílio. 
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Conforme dispõe o artigo 34, da Lei 9099/95: “As testemunhas, até o máximo de três para cada parte, comparecerão à 

audiência de instrução e julgamento levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação ou 

mediante esta, se assim for requerido. § 1º O requerimento para intimação das testemunhas será apresentado à 

Secretaria no mínimo cinco dias antes da audiência de instrução e julgamento. § 2º Não comparecendo a testemunha 

intimada, o Juiz poderá determinar sua imediata condução, valendo-se, se necessário, do concurso de força pública.” 

  

Extraia-se deste que, a prática de atos processuais por meio de carta precatória é incompatível com a sistemática de 

celeridade e concentração preconizada pela Lei 9099/95, instituidora dos Juizados Especiais Cíveis. 

  

Acerca do tema destaca-se o julgado a seguir: 

  

                (Acórdão nº 71000716001 de Turmas Recursais, Primeira Turma Recursal Cível, 15 de Setembro de 2005 

  

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. EXCEPCIONALIDADE DE 

PRODUÇÃO DE PROVA POR PRECATÓRIA. Descabe, em princípio, a produção de prova oral por precatória no 

sistema do Juizado Especial Cível. Situação de fato excepcional que autoriza, também, medida de ordem excepcional, 

possibilitando a colheita de prova por meio de precatória. Testemunha que foi arrolada, intimada e que não comparece 
sistematicamente. Pessoa que é ré em outra demanda (participante do acidente de trânsito objeto de apreciação neste 

processo) onde também não atende ao chamamento processual. Conduta da testemunha (parte em outro feito cujo objeto 

é o mesmo acidente) que mostra impossibilidade de o recorrente realizar prova que lhe pode ser útil...) 

  

A excepcionalidade neste caso não se configura, primeiramente pelo tempo transcorrido desde a propositura da ação até 

a presente data, e ainda, não trouxe a parte autora qualquer elemento de prova para o alegado. 

  

Assim, pelas razões acima exposta, INDEFIRO a expedição de carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas 

pela parte autora, e mantenho a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 07 de outubro de 

2011, às 10:00 horas, na sede deste Juizado, na qual deverá a parte autora comparecer, trazendo suas testemunhas, sob 

pena de preclusão da prova oral. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

  

                                                                           

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 
  

  

PORTARIA CONJUNTA Nº 05, de 06 de setembro de 2011. 
  

  

Escala de plantão 

  

  

Os (as) Doutores (as) CLÁUDIO ROBERTO CANATA, PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, DIOGO 

RICARDO GOES OLIVEIRA, LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI 
FIORENTINI Juízes Federais Presidentes dos Juizados Especiais Federais de Botucatu, Catanduva, Avaré, Lins e 

Andradina, respectivamente, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

  
CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71, de 31/03/2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

  

  

CONSIDERANDO os termos dos Provimentos nºs. 102, de 29/06/2009, e 107, de 21/08/2009, da Corregedoria 

Regional da Justiça Federal da 3ª Região; 

  

  

CONSIDERANDO os termos da Ordem de Serviço nº 14, de 28 de agosto de 2009, da Diretoria do Foro; 
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RESOLVEM: 
  

  

Art. 1º. Estabelecer a escala de Plantão dos mencionados Juizados Federais, conforme segue: 

  

  

  

  

  

            ANEXO I - ESCALA DE PLANTÃO NORMAL 

  

 

  

  
Parágrafo Único. O plantão durante os dias da semana nos dias úteis, antes e após o expediente, nos termos do 
Provimento nº 107, de 21/08/2009, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, será realizado pelo 

Magistrado que estiver na titularidade de cada um dos Juizados acima mencionados. 

  
Art. 2º. Considerando as disposições da Resolução nº 71, de 31/03/2009, do CNJ, abaixo transcritas, nos Juizados 

Especiais Federais o plantão se destina tão somente ao atendimento a medidas urgentes e que visem a evitar o 

perecimento de direito, observado o seguinte: 

  

“Art. 1º O Plantão Judiciário, em primeiro e segundo graus de jurisdição, conforme a previsão regimental dos 

respectivos tribunais ou juízos destina-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias: 

...................................omissis................................ 

f) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizado no horário normal de expediente ou de 

caso em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação. 

g) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais a que se referem às Leis nº 9.099, de 

26 de setembro de 1995 e 10.259, de 12 de julho de 2001, limitadas as hipóteses acima enumeradas. 

Parágrafo 1º. O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em 

plantão anterior, nem à sua reconsideração ou reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização 

judicial para escuta telefônica”. 
  

§ Único. Não serão conhecidos os pedidos que não se enquadrarem nas disposições do caput deste artigo. 

  

Art. 3º. O Juiz Presidente de cada Fórum designará o servidor que atuará durante o Plantão Judiciário, inclusive para 

que seja autorizado a adentrar ao Fórum nos respectivos dias. 

  

Magistrado Período 
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

BOTUCATU 
14 a 19/09/2011 

  
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

LINS 
20 a 25/09/2011 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

AVARÉ 
26/09 a 01/10/2011 

  
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

CATANDUVA 
02 a 07/10/2011 

  
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

ANDRADINA 
08 a 13/10/2011 

  
    
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

BOTUCATU 
14 a 19/10/2011 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

CATANDUVA 
20 a 25/10/2011 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

AVARÉ 
26 a 31/10/2011 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 
LINS 

01 a 06/11/2011 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

ANDRADINA 
07 a 12/11/2011 
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Art. 4º. O plantão realizar-se-á nos Fóruns Federais localizados nos seguintes endereços: 

  

- Avaré:          Localizado na Rua Bahia, 1580 - Centro 

Avaré - São Paulo, Fone: (14) 3711.1599. 

  

-Botucatu:     Localizado na Rua Doutor Mário Rodrigues Torres, 77 - Vila Assunção - Botucatu - SP - Fone: (14) 

3811.1399. 

  

  
- Catanduva:            Localizado na Av. Comendador Antonio Stocco, 81  

Catanduva - SP - Fone: (17) 3531.3600. 

  
- Andradina:Localizado na Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, nº 1451, Vl Peliciari Andradina - São Paulo - Fone: 

(18) 3702.3500. 

  

- Lins:                        Localizado na Rua José Fava, 444, Bairro Junqueira  

Lins - São Paulo - Fone: (14) 3523.5459 

  
  
Art. 5º. COMUNIQUE-SE ao Setor Administrativo para fins de publicação no site Oficial, bem como a OAB e a 

AASP. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

  
  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000511 
  

DESPACHO JEF 
  

0005748-98.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309014670/2011 - ISTELINA BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Manifeste-se o INSS acerca 

dos valores apresentados em proposta e daqueles homologados, informando qual o valor correto para solução da 

demanda, no prazo de 10 (dez) dias. Após, dê-se ciência à autora e venham os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001989-63.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018654/2011 - JOSEFA BERNADA 

DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o certificado pela Secretaria e o cancelamento do oficio 

requisitório de pequeno valor pelo Tribunal Regional Federal, intime-se a autora, para que retifique a grafia de seu 

nome junto ao cadastro da Receita Federal, em conformidade com o RG anexado, no prazo de 10 (dez) dias,   para 

possibilitar a expedição de nova requisição de pagamento. Intime-se, com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora, para que 

informe em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento dos honorários advocatícios 
arbitrados no v.acórdão, informando ainda o nº do CPF devidamente regularizado,   no prazo de 05 (cinco) 

dias. Intime-se. 
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0000093-14.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018494/2011 - MARIA DAS 

DORES DE OLIVEIRA (ADV. SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001699-19.2005.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018496/2011 - RUBENS DE 

CAMARGO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002708-45.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018495/2011 - JANDYRA 

BAPTISTA MIRANDA (ADV. SP188824 - WELLINGTON DA SILVA SANTOS, SP060608 - JOSE RAIMUNDO 

ARAUJO DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005748-98.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018418/2011 - ISTELINA BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Reconsidero o despacho 

16871/2011. 

Tendo em vista a petição do INSS, expeça-se oficio requisitório complementar, no importe de R$ 697,26 (seiscentos e 
noventa e sete reais e vinte e seis centavos), observando a mesma data do cálculo do principal apresentado pelo 

INSS, ou seja, R$ 3.073,26 (três mil, setenta e três reais e vinte e seis centavos). Cumpra-se. Intimem-se as partes. 

  

0001989-63.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016723/2011 - JOSEFA BERNADA 

DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Expeça-se novo ofício requisitório de pequeno valor, tendo em vista que o 

anteriormente expedido foi cancelado pelo Tribunal Regional Federal, face à incorreção do nº do CPF do 

Autor. Cumpra-se. Intime-se. 

  

0002950-67.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018633/2011 - NAILSA MARIA DA 

SILVA GOMES DE FREITAS (ADV. SP072299 - ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI, SP067655 - 

MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-se a autora para que regularize seu nome junto ao cadastro da 

Receita Federal, em conformidade com o documento anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se em 

termos, expeça-se o oficio requisitório de pequeno valor. Intime-se. 

  

0005748-98.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016871/2011 - ISTELINA BATISTA 
DOS SANTOS (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Expeça-se oficio requisitório 

complementar conforme cálculo da Contadoria Judicial. Cumpra-se. Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000512 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003935-31.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018272/2011 - JOYCE MANOELE 

DE MACEDO MARTINS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para que traga aos autos, no prazo de 

10 dias e sob pena de extinção, carta de concessão e memória de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez, 

bem como do benefício de auxílio doença que imediatamente o precedeu do falecido José Roberto de Oliveira Martins, 

instituidor da pensão por morte titularizada pela postulante. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 706/860 

  

0004949-50.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018545/2011 - PEDRO DE 

CAMPOS (ADV. SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista a constituição de defesa técnica, concedo a parte autora 

o prazo IMPRORROGÁVEL de 5 (cinco) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, para que apresente petição 

inicial, devidamente assinada e protocolizada junto ao setor de distribuição deste Juizado, em via original, nos termos 

da legislação processual civil em vigor. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a constituição de 

defesa técnica, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 5 (cinco) dias, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO DO FEITO, para que apresente petição inicial, devidamente assinada e protocolizada junto ao setor 

de distribuição deste Juizado, em via original, nos termos da legislação processual civil em vigor. 

No mais, verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 
Intime-se. 

  
0004453-21.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018537/2011 - THEREZA REBECHI 

(ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004305-10.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018538/2011 - EVA ALMEIDA DE 

SOUZA (ADV. SP278073 - ERIKA URYU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003800-19.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018539/2011 - HORACIO DA CRUZ 

OLIVEIRA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com efeito, em face do teor do 

Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social 
reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A 

comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a 

ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas 

ações de benefício da seguridade social.”, deverá a parte autora comprovar tal providência, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

Assim, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento 

administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado 

junto à Ouvidoria do INSS. 

No mais, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores as datas das perícias realizadas em 

juízo nos processos indicados estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação às enfermidades 

das respectivas especialidades. 

Sem prejuízo, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Intimem-se. 

  
0003897-19.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018678/2011 - JOZIVAN FERREIRA 
SILVA (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS, SP180359 - ALETHEA 

CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002952-32.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018680/2011 - MARIA ELENA 

MATIAS (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com efeito, em face do teor do 

Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social 
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reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A 

comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a 

ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas 

ações de benefício da seguridade social.”, deverá a parte autora comprovar tal providência, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

Assim, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento 

administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado 

junto à Ouvidoria do INSS. 

No mais, verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Intime-se. 

  
0002754-92.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018676/2011 - MARIA LUSANIRA 

BARBOSA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004370-05.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018670/2011 - TEODES DOS 

SANTOS (ADV. SP278073 - ERIKA URYU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003771-66.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018673/2011 - GERALDO 

DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003173-15.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018675/2011 - CLEONICE 

CONSTANTINO DE ALMEIDA (ADV. SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES PALANDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002676-98.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018677/2011 - JOSE EVANGELISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001647-13.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018691/2011 - SEBASTIANA 

SANTOS MIRANDA (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Com efeito, em face do teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O 

ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, bem 

como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de 

concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio 

requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.”, deverá a parte autora comprovar tal 

providência, sob pena de indeferimento da inicial. 

2. Assim, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO 

DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento administrativo do benefício 

pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS. 

3. Sem prejuízo, DESIGNO audiência de tentativa de conciliação para 13 de AGOSTO de 2012 às 14:15 horas. 

4. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

5. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

6. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 
7. No mais, verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Intime-se. 

  

0003418-26.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018690/2011 - DEUZIMAR 

BERNARDES DA SILVA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte 

aos autos documentos relativos à moléstia alegada (laudos e exames médicos), contemporâneos ao indeferimento 

administrativo; 

No mais, verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Intime-se. 
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0001645-43.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018692/2011 - ADERSON ALVES 

ROCHA (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Com efeito, em face do teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o 

qual “O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento 

administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de 

protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de 

comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.”, deverá a parte autora 

comprovar tal providência, sob pena de indeferimento da inicial. 

2. Assim, concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO 

DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento administrativo do benefício 

pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS. 

3. Sem prejuízo, DESIGNO audiência de tentativa de conciliação para 13 de AGOSTO de 2012 às 15:00 horas. 

4. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

5. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

6. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 
de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

7. No mais, verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000944 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado 

(Esclarecimentos do Perito). Prazo 10 (dez) dias. 

0002888-07.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CONCEICAO APARECIDA LOPES BEJARANO (ADV. 

SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0002964-31.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NAIR BONFOGO PEDRAO (ADV. SP289350 - JUDIMARA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
0003440-69.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NATALINA DEZANI FARAMILIO (ADV. SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003443-24.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003558-45.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MILTON PERUCHE (ADV. SP288125 - AMILCAR JUNIO 

APARECIDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003566-22.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APPARECIDA FARIA FARAGUTI (ADV. SP167418 - 

JAMES MARLOS CAMPANHA e ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003567-07.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DOLORES DEL GRANDE RODRIGUES (ADV. SP167418 - 

JAMES MARLOS CAMPANHA e ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003658-97.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ANGELA DA SILVA (ADV. SP289350 - JUDIMARA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003787-05.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LAERCIO ROSSI (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS 

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003847-75.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - AILTON ROSSINI (ADV. SP152848 - RONALDO 
ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0004070-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ALFREDO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP223338 - 

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000945 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que 

se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0000947-90.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NELSON COATTI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001059-59.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO SOLVAS (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001157-73.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SONIA LAERTE DESTRI BURIOZZI (ADV. SP187971 - 

LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO e ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001232-15.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ISABEL RIBEIRO DE ASSIS MEROTTI (ADV. SP151614 - 

RENATO APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001276-34.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP124961 - 

RICARDO CICERO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
0001283-94.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MIGUEL STELUTE NETO (ADV. SP187971 - LINCOLN 

ROGERIO DE CASTRO ROSINO e ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001597-40.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO FERREIRA SANTIAGO (ADV. SP238917 - ALINE 

PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001757-94.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO PAULO LOPES DE SOUZA (ADV. SP287058 - 

HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

0002140-43.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DOIMO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0002420-14.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VILASIO SEVERINO JACON (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

0002449-64.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

0002557-93.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO DE ASSIS SANTOS (ADV. SP219331 - 
ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

0002769-17.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - WALDEMAR AMATE (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0004543-19.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DEBORAH BORGES BIGHELLINI DE ANDRADE (ADV. 

SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000946 
  

  
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005002-21.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015107/2011 - REINALDO FERRAREZI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, 

SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). I - REINALDO FERRAREZI propõe a 

presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da qual pleiteia a averbação de 

tempo de atividade urbana para fins de aposentadoria por tempo de contribuição e, ao final, concessão de aposentadoria. 

Citado o INSS apresentou contestação requerendo a improcedência do pedido. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 
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II - Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

1 Reconhecimento do tempo de atividade urbana 

O Autor pleiteia o reconhecimento e averbação de período de 01/01/1962 a 31/12/1964, em que teria trabalhado sem 

registro na empresa “Alípio Gomes” na função de cobrador, bem como do período de 01/10/1968 a 28/02/1969 em que 

teria trabalhado como trabalhador autônomo, conforme reconhecido pelo INSS - memorando 21.737.010/002/98. 

Em relação ao primeiro período o autor colacionado como início de prova material da atividade exercida sem registro 

na CTPS declaração do empregador com data de 1993 atestando que exerceu atividade na empresa “Alípio Gomes” no 

período de janeiro de 1962 a dezembro de 1964, doc. fl. 17 petição inicial. 

A prova colacionada não pode ser reconhecida como início de prova material, porquanto não é contemporânea ao 

período em que busca reconhecimento. 

Com efeito, a jurisprudência já pacificou o entendimento que as declarações extemporâneas ao período que visa 

reconhecer não podem ser consideradas como início de prova material. Neste sentido: 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO RECONHECIDA PELO E. STJ. 

ACÓRDÃO ANULADO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO FIRMADO 

POR EX-EMPREGADOR EXTEMPORÂNEA EQUIPARA-SE À PROVA TESTEMUNHAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. EFEITO INFRINGENTE NEGADO. 1. Na linha da jurisprudência pacífica do egrégio 
Superior Tribunal de Justiça, a declaração de ex-empregador não contemporânea aos fatos equipara-se a depoimento 

testemunhal reduzido a termo, não se prestando a início de prova material do labor. 2. Presentes, no entanto, bilhetes, 

em que registradas ordens típicas de trabalho doméstico, emitidos entre fevereiro de 1970 a janeiro de 1974, portanto, 

contemporâneos ao período laboral reconhecido, todos datados e assinados por Joaquim Ezequiel de Souza, cuja 

autenticidade foi confirmada pelo próprio emitente em audiência realizada em processo de justificação judicial, e não 

contestada pelo procurador do INSS. 3. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o acórdão proferido em 

julgamento da apelação, declarando que a declaração emitida por ex-empregador, não contemporânea aos fatos, não 

constitui início de prova material da atividade laborativa, mas apenas os bilhetes de fls. 77/83, uma vez que datados da 

época dos fatos e ouvido seu subscritor em juízo, sendo imprescindível afirmar que esse início de prova material foi 

corroborado pelas testemunhas. 

(AC 200503990177034, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 23/03/2011)DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO RECONHECIDA PELO E. STJ. ACÓRDÃO 

ANULADO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO FIRMADO POR EX-

EMPREGADOR EXTEMPORÂNEA EQUIPARA-SE À PROVA TESTEMUNHAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. EFEITO INFRINGENTE NEGADO. 1. Na linha da jurisprudência pacífica do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, a declaração de ex-empregador não contemporânea aos fatos equipara-se a depoimento 

testemunhal reduzido a termo, não se prestando a início de prova material do labor. (...) (TRF3, AC 200503990177034, 
10ª Turma, Rel. Juiz Baptista Pereira, Dj 23/03/2011) 

AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO SEM 

REGISTRO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI 

NOS TERMOS DO ART. 485 V DO CPC CARACTERIZADA. IUDICIUM RESCINDENS E IUDICIUM 

RECISSORIUM. (...) VI - A declaração do ex-empregador, em 04.01.1992, atestando a atividade do réu, de 18.08.1964 

a 26.10.1969, não pode ser considerada início de prova material do alegado trabalho urbano, por ser extemporânea aos 

fatos. Ausente comprovação de que o signatário do documento seja o diretor-presidente da empresa. VII - Declaração 

não está baseada em arquivos ou livros de registro de empregados da empresa. Infirmada a idoneidade do documento, 

que equivale à prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório. VIII - Prova 

testemunhal não vem acompanhada de documentos que possam induzir à conclusão de que o réu realmente exerceu 

atividade urbana, no período pleiteado na inicial da ação subjacente, como declara. IX - É assunto que não comporta a 

mínima digressão a impossibilidade de computar-se tempo de serviço, baseado em prova exclusivamente testemunhal. 

(TRF3, AR 97030079377, 3ª Seção, Rel. Juiz Walter do Amaral, Dj 20/01/2011) 

Outrossim, é assente na jurisprudência que as declarações do ex-empregador equivalem à prova testemunhal e, portanto, 

não podem ser consideradas como início de prova material. Nestes sentido destaco:  

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. LIMITES DA DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE 

ATIVIDADE URBANA SEM REGISTRO EM CTPS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR. I - A controvérsia recai unicamente sobre a possibilidade de 

reconhecimento do interstício de 01.11.1966 a 01.08.1971, em que o autor teria laborado, como sapateiro, para José 

Franciscani, sem registro em CTPS. II - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade remunerada, com 

vínculo empregatício, ou não, durante determinado período, forma-se através do exame minucioso do conjunto 

probatório: indícios de prova escrita em consonância com as testemunhas. III - A declaração de exercício de atividade, 

firmada pelo pretenso empregador, é extemporânea aos fatos e equivale à prova testemunhal, com o agravante de não 

ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada prova material do labor alegado. IV - A certidão 

da Prefeitura do Município de Cândido Mota atesta a existência da empresa da qual José Franciscani era sócio, sem 

fazer qualquer menção à atividade do autor. V - O título eleitoral do requerente é posterior ao período que se pretende 

comprovar e não constitui início de prova material do labor questionado. VI - Ainda que as testemunhas afirmem a 

atividade controversa, é assunto que não comporta a mínima digressão a impossibilidade de computar-se tempo de 
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serviço, baseado em prova exclusivamente testemunhal. V - Não restou comprovado o labor do requerente, sem registro 

em CTPS, de 01.11.1966 a 01.08.1971. VI - Embargos infringentes improvidos. (EI 200003990595296, JUIZ 

WALTER DO AMARAL, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, 19/01/2011) 

Portanto, inexistindo início de prova material acerca do vínculo emprego, impossível o reconhecimento desse período 

unicamente como base na prova testemunhal colhida, nos termos do disposto no artigo 55, § 3º da Lei 8.213/91. 

“§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.” 

No mesmo sentido, destacado jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ERRO MATERIAL. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. PROVA. 

AUSÊNCIA. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA. INDENIZAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ... II- Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a 

existência de início razoável de prova material da atividade urbana, contemporânea à época dos fatos, corroborada por 

coerente e robusta prova testemunhal. In casu, ausente o início de prova material contemporânea, e não sendo admitida 

a comprovação do tempo de serviço por meio de prova exclusivamente testemunhal, não há como possa ser reconhecido 

o tempo de serviço pleiteado. (...) (AC 200903990236974, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 

02/06/2011) 
Assim, entendo que a pretensão da autora carece de provas suficientes, razão pela qual o período citado não tem como 

ser averbado. 

Em relação ao reconhecimento do período de 01/10/1968 a 28/02/1969, os documentos de fls. 18/26 da inicial 

demonstram efetivamente que o autor contribuiu como autônomo. 

Portanto, reconheço o período como tempo de serviço/contribuição para fins de aposentadoria. 

II. 2 - Concessão da Aposentadoria por tempo de contribuição 

De outro lado, no que tange à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, ressalto que o benefício tem 

previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações implementadas pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

Como o período de atividade urbana pleiteado na inicial foi parcialmente reconhecido, não procede o pedido de 

concessão do benefício tendo em vista que a parte não preenche o tempo mínimo de contribuição necessário para a 

concessão do benefício pleiteado, já que, conforme informado na carta de concessão (fl. 82 - petição inicial), o autor 

contava, na data da DER 16/04/2008, como apenas 29 anos e 16 dias de contribuição. 

Esclareço, por fim, que o cálculo do INSS, conforme se depreende da análise dos documentos juntados como a inicial, 

já computou o período de 01/10/1968 a 28/02/1969 como tempo de atividade/contribuição. 

III - Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por REINALDO FERRAREZI, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, nos termo do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para: 
a) reconhecer e averbar o tempo de atividade como autônomo referente ao período de 01/10/1968 a 28/02/1969; 

b) negar o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista o autor não 

preencher o tempo de contribuição necessário para a concessão do benefício pleiteado. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Anote-se a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

  

0000206-79.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015103/2011 - JOAO LUIZ PAVAN (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

  

Tendo em vista a petição anexada em 29/09/2011, na qual aponta erro material na sentença proferida em 19/09/2011 e, 

ainda, tendo em mira o disposto no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, 

determino, a anulação da sentença 6314014517/2011 proferida em 19/09/2011, a qual passa ter a seguinte redação, 

alterada somente em seu dispositivo para correção do erro material verificado: 
  

"Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Atividade rural 

  

Inicialmente, pretende o autor, JOAO LUIZ PAVAN, nascido em 22/07/1955, o reconhecimento de exercício de 

atividade rural de 01/10/1966 a 30/09/1971 (data anterior ao primeiro registro em CTPS); de 01/11/1979 a 02/09/1990 

(data anterior ao registro em CTPS), em regime de economia familiar; de 01/10/1971 a 31/10/1979, vínculo rural 

registrado em CTPS e não reconhecido pelo INSS, bem como o período ininterrupto compreendido entre os registros 

em CTPS, a partir de 25/04/1991 e até 06/05/2009, bem como a condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por 

tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (06/05/2009). 
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Para prova da alegada atividade rural, o autor carreou aos autos os seguintes documentos: 

  

               Cópia da CTPS do pai do autor, Sr. Domingos Pavan, expedida em 01/12/1972, com o primeiro vínculo rural 

registrado no período de 01/10/1966 a 16/05/1980, empregador José Osvaldo Colombo (doc. 19); 

               Cópia da CTPS do autor, expedida em 1977, na qual consta o primeiro registro rural no período de 01/10/1971 

a 31/10/1979 (doc. 23 a 36); 

               Cópia da CTPS do autor, expedida em 11/11/1992, com vínculos rurais a partir de 07/01/2003 (doc. 38 a 45); 

               Cópia do certificado de dispensa de incorporação, emitido em 22/03/1978, no qual consta que o autor era 

lavrador (46); 

               Nota fiscal do produtor, emitida pelo autor no ano de 1980 (doc. 47); 

               Certidão de casamento do autor, realizado em 08/02/1986, na qual está qualificado como lavrador (doc. 55); 

               Contrato de parceria agrícola assinado pelo autor em 29/05/1987, para o período de 01/10/1987 a 30/09/1990, 

imóvel rural denominado “Sítio Ibirá” (doc. 56 e 57); 

               Carteira de vacinação da filha do autor, na qual consta que residia no Sítio Ibirá, ano de 2002 (doc. 58); 

  

A prova documental produzida é início de prova material da alegada atividade rural em regime de economia familiar, 

porquanto retrata os fatos, especialmente a qualificação profissional do autor, contemporaneamente aos 
acontecimentos. Cumpriu o autor, assim, a exigência do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

  

Com efeito, confirmou o autor em depoimento pessoal que trabalhou na fazenda dos “Colombo”, desde 1967, quando 

tinha 12 anos de idade, auxiliando seu pai; nessa fazenda foi posteriormente registrado como empregado e, depois da 

baixa no registro, passou a trabalhar como parceiro no café, situação em que ficou até 1986, sem auxílio de 

empregados. Na seqüência, foi trabalhar em parceria de café, sem auxílio de empregados, no sítio Ibirá onde ficou até 

1990, quando passou a ter contratos de trabalho novamente registrados. Disse que nunca ficou desempregado e que nos 

períodos entre os vínculos empregatícios registrados fazia “bicos” de serviço rural, lembrando-se de ter trabalhado em 4 

colheitas de manga, entre outros serviços rurais variados. 

  

De outra parte, a testemunha Vicenti Zili disse que conheceu o autor quando ele se mudou para a fazenda de José 

Oswaldo Colombo, em 1966, época em que ele tinha 11 anos de idade; o depoente ainda mora na mesma propriedade 

rural, onde está desde 1961. Disse também que o autor ficou nessa fazenda até 1986, onde trabalhou a partir dos 12 anos 

de idade, em lavoura de café, como “colono”. De lá o autor foi para o sítio Ibirá, onde o depoente viu o autor 

trabalhando em lavoura de café em ocasiões em que lá foi pescar e onde o autor ficou até 1989. Sabe que o autor nunca 

exerceu atividade urbana e que depois que ele se mudou para a cidade passou a trabalhar para a Usina São Domingos e, 

na entressafa, sabe que ele continuava trabalhando em outras propriedades rurais, mas não sabe dizer quais. 
  

A testemunha Benedito Siqueira, de seu turno, relatou que conheceu o autor quando o autor tinha 12 anos de idade e 

quando o depoente tinha cerca de 40 anos de idade, época em que o depoente trabalhava na Prefeitura de Ibirá, onde 

trabalhou por 12 anos até 1997. Disse que o autor trabalhou na fazenda Colombo de 1966 a 1986 e em seguida o autor 

foi para a fazenda de “Capachute”, onde ficou até 1990. Disse, depois, que se aposentou aos na Prefeitura de Ibirá aos 

65 anos de idade, tendo atualmente 69 anos. Relatou ainda que quando tinha folga na Prefeitura trabalhava na plantação 

de manga que havia na fazenda de “Colombo”, junto com o autor. 

  

Por fim, a testemunha José Triunpho, relatou que conheceu o autor na fazenda Bela Vista, de José Oswaldo Colombo, 

onde o depoente morou de 1965 até 1984; o autor chegou nessa fazenda em 1966 e saiu de lá em 1986. Relatou ainda 

que o autor começou a trabalhar em 1967, em lavoura de café, inicialmente como “colono”, em seguida “diarista” e, 

finalmente, como meeiro, sem auxílio de empregados. O depoente saiu da fazenda Bela Vista e mudou-se para fazenda 

de Abel, vizinha da fazenda Bela Vista, onde ficou até 1988. O autor mudou-se para o sítio Ibirá, onde foi meeiro, com 

a esposa, e onde ficou por cerca de 4 anos. Na seqüência, disse que o autor trabalhou para Abel Maia e para as usinas 

Colombo e São Domingos; disse que sabe disso porque o via no ponto de ônibus de trabalhadores rurais. Recordou-se o 

depoente que o autor também trabalhou para Lenine Botura, em uma safra de laranja, por pouco tempo, onde o 

depoente também trabalhou, mas não se recordou em que ano. 
  

O testemunho confuso de Benedito Siqueira nada pode provar, senão apenas que o autor é realmente trabalhador rural, 

visto que não pôde precisar nem mesmo o período em que ele próprio trabalhou na Prefeitura de Ibirá/SP. 

  

As duas outras testemunhas ouvidas, no entanto, provaram o quanto alegado pelo autor sobre a atividade rural até 1990. 

  

Provado, pois, o exercício de atividade rural em regime de economia familiar do autor na fazenda Bela Vista nos 

períodos de 22/07/1967 (quando o autor completou 12 anos de idade) a 30/09/1971 e de 01/11/1979 a 31/12/1986, bem 

como no período de 01/10/1971 a 31/10/1979, registrado em CTPS extemporaneamente; e no sítio Ibirá de 01/01/1987 

a 02/09/1990 (dia anterior ao vínculo empregatício seguinte registrado em CTPS). 
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Não é possível, no entanto, reconhecer atividade rural do autor contínua a partir de 25/04/1991 até a DER (06/05/2009), 

visto que a partir de 03/09/1990 passou a trabalhar com registros em CTPS e a alegada atividade rural sem registro a 

partir de então, a par de não ser bem especificada nem pela própria parte autora em seu depoimento pessoal, não foi 

precisamente testemunhada por nenhuma das testemunhas ouvidas. 

  

Aposentadoria por tempo de contribuição 

  

Pede ainda o autor condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do 

requerimento administrativo (06/05/2009). 

  

O benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, previsto atualmente no artigo 201, § 7º, inciso 

I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, exige para sua concessão 

prova de 35 anos de contribuição para homem e 30 anos para mulher, além de carência na forma do artigo 25, inciso II, 

ou do artigo 142 para aquele inscrito ou filiado à Previdência Social Urbana ou à Previdência Social Rural até 

24/07/1991, ambos da Lei nº 8.213/91. 

  

O tempo de exercício de atividade rural anterior a novembro de 1991, por força do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº 

8.213/91, não obstante possa ser contado como tempo de contribuição (art. 4º da Emenda Constitucional nº 20/98), não 
pode ser contado para efeito de carência (Súmula 24 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais). 

  

O autor cumpre o requisito tempo de contribuição, visto que, conforme reconhecido por este Juizado e calculado pela 

Contadoria, ele conta com 37 anos, 02 meses e 14 dias até a data do requerimento administrativo (DER). 

  

Cumpre o autor também a carência exigida para concessão do benefício, visto que somente os períodos de atividade na 

agroindústria comprovados por sua CTPS provam 172 contribuições mensais até a DER. 

  

É devida, portanto, a concessão ao autor de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com data de início do 

benefício (DIB) na data do requerimento administrativo (DER), em 06/05/2009, e com 37 anos, 02 meses e 14 dias de 

tempo de contribuição. 

  

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de exercício de atividade rural em regime de 

economia familiar, na fazenda Bela Vista nos períodos de 22/07/1967 (quando o autor completou 12 anos de idade) a 

30/09/1971 e de 01/11/1979 a 31/12/1986, bem como no período de 01/10/1971 a 31/10/1979, registrado em CTPS 

extemporaneamente; e no sítio Ibirá de 01/01/1987 a 02/09/1990 (dia anterior ao vínculo empregatício seguinte 

registrado em CTPS), devendo o INSS proceder à averbação desses períodos de atividade rural. 

  

Julgo ainda PROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição para condenar o réu a 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor JOAO LUIZ PAVAN, com data de início do 

benefício (DIB) em 06/05/2009 (data do requerimento administrativo) e data de início de pagamento (DIP) em 

01/09/2011 (início do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria do Juizado) e com 37 anos, 02 meses e 14 dias de 

tempo de contribuição. Aludido benefício deve ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos 

deve ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença 

venha o réu a interpor recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo. A renda mensal inicial (RMI) é de R$ 

579,99 (QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) e a renda mensal atual 

de R$ 658,14 (SEISCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E QUATORZE CENTAVOS), apurada para a 

competência de agosto de 2011, conforme cálculos da Contadoria deste Juizado. 

  
Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de R$ 

18.814,79 (DEZOITO MIL OITOCENTOS E QUATORZE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) , apuradas no 

período correspondente entre a DIB (06/05/2009) e a DIP (01/09/2011), atualizadas até agosto de 2011. Referido valor 

foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a contar do ato citatório. 

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 
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Oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias, proceda à averbação do tempo rural reconhecido nesta 

sentença e para implantação do benefício, ainda que desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito 

devolutivo." 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002958-24.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015049/2011 - SILVANA ABATI MUTHI (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). Vistos. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora, em que pede restituição de imposto de renda da pessoa física (IRPF) que foi 

retido na fonte e pago complemento após declaração de ajuste anual indevidamente, visto que tributada englobadamente 

renda recebida acumuladamente em ação judicial, embora sua renda mensal esteja dentro da faixa de isenção do tributo. 

  

Julgo o feito no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, visto que a 
questão controversa é unicamente de direito. 

  

A inicial não é inepta, porquanto descreve com clareza a causa de pedir, da qual decorre o pedido. 

  

A questão controversa deduzida na inicial já foi exaustivamente debatida e pacificamente decidida no âmbito do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram os seguintes julgados: 

  

RESP 1.118.429 - 1ª SEÇÃO - STJ - DJe 14/05/2010 

RELATOR MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

EMENTA: (...) 

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as 

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a 

mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. 

Precedentes do STJ. 

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 

8?2008. 

  
RESP 641.531 - 2ª TURMA - STJ - DJe 21/11/2008 

RELATOR MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

EMENTA: (...) 

1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. 

2. O art. 12 da Lei 7.713?88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 

3. Agravo regimental não-provido. 

  

RESP 901.945 - 1ª TURMA - STJ - DJ 16/08/2007 

RELATOR MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI 

EMENTA: (...) 

1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR 

(Decreto 85.450?80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713?88 se resolve pela seguinte 

exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto. Precedentes: REsp 

617081?PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp 719.774?SC, 1ª T, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.04.2005. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 
  

Veja-se que no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429, com acórdão publicado no DJe de 14/05/2010, a questão 

foi submetida ao procedimento dos recursos repetitivos, o que impõe o julgamento, no âmbito dos tribunais regionais, 

de acordo com o que assentado pelo E. STJ. 

  

Adiro irrestritamente a esse posicionamento jurisprudencial, o que impõe o integral acolhimento do pedido, a fim de 

que seja observada a forma de incidência preconizada pelo artigo 521 do antigo Regulamento do Imposto de Renda 

(Decreto nº 85.450/1980), como decidido no Recurso Especial nº 901.945 cuja ementa fora acima transcrita, do seguinte 

teor: “os rendimentos pagos acumuladamente serão considerados nos meses a que se referirem”. 
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Em adição, consigno apenas que importa rememorar que a sentença condenatória, em regra, produz efeitos desde a 

citação, quando constituído em mora o devedor; e a sentença declaratória, também em regra, tem efeitos ex tunc, desde 

a data da relação jurídica declarada. Não se podendo negar, como diz a doutrina processualista, que a sentença 

condenatória antes de tudo contém uma declaração de direito, nessa parte declaratória seus efeitos devem retroagir à 

data do fato que gerou o direito declarado. Assim, a sentença que reconhece direito a uma renda ou provento de 

qualquer natureza, nesse aspecto declaratório, pode ser considerada com efeitos ex tunc para dar solução adequada à 

situação daquele que já fora prejudicado pelo não pagamento em tempo oportuno de renda ou provento devido. A 

disponibilidade jurídica da renda ou provento de qualquer natureza, nesses casos, por conseguinte, deve ser considerada 

ocorrente, retroativamente, na competência em que deveria ter sido paga a renda ou o provento. 

  

À luz dos princípios da capacidade contributiva, da isonomia tributária e da pessoalidade, essa, a meu sentir, é a única 

interpretação razoável do artigo 43 do Código Tributário Nacional para os casos de rendimentos recebidos 

acumuladamente em ação judicial, de sorte que a legislação ordinária não pode dispor de maneira diversa para fazer 

incidir, uma única vez, o imposto sobre o valor total da renda recebida acumuladamente de acordo com a tabela 

progressiva vigente na data do efetivo pagamento acumulado da renda ou provento. 

  

Demais disso, a parte autora prova a retenção do IRPF, não impugnado pela União. De rigor, portanto, a procedência do 

pedido, a fim de que seja aplicada a tabela progressiva vigente na data em que devida cada parcela do crédito pago 
acumuladamente à autora.  

  

Descabe devolução em dobro, no caso, visto que não se trata de cobrança indevida por má-fé do credor, além de ser 

inaplicável o Código de Defesa do Consumidor na relação jurídico-tributária. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, incisos I e II, do Código de Processo Civil e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar o direito da parte autora de pagar imposto sobre a renda da 

pessoa física decorrente dos valores pagos acumuladamente na ação judicial noticiada nos autos de acordo com as 

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido pagos, observando a renda devida mês a mês. 

  

Improcede o pedido de devoluçã em dobro. 

  

Condeno, ainda, a União a restituir à parte autora o valor indevidamente retido na fonte, por ocasião do levantamento do 

crédito na ação judicial, no montante de R$ 718,42 (SETECENTOS E DEZOITO REAIS E QUARENTA E DOIS 

CENTAVOS), atualizado até agosto de 2011, corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios nos termos da 
Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Tabela de Ações Tributárias). 

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000395-28.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015028/2011 - SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). I - SEBASTIÃO JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO propõe a presente 

demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo o reconhecimento e averbação de tempo 

de serviço rural e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Citado o INSS apresentou contestação postulando a improcedência do pedido. 
É o breve relatório. Passo a decidir. 

II - Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

1 - Reconhecimento do tempo de serviço rural 

Pleiteia o autor o reconhecimento de tempo de serviço rural referente aos períodos de 02/01/1967 a 30/09/1973, 

02/01/1974 a 30/10/1975 e 02/01/1976 a 30/12/1978. 

Indiscutível que a lei preceitua a possibilidade do segurado provar o tempo laborado como rural para que, somado ao 

tempo de serviço urbano, venha a se aposentar por tempo de contribuição. Para que isso ocorra, porém, a prova deve vir 

fundada em bases materiais, caracterizadas por documentos contemporâneos à época do alegado trabalho, não se 

admitindo a prova puramente testemunhal. 
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O autor colaciona como início de prova material os seguintes elementos probatórios: a) certificado de dispensa de 

incorporação no serviço militar (anos 1971/1972); b) certidão de casamento lavrada em 1976 em que o autor é 

qualificado como agricultor; c) certidão de nascimento do filho, lavrada em 1978, em que o foi qualificado como 

agricultor; d) certidões atestando a propriedade de imóveis rurais. 

Em primeiro lugar é necessário analisar os elementos probatórios colacionadas como início de prova material. 

O certificado de dispensa de incorporação nas Forças Armadas anexado como a inicial está ilegível, impossibilitando 

verificar a precisa qualificação do autor. 

É importante ressaltar que o autor foi instado a colacionar o documento original, no entanto, informou o extraviou do 

documento. 

Desse modo, considerando a impossibilidade de aferir a profissão do autor consignada no certificado de dispensa 

militar, deixou de considerá-lo como início de prova material da atividade rural. 

Da mesma forma, a cópia de certidões atestando a propriedade de imóvel rural em nome de terceira pessoa não pode ser 

reconhecida como início de prova material da atividade rural desempenhada pelo autor. Neste sentido já decidiu o 

Tribunal Regional da Terceira Região: 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RURÍCOLA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXISTENCIA 

DE PROVA MATERIAL CONTEMPORÂNEA EM NOME DA AUTORA. SENTENÇA REFORMADA. I - 

Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de janeiro de 1974 a maio de 1986, em que a autora exerceu a 

atividade rural, no Sítio Kumazawa, propriedade da senhora Takaco Nakamura Kumazawa, localizada no município de 
Brejo Alegre, com a expedição da respectiva certidão. II - Autora não trouxe aos autos qualquer documento em seu 

nome apto a demonstrar o efetivo labor rural, no período pleiteado na inicial, tendo em vista que os documentos 

carreados, referentes à propriedade rural estão em nome de terceiros, sendo insuficientes para a comprovação de seu 

trabalho em atividade rural. III - Documentos, além de não contemporâneos ao período que pretende comprovar, não 

apresentam qualquer informação de que tenha desenvolvido trabalho na lavoura, não possuindo valor probatório para 

fins de demonstração do efetivo labor rural. IV - Declarações de exercício de atividade rural, firmadas por ex-

empregador ou pessoas próximas, equivalem à prova testemunhal não podendo ser consideradas como prova material. 

V - A vista de documentação incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural e sem qualquer documento que 

faça menção à sua profissão de lavradora pretende a autora sustentar suas alegações de trabalho na zona rural apenas na 

prova testemunhal. VI - Segundo a Súmula 149, do S.T.J., "a prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário". VII - Inexistência de qualquer 

vestígio de prova material em nome da requerente que possa trazer evidências inescusáveis de que tenha laborado em 

atividade rural, como declara. VIII - Recurso do INSS provido. (g.n) (AC 200703990319202, JUIZA MARIANINA 

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, 27/07/2010) 

Não obstante desconsiderar como início de prova material alguns documentos juntados, conforme fundamentação supra, 

verifico que o autor colacionou documentos suficientes para demonstrar o início de prova material da atividade rurícola 

desempenhada no período de 1976 a 1978. Destaco: a) certidão de casamento lavrada em 1976; b) certidão de 
nascimento lavrada em 1978. 

O início de prova material referente ao período de 02/01/1976 a 30/12/1978 foi confirmado pelas declarações das 

testemunhas as quais foram uníssonas em afirmar que conheceram o autor e que este trabalhava na Fazenda São 

Lourenço na atividade rural. 

Assim, considerando as provas materiais corroboradas pelas declarações das testemunhas ouvidas em juízo, entendo 

como reconhecido devendo ser averbado o período de 02/01/1976 a 30/12/1978. 

Com efeito, inexistem, no caso em apreço, a meu sentir, elementos probatórios consistentes para retroagir a data de 

início da atividade rural prestada pelo autor a período pretérito a 1976, ano da emissão da certidão de casamento.  

Em suma, analisando o conjunto probatório colacionado, verifico que somente há prova material confirmada pelas 

declarações colhidas em juízo em relação ao período de 02/01/1976 a 30/12/1978. 

2 - Do tempo especial exercido em atividade urbana 

Conforme demonstra a cópia do procedimento administrativo de concessão do benefício (“200963140003950P.PDF”) a 

autarquia previdenciária reconheceu administrativamente como atividade especial os períodos de 01/09/1980 a 

01/07/1982, 01/06/1985 a 31/10/199 e 01/12/1991 a 28/04/1995. 

Desse modo, os períodos indicados acima deverão ser convertidos em comum para fins de cálculo do tempo de 

contribuição necessário para aposentadoria do autor.  

2.1 - Da conversão 
Reconhecido o período como atividade especial a conversão em tempo comum dar-se-á nos termos do artigo 70 do 

Decreto nº 3.048/1999, alterado pelo Decreto nº 4.827/2003. 

2.2 - Concessão da aposentadoria por tempo de contribuição 

Por fim, no que tange à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ressalto que o benefício tem previsão nos 

artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações implementadas pela Emenda Constitucional nº 

20, de 15 de dezembro de 1998. 

Esta norma constitucional, em seu artigo 9º, fixou as regras de transição entre o sistema anterior e o que passaria a ser 

implementado a partir de então. Portanto, aqueles que já estivessem filiados ao Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS) antes da promulgação da referida emenda constitucional, mas não reunissem ainda os requisitos necessários 

para a aposentadoria, teriam assegurado o direito correlato, conquanto fossem observadas todas as condições impostas.  
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O requisito essencial deste benefício, como o próprio nome já indica, é o tempo de contribuição (ou tempo de serviço 

até a EC nº 20/1998). 

Nos termos do artigo 9º § 1º e inciso I, da mesma Emenda Constitucional, se o segurado visar à aposentadoria 

proporcional, também deve ter, se homem, a idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos, contar com tempo mínimo de 

30 (trinta) anos de contribuição e cumprir, se mulher, a idade mínima de 48 (quarenta e oito) anos e 25 (vinte e cinco) 

anos de contribuição e o pedágio instituído na alínea “b” do referido inciso I, no patamar de 40% (quarenta por cento) 

do lapso que restaria para completar a carência ínfima exigida. 

Também foi ressalvado o direito adquirido daqueles que já contavam com 30 (trinta) anos ou mais de 

serviço/contribuição até a promulgação da EC nº 20/1998 (artigo 3º, caput). 

Por fim, para aqueles que completaram mais de 35 anos (homem) e 30 (mulher) de serviço durante a vigência da Lei 

9876/99, assegurada estaria a aposentadoria integral independentemente da idade mínima. 

Com base nestas disposições, observo que, considerando a conversão do tempo de atividade especial em comum a parte 

autora contava com 32 anos, 06 meses e 04 dias de serviço até a data de entrada do requerimento (16/12/2005), tempo 

suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que exige, conforme demonstra o 

parecer da contadoria judicial (PARECER DA CONTADORIA.doc). 

Por fim, o requisito carência restou preenchido pelo autor na data de entrada do requerimento (DER). 

Dessa forma, preenchidos os requisitos legais, entendo que a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição com DIB em 16/12/2005. 
III - Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por SEBASTIÃO JOSÉ DE 

OLIVEIRA FILHO em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, extinguindo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para: 

a) reconhecer o período de serviço rural de 02/01/1976 a 30/12/1978; 

b) averbar como especial os períodos de 01/09/1980 a 01/07/1982, 01/06/1985 a 31/10/199 e 01/12/1991 a 28/04/1995. 

c) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional, com DIB em (16/12/2005), 

cumprindo ao INSS realizar o cálculo mais vantajoso, devendo utilizar para fins da RMI os salários de contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista. 

d) pagar as parcelas retroativas entre a DIB (16/12/2005) até a efetiva implementação do benefício.  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, o cálculo dos valores atrasados será efetivado, após o trânsito 

em julgado da presente ação, pela Contadoria Judicial com base nas informações do cadastro do INSS e farão parte da 

presente sentença. 

Após o trânsito em julgado, remeta-se à contadoria para proceder aos cálculos para liquidação do valor a ser pago, nos 
termos acima fixados. 

Não havendo impugnação em relação ao cálculo dos valores atrasados apresentado pela contadoria judicial, expeça-se 

RPV ou precatório a depender do valor apurado. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

P.R.I. 

  

0000410-94.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015029/2011 - ANTONIO CARLOS BRUNO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). I - ANTONIO CARLOS BRUNO propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, requerendo o reconhecimento e averbação de tempo de serviço rural, reconhecimento, conversão e 

averbação do tempo especial em comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Citado o INSS apresentou contestação postulando a improcedência do pedido. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

II - Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o requerimento expresso 
formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

1 - Reconhecimento do tempo de serviço rural 

Pleiteia o autor o reconhecimento de tempo de serviço rural referente ao período de 1962 a 1981. 

Indiscutível que a lei preceitua a possibilidade do segurado provar o tempo laborado como rural para que, somado ao 

tempo de serviço urbano, venha a se aposentar por tempo de contribuição. Para que isso ocorra, porém, a prova deve vir 

fundada em bases materiais, caracterizadas por documentos contemporâneos à época do alegado trabalho, não se 

admitindo a prova puramente testemunhal. 

O autor colaciona como início de prova material os seguintes elementos probatórios: a) certidão de nascimento lavrada 

em 1945; b) certificado de dispensa de incorporação no serviço militar (ano 1964); c) notas fiscais de produtor rural, 

anos 1977 e 1981, emitidas em nome do irmão do autor. 
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Em primeiro lugar é necessário analisar os elementos probatórios colacionadas. 

A certidão de nascimento do autor não pode ser considerada como início de prova material da atividade rural por ele 

desempenhada, pois lavrada em período longínquo e não contemporâneo, bem como o documento não consigna a 

profissão do genitor do autor. 

O certificado de dispensa incorporação nas Forças Armadas anexada como a inicial está ilegível, impossibilitando 

verificar a precisa qualificação do autor. 

Não obstante desconsiderar como início de prova material alguns documentos juntados, conforme fundamentação acima 

apresentada, verifico que o autor apresenta início de prova material suficiente (cópias de notas fiscais de venda de 

produto rural) para demonstrar a atividade rurícola desempenhada no período de 1977 a 1981. 

Entendo, seguindo a jurisprudencial prevalente, que os documentos em nome de pessoas do circulo familiar podem ser 

utilizadas como início de prova material. Neste sentido: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

RURÍCOLA. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. TRABALHADOR RURAL COM REGISTRO EM CTPS 

ANTES DA EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...) 2 - Documentos 

apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início 

de prova do trabalho de natureza rurícola da parte autora, conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de 
Justiça e deste Tribunal. (AC 200603990290876, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 12/08/2010) 

O início de prova material referente ao período de 01/01/1977 a 31/12/1981 foi confirmado pelas declarações das 

testemunhas as quais foram uníssonas em afirmar que conheceram o autor e que este trabalhava com seus familiares 

(cunhado e irmão) no Sítio Tomiatti na atividade rural. 

Com efeito, inexistem, no caso em apreço, a meu sentir, elementos probatórios consistentes para retroagir a data de 

início da atividade rural prestada pelo autor a período pretérito a 1977, ano da emissão da certidão de casamento.  

Em suma, analisando o conjunto probatório colacionado, verifico que somente há prova material confirmada pelas 

declarações colhidas em juízo em relação ao período de 01/01/1977 a 31/12/1981. 

2. Reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais e conversão em tempo comum 

No que tange ao reconhecimento do trabalho exercido em condições especiais, observo que o artigo 201, § 1º, da 

Constituição Federal assegura a quem exerce atividades nestas circunstâncias, prejudiciais à saúde ou à integridade 

física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato. 

Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, mas com redução do lapso temporal, em razão 

das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o trabalhador não teria condições de 

exercer suas atividades como nas demais atividades profissionais. 

Para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação, conforme 

entendimento sumulado no Enunciado nº 17 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal Previdenciário de São 
Paulo. 

Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de 

serviço. 

Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas e 

a lei vigente naquele momento permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser 

contado. 

Até a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, que regulamentou a Lei federal nº 9.032/1995, cada dia trabalhado em 

atividades enquadradas como especiais pelos Decretos nºs 53.831/1964 e 83.080/1979, era contado como tempo de 

serviço de forma diferenciada. 

Para que o tempo de serviço convertido fosse incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, bastava o enquadramento 

em uma das situações previstas nos Decretos Executivos acima citados, presumindo-se a exposição a agentes nocivos. 

A comprovação da exposição a agentes nocivos, de modo habitual e permanente, quando necessária, era feita por meio 

dos formulários SB-40 e DSS-8030. Não era preciso que se baseassem em laudo pericial, exceto no caso de ruído. 

Com a edição da Lei federal nº 9.032/1995, somente o trabalho sujeito a condições especiais que efetivamente 

prejudicassem a saúde ou a integridade física poderia ser considerado como atividade especial. O laudo técnico, por sua 

vez, tornou-se exigível para todos os casos apenas com o referido Decreto nº 2.172/1997. 

A lei anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova. Portanto, 
não se pode reclamar a aplicação da lei mais rigorosa a situações pretéritas, bastando somente o acostamento de 

formulários que concluam pelo contato com agentes nocivos para a aquisição do direito ao benefício, como no caso dos 

autos. 

Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser 

aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta 

data que a Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, 

portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria 

profissional. 

No período compreendido entre abril de 1995 e março de 1997, assim, continuaram em vigor os Anexos aos Decretos 

83.080 e 53.831, bastando o exercício de uma determinada atividade para o reconhecimento de tempo de serviço 

especial, sendo desnecessária a demonstração da efetiva exposição a agentes nocivos (exceto com relação ao agente 
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nocivo ruído e com relação a atividades não classificadas como especiais, por si só, ressalto), bem como da 

permanência e habitualidade desta exposição. 

Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que prejudiquem a saúde 

e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades somente perigosas, nas quais não 

há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de acidente. 

Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional n. 20/98, 

não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades que prejudiquem a saúde e a 

integridade física. 

Em relação ao agente agressivo ruído, previa o anexo do Decreto nº 53.831/1964 que o trabalho em locais com ruídos 

acima de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade como especial, conforme previsto no 

item 1.1.6 daquele anexo ao Regulamento. 

                               Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto nº 83.080, que passou a regulamentar os benefício 

da Previdência Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou a ser previsto como insalubre a 

atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis. 

                               Verifica-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto nº 83.080/1979, o nível de ruído que 

qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto nº 53.831/1964, equivalente a 80 decibéis, e a 

partir de então, passou-se a exigir a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis. 

                               É certo que o Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito 
de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física. 

                               Ressalte-se que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como 

atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/1979, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído 

superiores a 80 decibéis, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa nº 

78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento 

quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição 

se situar acima de noventa dB(A). 

                               Sendo assim, não há controvérsia em relação ao limite mínimo de ruído que qualifique a atividade 

como especial, uma vez que o próprio INSS adota posicionamento expresso na consideração de 80 decibéis. 

                               Observo, porém, que com o advento do Decreto 4882/2003, o limite mínimo de ruído passou a ser 

estabelecido em 85 decibéis. 

                               Nesse sentido é o teor da Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais que transcrevo: 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

No que tange a descaracteriza da atividade especial em razão da neutralização do agente nocivo à saúde em decorrência 

da utilização de equipamento de proteção individual (EPI), oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 

da Lei n.º 8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo 

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da atividade 

como especial, em razão destes. 

O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não 

descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que dispõe: 

“O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de 

exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de trabalho.” 

No mesmo foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” 

Quanto a questão da conversão de tempo especial em comum o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 
1151363/MG, sob regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou a questão, assentando a possibilidade 

de conversão de tempo especial em comum mesmo após 1998, pois a lei de conversão da medida provisória deixou de 

revogar o parágrafo 5° da Lei 8213/91:    

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - 

STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. 

DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. 

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. (...) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 
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1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 

2. Precedentes do STF e do STJ. (...)(REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado 

em 23/03/2011, DJe 05/04/2011) 

Portanto, resta definida a possibilidade de os segurados realizarem a conversão do período especial em comum e 

posterior soma com o tempo de atividade comum para a aposentadoria por tempo. 

Fixadas essas premissas, passo a analisar o caso concreto. 

Em relação ao período de 08/06/1982 a 28/05/1995 (data limite do enquadramento por categoria) verifico que o autor 

desempenhava a atividade de auxiliar de operador a qual não se enquadrava no rol de atividades classificadas como 

especial pelo do Decreto 53.831/64 ou 83.080/79. 

Ademais, as provas colacionadas são insuficientes para demonstrar que o autor esteve submetido à agente nocivo à 

saúde, exigência para o enquadramento da atividade como especial. 

Analisando o PPP do período, verifico que não há indicação precisa do nível de pressão sonora a que o autor esteve 

exposto no desempenho da função, no período de 08/06/1982 a 28/02/1983, bem como o documento está preenchido de 

forma incompleta, porquanto não há relato preciso da atividade desenvolvida pelo autor. 

As lacunas e as imprecisões no preenchimento afastam a validade do perfil profissiográfico previdenciário como prova 

para demonstrar que o autor desempenhou da atividade laboral em condiçoes especiais. 
Inexistindo prova de que o autor exerceu atividade qualificada como especial ou esteve exposto à agente agressivo a 

saúde, deixo de reconhecer os períodos acima indicados como atividade especial. 

2.2 - Concessão da aposentadoria por tempo de contribuição 

Por fim, no que tange à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ressalto que o benefício tem previsão nos 

artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações implementadas pela Emenda Constitucional nº 

20, de 15 de dezembro de 1998. 

Esta norma constitucional, em seu artigo 9º, fixou as regras de transição entre o sistema anterior e o que passaria a ser 

implementado a partir de então. Portanto, aqueles que já estivessem filiados ao Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS) antes da promulgação da referida emenda constitucional, mas não reunissem ainda os requisitos necessários 

para a aposentadoria, teriam assegurado o direito correlato, conquanto fossem observadas todas as condições impostas.  

O requisito essencial deste benefício, como o próprio nome já indica, é o tempo de contribuição (ou tempo de serviço 

até a EC nº 20/1998). 

Nos termos do artigo 9º § 1º e inciso I, da mesma Emenda Constitucional, se o segurado visar à aposentadoria 

proporcional, também deve ter, se homem, a idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos, contar com tempo mínimo de 

30 (trinta) anos de contribuição e cumprir, se mulher, a idade mínima de 48 (quarenta e oito) anos e 25 (vinte e cinco) 

anos de contribuição e o pedágio instituído na alínea “b” do referido inciso I, no patamar de 40% (quarenta por cento) 

do lapso que restaria para completar a carência ínfima exigida. 
Também foi ressalvado o direito adquirido daqueles que já contavam com 30 (trinta) anos ou mais de 

serviço/contribuição até a promulgação da EC nº 20/1998 (artigo 3º, caput). 

Por fim, para aqueles que completaram mais de 35 anos (homem) e 30 (mulher) de serviço durante a vigência da Lei 

9.876/99, assegurada estaria a aposentadoria integral independentemente da idade mínima. 

Com base nestas disposições, observo que, considerando o período de atividade rural reconhecido no presente processo 

a parte autora contava com 30 anos, 04 meses e 01 dia de serviço até a data de entrada do requerimento (16/08/2007), 

tempo insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria, conforme apurado pela contadoria judicial. 

III - Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado ANTONIO CARLOS BRUNO 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para: 

a) reconhecer o período de serviço rural de 01/01/1977 a 31/12/1981; 

b) negar o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a falta de 

tempo mínimo de contribuição. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Anote-se a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 
  

0003048-32.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015048/2011 - IZALTINA PADIM (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). Vistos. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora, em que pede restituição de imposto de renda da pessoa física (IRPF) que foi 

retido na fonte e pago complemento após declaração de ajuste anual indevidamente, visto que tributada englobadamente 

renda recebida acumuladamente em ação judicial, embora sua renda mensal esteja dentro da faixa de isenção do tributo. 
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Preliminarmente, inexiste prevenção em relação ao processo 00015126220104036106 que tramitou na 2ª Vara Federal 

de Rio Preto, pois embora haja sentença de homologação de desistência daquele processo, conforme consulta anexada 

aos autos, verifico que a autora reside na cidade de Elisiário(SP), pertencente à comarca de Catanduva(SP), a qual, 

portanto, está no âmbito de competência absoluta deste Juizado Especial Federal Cível de Catanduva(SP) em razão do 

valor da causa. 

  

Julgo o feito no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, visto que a 

questão controversa é unicamente de direito. 

  

A inicial não é inepta, porquanto descreve com clareza a causa de pedir, da qual decorre o pedido. 

  

A questão controversa deduzida na inicial já foi exaustivamente debatida e pacificamente decidida no âmbito do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram os seguintes julgados: 

  

RESP 1.118.429 - 1ª SEÇÃO - STJ - DJe 14/05/2010 

RELATOR MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

EMENTA: (...) 

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as 
tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a 

mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. 

Precedentes do STJ. 

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 

8?2008. 

  

RESP 641.531 - 2ª TURMA - STJ - DJe 21/11/2008 

RELATOR MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

EMENTA: (...) 

1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. 

2. O art. 12 da Lei 7.713?88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 

3. Agravo regimental não-provido. 

  

RESP 901.945 - 1ª TURMA - STJ - DJ 16/08/2007 

RELATOR MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI 

EMENTA: (...) 
1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR 

(Decreto 85.450?80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713?88 se resolve pela seguinte 

exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto. Precedentes: REsp 

617081?PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp 719.774?SC, 1ª T, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.04.2005. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 

  

Veja-se que no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429, com acórdão publicado no DJe de 14/05/2010, a questão 

foi submetida ao procedimento dos recursos repetitivos, o que impõe o julgamento, no âmbito dos tribunais regionais, 

de acordo com o que assentado pelo E. STJ. 

  

Adiro irrestritamente a esse posicionamento jurisprudencial, o que impõe o integral acolhimento do pedido, a fim de 

que seja observada a forma de incidência preconizada pelo artigo 521 do antigo Regulamento do Imposto de Renda 

(Decreto nº 85.450/1980), como decidido no Recurso Especial nº 901.945 cuja ementa fora acima transcrita, do seguinte 

teor: “os rendimentos pagos acumuladamente serão considerados nos meses a que se referirem”. 

  

Em adição, consigno apenas que importa rememorar que a sentença condenatória, em regra, produz efeitos desde a 
citação, quando constituído em mora o devedor; e a sentença declaratória, também em regra, tem efeitos ex tunc, desde 

a data da relação jurídica declarada. Não se podendo negar, como diz a doutrina processualista, que a sentença 

condenatória antes de tudo contém uma declaração de direito, nessa parte declaratória seus efeitos devem retroagir à 

data do fato que gerou o direito declarado. Assim, a sentença que reconhece direito a uma renda ou provento de 

qualquer natureza, nesse aspecto declaratório, pode ser considerada com efeitos ex tunc para dar solução adequada à 

situação daquele que já fora prejudicado pelo não pagamento em tempo oportuno de renda ou provento devido. A 

disponibilidade jurídica da renda ou provento de qualquer natureza, nesses casos, por conseguinte, deve ser considerada 

ocorrente, retroativamente, na competência em que deveria ter sido paga a renda ou o provento. 

  

À luz dos princípios da capacidade contributiva, da isonomia tributária e da pessoalidade, essa, a meu sentir, é a única 

interpretação razoável do artigo 43 do Código Tributário Nacional para os casos de rendimentos recebidos 
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acumuladamente em ação judicial, de sorte que a legislação ordinária não pode dispor de maneira diversa para fazer 

incidir, uma única vez, o imposto sobre o valor total da renda recebida acumuladamente de acordo com a tabela 

progressiva vigente na data do efetivo pagamento acumulado da renda ou provento. 

  

Demais disso, a parte autora prova a retenção do IRPF, não impugnado pela União. De rigor, portanto, a procedência do 

pedido, a fim de que seja aplicada a tabela progressiva vigente na data em que devida cada parcela do crédito pago 

acumuladamente à autora.  

  

Descabe a devolução em dobro, tendo em vista que não se trata de cobrança maliciosa de valores indevidos, além de ser 

inaplicável o Código de Defesa do Consumidor a relação jurídico-tributária. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, incisos I e II, do Código de Processo Civil e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar o direito da parte autora de pagar imposto sobre a renda da 

pessoa física decorrente dos valores pagos acumuladamente na ação judicial noticiada nos autos de acordo com as 

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido pagos, observando a renda devida mês a mês. 

  
Improcede o pedido de devolução em dobro. 

  

Condeno, ainda, a União a restituir à parte autora o valor indevidamente retido na fonte, por ocasião do levantamento do 

crédito na ação judicial, no montante de R$ 2.651,52 (DOIS MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E 

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até agosto de 2011, corrigido monetariamente e acrescido de juros 

moratórios nos termos da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Tabela de Ações Tributárias). 

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000375-37.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015030/2011 - BERTOLINO FRANCISCO SALES (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 
GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). I - BERTOLINO FRANCISCO SALES propõe a presente demanda em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

reconhecimento e conversão de tempo especial em comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

Citado o INSS alega, preliminarmente, a prescrição. No mérito requer a improcedência do pedido. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

II - Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

1 - Prescrição 

Sem razão a alegação de prescrição, pois não transcorreu mais de 5 (cinco) anos entre o ajuizamento da ação 

(09/01/2009) e a DER (15/05/2008). 

Afastada a prejudicial de mérito, passo a analisar o mérito propriamente dito. 

2 - Do Mérito 

1 - Reconhecimento do tempo de serviço rural 

O autor pleiteia o reconhecimento de tempo de serviço rural referente a período de 01/01/1966 a 30/12/1974. 
Indiscutível que a lei preceitua a possibilidade do segurado provar o tempo laborado como rural para que, somado ao 

tempo de serviço urbano, venha a se aposentar por tempo de contribuição. Para que isso ocorra, porém, a prova deve vir 

fundada em bases materiais, caracterizadas por documentos contemporâneos à época do alegado trabalho, não se 

admitindo a prova puramente testemunhal. 

O autor colaciona como início de prova material os seguintes elementos probatórios: a) certificado de dispensa de 

incorporação no serviço militar (ano 1970); b) certidão de óbito lavrada em 1971 em que o genitor do autor foi 

qualificado como lavrador. 

Em primeiro lugar é necessário analisar os elementos probatórios colacionados. 

O certificado de dispensa incorporação nas Forças Armadas anexado como a inicial está ilegível, impossibilitando 

verificar a precisa qualificação do autor. 
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É importante ressaltar que restou consignado no documento anexado à inicial (ceridão de dispensa) que não foi 

apresentado original do documento perante a autoridade administrativa. 

Desse modo, considerando a impossibilidade de aferir a profissão do autor lançada no certificado de dispensa militar, 

deixou de considerá-lo como início de prova material. 

Entendo, seguindo o entendimento jurisprudencial prevalente, que documentos em nome de pessoas do circulo familiar 

podem ser utilizadas como início de prova material. Neste sentido: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

RURÍCOLA. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. TRABALHADOR RURAL COM REGISTRO EM CTPS 

ANTES DA EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...) 2 - Documentos 

apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início 

de prova do trabalho de natureza rurícola da parte autora, conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça e deste Tribunal. (AC 200603990290876, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 12/08/2010) 

Não obstante desconsiderar como início de prova material o certificado de dispensa militar, conforme fundamentação 

supra, verifico que o autor colacionou documento suficiente (cópia da certidão de óbito do genitor) para demonstrar a 

atividade rurícola desempenhada no período de 1971 a 1974. 

O início de prova material referente ao período de 01/01/1971 a 30/12/1974 foi confirmado pelas declarações das 
testemunhas as quais foram uníssonas em afirmar que conheceram o autor e que este trabalhava na atividade rural na 

Fazenda São João. 

Com efeito, inexistem, no caso em apreço, a meu sentir, elementos probatórios consistentes para retroagir a data de 

início da atividade rural prestada pelo autor a período pretérito a 1971, ano da emissão da certidão de óbito.  

Em suma, analisando o conjunto probatório colacionado, verifico que somente há prova material confirmada pelas 

declarações colhidas em juízo em relação ao período de 01/01/1971 a 30/12/1974. 

2 - Do reconhecimento do tempo especial exercido em atividade urbana 

No que tange ao reconhecimento do trabalho exercido em condições especiais, observo que o artigo 201, § 1º, da 

Constituição Federal assegura a quem exerce atividades nestas circunstâncias, prejudiciais à saúde ou à integridade 

física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato. 

Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, mas com redução do lapso temporal, em razão 

das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o trabalhador não teria condições de 

exercer suas atividades como nas demais atividades profissionais. 

Para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação, conforme 

entendimento sumulado no Enunciado nº 17 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal Previdenciário de São 

Paulo. 

Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de 
serviço. 

Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas e 

a lei vigente naquele momento permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser 

contado. 

Até a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, que regulamentou a Lei federal nº 9.032/1995, cada dia trabalhado em 

atividades enquadradas como especiais pelos Decretos nºs 53.831/1964 e 83.080/1979, era contado como tempo de 

serviço de forma diferenciada. 

Para que o tempo de serviço convertido fosse incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, bastava o enquadramento 

em uma das situações previstas nos Decretos Executivos acima citados, presumindo-se a exposição a agentes nocivos. 

A comprovação da exposição a agentes nocivos, de modo habitual e permanente, quando necessária, era feita por meio 

dos formulários SB-40 e DSS-8030. Não era preciso que se baseassem em laudo pericial, exceto no caso de ruído. 

Com a edição da Lei federal nº 9.032/1995, somente o trabalho sujeito a condições especiais que efetivamente 

prejudicassem a saúde ou a integridade física poderia ser considerado como atividade especial. O laudo técnico, por sua 

vez, tornou-se exigível para todos os casos apenas com o referido Decreto nº 2.172/1997. 

A lei anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova. Portanto, 

não se pode reclamar a aplicação da lei mais rigorosa a situações pretéritas, bastando somente o acostamento de 

formulários que concluam pelo contato com agentes nocivos para a aquisição do direito ao benefício, como no caso dos 
autos. 

Assim, as novas regras para fins de verificação dos requisitos para a concessão do benefício somente podem ser 

aplicadas para a comprovação das atividades exercidas após 05 de março de 1.997, por ter sido somente a partir desta 

data que a Lei 9.032/95, criadora das novas exigências, foi regulamentada e passou a ser aplicável, sendo inaplicável, 

portanto, antes de sua regulamentação, a vedação que trouxe à concessão de aposentadoria especial por categoria 

profissional. 

No período compreendido entre abril de 1995 e março de 1997, assim, continuaram em vigor os Anexos aos Decretos 

83.080 e 53.831, bastando o exercício de uma determinada atividade para o reconhecimento de tempo de serviço 

especial, sendo desnecessária a demonstração da efetiva exposição a agentes nocivos (exceto com relação ao agente 

nocivo ruído e com relação a atividades não classificadas como especiais, por si só, ressalto), bem como da 

permanência e habitualidade desta exposição. 
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Interessante observar, ainda, que atualmente somente são consideradas especiais as atividades que prejudiquem a saúde 

e a integridade física - não sendo mais consideradas especiais, portanto, as atividades somente perigosas, nas quais não 

há risco de prejuízo à saúde e à integridade, mas apenas um aumento do risco de acidente. 

Com efeito, com a alteração da redação do artigo 201 da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional n. 20/98, 

não se fala mais em atividades penosas, perigosas ou insalubres, mas sim em atividades que prejudiquem a saúde e a 

integridade física. 

Em relação ao agente agressivo ruído, previa o anexo do Decreto nº 53.831/1964 que o trabalho em locais com ruídos 

acima de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade como especial, conforme previsto no 

item 1.1.6 daquele anexo ao Regulamento. 

                               Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto nº 83.080, que passou a regulamentar os benefício 

da Previdência Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou a ser previsto como insalubre a 

atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis. 

                               Verifica-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto nº 83.080/1979, o nível de ruído que 

qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto nº 53.831/1964, equivalente a 80 decibéis, e a 

partir de então, passou-se a exigir a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis. 

                               É certo que o Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito 

de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 
de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física. 

                               Ressalte-se que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como 

atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/1979, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído 

superiores a 80 decibéis, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa nº 

78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento 

quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição 

se situar acima de noventa dB(A). 

                               Sendo assim, não há controvérsia em relação ao limite mínimo de ruído que qualifique a atividade 

como especial, uma vez que o próprio INSS adota posicionamento expresso na consideração de 80 decibéis. 

                               Observo, porém, que com o advento do Decreto 4882/2003, o limite mínimo de ruído passou a ser 

estabelecido em 85 decibéis. 

                               Nesse sentido é o teor da Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais que transcrevo: 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 
18 de novembro de 2003.” 

No que tange a descaracteriza da atividade especial em razão da neutralização do agente nocivo à saúde em decorrência 

da utilização de equipamento de proteção individual (EPI), oportuno mencionar que a Lei n. 9732/98 alterou o artigo 58 

da Lei n.º 8213/91 para prever, tão-somente, a necessidade de informação, pela empresa, quando da elaboração do laudo 

técnico, acerca do fornecimento de EPI e de sua eficácia, nada dispondo acerca do não enquadramento da atividade 

como especial, em razão destes. 

O próprio réu, por seu Conselho de Recursos da Previdência Social - CRSP, reconhece que o uso de EPI, por si só, não 

descaracteriza a atividade como especial, tendo editado, neste sentido, o Enunciado 21, que dispõe: 

“O simples fornecimento de equipamento de proteção individual de trabalho pelo empregador não exclui a hipótese de 

exposição do trabalhador aos agentes nocivos à saúde, devendo ser considerado todo o ambiente de trabalho.” 

No mesmo foi editado o Enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” 

Quanto a questão da conversão de tempo especial em comum o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 

1151363/MG, sob regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou a questão, assentando a possibilidade 

de conversão de tempo especial em comum mesmo após 1998, pois a lei de conversão da medida provisória deixou de 
revogar o parágrafo 5° da Lei 8213/91:    

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - 

STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. 

DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. 

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. (...) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 
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2. Precedentes do STF e do STJ. (...)(REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado 

em 23/03/2011, DJe 05/04/2011) 

Portanto, resta definida a possibilidade de os segurados realizarem a conversão do período especial em comum e 

posterior soma com o tempo de atividade comum para a aposentadoria por tempo. 

Fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso específico da parte autora. 

Em relação aos períodos de 25/05/1980 a 30/06/1980 e 01/07/1980 a 10/02/1981 em que o autor exerceu a atividade de 

serviços gerais em estabelecimento agropecuarista, conforme demonstra a CTPS, verifico o enquadramento desta 

atividade como especial, nos termos do item 2.2.1 do Decreto 53.831/64. 

Os períodos de 19/05/1986 a 21/07/1989, 19/04/1990 a 21/01/1991, 23/05/1992 a 24/11/1992 e 25/01/1993 a 

26/03/1993 em que autor exerceu as atividades auxiliar de usina, queimador de cal e ajudante restaurador não podem ser 

reconhecidos como especial, pois não se enquadravam no rol de atividade classificada como especial pelo do Decreto 

53.831/64 ou 83.080/79, bem como as provas colacionadas não são suficientes para demonstrar que o autor esteve 

submetido à agente nocivo à saúde. 

Ademais, analisando o PPP referente aos períodos de 19/05/1986 a 21/07/1989, 19/04/1990 a 21/01/1991 verifico que 

não há indicação precisa do nível de pressão sonora a que o autor esteve exposto no desempenho da função. 

Assim, as lacunas e imprecisões no preenchimento afastam a validade do perfil profissiográfico previdenciário anexado 

como prova para demonstrar que o autor esteve exposto à agente agressivo à saúde no desempenho da atividade laboral. 

Por fim, com relação aos períodos de 01/03/2004 a 02/08/2005 e 01/03/2007 a 15/05/2008 não há prova de que o autor 
esteve exposto de forma habitual e permanente à agente nocivo à saúde que qualificasse a atividade como especial, 

exigência estabelecida pela Lei 9.032/95 como condição para o reconhecimento da atividade como especial. 

Portanto, diante das provas colacionadas, reconheço, somente, os períodos de 25/05/1980 a 30/06/1980 e 01/07/1980 a 

10/02/1981 como prestado em atividade especial. 

3 - Concessão da aposentadoria por tempo de contribuição 

Por fim, no que tange à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ressalto que o benefício tem previsão nos 

artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações implementadas pela Emenda Constitucional nº 

20, de 15 de dezembro de 1998. 

Esta norma constitucional, em seu artigo 9º, fixou as regras de transição entre o sistema anterior e o que passaria a ser 

implementado a partir de então. Portanto, aqueles que já estivessem filiados ao Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS) antes da promulgação da referida emenda constitucional, mas não reunissem ainda os requisitos necessários 

para a aposentadoria, teriam assegurado o direito correlato, conquanto fossem observadas todas as condições impostas. 

O requisito essencial deste benefício, como o próprio nome já indica, é o tempo de contribuição (ou tempo de serviço 

até a EC nº 20/1998). 

Nos termos do artigo 9º § 1º e inciso I, da mesma Emenda Constitucional, se o segurado visar à aposentadoria 

proporcional, também deve ter, se homem, a idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos, contar com tempo mínimo de 

30 (trinta) anos de contribuição e cumprir, se mulher, a idade mínima de 48 (quarenta e oito) anos e 25 (vinte e cinco) 
anos de contribuição e o pedágio instituído na alínea “b” do referido inciso I, no patamar de 40% (quarenta por cento) 

do lapso que restaria para completar a carência ínfima exigida. 

Também foi ressalvado o direito adquirido daqueles que já contavam com 30 (trinta) anos ou mais de 

serviço/contribuição até a promulgação da EC nº 20/1998 (artigo 3º, caput). 

Por fim, para aqueles que completaram mais de 35 anos (homem) e 30 (mulher) de serviço durante a vigência da Lei 

9876/99, assegurada estaria a aposentadoria integral independentemente da idade mínima. 

Com base nestas disposições, observo que, considerando o tempo de atividade rural especial reconhecido e convertido 

em comum a parte autora contava com 27 anos, 04 meses e 14 dias de serviço até o requerimento administrativo 

(15/05/2008), tempo insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

III - Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por BERTOLINO FRANCISCO 

SALES, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

a) reconhecer o período de serviço rural de 01/01/1971 a 30/12/1974; 

b) reconhecer, converter e averbar o tempo de atividade especial em comum referente aos períodos de 25/05/1980 a 

30/06/1980 e 01/07/1980 a 10/02/1981; 

c) negar o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a falta de 

tempo mínimo de contribuição. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 
federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Anote-se a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

  

0000663-14.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015054/2011 - PEDRO LOPES (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP144034 

- ROMUALDO VERONESE ALVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE 

FRANCESCHI). Vistos. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 
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Trata-se de ação ajuizada pela parte autora, em que pede restituição de imposto de renda da pessoa física (IRPF) que foi 

retido na fonte e pago complemento após declaração de ajuste anual indevidamente, visto que tributada englobadamente 

renda recebida acumuladamente em ação judicial, embora sua renda mensal esteja dentro da faixa de isenção do tributo. 

  

Julgo o feito no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, visto que a 

questão controversa é unicamente de direito. 

  

A inicial não é inepta, porquanto descreve com clareza a causa de pedir, da qual decorre o pedido. 

  

A questão controversa deduzida na inicial já foi exaustivamente debatida e pacificamente decidida no âmbito do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram os seguintes julgados: 

  

RESP 1.118.429 - 1ª SEÇÃO - STJ - DJe 14/05/2010 

RELATOR MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

EMENTA: (...) 

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as 

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a 

mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. 
Precedentes do STJ. 

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 

8?2008. 

  

RESP 641.531 - 2ª TURMA - STJ - DJe 21/11/2008 

RELATOR MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

EMENTA: (...) 

1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. 

2. O art. 12 da Lei 7.713?88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 

3. Agravo regimental não-provido. 

  

RESP 901.945 - 1ª TURMA - STJ - DJ 16/08/2007 

RELATOR MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI 

EMENTA: (...) 

1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR 
(Decreto 85.450?80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713?88 se resolve pela seguinte 

exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto. Precedentes: REsp 

617081?PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp 719.774?SC, 1ª T, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.04.2005. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 

  

Veja-se que no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429, com acórdão publicado no DJe de 14/05/2010, a questão 

foi submetida ao procedimento dos recursos repetitivos, o que impõe o julgamento, no âmbito dos tribunais regionais, 

de acordo com o que assentado pelo E. STJ. 

  

Adiro irrestritamente a esse posicionamento jurisprudencial, o que impõe o integral acolhimento do pedido, a fim de 

que seja observada a forma de incidência preconizada pelo artigo 521 do antigo Regulamento do Imposto de Renda 

(Decreto nº 85.450/1980), como decidido no Recurso Especial nº 901.945 cuja ementa fora acima transcrita, do seguinte 

teor: “os rendimentos pagos acumuladamente serão considerados nos meses a que se referirem”. 

  

Em adição, consigno apenas que importa rememorar que a sentença condenatória, em regra, produz efeitos desde a 

citação, quando constituído em mora o devedor; e a sentença declaratória, também em regra, tem efeitos ex tunc, desde 

a data da relação jurídica declarada. Não se podendo negar, como diz a doutrina processualista, que a sentença 
condenatória antes de tudo contém uma declaração de direito, nessa parte declaratória seus efeitos devem retroagir à 

data do fato que gerou o direito declarado. Assim, a sentença que reconhece direito a uma renda ou provento de 

qualquer natureza, nesse aspecto declaratório, pode ser considerada com efeitos ex tunc para dar solução adequada à 

situação daquele que já fora prejudicado pelo não pagamento em tempo oportuno de renda ou provento devido. A 

disponibilidade jurídica da renda ou provento de qualquer natureza, nesses casos, por conseguinte, deve ser considerada 

ocorrente, retroativamente, na competência em que deveria ter sido paga a renda ou o provento. 

  

À luz dos princípios da capacidade contributiva, da isonomia tributária e da pessoalidade, essa, a meu sentir, é a única 

interpretação razoável do artigo 43 do Código Tributário Nacional para os casos de rendimentos recebidos 

acumuladamente em ação judicial, de sorte que a legislação ordinária não pode dispor de maneira diversa para fazer 
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incidir, uma única vez, o imposto sobre o valor total da renda recebida acumuladamente de acordo com a tabela 

progressiva vigente na data do efetivo pagamento acumulado da renda ou provento. 

  

Demais disso, a parte autora prova a retenção do IRPF, não impugnado pela União. De rigor, portanto, a procedência do 

pedido, a fim de que seja aplicada a tabela progressiva vigente na data em que devida cada parcela do crédito pago 

acumuladamente à autora.  

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, incisos I e II, do Código de Processo Civil e julgo 

PROCEDENTE o pedido para declarar o direito da parte autora de pagar imposto sobre a renda da pessoa física 

decorrente dos valores pagos acumuladamente na ação judicial noticiada nos autos de acordo com as tabelas e alíquotas 

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido pagos, observando a renda devida mês a mês. 

Condeno, ainda, a União a restituir à parte autora o valor indevidamente retido na fonte, por ocasião do levantamento do 

crédito na ação judicial, no montante de R$ 4.409,03 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E NOVE REAIS E TRêS 

CENTAVOS), atualizado até agosto de 2011, corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios nos termos da 

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Tabela de Ações Tributárias). 

  
Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002504-78.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015050/2011 - MARIA SERAFIM BOLONHINI (ADV. SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). Vistos. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora, em que pede restituição de imposto de renda da pessoa física (IRPF) que foi 

retido na fonte e pago complemento após declaração de ajuste anual indevidamente, visto que tributada englobadamente 

renda recebida acumuladamente em ação judicial, embora sua renda mensal esteja dentro da faixa de isenção do tributo. 
  

Julgo o feito no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, visto que a 

questão controversa é unicamente de direito. 

  

A inicial não é inepta, porquanto descreve com clareza a causa de pedir, da qual decorre o pedido. 

  

A questão controversa deduzida na inicial já foi exaustivamente debatida e pacificamente decidida no âmbito do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram os seguintes julgados: 

  

RESP 1.118.429 - 1ª SEÇÃO - STJ - DJe 14/05/2010 

RELATOR MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

EMENTA: (...) 

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as 

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a 

mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. 

Precedentes do STJ. 

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 
8?2008. 

  

RESP 641.531 - 2ª TURMA - STJ - DJe 21/11/2008 

RELATOR MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

EMENTA: (...) 

1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. 

2. O art. 12 da Lei 7.713?88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 

3. Agravo regimental não-provido. 

  

RESP 901.945 - 1ª TURMA - STJ - DJ 16/08/2007 
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RELATOR MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI 

EMENTA: (...) 

1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR 

(Decreto 85.450?80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713?88 se resolve pela seguinte 

exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto. Precedentes: REsp 

617081?PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp 719.774?SC, 1ª T, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.04.2005. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 

  

Veja-se que no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429, com acórdão publicado no DJe de 14/05/2010, a questão 

foi submetida ao procedimento dos recursos repetitivos, o que impõe o julgamento, no âmbito dos tribunais regionais, 

de acordo com o que assentado pelo E. STJ. 

  

Adiro irrestritamente a esse posicionamento jurisprudencial, o que impõe o integral acolhimento do pedido, a fim de 

que seja observada a forma de incidência preconizada pelo artigo 521 do antigo Regulamento do Imposto de Renda 

(Decreto nº 85.450/1980), como decidido no Recurso Especial nº 901.945 cuja ementa fora acima transcrita, do seguinte 

teor: “os rendimentos pagos acumuladamente serão considerados nos meses a que se referirem”. 

  
Em adição, consigno apenas que importa rememorar que a sentença condenatória, em regra, produz efeitos desde a 

citação, quando constituído em mora o devedor; e a sentença declaratória, também em regra, tem efeitos ex tunc, desde 

a data da relação jurídica declarada. Não se podendo negar, como diz a doutrina processualista, que a sentença 

condenatória antes de tudo contém uma declaração de direito, nessa parte declaratória seus efeitos devem retroagir à 

data do fato que gerou o direito declarado. Assim, a sentença que reconhece direito a uma renda ou provento de 

qualquer natureza, nesse aspecto declaratório, pode ser considerada com efeitos ex tunc para dar solução adequada à 

situação daquele que já fora prejudicado pelo não pagamento em tempo oportuno de renda ou provento devido. A 

disponibilidade jurídica da renda ou provento de qualquer natureza, nesses casos, por conseguinte, deve ser considerada 

ocorrente, retroativamente, na competência em que deveria ter sido paga a renda ou o provento. 

  

À luz dos princípios da capacidade contributiva, da isonomia tributária e da pessoalidade, essa, a meu sentir, é a única 

interpretação razoável do artigo 43 do Código Tributário Nacional para os casos de rendimentos recebidos 

acumuladamente em ação judicial, de sorte que a legislação ordinária não pode dispor de maneira diversa para fazer 

incidir, uma única vez, o imposto sobre o valor total da renda recebida acumuladamente de acordo com a tabela 

progressiva vigente na data do efetivo pagamento acumulado da renda ou provento. 

  

Demais disso, a parte autora prova a retenção do IRPF, não impugnado pela União. De rigor, portanto, a procedência do 
pedido, a fim de que seja aplicada a tabela progressiva vigente na data em que devida cada parcela do crédito pago 

acumuladamente à autora.  

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, incisos I e II, do Código de Processo Civil e julgo 

PROCEDENTE o pedido para declarar o direito da parte autora de pagar imposto sobre a renda da pessoa física 

decorrente dos valores pagos acumuladamente na ação judicial noticiada nos autos de acordo com as tabelas e alíquotas 

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido pagos, observando a renda devida mês a mês. 

Condeno, ainda, a União a restituir à parte autora o valor indevidamente retido na fonte, por ocasião do levantamento do 

crédito na ação judicial, no montante de R$ 795,38 (SETECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS  E TRINTA E 

OITO CENTAVOS), atualizado até agosto de 2011, corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios nos 

termos da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Tabela de Ações Tributárias). 

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 
  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002503-93.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015051/2011 - NEREIDE DA SILVA CUSTODIO (ADV. SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). Vistos. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 
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Trata-se de ação ajuizada pela parte autora, em que pede restituição de imposto de renda da pessoa física (IRPF) que foi 

retido na fonte e pago complemento após declaração de ajuste anual indevidamente, visto que tributada englobadamente 

renda recebida acumuladamente em ação judicial, embora sua renda mensal esteja dentro da faixa de isenção do tributo. 

  

Julgo o feito no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, visto que a 

questão controversa é unicamente de direito. 

  

A inicial não é inepta, porquanto descreve com clareza a causa de pedir, da qual decorre o pedido. 

  

A questão controversa deduzida na inicial já foi exaustivamente debatida e pacificamente decidida no âmbito do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram os seguintes julgados: 

  

RESP 1.118.429 - 1ª SEÇÃO - STJ - DJe 14/05/2010 

RELATOR MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

EMENTA: (...) 

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as 

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a 

mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. 
Precedentes do STJ. 

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 

8?2008. 

  

RESP 641.531 - 2ª TURMA - STJ - DJe 21/11/2008 

RELATOR MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

EMENTA: (...) 

1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. 

2. O art. 12 da Lei 7.713?88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 

3. Agravo regimental não-provido. 

  

RESP 901.945 - 1ª TURMA - STJ - DJ 16/08/2007 

RELATOR MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI 

EMENTA: (...) 

1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR 
(Decreto 85.450?80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713?88 se resolve pela seguinte 

exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto. Precedentes: REsp 

617081?PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp 719.774?SC, 1ª T, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.04.2005. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 

  

Veja-se que no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429, com acórdão publicado no DJe de 14/05/2010, a questão 

foi submetida ao procedimento dos recursos repetitivos, o que impõe o julgamento, no âmbito dos tribunais regionais, 

de acordo com o que assentado pelo E. STJ. 

  

Adiro irrestritamente a esse posicionamento jurisprudencial, o que impõe o integral acolhimento do pedido, a fim de 

que seja observada a forma de incidência preconizada pelo artigo 521 do antigo Regulamento do Imposto de Renda 

(Decreto nº 85.450/1980), como decidido no Recurso Especial nº 901.945 cuja ementa fora acima transcrita, do seguinte 

teor: “os rendimentos pagos acumuladamente serão considerados nos meses a que se referirem”. 

  

Em adição, consigno apenas que importa rememorar que a sentença condenatória, em regra, produz efeitos desde a 

citação, quando constituído em mora o devedor; e a sentença declaratória, também em regra, tem efeitos ex tunc, desde 

a data da relação jurídica declarada. Não se podendo negar, como diz a doutrina processualista, que a sentença 
condenatória antes de tudo contém uma declaração de direito, nessa parte declaratória seus efeitos devem retroagir à 

data do fato que gerou o direito declarado. Assim, a sentença que reconhece direito a uma renda ou provento de 

qualquer natureza, nesse aspecto declaratório, pode ser considerada com efeitos ex tunc para dar solução adequada à 

situação daquele que já fora prejudicado pelo não pagamento em tempo oportuno de renda ou provento devido. A 

disponibilidade jurídica da renda ou provento de qualquer natureza, nesses casos, por conseguinte, deve ser considerada 

ocorrente, retroativamente, na competência em que deveria ter sido paga a renda ou o provento. 

  

À luz dos princípios da capacidade contributiva, da isonomia tributária e da pessoalidade, essa, a meu sentir, é a única 

interpretação razoável do artigo 43 do Código Tributário Nacional para os casos de rendimentos recebidos 

acumuladamente em ação judicial, de sorte que a legislação ordinária não pode dispor de maneira diversa para fazer 
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incidir, uma única vez, o imposto sobre o valor total da renda recebida acumuladamente de acordo com a tabela 

progressiva vigente na data do efetivo pagamento acumulado da renda ou provento. 

  

Demais disso, a parte autora prova a retenção do IRPF, não impugnado pela União. De rigor, portanto, a procedência do 

pedido, a fim de que seja aplicada a tabela progressiva vigente na data em que devida cada parcela do crédito pago 

acumuladamente à autora.  

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, incisos I e II, do Código de Processo Civil e julgo 

PROCEDENTE o pedido para declarar o direito da parte autora de pagar imposto sobre a renda da pessoa física 

decorrente dos valores pagos acumuladamente na ação judicial noticiada nos autos de acordo com as tabelas e alíquotas 

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido pagos, observando a renda devida mês a mês. 

  

Condeno, ainda, a União a restituir à parte autora o valor indevidamente retido na fonte, por ocasião do levantamento do 

crédito na ação judicial, no montante de R$ 2.966,36 (DOIS MIL NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 

TRINTA E SEIS CENTAVOS), atualizado até agosto de 2011, corrigido monetariamente e acrescido de juros 

moratórios nos termos da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Tabela de Ações Tributárias). 
  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000947 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que 

se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contrarrazões). 

0001474-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA VITORIA FERNANDES TONITTI (ADV. SP169920 - 
ALESSANDRO RICARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000948 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado 

(Esclarecimentos do Perito). Prazo 10 (dez) dias. 

0003415-56.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDEMIR GASQUES TOZATI PERES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 
0003750-75.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LAURO BALIEIRO NETO (ADV. SP298896 - JOSE LUIZ 

REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003755-97.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - EDITE SOARES DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003767-14.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NILCEIA DOS SANTOS MAIA (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN e ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003775-88.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO SOUZA BETTERI (ADV. SP240632 - LUCIANO 

WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000355 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  
0034720-97.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028004/2011 - ELISEU MARTINEZ 

MUNHOZ (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035779-23.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028003/2011 - CARMEN DIVA 

RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. SP231640 - MARCELO FOYEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051862-22.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027812/2011 - CARLOS ALBERTO 

STORNIOLO PINHEIRO (ADV. SP055354 - GILBERTO DE AVELLAR PAIOLI, SP291681 - MARCUS 

ALEXANDRE GARCIA NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se 

ciência à parte autora do cumprimento da sentença pela Delegacia da Receita Federal. 

Em nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intime-se. 

  

0008594-02.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027788/2011 - ZENAIDE SIQUEIRA 
AMARAL (ADV. SP104714 - MARCOS SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Designo perícia 

médica com o ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior, na sede deste juízo, no dia 28/10/2011, às 12h00min. 

Intime-se a parte autora para que compareça à perícia munida dos documentos médicos que possuir. 

            Determino o cancelamento da audiência que seria realizada na data de 10/10/2011, às 13h00min, redesignando-a 

para o dia 25/09/2012, às 13h00min. 

             Intime-se. 

  

0011403-96.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027878/2011 - ANTONIO 

ROMUALDO ROSA (ADV. PR027931 - MARÍLIA MARIA PAESE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). Tendo em vista a impossibilidade de se proceder aos cálculos por falta de 

documentação adequada, intime-se o autor a apresentar a documentação requerida pela Fazenda Nacional a fim de se 

dar cumprimento ao determinado nos presentes autos. 

  

0005782-84.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028127/2011 - CELSO AYRES DE 

CAMPOS (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
CARVALHO). Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das 

diferenças apuradas, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por 
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RPV, caso em que ela receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada deste Juizado Especial Federal, 

correspondente a 60 (sessenta) salários-mínimos. A ausência de opção importará no recebimento integral da condenação 

através de precatório. 

Intime-se. 

  

0008903-23.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027764/2011 - SIDNEY UBIRATAN 

FERRIELLO (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial complementar. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se às partes e o Ministério Público Federal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial complementar. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  
0010564-37.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027762/2011 - MARIA ANGELINA 
DE SOUZA (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0002071-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027763/2011 - JOSE EDUARDO 

MARICATO (ADV. SP156068 - DIVA APARECIDA CATTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0015103-51.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027782/2011 - MARIA DO CARMO 

FERREIRA DA COSTA (ADV. SP072030 - SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão 

proferido pela Turma Recursal de São Paulo. 

 Publique-se. Cumpra-se. 

  

0006981-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027898/2011 - DAYANE ELUIZE DO 
AMARAL PUCCETTI (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do 

processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0007237-84.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027857/2011 - FRANCISCO ROSS 

GABROVIS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Defiro o 

pedido de dilação pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, remetam-se os autos para a contadoria. 

No silêncio, aguarde-se provocação de interesse no arquivo. 

Intime-se. 

  

0002374-27.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027879/2011 - ELISABETE JULIO 

(ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Homologo, por decisão, os 

valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em julgado 

e, consequentemente, declaro que os valores atrasados referentes ao período de 05/11/2006 a 05/12/2006, atualizados 

até a competência de setembro/2011, totalizam R$ 807,05. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

  

0008815-58.2005.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027883/2011 - SELMA CRISTINA 

SAGGES NONATO (ADV. SP069370 - ELISABETH PELLEGRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Indefiro o pedido da advogada Patrícia Cristina de Barros Padovani (OAB/SP 199.459) de reserva de 
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honorários, uma vez que a autora desconstitutiu os proderes da referida advogada, havendo, inclusive, reclamação via 

boletim de ocorrências (conforme juntado aos autos). 

Além disso, compete à Justiça Estadual a eventual discussão acerca do contrato advocatício celebrado entre a autora da 

presente ação e a referida advogada. 

  

0005717-55.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027892/2011 - BEATRIZ GARETTO 

DOS SANTOS (ADV. SP101238 - ENEDIR GONCALVES DIAS MICHELLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Mantenho a sentença proferida pelos seus próprios fundamentos. 

Intime-se. Arquive-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a divergência entre as 

partes, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial. 

  
0006098-97.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028129/2011 - ISRAEL FERREIRA 

(ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  
0004778-12.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027876/2011 - ALICE FERREIRA 

REIS (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0002871-65.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027890/2011 - LUIZ DONIZETTI 

BARBOSA (ADV. SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0003270-70.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027881/2011 - NADIR FERREIRA 

(ADV. SP220812 - NIVALDO RODRIGUES DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Homologo, por 

decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal 
transitado em julgado e, consequentemente, declaro que: 

a) A Renda Mensal Atual do benefício corresponde a R$ 1.143,26 para a competência de julho de 2007; 

b) Os valores atrasados, até a competência de julho de 2007, totalizam R$ 29.281,49. 

Oficie-se ao INSS para retificação dos valores da implantação do benefício em sede de tutela antecipada. 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias e sob pena de preclusão, acerca da presente decisão e da informação 

constante do parecer contábil de que a autora teria falecido em 21/01/2010. 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos. 

  

0004414-06.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027824/2011 - FABIANY LIMA 

ULIAM (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Justifique a parte 

autora o não comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do 

feito. 

Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0005804-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027789/2011 - CARLOS ALBERTO 
KUNSTMANN (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 
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0006509-14.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028024/2011 - SHIRLEY 

APARECIDA DE AQUINO GALIANO CARNEIRO (ADV. SP197557 - ALAN ACQUAVIVA CARRANO); 

IRINETE DE AQUINO LIMA (ADV. SP197557 - ALAN ACQUAVIVA CARRANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007251-68.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028008/2011 - MARIA DE FATIMA 

ALMEIDA DIAS (ADV. SP165340 - CARLOS ALBERTO REIGOTA DO ROSARIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0009418-29.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028006/2011 - DANIEL VIEIRA DE 

ARAUJO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007557-37.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028007/2011 - NELSON LEITE MAIA 

(ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009765-91.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028005/2011 - WALTER SCHILINK 

JUNIOR (ADV. SP256418 - MARIA CRISTINA CORRÊA KIM, SP157195 - MÁRCIA MASSAMI TANAKA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0002801-48.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028034/2011 - MARIA LUCIA 

FELIZARDO (ADV. SP096787 - VANIA MARIA DE PAULA SA GILLE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0001875-67.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028041/2011 - JOSE NASCIMAR 

LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP235218 - SUZETE PEREIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  
0000310-68.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028054/2011 - AUGUSTO DE 

ARRUDA NETO (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004723-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028027/2011 - ANA CAROLINE DE 

OLIVEIRA GIMENES (ADV. MG102359 - EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES, MG102359 - EMANUEL 

ADILSON GOMES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0002525-51.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028035/2011 - GERSON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0002498-68.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028036/2011 - AFONSO DOMINGOS 

BRAGA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0007169-03.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028009/2011 - MARIA JOSE DA 

COSTA BARROS (ADV. SP310444 - FERNANDA QUADROS PEREIRA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0001880-26.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028037/2011 - REGINALDO 

FERNANDES DE LIMA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 
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0001878-56.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028038/2011 - VALDECIR 

APARECIDO CAMPOS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0001877-71.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028039/2011 - LOURDES 

MARCELINO MACHADO DE SOUZA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0001876-86.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028040/2011 - MARCELO MARCIO 

CARDOSO DE SA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0001874-19.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028043/2011 - ROBERTO BORINI 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
CARVALHO). 

  

0001759-95.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028045/2011 - ELIAS ZEQUIEL DA 

SILVA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0001757-28.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028048/2011 - ANTONIO VICENTE 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0000910-26.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028049/2011 - MARIA DE LURDES 

CRUZ (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  
0000909-41.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028050/2011 - MANOEL 

APARECIDO PEREIRA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000908-56.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028051/2011 - JACIRA PINA DOS 

SANTOS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0000906-86.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028052/2011 - FLORESMILA DE 

ALMEIDA AGOSTINHO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000905-04.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028053/2011 - DOMINGOS 

FERNANDES SANCHES (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006862-49.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028021/2011 - LOURDES TEIXEIRA 

DE ASSUMPCAO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006770-71.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028022/2011 - EVA FERREIRA DA 

SILVA MELLO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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0006060-51.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028025/2011 - FERNANDO JOAO 

DODA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006897-09.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028020/2011 - JANETE ALONSO 

PROENÇA (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004751-92.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028026/2011 - LUIZ ROBERTO 

URSO (ADV. SP206345 - IGOR MARCHETTO MERCHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004584-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028028/2011 - MARIA DE LOURDES 

NUNES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004498-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028030/2011 - JOSE CARLOS DE 
CAMPOS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006975-03.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028019/2011 - JOSE FRANCISCO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007114-52.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028012/2011 - ODIRMA 

APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007113-67.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028013/2011 - DORGIVAL AUTO 

TENORIO (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007112-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028014/2011 - ANTONIO PINTO 
MEDEIROS (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007111-97.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028015/2011 - MARIA ROSALI 

LINARES CARDOSO (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007110-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028016/2011 - JEFFERSON 

EDUARDO MACHADO (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007109-30.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028017/2011 - ROQUE DE OLIVEIRA 

ANTUNES (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004499-89.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028029/2011 - NATANAEL ALVES 

(ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004492-97.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028031/2011 - ALAOR LAZARO 

PRATA (ADV. SP163451 - JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004488-60.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028032/2011 - ESMERALDA 

MORAES DE SOUZA (ADV. SP163451 - JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
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0004225-28.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028033/2011 - PEDRO PAULO DOS 

SANTOS (ADV. SP255082 - CATERINE DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006654-65.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028023/2011 - JOAO RODRIGUES 

RIOS (ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007132-73.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028010/2011 - DELMIRO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007131-88.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028011/2011 - EDUARDO DO 

ROSARIO NILSEN (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006976-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028018/2011 - JOSE FRANCISCO DO 
NASCIMENTO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Na presente ação, a CEF foi 

condenada a atualizar conta(s) poupança da parte autora. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, 

a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando 

o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos 

valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança da parte 

autora. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para 

receber e dar quitação.  
Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  
0014944-74.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027889/2011 - NAIR PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001469-17.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027902/2011 - SYLVIO ACEITUNO 

(ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

0006156-66.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027770/2011 - REGINALDO DO 

AMARAL (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Dê-se 

ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 
Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  

0007686-76.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027766/2011 - JOSE CARLOS 

FERREIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Intime-

se à parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a renúncia ao valor que ultrapassar o limite de 

60 (sessenta) salários mínimos, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 

10.259, de 12.07.2001, optando pelo efetivo pagamento através do ofício requisitório, ou, pelo recebimento integral da 

condenação, por meio de precatório. A ausência de opção importará no recebimento integral da condenação através de 

precatório. 

      Publique-se. Intime-se. 
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0010934-55.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028112/2011 - BENEDITO JOSÉ DA 

SILVA (ADV. SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Tendo em vista que 

nestes autos a Turma Recursal deu provimento ao recurso do INSS, não há que se falar em "restabelecimento do 

benefício" concedido em processo distinto deste. Caso o autor não concorde com a cessação de benefício concedido em 

outro processo, deverá manifestar seu inconformismo naqueles autos. 

Portanto, indefiro o pedido do autor. 

Intime-se. Arquive-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se . 

  
0003286-48.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027790/2011 - EVARISTO CARDOSO 

DE MATOS (ADV. SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 
DE CARVALHO). 

  

0004508-51.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027792/2011 - FRANCISCA SILVA 

VIEIRA (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0005162-48.2005.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027780/2011 - MARIA RAQUEL 

VIEIRA CARVALHO (ADV. SP179537 - SIMONE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Dado o tempo 

decorrido, reitere-se o ofício expedido. 

  

0008201-14.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028055/2011 - AMABILE RIBEIRO 

FERREIRA (ADV. SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Deixo 

de receber o recurso da parte autora vez que intempestivo (artigo 42, Lei nº. 9.099/95). 

Intime-se. Arquivem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Antes do encaminhamento do 

precatório para o tribunal, para os efeitos da compensação prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição 

Federal, intime-se a entidade devedora/executada para que informe, em trinta dias, a existência de débitos com a 

Fazenda Pública devedora que preencham as condições estabelecidas no referido § 9º, sob pena de perda do 

direito de abatimento. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se precatório. 

  
0008864-60.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027827/2011 - MARIA APARECIDA 

VIEIRA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006808-20.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027885/2011 - VALDIR MULLER 

(ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0010151-58.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027903/2011 - JOSE PINTO (ADV. 
SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

cumprimento da sentença pela Delegacia da Receita Federal. 

Em nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intime-se. 
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0000665-20.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027805/2011 - MARLENE MARTINS 

SOARES (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0009218-85.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027804/2011 - FABIO RODRIGUES 

DE ALMEIDA (ADV. PR033176 - DENILSON DA ROCHA E SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0001188-32.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027806/2011 - RONALDO AMARAL 

DA SILVA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0009217-03.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027807/2011 - JOEL MELO DE 

OLIVEIRA JUNIOR (ADV. PR033176 - DENILSON DA ROCHA E SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0006683-23.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027808/2011 - ANTONIO JESUS DA 

SILVA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 
- FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

  

0010072-84.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027810/2011 - APARECIDO LUCAS 

(ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 

- REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0000671-27.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027811/2011 - ADEILSON MOURA 

DOS SANTOS (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0004226-52.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027813/2011 - CESAR ZAVATINI 

IZAIAS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 

- REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0001164-04.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027815/2011 - JOSE EDSON 

MACHADO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 
  

0007188-82.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027816/2011 - FABIO BUENO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0003435-83.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027817/2011 - ROBERVAL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0012611-86.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027818/2011 - REINALDO 

RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

  

0011396-75.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027819/2011 - HERMINIO RIBEIRO 

DE SOUZA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

  
0000677-34.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027820/2011 - ANTONIO 

FIGUEIREDO DE BRITO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0009122-12.2005.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027821/2011 - ROSEMEIRE 

BONETTI (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0012072-23.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027822/2011 - OTACILIO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 
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*** FIM *** 

  

0005193-58.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027785/2011 - MARIA DE LOURDES 

MORAES (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Tendo em vista que 

o autor já havia protocolado recurso de apelação, verifico a preclusão consumativa com relação ao novo recurso 

protocolado, razão pela qual deixo de receber o recurso enviado pela internet em 22/08/2011. 

Intime-se. Após, encaminhem-se os autos à Turma Recursal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao 

INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  
0012136-62.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027910/2011 - CASTURINA CORSE 

CORREIA (ADV. SP269839 - ALINE SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0011336-34.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027911/2011 - ALCIDES INACIO 

COELHO (ADV. SP121906 - FABIO EDUARDO CARVALHO PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006696-51.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027917/2011 - MARIA RITA DE 

ALMEIDA (ADV. SP226591 - JULIANO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0010349-61.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027913/2011 - NELI ALVES DE 
OLIVEIRA BEZERRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0010427-55.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027912/2011 - NICOLE SOARES DE 

CAMARGO (ADV. SP142867 - ROSANGELA APARECIDA BORDINI RIGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0010106-20.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027914/2011 - JOAO VITOR VIEIRA 

FERREIRA (ADV. SP032248 - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0010089-18.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027915/2011 - MARIA APARECIDA 

MICHELIN ANTUNES (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
*** FIM *** 

  

0010856-22.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028118/2011 - SHEILA KATZER 

BOVO (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Em face da alegação de erro material, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial. 

  

0000725-27.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027809/2011 - MARIA JOSE DE 

ARRUDA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA); CECILIA DE ARRUDA 

CARDOSO (ADV. ); ADELAIDE ROLIM DE ARRUDA (ADV. ); SERGIO LUIZ ESPIM DE ARRUDA (ADV. ); 

BENEDITO DE ARRUDA SOBRINHO (ADV. ); MARIA NAZARE ARRUDA DO AMARAL (ADV. ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Dê-se ciência à parte autora do Ofício da CEF anexados aos autos virtuais. 

Em nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

desarquivamento do presente feito. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  
0004154-60.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027794/2011 - JOAQUIM 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0004155-45.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027795/2011 - ROSELI DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 
  

0003320-23.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027936/2011 - ROBERTO MORENO 

RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

Manifeste-se a parte autora acerca da informação da assistente social, bem como forneça os elementos necessários para 

a localização da residência da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Cumprida a determinação acima, proceda a secretaria a designação da perícia social. 

                   Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Informe a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças apuradas, se por precatório, hipótese 

em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que ela receberá apenas o 

valor atinente ao limite de alçada deste Juizado Especial Federal, correspondente a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

Intime-se. 

  
0011464-54.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027897/2011 - RITA DE CASSIA 
BUENO (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0011044-49.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027803/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO CRUZ (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0002305-58.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027877/2011 - ROSANGELA 

APARECIDA ALVES BARBOSA GAVIOLLI (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Manifeste-se o autor, em dez dias, sobre a petição do INSS. 

Após, voltem conclusos. 

  

0000289-92.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027825/2011 - CLAUDIO MACHADO 

DOS SANTOS (ADV. SP181623 - DÉBORA CRISTINA CARVALHO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
CARVALHO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral do processo administrativo referente ao indeferimento da 

pensão pleiteada, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 
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A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/10/2012, às 13 horas. 

5. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
  

0000666-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027826/2011 - ANTONIO JOSE 

PERES (ADV. SP113234 - MARCELO PEREIRA BUENO, SP265727 - SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Dê-se ciência à 

parte autora da petição apresentada pela CEF em 26.09.2011. 

Após, em nada sendo requerido, arquivem-se. 

                    Intime-se. 

  

0009147-83.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028113/2011 - VERA LUCIA DA LUZ 

MARTINS (ADV. SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para verificação dos fatos alegados pelo autor. 

  

0001634-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027884/2011 - NAGI CATARINA DE 

LIMA ARAUJO (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). O 

pedido de antecipação de tutela será apreciado oportunamente por ocasião da prolação da sentença. 
Intime-se. 

  

0010944-94.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027863/2011 - EUNICE ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Concedo, 

excepcionalmente, o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0001176-86.2005.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028117/2011 - ORLANDO 

GONÇALVES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Comprove a autora que a inscrição no SERASA refere-se ao objeto da presente ação. 

No silêncio, aguarde-se no arquivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.  
Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  
0007703-78.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027919/2011 - CELIA RAMOS DE 

JESUS (ADV. SP293181 - ROSICLÉIA FERNANDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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0006713-87.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027920/2011 - GISELE APARECIDA 

SANTOS (ADV. SP228693 - LUIS ROBERTO MONFRIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0006611-65.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027921/2011 - EDUARDO FOGACA 

SOARES (ADV. SP249474 - RENATO CHINEN DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

0007123-53.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027778/2011 - CLAUDINEI 

MARTINES JUNIOR (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). Defiro. Oficie-se à Delegacia da Receita Federal 

a fim de que ela comprove, no prazo de 30 (trinta) dias, os montantes restituídos decorrentes desta ação, passíveis de 

compensação de ofício nos termos da legislação tributária vigente, informando, ainda, se houve a utilização do valor 

total restituído no referido procedimento administrativo. 

Intime-se. 

  
0007075-55.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027896/2011 - RAIMUNDO 

CASSIMIRO CORDEIRO (ADV. SP213004 - MÁRCIO AURÉLIO DE OLIVEIRA PRESTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

                Na exordial, precisamente no pedido, a parte autora limita-se a requerer de forma genérica o reconhecimento 

de períodos trabalhados sob condições especiais, deixando de especificá-los expressamente. 

                Em petição protocolizada via internet, pretende a designação de audiência de instrução e julgamento para 

produção de prova testemunhal a fim de comprovar atividades supostamente insalubres. Contudo, deixa, novamente, de 

indicar quais os períodos efetivamente controversos a serem discutidos nesta ação e que seriam objeto da prova 

testemunhal requerida. 

                Ressalte-se que, na petição inicial, deve o autor individualizar o pedido, com suas especificações, sob pena de 

inépcia. 

                Decido: 

1.             Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, 

emendar a inicial especificando expressamente quais os períodos controversos que pretende ver reconhecidos como 

efetivamente trabalhados sob condições especiais, indicando as empresas empregadoras e datas de início e término dos 

vínculos. 
2.             Cumprida a determinação acima, designe-se data de audiência de instrução e julgamento. 

3.             Transcorrido o prazo em silêncio, tornem os autos conclusos. 

                Publique-se. Intimem-se. 

  

0007022-45.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028106/2011 - MARCOS DE SOUZA 

SIQUEIRA (ADV. SP104602 - APARECIDA JESUS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Oficie-

se à EADJ para que seja dado cumprimento à decisão anterior no prazo de dez dias. 

  

0001640-76.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027882/2011 - MARGARIDA JESUS 

DE ALMEIDA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO); GABRIEL ERICK APARECIDO 

DE CAMARGO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO); EDUARDO JOSÉ APARECIDO 

DE CAMARGO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Homologo, por decisão, os valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido 

pela Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que: 

a) A renda mensal inicial - RMI é de R$ 672,61; 
b) A Renda Mensal Atual do benefício corresponde a R$ 811,57 para a competência de junho de 2007; 

c) Os valores atrasados, até a competência de setembro de 2011, totalizam R$ 27.922,05. 

Oficie-se ao INSS para retificação dos valores da implantação do benefício em sede de tutela antecipada. 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

  

0008465-31.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027880/2011 - LUIZ CARLOS DO 

NASCIMENTO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Defiro. Expeçam-se requisições de pagamento de pequeno valor - RPV destacando-se do valor total 
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da condenação o montante de R$ 8.011,26 em favor do(a) advogado(a) contratado(a) pela parte autora, nos termos do 

artigo 5º da Resolução 559, de 26.06.2007, do Conselho da Justiça Federal - CJF. 

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000356 
  

  
  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0055761-57.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027922/2011 - VALDIR DE JESUS TRUDE (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, de forma a afastar 

qualquer tipo de limitação da renda mensal inicial do salário-de-benefício. Requer, ainda, a majoração do citado 

benefício aplicando-se os limites de teto trazidos pelas emendas constitucionais n° 20/1998 e n° 41/2003. 

  

Devidamente citado, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse processual e incompetência pelo valor da causa. 

Postulou pela aplicação da decadência e improcedência do pedido da parte autora. 

Foram produzidas provas documentais. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  
A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

Em relação ao reajustamento do beneficio, limitando o valor do beneficio, a partir da EC 20/98 e 41/2003, ao “teto” por 

elas fixados, bem como aproveitando-se o valor residual limitado nos reajustes que sucederam, revejo o meu 

posicionamento a respeito desta questão. 

   Inicialmente, assinalo que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao salário-de-

contribuição máximo previsto na época de concessão do benefício. 

Nesse sentido, observo, primeiramente, que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a redação original 

do art. 202 da Constituição da República (“É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício 
sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a 

regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes 

condições”) dependia de integração infraconstitucional, o que restou atendido pela Lei nº 8.213-91. Neste sentido: 

 “Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO. (ARTS. 29 

E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 DA CF). 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é auto-

aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia. 

Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. 

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta. 
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- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados.”(Primeira Turma. AI 279.377 AgR-ED. DJ de 22.6.01, p. 34) 

  

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região indica que 

não há qualquer mácula na limitação imposta pelo art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213-91: 

  

 “Ementa: PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - VALOR TETO - APLICAÇÃO - ARTIGO 

58 DO ADCT - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMPROCEDÊNCIA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 

2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 

- A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem previsão 

legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da 

data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação da Lei 
8213/91, mas possui aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da Constituição, isto é, 

concedidos antes de seu advento. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

- Apelação da parte autora improvida.”(TRF da 3ª Região. Sétima Turma. Apelação Cível nº 354.391. Autos nº 

97030008313. DJ de 2.9.04, p. 392) 

  

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contraria, em momento algum, 

dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critérios definidos em lei, bem como a correção monetária dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios. 

Não há que se falar, portanto, em inconstitucionalidade dos dispositivos legais, uma vez que a Constituição Federal fixa 

somente um limite mínimo para o valor dos benefícios, no sentido de que “nenhum benefício que substitua o salário de 

contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo”, não impedido, 

porém, que o legislador infraconstitucional estabeleça um limite máximo. 

Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do salário-de-

contribuição nada mais faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, que 

passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após o advento da EC nº 20/98. 

Nesse ponto, destaque-se a diferença entre uma norma que disciplina um teto de natureza orçamentária ao salário de 
benefício, e uma norma que prevê a imposição de uma sistemática para o cálculo da RMI. 

Nesse sentido, a limitação ao teto do salário de benefício não faz parte do ato jurídico perfeito de concessão do 

benefício, não há proibição de revisão desse teto, ou existência de ultratividade legal, mas ao contrário, uma 

necessidade constante de revisão desse teto por sucessivas normas como a trazida pela Emenda Constitucional nº20/98 

  

Dito isso, verifico que, no caso concreto, houve limitação ao teto quando da concessão da aposentadoria do autor. 

  

A tese exposta pela arte autora foi acolhida pela. Turma Recursal de Sergipe, no processo n.º 2006.85.00.504903-4, cujo 

acórdão foi assim ementado: 

  

  

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AO NOVO TETO. PROVIMENTO DO RECURSO. RELATÓRIO: Dispensado o 

relatório, tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 9.099/95, aplicável subsidiariamente, por força do art. 1º da Lei 

nº 10.259/2001. VOTO: Da aplicação do limite máximo do valor dos benefícios do RGPS instituído pela EC nº. 20/98 

aos benefícios já concedidos: O art. 14, da EC nº. 20/98 estabeleceu novo limite máximo dos benefícios do Regime 

Geral da previdência Social, fixando-o em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais): Art. 14 - O limite máximo para o 
valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em 

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Ementa, ser reajustado de forma a 

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmo [índices aplicados aos benefícios do regime 

geral de previdência social. Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência, mas tão somente modificou o chamado “teto” dos valores dos benefícios do 

RGPS. Com isso, não se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o 

mesmo coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices 

estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, 

verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e 

tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele 

estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, 
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legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir da EC nº. 20/98, ao “teto” por ela fixado e não mais ao 

“teto”vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste. “O cálculo das 

prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº. 

8.213/91)”[1], e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário 

de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência 

social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão 

inarredável a que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que 

perceberá o segurado deve ser utilizada após a definição do salário-de-benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo 

que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício calculado quando da sua 

concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não 

se trata de reajustar e muito menos de alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário-de-benefício 

calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS. 

Neste sentido é a seguinte decisão, proferida no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que embora monocrática, sinaliza 

o entendimento do STF acerca da questão posta: “DECISÃO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - TETO - 

APLICAÇÃO IMEDIATA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - CONSIDERAÇÕES - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 1. Cumpre atentar para a norma do artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998: O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da 
previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), 

devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu 

valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Em bom 

vernáculo, o preceito trouxe à baila teto a ser observado. Vale dizer que, considerados os cálculos decorrentes do 

salário-de-contribuição, tem-se como a incidir, em aplicação imediata, que não se confunde com a retroativa, o teto 

fixado. As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao 

benefício conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim 

que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do Juízo, proclamou-se que normalmente o 

recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, conclui-se que, feitos os 

cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do 

artigo 14 da Emenda Constitucional nº. 20/98, substituindo a referência nele contida a teto de benefício por teto de 

contribuição. Em momento algum, caminhou-se para um aumento do que auferido pelo agravado. Tão-somente se 

entendeu que passou ele a ter jus, como o novo teto estabelecido pela Emenda Constitucional nº. 20/98, a partir da 

respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se o direito a benefício que ficou aquém dos 

R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda sintonia com a ordem natural das coisas -, 

levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos cálculos iniciais. Vê-se, portanto, que a Turma 

Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo Instituto. Simplesmente sopesou a 
natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina para o futuro, não se coadunando 

com benefício implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco importando que, ante os salários-de-

contribuição, alcançaria o segurando patamar diverso e que só não foi atendido, sob o ângulo da percepção do benefício, 

do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela Emenda Constitucional nº 20/98, assim 

como veio a ser pela Emenda Constitucional nº 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais uma vez, que o Direito conta com 

institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que o revela uma verdadeira ciência, um todo norteado pela 

organicidade. 2. Nego provimento ao recurso. 3. Publique-se. Brasília, 1º de agosto de 2005. Ministro MARCO 

AURÉLIO - Relator”. (classe/Origem RE451243/SC, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a) Min. - Marco 

Aurélio, DJ 23/08/2005, Julgamento: 01/08/2005). É o caso dos autos. Da condenação ao pagamento das diferenças: 

Pleiteia ainda o autor a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças encontradas entre o valor 

do benefício a que tem direito, calculado com base no novo “teto” introduzido pela EC nº 20/98 e o valor do benefício e 

fato percebido por ele, acrescidas de correção monetária e juros. Verifica-se que a parte autora teria direito ao 

recebimento do benefício com base nas normas inseridas pela EC nº. 20/98, desde quando elas entraram em vigor, ou 

seja, na data da publicação daquele documento, vez que se trata de normas de aplicação imediata. Assim sendo, são 

devidas as diferenças pleiteadas. Ante o exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício ao segurado de acordo com o novo teto dos benefícios da Previdência Social estabelecido pela 

EC nº. 20/98, condenando-o, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas após a publicação do 
referido documento legal, obervando-se a prescrição qüinqüenal, atualizadas na forma do Manual de Cálculos desta 

Justiça Federal, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação válida. Sem 

custas e nem honorários advocatícios. É o voto. Juiz Federal RONIVON DE ARAGÃO - Relator. (grifo nosso) 

  

  

O r. acórdão foi objeto do recurso extraordinário n.º 564,354/SE, interposto pelo INSS, julgado na sessão de 

08.09.2010, em que foi negado provimento (votação por maioria). 

Dessa forma, entendo que a parte autora faz jus aos reajustes previstos na legislação previdenciária, mas tal reajuste 

deve obedecer o limite máximo salário de contribuição previstos nas EC 20/98 e EC 41/2003. 
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Contudo, foi elaborado um Parecer no Núcleo da Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul, informando 

quais benefícios terão vantagens financeiras com a aplicação do novo teto previsto na EC 20/98 e 41/2003. Ressalte-se 

que este parecer esta de acordo como o posicionamento deste Juízo, nos termos seguintes: 

  

“ Conclui-se pela possibilidade de determinação, através da simples analise da Renda Mensal Atual, dos benefícios que 

terão ou não diferenças decorrentes das majorações extraordinárias do teto trazidas pelas Ecs 20/98 e 41/03, conforme 

quadro abaixo: 

  

  

  

  

  

  

  

  

No presente caso, a parte autora não preenche os requisitos acima e, portanto não terá vantagem financeira com a 

aplicação do teto previsto na EC 20/98 e 41/2003. 

  
Ante o exposto, JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO o pedido formulado pela parte autora 

conforme artigo 267, inciso VI, do CPC. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios 

nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007239-20.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027791/2011 - JOSE ANTONIO MARQUES (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão 

do benefício previdenciário NB 42/103.106.258-8, cuja DIB data de 09/05/1996 e a DDB data de 03/11/1996. 

  

Juntou documentos. 

  
A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 
prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 
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No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 
coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 
prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 
caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 14/09/2011, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 
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Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007240-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027787/2011 - FRANCISCO XAVIER DA LUZ (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão 

do benefício previdenciário NB 42/103.315.791-8, cuja DIB data de 17/06/1996 e a DDB data de 01/10/1996. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  
Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 
não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 
  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 
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penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-
somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 14/09/2011, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  
Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008359-35.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027854/2011 - BENEDITO HIPOLITO VIEIRA (ADV. SP233184 - LUCIANA GRILLO NEGRIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus 

efeitos legais e, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e honorários nesta instância judicial. Oficie-se para cumprimento do acordo. Certifique a Secretaria o trânsito em 

julgado. Saem intimados os presentes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista que a entidade ré cumpriu a sentença proferida nestes autos, julgo extinto o processo de 

execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao 
arquivamento do presente feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0015121-38.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027905/2011 - MARONDINA FERREIRA NUNES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0010713-04.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027906/2011 - ELOIR MARIO MARCELINO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI); EMILIA 

CASONATTO MARCELINO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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0010707-94.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027907/2011 - MARLY APARECIDA MONTEIRO DO AMARAL (ADV. SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0010700-05.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027908/2011 - MARIA DE LOURDES SACCO PASQUOTTO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA 

TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002656-94.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027909/2011 - EVA MACIEL DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta em face da 

Caixa Econômica Federal em que a parte autora visa alega ser titular de conta vinculada do FGTS e que os 

depósitos foram atualizados em desacordo com os índices reais de inflação. Sustenta, ainda, haver sofrido 
prejuízos e pleiteia a retificação do cálculo de sua conta vinculada, aplicando-se os índices mencionados na inicial 

(IPC de janeiro de 1989 - 42,72% e abril de 1990 - 44,80%), em substituição aos índices efetivamente aplicados, 

com acréscimo de correção e juros moratórios.  

  

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padrão argüindo preliminares. No mérito, sustentou que a 

parte autora assinou o termo de adesão e, portanto ação deve ser julgada improcedente. 

  

Posteriormente a CEF acostou extratos constando que a parte autora teria realizado termo de adesão, bem como 

teria efetuado os saques com relação a este acordo. 

  

A parte autora se manifestou informando que a parte autora não se recorda de ter assinado o termo de adesão 

mencionado pela CEF. 

  

É o relatório. Decido. 

  

  

Tendo em vista a comprovação dos saques das parcelas de adesão ao acordo firmado entre as partes, entendo 
que caberia a parte autora comprovar os fatos constitutivos do seu direito conforme artigo 333, inciso I, do CPC. 

  

Assim, ante a inexistência de provas de que a parte autora não tenha percebido os valores, presume-se que a 

parte autora efetivamente tenha acordado com a CEF com relação aos expurgos do FGTS e, portanto 

renunciado ao direito de ingressar com ação judicial.  

  

Dessa forma, com base no disposto no artigo 7º da Lei Complementar 110, JULGO EXTINTO o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  
0003139-22.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315028121/2011 - MARIA TEREZA BALERA (ADV. SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0003781-92.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315028122/2011 - ANTONIO CARLOS MARTINS (ADV. SP078838 - MILTON ORTEGA BONASSI) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0004193-23.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315028123/2011 - ANGELA MARIA DIAS BASSI (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

0007243-57.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027793/2011 - CARMINDO CORREA SOBRINHO (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 
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GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de pedido de desaposentação e obtenção de aposentadoria por tempo de 

serviço mais vantajosa. 

Realizou requerimento administrativo em 14/12/1995 (DER), quando lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB 42/101.983.113-5, cuja DIB data de 14/12/1995. 

Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar, consequentemente, 

vertendo contribuições ao RGPS. 

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço posterior à sua aposentadoria faz jus à concessão de novo benefício de 

aposentadoria, que lhe seria mais vantajoso. 

Pretende: 

1.             A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

2.             Concessão do benefício de aposentadoria mediante a contagem de todo o tempo de serviço/contribuição, 

especialmente, daquele posterior à concessão da aposentadoria que ora pretende a renúncia. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 
economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 
PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 
Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 
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Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que 

passe a perceber aposentadoria mais vantajosa. 

  

No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 14/12/1995 (DER/DIB). Alega em 

sua inicial que após tal data continuou no exercício de sua atividade laborativa, inclusive, com registro em carteira de 

trabalho e recolhimento das respectivas contribuições. A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia de sua 

carteira de trabalho, onde se constata a continuidade do vínculo empregatício, após a aposentadoria. 

  

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor. 

  

A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da 

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o direito 

de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do artigo 18 o 
seguinte: 

  

“Art. 18 - ... 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”  

  

                E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

“Art. 12. ... 

§ 4º          O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).”              

  

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que 

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

  
Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, 

pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

  

 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

  

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei) 

  

O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio 

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam 
se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, 

Editora PODIVM, 2007, p. 461). 

  

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE 

DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não 

terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 2. Não consagrado entre nós o 

princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma 
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de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, 

Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 

  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, § 2º da 

Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 

da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC 

nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei) 

  

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

  

Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de modo 

que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede. 
  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005094-88.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027837/2011 - BRUNO CAMARGO FERREIRA (ADV. SP259411 - FLAVIA TEIXEIRA RAMIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. Sem a condenação nas custas 

processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007208-97.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027798/2011 - MATEUS ANTONIO MARQUES FERREIRA (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de pedido de desaposentação e expedição de certidão de tempo de serviço 
para fins de averbação e obtenção de nova aposentadoria mais vantajosa. 

Realizou requerimento administrativo em 30/09/1999 (DER), quando lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB 42/111.924.076-7, cuja DIB data de 30/09/1999. 

Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar, consequentemente, 

vertendo contribuições ao RGPS. 

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço posterior à sua aposentadoria faz jus à concessão de novo benefício de 

aposentadoria, que lhe seria mais vantajoso. 

Pretende: 

1.             A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

2.             Expedição de certidão de tempo de serviço para fins de averbação e contagem em novo benefício de 

aposentadoria. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 
economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 
  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 
  

É o relatório. 

Decido. 

  

Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que 

passe a perceber aposentadoria mais vantajosa. 

  

No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 30/09/1999 (DER/DIB). Alega em 

sua inicial que após tal data trabalhou por certo período, inclusive com registro em carteira de trabalho e recolhimento 

das respectivas contribuições. A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia de sua carteira de trabalho, onde se 

constata a continuidade do vínculo empregatício, após a aposentadoria. 

  

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor. 

  

A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da 

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o direito 

de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do artigo 18 o 
seguinte: 

  

“Art. 18 - ... 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”  

  

                E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

“Art. 12. ... 
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§ 4º          O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).”              

  

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que 

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

  

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, 

pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

  

 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

  

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 
atuarial. 

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei) 

  

O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio 

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam 

se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, 

Editora PODIVM, 2007, p. 461). 

  

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE 

DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não 

terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 2. Não consagrado entre nós o 

princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma 
de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, 

Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 

  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, § 2º da 

Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 

da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC 

nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei) 

  

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

  

Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de modo 
que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007244-42.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027796/2011 - EDSON CASAGRANDE (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 
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DE CARVALHO). Trata-se de pedido de desaposentação e obtenção de aposentadoria por tempo de serviço mais 

vantajosa. 

Realizou requerimento administrativo em 03/09/1997 (DER), quando lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB 42/105.184.194-9, cuja DIB data de 03/09/1997. 

Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar e ainda permanece no 

exercício de suas atividades, consequentemente, vertendo contribuições ao RGPS. 

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço posterior à sua aposentadoria faz jus à concessão de novo benefício de 

aposentadoria, que lhe seria mais vantajoso. 

Pretende: 

1.             A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

2.             Concessão do benefício de aposentadoria mediante a contagem de todo o tempo de serviço/contribuição, 

especialmente, daquele posterior à concessão da aposentadoria que ora pretende a renúncia. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 
economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 
PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 
Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 
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Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que 

passe a perceber aposentadoria mais vantajosa. 

  

No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 03/09/1997 (DER/DIB). Alega em 

sua inicial que após tal data continuou no exercício de sua atividade laborativa, inclusive, com registro em carteira de 

trabalho e recolhimento das respectivas contribuições. A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia de sua 

carteira de trabalho, onde se constata a continuidade do vínculo empregatício, após a aposentadoria, e cópia do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, onde se constata o recolhimento de contribuições, em época posterior à sua 

aposentadoria. 

  

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor. 

  

A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da 
Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o direito 

de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do artigo 18 o 

seguinte: 

  

“Art. 18 - ... 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”  

  

                E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

“Art. 12. ... 

§ 4º          O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).”              

  

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que 

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no 
pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

  

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, 

pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

  

 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

  

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei) 

  
O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio 

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam 

se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, 

Editora PODIVM, 2007, p. 461). 

  

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE 

DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não 

terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 2. Não consagrado entre nós o 
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princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma 

de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, 

Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 

  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, § 2º da 

Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 

da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC 

nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei) 

  

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

  

Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de modo 
que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002687-12.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315028120/2011 - HELIO NUNES DE MORAIS (ADV. SP039514 - JOAO JOSE RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008512-68.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315027781/2011 - MIRTES DA ROSA MARTINS (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente 

previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de 

prover a sua própria subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, 

pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzidas provas periciais. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre os laudos. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

26.07.2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 
(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 26.07.2010 e ação foi interposta em 20.09.2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 
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Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

O médico perito deste Juízo atestou através de exame psíquico que o autor é portador de “Retardo Mental em função de 

paralisia infantil por hipóxia perinatal.”. Atesta o expert que a autora em face de suas enfermidades está incapacitado 

para a vida independente, bem como para exercer atividades laborativas, de forma total e permanente. Em resposta aos 

quesitos formulados, informa que o autor não é passível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe 

garantir o sustento, estando configurada a deficiência nos termos do artigo 20 da Lei 8742/93. 

Sendo assim, o primeiro requisito foi suficientemente preenchido. 

Passo à análise do segundo requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 
Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com a mãe, MARIA BENEDITA RODRIGUES (54 

anos) suas irmãs, MARA DE FÁTIMA ROSA MARTINS(32 anos), MEIRY APARECIDA ROSA MARTINS (29 
ANOS) e, por fim, sua sobrinha, RAPHAELA MARTINS DE ANDRADE (12 ANOS). 

A família mora em residência alugada. A moradia simples e antiga (alvenaria, telhas de barro, forração em pvc, piso 

cerâmico) possui sala, cozinha, três quartos e um banheiro. Os móveis e eletrodomésticos são simples, e a maioria deles 

foram obtidos mediante doação de amigos e parentes: armário, mesa, cadeiras, sofá, televisor, quatro camas e um 

guarda roupa. A geladeira foi adquirida quando a pericianda recebia o BPC. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

Na época do requerimento administrativo (26.07.2010) nenhum membro do núcleo familiar recebia benefício 

previdenciário ou assistencial. 

A mãe da autora efetuava contribuições na qualidade de contribuinte individual no valor de um salário mínimo, 

subentendendo-se que a mesma percebia esse valor como remuneração na época. 

A família sobrevivia na época do requerimento dos vencimentos auferidos pela mãe da autora, cuja renda, conforme 

contribuição constante no CNIS, entendo que correspondia em um salário mínimo, além do do trabalho informal de sua 

irmã Mara, cuja renda na época, seria referente ao valor em média de R$ 180,00 (CENTO E OITENTA REAIS) , 

conforme consta no laudo socioeconômico, e, por fim, do trabalho formal de sua irmã Meiry, cuja renda na época, 

referenciava o valor de R$ 838,81 (OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) , 

conforme consta no CNIS. 

Deste modo, a renda da família do autor na época do requerimento correspondia a R$ 1.528,81, acarretando uma renda 
per capita familiar de R$ 305,76, ultrapassando assim o valor limite de meio salário mínimo, para a concessão do 

benefício assistencial. 

Contudo, verificando a situação atual do autor e sua família, sua mãe não encontra-se recolhendo para o INSS, o que 

concluo que não se encontra trabalhando, restando apenas os valores percebidos pelas irmãs da autora, sendo o valor em 

média de R$ 180,00 (CENTO E OITENTA REAIS) , recebido por Mara e, atualmente, R$ 951,72 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E UM REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) , recebido por Meiry. 

Sendo assim, a atual renda da família do autor é de R$ 1.131,72 (UM MIL CENTO E TRINTA E UM REAIS E 

SETENTA E DOIS CENTAVOS) , e a renda per capita familiar é de R$ 226,34 (DUZENTOS E VINTE E SEIS 

REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , caracterizando assim a hipossuficiência familiar, preenchendo então o 

segundo requisito para a concessão do benefício.  
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Ante tais fatos, atualmente restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para 

a concessão do benefício a partir da prolação da sentença. 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, para o fim de conceder à MIRTES DA ROSA MARTINS, o benefício assistencial de amparo ao 

portador de deficiência, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 

545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 09/2011, com DIB e DIP na data da 

prolação da sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente 

feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  
0002196-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315028119/2011 - AGEU RODRIGUES CAMPOS FILHO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação 

proposta em face da Caixa Econômica Federal em que a parte autora alega ser titular de conta vinculada do FGTS e que 

os depósitos foram atualizados em desacordo com os índices reais de inflação. Sustenta, ainda, haver sofrido prejuízos e 

pleiteia a retificação do cálculo de sua conta vinculada, aplicando-se os índices mencionados na inicial (IPC de janeiro 

de 1989 - 42,72% e abril de 1990 - 44,80%), em substituição aos índices efetivamente aplicados, com acréscimo de 

correção e juros moratórios. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padrão argüindo preliminares. No mérito, sustentou a 

improcedência do pedido. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, verifico que a parte autora trouxe aos autos documentos que comprovam a titularidade de conta vinculada 

do FGTS, encontrando-se presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento regular do processo. Vale 

ressaltar que a imprescindibilidade da juntada dos extratos individualizados, para aferição dos valores existentes nas 

épocas a que se referem os índices pleiteados, somente ocorre em eventual fase de liquidação de sentença (nesse 

sentido: TRF/1ª Região, 3ª Turma, AG 97.0100014126, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJ de 03.10.97). 

Quanto à alegação da falta de interesse de agir, embora a Lei Complementar 110/01 tenha previsto o creditamento das 
diferenças decorrentes dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), este somente está autorizado se o 

titular da conta vinculada aceitar sujeitar-se às regras previstas (forma, valores e prazos) na mencionada norma, 

firmando um acordo administrativo com a ré. Contudo, não há nos autos prova de que a autora tenha firmado o referido 

acordo. 

Passo à análise do mérito. 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado pela Lei nº 5.107/66, tendo como objetivo proporcionar recursos 

para investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como a eliminação da indenização e da 

estabilidade decenal no emprego. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o FGTS passou a ser o único meio de proteção ao trabalhador contra a 

despedida arbitrária, consistindo em um direito social nela previsto expressamente (art. 7º, III).  

Diante desse enfoque, a correção monetária assegurada pela lei criadora do FGTS ganha maior importância, devendo os 

índices aplicados refletir a variação verificada no valor real da moeda durante o período correspondente. 

A correção monetária não constitui acréscimo, mas sim consiste na reposição do poder de aquisição da moeda, em 

virtude de sua desvalorização. 

Com os altos índices de inflação verificados no período mencionado na inicial, não é possível imaginar-se que os 

valores constantes das contas vinculadas do FGTS fiquem a salvo de atualização monetária. Pela mesma razão, 

merecem repúdio algumas tentativas de expurgo e manipulação de índices ocorridas em nossa economia em momentos 
nos quais foram adotadas medidas buscando-se a redução do nível inflacionário. 

A jurisprudência dos Tribunais vinha reconhecendo como indevidos os expurgos inflacionários determinados por lei a 

cada plano econômico editado. 

Firmou-se o posicionamento de que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas 

vinculadas ao FGTS, pelos índices notoriamente expurgados. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, adotando o entendimento de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço não tem natureza contratual, mas sim institucional, e considerando que não há direito adquirido a regime 

jurídico, decidiu, quanto à correção monetária mensal (e não trimestral), no seguinte sentido: 

“a) com relação ao Plano Bresser, a atualização dos saldos em 1º.7.87 para o mês de junho é de ser feita pelo índice 

LBC de 18,02% e não pelo IPC (26,06%) como entendera o acórdão recorrido; 
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b) quanto ao Plano Verão, houve uma lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro 

e a circunstância de o acórdão recorrido ter preenchido essa lacuna com índice de 42,72%, referente ao valor do IPC, 

configura questão de natureza infraconstitucional (e não de direito intertemporal) que não dá margem a recurso 

extraordinário; 

c) no tocante ao Plano Collor I, a atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês de abril 

(44,80%) também foi baseada na legislação infraconstitucional e não em face do direito adquirido, implicando, assim, 

violação indireta ou reflexa à CF, e a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve ser utilizado o BTN (5,38%) 

uma vez que a MP 189 entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 90; e 

d) no que se refere ao Plano Collor II, a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita pela TR (7%) 

em face da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, de aplicação imediata.” (RE 226.855-RS, rel. Min. Moreira Alves, 

31.8.2000 - Informativo STF nº 200)”. 

Assim, visando à pacificação do entendimento a respeito da matéria, acompanho o decidido pelo Pretório Excelso, 

reconhecendo que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, 

pelos seguintes índices notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). No que tange a 

esses índices, devem ser aplicados na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS do(s) autor(es) os que constam do pedido 

formulado na petição inicial, atendo-se a sentença aos limites da demanda, de conformidade com o disposto no art. 460 

do Código de Processo Civil. 

As alegações de improcedência do pedido referente aos juros progressivos e à impossibilidade de concessão de tutela 
antecipada são descabidas, por não constarem do pedido. 

Finalmente, observo que descabe a condenação da ré ao pagamento da multa prevista no art. 53 do Decreto nº 

99.684/90, na medida em que não se trata de hipótese de descumprimento de normas em sentido estrito. O expurgo ora 

impugnado decorreu da própria legislação. 

Conclusão 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, condenando 

a ré a creditar, em favor da parte autora, as diferenças de correção monetária das contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - F. G. T. S., relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao Plano Collor I 

(abril de 1990, 44,80%), em substituição ao índice que tiver sido efetivamente aplicado no referido mês. 

As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do 

FGTS do autor, até a data do efetivo pagamento. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo crédito na conta 

vinculada do autor, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei, as diferenças deverão ser 

acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0010269-97.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027761/2011 - IRINEU CREPALDI (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-doença no período de 01/12/2005 até 04/2006, corrigidos 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta. 

  

Foram produzidas provas documentais e pericial médica e pericial contábil. 

  

Intimadas as partes, o autor se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  
Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável ao 

caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados 

pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova 

colacionada pela parte autora. 

A autora pleiteia o pagamento de benefício previdenciário no período de 01/12/2005 até 04/2006. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                            

                                                                                                                                                 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 
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Consta do sistema de informação oficial - DATAPREV - que a parte autora possui contribuições na qualidade de 

empregada em períodos descontínuos entre 29/04/1976 e 08/01/2008, o último deles de 01/06/2002 a 08/01/2008. 

Consta também uma contribuição vertida na qualidade de contribuinte individual relativa à competência 08/2007. Além 

disso, esteve em gozo de auxílio-doença no período de 13/09/2004 a 31/05/2005. No mais, obteve a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/151.534.766-1, cuja DIB data de 16/11/2009 e, após esta 

data, registra contribuições, na qualidade de empregada, nos períodos de 01/06/2010 a 15/07/2010 e, também, vínculo 

empregatício em aberto, com data de admissão em 11/04/2011 e última remuneração em 08/2011, portanto, no período 

pleiteado nos autos a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa nesse período. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. No laudo foi atestado que na época em questão, a parte autora 

apresentava “Tendinopatias e bursopatias nos ombros (bilateral).”, o que lhe ocasionou, incapacidade para as atividades 

laborativas no período de 01/12/2005 a 31/03/2006. Salienta o Sr. Perito que tal período é exatamente aquele 

determinado por ocasião da perícia médica judicial a que foi submetido o autor anteriormente (01/12/2005). 

  

O expert concluiu pela existência de incapacidade no período de 01/12/2005 a 31/03/2006, nos exatos termos da perícia 

realizada em 01/12/2005, no processo nº 0005349-56.2005.4.03.6315, deste Juizado Especial Federal. Assim, 

considerando que a perícia médica realizada nessa oportunidade fixou o prazo de quatro meses para a reavaliação da 
parte autora, entendo que esta tem direito a receber o benefício de auxílio-doença no períodos de 01/12/2005 a 

01/04/2006, conforme constatado. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, IRINEU CREPALDI, o benefício de auxílio-doença no período de 

01/12/2005 a 01/04/2006 - com inclusão do 13º salário proporcional. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 9.284,11 (NOVE MIL DUZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 

ONZE CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008607-98.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027632/2011 - MOACIR DE GOES VIEIRA (ADV. SP157195 - MÁRCIA MASSAMI TANAKA, SP256418 - 

MARIA CRISTINA CORRÊA KIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios desde 21/07/2010. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

Intimadas as partes, o autor se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 
benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 
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Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                              

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado e na 

condição de contribuinte facultativo, em períodos descontínuos entre 26/03/1975 a 08/2011, o último deles 

compreendido de 06/2011 a 08/2011, na condição de contribuinte facultativo. Ademais, gozou de benefícios 

previdenciários em períodos descontínuos, um deles compreendido de 16/10/2009 a 21/07/2010 e, por fim, permanece 

em gozo de auxílio-doença, NB 547.850.535-4, desde 01/09/2011, portanto, no período em que foi constatada a 

existência de incapacidade (12/2010 a 05/2011), a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. No laudo foi atestado que a parte autora é portadora de 

“Dependência de álcool e transtorno depressivo moderado.”, o que lhe ocasionou, incapacidade parcial e temporária 

para as atividades laborativas. 
  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito constatou existência de incapacidade no período de 12/2010 a 05/2011. 

Assim, entendo haver direito ao benefício de auxílio-doença, no período de 01/12/2010 a 30/05/2011, conforme 

constatado. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, MOACIR DE GOES VIEIRA, o benefício de auxílio-doença, no 

período de 01/12/2010 a 30/05/2011 - com inclusão do 13º salário proporcional. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 9.963,26 (NOVE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E 

VINTE E SEIS CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009530-27.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027082/2011 - FERNANDO APARECIDO GOMES GALDINO (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou concessão/restabelecimento de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 16/06/2010. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 
  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte 

autora.                                           

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 
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Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.      

                                                                                                                                                                                                

                       

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade contribuinte individual 

no período de 03/2006 a 08/2009. Além disso, esteve em gozo de benefício previdenciário nos períodos de 29/05/2007 a 

10/07/2008 e de 11/09/2009 a 31/05/2010, portanto, quando da realização da perícia em 24/01/2011, que constatou a 
incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador de 

“O quadro é compatível com transtorno misto de ansiedade e depressão, outros transtornos ansiosos e transtorno de 

adaptação. O diagnóstico de esquizofrenia citado na inicial não foi confirmado nesta perícia.”. Esclarece que tais 

patologias são permanentes incapacitando a parte autora para as atividades laborais de forma relativa. As lesões 

diagnosticadas, entretanto não geram uma incapacidade que impeça o desempenho de suas atividades da vida diária. 

  

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a parte autora é portadora de patologias que a incapacitam 

temporariamente para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe 

concedido é o auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade da autora está sujeita a reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 
benefício se impõe. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao restabelecimento do benefício n. 

150.216.520-9, a partir da data da realização da perícia médica 24/01/2011, devendo a parte autora permanecer em gozo 

do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 150.216.520-9, à FERNANDO APARECIDO 

GOMES GALDINO, com renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS), na competência de 09/2011, com DIP em 01/10/2011 e DIB em 24/01/2011 - data do laudo. A parte autora 

permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.790,25 (QUATRO MIL SETECENTOS E NOVENTA REAIS E 

VINTE E CINCO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

09/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 
para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, de forma a 

afastar qualquer tipo de limitação da renda mensal inicial do salário-de-benefício. Requer, ainda, a majoração 

do citado benefício aplicando-se os limites de teto trazidos pela emenda constitucional n° 20/1998.  

  

Devidamente citado, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse processual e incompetência pelo valor da 

causa. Postulou pela aplicação da decadência e improcedência do pedido da parte autora. 

Foram produzidas provas documentais. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, 

§ 2° da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do 
Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Conforme parecer da r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda 

mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.  

  

Passo a analisar o mérito.  

  

Em relação ao reajustamento do beneficio, limitando o valor do beneficio, a partir da EC 20/98, ao “teto” por ela 

fixado, bem como aproveitando-se o valor residual limitado nos reajustes que sucederam, revejo o meu 

posicionamento a respeito desta questão. 

   Inicialmente, assinalo que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao 

salário-de-contribuição máximo previsto na época de concessão do benefício. 

Nesse sentido, observo, primeiramente, que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a redação 

original do art. 202 da Constituição da República (“É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se 

o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a 

mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores 

reais e obedecidas as seguintes condições”) dependia de integração infraconstitucional, o que restou atendido 

pela Lei nº 8.213-91. Neste sentido: 
 “Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO. 

(ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 DA CF). 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da 

aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, 

mês a mês, não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que 

lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir 

os critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. 

Tem-se, portanto, que o benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada.  

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta.  

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados.”(Primeira Turma. AI 279.377 AgR-ED. DJ de 22.6.01, p. 34)  

  

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

indica que não há qualquer mácula na limitação imposta pelo art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213-91: 

  

 “Ementa: PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - VALOR TETO - APLICAÇÃO - 
ARTIGO 58 DO ADCT - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 

29, § 2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 

- A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem 

previsão legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos 

da data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação 
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da Lei 8213/91, mas possui aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da 

Constituição, isto é, concedidos antes de seu advento. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

- Apelação da parte autora improvida.”(TRF da 3ª Região. Sétima Turma. Apelação Cível nº 354.391. Autos nº 

97030008313. DJ de 2.9.04, p. 392) 

  

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contraria, em momento 

algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o 

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critérios definidos em lei, bem como a 

correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios. 

Não há que se falar, portanto, em inconstitucionalidade dos dispositivos legais, uma vez que a Constituição 

Federal fixa somente um limite mínimo para o valor dos benefícios, no sentido de que “nenhum benefício que 

substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao 

salário mínimo”, não impedido, porém, que o legislador infraconstitucional estabeleça um limite máximo.  

Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do 

salário-de-contribuição nada mais faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

previdenciário, que passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após o advento da 

EC nº 20/98. 

Nesse ponto, destaque-se a diferença entre uma norma que disciplina um teto de natureza orçamentária ao 
salário de benefício, e uma norma que prevê a imposição de uma sistemática para o cálculo da RMI. 

Nesse sentido, a limitação ao teto do salário de benefício não faz parte do ato jurídico perfeito de concessão do 

benefício, não há proibição de revisão desse teto, ou existência de ultratividade legal, mas ao contrário, uma 

necessidade constante de revisão desse teto por sucessivas normas como a trazida pela Emenda Constitucional 

nº20/98 

  

Dito isso, verifico que, no caso concreto, houve limitação ao teto quando da concessão da aposentadoria do autor. 

  

A tese exposta pela arte autora foi acolhida pela. Turma Recursal de Sergipe, no processo n.º 2006.85.00.504903-

4, cujo acórdão foi assim ementado: 

  

  

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AO NOVO TETO. PROVIMENTO DO RECURSO. RELATÓRIO: 

Dispensado o relatório, tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 9.099/95, aplicável subsidiariamente, por 

força do art. 1º da Lei nº 10.259/2001. VOTO: Da aplicação do limite máximo do valor dos benefícios do RGPS 

instituído pela EC nº. 20/98 aos benefícios já concedidos: O art. 14, da EC nº. 20/98 estabeleceu novo limite 
máximo dos benefícios do Regime Geral da previdência Social, fixando-o em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 

reais): Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o 

art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta Ementa, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmo [índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Este dispositivo, 

entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, mas 

tão somente modificou o chamado “teto” dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não se pode dizer que os 

benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo coeficiente de 

proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente, 

conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa 

a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o 

coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade, 

aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, 

mas limitado o valor do benefício, a partir da EC nº. 20/98, ao “teto” por ela fixado e não mais ao “teto”vigente 

antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste. “O cálculo das prestações 

pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº. 

8.213/91)”[1], e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do 
salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da 

previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável a que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para 

definição da RMB que perceberá o segurado deve ser utilizada após a definição do salário-de-benefício, o qual se 

mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor 

limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício 

calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que 

passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos de alterar o benefício. Trata-se, sim, de 

manter o mesmo salário-de-benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o 

novo limitador dos benefícios do RGPS. Neste sentido é a seguinte decisão, proferida no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal, que embora monocrática, sinaliza o entendimento do STF acerca da questão posta: 
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“DECISÃO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - TETO - APLICAÇÃO IMEDIATA DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - CONSIDERAÇÕES - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. 1. Cumpre atentar para a norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de 

dezembro de 1998: O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que 

trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da 

data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Em bom 

vernáculo, o preceito trouxe à baila teto a ser observado. Vale dizer que, considerados os cálculos decorrentes do 

salário-de-contribuição, tem-se como a incidir, em aplicação imediata, que não se confunde com a retroativa, o 

teto fixado. As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um 

acréscimo ao benefício conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo 

valor. Tanto é assim que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do Juízo, proclamou-se 

que normalmente o recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, 

conclui-se que, feitos os cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto 

redirecionar a própria norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº. 20/98, substituindo a referência nele 

contida a teto de benefício por teto de contribuição. Em momento algum, caminhou-se para um aumento do que 

auferido pelo agravado. Tão-somente se entendeu que passou ele a ter jus, como o novo teto estabelecido pela 

Emenda Constitucional nº. 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, 
assentando-se o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve 

presumir o que guarda sintonia com a ordem natural das coisas -, levando em conta os salários-de-contribuição 

que serviram de base aos cálculos iniciais. Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário 

aos textos constitucionais mencionados pelo Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí 

afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina para o futuro, não se coadunando com benefício 

implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco importando que, ante os salários-de-

contribuição, alcançaria o segurando patamar diverso e que só não foi atendido, sob o ângulo da percepção do 

benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela Emenda Constitucional 

nº 20/98, assim como veio a ser pela Emenda Constitucional nº 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais uma vez, que o 

Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que o revela uma verdadeira ciência, 

um todo norteado pela organicidade. 2. Nego provimento ao recurso. 3. Publique-se. Brasília, 1º de agosto de 

2005. Ministro MARCO AURÉLIO - Relator”. (classe/Origem RE451243/SC, RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, Relator(a) Min. - Marco Aurélio, DJ 23/08/2005, Julgamento: 01/08/2005). É o caso dos 

autos. Da condenação ao pagamento das diferenças: Pleiteia ainda o autor a condenação da autarquia 

previdenciária ao pagamento das diferenças encontradas entre o valor do benefício a que tem direito, calculado 

com base no novo “teto” introduzido pela EC nº 20/98 e o valor do benefício e fato percebido por ele, acrescidas 

de correção monetária e juros. Verifica-se que a parte autora teria direito ao recebimento do benefício com base 
nas normas inseridas pela EC nº. 20/98, desde quando elas entraram em vigor, ou seja, na data da publicação 

daquele documento, vez que se trata de normas de aplicação imediata. Assim sendo, são devidas as diferenças 

pleiteadas. Ante o exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento para condenar o INSS ao pagamento do 

benefício ao segurado de acordo com o novo teto dos benefícios da Previdência Social estabelecido pela EC nº. 

20/98, condenando-o, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas após a publicação do 

referido documento legal, obervando-se a prescrição qüinqüenal, atualizadas na forma do Manual de Cálculos 

desta Justiça Federal, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação válida. Sem custas e nem honorários advocatícios. É o voto. Juiz Federal RONIVON DE ARAGÃO - 

Relator. (grifo nosso) 

  

O r. acórdão foi objeto do recurso extraordinário n.º 564,354/SE, interposto pelo INSS, julgado na sessão de 

08.09.2010, em que foi negado provimento (votação por maioria). 

Dessa forma, entendo que a parte autora faz jus aos reajustes previstos na legislação previdenciária, mas tal 

reajuste deve obedecer o limite máximo salário de contribuição previstos nas EC 20/98.  

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora a fim de 

condenar o INSS ao reajustamento do benefício utilizando-se o valor que excedeu o teto da data da RMI nos 
reajustes posteriores, respeitado o teto estabelecido pela EC 20/98, condenando ao pagamento das diferenças 

apuradas nas parcelas vencidas, observando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da 

data da proposituta da ação; atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora 

previstos na Resolução n.º 134/2010. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0004288-53.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315028001/2011 - WALTER LOPES PRADO (ADV. SP251298 - JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003309-91.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315028002/2011 - DANIELZA RUBIANO CAVALIERI (ADV. SP251298 - JANAINA DE CAMARGO 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, de forma a 

afastar qualquer tipo de limitação da renda mensal inicial do salário-de-benefício. Requer, ainda, a majoração 

do citado benefício aplicando-se os limites de teto trazido pela emenda constitucional n° 41/2003.  

  

Devidamente citado, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse processual e incompetência pelo valor da 

causa. Postulou pela aplicação da decadência e improcedência do pedido da parte autora. 

Foram produzidas provas documentais. 

É o relatório. 
Fundamento e decido. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, 

§ 2° da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do 

Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Conforme parecer da r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda 

mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.  

  

Passo a analisar o mérito.  

  

Em relação ao reajustamento do beneficio, limitando o valor do beneficio, a partir da 41/2003, ao “teto” por elas 

fixados, bem como aproveitando-se o valor residual limitado nos reajustes que sucederam, revejo o meu 

posicionamento a respeito desta questão. 

   Inicialmente, assinalo que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao 

salário-de-contribuição máximo previsto na época de concessão do benefício. 
Nesse sentido, observo, primeiramente, que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a redação 

original do art. 202 da Constituição da República (“É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se 

o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a 

mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores 

reais e obedecidas as seguintes condições”) dependia de integração infraconstitucional, o que restou atendido 

pela Lei nº 8.213-91. Neste sentido: 

 “Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO. 

(ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 DA CF). 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da 

aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, 

mês a mês, não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que 

lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir 

os critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. 

Tem-se, portanto, que o benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada.  

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta.  

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados.”(Primeira Turma. AI 279.377 AgR-ED. DJ de 22.6.01, p. 34)  
  

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

indica que não há qualquer mácula na limitação imposta pelo art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213-91: 

  

 “Ementa: PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - VALOR TETO - APLICAÇÃO - 

ARTIGO 58 DO ADCT - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 

29, § 2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 
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- A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem 

previsão legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos 

da data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação 

da Lei 8213/91, mas possui aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da 

Constituição, isto é, concedidos antes de seu advento. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

- Apelação da parte autora improvida.”(TRF da 3ª Região. Sétima Turma. Apelação Cível nº 354.391. Autos nº 

97030008313. DJ de 2.9.04, p. 392) 

  

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contraria, em momento 

algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o 

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critérios definidos em lei, bem como a 

correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios. 

Não há que se falar, portanto, em inconstitucionalidade dos dispositivos legais, uma vez que a Constituição 

Federal fixa somente um limite mínimo para o valor dos benefícios, no sentido de que “nenhum benefício que 

substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao 

salário mínimo”, não impedido, porém, que o legislador infraconstitucional estabeleça um limite máximo.  
Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do 

salário-de-contribuição nada mais faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

previdenciário, que passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após o advento da 

EC nº 20/98. 

Nesse ponto, destaque-se a diferença entre uma norma que disciplina um teto de natureza orçamentária ao 

salário de benefício, e uma norma que prevê a imposição de uma sistemática para o cálculo da RMI. 

Nesse sentido, a limitação ao teto do salário de benefício não faz parte do ato jurídico perfeito de concessão do 

benefício, não há proibição de revisão desse teto, ou existência de ultratividade legal, mas ao contrário, uma 

necessidade constante de revisão desse teto por sucessivas normas como a trazida pela Emenda Constitucional 

nº20/98 

  

Dito isso, verifico que, no caso concreto, houve limitação ao teto quando da concessão da aposentadoria do autor. 

  

A tese exposta pela arte autora foi acolhida pela. Turma Recursal de Sergipe, no processo n.º 2006.85.00.504903-

4, cujo acórdão foi assim ementado: 

  

  
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AO NOVO TETO. PROVIMENTO DO RECURSO. RELATÓRIO: 

Dispensado o relatório, tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 9.099/95, aplicável subsidiariamente, por 

força do art. 1º da Lei nº 10.259/2001. VOTO: Da aplicação do limite máximo do valor dos benefícios do RGPS 

instituído pela EC nº. 20/98 aos benefícios já concedidos: O art. 14, da EC nº. 20/98 estabeleceu novo limite 

máximo dos benefícios do Regime Geral da previdência Social, fixando-o em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 

reais): Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o 

art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta Ementa, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmo [índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Este dispositivo, 

entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, mas 

tão somente modificou o chamado “teto” dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não se pode dizer que os 

benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo coeficiente de 

proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente, 

conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa 

a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o 

coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade, 
aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, 

mas limitado o valor do benefício, a partir da EC nº. 20/98, ao “teto” por ela fixado e não mais ao “teto”vigente 

antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste. “O cálculo das prestações 

pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº. 

8.213/91)”[1], e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do 

salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da 

previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável a que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para 

definição da RMB que perceberá o segurado deve ser utilizada após a definição do salário-de-benefício, o qual se 

mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor 

limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício 
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calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que 

passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos de alterar o benefício. Trata-se, sim, de 

manter o mesmo salário-de-benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o 

novo limitador dos benefícios do RGPS. Neste sentido é a seguinte decisão, proferida no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal, que embora monocrática, sinaliza o entendimento do STF acerca da questão posta: 

“DECISÃO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - TETO - APLICAÇÃO IMEDIATA DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - CONSIDERAÇÕES - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. 1. Cumpre atentar para a norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de 

dezembro de 1998: O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que 

trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da 

data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Em bom 

vernáculo, o preceito trouxe à baila teto a ser observado. Vale dizer que, considerados os cálculos decorrentes do 

salário-de-contribuição, tem-se como a incidir, em aplicação imediata, que não se confunde com a retroativa, o 

teto fixado. As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um 

acréscimo ao benefício conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo 

valor. Tanto é assim que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do Juízo, proclamou-se 

que normalmente o recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, 
conclui-se que, feitos os cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto 

redirecionar a própria norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº. 20/98, substituindo a referência nele 

contida a teto de benefício por teto de contribuição. Em momento algum, caminhou-se para um aumento do que 

auferido pelo agravado. Tão-somente se entendeu que passou ele a ter jus, como o novo teto estabelecido pela 

Emenda Constitucional nº. 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, 

assentando-se o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve 

presumir o que guarda sintonia com a ordem natural das coisas -, levando em conta os salários-de-contribuição 

que serviram de base aos cálculos iniciais. Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário 

aos textos constitucionais mencionados pelo Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí 

afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina para o futuro, não se coadunando com benefício 

implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco importando que, ante os salários-de-

contribuição, alcançaria o segurando patamar diverso e que só não foi atendido, sob o ângulo da percepção do 

benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela Emenda Constitucional 

nº 20/98, assim como veio a ser pela Emenda Constitucional nº 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais uma vez, que o 

Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que o revela uma verdadeira ciência, 

um todo norteado pela organicidade. 2. Nego provimento ao recurso. 3. Publique-se. Brasília, 1º de agosto de 

2005. Ministro MARCO AURÉLIO - Relator”. (classe/Origem RE451243/SC, RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO, Relator(a) Min. - Marco Aurélio, DJ 23/08/2005, Julgamento: 01/08/2005). É o caso dos 

autos. Da condenação ao pagamento das diferenças: Pleiteia ainda o autor a condenação da autarquia 

previdenciária ao pagamento das diferenças encontradas entre o valor do benefício a que tem direito, calculado 

com base no novo “teto” introduzido pela EC nº 20/98 e o valor do benefício e fato percebido por ele, acrescidas 

de correção monetária e juros. Verifica-se que a parte autora teria direito ao recebimento do benefício com base 

nas normas inseridas pela EC nº. 20/98, desde quando elas entraram em vigor, ou seja, na data da publicação 

daquele documento, vez que se trata de normas de aplicação imediata. Assim sendo, são devidas as diferenças 

pleiteadas. Ante o exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento para condenar o INSS ao pagamento do 

benefício ao segurado de acordo com o novo teto dos benefícios da Previdência Social estabelecido pela EC nº. 

20/98, condenando-o, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas após a publicação do 

referido documento legal, obervando-se a prescrição qüinqüenal, atualizadas na forma do Manual de Cálculos 

desta Justiça Federal, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação válida. Sem custas e nem honorários advocatícios. É o voto. Juiz Federal RONIVON DE ARAGÃO - 

Relator. (grifo nosso) 

  

O r. acórdão foi objeto do recurso extraordinário n.º 564,354/SE, interposto pelo INSS, julgado na sessão de 

08.09.2010, em que foi negado provimento (votação por maioria). 
Dessa forma, entendo que a parte autora faz jus aos reajustes previstos na legislação previdenciária, mas tal 

reajuste deve obedecer o limite máximo salário de contribuição previsto na EC 41/03.  

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora a fim de 

condenar o INSS ao reajustamento do benefício utilizando-se o valor que excedeu o teto da data da RMI nos 

reajustes posteriores, respeitado o teto estabelecido pela EC 41/03, condenando ao pagamento das diferenças 

apuradas nas parcelas vencidas, observando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da 

data da proposituta da ação; atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora 

previstos na Resolução n.º 134/2010. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0004736-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027999/2011 - ARAMYS RAPOSO VIDAL DE FARIA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004018-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315028000/2011 - BERALICE FRANCISCA BORGES MANEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0004732-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315028126/2011 - PATRICIA MARIA ALBIERO (ADV. SP081648 - MARTHA MARIA BRUNI PALOMO 

DALDON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, 

SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA). Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal 

em que a parte autora alega ser titular de conta vinculada do FGTS e que os depósitos foram atualizados em desacordo 
com os índices reais de inflação. Sustenta, ainda, haver sofrido prejuízos e pleiteia a retificação do cálculo de sua conta 

vinculada, aplicando-se os índices mencionados na inicial (IPC de abril de 1990 - 44,80%), em substituição aos índices 

efetivamente aplicados, com acréscimo de correção e juros moratórios. 

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação argüindo preliminares. No mérito, sustentou a 

improcedência do pedido. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse processual, haja vista que o pagamento dos expurgos somente é 

realizada mediante ação judicial. 

  

Com relação ao termo de adesão a ré não demonstrou que o autor tivesse aderido na época. Assim, essa preliminar não 

merece ser acolhida. 

  

Passo a analisar o mérito propriamente dito. 

  

Inicialmente, verifico que a parte autora trouxe aos autos documentos que comprovam a titularidade de conta vinculada 

do FGTS, encontrando-se presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento regular do processo. Vale 
ressaltar que a imprescindibilidade da juntada dos extratos individualizados, para aferição dos valores existentes nas 

épocas a que se referem os índices pleiteados, somente ocorre em eventual fase de liquidação de sentença (nesse 

sentido: TRF/1ª Região, 3ª Turma, AG 97.0100014126, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJ de 03.10.97). 

Quanto à alegação da falta de interesse de agir, embora a Lei Complementar 110/01 tenha previsto o creditamento das 

diferenças decorrentes dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), este somente está autorizado se o 

titular da conta vinculada aceitar sujeitar-se às regras previstas (forma, valores e prazos) na mencionada norma, 

firmando um acordo administrativo com a ré. Contudo, não há nos autos prova de que a autora tenha firmado o referido 

acordo. 

Passo à análise do mérito. 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado pela Lei nº 5.107/66, tendo como objetivo proporcionar recursos 

para investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como a eliminação da indenização e da 

estabilidade decenal no emprego. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o FGTS passou a ser o único meio de proteção ao trabalhador contra a 

despedida arbitrária, consistindo em um direito social nela previsto expressamente (art. 7º, III). 

Diante desse enfoque, a correção monetária assegurada pela lei criadora do FGTS ganha maior importância, devendo os 

índices aplicados refletir a variação verificada no valor real da moeda durante o período correspondente. 

A correção monetária não constitui acréscimo, mas sim consiste na reposição do poder de aquisição da moeda, em 
virtude de sua desvalorização. 

Com os altos índices de inflação verificados no período mencionado na inicial, não é possível imaginar-se que os 

valores constantes das contas vinculadas do FGTS fiquem a salvo de atualização monetária. Pela mesma razão, 

merecem repúdio algumas tentativas de expurgo e manipulação de índices ocorridas em nossa economia em momentos 

nos quais foram adotadas medidas buscando-se a redução do nível inflacionário. 

A jurisprudência dos Tribunais vinha reconhecendo como indevidos os expurgos inflacionários determinados por lei a 

cada plano econômico editado. 

Firmou-se o posicionamento de que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas 

vinculadas ao FGTS, pelos índices notoriamente expurgados. 
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No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, adotando o entendimento de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço não tem natureza contratual, mas sim institucional, e considerando que não há direito adquirido a regime 

jurídico, decidiu, quanto à correção monetária mensal (e não trimestral), no seguinte sentido: 

“a) com relação ao Plano Bresser, a atualização dos saldos em 1º.7.87 para o mês de junho é de ser feita pelo índice 

LBC de 18,02% e não pelo IPC (26,06%) como entendera o acórdão recorrido; 

b) quanto ao Plano Verão, houve uma lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro 

e a circunstância de o acórdão recorrido ter preenchido essa lacuna com índice de 42,72%, referente ao valor do IPC, 

configura questão de natureza infraconstitucional (e não de direito intertemporal) que não dá margem a recurso 

extraordinário; 

c) no tocante ao Plano Collor I, a atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês de abril 

(44,80%) também foi baseada na legislação infraconstitucional e não em face do direito adquirido, implicando, assim, 

violação indireta ou reflexa à CF, e a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve ser utilizado o BTN (5,38%) 

uma vez que a MP 189 entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 90; e 

d) no que se refere ao Plano Collor II, a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita pela TR (7%) 

em face da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, de aplicação imediata.” (RE 226.855-RS, rel. Min. Moreira Alves, 

31.8.2000 - Informativo STF nº 200)”. 

Assim, visando à pacificação do entendimento a respeito da matéria, acompanho o decidido pelo Pretório Excelso, 

reconhecendo que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, 
pelos seguintes índices notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). No que tange a 

esses índices, devem ser aplicados na conta vinculada ao FGTS do autor os que constam do pedido formulado na 

petição inicial, atendo-se a sentença aos limites da demanda, de conformidade com o disposto no art. 460 do Código de 

Processo Civil. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a ré a creditar, em favor da parte autora, as diferenças de correção monetária das 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F. G. T. S., relativas ao Plano Collor I (abril de 1990, 

44,80%), em substituição ao índice que tiver sido efetivamente aplicado no referido mês. 

As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do 

FGTS do autor, até a data do efetivo pagamento. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo crédito na conta 

vinculada do autor, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  
Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, de forma a 

afastar qualquer tipo de limitação da renda mensal inicial do salário-de-benefício. Requer, ainda, a majoração 

do citado benefício aplicando-se os limites de teto trazidos pelas emendas constitucionais n° 20/1998 e n° 41/2003.  

  

Devidamente citado, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse processual e incompetência pelo valor da 

causa. Postulou pela aplicação da decadência e improcedência do pedido da parte autora. 

Foram produzidas provas documentais. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, 

§ 2° da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do 

Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Conforme parecer da r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda 

mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.  
  

Passo a analisar o mérito.  

  

Em relação ao reajustamento do beneficio, limitando o valor do beneficio, a partir da EC 20/98 e 41/2003, ao 

“teto” por elas fixados, bem como aproveitando-se o valor residual limitado nos reajustes que sucederam, revejo 

o meu posicionamento a respeito desta questão. 

   Inicialmente, assinalo que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao 

salário-de-contribuição máximo previsto na época de concessão do benefício. 

Nesse sentido, observo, primeiramente, que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a redação 

original do art. 202 da Constituição da República (“É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se 

o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a 
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mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores 

reais e obedecidas as seguintes condições”) dependia de integração infraconstitucional, o que restou atendido 

pela Lei nº 8.213-91. Neste sentido: 

 “Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO. 

(ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 DA CF). 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da 

aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, 

mês a mês, não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que 

lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir 

os critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. 

Tem-se, portanto, que o benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada.  

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta.  

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados.”(Primeira Turma. AI 279.377 AgR-ED. DJ de 22.6.01, p. 34)  

  

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

indica que não há qualquer mácula na limitação imposta pelo art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213-91: 

  
 “Ementa: PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - VALOR TETO - APLICAÇÃO - 

ARTIGO 58 DO ADCT - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 

29, § 2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 

- A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem 

previsão legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos 

da data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação 

da Lei 8213/91, mas possui aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da 

Constituição, isto é, concedidos antes de seu advento. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

- Apelação da parte autora improvida.”(TRF da 3ª Região. Sétima Turma. Apelação Cível nº 354.391. Autos nº 

97030008313. DJ de 2.9.04, p. 392) 

  
A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contraria, em momento 

algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o 

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critérios definidos em lei, bem como a 

correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios. 

Não há que se falar, portanto, em inconstitucionalidade dos dispositivos legais, uma vez que a Constituição 

Federal fixa somente um limite mínimo para o valor dos benefícios, no sentido de que “nenhum benefício que 

substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao 

salário mínimo”, não impedido, porém, que o legislador infraconstitucional estabeleça um limite máximo.  

Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do 

salário-de-contribuição nada mais faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

previdenciário, que passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após o advento da 

EC nº 20/98. 

Nesse ponto, destaque-se a diferença entre uma norma que disciplina um teto de natureza orçamentária ao 

salário de benefício, e uma norma que prevê a imposição de uma sistemática para o cálculo da RMI. 

Nesse sentido, a limitação ao teto do salário de benefício não faz parte do ato jurídico perfeito de concessão do 

benefício, não há proibição de revisão desse teto, ou existência de ultratividade legal, mas ao contrário, uma 

necessidade constante de revisão desse teto por sucessivas normas como a trazida pela Emenda Constitucional 
nº20/98 

  

Dito isso, verifico que, no caso concreto, houve limitação ao teto quando da concessão da aposentadoria do autor. 

  

A tese exposta pela arte autora foi acolhida pela. Turma Recursal de Sergipe, no processo n.º 2006.85.00.504903-

4, cujo acórdão foi assim ementado: 

  

  

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AO NOVO TETO. PROVIMENTO DO RECURSO. RELATÓRIO: 

Dispensado o relatório, tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 9.099/95, aplicável subsidiariamente, por 
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força do art. 1º da Lei nº 10.259/2001. VOTO: Da aplicação do limite máximo do valor dos benefícios do RGPS 

instituído pela EC nº. 20/98 aos benefícios já concedidos: O art. 14, da EC nº. 20/98 estabeleceu novo limite 

máximo dos benefícios do Regime Geral da previdência Social, fixando-o em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 

reais): Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o 

art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta Ementa, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmo [índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Este dispositivo, 

entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, mas 

tão somente modificou o chamado “teto” dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não se pode dizer que os 

benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo coeficiente de 

proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente, 

conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa 

a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o 

coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade, 

aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, 

mas limitado o valor do benefício, a partir da EC nº. 20/98, ao “teto” por ela fixado e não mais ao “teto”vigente 

antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste. “O cálculo das prestações 

pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº. 
8.213/91)”[1], e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do 

salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da 

previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável a que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para 

definição da RMB que perceberá o segurado deve ser utilizada após a definição do salário-de-benefício, o qual se 

mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor 

limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício 

calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que 

passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos de alterar o benefício. Trata-se, sim, de 

manter o mesmo salário-de-benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o 

novo limitador dos benefícios do RGPS. Neste sentido é a seguinte decisão, proferida no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal, que embora monocrática, sinaliza o entendimento do STF acerca da questão posta: 

“DECISÃO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - TETO - APLICAÇÃO IMEDIATA DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - CONSIDERAÇÕES - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. 1. Cumpre atentar para a norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de 

dezembro de 1998: O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que 

trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da 
data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Em bom 

vernáculo, o preceito trouxe à baila teto a ser observado. Vale dizer que, considerados os cálculos decorrentes do 

salário-de-contribuição, tem-se como a incidir, em aplicação imediata, que não se confunde com a retroativa, o 

teto fixado. As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um 

acréscimo ao benefício conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo 

valor. Tanto é assim que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do Juízo, proclamou-se 

que normalmente o recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, 

conclui-se que, feitos os cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto 

redirecionar a própria norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº. 20/98, substituindo a referência nele 

contida a teto de benefício por teto de contribuição. Em momento algum, caminhou-se para um aumento do que 

auferido pelo agravado. Tão-somente se entendeu que passou ele a ter jus, como o novo teto estabelecido pela 

Emenda Constitucional nº. 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, 

assentando-se o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve 

presumir o que guarda sintonia com a ordem natural das coisas -, levando em conta os salários-de-contribuição 

que serviram de base aos cálculos iniciais. Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário 

aos textos constitucionais mencionados pelo Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí 
afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina para o futuro, não se coadunando com benefício 

implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco importando que, ante os salários-de-

contribuição, alcançaria o segurando patamar diverso e que só não foi atendido, sob o ângulo da percepção do 

benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela Emenda Constitucional 

nº 20/98, assim como veio a ser pela Emenda Constitucional nº 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais uma vez, que o 

Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que o revela uma verdadeira ciência, 

um todo norteado pela organicidade. 2. Nego provimento ao recurso. 3. Publique-se. Brasília, 1º de agosto de 

2005. Ministro MARCO AURÉLIO - Relator”. (classe/Origem RE451243/SC, RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, Relator(a) Min. - Marco Aurélio, DJ 23/08/2005, Julgamento: 01/08/2005). É o caso dos 

autos. Da condenação ao pagamento das diferenças: Pleiteia ainda o autor a condenação da autarquia 

previdenciária ao pagamento das diferenças encontradas entre o valor do benefício a que tem direito, calculado 
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com base no novo “teto” introduzido pela EC nº 20/98 e o valor do benefício e fato percebido por ele, acrescidas 

de correção monetária e juros. Verifica-se que a parte autora teria direito ao recebimento do benefício com base 

nas normas inseridas pela EC nº. 20/98, desde quando elas entraram em vigor, ou seja, na data da publicação 

daquele documento, vez que se trata de normas de aplicação imediata. Assim sendo, são devidas as diferenças 

pleiteadas. Ante o exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento para condenar o INSS ao pagamento do 

benefício ao segurado de acordo com o novo teto dos benefícios da Previdência Social estabelecido pela EC nº. 

20/98, condenando-o, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas após a publicação do 

referido documento legal, obervando-se a prescrição qüinqüenal, atualizadas na forma do Manual de Cálculos 

desta Justiça Federal, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação válida. Sem custas e nem honorários advocatícios. É o voto. Juiz Federal RONIVON DE ARAGÃO - 

Relator. (grifo nosso) 

  

O r. acórdão foi objeto do recurso extraordinário n.º 564,354/SE, interposto pelo INSS, julgado na sessão de 

08.09.2010, em que foi negado provimento (votação por maioria). 

Dessa forma, entendo que a parte autora faz jus aos reajustes previstos na legislação previdenciária, mas tal 

reajuste deve obedecer o limite máximo salário de contribuição previstos nas EC 20/98 e EC/41.  

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora a fim de 
condenar o INSS ao reajustamento do benefício utilizando-se o valor que excedeu o teto da data da RMI nos 

reajustes posteriores, respeitado o teto estabelecido pela EC 20/98 e EC 41/03, condenando ao pagamento das 

diferenças apuradas nas parcelas vencidas, observando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a 

partir da data da proposituta da ação; atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de 

mora previstos na Resolução n.º 134/2010. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0005571-14.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315028044/2011 - SILVIA SOBRAL OLIVEIRA RODRIGUES ALMEIDA (ADV. SP152880 - DANIELA 

VIRGINIA SOARES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005233-40.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315028046/2011 - OSWALDO BAZZO (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
CARVALHO). 

  

0004493-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315028047/2011 - ANTONIO BREGANTIN (ADV. SP163451 - JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005813-70.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315028042/2011 - MARGARETE LOPES GOMES DE JESUS (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA 

GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0011006-03.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027802/2011 - VALDEMAR RODLINGUE (ADV. SP052076 - EDMUNDO DIAS ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Vistos 
  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 15/07/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 03/02/2011, foi determinada a limitação do pedido (a partir da 

cessação do último benefício concedido (20/07/2010)), tendo em vista ter sido verificado que parte do pedido postulado 
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fora objeto de ação no processo sob nº 0006719-70.2005.4.03.6315, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi 

julgado procedente, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 
(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Além das informações constantes do sistema CNIS, existem vínculos empregatícios anotados na CTPS da parte autora, 

nos períodos de 18/03/1976 a 12/01/1977 e de 02/03/1977 a 16/08/1979. 

  

Conforme informações do CNIS, a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado, em períodos 

descontínuos, entre 19/10/1979 e 24/01/2003, o último período compreendido de 15/07/1996 a 24/01/2003. Além disso, 
consta vínculo empregatício em aberto, com data de admissão em 27/06/2008 e última remuneração em 08/2011. Por 

fim, esteve em gozo de benefício previdenciário nos períodos de 10/09/2003 a 09/12/2006, 26/12/2003 a 10/04/2004, 

28/09/2005 a 30/11/2005, 03/03/2006 a 24/08/2006, 17/01/2007 a 01/05/2007, 02/08/2007 a 30/04/2008 e de 

19/08/2009 a 20/07/2010, portanto, quando da realização da perícia em 08/02/2011, que constatou a incapacidade atual 

da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Espondilodiscoartropatia lombo-sacra e Transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool 

- síndrome de dependência.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no 

momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 
realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Vale ressaltar que as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS demonstram que a 

parte autora retornou às atividades laborativas a partir do mês de julho de 2011. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade. Assim, entendo haver direito ao benefício de auxílio-doença, no período de 

08/02/2011 (data da realização da perícia médica) a junho de 2011 (mês anterior ao retorno do trabalho). 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, VALDEMAR RODLINGUE, o benefício de auxílio-doença, no 

período de 08/02/2011 a 30/06/2011- com inclusão do 13º salário proporcional. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 10.864,04 (DEZ MIL OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO 

REAIS E QUATRO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta em face da 

Caixa Econômica Federal em que a parte autora alega ser titular de conta vinculada do FGTS e que os depósitos 

foram atualizados em desacordo com os índices reais de inflação. Sustenta, ainda, haver sofrido prejuízos e 

pleiteia a retificação do cálculo de sua conta vinculada, aplicando-se os índices mencionados na inicial (IPC de 

janeiro de 1989 - 42,72% e abril de 1990 - 44,80%), em substituição aos índices efetivamente aplicados, com 

acréscimo de correção e juros moratórios.  

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padrão argüindo preliminares. No mérito, sustentou a 

improcedência do pedido. 

É o relatório. Fundamento e decido. 
Inicialmente, verifico que a parte autora trouxe aos autos documentos que comprovam a titularidade de conta 

vinculada do FGTS, encontrando-se presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento regular do 

processo. Vale ressaltar que a imprescindibilidade da juntada dos extratos individualizados, para aferição dos 

valores existentes nas épocas a que se referem os índices pleiteados, somente ocorre em eventual fase de 

liquidação de sentença (nesse sentido: TRF/1ª Região, 3ª Turma, AG 97.0100014126, Rel. Juiz Olindo Menezes, 

DJ de 03.10.97). 

Quanto à alegação da falta de interesse de agir, embora a Lei Complementar 110/01 tenha previsto o 

creditamento das diferenças decorrentes dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), este 

somente está autorizado se o titular da conta vinculada aceitar sujeitar-se às regras previstas (forma, valores e 

prazos) na mencionada norma, firmando um acordo administrativo com a ré. Contudo, não há nos autos prova 

de que a autora tenha firmado o referido acordo. 

Passo à análise do mérito. 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado pela Lei nº 5.107/66, tendo como objetivo proporcionar 

recursos para investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como a eliminação da 

indenização e da estabilidade decenal no emprego. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o FGTS passou a ser o único meio de proteção ao trabalhador 

contra a despedida arbitrária, consistindo em um direito social nela previsto expressamente (art. 7º, III).  
Diante desse enfoque, a correção monetária assegurada pela lei criadora do FGTS ganha maior importância, 

devendo os índices aplicados refletir a variação verificada no valor real da moeda durante o período 

correspondente. 

A correção monetária não constitui acréscimo, mas sim consiste na reposição do poder de aquisição da moeda, 

em virtude de sua desvalorização. 

Com os altos índices de inflação verificados no período mencionado na inicial, não é possível imaginar-se que os 

valores constantes das contas vinculadas do FGTS fiquem a salvo de atualização monetária. Pela mesma razão, 

merecem repúdio algumas tentativas de expurgo e manipulação de índices ocorridas em nossa economia em 

momentos nos quais foram adotadas medidas buscando-se a redução do nível inflacionário. 

A jurisprudência dos Tribunais vinha reconhecendo como indevidos os expurgos inflacionários determinados 

por lei a cada plano econômico editado. 

Firmou-se o posicionamento de que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas 

vinculadas ao FGTS, pelos índices notoriamente expurgados. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, adotando o entendimento de que o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço não tem natureza contratual, mas sim institucional, e considerando que não há direito 

adquirido a regime jurídico, decidiu, quanto à correção monetária mensal (e não trimestral), no seguinte sentido: 

“a) com relação ao Plano Bresser, a atualização dos saldos em 1º.7.87 para o mês de junho é de ser feita pelo 
índice LBC de 18,02% e não pelo IPC (26,06%) como entendera o acórdão recorrido;  

b) quanto ao Plano Verão, houve uma lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de 

janeiro e a circunstância de o acórdão recorrido ter preenchido essa lacuna com índice de 42,72%, referente ao 

valor do IPC, configura questão de natureza infraconstitucional (e não de direito intertemporal) que não dá 

margem a recurso extraordinário;  

c) no tocante ao Plano Collor I, a atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês de abril 

(44,80%) também foi baseada na legislação infraconstitucional e não em face do direito adquirido, implicando, 

assim, violação indireta ou reflexa à CF, e a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve ser utilizado o 

BTN (5,38%) uma vez que a MP 189 entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 90; e  
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d) no que se refere ao Plano Collor II, a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita pela 

TR (7%) em face da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, de aplicação imediata.” (RE 226.855-RS, rel. Min. 

Moreira Alves, 31.8.2000 - Informativo STF nº 200)”. 

Assim, visando à pacificação do entendimento a respeito da matéria, acompanho o decidido pelo Pretório 

Excelso, reconhecendo que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas vinculadas 

ao FGTS, pelos seguintes índices notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). 

No que tange a esses índices, devem ser aplicados na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS do(s) autor(es) os que 

constam do pedido formulado na petição inicial, atendo-se a sentença aos limites da demanda, de conformidade 

com o disposto no art. 460 do Código de Processo Civil. 

As alegações de improcedência do pedido referente aos juros progressivos e à impossibilidade de concessão de 

tutela antecipada são descabidas, por não constarem do pedido. 

Finalmente, observo que descabe a condenação da ré ao pagamento da multa prevista no art. 53 do Decreto nº 

99.684/90, na medida em que não se trata de hipótese de descumprimento de normas em sentido estrito. O 

expurgo ora impugnado decorreu da própria legislação. 

Conclusão 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o 

pedido, condenando a ré a creditar, em favor da parte autora, as diferenças de correção monetária das contas 

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F. G. T. S., relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 
42,72%) e ao Plano Collor I (abril de 1990, 44,80%), em substituição ao índice que tiver sido efetivamente 

aplicado no referido mês. 

As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos 

depósitos do FGTS do autor, até a data do efetivo pagamento. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo 

crédito na conta vinculada do autor, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei, as 

diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não 

possua, constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0003897-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315028124/2011 - EDSON MOACYR DINIZ (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0004577-83.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315028125/2011 - HELIO RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, de forma a 

afastar qualquer tipo de limitação da renda mensal inicial do salário-de-benefício. Requer, ainda, a majoração 

do citado benefício aplicando-se os limites de teto trazidos pelas emendas constitucionais n° 20/1998 e n° 41/2003.  

  

Devidamente citado, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse processual e incompetência pelo valor da 

causa. Postulou pela aplicação da decadência e improcedência do pedido da parte autora. 

Foram produzidas provas documentais. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, 
§ 2° da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do 

Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Conforme parecer da r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda 

mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.  

  

Passo a analisar o mérito.  

  

Em relação ao reajustamento do beneficio, limitando o valor do beneficio, a partir da EC 20/98 e 41/2003, ao 

“teto” por elas fixados, bem como aproveitando-se o valor residual limitado nos reajustes que sucederam, revejo 

o meu posicionamento a respeito desta questão. 
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   Inicialmente, assinalo que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao 

salário-de-contribuição máximo previsto na época de concessão do benefício. 

Nesse sentido, observo, primeiramente, que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a redação 

original do art. 202 da Constituição da República (“É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se 

o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a 

mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores 

reais e obedecidas as seguintes condições”) dependia de integração infraconstitucional, o que restou atendido 

pela Lei nº 8.213-91. Neste sentido: 

 “Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO. 

(ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 DA CF). 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da 

aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, 

mês a mês, não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que 

lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir 

os critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. 

Tem-se, portanto, que o benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada.  

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta.  

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 
embargantes. Embargos rejeitados.”(Primeira Turma. AI 279.377 AgR-ED. DJ de 22.6.01, p. 34)  

  

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

indica que não há qualquer mácula na limitação imposta pelo art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213-91: 

  

 “Ementa: PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - VALOR TETO - APLICAÇÃO - 

ARTIGO 58 DO ADCT - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 

29, § 2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 

- A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem 

previsão legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos 

da data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação 
da Lei 8213/91, mas possui aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da 

Constituição, isto é, concedidos antes de seu advento. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

- Apelação da parte autora improvida.”(TRF da 3ª Região. Sétima Turma. Apelação Cível nº 354.391. Autos nº 

97030008313. DJ de 2.9.04, p. 392) 

  

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contraria, em momento 

algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o 

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critérios definidos em lei, bem como a 

correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios. 

Não há que se falar, portanto, em inconstitucionalidade dos dispositivos legais, uma vez que a Constituição 

Federal fixa somente um limite mínimo para o valor dos benefícios, no sentido de que “nenhum benefício que 

substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao 

salário mínimo”, não impedido, porém, que o legislador infraconstitucional estabeleça um limite máximo.  

Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do 

salário-de-contribuição nada mais faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

previdenciário, que passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após o advento da 

EC nº 20/98. 
Nesse ponto, destaque-se a diferença entre uma norma que disciplina um teto de natureza orçamentária ao 

salário de benefício, e uma norma que prevê a imposição de uma sistemática para o cálculo da RMI. 

Nesse sentido, a limitação ao teto do salário de benefício não faz parte do ato jurídico perfeito de concessão do 

benefício, não há proibição de revisão desse teto, ou existência de ultratividade legal, mas ao contrário, uma 

necessidade constante de revisão desse teto por sucessivas normas como a trazida pela Emenda Constitucional 

nº20/98 

  

Dito isso, verifico que, no caso concreto, houve limitação ao teto quando da concessão da aposentadoria do autor. 

  

A tese exposta pela arte autora foi acolhida pela. Turma Recursal de Sergipe, no processo n.º 2006.85.00.504903-

4, cujo acórdão foi assim ementado: 
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EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AO NOVO TETO. PROVIMENTO DO RECURSO. RELATÓRIO: 

Dispensado o relatório, tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 9.099/95, aplicável subsidiariamente, por 

força do art. 1º da Lei nº 10.259/2001. VOTO: Da aplicação do limite máximo do valor dos benefícios do RGPS 

instituído pela EC nº. 20/98 aos benefícios já concedidos: O art. 14, da EC nº. 20/98 estabeleceu novo limite 

máximo dos benefícios do Regime Geral da previdência Social, fixando-o em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 

reais): Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o 

art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta Ementa, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmo [índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Este dispositivo, 

entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, mas 

tão somente modificou o chamado “teto” dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não se pode dizer que os 

benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo coeficiente de 

proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente, 

conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa 

a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o 
coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade, 

aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, 

mas limitado o valor do benefício, a partir da EC nº. 20/98, ao “teto” por ela fixado e não mais ao “teto”vigente 

antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste. “O cálculo das prestações 

pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº. 

8.213/91)”[1], e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do 

salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da 

previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável a que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para 

definição da RMB que perceberá o segurado deve ser utilizada após a definição do salário-de-benefício, o qual se 

mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor 

limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício 

calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que 

passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos de alterar o benefício. Trata-se, sim, de 

manter o mesmo salário-de-benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o 

novo limitador dos benefícios do RGPS. Neste sentido é a seguinte decisão, proferida no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal, que embora monocrática, sinaliza o entendimento do STF acerca da questão posta: 
“DECISÃO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - TETO - APLICAÇÃO IMEDIATA DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - CONSIDERAÇÕES - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. 1. Cumpre atentar para a norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de 

dezembro de 1998: O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que 

trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da 

data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Em bom 

vernáculo, o preceito trouxe à baila teto a ser observado. Vale dizer que, considerados os cálculos decorrentes do 

salário-de-contribuição, tem-se como a incidir, em aplicação imediata, que não se confunde com a retroativa, o 

teto fixado. As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um 

acréscimo ao benefício conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo 

valor. Tanto é assim que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do Juízo, proclamou-se 

que normalmente o recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, 

conclui-se que, feitos os cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto 

redirecionar a própria norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº. 20/98, substituindo a referência nele 

contida a teto de benefício por teto de contribuição. Em momento algum, caminhou-se para um aumento do que 

auferido pelo agravado. Tão-somente se entendeu que passou ele a ter jus, como o novo teto estabelecido pela 
Emenda Constitucional nº. 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, 

assentando-se o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve 

presumir o que guarda sintonia com a ordem natural das coisas -, levando em conta os salários-de-contribuição 

que serviram de base aos cálculos iniciais. Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário 

aos textos constitucionais mencionados pelo Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí 

afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina para o futuro, não se coadunando com benefício 

implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco importando que, ante os salários-de-

contribuição, alcançaria o segurando patamar diverso e que só não foi atendido, sob o ângulo da percepção do 

benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela Emenda Constitucional 

nº 20/98, assim como veio a ser pela Emenda Constitucional nº 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais uma vez, que o 

Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que o revela uma verdadeira ciência, 
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um todo norteado pela organicidade. 2. Nego provimento ao recurso. 3. Publique-se. Brasília, 1º de agosto de 

2005. Ministro MARCO AURÉLIO - Relator”. (classe/Origem RE451243/SC, RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, Relator(a) Min. - Marco Aurélio, DJ 23/08/2005, Julgamento: 01/08/2005). É o caso dos 

autos. Da condenação ao pagamento das diferenças: Pleiteia ainda o autor a condenação da autarquia 

previdenciária ao pagamento das diferenças encontradas entre o valor do benefício a que tem direito, calculado 

com base no novo “teto” introduzido pela EC nº 20/98 e o valor do benefício e fato percebido por ele, acrescidas 

de correção monetária e juros. Verifica-se que a parte autora teria direito ao recebimento do benefício com base 

nas normas inseridas pela EC nº. 20/98, desde quando elas entraram em vigor, ou seja, na data da publicação 

daquele documento, vez que se trata de normas de aplicação imediata. Assim sendo, são devidas as diferenças 

pleiteadas. Ante o exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento para condenar o INSS ao pagamento do 

benefício ao segurado de acordo com o novo teto dos benefícios da Previdência Social estabelecido pela EC nº. 

20/98, condenando-o, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas após a publicação do 

referido documento legal, obervando-se a prescrição qüinqüenal, atualizadas na forma do Manual de Cálculos 

desta Justiça Federal, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação válida. Sem custas e nem honorários advocatícios. É o voto. Juiz Federal RONIVON DE ARAGÃO - 

Relator. (grifo nosso) 

  

O r. acórdão foi objeto do recurso extraordinário n.º 564,354/SE, interposto pelo INSS, julgado na sessão de 
08.09.2010, em que foi negado provimento (votação por maioria). 

Dessa forma, entendo que a parte autora faz jus aos reajustes previstos na legislação previdenciária, mas tal 

reajuste deve obedecer o limite máximo salário de contribuição previstos nas EC 20/98 e EC/41.  

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora a fim de 

condenar o INSS ao reajustamento do benefício utilizando-se o valor que excedeu o teto da data da RMI nos 

reajustes posteriores, respeitado o teto estabelecido pela EC 20/98 e EC 41/03, condenando ao pagamento das 

diferenças apuradas nas parcelas vencidas, observando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a 

partir da data da proposituta da ação; atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de 

mora previstos na Resolução n.º 564/2007. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0006451-06.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027939/2011 - LEVY FONSECA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
CARVALHO). 

  

0006448-51.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027940/2011 - ISAC MARQUES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006444-14.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027941/2011 - VALDIR AMADO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0005692-42.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027944/2011 - JAIME TAVARES DE SOUZA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0005687-20.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027945/2011 - FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005495-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027947/2011 - JOSE PEREIRA DE BRITO (ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 
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0005494-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027948/2011 - SIDNEI RIBEIRO JIRON (ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0005472-44.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027949/2011 - MARILU SEGAMARCHI NEVES (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005471-59.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027950/2011 - JOAO ALMENDRO UBEDA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005341-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027951/2011 - EDESIO MEIRA CERQUEIRA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
CARVALHO). 

  

0005115-64.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027952/2011 - BENEDITO DIAS (ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0004963-16.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027955/2011 - BENEDITO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004862-76.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027957/2011 - NADIEGE MARIA JOSE GIAMPAOLI FELICIO (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA 

GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0004861-91.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027958/2011 - WALTER RIBEIRO (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004860-09.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027959/2011 - ORLANDO MARQUES (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004744-03.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027960/2011 - PEDRO LAUDELINO AIRES (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0004742-33.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027961/2011 - MANOEL PAES (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0004741-48.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027962/2011 - JOSE GESTINARI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0004738-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027963/2011 - MARIA JOSE MACIEL PIERINI (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0004529-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027964/2011 - VANER GOMES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0004527-57.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027965/2011 - JOSE FERREIRA SOBRINHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004491-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027966/2011 - MANOEL DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP163451 - JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0004450-48.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027967/2011 - SERGIO RODRIGUES NETO (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES 

MARTINS, SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004448-78.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027968/2011 - IVO VECINA MARTIN (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004371-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027969/2011 - JOSE HENRIQUE RODRIGUES BUENO (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004310-14.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027970/2011 - CELIO RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004308-44.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027971/2011 - ROBERTO LUIZ CARVALHO ALVES (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004307-59.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027972/2011 - ODACIR ALVES (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0004306-74.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027973/2011 - GUERINO FRANCISCO BUENO DOS SANTOS (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS 

BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
  

0004305-89.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027974/2011 - GERALDO COUTINHO DA SILVA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004302-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027975/2011 - ISMAR ROSA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
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0004301-52.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027976/2011 - ORIEL BARBOSA DE CAMPOS (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004300-67.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027977/2011 - PAULO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004299-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027978/2011 - FERNANDO ROSSI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0004298-97.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027979/2011 - SILVIO PARDO BAIO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 
DE CARVALHO). 

  

0004276-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027980/2011 - VALDEMAR FERNANDO DA SILVA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004172-47.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027981/2011 - HENRIQUE ZAMBELLI (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0004171-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027982/2011 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0004170-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027983/2011 - DORIVAL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004157-78.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027984/2011 - CARLOS ALBERTO EMILIO LEOPOLDO LAZAR (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004059-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027986/2011 - LEONILDO LOPES PERES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003983-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027987/2011 - ADAIL FERREIRA DE QUEIROZ (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003968-03.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027988/2011 - MANOEL LOPES DA SILVA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0003965-48.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027989/2011 - ANISIO CUBA DOS SANTOS (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0003956-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027990/2011 - CLAUDIO ALBERTONI (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0003942-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027991/2011 - RUBENS MATEUS JORGE (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003848-57.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027993/2011 - PAULO ELIAS ROCHEL (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP191283 - HENRIQUE 

AYRES SALEM MONTEIRO). 

  
0003808-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027994/2011 - FRANCISCO BATISTA DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003348-88.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027995/2011 - JOSE PAULO DOS SANTOS VILA NOVA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0002669-88.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027996/2011 - ANGILOS VALDRICHI (ADV. SP274954 - ELLEN CAROLINE DE SÁ CAMARGO 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0001406-21.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027997/2011 - KENGO OUSHIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0001210-51.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027998/2011 - MARIO FRANCISCO GALDINO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0006518-68.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027937/2011 - IRENE DA SILVA ROSA (ADV. SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0006479-71.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027938/2011 - NELSON JACOB HESSEL (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 
  

0006346-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027942/2011 - ANTONIO ALVES CAMBUIM (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006295-18.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027943/2011 - NOE SILVA (ADV. SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

*** FIM *** 
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0010974-95.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315026582/2011 - LUIZA APARECIDA BILATO COVRE (ADV. SP262041 - EDMILSON ALVES DE GODOY) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto 

no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua 

própria subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

18.11.2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 
(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais). 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 18.11.2010 e ação foi interposta em 16.12.2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 
  

A parte autora atualmente tem 66 (sessenta e seis) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 
concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, João Martinho Covre (70 anos), em 

um apartamento alugado. 
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O casal possuía dois filhos, um faleceu em 1992, o outro possui família constituída, e vive com recursos limitados, não 

tendo condições de auxiliar os pais. 

A autora e não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

O cônjuge da parte autora é titular do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pelo cônjuge da parte autora, titular do 

benefício de aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 
por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 
10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo cônjuge da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 
que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 
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(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 
(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo esposo da autora é de um salário mínimo, única renda do núcleo 

familiar. Excluído o cônjuge da parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único 

do artigo 34 da Lei 10741/2003, não restam valores para manutenção e subsistência da parte autora. 

Assim sendo, a renda per capita da parte autora é inexistente. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à LUIZA APARECIDA BILATO COVRE, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com 

renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 08/2011, com DIB em 18.11.2010 (data do requerimento 

administrativo) e DIP em 01/09/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 
aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

08/2011, desde 18.11.2010 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 5.245,61 (CINCO MIL DUZENTOS 

E QUARENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA 

MAIS. 

  

0008449-43.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027771/2011 - MARIA LIDUINA DE MELO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescida do adicional de 25% ou 

restabelecimento/concessão de benefício de auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao 

pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 05/08/2010. O 

pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 790/860 

  

As partes se não manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  
Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de contribuinte 

facultativo nos períodos entre 08/2001 e 07/2002 e 11/2009 a 05/2010. Além disso, esteve em gozo de benefício 

previdenciário no período de 05/11/2002 a 07/05/2003, portanto, quando do início da incapacidade sugerida como 

existente desde 05/08/2010, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta “Transtorno 

psiquiátrico à esclarecer.”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert informou que a 

incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 
uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

  

O Sr. Perito constatou existência de incapacidade desde 05/08/2010, no que entendo haver direito ao benefício de 

auxílio doença a partir de então, devendo a parte requerente permanecer em gozo do benefício até realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, MARIA LIDUINA DE MELO, com renda mensal 

atual RMA apurada no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 

08/2011, com DIP em 01/09/2011, renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS), e DIB em 05/08/2010 - data de início da incapacidade. A parte autora deverá permanecer em gozo do 

benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 7.551,07 (SETE MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E 
SETE CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 08/2011, 

atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
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Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007480-28.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027828/2011 - DOUGLAS GREGORIO (ADV. SP269639 - JOSE ANTONIO TARDELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP116304 - ROSIMARA 

DIAS ROCHA TEIXEIRA). Trata-se de ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal - CEF, por meio da qual a 

parte autora pretende a declaração de inexistência de débito e a condenação da requerida no pagamento de indenização 

por danos morais. 

  

A parte autora abriu um conta corrente na CEF para efetuar o levantamento do FGTS, o qual foi utilizado para compra 

da casa própria e posteriormente a citada conta seria encerrada automaticamente pela requerida. 

  
Em 19/05/2008 se dirigiu a agência da CEF, conforme carta de convocação, a gerente Ana Célia apresentou um saldo 

devedor de R$ 114,78 e relatou que não poderia encerrar a conta antes de confirmar a origem deste débito. 

  

Em 09/2008 o autor entrou em contato com a gerente e foi informado que o saldo devedor tratava-se de tarifa bancária 

e, portanto, sua conta corrente seria encerrada. Em 12/2008 recebeu uma carta da CEF confirmando que sua conta seria 

encerrada. 

  

Contudo, em 05/2010 recebeu uma carta do SERASA informando sobre a negativação do seu nome por solicitação da 

CEF. Na época procurou a CEF, a gerente Rita de Cássia constatou que houve um erro, efetuou a retirada do nome do 

autor do SERASA, bem como redigiu uma declaração de inexistência de débitos. 

  

 Destarte em 30/07/2010 o seu nome foi incluído novamente no SERASA referente a mesma dívida.    

  

Pretende a declaração de inexistência dos débitos oriundos do não encerramento de conta corrente devidamente 

solicitado e a condenação da ré no pagamento de indenização por danos morais no importe de R$ 25.500,00. 

  

Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF ofereceu resposta alegando que a conta foi encerrada, bem como arcou com 
os débitos oriundos desta conta, portanto, não há responsabilidade a ser imputada. Requer a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Primeiramente entendo que a demonstração ou não de prejuízo é questão de mérito e não de preliminar de 

impossibilidade jurídica e com o mérito será analisada. 

  

Em um primeiro plano, há que se verificar que, na apreciação desta lide, estão presentes os pressupostos processuais de 

existência e validade da relação processual. 

  

Presentes as condições da ação, passa-se, portanto, ao mérito da questão.  

  

                               Trata-se de ação por meio da qual a parte autora requer a declaração de nulidade de dívida junto a ré 

e a condenação em danos morais. 

  

A parte autora abriu um conta corrente na CEF para efetuar o levantamento do FGTS, o qual foi utilizado para compra 
da casa própria e posteriormente a citada conta seria encerrada automaticamente pela requerida. 

  

Em 19/05/2008 se dirigiu a agência da CEF, conforme carta de convocação, a gerente Ana Célia apresentou um saldo 

devedor de R$ 114,78 e relatou que não poderia encerrar a conta antes de confirmar a origem deste débito. 

  

Em 09/2008 o autor entrou em contato com a gerente e foi informado que o saldo devedor tratava-se de tarifa bancária 

e, portanto, sua conta corrente seria encerrada. Em 12/2008 recebeu uma carta da CEF confirmando que sua conta seria 

encerrada. 
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Contudo, em 05/2010 recebeu uma carta do SERASA informando sobre a negativação do seu nome por solicitação da 

CEF. Na época procurou a CEF, a gerente Rita de Cássia constatou que houve um erro, efetuou a retirada do nome do 

autor do SERASA, bem como redigiu uma declaração de inexistência de débitos. 

  

 Destarte, em 30/07/2010, o seu nome foi incluído novamente no SERASA referente a mesma dívida.  

  

Pelos extratos juntados com a contestação se verifica que a parte autora não movimentava a conta e que os débitos nela 

constantes são decorrentes de juros, taxas e impostos. 

  

Tendo sido feita e abertura de uma conta apenas e tão somente com o objetivo levantamento do FGTS, findo o 

levantamento também finda deveria ser a conta. 

  

                               No presente caso, a própria CEF encaminhou carta relatando que o encerramento da conta ocorreria 

em 12/2008 (fls. 16). Assim, encontra-se cristalino que houve uma falha na prestação de serviço da CEF, vez que apesar 

da carta de encerramento da conta, essa continuou ativa gerando cobrança de tarifas bancárias e, por conseqüência 

gerando a inclusão do nome do autor no SERASA. 

  

                               Ademais, neste caso incide o Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se a norma inserta no 
artigo 14, que engendra a responsabilidade objetiva por parte do fornecedor de serviços. 

  

                               Assim, independentemente de culpa a CEF deve responder por quaisquer atitudes que causem dano 

a outrem, no caso a autora foi prejudicada por cobranças alheias ao objetivo pelo qual a conta corrente foi aberta. 

  

                               Portanto, entendo que foi indevida a inscrição da autora nos cadastros de inadimplentes, vez que a 

CEF agiu de forma desidiosa, ou seja, encaminhou correspondência a respeito do cancelamento da conta em 12/2008 e 

manteve a conta ativa até 2010 indevidamente. 

  

                               De qualquer modo, tratando-se de relação de consumo, não tendo utilizado a conta após o término 

do financiamento, como demonstram os extratos, não deve ser obrigada a pagamento sobre serviço que não utilizou, sob 

pena de enriquecimento indevido da CEF. 

  

                               Portanto, não tendo utilizado a conta após o término do financiamento, os valores de cobrados pela 

CEF para manter a conta são indevidos. 

  

Assim, entendo que os débitos lançados na conta da autora decorreram da negligência da ré ao deixar de prestar as 
informações necessárias a parte autora, além do fato de o autor estar sendo cobrada por um serviço não utilizado. 

  

Sendo indevidos os valores, não poderia a CEF inscrever o nome da autora no cadastro de inadimplentes, fato que gerou 

danos morais a mesma. 

  

Quanto à possibilidade de indenização, nesse ponto, deve-se ponderar novamente que a jurisprudência é uníssona ao 

estabelecer que é cabível a indenização por danos morais quando o nome do devedor permanece vinculado ao cadastro 

de inadimplentes de forma indevida. Ou seja, o dano moral defluiu da simples inscrição indevida da parte autora no 

aludido cadastro. 

  

Nesse sentido, trago à colação julgamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que demonstra que o dano é inerente 

à permanência indevida do nome do consumidor no cadastro, “ in verbis”: 

  

CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. DÍVIDA QUITADA. INSCRIÇÃO NO 

SERASA. CC, ART. 159. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. COMPATIBILIDADE DO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO À LESÃO. 

I. A indevida inscrição no SPC gera direito à indenização por dano moral, independentemente da prova objetiva do 
abalo à honra e à reputação sofrida pelo autor, que se permite, na hipótese, presumir, gerando direito a ressarcimento 

que deve, de outro lado, ser fixado sem excessos, evitando-se enriquecimento sem causa da parte atingida pelo ato 

ilícito. 

II. Redução do quantum em observância aos parâmetros turmários a respeito. 

III. Agravo desprovido. 

(AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL nº 578122 / SP; Relator Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR; 4ª Turma; DJ DATA:16/02/2004 PG:00272) 

  

Assim, por ser a mera inscrição apta a gerar danos morais e mais ainda pelo fato da parte autora estar sofrendo 

transtornos pela restrição em seu nome, arbitro o valor dos danos morais no montante requerido na exordial, ou seja, R$ 

25.500,00. 
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Registro que, ao mesmo tempo que o valor fixado a título de dano moral não pode servir como causa de enriquecimento 

sem causa da vítima, deve também ter em conta o caráter pedagógico que deve incutir na conduta da ré. No caso em 

tela, esta é empresa pública federal que deve prestar esclarecimentos e respostas às pessoas, o que justifica o valor 

acima fixado 

  

                               Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão aduzida na inicial, declarando inexistentes 

os débitos lançados na conta de titularidade da parte autora. Outrossim, condeno a Caixa Econômica Federal no 

pagamento da quantia de R$ 25.500,00, a título de danos morais causados à parte autora. Em consequência, extingo o 

feito com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

                               Após o trânsito em julgado da sentença, expeça-se ofício para pagamento, sendo que o valor da 

condenação deverá ser corrigido e acrescido de juros até a data do efetivo pagamento nos termos da Resolução n. 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 06% ao ano, a partir da citação (Lei 

n. 11.960/2009). 

  

                               Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004099-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027870/2011 - ANDERSON LUIS DE JESUS BRAGA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza 

os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007460-03.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027904/2011 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 
GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão de benefício 

previdenciário por incapacidade para o trabalho. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Primeiramente, indefiro o pedido de desentranhamento de documentos originais, uma vez que a petição inicial foi 

fragmentada após sua anexação aos autos, conforme determina Provimento da Corregedoria Regional. 

Verifica-se no caso presente, que o valor da causa excedeu ao limite legal dos Juizados Especiais Federais, estabelecido 

em 60 (sessenta) salários mínimos.  

Adoto o entendimento que quando houver prestações vencidas e vincendas, deve-se levar em conta, para fim de aferir 

competência do Juizado para a causa, apenas as prestações vincendas. Vislumbro ser esta a interpretação mais plausível 

à regra do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001, corroborado pela Turma Recursal, através do Enunciado n° 

13, in verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze 

parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01.” 

Como visto, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua 

característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de 

Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-
se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 

(sessenta) salários mínimos, R$ 32.700,00 (TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS REAIS), quando do ajuizamento da 

ação (22/09/2011). 

No presente caso, o Sr. Perito Judicial, ao proceder aos cálculos, verificou que o valor da RMI (Renda Mensal Inicial) 

do benefício pleiteado, corresponde à R$ 2.814,82 (DOIS MIL OITOCENTOS E QUATORZE REAIS E OITENTA E 

DOIS CENTAVOS), no ajuizamento da presente ação. 

Verifica-se que tal valor multiplicado por 12 (doze) prestações vincendas ultrapassa o limite previsto na Lei nº 

10.259/01 (art. 3º, parágrafo 2º). 

Sendo assim, este Juízo não é o competente para o processamento do presente feito, em razão do valor da causa haver 

excedido a sessenta salários mínimos, devendo ser extinto o processo sem o julgamento do mérito. 
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Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001 e, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007467-92.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027801/2011 - SONIA ALVARENGA HAIEK (ADV. SP011295 - GUILHERME HAIEK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Trata-se de pedido de Justificação Judicial. 

  

Pretende a parte autora: produzir a justificação em Juízo para que esta sirva como “documento de prova a fim de levá-lo 

ao INSS”. 

  

A autora alega que presta serviços médicos à Prefeitura Municipal de Sorocaba, em vários Posto de Saúde do Município 

e, somando-se o tempo em que trabalhou em empresas privadas, tem direito a obter o benefícío de aposentadoria. 

  
O INSS não foi citado. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

A Justificação Judicial vem disciplinada nos artigos 861 a 866 do Código de Processo Civil. 

  

A Justificação Judicial consiste na inquirição de testemunhas sobre fatos, sendo que o processo não admite apresentação 

de defesa ou interposição de recurso. Ao final, será julgada por sentença e os autos serão entregues ao requerente 

independentemente de traslado. O juiz não se pronunciará sobre o mérito, limitando-se, apenas, a verificar se foram 

observadas as formalidades legais. 

  

Entendo que a Justificação não pode ser processada nos Juizados Especiais Federais, pois é incompatível com este rito. 

  

Isto porque, como é sabido, no rito célere e informatizado dos Juizados Especiais Federais não há autos físicos, 

permanecendo os documentos registrados eletronicamente. Assim, ao final do processamento da Justificação, a 

formalidade legal deste procedimento não poderá ser cumprida, visto que os autos originais, em sua totalidade, não 
poderão ser entregues à parte interessada. 

  

Considerando, assim, que existe incompatibilidade com o procedimento do Juizado, bem como haverá a afronta ao 

princípio da instrumentalidade das formas e a impossibilidade do juiz cumprir a observância das formalidades legais do 

processo de justificação, a extinção do feito é medida que se impõe. 

  

                               Pelo exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente 

  

0007503-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027799/2011 - ROSANGELA MARIA FERREIRA (ADV. SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a 

concessão de benefício previdenciário por incapacidade para o trabalho. 

  
                É o relatório. Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, a autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

Apesar de mencionar na petição inicial que formulou o pedido na esfera administrativa, o qual foi indeferido, não foi 

juntado aos autos documento apto a comprovar tal alegação. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 
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Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0007453-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315027800/2011 - ANTONIO EUGENIO NAGILDO THOME (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se 

pleiteia a concessão de benefício previdenciário. 

  

                É o relatório. Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

Apesar de mencionar na petição inicial que formulou o pedido na esfera administrativa, o qual foi indeferido, não foi 

juntado aos autos qualquer documento que comprove tal alegação. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 
  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005950-52.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027783/2011 - JOAQUIM APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de pedido de revisão do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria 

por invalidez, ao argumento de que a parte autora esteve incapacitada para o exercício de atividade que lhe garantisse a 

subsistência. A parte autora requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.           
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Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será auferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da incapacidade 

para o trabalho da parte autora. 

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora intimada a esclarecer referida ausência, não apresentou documentos, nem alegações, caracterizando, 

portanto, a desídia da parte autora em produzir prova imprescindível à apreciação de eventual direito ao benefício 

previdenciário, ora pleiteado. 

  

O não comparecimento a um ato judicial necessita, pois, de motivos inequívocos que justifiquem a designação de uma 

nova data para a realização de perícia, o que inexistiu nos presentes autos. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 
inciso III, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005955-74.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027784/2011 - VITOR TEIXEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da 

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que a parte autora esteve incapacitada para o exercício de atividade que 

lhe garantisse a subsistência. A parte autora requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.           
  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será auferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da incapacidade 

para o trabalho da parte autora. 

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora intimada a esclarecer referida ausência, não apresentou documentos, nem alegações, caracterizando, 

portanto, a desídia da parte autora em produzir prova imprescindível à apreciação de eventual direito ao benefício 

previdenciário, ora pleiteado. 

  

O não comparecimento a um ato judicial necessita, pois, de motivos inequívocos que justifiquem a designação de uma 

nova data para a realização de perícia, o que inexistiu nos presentes autos. 

  
Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso III, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0007105-90.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315028131/2011 - VILMAR DE ASSIS REIS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de 

seu benefício, de forma a afastar qualquer tipo de limitação da renda mensal inicial do salário-de-benefício. Requer, 
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ainda, a majoração do citado benefício aplicando-se os limites de teto trazidos pelas emendas constitucionais n° 

20/1998 e n° 41/2003. 

                A parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 55.953,59 (CINQüENTA E CINCO MIL NOVECENTOS E 

CINQüENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS). 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

                Deixo de apreciar o mérito, uma vez que observada a incompetência absoluta deste Juízo, questão processual 

que pode ser argüida ex officio pelo magistrado. 

                A competência para julgamento pelos juizados especiais federais, instituídos pela Lei 10.259/2001, está 

fixada no artigo 3º, caput, desta lei é fixada pelo valor da causa, que não pode exceder 60 (sessenta) salários mínimos, 

ou R$ 32.700,00 (TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS REAIS), quando do ajuizamento da ação em 09/09/2011. 

Além deste requisito, o § 3º, do artigo 3º desta mesma lei, estabelece que o valor de doze prestações vincendas não pode 

exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. São dois requisitos distintos e ambos devem ser preenchidos para que 

o autor possa utilizar o rito mais ágil dos juizados. 

                No caso em apreço, a controvérsia refere-se ao valor atribuído à causa. 

                Conforme consta da peça inaugural, o valor da causa importa em R$ 55.953,59 (CINQüENTA E CINCO MIL 
NOVECENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS). 

                Nota-se, portanto, que a pretensão da parte autora é superior ao limite do Juizado Especial Federal na data do 

ajuizamento da ação (09/09/2011), quando o limite é de R$ 32.700,00 (TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS REAIS). 

                Sendo assim, este Juízo não é o competente para o processamento do presente feito, em razão do valor da 

causa haver excedido ao valor de sessenta salários mínimos, devendo ser extinto o processo sem o julgamento do 

mérito. 

                Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO 

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001 e, com fundamento 

no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro 

o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento 

integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se 
impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  
0006916-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027887/2011 - NOE LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0006990-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027886/2011 - JORDAO MOTTA DE CASTILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0006902-31.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027888/2011 - LUIZ CARLOS PINTO DE ALMEIDA (ADV. SP279543 - ESTELA OLIVEIRA PINTO DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 
COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, de forma a 

afastar qualquer tipo de limitação da renda mensal inicial do salário-de-benefício. Requer, ainda, a majoração 

do citado benefício aplicando-se os limites de teto trazidos pelas emendas constitucionais n° 20/1998 e n° 41/2003.  

  

Devidamente citado, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse processual e incompetência pelo valor da 

causa. Postulou pela aplicação da decadência e improcedência do pedido da parte autora. 

Foram produzidas provas documentais. 
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É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, 

§ 2° da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do 

Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Conforme parecer da r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda 

mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.  

  

Passo a analisar o mérito.  

  

Em relação ao reajustamento do beneficio, limitando o valor do beneficio, a partir da EC 20/98 e 41/2003, ao 

“teto” por elas fixados, bem como aproveitando-se o valor residual limitado nos reajustes que sucederam, revejo 

o meu posicionamento a respeito desta questão. 

   Inicialmente, assinalo que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao 

salário-de-contribuição máximo previsto na época de concessão do benefício. 
Nesse sentido, observo, primeiramente, que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a redação 

original do art. 202 da Constituição da República (“É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se 

o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a 

mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores 

reais e obedecidas as seguintes condições”) dependia de integração infraconstitucional, o que restou atendido 

pela Lei nº 8.213-91. Neste sentido: 

 “Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO. 

(ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 DA CF). 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da 

aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, 

mês a mês, não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que 

lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir 

os critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. 

Tem-se, portanto, que o benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada.  

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta.  

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados.”(Primeira Turma. AI 279.377 AgR-ED. DJ de 22.6.01, p. 34)  
  

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

indica que não há qualquer mácula na limitação imposta pelo art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213-91: 

  

 “Ementa: PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - VALOR TETO - APLICAÇÃO - 

ARTIGO 58 DO ADCT - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 

29, § 2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 

- A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem 

previsão legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos 

da data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação 

da Lei 8213/91, mas possui aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da 
Constituição, isto é, concedidos antes de seu advento. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

- Apelação da parte autora improvida.”(TRF da 3ª Região. Sétima Turma. Apelação Cível nº 354.391. Autos nº 

97030008313. DJ de 2.9.04, p. 392) 

  

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contraria, em momento 

algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o 

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critérios definidos em lei, bem como a 

correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios. 

Não há que se falar, portanto, em inconstitucionalidade dos dispositivos legais, uma vez que a Constituição 

Federal fixa somente um limite mínimo para o valor dos benefícios, no sentido de que “nenhum benefício que 
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substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao 

salário mínimo”, não impedido, porém, que o legislador infraconstitucional estabeleça um limite máximo. 

Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do 

salário-de-contribuição nada mais faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

previdenciário, que passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após o advento da 

EC nº 20/98. 

Nesse ponto, destaque-se a diferença entre uma norma que disciplina um teto de natureza orçamentária ao 

salário de benefício, e uma norma que prevê a imposição de uma sistemática para o cálculo da RMI. 

Nesse sentido, a limitação ao teto do salário de benefício não faz parte do ato jurídico perfeito de concessão do 

benefício, não há proibição de revisão desse teto, ou existência de ultratividade legal, mas ao contrário, uma 

necessidade constante de revisão desse teto por sucessivas normas como a trazida pela Emenda Constitucional 

nº20/98 

  

Dito isso, verifico que, no caso concreto, houve limitação ao teto quando da concessão da aposentadoria do autor. 

  

A tese exposta pela arte autora foi acolhida pela. Turma Recursal de Sergipe, no processo n.º 2006.85.00.504903-

4, cujo acórdão foi assim ementado: 

  
  

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AO NOVO TETO. PROVIMENTO DO RECURSO. RELATÓRIO: 

Dispensado o relatório, tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 9.099/95, aplicável subsidiariamente, por 

força do art. 1º da Lei nº 10.259/2001. VOTO: Da aplicação do limite máximo do valor dos benefícios do RGPS 

instituído pela EC nº. 20/98 aos benefícios já concedidos: O art. 14, da EC nº. 20/98 estabeleceu novo limite 

máximo dos benefícios do Regime Geral da previdência Social, fixando-o em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 

reais): Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o 

art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta Ementa, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmo [índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Este dispositivo, 

entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, mas 

tão somente modificou o chamado “teto” dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não se pode dizer que os 

benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo coeficiente de 

proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente, 

conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa 

a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o 
coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade, 

aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, 

mas limitado o valor do benefício, a partir da EC nº. 20/98, ao “teto” por ela fixado e não mais ao “teto”vigente 

antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste. “O cálculo das prestações 

pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº. 

8.213/91)”[1], e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do 

salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da 

previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável a que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para 

definição da RMB que perceberá o segurado deve ser utilizada após a definição do salário-de-benefício, o qual se 

mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor 

limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício 

calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que 

passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos de alterar o benefício. Trata-se, sim, de 

manter o mesmo salário-de-benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o 

novo limitador dos benefícios do RGPS. Neste sentido é a seguinte decisão, proferida no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal, que embora monocrática, sinaliza o entendimento do STF acerca da questão posta: 
“DECISÃO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - TETO - APLICAÇÃO IMEDIATA DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - CONSIDERAÇÕES - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. 1. Cumpre atentar para a norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de 

dezembro de 1998: O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que 

trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da 

data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Em bom 

vernáculo, o preceito trouxe à baila teto a ser observado. Vale dizer que, considerados os cálculos decorrentes do 

salário-de-contribuição, tem-se como a incidir, em aplicação imediata, que não se confunde com a retroativa, o 

teto fixado. As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um 

acréscimo ao benefício conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo 
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valor. Tanto é assim que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do Juízo, proclamou-se 

que normalmente o recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, 

conclui-se que, feitos os cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto 

redirecionar a própria norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº. 20/98, substituindo a referência nele 

contida a teto de benefício por teto de contribuição. Em momento algum, caminhou-se para um aumento do que 

auferido pelo agravado. Tão-somente se entendeu que passou ele a ter jus, como o novo teto estabelecido pela 

Emenda Constitucional nº. 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, 

assentando-se o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve 

presumir o que guarda sintonia com a ordem natural das coisas -, levando em conta os salários-de-contribuição 

que serviram de base aos cálculos iniciais. Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário 

aos textos constitucionais mencionados pelo Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí 

afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina para o futuro, não se coadunando com benefício 

implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco importando que, ante os salários-de-

contribuição, alcançaria o segurando patamar diverso e que só não foi atendido, sob o ângulo da percepção do 

benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela Emenda Constitucional 

nº 20/98, assim como veio a ser pela Emenda Constitucional nº 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais uma vez, que o 

Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que o revela uma verdadeira ciência, 

um todo norteado pela organicidade. 2. Nego provimento ao recurso. 3. Publique-se. Brasília, 1º de agosto de 
2005. Ministro MARCO AURÉLIO - Relator”. (classe/Origem RE451243/SC, RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, Relator(a) Min. - Marco Aurélio, DJ 23/08/2005, Julgamento: 01/08/2005). É o caso dos 

autos. Da condenação ao pagamento das diferenças: Pleiteia ainda o autor a condenação da autarquia 

previdenciária ao pagamento das diferenças encontradas entre o valor do benefício a que tem direito, calculado 

com base no novo “teto” introduzido pela EC nº 20/98 e o valor do benefício e fato percebido por ele, acrescidas 

de correção monetária e juros. Verifica-se que a parte autora teria direito ao recebimento do benefício com base 

nas normas inseridas pela EC nº. 20/98, desde quando elas entraram em vigor, ou seja, na data da publicação 

daquele documento, vez que se trata de normas de aplicação imediata. Assim sendo, são devidas as diferenças 

pleiteadas. Ante o exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento para condenar o INSS ao pagamento do 

benefício ao segurado de acordo com o novo teto dos benefícios da Previdência Social estabelecido pela EC nº. 

20/98, condenando-o, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas após a publicação do 

referido documento legal, obervando-se a prescrição qüinqüenal, atualizadas na forma do Manual de Cálculos 

desta Justiça Federal, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação válida. Sem custas e nem honorários advocatícios. É o voto. Juiz Federal RONIVON DE ARAGÃO - 

Relator. (grifo nosso) 

  

  
O r. acórdão foi objeto do recurso extraordinário n.º 564,354/SE, interposto pelo INSS, julgado na sessão de 

08.09.2010, em que foi negado provimento (votação por maioria). 

Dessa forma, entendo que a parte autora faz jus aos reajustes previstos na legislação previdenciária, mas tal 

reajuste deve obedecer o limite máximo salário de contribuição previstos nas EC 20/98 e EC 41/2003.  

Contudo, foi elaborado um Parecer no Núcleo da Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul, 

informando quais benefícios terão vantagens financeiras com a aplicação do novo teto previsto na EC 20/98 e 

41/2003. Ressalte-se que este parecer esta de acordo como o posicionamento deste Juízo, nos termos seguintes: 

  

“ Conclui-se pela possibilidade de determinação, através da simples analise da Renda Mensal Atual, dos 

benefícios que terão ou não diferenças decorrentes das majorações extraordinárias do teto trazidas pelas Ecs 

20/98 e 41/03, conforme quadro abaixo: 

  

  

  

  

  

  
  

  

No presente caso, a parte autora não preenche os requisitos acima e, portanto não terá vantagem financeira com 

a aplicação do teto previsto na EC 20/98 e 41/2003. 

  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO o pedido formulado pela parte autora 

conforme artigo 267, inciso VI, do CPC. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0009663-69.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027923/2011 - JOSE FERNANDO DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009432-42.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027924/2011 - ANTONIO CORNELIO MAFFEI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007814-62.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027925/2011 - LUIZ CARLOS GARCIA BARROSO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007650-97.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027926/2011 - ARIOVALDO NARCISO (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 
GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005693-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027927/2011 - JOSE LUIZ DE FREITAS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0005596-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027928/2011 - APARECIDA MILANEZI CORDEIRO (ADV. SP189362 - TELMO TARCITANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005466-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027930/2011 - ANTONIO DOMINGUES DE CAMARGO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS 

PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0004282-46.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027931/2011 - DIRCEU TAVARES MACEDO (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0002991-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027932/2011 - ANGELO CUSTODIO RIBEIRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0002804-03.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027933/2011 - LUIZ RODRIGUES (ADV. SP185207 - EDUARDO HOULENES MORA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0001710-20.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027934/2011 - JOSE BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0001595-96.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027935/2011 - CLOVIS JOSE ROSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0005865-66.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315028109/2011 - JOSE CARLOS ALVES DE MIRANDA (ADV. SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA 
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KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004422-80.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315028111/2011 - ELISABETE MOREIRA (ADV. SP290661 - RAQUEL MOTTA CALEGARI MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007242-72.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315028107/2011 - APARICIO ANGELO DA CRUZ (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007227-06.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315028108/2011 - JIRO FUTIDA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  
0005787-72.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315028110/2011 - NOELI BONDESAN (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000171 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0038048-69.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007818/2011 - VICENTE LUIZ DE AZEVEDO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO EXTINTO o presente feito sem análise do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0080768-90.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007782/2011 - ANTONINHO BREGALANTE (ADV. SP139701 - GISELE NASCIMBENE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

presente feito sem análise do mérito, nos termos dos artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em face da 

impossibilidade jurídica do pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da fundamentação exposta, 

caracterizada a decadência do direito da parte autora pleitear a revisão de seu benefício nos moldes narrados na 

petição inicial, extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no disposto pelo inciso IV do artigo 269 

do Código de Processo Civil. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  
0002840-47.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007775/2011 - ALZIRA PALOMBO CALIXTO (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002838-77.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007776/2011 - MARIA SOCORRO LARANGEIRA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0001232-77.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007805/2011 - DERMEVAL DA SILVA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do 

exposto, homologo o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO EXTINTO o feito, nos 

termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e determino que o INSS promova o registro no CNIS do tempo de 

serviço rural no período de 01/03/1978 a 31/03/1987, bem como o registro do tempo de serviço laborado em condições 

especiais compreendido entre 21/07/1972 a 09/10/1973, de 01/08/1987 a 30/06/1990 e de 01/08/1990 a 19/07/1993 

como motorista de caminhão. Ainda, que promova a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de 
contribuição à parte autora, a partir de 30/11/2007, com renda mensal atual de R$ 1.157,19 (UM MIL CENTO E 

CINQüENTA E SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) , na competência agosto de 2011 e DIP 01/09/2011, e 

pague o montante de R$ 32.700,00 (TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS REAIS), corrigido monetariamente para 

01/08/2011, sendo estas as prestações devidas, conforme cálculos da Contadoria Judicial anexados nos autos. 

Deverá, por fim, a autarquia ré proceder à implantação do benefício “sub judice”, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, nos termos acima expostos, e comprovar a medida nos autos eletrônicos. Para tanto, expeça-se ofício à Equipe de 

Atendimento a Demandas Judiciais (EADJ). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado, ocasião em que deverá ser requisitado o valor das diferenças apuradas pela 

Contadoria Judicial. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000734-10.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007772/2011 - OSMAR REZENDE DA SILVA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, 

SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial 
pela parte autora, Sr. OSMAR REZENDE DA SILVA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0000242-18.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007729/2011 - EUNICE CLAUDINA CALISTO TEIXEIRA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

julgo IMPROCEDENTE os pedidos da parte autora, Sra. EUNICE CLAUDINA CALISTO TEIXEIRA, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 
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O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001968-61.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007733/2011 - SERGIO OTAVIO DA SILVA (ADV. SP252107 - CLAUDIO ROBERTO LEAL, SP205345 - 

EDILENE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de SERGIO OTAVIO DA SILVA, representado 

por MARIA LUIZA VENTURA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº. 9.099/95). 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001963-39.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007732/2011 - GABRIELA DA ROCHA SILVA (ADV. SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO, SP219556 - 

GLEIZER MANZATTI, SP245229 - MARIANE FAVARO MACEDO, SP289881 - NAIRA IRIS MARTINS SILVA, 

SP291591 - ARIANE FACTUR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de GABRIELA DA 

ROCHA SILVA, representada por EDMAR VIANA DA SILVA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº. 9.099/95). 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000720-26.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007799/2011 - IVO CHAGAS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO 

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, Sr. IVO 

CHAGAS, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 
  

0000844-09.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007749/2011 - JOANA ANGELICA DA SILVA GOBI (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, Sra. JOANA ANGÉLICA DA 

SILVA GOBI, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0000803-42.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007773/2011 - MARIA DE SOUZA VIANA (ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

GOMES, SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial pela parte autora, Sra. MARIA DE SOUZA VIANA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0000962-82.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007804/2011 - MARIA BARBOSA MOTA (ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, apenas para o fim de reconhecer o(s) período(s) de 15/10/1966 a 

31/12/1976 como tempo de serviço rural, laborado(s) pela parte autora, Sr(a). MARIA BARBOSA MOTA, devendo 

o(s) período(s) em questão ser averbado(s) pelo INSS após o trânsito em julgado dessa sentença. 
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Se a parte autora desejar utilizar tempo de serviço rural para fins de contagem recíproca, deverá indenizar o sistema 

previdenciário, nos termos do art. 96, IV da Lei 8.213/91. Oportuno também salientar que o tempo de serviço rural, nos 

termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, não pode ser computado para efeito de carência. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Comprovada nos autos a averbação do tempo de serviço, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000546-17.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007763/2011 - MILTON MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à 

parte autora, Sra. MILTON MARQUES DOS SANTOS, o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com renda mensal atual 

(RMA) de R$ 793,33 (SETECENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), na 

competência de agosto/2011 e DIP em 01/09/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 

793,33 (SETECENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), a partir do requerimento 

administrativo (NB 544.471.903-3), em 21/01/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.321,06 (SEIS MIL, TREZENTOS E VINTE UM REAIS E SEIS 
CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/08/2011 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0000077-68.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007762/2011 - DORALICE LAURINDO DOS SANTOS (ADV. SP248867 - HUMBERTO LIVRAMENTO 

BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, Sra. DORALICE LAURINDO DOS SANTOS, o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS), na competência de agosto/2011 e DIP em 01/09/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) 

apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), a partir do dia posterior a 

cessação indevida do NB 537.136.974-7, ou seja, em 16/12/2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.890,44 (QUATRO MIL, OITOCENTOS E NOVENTA REAIS E 

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 

01/08/2011 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 
instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0000698-65.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007771/2011 - EDNA MARIA PINCELLA DE ARAUJO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, Sra. EDNA MARIA PINCELLA 

DE ARAUJO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0001290-17.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6316007781/2011 - 

SERGIO ALVES PINTO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON 

RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isto, ACOLHO os presentes embargos declaratórios, para corrigir o erro 
material constante na r. sentença quanto à condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento das 

diferenças apuradas pela contadoria. 

Deste modo, o parágrafo do dispositivo da sentença que condena o INSS ao pagamento das diferenças passa a ter a 

seguinte redação: 

“Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças 

apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, que corresponde ao montante de R$ 6.383,65 (seis mil, trezentos e oitenta 

e três reais e sessenta e cinco centavos), corrigido monetariamente para 01.01.2009, bem como ao pagamento da renda 

mensal revisada na competência de Jan/2009, a qual passou a corresponder a R$ 1.811,00 (Um mil, oitocentos e onze 

reais), nos termos do parecer da Contadoria Judicial em Embargos de Declaração. A RMI revisada para 01.04.1983 será 

de Cr$ 200.120,40. 

Deverá a autarquia ré proceder a revisão do benefício “sub judice”, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, nos termos 

acima expostos, e comprovar a medida nos autos eletrônicos. 

Com o trânsito em julgado, requisite-se o valor apurado. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Configurada a hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60 

(sessenta) salários-mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1° da Lei 

10.259/2001. No silêncio, proceda a Secretaria a expedição de ofício precatório. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial.” 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

presente feito sem análise do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000433-63.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007819/2011 - JOAO BATISTA MALAQUIAS (ADV. SP078303 - JOAQUIM JOSE NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000853-68.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6316007820/2011 - CORDOLINA RIBEIRO DE ALCANTARA MODESTO (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0002293-36.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007730/2011 - CELSO LUIS DE SOUZA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO 

FREDDI LOMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA 

CONHECER A PRESENTE DEMANDA. Por esta razão, diante do Princípio da Economia Processual, da Celeridade, 
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dentre outros, determino o encaminhamento dos autos ao Fórum Estadual de Araçatuba - SP, com as nossas 

homenagens. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000579-07.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007810/2011 - ELISABETE 

APARECIDA MORENO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a petição da parte autora apresentada em 24/06/2011, após a citação 

da autarquia previdenciária, requerendo o acréscimo de 25% no benefício de aposentadoria por invalidez, o que 

caracteriza acréscimo ao pedido declinado na inicial, intime-se a ré para apresentar manifestação, no prazo de 

15(quinze) dias. 

Intime-se. Cumpra-se 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000172 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000858-90.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007862/2011 - JOSE VICENTE DA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, Sr. JOSÉ VICENTE DA 

SILVA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e que 

deverá, caso não possua, constituir advogado para a fase recursal. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  
0000337-48.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007853/2011 - TEREZA HIDEKO KAWAGUTI SABANE (ADV. SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000340-03.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007854/2011 - HELENA TOKIE KAWAGUTI MATSUO (ADV. SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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0000874-44.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007856/2011 - TAKUGI HATORI (ADV. SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000491-66.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007855/2011 - DEOLINDO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0000138-26.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007880/2011 - VALDEMAR SACCHI (ADV. SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante da 

fundamentação exposta, caracterizada a decadência do direito da parte autora pleitear a revisão do ato de concessão de 

seu benefício nos moldes narrados na petição inicial, extingo o processo com resolução do mérito em relação a este 

pedido, com fulcro no disposto pelo inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Quanto ao pedido de atualização do benefício pelos índices mencionados na inicial, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e que deverá, caso 

não possua, constituir advogado para a fase recursal. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0000044-78.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007859/2011 - PAULO ROBERTO SOARES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0000313-20.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007874/2011 - MARIA EDNA DE OLIVEIRA ROLIM RODRIGUES (ADV. SP214374 - PABLO DE BRITO 

POZZA, SP178113 - VINÍCIUS DE BRITO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e que deverá, caso 

não possua, constituir advogado para a fase recursal. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000667-45.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007860/2011 - MEIRE APARECIDA DO NASCIMENTO COSTA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, Sra. MEIRE APARECIDA DO 

NASCIMENTO COSTA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0000461-31.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6316007878/2011 - JEREMIAS TEIXEIRA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO, SP304140 - 

CAROLINE TENO RIBEIRO DO VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr. JEREMIAS TEIXEIRA, o benefício de aposentadoria por 

invalidez, com renda mensal atual (RMA) de R$ 653,35 (seiscentos e cinquenta e três reais e trinta e cinco centavos), na 

competência de agosto/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 623,43 (seiscentos e vinte 

e três reais e quarenta e três centavos), com DIP em 01/09/2011, a partir do dia posterior a DCB (NB 539.897.270-3), 

ou seja, em 26/10/2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 7.158,72 (sete mil cento e cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos) 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/08/2011 e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 
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Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000669-15.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007877/2011 - MARCIA APARECIDA DO AMARAL DE ARAUJO (ADV. SP191632 - FABIANO 
BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr. MARCIA APARECIDA DO AMARAL DE ARAÚJO, o benefício de 

aposentadoria por invalidez, com renda mensal atual (RMA) de R$ 737,25 (setecentos e trinta e sete reais e vinte e 

cinco centavos), na competência de agosto/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 

737,25, com DIP em 01/09/2011, desde a DCB (528.604.972-5), em 02/04/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.983,22 (três mil novecentos e oitenta e três reais e vinte e dois centavos) 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/08/2011 e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 
comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000381-67.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007875/2011 - EVANISA MARIA SILVA ORTIZ (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sra. EVANISA MARIA SILVA ORTIZ, o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), na 

competência de agosto/2011 e DIP em 01/09/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 

410,86 (quatrocentos e dez reais e oitenta e seis centavos), a partir do requerimento administrativo (NB 544.631.398-0) 

em 01/02/2011. 
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.181,72 (quatro mil cento e oitenta e um reais e setenta e dois centavos) 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/0-/2009 e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
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Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000736-77.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007876/2011 - OSWALDO LEITE DE LIMA (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

CONVERTER à parte autora, Sr. OSWALDO LEITE DE LIMA, o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda 

mensal atual (RMA) de R$ 859,99 (oitocentos e cinquenta e nove reais e noventa e nove centavos), na competência de 

agosto/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 836,00 (oitocentos e trinta e seis reais), 

com DIP em 01/09/2011, a partir da DII, ou seja, em 15/06/2010, descontando-se os valores recebidos a titulo de 

auxílio-doença. 
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.220,31 (mil duzentos e vinte reais e trinta e um centavos) referente às 

diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/08/2011 e acrescidas de juros moratórios, conforme 

parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000432-78.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007888/2011 - ERNESTO CASTRO KOHL (ADV. SP078303 - JOAQUIM JOSE NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO o presente feito sem análise do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001242-53.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007849/2011 - JAIR PEREIRA LOPES (ADV. SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do disposto, julgo 

extinto o processo, sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da assistêncioa judiciária gratuita. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fique ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registro automático no sistema do JEF. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, declaro a incompetência 

absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em 

face da falta de pressuposto processual subjetivo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
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Transitada em julgado, dê-se baixa dos autos no sistema processual. 

Publique-se. Registro automático no sistema do JEF. Intimem-se. 

  
0001276-28.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007845/2011 - PETRONIO PEREIRA LIMA (ADV. SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

SACCHI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

0001277-13.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007846/2011 - JOSE ANTONIO ROCHA (ADV. SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

SACCHI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, VI do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, I, 

da Lei nº 9.099/95, este último aplicado analogicamente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  
0001033-84.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007857/2011 - VILMA ALEXANDRINO LIMA (ADV. SP180187 - MARIA CANDIDA LARANJEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001031-17.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007858/2011 - ABILIO ALVES DE ANDRADE FILHO (ADV. SP180187 - MARIA CANDIDA LARANJEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0000794-80.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007861/2011 - SILVIO CESAR ALVES (ADV. SP201432 - LUCIANA TAVARES VILELA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, 

DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA RECONHECER A PRESENTE 

DEMANDA. Por esta razão, diante do Princípio da Economia Processual, da Celeridade, dentre outros, determino o 

encaminhamento dos autos ao Fórum Estadual de Araçatuba - SP, com as nossas homenagens. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001247-75.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007803/2011 - MARTA VIANNA DE OLIVEIRA (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora nos autos virtuais, para que produza os seus efeitos 

legais, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proceda a Secretaria o cancelamento da perícia designada e a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6317000251 
  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0003150-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317022929/2011 - 

ROSELI NAZARE KRAVTCHENKO (ADV. SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação 

para o dia 03/11/2011 às 13h30min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0003170-36.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317022927/2011 - 

ORAIDE HOWARD WATSON (ADV. SP272156 - MARCO AURÉLIO CAPUA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 03/11/2011 às 

13h50min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0003604-25.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317022920/2011 - 

CLAUDIO SALEMME (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 03/11/2011 às 

14h10min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0003183-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317022922/2011 - 

NELSON BERNA SCONI (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 03/11/2011 às 
14h00min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0002855-08.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317022930/2011 - 

EREMITA JOSEFA DE OLIVEIRA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA, SP162520 - PAULO 

ROGÉRIO BERNARDO CERVIGLIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização 

de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 20/10/2011 às 16h40min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0003169-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317022928/2011 - 

ANTONIO TELES (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do 

INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 03/11/2011 às 13h40min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 
agendados. Int. 

  

0007511-42.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317022917/2011 - 

SERGIO PAULO SOUZA SANTOS (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 

20/10/2011 às 16h20min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 
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0002031-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317022933/2011 - 

ELIZEU RODRIGUES FRANCO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 

20/10/2011 às 16h30min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000224 
  

  
  

DESPACHO JEF 
  

0001960-78.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015612/2011 - NICOLAU 

CAPRIOLI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Baixo os autos em diligência. 

                   Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, apresente cópia legível dos extratos constantes nos 

autos. 

                   Adimplida a determinação supra, tornem conclusos para sentença. 

                               Int. 

  

0003739-68.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016176/2011 - LUIZ GOMES DIAS 

(ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os autos em diligência. 

                   1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, esclareça a este juízo, detalhadamente, as 

propriedades rurais em que trabalhou e os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente. 
                   2. Considerando a localidade das fazendas onde o autor alega ter trabalhado, no mesmo prazo o requerente 

deverá, ainda, informar se as testemunhas comparecerão neste Juizado Especial Federal para a oitiva ou se terão seus 

depoimentos colhidos por meio de carta precatória, no Juízo competente. 

                               Int. 

  

0003270-85.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015091/2011 - GASPAR CARRIJO 

DOS SANTOS (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada pelo Sistema Processual com relação ao processo nº 0002679-

60.2010.4.03.6318, no prazo de 05 (cinco) dias. 

                               Deverá esclarecer qual a diferença entre o pedido e a causa de pedir desta ação e daquelas, devendo, 

para tanto, detalhar os elementos que caracterizam tal diferença. 

                               Após, voltem conclusos para a apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

                               Int. 

  

0002083-13.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016783/2011 - ERMENTINA 

CARMINA DE SOUSA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Da leitura da certidão de óbito, verifico 

que o falecido era portador de etilismo crônico, doença progressiva. Considerando que havia deixado de recolher 
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contribuições há mais de dois quando do seu falecimento, o que, a princípio, retirar-lhe ia a qualidade de segurado, é 

preciso verificar se se tornou incapaz para o trabalho quando ainda no período de graça. 

Assim sendo, 

1. Determino que a parte autora traga aos autos todos os documentos médicos do falecido, inclusive pronturários de 

internação, no prazo de 15 dias. 

2. Cumprida a determinação acima, providencie a Secretaria a realização de perícia médica indireta. 

3. Após a vinda aos autos do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 dias. 

4. Em seguida, venham conclusos. 

5. Transcorrido o prazo estabelecido no item 1 em branco, venham conclusos 

                               Int. 

  

0002539-26.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016137/2011 - ANTONIO 

ROBERTO GOSUEN (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ); MARLY MARIA MATTOS GOSUEN (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); FERNANDA MATTOS GOSUEN 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ); MARCOS HENRIQUE MATTOS GOSVEN (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Baixo os autos em diligência. 

                   Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, apresente cópias legíveis dos competentes extratos, 

sob pena de extinção do feito. 

                               Int. 

  

0001090-67.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015231/2011 - MARIA HELENA 

RACHED AIDAR (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA); MARIA BEATRIZ AIDAR 

(ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA); JOSE AIDAR NETO (ADV. SP175659 - PAULO 

ROBERTO DE CASTRO LACERDA); FERNANDO AIDAR (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA); PAULO LEMOS NETO (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA); MARIA 

SILVIA AIDAR (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Baixo os autos em diligência. 

                   Intime-se a parte autora para que, no prazo de CINCO dias, apresente cópia da certidão de óbito da Sra. 

Alice Janoni Costa, bem como do testamento mencionado na petição inicial. 

                   Com a vinda da documentação, dê-se vista à CEF pelo prazo de dez dias para que requeira o que de direito. 

                   Na sequência, tornem conclusos para sentença. 

                               Int. 
  

0001459-61.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015540/2011 - JOANA D ARC DE 

PAULA LIMA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Considerando que o extrato apresentado pela parte autora 

não é suficiente para a averiguação de eventual valor devido, concedo à requerente o prazo de DEZ DIAS para que 

cumpra integralmente o despacho anterior, sob pena de extinção do feito. 

                               Int. 

  

0002479-53.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016133/2011 - SANDRA 

GONÇALVES BORGES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME 

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). Baixo os autos em diligência. 

                   Intime-se a parte autora para que apresente cópia legível dos extratos necessários para a elaboração dos 

cálculos, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito. 

                   Atente a parte autora que deverá juntar os extratos do mês onde alega ter ocorrido o expurgo e também do 

mês imediatamente posterior e anterior. 

                               Int. 
  

0001160-84.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015314/2011 - JEINER 

APARECIDA GALVAO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Baixo os autos em diligência. 

                               Verifico que os extratos apresentados estão ilegíveis. 

                               Dessa forma, concedo à parte autora o prazo suplementar improrrogável de 30 (trinta) dias para a 

apresentação dos referidos documentos, de forma legível, nos termos do despacho anterior, sob pena de extinção do 

feito. 

                               Int. 
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0006250-73.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015920/2011 - VICENTE DE 

PAULA FERREIRA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS 

VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO 

FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Baixo os autos em diligência. 

                Tendo em vista a impossibilidade de averiguar os períodos nos quais o autor alega ter trabalhado, 

especialmente nas empresas “Ind. Calçados Marciano Ltda.” e “Ind. Calçados Kjobe Ltda.”, forneça a parte autora, no 

prazo de cinco dias, cópias integrais das CTPS constantes na inicial. 

                Após, dê-se vista ao INSS para que, no prazo de cinco dias se manifeste a respeito dos documentos juntados 

aos autos. 

                Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. 

          Int. 

  

0001100-14.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016132/2011 - FABIEN 

FERNANDO FELICIO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Baixo os autos em diligência. 

                   Tendo em vista a informação da CEF, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente 
cópia legível do extrato apresentado juntamente com a petição inicial. 

                   Após, novamente conclusos. 

                               Int. 

  

0005499-52.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014759/2011 - GEORGINA RAMOS 

DA CONCEICAO (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE 

SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Considerando os termos do artigo 253, II do CPC, a condução do processo deverá ser 

realizada pelo magistrado que julgou o processo anterior nº 0003948-08.2008.4.03.6318. 

  

0000134-80.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016801/2011 - CLARICE BALSI 

DA COSTA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Oficie-se à 1a Vara de Franca solicitando 

certidão de objeto e pé dos autos 00027700420014036113. 

Após, venham conclusos. 

                               Int. 

  
0002580-90.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016136/2011 - MARIA DO 

ROSARIO PERENTE DE BARROS (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); ITA FERREIRA PERENTE (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO 

DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); JOSE REINALDO PERENTE 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Baixo os 

autos em diligência. 

                   Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, apresente cópias legíveis dos extratos das contas, 

sob pena de extinção do feito. 

                               Int. 

  

0002889-14.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016134/2011 - ONEDIA DE 

MELLO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Baixo os autos em diligência. 

                               Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos da(s) conta(s) 

relativos aos meses mencionados na petição inicial onde ocorreram os expurgos, ou comprove a negativa da CEF no 
fornecimento, sob pena de extinção do feito. 

                               Atente a parte autora que deverá juntar os extratos do mês onde alega ter ocorrido o expurgo e 

também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível efetuar os cálculos de eventuais 

valores devidos. 

                               Int. 

  

0000889-41.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015718/2011 - ANA NEVES 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para 

que, no prazo de dez dias, apresente cópia das principais peças processuais do processo nº 2002.61.13.000797-1, 

conforme informado na inicial. 
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                   Com a vinda da documentação, cite-se o INSS. 

                               Int. 

  

0004529-52.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015226/2011 - COSMO DAMIAO 

ROQUE (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os autos em diligência. 

                   Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de cinco dias, sob pena de extinção do feito, para que 

providencie o aditamento da inicial, esclarecendo o seu pedido. 

                               Int. 

  

0003909-40.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015569/2011 - GERALDO DA 

COSTA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os autos em diligência. 

                   Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, esclareça a este juízo, detalhadamente, as 

propriedades rurais em que trabalhou e o respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente. 

                   Adimplida a determinação supra, cite-se o INSS. 

                               Int. 

  
0001286-37.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015541/2011 - CONSTANCIA 

MARIA DE PAULA FERREIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os 

autos em diligência. 

                               Entendo necessária a designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

18/11/2011 às 15:30 horas. 

                               Providencie a secretaria as intimações necessárias. 

                               Intimem-se. 

  

0000609-70.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016013/2011 - MACIEL MARTINS 

DA SILVA (ADV. SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os autos em diligência. 

                   Tendo em vista a documentação médica acostada aos autos, bem como as dúvidas apontadas pela parte 

autora, entendo necessária a realização de nova perícia médica. 

                   Assim, cientifique-se o requerente que a perícia médica será realizada no dia 20/10/2011, às 16:00 horas, na 

sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                   Deixo consignado que o i. médico deverá ainda responder os quesitos suplementares apresentados pelo 
autor. 

                   Com a vinda do laudo, dê-se vista às partes para que requeiram o que de direito no prazo de dez dias. 

                   Após, tornem conclusos para sentença. 

                               Int. 

  

0005259-63.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016461/2011 - LUIZ REGINALDO 

BORGES (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os autos em diligência. 

                   Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, esclareça a este juízo, detalhadamente, as 

propriedades rurais em que trabalhou e os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente. 

  

0000078-47.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016498/2011 - LUCIA DE FATIMA 

TAVEIRA VILELA DE ANDRADE (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI, SP272733 - PAULA 

CAPEL TAVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). I - Primeiramente, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos da(s) 

conta(s) de FGTS relativos aos meses mencionados na petição inicial onde ocorreram os expurgos. 

                               A simples alegação de que os extratos não foram fornecidos pela CEF, sem a comprovação 
documental da negativa em fornecê-los, acarretará no indeferimento da petição inicial. 

                               II - No mesmo prazo a requerente deverá, ainda, apresentar planilha discriminativa do valor 

atribuído à causa, para fins de verificação da competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito 

(art. 3º, caput, da Lei 10.259/01) ou, alternativamente, informar se renuncia expressamente aos valores que superem 

sessenta salários mínimos no momento do ajuizamento da demanda. 

  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que na solicitação dos 

extratos há informação de que em 90 (noventa) dias os mesmos estariam disponíveis e este prazo se deu em 
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05/2011, intime-se a parte autora para que apresente os extratos da conta onde ocorreu os expurgos. Prazo: 05 

(cinco) dias.  

                   Atente a parte autora que deverá juntar os extratos do mês onde alega ter ocorrido o expurgo e 

também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar a existência de saldo.  

                               Int. 

  
0001460-46.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015097/2011 - MANOEL 

MANIGLIA RUIZ AMBROSIO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000619-17.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015098/2011 - SUELI DAS 

GRACAS OLIVEIRA MATOS (ADV. SP288304 - JULIO AUGUSTO FACHADA BIONDI, SP288406 - RAPHAEL 

LUIS PINHEIRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

0003728-39.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016494/2011 - WALTER LUIZ 

SILVEIRA (ADV. SP276331 - MARIZA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVEIRA); CECILIA MARIA SILVEIRA 
ABOIN GOMES (ADV. SP276331 - MARIZA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVEIRA); ANTONIO CARLOS 

SILVEIRA (ADV. SP276331 - MARIZA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVEIRA); MARTA MARIA SILVEIRA 

DE ANDRADE (ADV. SP276331 - MARIZA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVEIRA); SANTA MONICA 

INDUSTRIA E COMERCIO - MASSA FALIDA (ADV. SP276331 - MARIZA APARECIDA DE OLIVEIRA 

SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Chamo 

o feito à ordem. 

Para regularização do polo ativo da ação, promovam os autores, no prazo de 15 (quinze) dias, a inclusão da herdeira do 

Sr. Walter Silveira, CLÁUDIA MARIA SILVEIRA, no polo ativo da ação. 

Após, voltem-me conclusos. 

                               Int. 

  

0004369-61.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015309/2011 - ILENE PEREIRA 

DOS SANTOS SANTANA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os autos em diligência. 

                   Intime-se a parte autora para que, no prazo de CINCO dias, apresente o requerimento administrativo, sob 

pena de extinção do feito. 

                   Após, tornem conclusos para sentença. 
                               Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003239-65.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015092/2011 - LUZIA DE FATIMA 

RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de 

auxílio doença foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito médico daquela autarquia. 

O ato administrativo é dotado de presunção de legalidade. 

                               Assim, para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos consistentes 

indicando a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal 

condição. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                   II - Cientifique-se a parte autora que a data da perícia médica foi alterada para o dia 09/11/2011, às 09:00 

horas. 
                               Int. 

  

0002110-25.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015089/2011 - HOMERO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP059625 - PAULO DE OLIVEIRA CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                   Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos consistentes indicando a 

sua incapacidade total ao trabalho. Contudo, tal condição não foi atestada pelo i. perito médico. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
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                   Dê-se vista à parte autora do laudo pericial anexado aos autos a fim de que se manifeste, bem como 

apresente suas alegações finais, no prazo de dez dias. 

                               Int. 

  

0003220-59.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318014393/2011 - SERGIO DONIZETE 

MORIGE (ADV. SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de concessão de auxílio doença foi 

indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito médico daquela autarquia. O ato 

administrativo é dotado de presunção de legalidade. 

                               Assim, para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos consistentes 

indicando a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal 

condição. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                   Providencie a secretaria a designação de perícia médica com especialista em psiquiatria, intimando-se o 

autor para comparecimento. 

                               Int. 

  

0003080-25.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318013779/2011 - WANDA MARQUES 
LAMBOIA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de concessão de auxílio doença foi 

indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito médico daquela autarquia. O ato 

administrativo é dotado de presunção de legalidade. 

                               Assim, para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos consistentes 

indicando a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal 

condição. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                   Providencie a secretaria a designação de perícia médica com especialista em psiquiatria, intimando-se a 

parte autora para comparecimento. 

                               Int. 

  

0000310-93.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318016071/2011 - FRANCISCO GRACAS 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Pelo exposto, com fundamento 

no art. 113, caput, do C.P.C., c.c. art. 3º e parágrafos, da Lei 10.259/01, declaro a incompetência absoluta deste Juizado 

para processar e julgar o feito. 
Embora haja divergência de ritos e sistema informatizado, entendo perfeitamente possível o aproveitamento dos atos 

processuais (art. 113, §2º CPC), com a conseqüente remessa dos autos para serem distribuídos a uma das Varas da 

Justiça Federal de Franca. 

 Providencie a Secretaria a anexação dos cálculos da contadoria, que são fundamento à presente decisão, bem como a 

remessa integral dos autos ao competente setor para distribuição com urgência. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0003209-30.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318014392/2011 - KAYLLON FERREIRA 

SANTOS (ADV. SP098726 - MARIA DA CONCEICAO O FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de concessão de 

auxílio doença foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito médico daquela autarquia. 

O ato administrativo é dotado de presunção de legalidade. 

                               Assim, para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos consistentes 

indicando a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal 

condição. 

                   Ademais, verifico que a parte autora nem mesmo comprovou suas alegações documentalmente. 
                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                   Dessa forma, concedo ao requerente o prazo de CINCO dias, sob pena de extinção do feito, para que 

apresente documentos médicos atestando suas enfermidades. 

                               Int. 

  

0003569-62.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318016487/2011 - GILBERTO BARBOSA 

LIMA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de 

concessão de auxílio doença foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito médico 

daquela autarquia. O ato administrativo é dotado de presunção de legalidade. 
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                               Assim, para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos consistentes 

indicando a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal 

condição. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                   Providencie a secretaria o agendamento de perícia com especialista em psiquiatria, intimando-se o autor 

para comparecimento. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O pedido de concessão de auxílio 

doença foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito médico daquela autarquia. 

O ato administrativo é dotado de presunção de legalidade. 

                               Assim, para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos 

consistentes indicando a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não 

é possível atestar tal condição. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                               Int. 

  
0003079-40.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318013778/2011 - ADEVAIR 
JERONYMO (ADV. SP306862 - LUCAS MORAES BREDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003200-68.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318014391/2011 - MATILDE LEITE DE 

MORAIS (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000287 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6319000287 

  

DECISÃO JEF 

  

0004111-14.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012581/2011 - SUELY PRIETO DE 

BARROS ALMEIDA PERES (ADV. SP999999 - SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, JULGO EXTINTA A FASE 

EXECUTÓRIA DA DEMANDA, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. P.R.I. Dê-se baixa 

no sistema. 

  

0001509-16.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012582/2011 - ROBERTO AUGUSTO 

LUZ (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, JULGO EXTINTA A FASE 

EXECUTÓRIA DA DEMANDA, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. P.R.I. Dê-se baixa 

no sistema. 

  

0000776-84.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012546/2011 - MARIA DE LOURDES 
DA SILVA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência à parte autora dos cálculos e créditos efetuados pela Caixa Econômica 
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Federal em sua conta vinculada do FGTS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação da parte 

autora, defiro a dilação de prazo por 20 (vinte) dias, para que providencie o necessário, sob pena de extinção do feito 

sem exame do mérito. Após, conclusos. 

  

0002018-44.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012533/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP282579 - FERNANDO SALLES AMARÃES, SP293222 - TERESA CRISTINA 

DA SILVA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0002017-59.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012534/2011 - CLOVIS MAURO DE 

SOUZA (ADV. SP282579 - FERNANDO SALLES AMARÃES, SP293222 - TERESA CRISTINA DA SILVA 

SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0007823-34.2008.4.03.6108 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012701/2011 - ISSAMU IMOTO 
(ADV. SP063139 - TANIA REGINA SANCHES TELLES, SP131021 - GISELE CRISTIAN BREDARIOL) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Considerando a 

necessidade de prova pericial para que seja determinado o montante dos salários pagos aos trabalhadores que 

executaram a obra identificada nestes autos, nomeio como perito, MARCO ANTONIO REBUSSI GARCIA, que deverá 

avaliar o imóvel em questão, pronunciando-se sobre os valores relativos à mão-de-obra utilizada em sua construção, 

consideradas a área construída e o padrão de execução da obra. O laudo deverá ser entregue no prazo de 20 (vinte) dias, 

contados da data da intimação do perito. O perito deverá, ainda, comunicar previamente a este Juízo sobre a data de 

realização da vistoria (antecedência mínima de 05 dias) no desiderato de permitir a comunicação das partes, em atenção 

ao artigo 431-A do Código de Processo Civil. Após, conclusos. 

  

0002108-52.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012535/2011 - EDSON BARALDI 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de 

outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processos: 0001961-88.1999.4.03.6111 - 2ª Vara Federal de 

Marília/SP e 0000382-32.2004.4.03.6111 - 3ª Vara Federal de Marília/SP), comprovando documentalmente a não 

coincidência, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. Após, conclusos. 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora da expedição 

de ofício autorizando o levantamento da quantia depositada, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0005966-96.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012666/2011 - EDUARDO JANNONE 

DA SILVA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005698-42.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012667/2011 - KAMILA ZUGAIB 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido, uma vez que incumbe ao 

autor o ônus de demonstrar os fatos constitutivos do direito alegado. Defiro a dilação de prazo por 10 (dez) dias, para 

que a parte autora diligencie, providenciando o necessário. Decorrido o prazo sem manifestação, ao arquivo após as 
anotações de praxe. 

  

0005623-66.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012573/2011 - CELIA MARTINS 

(ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

0005624-51.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012574/2011 - DORACY BOLETTE 

(ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 
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0005622-81.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012575/2011 - MARIA DA GRACA 

FERREIRA BRANDAO (ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

0005621-96.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012576/2011 - EDITH ALVES (ADV. 

SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

0005620-14.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012577/2011 - APPARECIDO 

POMPIANO (ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

0005619-29.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012578/2011 - IWAO MIDUATI 

(ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

*** FIM *** 

  

0001845-20.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012547/2011 - MARIA OSNEIDE 
PEDROSO SANTINONI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Aguarde-se a vinda dos extratos da conta vinculada solicitados ao banco 

depositário anterior pela Caixa Econômica Federal. 

Após, conclusos. 

  

0002149-19.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012699/2011 - APARECIDO LUIZ 

BATISTA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 

(cinco) dias, sobre a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 0002147-

49.2011.4.03.6319 - Deste Juizado Especial Federal), comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de 

extinção do feito sem exame do mérito. Após, conclusos. 

  

0004717-47.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012571/2011 - JOÃO SEBASTIÃO 

(ADV. SC016770 - GUSTAVO GOTTFRIED BARRETO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Indefiro o pedido, uma vez que incumbe ao autor o ônus de 

demonstrar os fatos constitutivos do direito alegado. Defiro a dilação de prazo por 10 (dez) dias, para que a parte autora 

diligencie, providenciando o necessário. Decorrido o prazo sem manifestação, ao arquivo após as anotações de praxe. 
  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000288 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000288 

  
SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando os autos virtuais, observo que 

a parte ré cumpriu o conteúdo do provimento jurisdicional condenatório exarado nestes autos e que a parte adversa não 

apresentou impugnações ao cumprimento da obrigação. Destarte, medida de rigor reconhecer que está cumprida a 

obrigação, conforme determinação judicial. Diante do exposto, extingo a fase executória da demanda, nos termos do 

artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Decorrido o prazo recursal ao arquivo, após as 

anotações de estilo. Lins, data supra. 

  

0002021-38.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012579/2011 - LAZARO LASCAS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0003176-76.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012395/2011 - JOSE LUIZ MARTINS (ADV. SP143111 - LUIZ MARCOS BONINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004887-14.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012409/2011 - VANDERLEI GERMANO ERNESTO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000129-94.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012410/2011 - ALCIDES CARRER (ADV. SP211006 - ROSANI MARCIA DE QUEIROZ ALVARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001674-63.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012580/2011 - MONICA ANDREA GONCALVES DA SILVA GAVALDAO (ADV. SP140507 - ISMAEL 

LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto profiro julgamento na 

forma que segue: a-) Julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, condenando a CEF em obrigação de fazer 

consistente na revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS aplicando-se a taxa progressiva de juros na 

forma do art. 4º da Lei nº 5107/66, em sua redação original, durante o período em que ela manteve o vínculo 

empregatício submetido a esse dispositivo legal, considerando-se como marco inicial da revisão a data correspondente a 

trinta anos antes da data da propositura da ação e compensando os valores já creditados na época a título de juros, 

motivo pelo qual resolvo o feito com o exame do seu mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC; b-) Julgo procedente o 

pedido formulado pela parte autora , condenando a CEF a depositar os valores devidos na conta vinculada ou, em já 

tendo havido o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe diretamente tais valores. A correção monetária dos valores 

atrasados deverá ser apurada seguindo os critérios do Provimento nº. 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 

3ª Região, que determina a observância dos critérios assentados no Manual de Orientação e Procedimentos para 

Cálculos da Justiça Federal (Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal). Os juros de mora, até a entrada em vigor 

do Novo Código Civil (10/01/03), incidem à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano, desde a citação (artigo 1.062 do 

CC/16), conforme Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. A partir de 11 de janeiro de 2003, os juros aplicáveis 

são fixados no padrão da Taxa Selic, consoante jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça (RESP. 824755 - 1º 

Turma - Publicado no DJU de 11/06/07). Após a entrada em vigor da L. 11960/09, aplicáveis os índices oficiais de 
remuneração básica e juros, incidentes sobre as cadernetas de poupança. 

  

0002107-67.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012539/2011 - CUSTODIO MIGUEL ROCHA ANDRADE (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002000-23.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012540/2011 - JOAQUIM GOMES DA SILVA (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido formulado pela parte autora, condenando a CEF em obrigação de fazer consistente na correção dos valores 

mantidos em conta vinculada do FGTS, em caráter cumulativo, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, pela 

diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com aqueles ditados pelo IPC/IBGE, 

relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). A correção monetária dos valores atrasados deverá ser 

apurada seguindo os critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, que 
determina a observância dos critérios assentados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça 

Federal (Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal). Os juros de mora, até a entrada em vigor do Novo Código 

Civil (10/01/03), incidem à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano, desde a citação (artigo 1.062 do CC/16), conforme 

Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. A partir de 11 de janeiro de 2003, os juros aplicáveis são fixados no 

padrão da Taxa Selic, consoante jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça (RESP. 824755 - 1ªTurma - 

Publicado no DJU de 11/06/07). Após a entrada em vigor da L. 11960/09, aplicáveis os índices oficiais de remuneração 

básica e juros, incidentes sobre as cadernetas de poupança. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na 

espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Com o trânsito em julgado, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) 

dias, apure o valor devido e o deposite na conta vinculada ao FGTS da parte autora, observadas as determinações acima. 

Após, proceda-se à baixa deste feito, mediante as comunicações e anotações pertinentes. 
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0002061-78.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012541/2011 - LUIZ SERGIO ROSSINI (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002060-93.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012543/2011 - JOSE TENORIO DOS SANTOS (ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002002-90.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012544/2011 - CRISTINA APARECIDA MASQUIO TEIXEIRA (ADV. SP282579 - FERNANDO SALLES 

AMARÃES, SP293222 - TERESA CRISTINA DA SILVA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo, 

sem o exame do seu mérito, nos exatos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e 
honorários nesta instância judicial. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

  

0002045-27.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012584/2011 - CLAUDIA GIMENEZ CALDAS DE ABREU (ADV. SP290294 - MARCELO SEIJI TABA 

KANASHIRO) X MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. ). 

  

0002043-57.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012585/2011 - OSVALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP290294 - MARCELO SEIJI TABA KANASHIRO) X 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. ). 

  

0002048-79.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012586/2011 - CRISTINA MIYUKI NAKAMURA ABE (ADV. SP290294 - MARCELO SEIJI TABA 

KANASHIRO) X MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. ). 

  

0002047-94.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012587/2011 - ROBERTO NOBUO SUZUKI (ADV. SP290294 - MARCELO SEIJI TABA KANASHIRO) X 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. ). 

  

0002049-64.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012588/2011 - CICERO MARINHO DA SILVA (ADV. SP281274 - NILCÉLIA DE JESUS MARINHO DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

0002046-12.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012589/2011 - MARIA DO CARMO DA SILVA MARCOMINI (ADV. SP290294 - MARCELO SEIJI TABA 

KANASHIRO) X MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o feito sem 

exame do mérito, nos termos da combinação dos artigos 267, I, e parágrafo único do 284, ambos do Código de Processo 

Civil. P.R.I.                                Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, após as anotações de praxe. 

  

0001673-78.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012536/2011 - MARIA ERCI FERNANDES SILVA PITTA (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO 
CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001804-53.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012537/2011 - AIRTON APARECIDO GARCIA (ADV. SP130092 - JULIANE MORIMATSU ZAIDAN 

BLECHA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP067524 - IZILDA APARECIDA MOSTACHIO 

MARTIN, SP237441 - ANA CLAUDIA TORRES BURANELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001843-50.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012538/2011 - VANDERLEI DIMAS VIGANO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000289 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000289 

  

SENTENÇA JEF 
  

  

0002063-48.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA JEF Nr. 6319012542/2011 - APARECIDO SAID 

(ADV. SP999999 - SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, condenando a 

CEF em obrigação de fazer consistente na correção dos valores mantidos em conta vinculada do FGTS, em caráter 

cumulativo, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a 

menor” e/ou não aplicados, com aqueles ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%). A correção monetária dos valores atrasados deverá ser apurada seguindo os critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, que determina a observância dos critérios assentados no Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal). Os 

juros de mora, até a entrada em vigor do Novo Código Civil (10/01/03), incidem à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano, 

desde a citação (artigo 1.062 do CC/16), conforme Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. A partir de 11 de 

janeiro de 2003, os juros aplicáveis são fixados no padrão da Taxa Selic, consoante jurisprudência do c. Superior 

Tribunal de Justiça (RESP. 824755 - 1ªTurma - Publicado no DJU de 11/06/07). Após a entrada em vigor da L. 

11960/09, aplicáveis os índices oficiais de remuneração básica e juros, incidentes sobre as cadernetas de poupança. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Com o trânsito em 
julgado, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na conta vinculada 

ao FGTS da parte autora, observadas as determinações acima. Após, proceda-se à baixa deste feito, mediante as 

comunicações e anotações pertinentes. 

0002924-68.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA JEF Nr. 6319012583/2011 - CLÁUDIO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP999999 - SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem o exame do seu mérito, nos exatos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Com o 

trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

                               

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 
31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000286 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0000569-51.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012567/2011 - IZELDA CAVALHIERI DE OLIVEIRA (ADV. SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE 

DOTA, SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante 

do exposto, profiro julgamento na forma que segue: Rejeito os pedidos formulados por IZELDA CAVALHIERI DE 

OLIVEIRA, resolvendo o feito com julgamento do mérito conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 
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Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário 

dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins, data supra. 

  

0005806-37.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012548/2011 - THAIS CORDEIRO ALVES (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: Rejeito os pedidos formulados 

por THAIS CORDEIRO ALVES, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 

9.099. Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se.Lins, data supra. 

  

0000645-75.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012695/2011 - MARISA DE FATIMA AMORIM FERRARI (ADV. SP171340 - RICARDO ENEI VIDAL DE 

NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na 

forma que segue: Rejeito os pedidos formulados por MARISA DE FATIMA AMORIM FERRARI, resolvendo o feito 

com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Lins, data supra. 
  

0001817-52.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012553/2011 - KELLI CRISTINA DE CASTRO JORGE (ADV. SP191280 - GLAUCO FERNANDES OBERG) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma 

que segue: Rejeito os pedidos formulados por KELLI CRISTINA DE CASTRO JORGE, resolvendo o mérito da 

demanda com esteio no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, conforme permissivo do artigo 285-A do mesmo 

diploma legal. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.  Lins, data supra. 

  

0000572-06.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012590/2011 - ELISABETE DUTRA DE ALMEIDA (ADV. SP101636 - ANA MARIA NEVES LETURIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Rejeito os pedidos formulados por ELISABETE DUTRA DE ALMEIDA, resolvendo o feito com julgamento do mérito 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na 

espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Considerando o 
teor do depoimento pessoal da parte autora e a documentação apresentada pelo INSS durante a audiência de instrução, 

expeça-se ofício à Procuradoria da República, instruído com cópia integral destes autos, para a adoção das providências 

que aquele órgão entender pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins, data supra. 

  

0002546-49.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012555/2011 - ARACY MARIA DE SOUZA ORNI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 - 

MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ 

CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP261556 - ANA PAULA 

GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ARACY MARIA DE SOUZA ORNI, condenando o INSS a 

conceder-lhe o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (09/03/2009), resolvendo o feito com 

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por ARACY MARIA DE SOUZA ORNI, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a DER (09/03/2009) até 05/10/2010, 

resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Com o 

trânsito em julgado, conclusos para liquidação dos valores em virtude da ausência de contador nos quadros deste Juízo 
nesta data. Após expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de pagamento 

fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. Custas, despesas e 

honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário dispensado (artigo 

13 da Lei 10.259). Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 

da Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            ARACY MARIA DE SOUZA ORNI             

REPRESENTANTE               

BENEFÍCIO   AMPARO SOCIAL AO IDOSO       

NÚMERO DO BENEFÍCIO A definir.          
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DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 09/03/2009      

RMI     A definir.          

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           A definir           

RENDA MENSAL ATUAL  A definir           

ATRASADOS DE 12/03/2009 a 05/10/2010.           A definir.          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0002759-55.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012557/2011 - JANDIRA VALEO RIBEIRO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO 

LEAL). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 

JANDIRA VALEO RIBEIRO , condenando o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, 

a partir da DER (22/01/2009), resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código 

de Processo Civil; JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por JANDIRA VALEO RIBEIRO , 

condenando o INSS a promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde 

a DER (22/01/2009) até 11/04/2011, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado, conclusos para liquidação dos valores em virtude da ausência de 
contador nos quadros deste Juízo nesta data. Após expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte 

autora com prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 

10.259/01. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame 

necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            JANDIRA VALEO RIBEIRO            

REPRESENTANTE               

BENEFÍCIO   AMPARO SOCIAL AO IDOSO       

NÚMERO DO BENEFÍCIO A definir.          

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 22/01/2009      

RMI     A definir.          

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           A definir           

RENDA MENSAL ATUAL  A definir           

ATRASADOS DE 12/03/2009 a 05/10/2010.           A definir.          
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins, data supra. 

  

0003505-20.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012560/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA MAXIMIANO (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 

- RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE 

CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, 

SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA APARECIDA DA SILVA MAXIMIANO, condenando o INSS a 

conceder-lhe o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (26/05/2009), resolvendo o feito com 

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA APARECIDA DA SILVA MAXIMIANO, condenando o INSS a 

promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a DER (26/05/2009) 

até 10/02/2011, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. Com o trânsito em julgado, conclusos para liquidação dos valores em virtude da ausência de contador nos 

quadros deste Juízo nesta data. Após expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com 
prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário 

dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos 

números 69 e 71 da Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira 

Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            MARIA APARECIDA DA SILVA MAXIMIANO  

REPRESENTANTE               

BENEFÍCIO   AMPARO SOCIAL AO IDOSO       

NÚMERO DO BENEFÍCIO A definir.          



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 827/860 

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 26/05/2009      

RMI     A definir.          

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           A definir           

RENDA MENSAL ATUAL  A definir           

ATRASADOS DE 26/05/2009 a 10/02/2011.           A definir.          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0000565-14.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012569/2011 - VALMIR DONIZETI CARDOSO (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: a-) 

Julgo parcialmente procedente o pedido formulado por VALMIR DONIZETI CARDOSO, reconhecendo como tempo 

de serviço rural o período de 01/01/1976 a 30/06/1976, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I, 

do artigo 269, do Código de Processo Civil; e 

b) Rejeito o pedido de aposentação por tempo de contribuição (integral) formulado por VALMIR DONIZETI 

CARDOSO, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas, 

despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário 
dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se.Lins, data supra. 

  

0004882-26.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012559/2011 - ANTONIA LOPES CEZARIO (ADV. SP183792 - ALBERTO CESAR CLARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 

ANTONIA LOPES CEZARIO, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, 

a partir da DER (03/12/2008), resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código 

de Processo Civil; JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ANTONIA LOPES CEZARIO, condenando o 

INSS a promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a DER 

(03/12/2008), resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

Sentença proferida, excepcionalmente, em caráter ilíquido, tendo em vista a ausência de contador nos quadros deste 

Juizado. A correção monetária dos valores atrasados deverá ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, 

seguindo os critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, que determina a 

observância dos critérios assentados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal. Os 

juros de mora são fixados no padrão da Taxa Selic, consoante jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça (RESP. 
824755 - 1º T - Publicado no DJU de 11/06/07). Após a entrada em vigor da Lei 11.960/09, aplicáveis os índices 

oficiais de remuneração básica e juros, incidentes sobre as cadernetas de poupança. Eventuais valores pagos 

administrativamente pela autarquia deverão ser descontados ou compensados no momento oportuno. Oficie-se o INSS 

(EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional na hipótese em tela, 

devendo a própria autarquia calcular - em caráter provisório - o valor da Renda Mensal Inicial do benefício a ser pago 

em favor da parte autora no prazo assinado, conforme os termos estabelecidos neste “decisum”. Decorrido o prazo 

recursal sem apresentação de inconformismos, conclusos para apuração dos valores a serem pagos à parte autora (valor 

de benefício e atrasados). A parte autora poderá renunciar ao valor excedente ao teto atual dos Juizados Especiais 

Federais, caso pretenda o pagamento em 60 (sessenta) dias por intermédio de Requisição de Pequeno Valor (RPV) 

(TNU - PEDILEF 2004.60.84.00048-29 - Relator: Juiz Federal Pedro Pereira dos Santos). Custas, despesas e honorários 

advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 

10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            ANTONIA LOPES CEZARIO          
REPRESENTANTE               

BENEFÍCIO   AMPARO SOCIAL AO IDOSO       

NÚMERO DO BENEFÍCIO A definir.          

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 03/12/2008      

RMI     A definir.          

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           A definir           

RENDA MENSAL ATUAL  A definir           

ATRASADOS DE 12/03/2009 a 05/10/2010.           A definir.          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins, data supra. 
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0004087-20.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012596/2011 - WAGNER ANTONIO (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por WAGNER 

ANTONIO, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir de 

22/10/2008, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil; JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por WAGNER ANTONIO, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a data do requerimento 

administrativo, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. Sentença proferida, excepcionalmente, em caráter ilíquido, tendo em vista a ausência de contador nos quadros 

deste Juizado. A correção monetária dos valores atrasados deverá ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, 

seguindo os critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, que determina a 

observância dos critérios assentados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal. Os 

juros de mora são fixados no padrão da Taxa Selic, consoante jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça (RESP. 

824755 - 1º T - Publicado no DJU de 11/06/07). Após a entrada em vigor da Lei 11.960/09, aplicáveis os índices 

oficiais de remuneração básica e juros, incidentes sobre as cadernetas de poupança. Eventuais valores pagos 

administrativamente pela autarquia deverão ser descontados ou compensados no momento oportuno. Oficie-se o INSS 

(EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional na hipótese em tela, 
devendo a própria autarquia calcular - em caráter provisório - o valor da Renda Mensal Inicial do benefício a ser pago 

em favor da parte autora no prazo assinado, conforme os termos estabelecidos neste “decisum”. Intime-se o Ministério 

Público Estadual (comarca de Lins) para a verificação de eventual hipótese de atuação funcional, considerando o teor 

do laudo pericial (incapacidade mental, inclusive para a vida independente) e o artigo 1.769, II, do Código Civil. 

Decorrido o prazo recursal sem apresentação de inconformismos, conclusos para apuração dos valores a serem pagos à 

parte autora (valor de benefício e atrasados). A parte autora poderá renunciar ao valor excedente ao teto atual dos 

Juizados Especiais Federais, caso pretenda o pagamento em 60 (sessenta) dias por intermédio de Requisição de Pequeno 

Valor (RPV) (TNU - PEDILEF 2004.60.84.00048-29 - Relator: Juiz Federal Pedro Pereira dos Santos). Segue então 

“tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria Regional desta 

Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            WAGNER ANTONIO           

BENEFÍCIO   BENEFÍCIO ASSISTENCIAL          

NÚMERO DO BENEFÍCIO              

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 22/10/2008      

RMI     A definir.          
DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           A definir.          

RENDA MENSAL ATUAL  A definir.          

ATRASADOS            A definir.          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins, data supra. 

  

0000627-54.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012697/2011 - MARIA APARECIDA DE BARROS (ADV. SP164925 - CICERO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: a-) 

Julgo procedente o pedido formulado por MARIA APARECIDA DE BARROS condenando o INSS a conceder-lhes o 

benefício de pensão por morte nos termos acima delineados, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme 

inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; b-) Julgo procedente o pedido formulado por MARIA 

APARECIDA DE BARROS, condenando o INSS a promover-lhes o pagamento dos valores atrasados relativos à 

prestação previdenciária devida (pensão por morte), desde a data do pedido administrativo - DER (02/07/2009), 

resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sentença proferida, 

excepcionalmente, em caráter ilíquido, tendo em vista a ausência de contador nos quadros deste Juizado. A correção 

monetária dos valores atrasados deverá ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os critérios do 
Provimento nº 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, que determina a observância dos critérios 

assentados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora são fixados 

no padrão da Taxa Selic, consoante jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça (RESP. 824755 - 1º T - Publicado 

no DJU de 11/06/07). Após a entrada em vigor da Lei 11.960/09, aplicáveis os índices oficiais de remuneração básica e 

juros, incidentes sobre as cadernetas de poupança. Eventuais valores pagos administrativamente pela autarquia deverão 

ser descontados ou compensados no momento oportuno. Oficie-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da 

decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional na hipótese em tela, devendo a própria autarquia calcular - em 

caráter provisório - o valor da Renda Mensal Inicial do benefício a ser pago em favor da parte autora no prazo assinado, 

conforme os termos estabelecidos neste “decisum”. Decorrido o prazo recursal sem apresentação de inconformismos, 

conclusos para apuração dos valores a serem pagos à parte autora (valor de benefício e atrasados). A parte autora poderá 

renunciar ao valor excedente ao teto atual dos Juizados Especiais Federais, caso pretenda o pagamento em 60 (sessenta) 
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dias por intermédio de Requisição de Pequeno Valor (RPV) (TNU - PEDILEF 2004.60.84.00048-29 - Relator: Juiz 

Federal Pedro Pereira dos Santos). Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos 

números 69 e 71 da Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira 

Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            MARIA APARECIDA DE BARROS 

BENEFÍCIO   PENSÃO POR MORTE        

NÚMERO DO BENEFÍCIO 146.623.605-9            

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB)              

DATA DE ENTRADA DO REQUERIMENTO (DER)         02/07/2009      

RMI     A definir           

RENDA MENSAL ATUAL (07/2011)          A definir           

ATRASADOS DE 02/07/2009.          A definir.         

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se Lins, data supra. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001183-56.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012635/2011 - ALBERTINO DE AMORIM (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, julgo extinto sem exame do mérito o pedido de revisão do 

benefício de auxílio-doença formulado pela parte autora relativamente à inobservância do artigo 29, II, da Lei 8.213/91, 

conforme artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, 

conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto sem exame 

do mérito o pedido de revisão do benefício de auxílio-doença formulado pela parte autora relativamente à inobservância 

do artigo 29, II, da Lei 8.213/91, conforme artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários 

advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 

10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins, data supra. 

  

0001549-95.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6319012592/2011 - NEIDE APARECIDA MENDES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO, SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); WELLINGTON MENDES VIEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO, SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); GABRIELY MENDES VIEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001548-13.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012593/2011 - JOAO VICTOR SABBATINI FERREIRA DE LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001537-81.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012594/2011 - ROSA HELENA DE OLIVEIRA DE SA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0001536-96.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012595/2011 - JANETE ARVELINO BORGES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001546-43.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012598/2011 - CAMILA CRISTINA COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); APARECIDA CORREA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0001545-58.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012599/2011 - ROSILENE APARECIDA FOSSALUZZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO); GIOVANA MARCELA FOSSALUZZA DE SOUZA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001544-73.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012600/2011 - ANGELA EDICO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); 

THAYAN EDICO MINGATOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001543-88.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012601/2011 - EVA ANTONIA MAZZALI DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001542-06.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6319012602/2011 - DORVALINO BONORE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001532-59.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012603/2011 - MARIA DE LOURDES DE LIMA PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001530-89.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012604/2011 - MARIA BETANIA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001529-07.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012605/2011 - RITA DE CASSIA CUSTODIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 
TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001528-22.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012606/2011 - LAERCIO DOS SANTOS MARQUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001527-37.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012607/2011 - LUIS ALFREDO DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001526-52.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012608/2011 - JOSE SOUZA PIRES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0001524-82.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012609/2011 - CELIA LEME DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001523-97.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012610/2011 - VALQUIRIA NASCIMENTO GAIA RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0001522-15.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012611/2011 - JOSE VIEIRA FILHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001519-60.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012612/2011 - MARTA APARECIDA CALEGARI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, 

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001518-75.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012613/2011 - CLAUDIO BATISTA DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 

- KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001517-90.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6319012614/2011 - DANIEL ALVES DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - 

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001515-23.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012615/2011 - OSMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001514-38.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012616/2011 - CICERO NAZARETH DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, 

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  
0001513-53.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012617/2011 - JOSIANE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, 

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001512-68.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012618/2011 - CLAUDIO DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 

- KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001510-98.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012619/2011 - ADRIANO APARECIDO DE SOUZA BAHIA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

0001500-54.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012620/2011 - MAURILHA DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001499-69.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012621/2011 - EDINEI COUTINHO (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0001498-84.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012622/2011 - ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001496-17.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012623/2011 - TEREZINHA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001495-32.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012624/2011 - TIAGO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001494-47.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012625/2011 - JOSE CASSEMIRO GOMES (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 
SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001493-62.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012626/2011 - PEDRO QUEIROZ (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001492-77.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012627/2011 - JOAO CORREIA DA SILVA FILHO (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001489-25.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012628/2011 - ANA CLELIA CASTELO BARBOSA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0001482-33.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012629/2011 - CLAUDIMIR FELICIO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001478-93.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012630/2011 - REGINALDO CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001202-62.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012631/2011 - DORIVAL NUNES VIEIRA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0001201-77.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012632/2011 - IRENE RODRIGUES DAMASCENO (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001187-93.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012633/2011 - PEDRO BERTHO (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0001184-41.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012634/2011 - JURANDIR DOS SANTOS FRANCHINI (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001777-70.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012636/2011 - CLAUDIO APARECIDO BAPTISTA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001772-48.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012637/2011 - AURELIO CLAUDINO DA SILVA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001765-56.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012638/2011 - JOSUE ANTONIO LEITE (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 
SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001763-86.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012639/2011 - JOAO PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - 

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001762-04.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012640/2011 - MARINO LODI BELLE (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001761-19.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012641/2011 - VALTER TIAGO GARCIA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

0001760-34.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012642/2011 - PATRICIA SILVERIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP302878 - RAQUEL DE 

OLIVEIRA LOPES, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001758-64.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012643/2011 - CIRLENE MARIA SANTANA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - 

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001757-79.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012644/2011 - JOANA MARTINS DA SILVA NOVAIS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, 

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 
PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001756-94.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012645/2011 - CLEBER APARECIDO BRAGA DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001755-12.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012646/2011 - WILSON SANTANA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001754-27.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012647/2011 - NILTON DONIZETE BUENO DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001753-42.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012648/2011 - NEIVALDO HONORIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001752-57.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012649/2011 - CINTIA SILVERIO NOGUEIRA RÚBIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, 

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001750-87.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012650/2011 - PATRICIA MARIA DA SILVA (ADV. SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES, SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001744-80.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012651/2011 - ALESSANDRO LEOPOLDINO MARTINS (ADV. SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA 

LOPES, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001743-95.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012652/2011 - JOSE CARLOS CANDIDO (ADV. SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES, SP161990 - 
ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001742-13.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012653/2011 - WANDERLEI DE MELO (ADV. SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES, SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001741-28.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012654/2011 - ADALBERTO BONDEZAN DA SILVA (ADV. SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES, 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, decreto a extinção do feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n. 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Com o trânsito em julgado, dê-

se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003471-11.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012564/2011 - CLEUSA PEREIRA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP199786 - 

CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE, SP161873 - LILIAN GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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0000141-69.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012565/2011 - CLARICE DE FATIMA RABATINI LEITE (ADV. SP068336 - JOSE ANTONIO 

BIANCOFIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000290 
  

DECISÃO JEF 

  

0011732-82.2010.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012521/2011 - BERENICE DA SILVA 

GODOI (ADV. SP226203 - MEIRE GRAZIELA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a redistribuição dos autos a este Juízo, traga a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, comprovante atualizado de residência. Sem prejuízo, deverá esclarecer, nesse mesmo prazo, se residiu 

no município de São Paulo ou outro município, desde 08/01/2010. Após, conclusos. Lins, data supra. 

  

0002505-82.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012700/2011 - FRANCISCO 

BENEDITO CONDE (ADV. SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO, SP127786 - IVAN DE ARRUDA 

PESQUERO, SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Dê-se ciência à parte autora da expedição de 

ofício autorizando o levantamento da quantia depositada, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após todas as regularizações, 

dê-se baixa no sistema. 

  
0001882-47.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012238/2011 - FIRMINA SOARES DA 

SILVA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Tendo em vista a informação da Secretaria e apenas para fins de regularização do trâmite processual, não 

há que se falar em litispendência. Designo a realização de perícia médica e nomeio o doutor Marcelo Moreira da Silva, 

perito judicial, no dia 11/10/2011 às 09h15min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste 

Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença 

alegada. Int. Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Justifique a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, o motivo da impossibilidade de trazer as testemunhas, independentemente de intimação, à audiência 

designada. Após, conclusos. Int. Lins, data supra. 

  

0001037-15.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012523/2011 - OSCAR PEREIRA DE 

CARVALHO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE 

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

0001147-14.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012524/2011 - DEOLINDA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0002733-23.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012522/2011 - FRANCISCO LUZ DA 

ROSA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Tendo em vista o documento juntado, dê-se ciência às partes da audiência agendada para o dia 13/10/2011 

às 15:00 horas, no Juízo Deprecado. Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação da Secretaria 

e apenas para fins de regularização do trâmite processual, não há que se falar em litispendência. Designo a realização de 

perícia médica e nomeio o doutor Mário Putinatti Júnior, perito judicial, no dia 21/10/2011 às 15h15min, devendo a 

parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, 

exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. Int. Lins, data supra. 

  

0001886-84.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012237/2011 - ANTONIO BRAS DE 

SOUZA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001888-54.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012239/2011 - ISAURA DA SILVA 

MARQUES (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

*** FIM *** 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte 

recorrida para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contrarrazões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. 

Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

  

0003808-34.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012671/2011 - HERVA FAUSTINA 

DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, 

SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, 

SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0003619-56.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012672/2011 - ALICE MOREIRA 

FONTES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

*** FIM *** 

  
0004267-36.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012669/2011 - ANTONIA PEREIRA 

DE BRITTO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP161873 - LILIAN GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. TIAGO BRIGITE). Nos termos 

do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito 

devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contrarrazões. Após, remetam-

se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens.  Sem prejuízo, comprove o INSS o 

cumprimento da r. sentença de fls., referente a implantação do benefício previdenciário, ou justifique porque ainda não 

o fez. Com a juntada do Ofício pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após as 

regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do  exposto, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  Aguarde-se a realização da perícia médica agendada. Intime-se. Lins, 

data supra. 

  

0001882-47.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012702/2011 - FIRMINA SOARES DA 

SILVA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 
PARENTE). 

  

0001886-84.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012703/2011 - ANTONIO BRAS DE 

SOUZA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001888-54.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012704/2011 - ISAURA DA SILVA 

MARQUES (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 
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0001997-68.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012705/2011 - ROGERIO DA CRUZ 

(ADV. SP087868D - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o Ofício juntado pelo INSS, 

justificando ou apresentando os cálculos dos valores atrasados e revisão, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias.                             Com a concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV ou Precatório, nos casos 

necessários.  Int.  Lins, data supra. 

  

0003974-37.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012689/2011 - JOSE PEREIRA NETO 

(ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP193754 - RENATA LOPES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO 

FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0000250-88.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012694/2011 - JOSE DUARTE (ADV. 
SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0001402-11.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012690/2011 - BENEDITA DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

  

0000752-61.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012693/2011 - CELI PEREIRA 

BARBOSA (ADV. SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0000789-83.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012692/2011 - LUIZ SARTORI (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000100 
  

  

DECISÃO TR 
  

0004334-17.2011.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201017872/2011 - REGINA LUCIA DA ROSA (ADV. MG115439 - 

JULIA CORREA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). Diante do exposto, indefiro o pedido de suspensão dos efeitos da tutela. 

Intimem-se as partes quanto a presente decisão, inclusive a recorrida, para, querendo, apresentar contrarrazões ao 

recurso, no prazo legal. 
Viabilize-se. 
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0004369-74.2011.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201017873/2011 - PEDRO HENRIQUE LIMA MEDRADO (ADV. 

RJ152926 - CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Diante do exposto, indefiro o pedido de suspensão dos efeitos da tutela. 

Intimem-se as partes quanto a presente decisão, inclusive o recorrido, para, querendo, apresentar contrarrazões ao 

recurso, no prazo legal. 

Viabilize-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6201000586 
  

DECISÃO JEF 
  

0003594-09.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017860/2011 - SONIMARA SCHIO 

(ADV. MS012854 - GISLAINE NUNES MACHADO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, declino da competência e 

determino que sejam impressos todos documentos e peças processuais anexados ao presente feito, remetendo-os ao 

Juízo Distribuidor da Justiça Federal Comum, Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, para distribuição a uma das 

Varas competentes para processar e julgar o presente feito. 

Cumpra-se com urgência. 

Intimem-se. 

  

0004179-90.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201018006/2011 - ANTONIO PINHEIRO 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO 

PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos indicados no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não 
haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto referem-se a pedido e causa de pedir diversos. 

Designo data para as perícia médica: 

05/06/2012 as 14:30:00 

MEDICINA DO TRABALHO 

DR.DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO 

RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO- CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS 

  

0002339-50.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017961/2011 - DEONILIA 

FRANCISCA LORENZI GOBATTO (ADV. MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O INSS requer a correção da 

sentença proferida nestes autos, tendo em vista a contradição em determinar-se a concessão de Aposentadoria por Idade. 

Razão assiste à parte requerida em suas alegações anexadas em 09/09/2011, a sentença proferida apresenta erro material 

consistente, quando o benefício concedido foi a Aposentadoria por Idade. 

Assim, reconheço a ocorrência do erro material acima mencionado na sentença proferida em 30/08/2011 e corrijo-a, nos 

termos do artigo 463 do Código de Processo Civil, a fim de que em seu dispositivo passe a ter a seguinte redação: 
Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

"a) Com supedâneo no art. 74, da Lei nº 8.213/91, condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte à 

autora, a partir da data do requerimento administrativo, 02/06/2008 (NB 145.250.106-5), bem como pagar as prestações 

em atraso, corrigidas monetariamente e com juros moratórios aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência da demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para 

determinar ao INSS a implantação do benefício de aposentadoria por idade, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Condeno, ainda, à devolução do valor adiantado a título de honorários dos peritos, nos termos do que dispõe o §1º do 

art. 12 da Lei nº 10.259/2001. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 
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Priorizem-se os trâmites processuais, bem como a expedição do requisitório de pagamento, por tratar-se de pessoa 

maior de 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 71, da Lei nº 10.741/ 2003 (Estatuto do Idoso). 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência". 

Intimem-se. 

  

0004379-97.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017965/2011 - MARIA ERIDAM 

MATOS DE SOUZA (ADV. MS005629 - SARVIA VACA ARZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça requerida, 

observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a realização de dilação probatória (prova da 

qualidade de dependente). Ausente, pois, neste instante de cognição, a verossimilhança das alegações. 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias juntar aos autos documentos que evidenciem a dependência 

econômica em relação ao segurado falecido, conforme prevê o art. 22, § 3º do Decreto 3.048/99, ou juntar rol de até três 

testemunhas para produção de prova oral, informando o endereço completo e se comparecerão independentemente de 
intimação. 

  

Não havendo outros documentos a serem juntados, e apresentado o rol de testemunhas, conclusos para designação de 

audiência. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar cópia do procedimento administrativo da parte autora. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0002072-78.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017888/2011 - FATIMA SELMA 

LEDESMA MARTINS (ADV. MS011980 - RENATA GONÇALVES PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O INSS requer a correção da 

sentença proferida nestes autos, tendo em vista a contradição em determinar-se a concessão de Aposentadoria por Idade. 

Razão assiste à parte requerida em suas alegações anexadas em 13/09/2011, a sentença proferida apresenta erro material 

consistente, quando o benefício concedido foi a Aposentadoria por Idade. 
Assim, reconheço a ocorrência do erro material acima mencionado na sentença proferida em 30/08/2011 e corrijo-a, nos 

termos do artigo 463 do Código de Processo Civil, a fim de que em seu dispositivo passe a ter a seguinte redação: 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para: 

"a) Com supedâneo no art. 74, da Lei nº 8.213/91, condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte à 

autora, a partir da data do requerimento administrativo, 07/10/2005 (NB 132.619.420-5), bem como pagar as prestações 

em atraso, corrigidas monetariamente e com juros moratórios aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência da demandante, 

cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no caput do art. 5º 

da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 10.259/01, para 

determinar ao INSS a implantação do benefício pensão por morte no prazo de 30 (trinta) dias. 

Condeno, ainda, à devolução do valor adiantado a título de honorários dos peritos, nos termos do que dispõe o §1º do 

art. 12 da Lei nº 10.259/2001. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência". 
Intimem-se. 

  

0004380-82.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017977/2011 - SERGIO CONDE 

ALVES (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA, MS011096 - TIAGO FLORES G. 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porque ausente a verossimilhança das alegações neste instante de 

cognição sumária (necessário realização de dilação probatória - produção de prova documental). 
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Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Intime-se a parte autora para, querendo, considerando os termos da legislação que rege o reconhecimento das atividades 

especiais para fins previdenciários, comprovar a alegada atividade especial de acordo com o enquadramento por 

categoria profissional previsto nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até 28/04/1995 ou, não havendo, a demonstração da 

efetiva exposição a agentes agressivos; entre 29/04/1995 a 13/10/1996 deverá comprovar o alegado exercício de 

atividade especial através da exposição a agentes agressivos; e, a partir da publicação da MP 1.523-13, de 11/10/1996, 

mediante a apresentação de laudo técnico, o qual, no entanto, será exigido para todo período para o agente nocivo 

“ruído”. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar cópia do procedimento administrativo da parte autora, bem assim as 

informações atualizadas constantes no CNIS. 

  

0004152-15.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017836/2011 - SANDRA MARA 

MOREIRA BONFIM (ADV. MS012290 - GIRLENE DOS SANTOS BARBOSA GOULART) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a 
representação da autora por sua genitora, Sra. Everalda Bento dos Santos Barbosa. Providencie-se a correspondente 

alteração no cadastro do sistema processual. 

  

Ciência ao INSS para fins de pagamento do benefício deferido em tutela antecipada. 

  

Sem prejuízo, intime-se o MPF para emissão de parecer, nos termos do art. 82, I, do Código de Processo Civil. Prazo: 

10 dias. 

  

Decorrido o prazo, independentemente de parecer do Parquet, conclusos para sentença. 

  

0004381-67.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017926/2011 - ADAUTO DE 

SIQUEIRA COSTA (ADV. MS012932 - MIRIAN CRISTINA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça 

requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porque ausente a verossimilhança das alegações neste instante de 

cognição sumária (necessário realização de dilação probatória - produção de prova documental). 
  

Intime-se. Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar cópia do procedimento administrativo da parte autora, bem 

assim as informações atualizadas constantes no CNIS. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0002624-43.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201018004/2011 - MARIA SIGUICO 

KAWAHIRA (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer a correção da sentença 

proferida nestes autos, tendo em vista a contradição em determinar-se a concessão de Aposentadoria por Idade. 

  

Razão assiste à parte requerida em suas alegações anexadas em 06/09/2011, a sentença proferida apresenta erro material 

consistente quando o benefício concedido foi a Aposentadoria por Idade. 

  

Assim, reconheço a ocorrência do erro material acima mencionado na sentença proferida em 01/09/2011 e corrijo-a, nos 
termos do artigo 463 do Código de Processo Civil, a fim de que em seu dispositivo passe a ter a seguinte redação: 

  

"a) Com supedâneo no art. 74, da Lei nº 8.213/91, condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte à 

autora, a partir da data do óbito, 15/05/2001 (NB 120.177.386-2), bem como pagar as prestações em atraso, a partir de 

15/05/1996, ante o reconhecimento da prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente e com juros moratórios 

aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, de 

21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b) Considerando a natureza alimentar do benefício ora deferido, bem como a manifesta hipossuficiência da parte 

demandante, cujo direito à subsistência constitui consectário inafastável do direito fundamental à vida, insculpido no 

caput do art. 5º da Carta Magna de 1988, impõe-se o deferimento de liminar com fundamento no art. 4º da Lei nº 

10.259/01, para determinar ao INSS a implantação do benefício de pensão por morte, no prazo de 30 (trinta) dias. 
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Condeno, ainda, à devolução do valor adiantado a título de honorários dos peritos, nos termos do que dispõe o §1º do 

art. 12 da Lei nº 10.259/2001. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência." 

Recebo os recursos tempestivamente interpostos pelos requeridos. 

 

  

Ao recorrido, para contra-razões, no prazo legal. 

 

  

Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação do recorrido, remetem-se os autos à Turma Recursal. 

  

0004217-05.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201018005/2011 - WALDY DAS 

CHAGAS GOMES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - 

PAULO DE TARSO PEGOLO); JOAO MARIA DE FARIA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Compulsando os processos indicados no “Termo de Prevenção” (anexo), 

verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto referem-se a pedido e causa de pedir 

diversos. 

Proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se 

  

0004260-44.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017976/2011 - AURELIANO PIRES 

(ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se ação proposta por militar do Exército, visando obter provimento jurisdicional que declare a ilegalidade das 

contribuições ao Fundo de Saúde do Exército - FUSEX, e condene a ré a devolver os valores recolhidos indevidamente 

a esse título, com juros e correção monetária. 

  

A União (PGU) foi citada e contestou o feito. 

  

A União (PGFN) passou a atuar no feito, através da petição anexada em 29.04.2010. 
  

Versando a causa matéria de natureza tributária, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é a legítima representante 

judicial da União (art. 131, § 3º, CF, c/c art. 12 e art. 36 da LC Nº 73/93). Existindo forma expressa prevista em Lei, a 

nulidade da citação é de natureza absoluta (art. 247 do CPC). 

  

Sendo assim, proceda a Secretaria à retificação do pólo passivo para a exclusão da União (PGU) e inclusão da União 

(PGFN). 

  

Portanto, cite-se a União (PGFN). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000587 
  

DESPACHO JEF 
  

0003693-76.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017863/2011 - ESTELITA BISPO 

DE JESUS SILVERIO (ADV. MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reitere-se a intimação da 

parte autora, para comparecer pessoalmente em Cartório e declarar sua vontade de ajuizar a presente ação, bem como 
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outorgar poderes ao advogado constituído, inclusive e eventualmente os especiais contidos no art. 38 do CPC, fazendo-

se de tudo certificação no presente feito, e aditar a inicial, informando se pretende produzir prova oral a respeito do 

alegado exercício de atividade rural e, em caso positivo, apresentar nome e endereço de até 03 (três) testemunhas, 

esclarecendo se pretende trazê-las em audiência independentemente de intimação, ou ainda, se residentes em outra 

cidade, ouvi-las por precatória, desta vez, no prazo de 10 ( dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Decorrido o prazo, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista os princípios do 

devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, intime-se a parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação. 

  
0003369-18.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018025/2011 - VICENTE VIDAL 

DE LIMA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA 

SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003368-33.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018026/2011 - SEIKO MIAHIRA 

(ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA SILVA 
CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003367-48.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018027/2011 - CLAUDIO 

FERREIRA GOMES (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE 

JESUS DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

0003364-93.2011.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018028/2011 - HONORINA 

GAUNA PAES (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS 

DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003361-41.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018029/2011 - RAQUEL MARIA 

VARGAS (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA 

SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003359-71.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018030/2011 - MARIA JACINTA 

PEIXOTO PINTO (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE 
JESUS DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

0003355-34.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018031/2011 - ENEDIR 

FLORENCIA DE OLIVEIRA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA 

MARTA DE JESUS DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

0003319-89.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018033/2011 - FIRMINO 

MONTEIRO DA SILVA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE 

JESUS DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

0003316-37.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018034/2011 - CARLOS 

FIGUEIREDO (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS 

DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  
0003314-67.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018035/2011 - ISIDRO BENITEZ 

GAMARRA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA 

SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003313-82.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018036/2011 - JESULINA TORRES 

PINTO (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA 

SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003312-97.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018037/2011 - ISRAEL DE SOUZA 

MAIOR (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA 

SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0003311-15.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018038/2011 - IVO BOGADO 

(ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA SILVA 

CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003310-30.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018039/2011 - IVAN NEIVA (ADV. 

MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA SILVA CIESLAK) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003309-45.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018040/2011 - FLORISVALDO 

GOMES CARDOSO (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE 

JESUS DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

0003308-60.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018041/2011 - FERMIANO 

RAMIRES RODRIGUES (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE 

JESUS DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 
  

0003306-90.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018042/2011 - EULALIA 

MORALES DE SOUZA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE 

JESUS DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

0003304-23.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018043/2011 - ERONDINA LOPES 

DA SILVA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA 

SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003303-38.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018044/2011 - ELISA YOKO HIGA 

(ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA SILVA 

CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003302-53.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018045/2011 - EDMUNDO 

BARBOSA DE ALENCAR (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA 

DE JESUS DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 
AGU). 

  

0003301-68.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018046/2011 - EUNICE FERREIRA 

CANHETE (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA 

SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003535-50.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018012/2011 - MARIA 

APARECIDA SIMONETTI (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003533-80.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018013/2011 - WALTER BRUNO 

SANDRE MELO (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003532-95.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018014/2011 - ROMULO DO 

AMARAL (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0003529-43.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018015/2011 - NERI COUTINHO 

DA SILVA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003515-59.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018019/2011 - JOAO ROSA 

NOGUEIRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003514-74.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018020/2011 - ALMA LUZTETI DE 

OLIVEIRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003513-89.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018021/2011 - JOSE WILSON 

FERREIRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003512-07.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018022/2011 - ADERSON 

PEREIRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003506-97.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018023/2011 - EDSON DE 

ALMEIDA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003503-45.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018024/2011 - EDSON DA VERA 

CRUZ (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003335-43.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018032/2011 - CLEUSA 

APARECIDA DE FREITAS SILVA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003523-36.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018016/2011 - EZIQUIEL BATISTA 

DE MORAES (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003522-51.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018017/2011 - SINADABE LOPES 

DE VARGAS NETO (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003516-44.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018018/2011 - MARIO LEDESMA 

(ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

0007550-72.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018011/2011 - HELIZENE 

MOREIRA DA SILVA (ADV. MS004260 - ANA MARIA PEDRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Em face da informação da exequente comunicando a realização de acordo 

para parcelamento do débito exequendo, promova-se o desbloqueio dos valores retidos por intermédio do sistema 

Bacenjud. 

  

0005468-92.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017964/2011 - ROSA MARIA DOS 

SANTOS SILVA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o comunicado médico 

informando que deverá ser encaminhado para especialista em médico Psiquiatra, e considerando o não comparecimento 

à perícia do autor em medicina do trabalho, defiro o pedido de perícia em Psiquiatria. 

Designo a perícia médica para o dia: 

05/12/2012; 11:00; PSIQUIATRIA; MARIZA FELÍCIO FONTÃO; RUA 14 DE JULHO, 356 - VILA GLÓRIA - 

CAMPO GRANDE(MS) 

  
Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro, pelo prazo de dez dias. No 

silêncio, retornem ao arquivo. Caso contrário, conclusos. 

  
0014914-95.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005490/2010 - MANOEL 

CANDIDO DE ARAUJO (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). 
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0014918-35.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005491/2010 - ALCIDES 

FERNANDES CASTAGINI (ADV. MS007068 - STELLA MARIA DE ARAUJO, MS010813 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0014937-41.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017832/2011 - ABRILINO JOSÉ 

ALEXANDRE (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ). Tendo em vista o silêncio do autor quanto ao pagamento da multa por litigância de má-fé, 

intime-se o requerido para requerimentos pertinentes. 

  

0000019-90.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017856/2011 - LEIDE MORAES 

CHALES (ADV. MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, nas especialidades: serviço social e clinico geral, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando as informações 
apresentadas pelo Setor de Cálculos Judiciais deste Juizado, dê-se vista às partes, para, no prazo de 10 [dez] dias, 

manifestarem-se sobre as mesmas. 

Intimem-se. 

  
0006950-17.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017966/2011 - SERGIO RUBENS 

TEIXEIRA DE ANDRADE (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006949-32.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017967/2011 - EUDES LUIZ 

MARTINS (ADV. MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0004961-73.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017968/2011 - ORACELIA 

DORNELES PITALUGA (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista os princípios do 

devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, intime-se a parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação. 

  
0003252-27.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017929/2011 - ALCEBIADES 

PEREIRA LIMA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS 

DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003251-42.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017930/2011 - AGOSTINHA 

PEREIRA DA ROCHA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE 

JESUS DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

0003249-72.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017931/2011 - AGENOR DA SILVA 

FILHO (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA 

SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  
0003247-05.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017932/2011 - ANDRESSA ABRAO 

VILAGRA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA 

SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003246-20.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017933/2011 - NEY PEIXOTO 

(ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA SILVA 

CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003244-50.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017934/2011 - MARICELIA BENK 

LAGOA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA 

SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0003243-65.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017935/2011 - MARLEI DA 

GRACA DA SILVA THOMAZ (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA 

MARTA DE JESUS DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

0002010-33.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017960/2011 - ADEMIR RIBEIRO 

(ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS 

REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

0003154-42.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017936/2011 - JULIA VIEIRA DO 

AMARAL (ADV. MS003281 - MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002943-06.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017954/2011 - JOCYLEIA 

QUEIROZ DE OLIVEIRA (ADV. MS008078 - CELIO NORBERTO TORRES BAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0002974-26.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017950/2011 - ALCINDA 

CARDOSO (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES, MS006213 - ELIODORO BERNARDO 

FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002966-49.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017951/2011 - NOELI MARIA 

CEMIN (ADV. MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002965-64.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017952/2011 - ALZIRA ALZANI 

GRECCO (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002807-09.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017955/2011 - JOÃO JUSTINO 

DOS SANTOS FILHO (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR, SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI, SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002722-23.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017956/2011 - ATAIDE ROSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR, SP231927 - HELOISA CREMONEZI, 

SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003145-80.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017937/2011 - IARA MARIA 

TONINI (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003130-14.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017939/2011 - SEBASTIAO 

SOARES DA SILVA (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003129-29.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017940/2011 - YEDA FRANCA 

GOULART (ADV. MS009998 - IDELMAR BARBOZA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002560-28.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017957/2011 - THEREZA ANNA 

HACKENHAAR GOTTEMS (ADV. MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001830-17.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017962/2011 - DALVA GARCIA 

RIBEIRO MACHADO (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002343-82.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017958/2011 - GUILHERMINA 

RIBAS PANIAGUA (ADV. MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, MS014189 - SERGIO LOPES 

PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001564-30.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017963/2011 - HILDA MACHADO 

PEREIRA (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002277-05.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017959/2011 - IRENE MENDES 

DOMINGOS GANDOLFO (ADV. MS011947 - RAQUEL GOULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003049-65.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017946/2011 - AFRANIO ALVES 

(ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003054-87.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017945/2011 - MARISE 
APARECIDA PEREIRA (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003327-66.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017928/2011 - SEBASTIAO 

TORQUETTI (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002946-58.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017953/2011 - SEBASTIAO DE 

AMORIM (ADV. MS013509 - DENIS RICARTE GRANJA, MS013951 - DANIEL MONTELLO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003060-94.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017944/2011 - JOSE ATAIDES DA 

ROSA MATOS (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003121-52.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017942/2011 - MARTA MARIA DE 

ALMEIDA BUENO (ADV. MS007809 - LEONILDO JOSE DA CUNHA, MS007810 - CILMA DA CUNHA 
PANIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003133-66.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017938/2011 - FRANCISCO JOSÉ 

DA SILVA (ADV. MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003128-44.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017941/2011 - INACIO 

DOMINGOS NASCIMENTO PONTES (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002367-81.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017878/2011 - CARLOS ALBERTO 

MURTA (ADV. MS010595 - NIVALDO DA COSTA MOREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). A União (PGU) pugna pela nulidade da intimação ao argumento de que a 

representação da União no pólo passivo é da PGFN. 

Versando a causa matéria de natureza tributária, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é a legítima representante 
judicial da União (art. 131, § 3º, CF, c/c art. 12 e art. 36 da LC Nº 73/93). Existindo forma expressa prevista em Lei, a 

nulidade da citação (intimação) é de natureza absoluta (art. 247 do CPC). 

Sendo assim, proceda-se à retificação do pólo passivo para a exclusão da União (PGU) e inclusão da União (PGFN). 

     Recebo o recurso apresentado pela ré nos seus regulares efeitos.  

   Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. Após, remeta-se à Turma 

Recursal de Mato Grosso do Sul. 

  

0003750-31.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017865/2011 - AGUINALDO 

TIAGO OLIVEIRA (ADV. MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em 

diligência. 
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Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se período com vínculo de 

emprego em CTPS decorrente de homologação de acordo na Justiça do Trabalho (27/8/76 a 28/2/86). Perfilho o 

entendimento de que tratando-se de conciliação na Justiça do Trabalho, com registro efetuado na carteira de trabalho e 

previdência social decorrente de homologação de acordo, onde não houve produção de provas a comprovar o efeito 

labor e do qual não participou a autarquia-ré, há de se ter certas reservas, pois a conciliação e a confissão pressupõem 

direitos disponíveis, não podendo ser consideradas como provas plenas do trabalho exercido para a concessão de 

benefício previdenciário. 

  

Por essa razão, necessária a produção de prova oral. 

  

Assim, tendo em vista que as testemunhas arroladas na inicial residem no Município de Corguinho-MS, expeça-se 

ofício precatório ao Juízo da Comarca de Rio Negro-MS, localizado na Av. 9 de Maio, 305, Centro, Cep 79470-000, 

Fone 67-3278-1270, a fim de realizar oitiva daquelas testemunhas referente ao período de 27/8/76 a 28/2/86 

alegadamente trabalhado para o Sr. Waldemar Vicente. 

  
Após a vinda da carta precatória, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem alegações finais. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0002246-53.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017877/2011 - SILVIO CLAUDIO 

ORTIGOSA (ADV. MS011849 - THAISA GARCIA ORTIGOSA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). A União (PGU) pugna pela nulidade da intimação ao argumento de que a 

representação da União no pólo passivo é da PFN. 

Versando a causa matéria de natureza tributária, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é a legítima representante 

judicial da União (art. 131, § 3º, CF, c/c art. 12 e art. 36 da LC Nº 73/93). Existindo forma expressa prevista em Lei, a 

nulidade da citação (intimação) é de natureza absoluta (art. 247 do CPC). 

Sendo assim, proceda-se à retificação do pólo passivo para a exclusão da União (PGU) e inclusão da União (PGFN). 

     Recebo o recurso apresentado pela parte autora nos seus regulares efeitos.  

   Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. Após, remeta-se à Turma 

Recursal de Mato Grosso do Sul. 

  

0001594-65.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017841/2011 - JOSE CANDIDO DA 
SILVA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer dilação de prazo para 

cumprimento da decisão que determinou a juntada do comprovante de residencia. 

Verifico que o pedido de dilação data de mais de 90 dias, sem a juntada do respectivo documento. Assim, defiro o 

pedido de dilatação do prazo em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para a parte 

autora juntar o comprovante de residência recente, (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o 

comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração 

emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como uma fotocópia do documento público 

de identidade do terceiro. 

Com a juntada, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Após, cumpridas as determinações, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

0002936-58.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018050/2011 - ANTENOR LOPES 

(ADV. MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA, MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Anote-se a nova patrona da parte autora (petição anexa em 25/03/2009). 
Considerando o imbróglio no feito em razão de se ter ou não o réu cumprido o inteiro teor da sentença proferida em 

31/01/2005, remetam-se os autos a Contadoria para parecer.  

Com a vinda, façam os autos conclusos para despacho para análise de possível aplicação de multa por litigância de má-

fé àquele que deixou de proceder em conformidade o art. 14 do CPC, comportando-se de modo temerário, subsumindo-

se a figura típica prevista no art. 17 do CPC, movimentando de forma desnecessária e injustificada a máquina judiciária. 

Pois bem. 

Primeiramente, é de se consignar que no caso do presente feito é certo que uma das partes está olvidando da verdade, 

porquanto desde a petição anexada em 27/09/2006 instalou-se uma discussão infindável sobre ter ou não a parte ré 

cumprido a sentença. 

Por outro lado, o réu alega que a cumpriu integralmente, inclusive juntou por três vezes documentos. 
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Já o autor pugnou inclusive pela aplicação de multa diária em desfavor do INSS, no importe de R$ 1.000,00 (um mil 

reais), por descumprimento de ordem judicial. 

  

Veja-se o teor do Codex em questão: 

  

Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma participam do processo: 

I - expor os fatos em juízo conforme a verdade; 

II - proceder com lealdade e boa-fé; 

III - não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de fundamento; 

IV - não produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito. 

V - cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, 

de natureza antecipatória ou final. 

Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se sujeitam exclusivamente aos estatutos da OAB, a violação do 

disposto no inciso V deste artigo constitui ato atentatório ao exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das 

sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa em montante a ser fixado de acordo com a 

gravidade da conduta e não superior a vinte por cento do valor da causa; não sendo paga no prazo estabelecido, contado 

do trânsito em julgado da decisão final da causa, a multa será inscrita sempre como dívida ativa da União ou do Estado. 

  
Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que: 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

II - alterar a verdade dos fatos; 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

Vl - provocar incidentes manifestamente infundados. 

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. 

  

A meu ver, aquele que se subsume a figura típica prevista no art. 17 do CPC, porquanto movimenta petições 

absolutamente desnecessárias, concorre para o volume da sobrelevada carga que assola o Judiciário, embaraçando e 

dificultando a atividade judicante, terminando por prejudicar e emperrar a máquina pública, devendo ser punido nos 

termos da lei. 

Desta feita, remetam-se os autos ao setor da Contadoria. 

Intime-se. 

  

0002268-48.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017838/2011 - NILSON DE 
ALMEIDA (ADV. MS005593 - MARLY GRUBERT CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Conforme informa o CNIS do autor anexo à 

manifestação do INSS (JUNTADA_DE_DOC.PDF), o autor veio a óbito. 

Dessa forma, intime-se o advogado anteriormente constituído nos autos para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar se há 

herdeiros interessados em se habilitar nos autos, aviando a habilitação e juntando cópia de certidão de óbito, CPF e RG 

e comprovante de residência dos herdeiros, bem como regularização da representação processual. 

Após, vista ao INSS por igual prazo e, em seguida, retornem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista os princípios do 

devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, intime-se a parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação. 

  
0003300-83.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017889/2011 - DORIVAL 

BENEDITO DA SILVA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE 

JESUS DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  
0003299-98.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017903/2011 - MARIA KUCHNIER 

DA SILVA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA 

SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003294-76.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017904/2011 - JOSE MOREIRA 

(ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA SILVA 

CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003291-24.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017905/2011 - JONAS 

GONCALVES DE MOURA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA 
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DE JESUS DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

0003287-84.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017906/2011 - JOAO DOS SANTOS 

(ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA SILVA 

CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003296-46.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017907/2011 - LUIZINHA 

PEREIRA DA CRUZ (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE 

JESUS DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

0003282-62.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017908/2011 - DEJANIR 

NOGUEIRA DA SILVA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE 

JESUS DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

0003279-10.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017909/2011 - ARLETE 
RODRIGUES GUEDES VILLARINHO (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - 

SILVIA MARTA DE JESUS DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003278-25.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017910/2011 - ANGELO BERNAL 

(ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA SILVA 

CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003266-11.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017911/2011 - REINALDO 

LUCIANO LOPES DOS SANTOS (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA 

MARTA DE JESUS DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

0003265-26.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017912/2011 - REINALDO 

VARGAS (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA 

SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  
0003264-41.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017913/2011 - VERIDIANA 

VIEIRA DE ARRUDA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE 

JESUS DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

0003263-56.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017914/2011 - VALDETE DE 

SOUZA YARZON (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE 

JESUS DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

0003262-71.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017915/2011 - VALDELINA 

AJALA SILVA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS 

DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003261-86.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017916/2011 - MOACYR 

MALDONADO (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS 

DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
  

0003260-04.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017917/2011 - NEVIMES 

PRAXEDES DE ALMEIDA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA 

DE JESUS DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

0003259-19.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017918/2011 - NORMANDIA 

MARIA GOIS DA ROCHA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA 

DE JESUS DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 
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0003258-34.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017919/2011 - PIO ECHEVERRIA 

(ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003257-49.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017920/2011 - ANTONIO 

DUAILIBI (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA 

SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003256-64.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017921/2011 - ROQUE ALVES 

DUARTE (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA 

SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003255-79.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017922/2011 - TEREZA ARRUDA 

VICENTE (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA 

SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003253-12.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017923/2011 - ALAIDE TEIXEIRA 

GOMES (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA 
SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003400-38.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017985/2011 - MARIA DO CARMO 

DA SILVA DIAS (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS 

DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003399-53.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017986/2011 - SOLANGE SALLES 

GUIMARAES (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS 

DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003398-68.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017987/2011 - ADELAIDE 

PRYCHODCO MARTINS (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA 

DE JESUS DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

0003397-83.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017988/2011 - ROZ MARIA DA 

SILVA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA 
SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003395-16.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017989/2011 - NEIDE NOGUEIRA 

VAZ (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA SILVA 

CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003391-76.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017990/2011 - FLORINDA GAUNA 

PAES (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA SILVA 

CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003390-91.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017991/2011 - LIBERTA 

FERREIRA ALMEIDA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE 

JESUS DA SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

0003389-09.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017992/2011 - EMILIANO DIAS 

(ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA SILVA 
CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003387-39.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017993/2011 - VENANCIA 

MARTINES (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA 

SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003385-69.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017994/2011 - NESTOR BENITES 

(ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA SILVA 

CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0003384-84.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017996/2011 - LIENIR VALENCIO 

AMARILHA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA 

SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003383-02.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017997/2011 - NICANOR DA 

SILVA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA 

SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003380-47.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017998/2011 - SUELI BRUNET 

BARBOSA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA 

SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003379-62.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017999/2011 - VICENTA SEGOVIA 

PEIXOTO (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA 

SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003376-10.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018000/2011 - TEOTONIO DIAS 

GARCIA (ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA 
SILVA CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003502-60.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017891/2011 - OREALICIA 

PEREIRA DE SOUSA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003497-38.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017892/2011 - MANOEL 

ANTONIO BELCHIOR (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003496-53.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017893/2011 - ELOUZA MATILDE 

FRANCA SANTA CRUZ (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003493-98.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017894/2011 - ELIZETE 

FLORINDA FRANCO GOMES (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0003492-16.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017895/2011 - EDILEUZA ALVES 

DOS SANTOS (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003487-91.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017896/2011 - HELENA DA SILVA 

DE SOUZA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003485-24.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017897/2011 - RAMONA DA 

SILVA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003483-54.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017898/2011 - MARILZA SOARES 

AMORIM (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0003482-69.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017899/2011 - ELIZEU VALIENTE 

(ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003477-47.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017900/2011 - CATARINA 

JOANINHA DUTRA NOLASCO (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003476-62.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017901/2011 - MARIA ROBERTA 

SAMPAIO DE OLIVEIRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 853/860 

  

0002496-18.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018002/2011 - TERESINHA 

DUTRA CHIMENES (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003565-85.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017978/2011 - CLOTILDE DA 

SILVA MOURA (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003472-59.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017980/2011 - ORLANDO OTO 

NAGEL (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS008103 - ERICA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003473-10.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017890/2011 - JAIRO MORETTINI 

(ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003475-77.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017902/2011 - PAULO SERGIO 
PERO (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0006373-97.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017885/2011 - ZENAIDE AMARAL 

DIAS (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o comunicado médico 

informando que o autor é seu paciente, e ser a única especialista em nosso quadro de perito, determino o agendamento 

com o especialista em medicina do trabalho: 

31/05/2012; 15:00; MEDICINA DO TRABALHO; DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; RUA RUA VINTE E SEIS 

DE AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

Intimem-se. 

  

0003891-16.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015859/2010 - JOSE JOAQUIM 

FERRAZ VIANNA (ADV. MS004657 - LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA FONSECA); MARIO 

YASSUO IWAMOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). Não obstante intimada nos termos da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, a parte autora 
quedou-se inerte. 

Portanto, intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, a fim de juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o 

comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração 

emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de 

identidade do terceiro. 

  

0001374-72.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017887/2011 - CELESTE GARCIA 

DE MORAES (ADV. MS002752 - LUIZ ALEXANDRE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que a parte autora não 

juntou a cópia integral da CTPS, intime-se-a para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos a cópia INTEGRAL da 

CTPS, sob a conseqüência de preclusão da referida prova e julgamento do processo no estado em que se encontra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Em seguida, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 
Intime-se. 

  
0001768-74.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017843/2011 - CLARICE LOBATO 

MAGIONI SILVA (ADV. MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0001678-66.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017847/2011 - OSVALDO 

RECALDE (ADV. MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA, MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0001697-72.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017844/2011 - SANDRA 

FERREIRA DE MACEDO (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO, 

MS009979 - HENRIQUE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0001695-05.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017845/2011 - MEIRE PORTUGAL 

AZEVEDO (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS009979 - 

HENRIQUE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001692-50.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017846/2011 - ZEFERINO 

MARINHO ARSAMENDIS (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

0001634-47.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017851/2011 - MANOEL DE 

CAMPOS FILHO (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  
0001669-07.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017848/2011 - JOSE SOARES DA 

FONSECA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001667-37.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017849/2011 - ROGERIO ROCA 

ANTUNES (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001661-30.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017850/2011 - ROQUE TOMICHÁ 

FLORES (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001622-33.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017852/2011 - MANOEL SOARES 

DA SILVA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  
0003554-32.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017884/2011 - CELSO 

EVANGELISTA DE MEDEIROS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Nomeio 

como curadora à lide, nos termos do art. 9º do C.P.C., a Sra. ELZA EVANGELISTA DE MEDEIROS - Genitora do 

autor. 

Anote-se. 

Nova vista ao MPF pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

Ao setor de execução para expedição da RPV em favor do autor. 

Comprovado o levantamento, intime-se a parte autora, nos termos da portaria 30/2011/JEF2-SEJF, art. 1º, inciso IV. 

Intime-se. 

  

0001489-88.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017881/2011 - ANTONIO CARLOS 

DE FIGUEIREDO (ADV. MS006346 - REINALDO ANTONIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O presente processo foi 

suspenso por 60 (sessenta) dias para juntada do requerimento administrativo, todavia, a parte autora quedou-se inerte. 

Sendo assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar o requerimento administrativo, sob a 

conseqüência de extinção do processo sem julgamento de mérito. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar os extratos fundiários devidamente atualizados conforme 

determinado no acórdão, especificando o acréscimo gerado pela condenação. 

Com a juntada dos extratos, à Contadoria para cálculo dos honorários sucumbenciais. 

  
0015070-83.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017969/2011 - FRANCISCO ROCA 

ROCA (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ). 
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0015054-32.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017970/2011 - JOAO DA MOTA 

DOS REIS (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ). 

  

0014994-59.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017971/2011 - RAIMUNDO 

CELESTINO TORRES (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). 

  

0014976-38.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017972/2011 - MANOEL 

SALVADOR DA SILVA (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). 

  

0014944-33.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017973/2011 - JOAO ALVES 

FRANCA (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ). 

  

0014918-35.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017974/2011 - ALCIDES 

FERNANDES CASTAGINI (ADV. MS007068 - STELLA MARIA DE ARAUJO, MS010813 - HORLEY ALBERTO 
CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). 

  

0014914-95.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017975/2011 - MANOEL 

CANDIDO DE ARAUJO (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). 

  

0014996-29.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018003/2011 - ANACLETO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002757-85.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017855/2011 - GREGORIO 

DALTON DE ALMEIDA SILVEIRA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Designo perícia, na especialidade ortopedia, A nova data consta do andamento processual. 

 Intimem-se. 

  
0014994-59.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005488/2010 - RAIMUNDO 

CELESTINO TORRES (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). Defiro, pelo prazo de dez dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Caso 

contrário, conclusos. 

  

0002096-43.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017879/2011 - PAULO ROBERTO 

RODRIGUES (ADV. MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação anexada em 

10/06/2010, designo perícia médica na área de otorrinolaringologia para o dia 09/11/2011 às 11:00 horas com o DR. 

MILTON NAKAO - RUA CÂNDIDO MARIANO, 2370 - CENTRO - CAMPO GRANDE - MS. 

  

0015076-90.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201018009/2011 - GREGORIO DE 

JESUS (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ). Indefiro o pedido de levantamento do valor resultante da aplicação dos expurgos inflacionários na 

conta do FGTS, porquanto no acórdão foi determinado, tão somente, a aplicação dos juros na referida conta, sem 

condenação no pagamento de tais valores. 

Considerando que o autor concordou com os cálculos apresentados pela CEF, cuja obrigação de fazer foi devidamente 
cumprida, intime-se o patrono da parte autora acerca da informação do depósito dos honorários sucumbenciais, em 

seguida, voltem-me conclusos. 

  

0001774-81.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017853/2011 - MARCOS HIROSHI 

INOUE (ADV. MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). A parte autora, devidamente intimada pela Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01, para juntar comprovante de residencia atualizado, deixou de atender as determinações. 

Reitere-se a intimação da parte autora, para juntar comprovante de residência recente (um dos últimos três meses), 

cadastrado em seu nome. Caso o comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o 

comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/10/2011 856/860 

como fotocópia do documento público de identidade do terceiro, desta vez, no prazo de 10 ( dez) dias, sob pena de 

extinção. 

  

0004056-63.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017883/2011 - CARLOS 

MARQUES DE ALMEIDA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - 

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa da parte autora. 

  

Redesigno a perícia médica para o dia: 

  

08/02/2012; 08:30; ORTOPEDIA; JOSÉ TANNOUS, RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. 

  

0003891-16.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017864/2011 - JOSE JOAQUIM 

FERRAZ VIANNA (ADV. MS004657 - LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA FONSECA); MARIO 

YASSUO IWAMOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 
BARBOSA RANGEL NETO). A parte autora requer dilação de prazo para cumprimento da decisão que determinou a 

juntada do comprovante de residencia. 

Verifico que o pedido de dilação data de mais de 10 meses, sem a juntada do respectivo documento. Assim, defiro o 

pedido de dilatação do prazo em 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para a parte autora juntar o comprovante de 

residência recente, (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o comprovante esteja em nome de 

terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo terceiro de que a 

parte autora reside no referido endereço, bem como uma fotocópia do documento público de identidade do terceiro. 

Com a juntada, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Após, cumpridas as determinações, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

0000644-61.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017834/2011 - SERGIO LUIZ 

ANFFE SCARAMUZZI (ADV. MS012258 - KAROLINNE APARECIDA SILVA OLIVEIRA, MS007463 - 

ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intimado para trazer aos autos o exame solicitado pelo perito 

para complementação do laudo, o autor declarou que o valor do exame extrapola sua capacidade financeira, haja vista 

estar desempregado. Diante disso, pugna pela requisição do exame à Secretaria de Saúde Municipal de Campo Grande - 
SESAU. Entretanto, não comprova a recusa do órgão municipal para a realização do exame. 

  

Ante o exposto, indefiro o pedido. Intime-se o autor a trazer aos autos o exame solicitado ou comprovar seu 

agendamento na SESAU no prazo de 10 dias. 

  

Com a juntada do exame, intime-se o perito a apresentar laudo complementar. 

  

0001591-13.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017842/2011 - JOSE ABILIO LUI 

(ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora, devidamente intimada através da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01, requer dilação de prazo para cumprimento da decisão que determinou a juntada do comprovante 

de residência. 

Verifico que o pedido de dilação data de mais de 90 dias, sem a juntada do respectivo documento. 

Assim, defiro o pedido de dilatação do prazo em 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para a parte autora juntar o 

comprovante de residência recente, (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o comprovante esteja 

em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como uma fotocópia do documento público de 
identidade do terceiro. 

Com a juntada, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Após, cumpridas as determinações, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

0002282-27.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017857/2011 - IZENIR 

BRAUNADA SILVA LOPES (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL 

DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a entrega do levantamento social pelo SAS, cancele-se a visita social 

agendada para o dia 07/11/2011. 

Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000588 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001254-24.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201017861/2011 - JOSE RIBAMAR DA SILVA (ADV. MS013360 - EVELYN CARVALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, incisos I e 

IV do CPC. 

  

Defiro a gratuidade da justiça, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

0000840-26.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017854/2011 - EULALIA SILVA (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  

0000497-30.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017840/2011 - DELMA CACERES (ADV. MS006460 - LAIRSON RUY PALERMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data 

do exame médico pericial (30/3/09), com renda mensal calculada na forma da Lei. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data de início do benefício, corrigidas monetariamente de 

acordo com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, conforme cálculo anexo que faz parte 

integrante desta sentença. 
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CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 15 

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  
0003003-81.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201018010/2011 - 

GILDISON MANOEL SOBRINHO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, CONHEÇO 

dos presentes embargos de declaração, visto que tempestivos, e no mérito, REJEITO seus termos. 

Publicado e registrado neste ato. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001209-20.2011.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017858/2011 - LUIZ EDISON SCHNEIDER (ADV. MS010712 - THIAGO MENDONÇA PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos V e VI, do 
Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000589 

  
0003414-22.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MERCEDES RODRIGUES DE BRITO (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, intimação da parte autora para manifestar-se, em 10 (dez) 

dias, sobre proposta de acordo." 
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PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. IV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intima-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o laudo, inclusive o 

complementar. 

  
0000464-40.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MONTEIRO (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. 

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001149-81.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ADAISA BARBOSA (ADV. MS007058 - WILLIAM MARCIO 

TOFFOLI e ADV. MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001459-53.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA NECY RODRIGUES DE LIMA (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001572-07.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DIELSA VILLALBA DE ALVARENGA (ADV. MS013092 - 

BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
  

0001962-74.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES CAETANO (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002394-93.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MAURA LUIZA DE CAMPOS (ADV. MS013740A - JULIO 

CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002395-78.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CATARINA BATISTA DE SOUZA (ADV. MS013740A - 

JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002405-25.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA MAROLI TEIXEIRA (ADV. MS008460 - LUCIANO 

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0002464-13.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - OLGA CORREA DE AMORIM (ADV. MS009550 - NELSON 

CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0002505-77.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOAO DIAS GARCIA LEAL (ADV. MS011064 - MARCELO 

DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002515-24.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LARISSA BARROS DE OLIVEIRA (ADV. MS005339 - 

SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002520-46.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RICARDO SANTOS DA SILVA (ADV. MS005198 - ANA 

ROSA GARCIA MACENA DA SILVA e ADV. MS011453 - MARCOS SOLONS GARCIA MACENA e ADV. 

MS012693 - ROSILENE BORGES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0002570-72.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARILDA DE MORAES DE SOUZA (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002632-15.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MODESTA LESMO GOMEZ (ADV. MS003580 - SANDRA 

MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0002663-35.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ASSIS GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002666-87.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CLAURENCIO BRISDO DA COSTA (ADV. MS012241 - 

EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0002671-12.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ALTAMIRO ABADIO SEVERO (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0002674-64.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - YZICRAMAZ SILVA DE SOUZA (ADV. MS002923 - 

WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002695-40.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - FUMIKO TSUKAMOTO YONEKURA (ADV. MS008993 - 

ELIETE NOGUEIRA DE GOES e ADV. MS013962 - JACOB NOGUEIRA BENEVIDES PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002696-25.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA GUILHERMINA DIAS (ADV. MS008993 - ELIETE 

NOGUEIRA DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002768-12.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DALVA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP168476 - ONOR 

SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002790-70.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ABADIA OLIVEIRA DE SA (ADV. MS006213 - ELIODORO 

BERNARDO FRETES e ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002798-47.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JURACY DA SILVA UMBELINO (ADV. MS011064 - 
MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002802-84.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOANA MARIA DA SILVA (ADV. MS013212 - NILSON DE 

OLIVEIRA CASTELA e ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004591-55.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. MS003580 - SANDRA MARA 

DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004729-22.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NAPOLEAO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. MS007463 - 

ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0004732-74.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOANA RITA DA SILVA (ADV. MS007463 - ANASTACIO 

DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004803-76.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JUSSARA DOS SANTOS BEZERRA (ADV. MS002633 - 
EDIR LOPES NOVAES e ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004818-45.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SANDRA MARA ROMANCINI (ADV. MS012241 - 

EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0005079-44.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUCAS DE OLIVEIRA SAVIO (ADV. MS012859 - 

JUCINEIDE ALMEIDA DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005669-84.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GILDENOR DIAS DE SOUZA (ADV. MS011122 - 

MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 
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